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PAllKCi:i\ 1)0 INSTITUTO ARCHEOLO- 
GICO, APPROVADO EM SESSÃO DE 21 DE 
EEMMIEIRO DE 1924.

Designada pelo presidente do Instituto 
Areheológieo para dar pareeer sobre o traba
lho eoin que o dr. Ulysses Brandão se propõe 
ao preinio oí í ereeido por esta sociedade, como 
candidato iinico, a eoinniissão abaixo vem 
desobrigar-se de siia incumbência.

Veriíiea-se, i)reliminarniente, que o dr. 
Ulysses Brandão api'csentou o seu  ̂ estudo 
dentro do praso fixado pelo edital. Não tendo 
liavido outros concorrentes, resta examinar se 
o trabalho desse illustre eoesladano está em 
condições de ser ai)provado.

() dr. Ulysses Brandão estuda, com eleva
ção de vistas, tanto chronológica comC socio- 
íógieamenle, o movimento republicano de 
1824, desde os antecedentes remotos, e como 
laes elle considera a insurreição pernambuca
na contra o dominio hollandês-o dispertar cio 
genio j)ernambncano— e a republica de 1710, 
aié os antecedentes mais proximos — o areó
pago de Itambé com o seu sonlio de uma repu- 
blic-a sob o prdrocinio de Napoteão, a propa
ganda democrática no seio das sociedades se-
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creias, a gloriosa revolução de 1817, e a revo
lução couslilucional de 1821, determinante da 
independeneia de Pernambuco, antes da inde- 
j)endencia do Brasil.

O estudo da (k)níederação do Equador é 
tão com|)leto ((uanto i)ossivel e a documenta
ção é valiosa. O dr. Brandão não se limita ao 
nioviniento re])uhlicano de 1824 em Pernam
buco. Estuda-o também nos Estados até onde 
chegou a influencia do Gênio pernambucano 
naquella época.

No correr de seu trabalho ha conceitos 
de ordem pessoal que o Instituto não pode 
sanccioiiar sem detido exame nem pode censu
rai’. Entre estes, por exemplo, no cap. X V III o 
autor íaz um julgamento muito severo sobre 
o proceder do bravo coronel José de Barros 
balcão de Eacei'da, o governador das armas, 
no combale de 18 de Setembro. Falcão 
de Lacerda, j)or ter evitado com a fuga, como 
outros, a morte a que eslava condemnado, foi 
aho de seitas envenenadas de alguns compa
nheiros de infortúnio. Paes de Carvalho, o 
chefe da revolução, também preferio o exilio 
á morte. Nem por isso desmereceu das s^mi- 
Iialhias do dr. Brandão.

Becapilulando: somos de parecer a) que 
])or ser um trabalho de valor, seja approva- 
da a HISTORIA DA CONFEDERAÇÃO DO 
EQf ADOR do di'. fdysses Brandão; b) ([ue 
se declare estar no caso de receber o prêmio 
estabelecido no edital de concorrência, de ac- 
ciu’do com a autorisação legislativa, sanccio- 
nada [lelo exmo governador do Estado; c) 
(jiie, j)or ter apresentado grande prova de ca
pacidade intellectual e de cultura histórica 
e {)ossuir todos os recíuisilos de nossos Esta
tutos, seja o dr. Ulysses Brandão jiroclamado



S(')C‘io correspondenle do Instilulo Archcoló- 
gk'o Histórico e (ieográphico Pernambucano.

]\ccifc, 20 dc Fevereiro de 1921. 

Mario Melo — (Relator) 

Liiiz de França Pereira 

J. A. Correia de Araujo

Parecer da Commissão nomeada pelo Exmo.
Governador do Estado

A coinmissão nomeada por S. Kxc. o Sr. 
!)r. (iovernador do Estado para dizer do me
recimento da obra inédita “A C.oníederação 
do i^kpiador”, da lavra do dr. Idysses Bran
dão, candidato único ao ])remio institiiido 
peio Instilulo Arclieologico, Mistorico e Geo- 
graphico Pernaml)Ucano, para o melhor tra
balho liistorico sol)re o nobre e heroico teito 
repul)licano a celebrar-se, em ])rimeiro cen
tenário, a 2 de .lulho proximo vindouro, apos 
meditada leitura formulou as seguiu les con
clusões:

la .) Porladoi'a de faria colheila joeira- 
rada dos archivos e l)ibliolhecas da bedera- 
çãó e do Estado, e do Inslitulo Arclieologico 
i^ernambucano, com lal)or intelligente e per
severante, a obra do Dr. Brandao constilue 
apreciável reposilorio de iniormaçoes li(le- 
dignas sobre o nolavel mo\ imenlo rcvolucio-

\7]
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nariü ([ue, dos escombros ainda liimegantes 
da Revolução Idealista de 1817, incontido ir- 
romj)eu, a liin de patentear mais uma vez o 
sentimento indómilo de liberdade e autono
mia ([ue caracteriza de modo tao nobre os 
gloriosos fástos de Pernambuco;

2a.) Remontando na investigação dos an
tecedentes historieos ao periodo épico da Guer
ra Mollandeza, ao impeto republicano de 
5710, á iniluicão em o nosso meio dos novos 
ideaes (fue na Jiinopa e na America deram 
nascimento aos grandes movimentos liberta- 
]'ios de ([ue a Revoução de 1817 foi a reper
cussão maxima, a i)erlustrada narrativa of- 
íerece ã contemplação das gerações novas 
inna larga visla panoramica de nossa evolu
ção jfolitica refaria de j)reeiosos eusinamen- 
los civieos.

3a.) l^xposta em linguagem correntia e 
ciara, se bem (|ue de variavel rigor no apuro 
(ia forma, earréa a materia em sua minucio
sa documentação bastos elementos ])ara a ela
boração difinitiva de uma synthese de cri- 
lica histórica donde ressumbre aceurado e 
imifareial o balanço dos méritos e deméritos 
das ])arles eontendentes;

4a.) Finalmente, não consta que corra 
impi esso, sobre a Revoulução de 1824 traba- 
11'iO (pie ao de agora sobrei)uje ([uer nas di
mensões do traçado, ([uer na copia dos infor
mes, ([uer no sustentado proposito de dar ac- 
eenluado relevo ás virtudes masculas de 
nossos maiores e ás exeelleneias de nossas 
primazias de resisteneia e tenacidade.

\ i  assim, a (iommissão, assente em taes 
fundamentos, é de parecer que a obra “A 
F.on federação do E([uador”, do l)r. Flysses 
Rrandão seja api)rovada, para o fim de sua
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impressão e vulgarisação, concedendo-se ao au
tor 0 prêmio a que fez jus.

Recife, 15 de Março de 1924.

Pedro Celso Uchôa Cavalcanti (relator)

Dr. Sergio Loreto Filho.

Arthur da Silva Rego
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CAPITU LO  I
O genio pernambucano — O dominio hollandez — 

• O Governo do Principe de Nassau.

(163o a 1654)

O genio pernambucano, caracterisado pelo ideal 
dos principos de liberdade e de autonomia e pelo es
pirito eminentemente nacionalista, originou-se e de
senvolveu-se no periodo do dominio hollandez em 
1’ernambuco, que durou perto de um quarto de século, 
de 14 de fevereiro de 163o a 27 de janeiro de 1654.

Originou-se este genio pernamt)ucano, que c o ge
nio do brio civico, do intercâmbio commercial da colo- 
nia, neste periodo de sua prosperidade e riqueza, com 
um po\'o, o flamengo, superior em civilização e cm 
cultura ao portuguez e ao hespanhol e que a pouco ha
via se libertado do jugo oppressor da Hespanha, sob o 
qual então se achavam Portugal e o Brasil.

K desenvolveu-se, affirmando, em seus actos. a 
sua ])ersonalidade de brasileiros, digamos, a sua brasi- 
lidade em um octennio desse periodo, de 1637 a 1644, 
cm que foi governador da colonia o ])rincipe ^lauricio 
de Nassau, tão grande guerreiro como homem de es
tado que, com o seu genio bemfazejo, a sua politica 
de tolerância e a imparcialidade da sua justiça foi pa
ra o povo pernambucano um modelo de estadista li
beral e progressista.

Nassau foi um espirito extraordinário que rcunio 
em si a acção, o pensamento e o sentimento.

,-\ sua grande obra de politico e de administrador 
enche as mais brilhantes paginas da histoiia de 1 er- 
nambuco, paginas que devem ser escriptas cm lettras
de ouro.

Os drs. José Hygino e Souto Maior as tem dlus- 
trado em documentos impoP/antissimos. extraidos do 
Archivo de Haya. dos quacs iremos nos servir.

Mauricio de Nassau trouxe para a colonia as
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mesmas instituições dos Estados Geraes da Hollan- 
da, que eram as mais liberaes, de todo o mundo, na- 
quella epoca e ainda hoje são modelares. Assim é que 
começou dividindo as capinias em districtos, gozando 
estes de toda a autonomia, sendo cada districto go
vernado por uma camara de intendentes (escabinos), 
eleitos- ])elo seos habitantes, em numero proporcional 
á sua i)opulação e presidida por um prefeito (escolteto), 
nomeado pelo Conselho .Administrativo da Colonia,, 
com as demais autoridades judiciarias e policiaes, tacs 
como juizes e adjuntos, capitães, tenentes e alferes, 
todos escolhidos dentre os nomes propostos pelos mes
mos habitantes. Os indios tinham também o direito de 
eleger as suas camaras fie escabinos e indicar as 
demais autoridades districtaes.

Este Conselho .Administrativo era composto de tres 
conselheiros politicos e tres conselheiros secretos, sob 
a presidência df) governador, que era nomeado pelo 
praso de cinco annos. .Aos conselhos secretos 
competia a administração e fazenda e aos con
selheiros politicos a distribuição da justiça ci
vil e criminal. As ferrenhas leis portnguezas já se acha
vam snbstituidas pelas leis hollandezas, penetradas 
desse espirito liberal dos tempos modernos.

E quando, tudo estava nos seos eixos, Nassau con
vocou uma assembléa geral de deputados, eleitos pe
los povos con(|uistados. para deliberar juntamen

te com o Conselho .Administrativo, sobre os negocios 
públicos.

.A eleição para os deputados era indirecta, pois el- 
les, em numero de dois, tres ou cjuatro, eram designa
dos por cada camara de escabinos, que era eleita pelo 
povo.

Eicava ao. arbitrio desta camara, elegel-os dentre 
os seos membros, ou dentre os habitantes do districto.
. ■ -A.Assembléa (jcral se reunio no Palacio das Tor

res, na cidade Aíauricia, em sessões (liarias de 27 de 
agosto a 4 de seteml)ro de 164o, com 55 deputados 
])ernaml)ucanos e portuguezes. Nenhum hollandez 
conseguio ser eleito, o que prova que, contra os nossos 
costumes politicos, as eleições foram feitas sem pres
são e sem fraude.

Nassau inaugurou os seos trabalhos, com um







A Confederação do Equador 15

j^rande banquete, salvando as fortalezas e os navios 
de guerra, i)or este grande acontecimento.

Era de facto uin grande acontecimento e ainda ho
je é uma das maiores glorias para Pernambuco, pois 
foi ella a primeira Assembléa l.egislativa na Ameri
ca do Sul, como a House of Burgesses de Virginia, em 
1619, foi a primeira na America do Norte.

Brandemburger acha até que ella foi o ponto cen
tral dos movimentos de independência brasileira.

A Assembléa era legislativa como se vê dos termos 
do seo regulamento decretado ])elo governo: “as pro
postas (pie forem approvadas, serão assignadas pelos 
membros da assembléa, vigorarão como leis e serão 
inviolavelmente, guardadas nesta Republica’’.

l’or esse regulamento, os deputados deveriam reu
nir-se todos os dias, ás oito horas da manhã, tomando 
assento em lugares designados e não i)odendo sair da 
cidade sem licença.

Eram (jbrigados. sob juramento, a guardar segre
do das deliberaç(5es tomadas pela Assembléa, até o seo 
encerramento.

■Não ])oderiam fallar sem ser interrogados , caben
do a cada um por sua vez dizer o que entendesse a bem 
da Republica, não se tomando resolução alguma sem 
a audiência de todos.

Deviam abster-se de allegações concernentes aos 
seos interesses particulares, sendo prohibido o voto 
negativo sem a sua justificação.

A .Assembléa foi aberta com um discurso, cpie lhe 
dirigio o Su])remo Conselho e cujo objectivo era fazer 
sentir a solicitude do governo colonial, no sentido de 
fazer a creação dos Tribunaes de h'scabinos, com jui
zes portuguczcs c hollandezes, competindo-lhes não só 
a distribuição da justiça criminal e civil, como a 'decre
tação das medidas tendentes a estabelecer a ordem, a 
paz publica e a extir])ar abusos inveterados provenien
tes do anterior estado de guerra, os quaes também ti
nham origem na pouca affeição dos portuguezes aos 
neerlandezes.

Ifsscs tribunaes flc justiça e de policia eram de 
eleição popular.

Em seguida foram apresentadas varias propostas, 
todas fundamentadas, com o fim de reprimir roubos.



feitos por civis ou militares, as quaes foram approva- 
clas.

1’assaram então os deputados a a])resentar as 
suas propostas, em grande numero, solu'e religião, jus
tiça, guerra, policia, agricultura, pecuaria, cobrança de 
dizimos, reducção de juros e de fretes, as (juaes'foram 
também approvadas.

Só foram rejeitadas as propostas, pedindo a sup- 
pressão dos escoltetos, por imiteis e nocivos aos mo
radores, pedindo (|ue se conferissem honras e privilé
gios aos escabinos, pedindo que se expulsassem os ju- 
deos e outras do interesse e economia dos districtos.

Nassau foi quem fez o discurso do encerramento 
da Assembléa, patenteando as suas vistas largas sobre 
a agricultura, condemnando a monocultura da canna 
de assucar e aconselhando cultivo dos fructos, dro
gas e especiarias do Oriente, tidos em grande estima 
e valor na Europa. Em documento official, o princi

pe havia defendido a idéa da abertura do porto do Re
cife ao commercio de todas as nações, a creação de 
uma universidade, de escolas de artes e sciencias e o es
tabelecimento de uma imprensa.

A Assembléa approvou unanimemente uma mensa
gem. dirigida ao .Sujiremo Conselho, em termos muito 
honrosos para o principe, ]icdindo a sua reconducção 
ao cargo de governador, por mais cinco annos.

Xo anno anterior, a Camara de Escabinos, de 
Olinda, ’’como a mais populosa entres as camaras de 
todo o Estado conquistado, tendo exjierimentado nas 
l>enignas acções do conde a benevola propensão que 
tinha para com os moradores ])ortuguezes e desejando 
constituir na pessoa de .S. Exc. um refugio ])erpetuo e 
firme asilo e patrocinio contra as inconstâncias da for
tuna, para que nas necessidades, apertos, pretenções, 
negocios e Icaes intensões, tivessem ali e na Hollanda 
um protector, que os amparasse e favorecesse, havia 
lhe conferido o titulo de 1‘ADROEIRO DOS MORA
DORES DO ESTADO DO BRASIE, tendo sido aven
tada nessa oceasião a idéa da fundação de uma mo- 
narchia ])articular na colonia.

E Nassau merecia esse titulo pela sua politica ul
tralibéral, por suas raras virtudes e pela sua grande 
obra de administrador, como merecia ter sido acclama- 
do imperador constitucional do Estado do Brasil.

i]
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O êo governo foi para a colonia uma escola de 
eivilisaçâo.

i\Iaui icia, a nov'a capital planejada e edificada pe
lo SCO architecto Pieter Post, com os seos palacios, ar- 
^enaes, hospitaes, asylos de orphâos, escolas, alfande- 
gas, casa de moeda, as suas pontes, os seos jardins e 
parques, além de uni emporio commercial e industrial 
tendo sempre o seo porto coalhado de navios de guer
ra e de navios mercantes de differentes linhas de na- 
vegaçao directa para a Europa, Asia c Africa, era um 
centro de ci\'ih.sacao, onde floresciam as artes, as 
sciencias e as letras.

Nassau havia se cercado de artistas e de sabios, 
\eidadeiias celebridades, como o naturalista allemão 
Marcgraff, autor da Historia Brasilio, que foi quem 
montou, a expensas do principe c dirigio um observa
tório astronomico, o primeiro que se installou no con
tinente; o notável medico Piso de Leyden, que cscre- 
veo sobre as moléstias c as plantas mcdicinaes do paiz 
c que, dc collaboração com Marcgraff, pulilicou um 
tratado sobre a fauna e a flora brasileira, a Historia 
Naturalis Brasiliae; Cralitz mathematico e geographo ; 

o litterato 1'rancisco Plante, autor do jioema Mauri- 
tiados; o historiador Nieuhoff, que fez a narraçeão (íos 
factos oceorridos na colonia, desde a chegada do go
vernador até a segunda liatalha dos (iuararapes, em a 
sua obra - Ost en West Indien; Garpar van Baerlc, 
autor da Historia dos oito annos do governo de Nas
sau e os celebres ])intores Eckout e h'rancisco Poste. 
Só este deixou uma collecqfiode mil quatrocentos e 
sessenta quadros e desenhos originaes do Brasil, que 
podem ser vistos nos museos de llaya, Amsterdam, 
siléa. Cassei, ilannover, Mayenqa, Ãíunich, Nuren- 
berg, Praga, Schuevin, Londres, Berlim, Pariz. \'ien- 

na e Copenhague.
Por oceasião do centenário da nossa independên

cia, o Governo da llollanda mandou |)ara a nossa Es
cola de Bellas .\rtcs um retrato de Nassau e um qua
dro a oleo, representando um paysagem de Olinda, 
pintados por elle. Erancisco Post, era irmão do ar
chitecto Pieter Post, que construio os palacios das 
Torres e da Bôa Vista, e foi o primeiro artista que 
pintou a oleo e a aquarella, quadros de natureza morta
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e de natureza viva do Brasil, sendo as suas paysagens 
f marinhas verdadeiras obras de arte.

Na Oratio de J. Mauritio Nassavio disse o profes
sor JH‘ C rene, uni dos maiores homens de sciencia do 
seo século: — “ l ’or toda a parte onde se lhe extcndia 
») dominio, ia levar os seos beneficios <i ci\ilisação. 
l'ma multidão de artistas, pintores, esculptores, ar- 
chitectos e mechanicos acom])anharam-no ao Brasil ou 
para lá foram mais tarde a seo convite. Xada o jireoc- 
cupava tanto como o progresso da Geographia. da 
Astronomia e da Historia X'atural .

h: o seu convite se extcndia aos portuguezes tam
bém, tanto assim fpie mandou chamar a frei Manuel 
( alado, o chronista nem sempre verdadeiro, do Vale- 
roso Lucideno, e convidou-o para morar no seo pala- 
cio e á vista da sua recusa plausivel. ajudou-o, do seu 
bolso iiarticular, a fazer uma casa para a sua moradia, 
dentro das fortificações, dando-lhe ao mesmo tempo 
licença ]>ara dizer missa e pregar em (pialciuer parte e 
em quaesipier festas e solemnidades da igreja.

Xo entanto o seo governo nao era do agrado 
da C om])anhia das Índias ( )ccident<aes, (jue achava 
(jue a colonia devia ser explorada com o proveito im- 
mediato e cpie sus])citava das intenções imperialistas de 
Xassau, rcceiando cpie elle pretendesse fazer mais tarde 

,a independencia do jiaiz, com a fundaçao jiaia si ou jia- 
ra a iiatria, de um império brasileiro. D’ahi as sérias de- 
sintelligencias e desavenças com o ])rincipe cpie. jiara 
não abrir lueta. ])referio resignar o cargo e abandonar o 
Kstado regular e poderoso, cpie conseguit) formar e es
tabelecer. partindo, a 22 de maio de 1644, para a Kol- 
landa no meio das maiores demonstrações de amizade 
e deferencia e de carinhosas effusoes de pezar da jiopu- 
lação da colonia, sem distineção de classes e de nacio
nalidades.

.Si o príncipe hollandez, como o ])rincipe jiortuguez 
rm 1822. accedendo ao apiiello da população, tivesse fi
cado na colonia. no seo jiosto de governador, capitao e 
almirante general de todas as forças de terra c mai, e si 
tivesse se rebellado contra a Comiianhia e contra os Es
tados Geraes, acabaria sendo acclamado imperador e fa
zendo a independencia do paiz conc|uistado: e não se 
póde imaginar, sem uma visão de verdadeiro as.sombro, 
o c|ue seriam hoje Pernambuco c o Xorte do IP-asil.
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CA PITU LO  II.

A restauração do dominio holiandez. A connivencia do 
governo da métropole.

(164.=̂  a 1652)

C oni a partida do principe de Nassau os dias do 
dominio holiandez estavam contados, pois o povo não 
estava disposto a supportor o Conselho Administrati
vo da Colonia, do cpial tinha grandes e justas ([ueixas e 
muito menos um governo como o que lhe antecedeo, 
que foi uma tyrannia militar com requintes atrozes de 
crueldade e acompanhada de toda a sorte de depreda
ções.

Logo no anuo seguinte estourou a insurreição per
nambucana. que era o sentimento de liberdade e de au
tonomia que irrompia, era o espirito de nacionalidade 
que surgia, pela primeira vez no Brasil. A fé na mesma 
crença religiosa e o instincto da prt>pria raça. impel- 
liam o povt) pernambucano para a antiga metrópole, 
patria dos seos antepassados, mais do que as questões 
econômicas e financeiras (jue affligiam a colonia e que 
foram os outros motivos da insurreição.

h'ra pois, a consciência da raça, a convivência das 
affinidades de raça, que ia ser o principal factor da 
desaggregação de um povo e do seo reagrupamento a 
outro povo da mesma familia e do mesmo idéal de ci- 
vilisação.

A restauração de Portugal, em 164o, conhecida 
em Pernambuco no anno seguinte, não deixou de exer
cer uma grande influencia, pois. o Brasil portuguez 
havia acclamado a d. João I\’ e incitava os habitantes 
da sua raça a se revoltarem contra o dominio holian
dez.

() historiador holiandez Netscher, affirma que: “os 
portuguezes do Brasil estavam animados por duas po
derosas paixões, o desejo de reconquistar a propria 
nacionalidade e a antipathia religiosa. Contra seme
lhantes adversários, os mais vigorosos esforços sao 
inefficazes’’.

Nassau partio em maio e logo em setembro, o mes
tre de campo André \ idal de Negreiros, nomeado go
vernador e capitão-gdncral do Maranhão, vindo da
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Bahia, é quem ateia a revolução, combinando com vá
rios patriotas de Pernambuco c da Parahyba, a sua 
terra natal, o levantamento geral, que teve lugar no 
dia de S. Antonio, 13 de junho de 1645.

Foi elle a alma da insurreição pernambucana, 
quem organisou e dirigio a campanha, na qual toma
ram parte os elementos ethnicos da população da co- 
lonia, composta de brancos, vermelhos e negros, re
presentados os primeiros pelos portuguzes, pelos bra
sileiros e pelos mestiços claros, os segundos pelos Ín
dios c seos cruzamentos e os terceiros pelos africanos 
e seos descendentes.

João Fernandes Vieira, mestiço claro, figurava co
mo commandante do terço dos brancos, o governador 
Henrique Dias era o commandante do terço dos ne
gros e o capitão mór Philippe Camarão do terço dos 
Índios.

Esses terços ou regimentos constituíam o Exer
cito Eibertador, do qual, o mestre de campo do exer
cito portuguez André Vidal de Negreiros, era velada- 
mente o general em chefe.

*Os ■ portuguezes estavam divididos pela religião 
cm canipc)S oppostos, os christãos velhos e os chris- 
tãos novos ou judeos. E ao passo que a população des
tes elevava-se de uma maneira assombrosa, existindo 
durante o cerco do Recife, segundo os escriptores coe- 
vos, mais de cinco mil judeos portuguezes, a daquelles 
tinha ficado muito reduzida, com a emigração de sete 
mil e quinhentos moradores que, em 1634, haviam 
abandonado a cidade, em companhia do governador 
iMathias de Albuquerque e da sua tropa, em demanda 
das Alagoas.

Os christãos novos que, por motivo de suas cren
ças religiosas, haviam sido exjjulsos do seo paiz ba
tiam-se desesperadamente em favor dos hollandezcs, 

que lhes déra asylo.
Nieuhoff que se achava no Recife, na oceasião do 

cêreo, diz que:
“Os judeos estavam mais desesperados do que 

qualquer, e re.solveram. portanto, morrer de espada em 
punho a serem queimados vivos, que é a .sorte que os 
aguarda em T’ortugual”.

1 'oram ])ois os pernambucanos, que, com as suas 
proprias forças, compostas de brancos, de negros e de
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Índios, em nove annos de lutas incessantes, não 
já em guerrilhas, mas em assédios regulares, assaltos 
e batalhas campaes, fizeram a conquista, palmo a pal
mo, do solo pátrio, destroçando afinal as tropas hol- 
landezas nas memoráveis batalhas dos Guararapes.

O quartel general do exercito libertador, ficou 
sendo o arraial do Bom Jesus, que passou a ser o “ber
ço da nacionalidade brasileira, pela união de todas as 
raças da colonia contra o inimigo commum“.

O Governo da métropole não lhes prestou auxí
lios de especie alguma, nem materiaes, nem moraes, 
como provaremos em documentos escriptos, pondo dc 
lado os serviços e os commentarios. A connivcncia 
de d. João 1\' com os chefes do movimento libertador, 
não passava de desconfianças dos hollandezes, que não 
podiam conceber que os pernambucanos, por si sós, 
chegassem a resistir, ás suas tropas disciplinadas e 
bem armadas, quanto mais as levassem de vencida. Não 
viam elles,, na oceasião, cpie essas tropas eram assala
riadas e (pie não combatiam por qualquer ideal, ao pas
so que os ])ernambucanos se batiam pela religião, pela 
patria e pela familia.

Sobre essa connivencia, estamos em desaccordo, 
pois, com os historiadores hollandezes e com os por- 
tiiguezes e brasileiros cpie lhes seguiram as pizadas. 
A^iuelhor historia, disse Glad.stone, a menos mentirosa 
de todas, é aqiiella que resulta do exame attento e mi- 
nuci(TSO da corres])o:uleiicia nos archivos officiacs c 
particulares. K da correspondência existente nos ar
chivos portuguezes, sobretudo a de carta intima, que 
foi publicada por J. Giicio de .Azevedo, se vê c[iie El- 
rei não só renegára a revolução desde o começo, como 
tinha por inconveniente a obra dos patriotas no Bra
sil, de aceordo com a opinião dos seos conselheiros e 
embaixadadores. D. João IA' cpie soube da insurrei
ção, mandou ordens terminantes ao governador da Ba 
hia,’ Antonio Telles da Silva, para que não enviasse 
gente alguma aOs limites de sua jiirisdicção, dexlaran- 
do por maus vassallos a Heiiricpie Dias, Camaiao e os 
seos soldados.

Xa sua longa carta a El rei de 15 de outubro de 
1645, depois de ter narrado os aciintccimentos (|iie se 
seguiram ás suas duas cartas anteriores, assim con
clue o governador:
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“Sobretudo tenho mandado aos mestres d e  campo 
e tropas do Camar.ão e nennhjue Dias, (|ue lo^o se re
colham e tanto cpie o fizerem, como espero delles, hei 
de mandar avèriouar por uma ])esquiza muito exacta 
os culpados nestes desmanclios, e achando (jue quebra
ram a tre<>ua e liôa correspondência, que c justo, e Vos
sa Magestade manda, se tenha com os hollandezes, 
conforme a ordem que Vossa Magestade me deo, os fa
rei castigar com todo o rigor."

I). JofiolW com razão se arreceiava de que os ICs- 
tados (jeraes, á vista dos acontecimentos que se de- 
rola\'am em Pernambuco, considerassem roto o tratado 
de tréguas feito por dez annos, em 1641, entre as duas 
nações e rompessem as hostilidades.

Vão podia cc)uvir a d. Joao 1 \', que estava em guer
ra com a Hespanha, abrir lucta com a Mollanda por 
causa de Pernambuco, razão ])ela cpial não só renegou 
a revolução, como mandou, por carta de 4  de outubro, 
que o seo embaixador em Haya, Francisco de Souza 
Coutinho, se desculpasse com os Estados Ceraes, dan
do-lhes parte do procedimento do governador da P>a- 
hia e das resoluções tomadas j)ara reprimir os colonos.

E por carta de 12 de novembro, mandou <pie o seo 
embaixador em Paris, o iMarquez de Xiza, apertasse 
mais o negocio do casamento do seo muito amado e pre
zado filho, 0  principe herdeiro d. 4'eodosio, com a du- 
queza de Montpensier, filha mais velha do Dtupie de 
Orleans, para o fim de obter a alliança da h'rança. O 
seo pedido é o de um homem cpie está vendo o perigo 
imminente; . . . receio que, sobre a inimizade de Cas- 
tella se nos declare a de Tlollanda, que serão dous ini
migos tão poderosos como vos é presente."

“.Se França caj)itula casamento, e se ]Kmhorar a 
me comj)or com os hollandezes, a que sigamos a mes
ma fortuna de paz ou tréguas, a que me dê ])or conta 
do dote da duqueza, (m pelas despezas da corôa, os soc- 
corros epte dá aos mais alliados, não repareis em ne
nhum partido que não for contra Deus ou contra a 
honra, promettei o que vos parecer e n quem vos pare
cer, tudo o que julgardes por conveniente ])ara o fim 
referido, sendo cousa a que eu possa dar satisfação e 
procurei effectuar o negocio, que me fareis nisso o 
maior serviço, que no estado presente j)osso esperar 
de vós".







A Confederação do Equador

Esta ne<)ociação foi malograda.
Xote-se (|ue por esse tempo havia se dado a i)ata- 

Iha do monte das 'Tabocas, (jue se ferio em 3 de ago. lo,
1 a qual o sargento mór .\ntonio Dias Cardoso, com 
Iloo patriotas, mal armados, inflingira uma formidável 
derrota ao coronel Wans, (jne, com 8 0 0  soldados, 
aguerridos e hem armados, ficou co ma metade fora 
de combate.

E a da Casa 1'orte, que teve lugar a 17 do mesmo 
mez; na America foram estas as primeiras batalhas 
perdidas ])or forças arregimentadas euro])éas.

Xão obstante, em 1 de fevereiro, do anuo seguin
te, d. João IV que só pensava em fazer a paz a todo o 
preço, fez seguir o padre Antonio \ ieira ])ara tlaya. 
como embaixador, para fazer a proposta da venda 
de Pernambuco, suggerida por Gas]>ar I)',as berreira. 
que fôra secretario de Nassau.

]•', mandou cpie o governador da Bahia intimasse 
aos mestres de campo André \'idal de Xegreiros e 
Martini .Soares Moreno, para fazerem cessar as bo.-ti- 
lidades. contra os bollandezes.

.'\inda bem que a ella nao se submetteram os in- 
surrectos ])crnambucanos e nem o mestre de canqio 
.André \ idal de Xegreiros, como se vê da respostas que 
ioi dada ao governador da Habin, e por e’le enviada a 
El-rei. Xão iiodemos deixar de transcrevel-a;

“Sem embargo dos inconvenientes c|ue se nos re
presentaram a havermos de dar execução ás ordens 
de S. M. (pie Deus guarde, enviadas ])or \'. S.. o pro
curamos fazer, sujeitando os entendimentos á obeái- 
encia, mas não foi ]K>sivel conseguir-se o i"tento. por- 
(pie logo (pie o entenderam os moradores, e os solda
dos (pie trouxemos dessa cidade, que tém com e’.!e> 
os jiarentescos e amizade que sao presentes a \ ■ 
amotinaram tão desenfreadamente, (pie nao so nao 
quizeram cum])rir acpiehis ordens, recolhendo-se a es
sa cidade, como S. M. manda, mas nao (juizeiam pei- 
mittir (jue lurs o fizéssemos, poteslando (pte 0 11 ]ior 
força ou i)or vontade haviamos de seguir egual fortu
na com elles nesta guerra, e atraveram-se dezoito que 
se resolveram a prender-nos, com o (p.'.e. ]) >r não f.. - 
zermos o damno maior, nos pareceu dissimular por al
guns dias. até que pudessem persuadir alguns mais i'o- 
derosos. e, ou com todos, ou com alguns jielo menos.
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nos pudcssemos recolher, dando, no modo que nos é 
pôssivel, cumprimento ao que \'. S. em nome de S. 
M. nos ordena”r

“Xesta conquista de animos andavamos, qiiando 
lecebeinos esta segunda ordem, em que V. S. nos re- 
fcre,';haver S. M. declarado por ruins vassalos os sol- 
dxidos c' pessoas que não obedecessem a primeira or
dem. Com, este aviso foi tal a perturbação e im|uieta- 
ção nesta gente que, protestando é jnrando todos de 
morrerem na empreza, ou sairem com ella para de
sengano do mundo todo, perdendo as esperanças á 
fazenda' e a mesma vida, se resolveram em abrasar es
tes campos, engenho e matérias delles com tal fe- 
reza cjue se não póde esperar frueto algum destas ter
ras, em muitos annos, e houve alguns que quizeram 
pôr. em pratica matarem suas mulheres e filhas, para 
não,, virem depois de suas mortes a poder de seus ini
migos, e para mais desembaraçados poderem delles 
tomar vingança, á imitação do (jue fizeram com os ro
manos os moradores da antiga X"umancia. Senhor, de

sengane-se V. S. que o poder e industria do mundo to
do não há de persuadir estes homens a que se fiem dos 
hollandezes, e a que se ejuietem, e a que se deixem de 
vencer ou de morrer sem ficar um só” .

“ 1 ’or remate de tudo diremos a V. S. que, dese
jando muitos achar companheiros para nos sair desta 
confusão, nem um só homem achamos que nos quizes- 
se seguir, antes é forçado encobrir nossos animos 
porq'ue, se nol-os conhecerem, temos por certo que nos 
hão de tirar as vidas, e estamos com suspeitas que es
tes homens, depois, que viram estas ordens de V. .S., 
têm mandado pedir soccorro a algum principe catholi- 
co, e tenha, .S. por certo, se houver algum q.ue lh’o 
queira conceder, ainda que não passe de mil infantes, 
que com elles se chegarem, e algumas armas que fal
tam a estes moradores, hão de ser senhores do Recife 
em muitos breves dias, e hão de ser muitos leaes vas
salos (lo principe que os livrasse deste capti
ve! ro. .Se isto convem ou não ao serviço de
S. M., e aos Estados da Tdollanda, \̂ . S. o
considere, estando certo (juc para líollanda aca
bou esta ca])itania cm todo o sucesso, c c mui
to provável que acabe também para Portugal até nas 
esperanças que havia no reino de se obrar por concerto

I.







A (Confederação do Equador

dos hollandczes, e este é o estado cm que íicamos. V. 
S. pelas entranhas de Christo o represente a S. M. ad
vertindo que sentimos muito no interior do nosso co
ração vér que o amor que estes portuguezes tinham a 
S. AL nestes principios se haja entihiado mais do que 
nos atrevemos a referir, e refinado o odio contra os 
hollandczes, e merecem-no seus termos, cpie é igno
rância grande esperar alguma hora aqui paz entre es
tas duas nações. Arraial de 1’ernambuco, 28 de maio 
de 1(346. — Martim Soares Moreno. — André Vidal de 
Negreiros”.

Por esta carta se veem as disposições irreduetiveis 
e as qualidades indomáveis dos patriotas pernambuca
nos que queiram a todo o custo libertar-se do odioso 
jugo dos hollandczes.

E d. João IV, querendo suffocar o movimento li-
l)ertador, parece que não tinha a noção do mais evi
dente interesse nacional e nem o conhecimento do he- 
roismo pernambucano, já consagrado em lueta titanica 
de muitos annos.

O sentimento de revolta não se fez esperar, os pa- 
triotistas pernambucanos resolveram mandar uma em
baixada cie padres capuchos francezes, chefiada por 
frei Cirillĉ , ao rei de França, pedindo o seo auxilio, o 
que foi objecto de cartas trocadas entre Elrei, o iMar- 
quez de Xiza e o ])adre Antonio Vieira.

Fosse frei Cirillo bem succedido, na sua empreza, 
e o Brasil llollandez, para o nosso bem, teria sido su- 
bstituido pela lò-ança .Austral. (Juiz ainda o acaso, 
que. descoberta por portuguezes, Santa Cruz hoje 
Brasil, ficasse sendo terra de Portugal. Não deixa, en
tretanto, de ser explicável a attitude de d. João lA' e 
justificável, si se attender que cllc vivia n’uma ath- 
mosphera de inquietações, por causa das luetas trava
das com Castella, vendo a todo o momento perigar a 
situação do seo reino da Euroi)a, cm uma côrte onde 
geralmente era tida por inconveniente e inopportuna a 
insurreição pernambucana.

Os insuccessos das negociações para os tratados 
de alliança com a França e de paz com a Hespanha, le- 
vrram Elrei até ro ])onto de mandar, cm 18 de Janeiro 
de 1647, que o embaixador em ITaya. para ultimar a 
])az com a Ilollanda, usasse em ultimo recurso, a que 
chama o meio de desesperação, cpie era a restitui-
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ção dos lugares e praças occupados pelos independen
tes pernambucanos, sendo elle desde logo nomeado 
(jovernador do Estado do Brasil, para ir fazer essa en
trega, mandando recolher os moradores, cpie lhe ha
viam de obedecer, jjara não ver-se em guerra com os 
hollandezes e ])ortuguezes, a cujas mãos pereceriam 
todos.

Como elle se illudia com relação aos independen
tes ])ernamhucanos!

'1'odo o anmr de 1647 se passou em negociações 
diplomáticas, em torno desse meio de desesperação,. 
])oisc|ue os Estados Geraes levaram muitos mezes sem 
querer discutir a questão de Pernambuco, allegan- 
do que, si o governo de Insbôa não tinha como dizia, 
parte com os revoltosos ,inútil era procurar ajusta
mento, pois não havia contenda.

l^rancisco de Souza Coutinho (jue, na primeira 
proi)Osta não fez menção de restituir os lugares e pra
ças de Pernambuco e que na segunda propoz fazer-se 
essa restituição condicionalmente na proposta de 15 
de outubro, se obrigava a restituir tudo sem clausula, 
nesses termos:

“.\ssim, primeiramente digo que não quero fallar 
de esperarmos fóra do tratado das pazes geraes de 
Munster, e que basta para El-rei meu Senhor fazer ]iaz 
('U alliança com os Estados para ficarmos firmes. Se
gundo, cligo da parte de S. M. prompto a fazer resti
tuir e satisfazer todas as praças de I’ernambuco, (jue 
tomaram os rebeldes. Terceiro, o que toca á vossa ar
mada farão o que a Vossos Poderosos Estados pare
cer. e ordenar (|ue seja o que eu desejo, que a armada 
de Portugal não vá. e se forem, em lugar de se encon
trarem uns com os outros como inimigos, se conhe
çam e tratem como amigos, conforme o seo ])rimeiro 
intuito (|uando começaram de fabricar”.

Os Estados Geraes desconfiados, queriam uma ga
rantia, praças que fosses oceupadas por suas forças 
até a definitiva entrega dos territórios que os rebeldes 
tinham em seo poder.

Começaram por querer a Bahia e successiva- 
mente o Porto, a ilha 'Ferceira, .Aveiro e .Setúbal, o 
(|ue fez com (|ue d. João IV’ mandasse novamente o pa
dre \’ieira á Mollanda para tratar da restituição inde
pendente de caução.
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E' () pro])rio rci ctuem informa ao marcpiez de Xi- 
>:a ; “() padre Antonio \'ieira Icvoii ordem j âra I'ran- 
cisco de Souza Coulinho fazcr conveniências á Ilol- 
lando, restituindo-lhe I’ernamhuco sem nenlumia con
dição mais (pie a da sua paz a esle reino”.

Essas negociaçíães foram se jirolongando .até' o dia 
em que as noticias da brilhante victoria dos (niarajia- 
pes obtida, em 19 de abril de K>48, contra os 5 :ooo 
soldados do exercito hollandez, pelos 2 .2 oo soldados 
do exercito libertador, deram alma nova a d. João 1\* 
que, mudando de parecer, mandou ordens aos embai
xadores para se recolherem ao reino.

Relatando esta gloriosa batalha, diz o general 
b'rancisco Barreto de Menezes ,que por decreto de 12 
de fevereiro de 1649 fôra nomeado mestre de campo 
general do Estado do Brasil com séde na Bahia: “ De
pois de estar no Recife por csiiaço de nove mezes, fu
gi dos grandes ajjertos em cpie o inimigo me tinha pos
to, e entrei nessa campanha de Pernambuco em 23 de 
janeiro do anuo presente. E jxisto que eu nella não go
vernava acudi, com as advertências necessárias, a que 
os governadores dis])uzeram em prevenção em todas 
as causas que necessitaram dellcs”. Por ahi se vê 
(pie elle não veio ]>ara o Brasil, com ordem de d. Joao 
I\' para commandar as forças em Pernambuco, como 
querem alguns historiadores. Os insurrectos é cpie vi
ram nelle um general exjierimentado. com um ]>assa- 
do glorioso, capaz de encaminha-los e dirigi-los com 
bravura indómita de um descendente do Incas.

b'icavam rot ;- as negociações, l-'rancisco de Sou
za Coutinho. ])orém. desobedecendo a El-rei. conti
nuou em llaya. ])or entender ser o accôrdo favorawl 
e indis])cnsavel fazer-se a paz. opinião (pie manteve 
até 16.31. enupianto o seu conqianheio de embaixada 
(' padre .\ntonio \ eeira seguio ]>ara Eisboa. <ifim de 
produzir a defesa do acc(')rdo jiroposto e em vias de 
ser ultimado.

.\s suas razões jiassaram á historia com o nome de 
papel forte, onde elle entre os muitos argaimentos 
aprc.sentados (|ue provam a necessidade de abandonar 
Pernambuco, diz que: si não puderem resistir á ílol- 
landa, quando Potugal e TIespanha estavam unidos, 
como seria possivel agora (piando Portugal se achava 
a s(Ss”.
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A’ieira que havia aconselhado a El-rei o abando
no do território coiK|UÍstado, (|ue só por milagre podia 
ser lestaurado, como dizia, apezar da sua agudeza de 
engenho e clarividência não suspeitára siquer, que o 
inilagre já se tinha operado no campo de batalha dos 
Guararapes, que ficaram sendo o tumulo do dominio 
hollandez.

Com a segunda batalha dos Guararapes, ganha 
pelo exército libertador, a 19 de fevereiro de 1649,"a co- 
lonia ficou virtualmente perdida, para os hollandczes. 
Os cinco annos que se seguiram até a sua caj^itulação, 
em 27 de janeiro de 16a4, foram um constante agoni- 
sar de força e de poder, encurralados como elles se 
achavam cm uma cidade sitiada e impotentes para 
qualquer reacção.

A capitulação, feita na Campina do Taborda, 
teiminou essa luta heróica, que só por si nobilitaria a 
historia de um povo c que foi o primeiro assomo da 
independencia em terras brasileiras. Casa Forte, Ta
bocas e (juararapes, sao as vertebras cervicáes da nos
sa nacionalidade.

Realizada a expulsão dos hollandezes, os pernam
bucanos com o SCO espirito de liberdade c de autono
mia, quizeram, também, emancipar-se da antiga me- 
tro])üle.

O commendador Antonio Joaquim de I\[ello, dá 
r.os o seo testemunho: “O caracter ])ernambucano é 
livre e independente. As gerações que snccederam á 
da expulsão dos hollandezes, cm geral não commemo- 
iavam os sacritios dos seos paes e avós nessa prolon
gada gueiraf (piasi absolutamente desajudados e sós), 
nao se entretinham e praticavam dessa arrojada em- 
preza e seo resultado feliz e glorioso, sem a idéa as
sociada de que Pernambuco e as providencias consor
tes na lueta. deveriam ter 1 içado livres e não mais co
lônias de Portug-al; tanto mais que. os reis d. João 
I\ e d. Affonso \ I protestavam sempre e muito aos 
hollandezes que a sublcvação de Pernambuco não era 
feita com o seo concurso.

Se os pernambucanos, pois. tivessem affrouxado 
no amor da liberdade, na ufania do orgulho nacional e 
no sentimento dos seos jiroprios direitos e honra, e 
laigassem as armas que ]:>or tantos annos e com tantos 
e tao maravilhosos sacrifícios sustentavam, Portugal 
teria ficado desde então sem o Brasil.

Ml
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^os (lue isto_ escrevemos, ainda ouvimos aquelles 
sentimentos e ideas de independencia a pessoas mui 
idosas, desde a nossa mais tenra mocidade e algumas, 
ou  ̂ por tradição fundamentada ou por uma il- 
lusão divinatória, jiarto do intimo senso e von
tade, avançaram até, que aos nossos liliertado- 
res a\ os nao escaparam a idéa e intenções da inde
pendencia.

() conflict!) (|ue André \ idal de Xegreiros, gover
nando rernambuco. teve com Francisco Barreto, go- 
\ ei nadoi Geial do Brasil, rê ■ela este esj)irito de inde- 
dencia.

brancisco de Souza Coutinho, então embaixador 
em Pariz, em carta de 6  de maio de 1651, ao seo suc- 
cessoí na embaixada de Ilaya, "aponta a sua tencão 
de .se offerecer aos bastados (jeraes ficarem os de Per
nambuco em republica livre’’ . . . .

Theophilo P>raga, fallando da proclamação da re
publica. cm 1889, disse estas palavras lapidares e de
finitivas; " J”. imperecivel essa obra. porcpie ella deriva 
inteiramente da creação da ])atria brasileira, nascida 
nas grandes luetas dcfensi^■as contra os invasores e 
concjuistas dos holandezes. a Cjual deo aos individuos 
esse espirito rle autonomia que em 1822 se affimou 
I)ela independencia nacional”.

CAPITULO IV.

O.S IX TflO S P R O ’rE.STAXTE.S E  C A TU O LIC O S

Sublevação geral 

(1687 a 1696)

O sentimento de liberdade e de autonomia dos 
pernambucanos, durante o dominio hollandez, se ma
nifestou ignalmente nas raças liranca, vermelha, e ne
gra, como acabamos de ver.

C) acendrado jiatriotismo, as qualidades nobres e 
as virtudes ajireciaveis dessas tres raças, em gráo 
de equivalência, as ligaram r ’uma tão conqileta união 
que chegaram a fazer a co solidação da nossa nacio
nalidade. lè esse sentimento de liberdade e de autono
mia persistiu em cada raça, isoladamente, como pas-
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sanios a mostrar, tendo sido sempre mais forte ((ue a 
morte.

Comecemos pela raça vermellia, a dos autochto
nes do ])aiz. cujo valor intellectual e moral é tão des
merecido pelos escriptores de nossa historia ; damos o 
luj>c<'ir de honra á politica ju'oductora e paternal do 
principe hollandez Mauricio de Nassau cpie havia con
vocado os Índios para uma .Assembléa que foi a pri
meira da America. Com a sua retirada, a Companhia 
<las índias ( )ccidentaes, não contando com a 
fidelidade dos portn^nczes e seus decendentes, procu
rou a alliança dos indios, seus inimigos, mandando-lhes 
uma provisão dos ICstados Ceraes, garantindo a sua 
liberdade. Xão satisfeita ainda com esta ]>rovisão, os 
liulios ambicionaram ,também, possuir o governo re- 
j^resentativo dos brancos e ]>ara esse fim se reuniram 
em uma assembléa, na aldeia de Itapecerica, em 
(ioyanna>. onde estiverem cinco dias em sessão.

Essa Assembléa teve lugar em os jjrimeiros 
dias de .\bril de K)4.C e a ella comi)areceram 144 in
dios. dos mais notáveis da sna raça. b'icou ap])rovada 
a creação de très camaras de escabinos, uma em Per
nambuco. outra na I*arahyba e outra no Rio Grande 
do Norte. E eleitos os seus j)residentes, (pie foram 
chamados regedores, res])ectivamente de cada cama- 
ra. Domingos Kernandes Carapeba, Pedro Poti c An
tonio Paraupaba, sendo organisada uma lista triplice 
de escabinos ]>ara serem escolhidos ])elos nobres mem
bros do Supremo COnselho. Nessa Assembléa foram 
a])resentadas iif)ve pro])ostas, digamos ])rojectos de 
lei. todas aprrovados pelo Supremo Conselho.

>

.Sé) transcrevemos a judmeira proposta, a mais im
portante i)ara né>s e (pte era assim concebida :

“Em primeiro lugar exhibimos a ])rovisão que nos 
foi enviada ])ela Assembléa dos XIX, na Hollanda. 
datada de .Amsterdam, em 24 de novembro de 1644, 
referente á liberdade concebida a né)s, assim como aos 
demais habitantes df) Prasil. Que \ \'. EE. se dignetn 
mandar ])ôr em execução esta lei e (pialquer da nossa 
raça. (|ue ])or aceaso ainda esteja mantido como escra
vo. seja logo concedida a liberdade”.

•Approvada esta ])ro])osta ])elo Sii])remo Conselho, 
a provisão passou a ser lei. e vigorou na colonia de 
modo a não dar lugar a reclamações i)or parte dos in-
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dios. Os indios tiveram, pois, a sua Assemhléa Legis
lativa, nos moldes da dos brancos. Esta, antes de tudo, 
referendou o decreto hollandez que os fez entrar no 
goso de sua liberdade, que não desfructavam desde 
15ao, em conseciueiicia do desluunano assassinio do 
bispo (1 . 1 ’edro Fernandes Sardinha, perpetrado pelo.s 
cahetés, o que deu motivo a ser decretada a escravidão 
legal de toda a raça vermelha.

Com a exj)ulsao dc)s hollandezes, porém, os in
dios potiguaras e os tapuyas, que combatiam com el- 
les, chefiados por Antonio Laraupal)a, regedor dos in- 
tlios do Rio (lande do Xorte, afim de escaparem aos 
massacres e á escravidão dos portuguezes, aos quaes 
odiavam, se retiraram em massa, em numero superior 
a (|ualro mil almas, ])ara as serras de Ibiapava, no 
Ceará.

I )esse alto sertão. i)artiu aquelle indio intelligen-. 
te e cnlto, commis.sionado pelos de sna raça, para a 
Mollanda, onde apresentou aos Estados Cefees, a se
guinte e.xposição :

“Altos e Xiobres Senhores.

.Antonio 1’aranpaba, e.K-regedor dos indios do Rio 
Crande faz vêr com todo o resjjeito a V\'. b'b'. que to
dos os indios, como súbditos bons e lirmes na sua fi- 
delifladc ]>ara com este léstado e a religião reformada 
dc Christo, a unica verdadeira, tem vivido e perseve
rado até agora nesses sentimentos.

.Sendo por isso o sui)plicante enviado a \’\ . EE. 
])or a(|uella nação (pie se refugiou com mulheres e 
creanças ])ara Cambrenive. no sertão além do Ceará, 
;ifim de escajiar aos ferozes massacres dos portugue
zes; ])ara asseverar, em nome daipiellas infelizes al
mas, não sómente a constância da sua fidelidade, co
mo, também (pie procuravão a sua subsistência pelo 
espaço de dois annos e mesmo mais nos serteães, no 
meio de animaes ferozes, conservando-se á disposição 
deste Estado e fieis a Religião Reformada cpie apren
deram e praticaram ; comtanto que \'\'. lélC se dig
nem garantir-lhes igualmcnte qne no fim do dito jira- 
so ])oderão esjierar auxilio e soccorro.

.Si lhes faltar esse auxilio, aquelle povo tem ne
cessidade dc cair afinal nas garras dos cruéis e san
guinários ])ortuguezes. (pie desde a primeia oceupa-
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ção do ] r̂asil têm destruído tantas centenas de mil 
pessoas da sua nação, e especialmente depois que cila 
procurou a protecção das armas deste Estado e adop- 
tou (j verdadeiro culto divino, c que agora, si fôr 
abandonada, terá de fazer penitencia extirpando-o.

Ilaya, 6 de agosto de 1654. - Antonio Paraupa-
ba”.

Em 1656 fez outra expo.sição, mostrando os ser
viços prestados pelos indios, até em Africa e o marty- 
rio soffrido por seo primo Pedro Poti, que foi educado 
r.a Mollanda e que era regedor dos indios da Parahy- 
ba, quando cahio prisioneiro do exercito libertador, 
na segunda l)atalha dos Guararapes. Foram em vão os 
pedidos, pois os auxilies nunca vieram e estes indios, 
já civilisados, passaram a viver, como o das outras 
tribus, em guerra com os portuguezes, que queriam a 
força os reduzir á escravidão, não obstante, os for
tes obstáculos oppostos pela Companhia de Jesus, de 
aceordo com a bulia Veritas ipsa, de 2 de julho de 
1537, que assentou terem os-indigenas o direito á li
berdade, e a que Urbano VGIl dirigio ao Brasil, em 
23 de abril de 1639, declarando que os indígenas eram 
“entes humanos, como os demais homens, não podiam 
ser reduzidos á escravidão'’.

São a favor dos mesmos, as leis e as cartas regias 
de 157o, 1587, 1595, 1652, 1653, 1647, e 1655.

Esta ultima, obra cie d. João IV, impedia em ge
ral o captiveiro dos indios, que permittia, aliás, em
quatro casos.

Como estes deram lugar a al)usos, foram revoga
dos cm 168o, por d. Pedro, estabelecendo cpie cm ne
nhum caso os indios poderiam ser reduzidos a capti
veiro.

Emquanto os hollandezes observaram rigorosa
mente a provisão dos Estados Geraes, c|ue reconhecia a 
liberdade dos indios, os portuguezes sophismavam, 
não davam cum])rimento, nem á bulia papal, nem ás 
cartas regias, cie modo a ser um facto a escravidão 
dos indios, sinão legal, ao menos legalisada.

Ouçamos a verz mais autorisada do reino, o ])adre 
Antonio Vieira.

Eis o que elle diz em carta escripta a El-rei, do 
Pará, em 6 de dezembro de 1655: “Com esta remetto 
a V. M. a relação do que se tem obrado na execução
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da Ici (le \ . AT. sobrc a hberdadc dos indios. Aluitos 
ficaiii sentenciados ao captiveiro por prevalecer o nu
mero de votos mais que o peso das razões. \'. Aí. sen
do servido as poderá mandar i)esar em balaii(;;as mais 
fieis que as deste lí ŝtado, onde tudo nadou sempre em 
sangue dos pobres indios, e ainda folgam de se afogar 
nelle os que desejam tirar do perigo os demais. Com 
tudo se poseram em liberdade muitos, cuja justiça por 
notoria escapou das unhas dos julgadores”.

K o que sobre os nosos indios. do grupo dos tu- 
pys, escreve na sua Historia do ICUuro; ■•Ouando os 
portuguezes conquistaram as terras de Pernambuco, 
deseng'anados os indios, (pie oram muito valentes, e 
resistiram i)or muitos annos, que não podiam preva
lecer contra as nossas armas, uns delles se sujeita
ram ficando em suas próprias terras; outros com mais 
generosa resolução, e determinados a não servir se 
metteram pelo sertão onde ficaram muitos; outros ca
indo para a parte do mar, vieram sahir ás terras do ATa- 
ranhão, e. ali como soldados tão exercitados com o 
mais poderoso inimigo, fizeram facilmente a seos ha
bitantes o que nós lhe tinhamos feito a elles".

E ainda o que, do Alaranhão, em carta escrii)ta 
a El-rei, a 2o de maio de 165vT, observa: “As causas de 
até agora se ter feito tão pouco frueto com estas .gen
tes, são principalmente as tyrannias (|ue com cilas te
mos usado, haAamdo capitão que obrigou a atar dez 
morrões accesos nos dez dedos das mãos de um prin
cipal de uma aldeia para que lhe desse escravos, di
zendo que o havia de deixar arder, enupianto Ih'os 
não desse, e assim o fez. Ifste, e semelhantes terro
res'tem feito o nome dos portuguezes odioso nos ser
tões, e desautorado muito a fé, entendendo os bárba
ros, cpie é só cm nós pretexto de cubiça, com que mui 
tos se teem retirado mais ])ara o interior dos bosques 
e outros depois de vir, si tornam dcsengana<los, outros 
nos fazem guerra e o mal que ])odem”.

Não carecemos de outros depoimentos.
A despeito disso, como diz o mesmo padre An

tonio Vieira; “ Xo Alaranhão forany  ̂ os indios, que 
mais guerra fizeram aos hollandezcs até os lançarem 
fóra”.

De nada lhes valeu esse procedimento christao de 
pag'arem o mal com o bem. ()s indios continuai am a 
ser, pelos invasores de suas terras, desalojados, per-
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seguidos, massacrados e cscravisados, resultando d’a- 
hi imi estado permanente de guerra de exterminio.

Eis o que diz Gonçalves J)ias, o maior cantor da 
raça americana; ‘‘Sabemos cpial era a táctica seguida 
geralmente pelos colonos, depois das leis (pie aboli
ram a escravidão dos indios: era injurial-os nas suas 
pessoas e proi)riedades, incital-os por todos os meios 
á guerra contra os seus visinhos ou contra os proprios 
-colonos e d’aqui tiravam plausivel pretexto para os 
guerrear e os captivar”.

Os portuguezes creavam todos os einlraraços e 
oppunham todos os impecillios ao cumprimento da 
carta regia de 16Ho, que mandava se concedessem 
terras “ainda mesmo as já dadas a outros de sesma
ria, visto que deviam ter preferencia os mesmos in
dios naturaes senhores da terra”. Estes protestavam e 
se revoltavam, e d’ahi odios, vinganças, represálias e a 
continua guerra entre as duas raças. Esse estado de 
cousas foi durando até o anno de 1687 (piando, não 
■podendo supportar tanta ganancia e tanta violaçao ao 
SCO direito os indios se rebelaram.

b'oi uma sublevação geral, á frente da ipial se acha
vam os janduys e os caracarás, <pie tomaram o nome de 
•dois de seos chefes.

Os indios revoltosos ficaram senhores de todo o 
sertão e procediam tal qual como os civilisados, com 
Ioda a barbaria e crueldade.

“O perigo era tão imminente (pie nem no recinto 
<la cidade se jiodia contar com a vida”.

A revolta continuou até 1696, e durante esse tempo 
.a destruição das propriedades foi completa, tudo ficou 
arrasado, os camjios talados, as lavouras saipieadas e »'> 
gado dessemiuado. mortandade dos colonos e dos 
indios foi grande: estes quase cpie ficaram dizimados.

Os portuguezes só tinham uma maneira de guer
rear : ou massacravam ou escravisavam os indios, para 

tirarem sem demora os lucros que ambicionavam da 
exploração das suas terras.

E a opinião dominante era a da necessidade de 
aniquilal-os, de uma vez.

O capitão mór e governador do Rio Grande do 
Norte. Bernardo Vieira de Mello é que, conseguio por 
meios brandos e suasorios, reduzir todo o gentio a uma 
universal paz, acabando com uma revolta que durou 
tiove annos, de 1687 a 1696.
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Mas ainda depois dessa paz, os colonos forma
vam bandeiras i)ara dar caça aos indios, de sorte que 
só escaparam á morte ou á escravidão os que se inter
naram nos altos sertões.

Os bandeirantes nas entradas paulistas, fazendo 
escravos e batidas aos indios, chegaram a invadir o 
valle de S. Francisco, a contornar as cabeceiras do 
rio Jaguaribe, a galgar a serra de Ibiapaba e a inter
nar-se até aos sertões do Fianhy e do Âlaranhão.

Quase todas as capitanias do norte tiveram que 
soffrer as brutas e assoladoras incursões desses fa
migerados abutres dos nossos sertões.

Basta dizer que os tabajaras, tupinambas e i)oti- 
gnaras catholicos, governados por Philippe Camarão, 
no tempo dos hollandezes, se elevavam a aluguns mi
lhares de almas e <pie, século e meio dej)ois, não obs
tante serem tão fecundos, se achavam reduzidos a 265 
selvicolas, entre homens, mulheres e creanças, cpie fo
ram aldeiados nas missões do Jacaré e da Gamelleira, 
pelo missionário barbadinho italiano frei Vital de 
Frescarolo, entre os annos de 18Ò1 a 18o3, como se ve 
das suas cartas cpie estão annexas, ao officio (pie di- 
rigio a El-rei o ÍEspo de Olinda, e governador civil, 
d. José Joaquim de Azeredo Coutinho, o espirito que 
pela sua intelligencia e pelo seo saber, maior influen
cia exerceo sobre a mentalidade do seo tempo, trans
crevemos este officio;

“Senhor. Eu venho depôr aos pês de V. A. R. as 
armas (|ue os indios barbaros dos sertões de Pernam- 
Inico e do Ceará vêm por mim tributar á \C A., em 
signal da sua obediência e da sua fidelidade. Aquelles 
indios, resto dos antigos barbaros, rpie já em outro 
tempo foram sujeitos á dominação de T’ortugal e que 
formavam uma parte do exercito do famoso indio d. 
Antonio Idiilippe Camarão, que na guerra da exjnil- 
.são dos hollandezes daqnelle continente, se fez im
mortal em defesa dos ])ortnguezes, aquelles indios. di- 
eo, depois de serem sujeitos, se tornaram a rebellar e 
revestidos da sua antiga barbaridade faziam muitas 
hostilidades aos habitantes daqnelles sertões e lhes 
causavam grandes damnos pela destruição das suas 
fazendas e lavouras e pela mortandade dos seos ga
dos.

Pouco depois que tomei posse (laquelle bispado e 
do governo interino dacpiella capitania, de cpie por \ .
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A. R. fui cncaregadü, recebi cartas de algims coman
dantes daqnelles sertões, em qne davam noticias das 
hostilidades, qne faziam aqnelles indios, e ])ediam qne 
se expedissem as ordens necessárias para serem auto- 
risados a lhes fazer a guerra, como diziam elles, era 
de costume.

Eu, porém, conhecendo pela historia dacpielles 
indios e pelos factos acontecidos na minha casa, qne a 
guerra feita aos indios, além de ser um meio violento, 
é sempre ruinosa, não só aos indios, mas ainda aos 
mesmos qne lhes fazem a guerra, cpie qnasí nunca é 
decisiva e a paz por ella feita nunca é segura e que o 
unico meio que ha para os domar são as armas da be- 
i\eficencia e caridade, que formam o caracter e a ba
se da nossa santa religião, armas com que ellas tantas 
vezes tem triumphado da mesma barbaridade, propuz 
a aquellc governo para que mandasse, como mandou, 
aos ditos commandantes, que sustassem cm todo o 
procedimento contra os ditos indios, até segunda or

dem.; e conhecendo as bôas qualidades e virtudes do 
missionário barbadinljo italiano frei \'ital de Fresca- 
rolo, lhe concedi as faculdades necessárias para ins
truir, cathechisar ,batisar e administrar todos os 
sacramentos aos novamente convertidos e o encarre
guei daquella missão com todas as ordens necessa- 
lias para que aquelles habitantes lhe dessem todo o au
xilio de que elle precisasse.

Esta missão foi abençoada por Deus, poisque cm- 
fim se cónseguio tudo quanto se desejava, como cons
ta das cartas do mesmo missionário, que com esta te
nho a honra de depôr na augusta ])rescnça de A’. A. R., 
e esta conquista, por si mesmo de uma grande utili
dade para a igreja e para o Estado, é tanto mais apre
ciável, quanto cila foi feita sem derramar uma gotta 
■de sangue.

Os mesmos indios deram por motivo da sua re- 
bellião os mãos tratamentos, que tinham recebido da- 
cfuelles moradores, (|ue até os fizeram recolher em um 
pateo debaixo do pretexto de religião e os fizeram 
passar á espada, como diz o mesmo missionário na sua 
carta junta de 4 de setembro de 18o2: eu não sei quaes 
foram os primeiros aggressores. ])orque este facto foi 
acontecido, segundo me disseram, ha mais de vinte an- 
nos, quando cu ali não estava: mas comtudo não pô
de haver alguma razão attendivel para se fazer seme-
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lliantc procedimento e muito menos debaixo do saibra
do nome da religião.

A(|uelles índios, ainda cpie poucos em numero, 
sao com tudo restos de (guatro nações Ixirbaras, que 
consei A <indo-se na sua lel^elliao entre serras e l)renbas 
incultas, seriam de terriveis consequências ])ara o Esta
do, ])or isso que elles facilmente fogem, levando com- 
sigo armas e bagagem, quando encontram maior ior- 
ça e tornam de repente sobre os seos inimigos des
cuidados, (jueimando as searas e as plantações, sem 
perdoar ainda as vidas mais innocentes; os negros da 
ilha de S. I)omingos acabam de dar ao mundo um 
exemplo terrivel destas surprezas; acpielles indios se-' 
riam o ponto de ajuntamento e apoio dos negros fu-' 
gidos e ainda dos brancos descontentes, si elles exis
tissem por muito tempo na sua rebellião” . . .

De sorte que os indios foram se reduzindo nu 
ma progressão assombrosa, até o ponto de não exis
tirem mais hoje. em Pernambuco ,indios em estado de 
selvageria. CoiKpiistados uns, submettidos outros, os 
nossos indios domesticaram-se ao contacto dos bran
cos com os quaes se amalgamavam, constituindo forte 
contingente na formação de nosos povo. “O contacto 
dos euro])éus com as raças selvagens trouxe a ruina 
e o desap])arecimento relativamente rápido desses gen
tios. observa, o antropologo allemão. A. Ecker, o que 
encontra ex])licação na lueta pela existência Antre o 
poA’O civilisado e esse.s populações ainda em estado pri
mitivo”.

E assim foi desa.])parecendo essa raça, de diffe
rentes matizes thenico-sociologicos raça (pie cooperou 
tão efficazmente para a integridade da patria, pela sua 
bravura, pela sua intelligencia e j)ela sua dedicação e 
que contribuio largamente jjara a formação da nossa 
nacionalidade, sempre na defeza do seo sólo e da sua 
liberdade.

CAPITULO IV

O.S NEGROS. OS OUILOAIBOS.

Republica’ dos Palmares.
(163o a 1697)

Acabamos de ver que os indios indomáveis e fe-

m
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rozes, î or se julgarem os donos da terra, não admit- 
tiani ser espoliados nem tão pouco se sujeitavam á es
cravidão e na sua revolta, enchendo-se de odio con
tra os invasores, vingavam-se das suas offensas e atro
cidades, matando-os e saqueando as suas propriedades.

Os negros ,mais brandos e mais affectivos, não se 
julgando com iguaes direitos, por terem sido trazidos 
da Africa pelos traficantes portuguezes e vendidos co
mo escravos, podiam reconquistar a liberdade, que 
constituia a sua ol)sessão, ])or meio de um levante ge
ral, como o de S. 'Domingos, pois representavam o tri
plo da população branca da colonia, preferiam, entre
tanto, obtel-a sem luetas e sem sangue, pela fuga para 
as mattas do littoral. Alas havia a lei que garantia aos 
senhores de escravos a sua propriedade, com a creação 
dos capitães de campo, mais tarde capitães do matto, 
]>ara o fim de, por todos os meios e modos, pegar os 
negros fugidos.

Para se livrarem dessa lei iniqua e desses capitães 
de campo, os negros que viviam em correrias pelas flo
restas, sem pouso certo a principio, por fim compre- 
henderam que deviam unir-se n’um só ponto e auxi
liarem-se uns aos outros. Escolheram, então, um lugar 
isolado, além da serra nos limites de Pernambuco com 
Alagôas, nas proximidades de uma matta, que lhes da 
va a caça e os fruetos silvestres e de uma lagôa, que 
lhes fornecia a pesca e agua potável e ahi construi
ram os seos quilombos, a que deram o nome de Palma
res.

Esses ])rimeiros quilombos, por insalubres, foram 
abandonados pelos seos habitantes. Também consti- 
tuiam elles simples ajuntamentos de negros, sem lei nem 
ro(|ue, (|ue viviam da pilhagem ás populações indefezas, 
o que só interessa aos exploradores dos casos policiaes.

Os quilombos (|ue lhes succederam já se foram or- 
ganisando á moda africana, assimilando os negros a ci- 
vilisação curopéa de uma maneira surprehendente, che
gando, de ])rogresso em progresso, de evolução em evo- 
iução, a se constituirem em um ou mais estados dentro 
do Estado, como a republica dos Palmares, (|ue ficou na 
lenda e passou á historia, com muito relevo.

Como os plebeos romanos, que não querendo su
jeitar-se ás leis de contribuições, que os reduzia á ser
vidão na falta dos pagamentos, fugiam para o Aíonte 
Sagrado, afim de estabelecerem uma nova cidade inde-

I
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jKMulentc. (la republica, onde gozassem de toda liber
dade, assim os negros, (pie não cpieriam sujeitar-se àŝ  
ieis que os mantiham na escravidão, fugiam para a Ser
ra (las Barrigas e ahi organizaram uma republica inde- 
jjendeute da colonia. coin infrac(;âo flagrante das suas 
leis.

E como os fundadores de Roma, os negros, senti
do a falta de mulheres, decidiram fazer o rapto das ca
binas hottentutes, pelos engenhos e iiovoações de l*ortc>- 
C alvo, e, arrostando mil perigos, ate- com o risco de vi
da e liberdade, illudindo a vigilância dos senhores, iam 
Iniscar as sabinas pretas, (jue passavam de escravas a 
senhoras, na republica dos 1’almares.

Alfredo Brandão diz que "a zona oceupada pelos, 
negros abrangia os valles do Rarahvba e do Munda- 
hú, desde as cabeceiras desses rios até poucas léguas 
de distancias das lagôas e estendendo se para o norte 
ao longo do cordão das mattas bravas, ia morrer mui
to além dos limites de Alagcãas com o Estado de Rer- 
nambuco".

Era uma vasta zona, por(|ue os ipiilombos constí- 
tuiain um núcleo de uma dezena de povoai ĉães com go- 
\ ernos independentes, ligados entres si por um governo 
central.

E ’ que com o transcorrer do tempo, os quilombos 
não foram .s(') o refugio dos negros captivos; a invasao 
hollandeza (|ue succedeo logo á ])hase de fixac;ão do so
lo. e cpie trouxe ])ara Bernambuco uma completa de- 
sorganisac^ão ao regimen do trabalho, deo outros ele
mentos aos rebeldes. As luetas (pie .se seguiram ]k>i um 
quarto de século quasi, tornaram a vida intolerável nO' 
littoral, soffrendo a ])oi)ulac;ão a dura oi)pressão do in
vasor e as consequências da guerra. Dabi o exodo de 
i)rancos e de mestiços para os (piilombos, onde todos 
tinhas luãa acolhida. A republica dos 1’almares era con
siderada como a terra de promissão ; a ella accoi i iaiu,. 
unindo-se para a defeza commum. os (pie !ugia,m da 
tvrannia flamenga, os que fugiam da escravidão, as 
victimas das injusli(,'as aos deherdados da sorte, sem 
dislineção de ra(;a. nem de classe, nem de tribu.

X a  colonia não existia esse esiiirito de solidarieda
de tão accentuado,  pois além da inimizade natuial  e n t ie  
hollandezes e i jortuguezes, bavia uma forte dis.sençao 
religiosa, entre elles e até entres estes, (pie e.stavam di- 
-xididos em christãos velhos e christãos novos ou judeosv
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Os colonos c os senhores de escravos, prejudicados 
coin as fugas dos negros para esses quilombos, foram 
os primeiros a agir contra os mesmos, mas das suas 
investidas os historiadores só fazem refencias ou nos 
dào noticias, sem detalhes.

]òn no periodo agudo do conflicto entre os colonos 
c os negros, quando estes já dominavam a situação, que. 
os hollandezes, vendo o perigo social e a affronta á au
toridade e ás leis, intervieram, organisando, em fins de 
1Ó43, a primeira exepdição regular contra os quilom
bos, a qual foi commandada jielo capitão Baro .Diz Ro
cha l ’ombo que: "os negros foram tomados de surpre- 
za e fugiram atropeladamcnte, desgarrando-se nas mat- 
tas, tendo os assaltantes apenas aprisionado 31 e morto 
loo. Muito longe ficaram de ser exterminados, como in- 
culca Barleos, a ferro e a fogo. As cabanas abandona
das pelos seos moradores, foram entregues ás cham- 
fhas; e os c[ue puderam salvar-sc do desbarato, apres
saram-se a reconstruir as suas tendas mais para o sul 
ou sueste, no coração das florestas lendarias”.

Em 1645, o principe de Nassau, enviou a segunda 
expedição contra os quilomlios, da qual fez parte o ca
pitão Blaer, que escreveo a sua chronica no celebre 
Diário, cuja traducção foi feita por Alfredo de Carva
lho.

Essa expedição jiartio de .Salgados, em Alagôas, 
em 26 de fevereiro de 1645.

Do Diário de Blaer tiramos esse ligeiro resumo: 
18 de março, depois de transpor um alto mon

te. onde encontraram muitos mondés, chegaram a uma 
tapera onde havia algumas pacovas verdes. D’ahi por 
diante avançam por um denso canavial na extensão de 
duas milhas. Chegam em seguida ao velho Palmares 
que os negros haviam abandonado desde très annos, 
por insalubre.

liste Ibilmares tinha meia milha de comprido e 
duas ])ortas. A rua era da largura de uma braça, ha
vendo ao centro duas cisternas. Um ])ateo onde tinha 
estado a casa do seo rei, era então um grande largo 
onde o rei fazia exercicio com sua gente.

-A 10, chegaram ao outro Palmares que o capitão 
líaro incendiára em jun'le. .A 2o, são encontradcjs mo- 
camhos abandonados.

.A 21. chegamos á porta occidental de Palmares, 
ao amanhecer. Essa porta era dupla c cercada de duas
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oídens de palissadas com grossas travessas entre am
bas.

Aiiombamol-a e encontramos do lado do interior 
nm fos-so cheio de estrepes em cpie cahiram ambos os 
nossos cornetas... nm dos qnaes, enraivecido, cortou a 
cabeça de uma negra. O rei com ciua.si toda a sua 
gente havia fugido para o sertão. . . .

l!.ncontramos ])or toda a parte extensas roças e 
pomares e grande fartura de viveres. Os hollandezes 
vão se munindo de tudo e incendiando ,as habitações. 
.A nossa gente ciueimou para mais de Cc casas das ro
ças abandonadas. Este era o grande Palmares de que 
tanto se fala no Brasil. Xo dia 23, os nossos soldados 
incendiaram completamente o cjuilombo, com tudo c|ue 
ali existia”.

A essa expedição inutilmente barbara, succedeo 
a insurreição pernambucana.

Os negros cjue haviam adquirido a experienaa de 
que para gozarem de paz precisavam estar preparados 
para a guerra, se aproveitaram dessa trégua forçada 
dos brancos, então em luctas, para aperfeiçoarem a 
sua organisação militar e construircm obras mais ef- 
ficientes de defeza da republica. Assim c que, segundo 
Rocha Pombo: “evitando indicios com c[ue se denun
ciassem. trataram de fechar aquelle sertão, guarnecen
do-os de centros de defesa, verdadeiras praças fortes, 
onde tivessem refngios seguros popidaçÕcs de cada dis- 
tricto rural cm dias de perigo. A vida do proprio qui
lombo mudou de as])ecto, cmquanto os aggremiados 
afaziam-sc ás contigencias a cjue ficavam expostos. 
C'onstrui()-se em cada aldeia um recinto fortificado, ás 
vezes de cerca de uma legua de comprido e tendo sem
pre facil divertorio para o sertão.

A estacada que isolava este recinto era formidá
vel. feita de grossos troncos de madeira resistente, 
bem falquejados c unidos, á maneira dos tembês afri
canos.  Em alguns quilombos,  esta muralha era forra
da de duas e de tres ordens de cerca, e havendo, tanto 
])cla parte externa como entre uma c outra palissada, 
larg'0S e profundos fossos, cujo leito era cri\'ado de 
agudissimas ])o:itas de tabocas.

X’as ])ortas (bestas muralhas, aos lados e por ci
ma. haviam grandes baluartes, de onde combatiam nos 
momentos de perigo; e corres])ondcntes a cada uma
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que se levantavam facilmente de dentro. Todas as por
tas cram quarnecidas de uma turma de guerreiros sob 
as ordens de uni grande capitão.

Dentro dos mesmos, havia os grandes armazéns 
de viveres, abastecidos excepcionalmente cm épocas 
anormaes. Xão deixavam nunca mesmo onde havia 
rios, de prevenir-se contra as seceas ou contra conti- 
gencias de assédios, abrindo poços como na -Africa, os 
quaes lhes forneciam agua muito bòa e abundante”.

Deste modo foram fortificados os principaes qui
lombos, ligados pelos laços federativos, o de Zambi, 
deseseis léguas a noroeste de Porto Calvo, o do Maca
co, o de Sucupira, o de Acotirene, o das Tabocas, o de 
IDambruganga, o de Ozenga, o do Amaro, o de Dam- 
brukanga e o de Andalaquituche. Estes quilombos 
eram communicantes, pois entre uns e outros haviam 
muitos mocambos, onde residiam os guardas vigilan
tes das estradas interquilombaes.

Xos tempo.s de guerra esses guardas eram ao mes
mo tempo espiões e sentinellas. Aíacaco era a capital 
federal, com uma jiopulação de dez mil almas e .Sucu
pira com cinco mil almas, era a villa militar, a sua pra
ça forte .Xa capital residia com a sua côrte o grande 
rei Congazuma e nesta vida o seo irmão fiangazona.

Com estas defezas e com o preparo das forças, os 
negros, acastellados em florestas e rincões que eram 
conhecidos só por elles, tornaram-se a potência for
midável, que, em quarenta annos de luetas continuas 
com os ])ortm?uezes. desbaratou, seguidamente, 
quasi todas as vinte expedições, a começar pela do ca
pitão Braz Cardoso e a acabar pela do bandeirante 
paulista o mestre de campo Domingos Jorge Velho.

'Destas expedições nos dá conta detalhada a Me
mória da Paidino da Fonseca, fazendo-se tudo “como 
se fosse iniciar uma guerra formal destinada a repellir 
inimiyos que ameaçassem a segurança interna ou a in
tegridade do território”.

republica dos Palmares, que Rocha Pombo cha
ma com muito propriedade de “Estado Excrescente”, 
foi de facto uma federação de estados livres dentro do 
Estado, o que faz ainda hoje a admiração de quem es
tuda a sua f>r2 anisação, na guerra como na paz. pela 
unidade de acção dos seos governos, e sobretudo pelo 
espirito de cooperação, harmonia e solidariedade dos

V
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governados e ainda ])oi'(|ne ‘‘todos os arreniecUis dc 
qualquer republica se acham entres elles”.

Quanto ao sentimento de liberdade e de autono
mia dos negros, era elle um cunho do meio ambiente, 
que por assim dizer constituia a alma pernambucana.

Esta republica de negros, este sonho de aspirações 
de uma raça opprimida, envolve uma licção de socio
logia.

“E ’ a velha questão, segundo a justa reflexão de 
iUanoel Arão: se as raças tidas como inferiores não 
serão capazes de um progresso igual á l)ranca, bem 
(jue porventura caracterisado por lentidão relativa dc 

pocessos. A que finalidade attingiriam esses núcleos 
de captivos, a principio tão imperfeitos, depois tão sysr 
lematisados, se não fossem interrompidos na sua obra 
de organisação pelos cincoenta annos dc lueta, que po- 
deram sustentar contra a lei e em cujo periodo o sco 
esforço teve que dispcrsar-sc em outras actividades e 
gravitar para um objectivo commum c supremo, qual 
era o de defender as próprias prerogativas que as for
ças cegas e depois Icntamente intelligenciadas, haviam 
conquistado para a raça?”.

•As leis da republica eram mais brandas (|ue as or
denações do reino e o sco governo era uma especie de 
democracia, que contrastava com o governo al>soluto 
da metropole e o catholico feudal da colonia.

A escravidão ficara abolida, ])ela sua lei organica, 
não só para os (lue nascessem como para os (pu* se azy- 
lassem nos quilombos, mesmo que fossem escravos 
alhures. 'De certo que a republica dos Palmares teve a 
prioridade das leis do ventre livre e da abolição da es
cravidão no Brasil.

O chefe do estado era clectivo e vitalicio. Tinha o 
titulo de Ganga-Zumba, grande senhor. Podia ser ne
gro ou mestiço, mas precisava ter os re(|uisitos para o 
commando c dar provas de bravura e dedicação, Era 
sempre o mais digno. Attestam os chronistas c|ue le- 
sonhccida a autoridade do chefe eleito, cessavam as 
competições pessoaes e partidarias. Elle não exeicia o 
poder absoluto e não tinha o direito de condemnar a 
morte ou de castigar qualquer súbdito.

Só o tribunal judiciário é que julgava e applicava
as i)enas nue. para os crimes de homicidio, adultério.
roubo e triação, eram as ultimas. O chefe devia ouvir 
o Conselho dos Grandes, para os actos de politica c de

I
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administração da republica. As offensas ao chefe não 
se puniam com a pena capital. Nao havia lei escripta: 
conservada na memória, ia se transmittindo pela tra- 
dicção de paes e filhos.

Quanto a religião, no pensar de Rocha Pombo era 
uma mistura de crendices e resas que haviam apren

dido a gaguejar e das superstições africanas” sendo 
certo que havia toscas capellas e grandes cruzeiros nos 
arraiaes. A feitiçaria não era permittida.

Em 1687, o governador Pedro de Almeida reco
nheceu. officialmcnte, essa extranha soberania dentro 
do paiz, enviando ao governo da republica um. embai
xador afim de negociar um tratado de paz. Poi incum
bido um official do exercito para levar ao conhecimen
to dos negros, que o governador incumbia ao capitão- 
mór Carrilho, o famoso pega-ncgros dos sertões ba
li ianos, para por definitivo termo aos quilombos, “mas 
se elles cjuizessem viver em paz com os brancos, o go
vernador lhes assignava em nome de el-rei toda' ’̂ a 
união e bom tratamento...”

Foi acceita a paz pelos negros, mediante as seguin
tes condições: de se fixarem os lugares ]>ara os seos mo
cambos e teiias paia as suas roças; de se fazer a en
trega dos jirisioneiros; de se conservarem cm os mes
mos postes e cargos os seos oceupantes. sendo que o rei 
e os chefes facariam debaixo da protecção da armas 
reaes e jiara servirem á iiaçao. cpiando a oceasião o exi
gisse, permanecendo livres todos os cpie tiÂ 'essem nas
cido na sua liberdade.

Por sua vez a republica dos Palmares enviou ao 
gOAeiuadoi da capitania uma embaixada composta de 
dois filhos do rei e de dez negros dentre os notáveis, 
h.ssa embaixada foi recebida com ceremonias oíficiaes. 
haA'endo festas em acção de graças c missa solemne na 
matriz do C orjio Santo.

Em 21 de junho de 1678. foi ratificado esse trata
do de ])az ])elo Conselho dos grandes, compromet- 
tendo-se o i ei a reduzir á obediência os recalcitrantes.

Para mostrar a importância a que attingio a re
publica dos Palmares, como nenhuma outra na nossa 
historia, a nao ser dois séculos depois a republica de 
Piratvnim, basta o facto de ter ella tratado com a co- 
lonia, de potência a jiotencia. lhe rebeldes os negTos 
jiassaram a belligerantes.

E a confirmação de postos con(|uistados fóra da lei
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peor ainda, a concessão da lil)erdade contra a lei, 
avançando de séculos a do ventre livre, são actos tão 
contrários a um governo feudal ou absoluto, que só 
podem ser attribuidos á fraqueza ou á impotência di
ante de um poder mais forte. O poder dos Palmares já 
tinha passado á lenda.

Por causa deste tratado de paz e como um protes
to contra elle, nao olistante as suas regalias e illega- 
galidades. rebentou uma insurreição na republica. Te- 
ria ella a connivencia de (langazuma, o grande rei?

E ’ provável que sim, á vista de um documento do 
bando do sargento mór Manoel Gonçalves, de 26 de 
março de 168o, “em que se offerece ao capitão Zambi 
um indulto geral, comtanto que venha, buscando seo 
tio Gangazona (irmão de Gangazuma) para viver na 
mesma liberdade com toda a sua familia de que gosa o 
dito tio que foi .só o homem que soube guardar a sua 
palavra’’, l.ogo Gangazuma considerou o tratado um 
farrapo de jiapel.

Nessa oceasião, com a morte suspeita de Gangazu
ma, é que foi eleito, em sua successão, o seo sobrinho 
Zambi, que regeitando o tratado de paz feito com o seo 
antecessor, recomeçou a lueta com os brancos, lueta 
ejue se prolongou por mais de dezesete annos.

Zambi foi o grande rei dos negros que ficou len
dário, a quem faltou somente um poeta que lhe decan
tasse os feitos em uma nova Iliada.

Logo no anno seguinte, com estratégia militar, 
desbaratou-se por completo a exe]idição comanmdada 
por Freitas da Cunha.

A esta expedição succederam as guerrilhas, que só 
vieram crear a fama de Zambi. pelas mattas e pelos 
sertões afóra e engrandecel-o pele lenda.

Os brancos se viam diante de um perigo imminen
te. que cada dia crescia de ])ropo,rções.

Rcsolveo. então, o governador João da Cunha 
.Souto Maior contractai' a conq-uista e extineçao total 
dos quilombos dos Palmares com o mestre de campo 
j^aulista Domingos Toree \ elho. c|ue esta\'a combaten
do os indif'S dos sertões da Pahia. O seo successor Cae
tano de Mello e Castro, reiterou o convite, por 
intermédio de d. Toao Alencastro. governadoi da 
canitania de .S. Paulo e acceita a j)ro])osta e
assiííiiado o contracto, eni que se vê o exa
gero da eanancia, de um lado e a fraqueza
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do governo, cie outro, partio J)omingos Torge, de Pi- 
nhact), a frente de um exercito de mil homens, atraves
sou L rabá e foi acampar nas proximidades de Palma
res. Mas as forças da re])ublica. superiores a dez mil 
homens, invadiram, de improvi.so, o seo acampamento 
ie\ cUkI()-c) de \ eucKl<i c na maior confusão.

A,ssim mesmo J3omingos Jorge, offerecendo a re
sistência que poude, tratou de effectuar uma retirada 
])ara I^irto Calvo, o que conseguio a muito custo, sendo 
])erseguido pelos negros. Relatando os factos, disse el- 
le; que os negros fizeram uma emboscada tão forte 
que deviam de por um mez em fazel-a; que Zambi esta
va deliberado a morrer dentro da estacada, pois está 
inexpugnável”.

Xesta villa já se achava o capitão mór Bernado 
 ̂ ieira de Mello, com tres mil homens, bem armados, 

constante de voluntários de Olinda, e do Recife e do ter
ço da mfantaiia de Pernambuco. Com a cheg'ada dos 
contigentes das Alagôas, constantes de outros tres mil 
homens, jiartio a expedição, commandada pelo futuro 
heroe de l71o,_ (jue vinha estabelecer o sitio e por fim 
destruir a republica dos Palmares.

Com a primeira investida á praça forte que “só ter 
aitilharia lhe falta e que resistio galhardamente aos 
assaltos com armas de fogo, flechas disparadas dos ba
luartes, agua fervendo e brazas lançadas pela estaca
da , vai começar a tragédia dantesca...

Oliveiia Martins chama de Troya negra, aos Pal
mai es, onde elle vê o mais heroico de todos os protes
tos do escravo... e os lances de uma Iliada”. O cerco 
de Proya tornou-se assumpto mystico e o cerco da Tro- 
}a negia tornou-se assumpto lendário. K’ difficil sepa
rar-se a ihstória da lenda.

“Calho a famosa Troya negra, diz Basilio de Maga- 
Ihaes, a 14 de Maio de 1695, prolongando-se até 1697, a 
tomada dos últimos reduetos cm que se acoutavam os 
africanos.

ie])ublica de escravos fugidos (|ue durou tanto 
c|uanto o império brasileiro, isto é, 67 annos, resistindo 
fi inniimeras investidas de hollandezcs e de jiortiu^ue- 
zes. constou talvez fie mais dc 2o mil habitantes e che
gou a estender-se ]K)r mais de 6o léguas, em vasta zona 
de palmeiras que. cortada de outras mattas. corre ao 
longo da serra das Barrigas, da ])arte superior do rio

f
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de S. Francisco quasi de norte a sul, até o sertão do 
cabo de S. Agostinho”.

Na epopea dos negros perseguidos houve, confor
me era tradicção, um lance extraordinário. (Juando 
Zainbi, o ultimo rei dos Palmares e o estado maior que 
o cercava, viram que com a derrocada acabariam prisio
neiros dos brancos, galgaram um rochedo do penhasco e 
se arremessaram no abysino. Foi um suicidio impressio
nante. Foi um desfecho trágico e emocionante.

Preferiam morrer a viver na escravidão.
■'Vencidos, mortos, esmagados pela força, rotas as 

fortificações, é Oliveira Martins cpie fala, aberto de par 
em par aos invasores o ninho da sociedade nascente, os 
pahnarinos não se subinetteram, suicidaram-se. O Zam- 
bi com os rotos destroços do seu execito precipitou-se 
do alto de um penhasco, e os cada veres dos heroes vie
ram rolando despedaçados cahir aos pés dos portugue- 
zes victoriosos. Os prisioneiros, voltados a condição 
m.iseranda, suicidaram-se, trucidavam os filhos, as mu
lheres. E quando lhes retiraram todos os meios de se ma
tarem, deixaram-se acabar á fome”.

Na carta patente de Bernardo Meira de Mello, pa
ra capitão mé)r do Rio Cirande, se diz : . . . .  e conti
nuando o sitio, vendo-se os negros opprimidos, se le- 
solveram a todo o risco da noite a romperem por duas 
partes, rechassando-se (Bernardo \ ieira de ^lello) pela 
que estava, de sorte que os olrrigou a dispenharem por 
um rochedo, tão alto que os mais d elles se despedaça
ram ; e seguindo-se com suas gentes lhes matar no al
cance mais de . . . .  ”

hV a versão official (pie no fundo não se afasta da 
versão popular da tradicção, ])0 Ís que rechassados, os 
negros poderiam ter se rendido, em lugar de se des
penharem ])elo rochedo.

Essa tradicção ficou na historia, como o ultimo 
protesto de victimas a reivindicar, em desespero, suas 
prérogativas subtraidas pela força contra o direito. 
Era cie permanecer como um symbolo do propno es
pirito da liberdade, que veio de uma raça opprimida, 
ainda com os rudimentos da civilisaçao, para ganhai 
mais tarde o sentimento e o pensamento dos biancos 
oppressores, da raça vencedora que attingira ao mais 
alto gráo de civilisaçao.

E os quilombos de Palmares foram o modelo, ate 
hoje nunca repetido, de uma republica egualitaria, em
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que havica disciplina, reinava ordem e se praticava o 
reginien collcctivista sein anarchia, scm tfrannia e sem 
extravagancia.

A republica dos Palmares serviu de exemplo, co
mo as suas ruinas serviram de refugio a Bernardo Viei
ra de ATello, O protomartyr da liberdade e da autonomia 
pernambucana.

Pena é que. por falta de um chronista negro, não 
tenhamos iiodido acompanhar as experiencias evoluti
vas desse estado em vias de formação e registar as éta- 
])as do iirogrcsso que chegaram a realizar.

1’odcmos, entretanto, mostrar que, pelo sentimen
to de hberdade e de autonomia dos negros, um antro 
de escravos fugidos, se constitui o, se desenvolveu, e 
se organisou em uma republica que chegou ao prestigio 
de tratar com a cohjiiia, coino de nação a nação, dei
xando traços inapagaveis da sua intelligencia e capaci
dade traços que tiveram grande jirojecções na nossa 
historia.

-A’ vista do que, podemos applicar aos negros bra
sileiros, o mesmo conceito de J. Finot, com reiação aos 
americanos da mesma raça:

“ Les nègres, considérées comme devant occuper le 
dernier des échelons dans la gradation humaine, ont 
fourni des preuves d’une évolution inatendue. Dans un 
delai de cinquante ans, ils ont réalisé des progrès qui 
ont nécessité pour maints peuples brancs de cinq et six 

siècles’’.
“E de justiça, concltiimos coin Sylvio Romero, con- 

C[uistar um lugar para o africano em nossa historia ; não 
é o dominiü exclusivo do africanisme) que pedimos; ex- 
gimos, apenas mais equidade na distribuição dos papeis 
em nossa luta de quatro séculos”.

C A PITU LO  V.

Os brancos. Revolução de 171o. A nobreza contra os 
mascates. Formas de governo. Republica aristocrática

e democrática.

(171o a 1714)

•Antes do dominio hollandez. os brancos da colonia 
A’iviam, no mais jirofundo obscurantismo, sob o regimen 
de um go\'erno absoluto, sendo que aos ]iortuguezes ca-
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biain todas as posições dignificantes e rendosas e aos 
brasileiros sómente as íuneções humilhantes c oppres- 
sivas.

Entie acpielles, havia áulicos remoes, cpie vinham 
impellidos pelo velho espirito peninsular de aventuras, 
pirataria e rapinagem, mas também havia fidalgos 
das mais nobres casas de Idortugal, re|)resentantes da fi
na flôr da civilisação.

Depois desse dominio, os pernambucanos passa
ram a gosar dessas posições e a exercitar os direitos, quê 
usofruiram no governo de Xassau, tendo sido obtidas 
essas reivindicações, pelo facto de haverem sido elles 
que, por si sós, desajudados e até repellidos ])ela me
trópole, tivessem feito a e3c2)ulsão dos invasores do tor-» 
rão natal e a integração do território brasileiro.

Os pernambucanos meio escravos de out’ora, tendo 
evolução politica, social e mcntalmente, com o governo 
de Nassau e em o meio physico, que é um factor es
pecial no desenvolvimento intellectual e moral dos po
vos, por todas essas razões se julgaram superiores aos 
portuguezes, aos (juaes tratavam com mcnosiireço.- E 
desde logo, apezar das afinidades cthuicas, os pernam- 
liucanos se entranharam de um espirito de superiorida
de de raça com relação aos portuguzes, o que che
gou até ao ponto de degenerar em ])rcconceito hostil 
c em odio.

O general André \"idal de Negreiros, (pie foi a al
ma do movimento libertador, como governador de 
Pcrnambiic( ,̂ manteve os plenos e illimitados poderes 
que El-rei coferira, em lóócr. ao governador Mathias 
de Albuquerque, cm virtude dos cpiaes elle se tornava 
independente do governo geral do lírasil, do qual aliás 
estiveram isentas as capitanias do norte, por mais de 
um quarto de século. Assim é que elle nomeava em
pregados, aiictorisava despezas, mandava pagãr soldos 
atrazados, até negava cumprimento a provimento, não 
respeitava as patentes dadas ])elo governador geral do 
Brasil, nesse tempo o general h'ranciscc  ̂ Barreto de 
Alenezes, que havia sido ultimamente commandante 
em chefe das tropas pernambucanas, por acclamação 
das mesmas.

Com este espirito de autonomia, o governador es- 
tabeleceo um serio conflicto de jurisdicção com o go
vernador geral, que poderia ter chegado á completa se- 
peração do norte ou á sua independencia da métropole.
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ÍS;

como era a icléa e o desejo dos pernambucanos, o que 
André \'idal de Negreiros evitou, ainda uma vez, de
sistindo do conflicto, para que a ordem e a paz não 
fossem alteradas na capitania, depois de tantos annos 
de guerra e de destruição que a tinham levado á deso- 
alção e á ruina.

Ainda uma vez. re])etirnos. que a nossa inde
pendência da métropole não se fez, em 1654, com a ex
pulsão dos hollandezes, devido principalmentc a André 
\b'dal de Negreiros não ter sido o manejador do mo
vimento planejado, como havia sido o formidável ma
nejador do exercito libertador.

h'oram os cálculos que falharam, diziam os nossos 
antepassados, para não confessarem que lhes faltaram 
o prestigio, a posição e a autoridade, de um chefe que, 
coberto de glorias, acabava de fazer a restauração do 
dominio hollandez.

O espirito de liberdade e de autonomia dos per- 
•liambucanos, em lugar de esmorecer, d’ahi em diante 
se tornou mais vivo, como ])rovam cartas dos gover
nadores a El-rei, vendo-se, nas do marquez de Monte 
llello e de Sebastião de ('astro e Caldas, queixas amar
gas contra a altivez e o orgulho dos pernambucanos, 
que elles consideravam como ameaças de indepen
dência.

Essas queixas tinham tanto fundamento, que logo 
iio governo deste ficaram plenamentc justificados, co
mo se vai ver.

Nessa epoca os brancos, estavam divididos em duas 
classes dintinctas, a dos commerciantes e a dos agri
cultores, e senhores de engenho, sendo aquelles ])or- 
tuguezes e estes brasileiros, na sua quasi totalidade.

Porcpie entres aquelles existissem mercadores am
bulantes, estes os chamavam de mascates e porque en
tre estes existissem nobres de alta linhagem, eram ti
dos e havidos como nobreza.

Até o reinado de d. Pedro JI não havia rivalidade 
entre essas classes, porque os portuguezes, quando 
emigravam para a colonia, como ainda hoje, era com o 
fito de fazerem fortuna, não tinham outro es
timulo além deste, só cuidavam ])ois, dos seos 
interesses materiaes, ao passo que os brasilei
ros, com idéas mais elevadas, davam muita im
portância ás ])osições politicas e militares, ás
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dignidades c honrarias e procuravam ohtel-as ou con- 
scrval-as.

])urante este reinado alguns mercadores enrique
cidos, por sua vez quizeram oceupar aquellas e alcan
çar estas, sendo desde logo repellidos pelos brasileiros.

Vendo os mercadores que na cidade de Olinda, em 
cujo senado só tinham membros da aristocracia terri
torial ou de nascimento, a nahreza como se dizia, nada 
arranjariam, api)ellaram para El-rei, requerendo a se
paração do pf)voado do Recife e a sua elevação á ca- 
thegoria de' villa com a sua camara e autoridades.

El-rei, depois de ter ouvido o senado de Olinda, 
indeferio esse requerimento, mandando (|ue os suppli- 
cantes não renovassem jamais a sua absurda preten- 
ção.

X'o reinado do seo successor d. João á vista de 
instancias reiteradas do governador .Sebastião de Cas
tro e Caldas, foi deferido um novo ])edido, pela reso
lução regia de 10 de novembro de 17o9.

Desde que foi conhecida essas resolução, (|ue co
meçaram as hostilidades entre os brasileiros e os por- 
tuguezes, ou como se dizia, entre a nobreza e os mas
cates.

ü  senado de Olinda se o])poz formalmente a es.sa 
resolução d’Elrei, entre outros motivos declarados, 
])orque competindo então aos almotacés taxarem os 
])reços dos viveres e sendo o almotacé do Recife um 
mascate, era de prever (jue os generös conduzidos ao 
mercado i)elos agricultores fossem taxados em preço 
baixo e os que fossem vendidos pelos mercadores em 
preço elevado.

nobreza (|ue não cpieria ficar nivelada com os 
mascates e muito menos sujeitar-se á. tirannia do go
vernador, acompanhou o senado em toda a linha.

Sebastião de Castro e Caldas, atrabiliario e vio
lento. e que se fizera odiar pela sua tirannia e por sua 
ganancia. (juerendo abater o orgulho e a altivez dos 
pernambuanos, fez com que em uma noite, se elevasse 
o pelourinho e logo no dia seguinte nomeou 
o ca])itão mór e os vereadores da Camara eiecta, 
mandando ao mesmo tem])o effecutar as pri.sões dos 
membros da nobreza que mais se opuzeram á creaçao 
da villa.

Contra eile, em 17 de outubro de 171o, quando saia 
da Igreja da Penha, cercado de grande comitiva, houve 
uma tentativa de assassinato, que mais o exasperou e
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■ o levou ao desespero de mandar ])render as pessoas 
mais importantes da terra, a começar i)elo ouvidor ge
ral e pelo capitão mór da villa de S. An tão.

Esse capitão mór Pedro Ribeiro da Silva, com a 
sua gente, batco a escolta que o ia prender, em S An- 
tão e com os conjurados de S. Lourenço, que haviam 
batido a escolta que ia prender o capitão I.ourenço Ca
valcanti Uchôa, puzeram-se em marcha para o Recife, 
onde chegaram a 8 de novembro de 171o, acampando 
na Bôa Vista. O capitão mór Bernardo Vieira de Mello 
c os que o acompanhavam, reuniram-se aos revolucio
nários e no dia seguinte, em numero superior a dois 
mil homens, entraram triumphantes na villa, onde fi
zeram a demolição do pelourinho e, no Senado da Ga
mara,, rasgaram o foral regio da creação da villa e es
bordoaram os mascates vereadores, com as suas ])ro- 
prias bengalas e cabelleiras. O Governador Sebastião 
fies Castro e Caldas, com medo de ser victima da revo
lução, fugio nesse mesmo dia para a Bahia.

No dia seguinte os revolucionários seguiram ])ara 
Olinda, onde os seos chefes eram esperados pelo Sena
do e pela Nobreza, afim de ser decidida i nova forma 
de governo.

Em lo de novembro de 171o, reunidos o Senado da 
Camara, em congresso, com a Nobreza e os dois Ca
pitães Mores, em sessão extraordinária, da qual foi la- 
■̂rada a acta no livro competente, previamente convo

cada para se resoh^er sobre a nova lorma de go^■erno, 
pedio a palavra o cajntão mór Bernardo \b’eira de 
Mello e propoz: “que se declarassem em republica ad 
instar dos venezianos, cortando todas as difficudades 
com a pintura do5 recursos, (|ue haviam assim para re
sistirem, como para se retirarem em caso de desgraça, 
sem lhe esquecerem os mesmos Palmares do recente 
zumby, de que brevemente se ha de ajiroveitar; con- 
cluia a final ser melhor, em caso de desgraça, entregar- 
se aos polidos e guerreiros francezes, do que servir 
aos grosseiros, malcreados e ingratissimos mascates’’

.Seguio-se-lhe, com a jialavra, o capitão mór Pedro 
Ribeiro da .Sih'a que “sobre a forma do governo, opi
nou como zeloso patriota, concluindo; — (|no se go
vernassem a si mesmos, porque só assim ficaria a pa- 
tria livre dos riscos, por que acabava de passar”.

E ’ pena que não tenha sido publicada a acta dessa 
sessão e que .só sejam conhecidas as conclusões des.ses
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votos, que tanscrevcmus, (TOS MA.Rd’YRES PER- 
XAC\[P>PCAX(3.S (le um luso-pernambucano, o padre 
Joaquim Dias Martins; que não exista mais da Cama
ra de Olinda o livro de vereações no qual ella se acha
va lavrada, e que nao houvesse nesse tempo impren

sa, porque a primeira typographia que se abrio no J ê- 
cife, quicpá no IR'asil, em 17o6 e que começou por im- 
jjiimii letras de cambio e breves orações religiosas, foi 
por ordem regia de 8 de julho, ordenado ao governa- 
cioi. que mandasse secjuestrar as letras inq)ressas e 
liOtificar aos donos dellas e officiaes da tyjíographia, 
que nao imprimissem nem consentissem que se im
primissem livros nem papéis alguns avulsos. Ainda 
bem que esses factos estão officialmente anthcnticados 
nas Camaras dos Conselhos Ultramarinos, nestes ter
mos: “Em que exj^rime (o desembargador da Parabv- 
ba Christovao .Soares) em como o intento dos princi- 
I)aes moradores craquella capitania era ficarem como 
em Republica sem obediência ao governo iMonarchi- 
co. . . ”

Por essas conclusões de votos, que deram lugar a 
longa tliscussão se deduz, sem esforço, que Bernardo 
Vieira de Mello opinava por uma repu1)lica como a de 
\'*eneza. isto é, ])or uma re])ublica aristocratica e que 
Pedro Ribeiro da ,Sil\a, opinava que se governassetu 
por si mesmos, que é o governo do povo pelo povo, is
to é, por uma republica democrática.

O Congresso do .Senado, da Xobreza e dos Chefes 
de Militares por maioria de votos, acceitou a proposta 
dos congressistas prudentes e moderados, no sentido de 
que SC passasse o governo ao Bispo de Olinda 
d. Manoel Alves da Costa “tão desejado de 
todos os pernambucanos... pela forma dos seus 
talentos”, a (|uem por ordem regia competia 
a successão de Sebastião de Castro e Caldas, á vista da 
morte do mestre de campo João de Freitas da CAudia, e 
regeitou as ])ropostas dos Chefes Militares, sendo que 
a de Bernardo Weira de Mello teve oito votos dos 
membros da Xobreza.

Se esse mestre de campo, não tivesse fallecido, 
ipouco tempo antes, teria sido, de direito, o governa
dor e o plano iá combinado com Iternardo Vieira de 
Mello, de sacudir, com os mascates, o jugo de Portu
gal. talvez se tivesse realisado.

Es.sa conjuração pernambucana foi para o tumulo,
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com João de Freitas da Cunha, “o futuro vai dar algu
ma probalidade ao que os acontecimentos sei)ultaram 
nas trevas politicas do gabinete” diz o citado Martins.

Mui erradamente andou o Congresso do Senado, 
da Nobreza e dos chefes ^lilitares, regeitando as pro
postas destes, poisque a republica consiste em alguma 
cousa mais do que na mera forma de governo ; o seo 
exito depende de gráo de cultura do povo, que dá á na
ção o preparo necessário para a sua emancipação poli- 
tica e econômica. Assim como, não podia haver demo
cracia num paiz de escravos, onde existia uma classe 
social que. diante da lei e da realidade dos factos, não 
se achava em condicções de igualdade civil coin as de
mais. Pernambuco, pois, não estava pre])arado ainda 
para a republica. E arriscava-se a perder algumas das 
virtudes da monarchia portugueza, ficando só com os 
vicios dos costumes metropolitanos.

Chamado o Bispo de Olinda. c|ue se achava na 
l^arahyba, assumio o governo, em 1.̂  de novembro, e o 
seo primeiro acto. foi dar. em nome d’Elrei. um perdão 
geral a todos os revolucionários.

Estava acabada e victoriosa a revolução da Nobre
za. Em 18 de junho de 1711. ])orém. os mascates fize
ram uma contra-revolução, acclamando Governador a 
Sebastião de Castro e Caldas e prendendo o Bis])o Go
vernador e o Ouvidor Geral, que dias depois consegui
ram fugir para Olinda, onde immediatamente fizeram 
a convocação dos capitães móres, como chefes das mi- 
licias das villas e corpos de infantaria, ordenando-lhes 
que puzessem apertado sitio ao Recife.

E ’ a guerra dos mascates, como é conhecida na 
historia que vai proseguir.

Ella nos interessa j kjuco  j)ara o fim a que nos 
propomos, por isso nos limitamos a registrar: que o 
Bispo passou o governo temporal ao mestre de campo 
Christovam de Mendonça Arraes, procurador Estevam 
Soares de Aragão, ouvidor José Ignacio Arouche e ve
readores Coronel Domingos Bezerra Monteiro e capi
tão Antonio Bezerra Cavalcanti: (|ue os mascates ac- 
clamaram governador ])rovisorio, João da Motta, por- 
(|ue T.ourenço de Almeida, governador da Bahia, não 
deixava embarcar Sebastião de Castro c Caldas; que 
o exercito da nobreza sofreo. apenas, a derrota de Si- 
biró, em 13 de agosto, que lhe foi infringida pelo exer
cito dos mascates, composto de indios, negros e portu-
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guezes em numero tres vezes maior, sob o commando 
de d. Sebastião Camarão, aliás um nobre, por ser so
brinho de d. Phlilippe Camarão, fidalgo da casa real, 
com o titulo de dom e brasão d'armas, que afinal foi 
completamente destroçado, no seo entrincheiramento 
da lagòa de Garapú, em 7 de setembro;

que, aquelle exercito victorioso sem])re. em todos 
os combates, se achava fazendo o cêrco do Recife 
(juando, em 6 de outubro, amanhcceo inesperadamen
te, em Páo Amarello, a frota de 13 velas, que conduzia 
o novo governador Felix José Machado de Mendonça 
Castro e Vasconcellos, acompanhado do ouvidor José 
Marques Bacalháo e do juiz de fora Paulo de Carvalho.

Dois dias depois da sua chegada, o governador as- 
sumio o exercicio do cargo, cuja ]>osse lhe foi dada pelo 
Bis])0.

Começou por não publicar o perdão crFlrei, nos 
seguintes termos:

“ Feliz Jo.sé Machado de Mendonça. Eu EFrei vos 
envio muito saudar. Havendo considerado as justas 
cau-sas, que o Bispo teve para conceder aos moradores 
dessas capitanias um perdão, em meu nome, do crime, 
que confessaram ter commettido, de sublevação contra 
o governador .Sebastião de (’astro e Caldas, obrigados 
dos vexames, em (|ue os tinha posto com o seo gover
no, de que se livraram com a sua retirada para a Ba
hia, rogando ao Bispo (pie. na forma das Minhas Or
dens, entrasse a governal-os, perdoando-lhes tal deli
cto: Houve por bem de confirmar, como por este con
firmo, o perdão, cpie em Meu nome, deo o Bispo a es
ses povos; assim e da maneira, que elle lhes concedeo: 
do que vos aviso para que assim o façais ])iiblicar. Lis
boa, 8 de junho de 1711. Rei”.

E, continuando a desrespeitar esse ])erdão, man
dou que o ouvidor Bacalhau abrisse uma devassa e pa
ra constituir a Junta de Justiça, presidida, ])or elle,- 
nomeou, o ouvidor, o juiz de f(')ra de Pernambuco,.os 
ouvidores da 1’arahyba e de .\lag()as.

.■\inda bem não estava concluida a devassa, já cor
riam os bandos que eram os prcg()es ])ublicos dos cri
mes, as ])risões e as fortalezas se atulhavam dos mem
bros e dos partidários da Nobreza e Síámcnte dellcs, 
j)O Ís que os mascates haviam subornado as justiças 
d’Elrei.

Na jirimeira sessão da Junta de Justiça ,em julho

■P
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de 1712, o Governador e o ouvidor Bacalháu, votaram 
pela coademnaçâo dos onze réos subniettidos a julga
mento, nas penas de morte natural pela forca, por jul- 
g-arem os seos crimes de rcbellião e alta traição, e os 
outros juizes se julgarem incompetentes para impo- 
rem essas penas, da Orel. liv. 5.° tit. 6.“ §§ 5, 8 e 9, 
insistenteniente reclamados pelos mascates.

blin virtude desse julgamento, a 23 de outubro de 
1713, foram os réos embarcados para Lisboa, sendo re
colhidos á cadeia de Limoeiro, de onde foram degra
dados para a índia, á excepção do ca])itão mór Ber
nardo Vieira de Alello e do seo filho que, não su])])or- 
tando os mãos tratos, torturados pelos ferros e pela 
fome, falleceram na prisão.

lèsses réos, cujos bens ficaram sequestrados, fo
ram: o capitão mór Bernardo Vieira de INlello e o seo 
filho alferes André Vieira de Mello, o capitão André 
Dias de Figueiredo, coronel Leonardo Bezerra Caval
canti e seos filhos capitão Cosine Bezerra Cavalcanti 
e Alferes Cosme Bezerra, capitão João de Barros Cor
rêa, capitão José Tavares de ITollanda, Lourenço da 
Siha, Alferes IManuel Bezerra e o commisario geral 
Manuel Cavalcanti Bezerra.

Seguirain-se-lhes as condemnações de mais cin- 
coenta e cinco réos todos da nobreza ou partidários 
delia, que se achavam já embarcados, nos porões da 
frota, a zarjiar para Lisboa, (piando sobreveio a ordem 
regia de 1714, mandando annullar as condemnações 
das devassas feitas a despeito do ])crdão d’b'lrei de 8 
ele junho de 1711, que foi revalidado.

Esses condemnados foram desembarcados e sol- 
tVns. lé não houve maior numero de condemnação. por
que mais de 4oo indigitados á prisão e indiciados no 
crime de rebellião se constituiram em uma liga de
fensiva. a liga d’Eça, da qual era chefe Leão Ealcão 
d’Eça, que operava nas mattas de Tracunhãem onde
os ligueiros viviam acoutado.s, entre elles capitao
mór Pedro Ribeiro da .Silva e se livraram de todas as 
buscas e perseguições da justiça d’Elrci, parcial e cor- 
romjnda c dos seos asseclas Camarão e Tundacumbe.

Digamos agora, duas palavras sobre os chefes da 
revolução e sobre as suas idéas de liberdade e de auto
nomia.

‘■Southev cpie. além de ter liclo documentos in
teressantes á sua disposição, jiossuia o instincto do his-
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toiiadoi, coinjn ehcndeiido nielhc)r as causas á distan
cia do que outros de perto, attrilnie na sua Historia do 
Lrasil aos levoltosos de l/lo, intuitos reparativos e re
publicanos, c|ue faladamentc se deviam manifestar no 
decorrer dos acontecimentos quanclij os não tivessem 
orientado, ]ior serem a consequência lógica de uma 
sublevação contra poderes constituidos, desde o mo
mento em que estes mostram favorecer uma das par
cialidades,” escreve Oliveira Lima.

Xo dizer do padre Joaquim Dias Martins, na obra 
citada, “o capitão mór Bernardo Vieira de Mello, il- 
lusti issimo pernambucano de l/lo, heroe talhado pela 
natureza para digno libertador da patria, porem, atra
vessado de malignas circumstancias, caindo victima e 
arrastando patria, jiarentes e amigos ao mais doloro
so, si bem que muito illustre martyrio, fôra militar des
de a infancia...” c Pedro Rilieiro da Silva “pernam
bucano de 171o, era capitão mór da villa de S. Antão e 
tão bravo athleta e fogoso campeão da patria que po
de ser chamado o Martins de 171o”.

Klles se completam. Bernardo Vieira de Mello foi 
a alma e Pedro Ribeiro da .Silva foi quem corporificou 
a revolução.

h'orain elles os primeiros brasileiros, (pic tenta
ram. por palavras e por acções, fazer a independência 
r.acional, com a republica.

1'oram elles os primeiros brasileiros que di.scuti- 
ram e propuzeram a nossa independencia, sob o regi
men de uma republica aristocratica ou democrática, 
em uma assembléa politica, a mais importante do seo 
tem])o e do lugar, o Senado da Camara de Olinda, a ca
pital mais adiantada e mais culta de capitania no Bra
sil Colonia.

Cumpre notar-sc (pie as camaras municipaes des
sa cpoca, em que vigoravam as OrdenacçÕes Philip- 
pinas, tinham grande desenvolvimento e considerável 
autoridade e no dizer de Oliveira Lima foram “a se
menteira colonial das franquias liberaes”.

h'oi, pois, o Senado de Olinda, a primeira camara 
municipal do Brasil, em que se julgou objecto de de
liberação e dc votação um projecto de lei que estabe- 
ceu, como diz João Ribeiro “uma especie de republica, 
recordação ainda sobrevivente do regimen hollandcz 
das Provincias Unidas, ainda não ohidado em Per
nambuco”.
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Foi esse projecto de lei a primeira etapa de uma 
evolução, o primeiro elo de uma cadeia, cujos fechos 
foram a independência e a republica.

Pernambuco tem mais essas prioricbules no seu 
haver.

E o sangue, como o martyrio de 722 victimas da 
revolução da nobreza de 171o. mostram bem a altura 
a (]ue chegou o es])irito de liberdade e de autonomia 
dos nobres e heroicos pernambucanos de nossa raça, 
da raça branca.







CA PITU LO  I.

Os principos democráticos. O Seminário de Olinda e o 
Areonago de Itambé. A propaganda do dr. Arruda Ca
mara A conjuração dos irmãos Suassuna.. Republica 

sob a protecção de Napoleão.

(1796 a 18ol)

Os princípios democráticos triumphantcs na 
guerra da independência americana e na revolução 
franceza tiveram muita repercussão nas colonias sul 
americana, hespanholas e portugueza.

1 anta repercussão teve a declaração do Congres
so das Colonias Cuidas da America do Norte, firma
da em 4 de julho de 1776, como a declaração dos di
reitos dos homens, feita pela -\.sseml:)léa Constituinte 
de França, em 1791. De ambas, se originou a idéa de 
mde])endencia das colonias ultramarinas.

M as essa repercussão só attingio ás classes ele
vadas da população, cpie eram as únicas que tinham 
cultura litteraria ou cultura política, sufficienles para 
comprehenderem ou assimilarem esses princípios.

Na colonia portugueza, as classes populares vi
viam no maior atrazo e na mais profunda ignorância 
até das artes e officios, que dirá das sciencias e letras.

. ( )  governo da metropole, pelo alvará de 5 de ja
neiro de 1785, extinguira todas as fabricas existentes 
no Frasil, pelos motivos constantes das instrucções 
para a sua execução:

“ ()  Brasil  é . o  paiz mais fértil e abundante do 
mundo,  em fruetos e em producções da terra. Os  seos 
habitantes têm por meio da cultura, não ,só tudo o que 
lhes é necessário para o sustento da A'ida, mas ainda 
muitos art igos imj)ortantissimos para fazerem como 
fazem, um extenso commercio e navegação.

Ora, si a estas incontestáveis vantagens reunirem 
as da industria e das artes ])ara o vestuário, luxo e ou-
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tras cominoclidades, ficarão os mesmos habitantes to
talmente independentes da metrópole.

K’ por consecjuencia de absoluta necessidade aca
bar com todas as fabricas e manufacturas do Brasil”.

E por carta regia de 3o de julho de 1766, havia 
prohil)ido em Pernambuco o officio de ourives, ‘‘man
dando demolir as forjas, secpiestrar os instrumentos e 
utensilios. fechar as lojas dos referidos officios, pren
der todos os mestres e aprendizes, obrigando aquelles, 
]>ara se livrarem soltos, a assignarem termo de nunca 
mais exercitarem o seo officio, sob as penas fulmina
das contra os falsificadores de moeda”.

Ouanto ás sciencias e lettras, ainda em officio de 
14 dé* agosto de 1795, o governador e capitão general 
do Alaranhão d. hernando Antonio de Noronha, infor
mando contra o i)agamento de um ])rofessor de philo- 
sophia ])onderava ao seo Governo: "nao ser conveni
ente (pie, naquella conquista, haja mais que as cadeiras 
de grammatica latina e de 1er e escrever, porque o abu
so dos estudos superiores só serve j)ara nutrir o or
gulho pro])rio dos habitantes do meio dia e destruir os 
laicos de subordinação politica e civil, que devem ligar 
os habitantes á métropole”.

Em Pernambuco, a métropole e o estado não man
tinham siquer uma cadeira de primeiras lettras; só de
pois de estabelecido o subsidio litterario, em 1774, é 
(pie se crearam esta e outras cadeiras. E ‘ verdade (pie 
houve sempre ])rofesores particulares, seculares e clé
rigos, de ])rimeiras lettras, latim, rhetorica, geometria 
e ])hilosophia e associações religiosas onde se ensina
ram essas disciplinas, como o colégio dos Jesuitas, em 
Olinda e o Convento dç S. Antonio e dos Manigrepos, 
no Recife.

Não obstante o ]>ovo ser verdadeiramente anal- 
phabetos, assegura Oliveira Martins que”, brasileiros 
eram na maxima jiarte os sábios e os litteratos de en- 
tao .

Nesse numero se achavam, por essa época, na Eu
ropa. o dr. Manoel de Arruda Camara, d. José Joaquim 
de Azeredo Coutinho, o dr. José Bonifacio de Andra
de e Silva e TTypolito José da Costa, os maiores expo
entes da cultura intellectual e civica do Brasil.

Foram os dois primeiros ipie. elevando o nivel 
mental e social, não só das classes altas como das clas
ses populares do norte da colonia e infiltrando ncllas as
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ideas libcracs, influiram na lormaçau da mentalidade, 
tanto quanto na creat;ao do es])irito de independencia 
do povo pernambucano, (piiccá brasileiro.

Para nós, diz V arnhaqen, foram também elles 
C <ayrú, .Azeredo, H}'polito da Costa e um anonymo ar- 
bitrista, os verdadeiros mestres dos (pie ao depois de
nominamos patriarchas da independencia.

C'uni])re, pois, reivindicar, em favor dos (|uatro, o 
alto lujíar (|ue na historia da civilisação do ])aiz deve 
caber a tão grandes patriotas”.

O anonymo arbitrista, assignando-se Ideiador, 
em 1798, escreveo um vasto plano jnira o augmen- 
lo e ])rosperidade do ilrasil jior meio da tranferencia a 
elle da Côrte Portugueza. Para nós só .Azeredo Cou- 
tinho. com o espirito perspicaz e observador de que era 
dotado, .só elle, e (pie podia ter sido o Ideiador, que 
])revio o futuro em uma certeza que causa pasmo.

■‘h'm firmeza de caracter, accrescenta \ arnha- 
gen, e virtudes Coutinho não era inferior a Cayrú : 
porém era-lhe superior em talentos e na variedade de 
conhecimentos: pois o bis])o ostenta em suas obras 
])rofundas no<;ões, não só de governo e de economia 
politica, como de varias sciencias incluindo a mechani- 
ca, também se oceupou do problema de navegac.'ão 
aeria”.

O sabio lettrado, o primeiro economista do seo 
tempo, d. José Joaquim de .Azeredo Coutinho, uma 
mentalidade clarividente e ]>rivilegiada, (jue fez os seos 
primeiros estudos no Rio de Janeiro, completndo-os 
na Universidade de Coimbra, cpiando, em 179C, em 
T.ist)óa foi sagrado Bispo da diocese de Olinda, já fa
zia j)arte da .Academia Real de Sciencias e era autor 
de varias ol)ras scientificas e litterarias, entre ellas o 
Ensaio economico sobre o commercio de Portugal e 
suas colonias, cpie foi traduzida ]>ara o inglez e para o 
allemão, tornando o Brasil conhecido na Europa.

.A’ força de repetidas instancias, porcjue a metro- 
pole persistia em manter a colonia cm condições Ínfi
mas de cultivo intellectual, conseguio elle. antes de 
vir para a sua diocese, obter da rainha d. Alaria I, a 
entrega e a posse do antigo Collegio dos Jesuitas de 
Olinda, para ahi fundar um .Seminário Episcopal, co
mo se acha determinado jielo .Santo Concilio de 1 ren- 
to.

Em 1 de janeiro de 1799, tomou |)Osse do seo bis-
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pado c do cargo de Governador Civil de Pernambuco, 
e em 22 de fevereiro de 18oo, inaugurou o Seminário 
de Olinda “para instrucção da mocidade em todos os 
principaes ramos da litteratura, propria não só de um 
eclesiástico, mas também de um cidadão que se pro
põe a servir ao estado”. “O Seminário, escreve o pa
dre Lino do IMonte Carmello, era a mais completa e 
perfeita escola de educação secundaria que houve até 
então no Hrasil”.

If desde logo instituio o Recolhimento de N. S. 
da Gloria, para a educação das meninas destinadas a 
serem mães de familias” directoras dos primeiros pas
sos d’aquelles que um dia hão de formar o corpo da 
sociedade humana”, as filhas brasileiras; até então, só 
com i)ermissão especial do rei, poderiam ser educadas 
nos conventos portugueses. Os seos estatutos são um 
modelo de ])adagogia christã. O Seminário de Olinda, 
])ara o seo tempo, representa a mais arrojada cultura 
de humanidades. Não podia o l)is])o Coutinho prestar a 
Pernambuco serviço mais valioso e mais relavante, 

poisque, só as antigas humanidades é que fazem ho
mens intellegentes, cultura clara, assimilação prompta 
e expressão facil.

Em todos os tempos a composição dos cursos se
cundários foi um dos maiores embaraços da organisa- 
çao do ensino e toda a difficuldade proveio do desejo 
de combinar disciplinas differentes para obter um cur- 
encyclopedico até o primeiro l)acharelado. Azeredo 
Coutinho resolveo bem esta difficuldade, com um pro
gramma efficiente.

“O seminário realmente transformou as condições 
do ensino, diz Oliveira Inma, e com este as condições 
intellectuaes da capitania, i)orque constituio, além de 
um viveiro de sacerdotes, uma escola secundaria lei
ga, aliás a unica, ministrando como se vê do seo pro
gramma, educação theologica e também instrucção ci
vil em bellas lettras e nalgumas sciencias — “mas ou 
menos como nos nossos lyceus departamentaes” es
creve a francez Tollenare, formulando uma compara
ção deveras honrosa para a instituição do bispo Aze
redo Coutinho. .Admittiam-se, portanto, nella estudan
tes c|ue se não destinavam ás ordens sacras, mas que 
queriam fazer suas humanidades ou mesmo cursar ma- 
thematicas.

Era professor de desenho o padre João Ribeiro
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Pcssôa, que ser considerado o protosfonista
da revolução de 1817”.

A indepedencia brasileira, foi mais directamen- 
te ainda servida no seo preparo pelo seminário que 
em leinambuco fundou Azeredo Coutinho, sagrado 
bispo de Olinda, em 1796, no mesmo anuo recebendo 
a doação do collegio, prata e alfaias existentes que ti
nham pertencido aos jesuitas.

Sendo o prelado mação( o frade Laboreiro um dos 
lentes, por elle trazidos, foi até o agente junto ao es
crivão para innocentar-se em 18ol, o Suassuna cons- 
piiador), nao é pouco plausivel suppor cpie o seminário 
se converteria num ninho de idéas liberaes, e ideas li- 
beraes eram idéas subversivas, contribuindo decidida
mente tal núcleo intellectual para a organisação das 
academias secretas”. L não só foi uma escola secunda
ria leiga, um ninho de idéas liberaes; o Seminário de 
Olinda foi também um centro de expansão civilisa- 
dora.

Refere Tollenare que o bispo Azeredo Coutinho, 
transferido em 18o2, para a diocese de Eivas, foi per
seguido pela côrte, pelo facto do governo por- 
tuguez, antes da sua séde para o Brasil, não enchergar 
com bons olhos o desenvolvimento intellectual da 
sua colonia americana. E ’ que o governo portuguez, 
com toda a razão, se arreceiava das naturaes expansi
bilidades dos brasileiros.

Era o bispo Azeredo Coutinho um grande patrio
ta, um apostolo da liberdade e escolheo para o Seminá
rio professores do seo credo liberal, como os padres 
João Ribeiro Pessoa, José da C. Azevedo, Manoel do 
Afoute. L. Araujo, José de Almeida Nobre, Aliguel Joa
quim de Almeida e Costro, e José Laboreiro, para só 
fallar nos que tiveram mais nomeada.

Com a fundação do Seminário e a publicação do 
Ensaio Economico, o grande sabio Azeredo Coutinho 
não só imprimio o seo nome na mentalidade geral do 
paiz, como preparou mentalmente a independencia 
brasileira, instruindo e educando com as doutrinas li
beraes a geração que a realisou. Pois que a nossa in- 
depencia não foi obra de um ou de dois homens, como 
querem alguns panegyristas da monarchia, mas de toda 
uma geração. E ’ pois, sem favor que lhe damos o titu
lo de patriarcha da independencia. Varnhagem lhe dá o 
de mestre dos patriarchas. Em carta a d. João VI. affir-
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mára ; “Senhor, quando acceitei o episcopado não foi 
pelas honras que lhe são inhérentes: foi para dirigir o 
rebanho que me foi confiado, como Deus quer que elle 
seja cliiigido”. Assim o disse ,assini o fez e o seo exito 
foi completo, ü  Seminário de Olinda ficou sendo uma 
officina do pensamento nacional.

ü  sabio naturalista e botânico dr. Manuel de Ar
ruda Gamara, tendo professado a regra dos carmelitas 
descalços, em 23 de novembro de 1783, d’ahi seguio 
para Portugal onde cursou a Universidade de Coim
bra, mas não podendo concluir os seos estudos, em 
virtude das medidas rigorosas empregadas contra os 
estudantes que se mostraram affeiçoados ás doutrinas 
proclamadas pela revolução franccza, seguio para 
Montpellier, em cuja Escola recebeo o gráo de doutor 
em medicina.

Em Coimbra doze estudantes brasileiros já ha
viam organisado um club, ])ara, secretamente, tratar 
da independência de sua patria e em Montpellier, très 
outrôs [osé Joatpiim da Maia, José Marianno Leal c 
Domingos \'idal Barbosa combinavam projectos vi
sando igual fim. José Joaquim da Maia chegou a ter 
uma conferência com Thomaz Jefferson, para pedir- 
lhe o apoio dos ICstadõs Unidos, o que fez elle escrever 
a Jonh Gay: “Os brasileiros consideram, a revolução 
da America como precursora da que desejam” e mais 
tarde a Lafayete : “ O Brasil é mais populoso, mais ri
co, mais forte e tão instruido como a mãi p atria .. .”

Tendo obtido da Curia Romana, o breve de sua 
secularisação, .Arruda Camara foi para Lisboa, onde 
foi eleito socio da Academia Real de Scicncias e no
meado pelo governo, ])or indieaçaò da mesma Acade
mia, para acom]:)aidiar o dr. José Bonifacio de Andra- 
da e Silva na sua excursão scientifica pela Europa, co
mo naturalista e pensionista do Estado, commissão de 
que se desempenhou de 179o a 1796, data essa em que 
veio para Pernambuco.

Eoi exercer a sua profissão em Gayanna, a sua 
terra natal e ahi no Areopago de Itambé que fundou, 
fazia intensa propaganda da independência e da repu
blica, trazendo os seos ouvintes ao par do movimento 
da politica mundial, sobretudo das conquistas liberaes 
e das correntes democráticas dos povos livres.

“Era o Areopago uma socicclade politica secreta, 
diz M. T.. Machado, intencionahnente collocada na
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raia das províncias de Pernambuco e Parahyba, fre
quentada por pessoas salientes de uma e de outra par
te e donde saiam, como de um centro para a periphe- 
ria, sem resaltos nem arruidos, as doutrinas ensinadas.

Tinha por fim' tornar conhecido o estado geral da 
Europa, os estremecimentos e destroçes dos governos 
absolutos, sob o influxo das ideas democráticas. Era 
uma especie de magistério, (jue instruía e despertava 
enthusiasmo pela republica, mas em harmonia com a 

.natureza e dignidade do homem e ao mesmo tempo 
inspirava odio á tyrannia dos reis, Era, finalmente, a 
revolução doutrinada, que traria a independencia e o 
governo republicano a Pernambuco”.

Do *Areo])ago de Itambé faziam parte os irmãos 
Arruda Camara, drs. Manuel e Francisco, os irmãos 
Suassuna, Francisco, Lmiz Francisco e José hrancisco 
de Paula Cavalcanti de Albuqurque, os padres Antonio 
Felix \Tlho Cardoso, José Pereira Tinoco, Antonio 
de Albuquerque Montenegro e José Ribeiro Pes
soa. No Arcopago, é que foi conbinada a con
juração para fazer de Pernambuco uma repu
blica, sob a protecção de Napoleão Bonaparte. 
Essa conjuração pernambucana, como mais tarde a 
conjuração mineira, nao passou de um sonho, chegou 
quando muito a ser uma tentativa falhada.

Na biographia de hrancisco de Paula Cavalcanti 
de Albuquerque, diz o ])adre Dias iMartins, que elle 
“ fôra preso em 18oo, com o seo illustre irmão Luiz 
Francisco, como autor de uma conspiração, (luc tinha 
por objccto, formar de Pernambuco uma republica, sob
a protecção de Napoleao. .

Seu terceiro irmão José Francisco ,então em Lis
boa, figurava na conjuração de agente acreditado jun
to ao protector e escapou de ser prezo fugindo para a 
Inglaterra ; o publico jamais penetrou os esconderijos 
des'te mistério; porque molas reaes e secretas, fizeram 
correr sobre elles cortinas impenetráveis: foi certo,
comtudo. que rios de dinheiro correram pelas religiosas 
mãos de frei José Laboreiro, tirando-se por frueto, se
rem 0 3  acusados restituídos cá liberdade, á posse dos 
seos bens sequestrados, á estima e prêmios dos sobera- 
nos”.

Sobre essa conjuração, o mais valioso depoimento 
é o constante da carta escripta pelo desembargador da 
casa de supplicação, João Ozorio de Castio Souza
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Falcão, (que foi um dos ministros que compoz a laçada 
para o julgamento dos revolucionários de 1817), ao mi
nistro do reino unido, Thomaz Antonio de Yilla Nova 
Portugal, nos seguintes termos:

“Segundo aqui tenho concebido.o projecto da re
volução era antigo em Pernambuco, a explosão, no dia 
6  de março foi intempestiva e obra do acaso. As ideas 
revolucionarias transmittidas em 18ol por Francisco de 
Paula Cavalcanti e Luiz Francisco de Paula, de que 
houve denuncia, e estes dois foram presos, e depois 
soltos por falta de prova, porque no exame dos papéis 
(como dessa devassa de sabe) uma das cartas foi aba
fada pelo escrivão Fonseca, (jue em prêmio rccebeo 
4oo$ooo.

As ideas começadas pelos dois .\rrudas, medicos 
em Goyana, pelos vigários de S. Antonio e I'iecifc, 
cresceram e i^orpagaram-se pelo estabelecimento das 
lojas maçonicas, nas quaes cxcluidos das suas sessões 
particulares os maçÕes europeus, a maior parte dos 
quaes eram filhos do paiz, seduzidos desde 1814, pela 
chegada de Domingos José Martins, se fizeram cons
piradores.

O odio geral antigo e intranhavel dos filhos do 
Brasil contra os europeus que chamavam marinheiros, 
que cuidaram em augmentar iin^rtendo os factos da 
historia da restauração, passada sobre os hollandezes, 
deduzindo d’ahi decretos de propriedade, doação a S. 
M. com a exclusão de quaesquer impostos, foram as 
persuações que serviram dc mola, para dar movimen
to ao detestável e de que se serviram com especialida
de no dito dia 6 , ideas de igualdade embutidas aos par
dos e pretos lhes afiançava o bom exito pelo augmen- 
to considerável do seo partido, e contavam sem duvida 
com o mais mações brasileiros nas outras capitanias; 
nesta parte porém ainda não estava maduro o projec
to”.

O Areopago de Itambé, foi dissolvido, com a de
nuncia dessa conjuração e a prisão dos irmãos Suassu
na.

Foram os Estados Unidos que iniciaram as colô
nias sul americanas na pratica da democracia, achando 
cm I^ernambuco um terreno appropriado. que foi des
de logo cultivado pelo sabio dr. .Arruda Camara, uma 
das figuras culminanteo da historia da independencia 
do Brasil.
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“Leve-me ao Areopago, disse Renan, em Athe- 
nas, o rochedo onde S. 1’aulo fallou, vale mais para a 
historia do que a tribuna de Oemostlienes“.

Paraphraseando-o, diremos que, o Areopago, on
de Arruda Camara pontifiva, vale mais para a nossa 
historia do que o Apostolado de José Bonifacio.

Poisque o Arcopago foi o primeiro centro, a esta
ção inicial de radio actividade democrática, o porta- 
voz dos mais alevantados ideiaes de independencia, de 
republica e de democracia.

O seo fundador, deo edificantes exemplos de sa- 
crificos, devotamento e supremo amparo á causa do 
povo, que foi o maior anceio de sua vida. E a sua cam
panha democrática e que vai influir directa, poderosa 
e profundamente na revolução e na confederação do 
Equador.

CA PITU LO  II.

A propaganda feita pelas associações secretas e pelas 
lojas maçónicas.

(18ol a 1817)

“Do Areopago, diz Mario Melo, dos quaes bebe
ram as primeiras licçÕes de patriotismo, dos que ouvi
ram pela primeira vez o lu-mno da liberdade, dos que 
sonharam uma patria independente da métropole, va
mos encontrar na revolução de 1817, com o mesmo ar
dor da conspiração de 18ol, Erancisco de Paula Caval
canti, elevado a general de divisão pelo governo revo
lucionário; seo irmão Luiz Francisco de Paula Ca
valcanti de Allntquerque, figurava preeminente na 
conquista da liberdade; dr. h'rancisco de Arruda Ca
mara, medico cm Go3’ana, “oráculo nos conselhos 
daquella villa, onde o seo voto foi sempre respeitado, 
procurado e seguido durante o império da liberdade’’ 
na opinião do padre Martins; Antonio Felix Velho 
Cardoso, ardente propagandista da liberdade na Para-
Ind̂ a, sua terra natal, e o padre João Ribeira Pessoa, 
membro do governo provisorio. a cabeca pensante da 
revolução, e por c|uem, no juizo de Koster, o povo 
profes.sava profunda veneração.

“Dois discipulos do dr. .Arruda Camara adoravam

m
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tt libel dadc, mas com o fôgo sag'rado que queima os 
corações patriotas.

De classes differentes, militar um ecclesiastiti- 
co outro, havia entre ambos tantos pontos de contacto, 
que muitas^vezes a negra batina deste se confundia 
com os botões doirados daquelle.

Eram o capitao mor de Olinda 1'rancisco Caval
canti de Albuquerque e o padre João Ribeiro.

1 1 ancisco Cavalcanti de .Albuquerque, cavalhei
ro do habito de Christo, nas vcsperas da revolução, 
apenas se vio desgarrado das mãos inclementes da jus
tiça, como conspirador em 18ol, graças aos rios de 
dinheiro que correram pelas religiosas mãos de frei 
Jo.sé Laboreiro, internou-se no seo engenho Suassuna, 
de onde lhe veio o appellido porque era pojiularmente 
conhecido e o converteo “mima brilhante academia, 
onde os adeptos e aprendizes, não só da provincia e na- 
cionaes, mas ainda estrangeiros achavam luz, agasa
lho e subsidios”.

“João Ribeiro Pessoa, natural de Cmyana, filho 
ue jiaes sem fortuna mas espirito perspicaz, seria con- 
demnado ao esquecimento da historia, se o não procu
rasse o dr. Arruda Camara, que o instruio nas scien- 
cias naturaes e nos grandes e delicados mistérios da 
democracia, recommendando-o ao bispo .Azeedo Cou- 
tmho, que o aproveitou como lente de desenho da uni
versidade de Olinda”.

Fechado o Areopago, seguio, o dr. .Arruda Cama- 
la paia 1 oitugal, afim de entender-se com o marcjuez 
de .Abrantes. o conde T.inbares, e outros partidários 
de Xapolcão.

. . . achando-se o dr. iNfanuel de .Arruda Camara 
em Lisboa, recebeo do marquez de .Abrantes novas 
instrucções sobre o plano da revolução, nas quaes lhe 
declarava que, em tranzes apertados .ouvisse a Chô
mes de .Araujo e a Tanfiares, mas a este somente em 
ultimo ca.so”. Note-se que o marquez <le .Abrantes foi 
o presidente da commissão deputada a Napolcão pa
ra protestar-lhe. em nome da nação portugueza, e pe
dir-lhe um rei de sua familia jiara Portugal”.

O sabio botânico c naluralist.a. cpie tratava João 
Ribeiro Pessoa, como filho e que foi (|uem lhe déra o 
elevado grão de cultura intellectual e civica a que elle 
attingio, instruindo-o cm todos os secretos e princi- 
pios da sua iminensa litteratura. como affirma o pa-
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dre Martins, c nicsino nos grandes c delicados myste
riös da democracia, entregou-o quasi totalmente aper
feiçoado ao bispo de Pernambuco, d. José Joaquim de 
Azeredo Coutinho, conseguindo com suas valiosas re- 
commendações, que o empregasse em o seo novo se
minário ou universidade de Olinda, na qual effectiva- 
mev-te entrou ])ara mestre de desenho com o honorá
rio de 48o$ooo annuaes, e desde bSoo começou a datar 
a sua immensa celebridade entre os seos discipulos, 
alguns collegas e no mesmo povo; para se aperfeiçoar 
na arte que professava e i)ara se ordenar de sacerdote, 
fu’etextou a viagem á Lisboa, onde, cumprindo a sua 
missão e apertando os laços suassunaes, segundo se 
julgou no momento, voltou a 1 ’ernambuco, onde go
zando da doce liberdade, que o governo interino dera 
aos pernambucanos, ponde cathechisar, persuadir e 

conquistar, não só os (pie propendiam para a liberda
de, senão ainda muitos dos maiores refractarios; to
davia era sempre o seminário de Olinda a sua princi
pal campanha e por eile cultivada com tanto zelo e 
assiduidade, como convinha a quem bem conhecia 
quanto valem e quanto duram as primeiras licções e 
impress(5cs: c desnecessário dizer que da sua escola, re
forçada ]>ela do insigne Castro unico (padre Migueli- 

nho), sairam os mais destemidos athletas, ([ue ornam 
esta galeria.

Nestes patrióticos excrcicios .se conservou, me
dindo sempre sua actividade pelas circumstancias 
mais ou menos favoráveis, até a primeira apparição 
do insigne Martins OlNimingos) epoca provável em 
que os mistérios da democracia passam a ser metho- 
dicos e se arranjou o plano de se jiorem em jiratica : 
então a sociedade poz em movimento as mais possan
tes molas, para se transferir de Olinda jiara o Recife 
a cadeira (le desenho com o seo professor e tudo se 
conseguio, dando-se-lhe a administraçao do 1 1 ()SP 1 - 
d'.\L 1)0 IbAR.AIZO para novo e mais apropriado ly- 
ceo dos amigos da patria e incuntindo-se-lhe a doutri
na occulta com os fascinantes titulos de aula de de
senho e bibliotheca ])ublica.

Esta aula ficou sendo a grande matriz ou .\C. .\- 
DEMIA DO 1’ARAIZO”.

Além desta, existia uma outra academia, centro 
de propaganda dos princi]>ios democráticos, no Cabo. 
a ACADEMIA DE SUA.SSUXA, dirigida por Eran- 3
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cisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque.
Estas academias vieram substituir ou antes, ren

der no seo posto, o AREOPAGO DE PPAMBE’, pa
ra o fim de “ iniciar proselytos nos segredos da liber
dade”, “nos grandes e delicados mysteriös da demo
cracia”.

Em Iguarassú, o capitão mór Erancisco Xavier 
de Moraes Cavalcanti, associado a essas duas acade
mias, fundou uma em sua residência, a ellas filiada, á 
qual deo o nome de OFFICINA.

Foi desta officina que saio o grito sedicioso de — 
morram os marinheiros.

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, ouvidor de 
Olinda, em 1815, associou-se logo ás duas academias 
e fundou em sua casa uma UNIVERSIDADE DE- 
MOCR.ATICA, filiada ás mesmas e pela sua compe
tência de iniciar os neophitos em qualquer parte on
de estivesse, era chamado de ACADEMIA AMBU
LANTE.

O -Arcopago de Itambé, a Academia do Paraizo, 
a Academia de Suassuna, a Officina de Iguarassú e a 
Universidade Democrática, não faziam parte da Ma
çonaria, pelo menos em seos principios, pois não obe
deciam ao preambulo da sua lei magna, porque não 
praticavam a philantropria, porque não ensinavam a 
philosophia com a investigação constante da verdade, 
explicando scientificamente o mundo e o homem e 
porque não pregavam a solidariedade humana com a 
propaganda das questões sociaes. Nem tão pouco obe
deciam a sua liturgia por oceasião da iniciação nem 
ministravam, juntamente com os ensinamentos sym- 
bolicos dos rituaes, outros reaes e relativos a cada 
gráu maçonico, o que é indispensável para o cabal 
desempenho da missão maçónica.

Estas assiciações puramente politicas, a que cha
mavam, também, escolas democráticas, não faziam a 
propaganda da democracia da revolução franceza, es
sencialmente racionalista, que desconhecia a verdadei
ra liberdade politica e a verdadeira verdade religiosa, 
e que foi por isso mesmo uma democracia dessol
vente.

Nessas as.sociaçÕcs secretas, das quaes faziam 
parte sacerdotes, os mais conspicuos e cultos, a demo
cracia (jue se pregava era a verdadeira democracia, de 
origem norte americana. E entre a verdadeira de-
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mocracia e o li-vang-elho não ha antagonismo algum, 
poi isso que o Evangelho é inspirado por um authen- 
tico espirito democrático, que outro não é que o espi
rito de egualdade e de fraternidade.. Quanto á maço
naria pernambucana :

“O que ha entretanto de positivo .assegura Pe
reira da Costa, por constatação histórica sobre a in- 
troducção da maçonaria no Brasil, é que em 18o9, se 
creára uma loja maçónica em Pernambuco, com in
tuitos puramente politicos, como núcleo para a instal- 
ção de outras e dá qual faziam parte, nomeadamente, 
os padres Miguel Joaquim de Almeida Castro, João 
Ribeiro Pessoa de Mello Montenegro e Luiz José Ca
valcanti Tuns, os dois primeiros lentes do seminário de 
Olinda e o terceiro vigário de S. Antonio do Recife, 
iniciados maçons cm Lisboa, em 18o7”.

Como o que ha de positivo, também, é que Anto
nio Gonçalves da Cruz Cabugá c Domingos José Mar
tins, ambos iniciados na Europa, fundaram, em 1814, 
cm sua proprias casas, lojas maçónicas, a que deram 
os nomes de PERNAMBUCO DO ORIENTE E 
PERNAAÍBUCO DO OCCIDENTE,

Monsenhor Aluniz Tavares, diz que “o temor do 
compromettimento e a crassa ignorância restringia a 
acquisiçâo de adeptos cm todas as provincias, fóra a 
de Pernambuco, que já em 1816, contava debaixo da 
direcção de uma grande LOJA PROVINCIAL, qua
tro lojas regulares, compostas de pessoas distinctas 
por sciencia e virtude”. Essas quatro lojas eram Per
nambuco do Oriente, Penambuco do Occidente, 
Guatimosim e Restauração e Patriotismo.

Mario Melo sustenta, porém, que todas aquellas 
associações politicas e secretas eram lojas maçónicas: 
■‘‘a maçonaria naquelle tempo, como a encontramos na 
independencia do Brasil, era mais uma associação po- 
litica com o juramento dos irmãos fazerem a patria li
vre, do que uma sociedade quasi caritativa, como ho-
- 99je .

O que não soffre a menor duvida, e que a maço
naria de então, aqui no Brasil, foi uma força politico- 
social, temida c .combatida, como a mais lidima ex
pressão do espirito liberal c autonomista, que agio ou 
influio directamente em favor da independencia, com a 
republica, cm 181/, c de independeicia nacional com 
ella ou com a monarchia. cm 1822.

if
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Não era a maçonaria de hoje, uni greinio de bene
ficência, de apagada .significação politica e social. 
1 ransniudarani-se os valores. Sao do erudito historia
dor da nossa terra (Oliveira Lima, essas justas obser- 
çÕes :

“-As ideas republicanas no Brasil são, ])ócle dizer- 
se sem risco de incorrer em ine.xactidão, o resultado 
directo das suas sociedades secretas, algumas délias 
disfarçadas com o nome de academias, devendo englo
bar-se nessas instituições de caracter revolucionário 
as lojas maçonicas, importadas do estrangeiro, re
bentos de arvores européas, ou meras creações origi- 
naes americanas”.

“ .As primitivas sociedades secretas,areopago, aca
demias, universidades, officinas, etc., eram certamente 
centros brasileiros: as lojas projiriamente maçonicas 
tinham sido, pelo contrario, de origenr portugueza. 
Installada jior portuguezes foi a loja bahiana Virtude 
e Razão, do rito francez, que se subdividio e foi o nú
cleo do Grande Oriente do Brasil, ao qual era'subor
dinada, como escreve o autor desta Historia, (mon
senhor Muniz Tavares) a grande loja principal de 
Pernambuco que dirigia as quatro apontadas”.

“A cultura esjiirilual, fructificando num meio co
lonial que tendia a nacionalisar-se numa marcha agora 
accelerada, e numa epoca de transformação mental 
como era essa, não podia deixar de conduzir as intelli- 
gencias á solução da independência sob a forma demo
crática, que era a solução ])reconisada nas sociedades 
secretas do velho e do novo mundo, nas quaes, a par 
da liberdade, se ensinavam a igualdade e a fraternida
de”.

Essas associações secretas e essas lojas maçonicas 
foram a cellula primaria da democracia brasileira.

Nellas se pregou, com a independencía, o evan
gelho da democracia que, no território nacional, na sua 
infaheia experimental, vai ser ensaiado na revolução 
do equador.

CAPITULO III.

í í  1:

A revolução do Equador. Proclamação da independên
cia e da republica. Seos primeiros e últimos momentos.

(1817)

Achava-se, pois, convenientemente pre])arado o
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terreno, por essa longa propaganda e bem minado por 
um nativismo exaltado, por um nacionalismo conscien
te.

Por parte do povo havia franca adhesâo á unica 
solução no momento politico, admissivel e lógica, a da 
independencia com a republica.

A campanha democrática, iniciada pelo dr. Arru
da Camara c continuada, com ardor patriótico, pelas, 
associações secretas e lojas maçónicas, estava trium- 
phante.

Para a sua victoria completa, só faltava marcar o 
dia da procissão sahir para a rua.

Em conciliábulos secretos ,aliás conhecidos de 
todos, ficou marcado o dia da celebração da Paschoa, 
que cahia em 6  de abril, quando começassem as solem- 
nidades religiosas pela acclamação de elrei 1). João VI.

O Domingo de Paschoa foi o escolhido pelos pa
dres, os maiores propagandistas, que pregavam a re
volução no Seminário, nas .Academias e nas Igrejas, 
por ser o Surrexit.

Este dia seria o da resurreição pernambucana, 
com a inauguração de um novo presente, com o ini
cio de um novo futuro e com o começo de uma nova 
nacionalidade.

O sagrado cerimonial annunciaria as profundas in- 
novações, a nova era de liberdade, de gloria e de luz.

O capitão general Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro, um dos bons governadores que Pernam
buco tem tido, recebeo uma denuncia desses conciliá
bulos, como aífirmou em o longo officio de 9 de abril 
de 1817, que dirigio ao Conde da Barca, ministro da 
guerra e dos estrangeiros, nestes termos;

“No dia 1.” de março procurou-me o desembarga
dor José da Cruz h'erreira, ouvidor nomeado para a 
nova comarca do sertão, e disse-me (jue o negociante 
iManuel Carvalho de Medeiros, naquella hora tmha es
tado em sua casa, o tpial lhe communicara, jjara elle 
m’o rei)resentar, o grande susto, em cjue todos estavam 
em consqeuencia de parcialidades e partidos que havia 
entre Brasileiros e Marinheiros (nome este que dão 
aos vindos da Europa), dizendo-se que os prinieiros 
pretendiam fazer um rompimento nos festivos dias da 
Paschoa, quando os fieis corações portuguezes diri
gissem mil votos ao céo pela faustíssima acclamação 
de S. M”.
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Se Varnhagen e Pereira da Sih'a, tivessem tido 
Gonhecimento deste officio, iicão teriam falsamente at- 
tribuido a revolução á uma insurreição de quartel ou 
auima .obra do acaso, quando desde Àristoteles, os ob
servadores de factos sociaes sãbem que as causas 
profundas produzem as revoluções que explodem sem
pre por motivos de menor importância.

Contradictando esses historiadores, com os de
poimentos de monsenhor Muniz Tavares e do desem
bargador Joao Osorio, aquelle testemunha i)resencial 
dos factos e este juiz severo e condemnador, que fez a 
devassa dessa mesma revolução, e cuja carta ao mi
nistro Thomaz Antonio, que transcrevemos no final do 
Capitulo I, vale por uma sentença passada em julgado, 
apresentamos a nossa constestação com os seguintes 
factos, i^assados no Rio de Janeiro e em Lisboa, fóra 
dos accontecimentos:

O facto da loja maçonica COMMERCIO E AR
TES, no Rio de Janeiro, para se pôr a salvo dos gran
des males, quando debellada a revolução, ter cerrado 
as siias portas e queimado os seus archivos, o cjue fez 
Theophilo Ottoni, por oceasião de ser inaugurada a es
tatua de Pedro I, em 1862, dizer;

1817 o drama (de Tirandentes) teve em sce- 
ná novos actores. A revolução fôra decretada no Rio 
de Janeiro, em casa de Lêdo”.

-E Gonçalves Lêdo desde então se achava empe
nhado na obra da independenciaj com a republica.

E o facto, em Lisboa, da conjuração de Gomes 
Freire, para “derubar o throno, as instituições e auto
ridades”, denunciada ao marechal Reresford em fins 
de abril de 1817, ter sido directamente relacionda com 
a revolução republicana de Pernambuco, como mos
tra o escriptor portuguez Raul Brandão.

Em officio escripto em Pernambuco, a 13 de fe
vereiro de 1825 e dirigido ao gabinete imperial, diz o 
brigadeiro brancisco de Lima e Silva, cpie comman- 
dou as tropas legaes contra os confederados de 1824:

Em 1817 foi uma facção européa que promoveo 
nesta provincia o rompimento da revolução, na qual 
se envolveram muitas das principaes familias pernam
bucanas e de outras provincias. Digo foi uma facção 
européa porque o fóco da revolução existia em algu
mas partes da Europa, das quaes se expediram emissá
rios para revoltar o Brasil”.
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E ’ sabido pelos que se occupam das coisas pa- 
trias que Vanihagen, Pereira da Silva e Pereira Pin
to, são os très mais eminentes auxiliares da inverda
de na historia das revoluções dos Estados do norte.

A malevolência de \’arnhagen, vem do seu feti- 
chismo monarchivo. E ’ elle o escriptor (pie na His
toria Geral do Brazil, escripta sob os auspicio do Impera
dor e dedicada ao mesmo Augusto Senhor, diz que : 
“os reis são a imagem da misericórdia”. E quanto á 
revolução de 1817, obtempéra (jue : “é um assumpto 
para o nosso animo tão pouco sympathico que, se nos 
fôra permittido passar sobre ella um véo, o deixaria- 
mos fóra do quadro que nos porpomos traçar. .. ”

E a malevolência de Pereira da Silva e Pereira 
Pinto, está no aulicismo que já chega a ser uma aber
ração, quando aquelle, lallando dos heroes assassina
dos legalmente pelas alçadas de sangue, é deshumo 
nas suas poucas palavras :

“h'oram elles condemnados á morte. Seguiram 
prestes as execuções aos respectivos aceordãos. Paga
ram com o seo sangue a revolução importuna e louca 
para que tinham cooperado”, lí quanto a este, para ser 
agradavel ao imperador em a sua presença no Institu
to Ilistorico, sustenta essas falsidades: “que as idéas 
republicanas não estavam na consciência dos motores 
ostensivos do movimento de 1817, nem no espirito do 
povo pernambucano. Não estavam na consciência dos 
primeiros, porque por sua curta intelligencia não al
cançavam a extensão e desenvolvimento das theorias 
democráticas, tentando plantal-as em seo paiz ou por 
velleidade infantil ou como um refugio que os ampa
rasse da cólera ou da justiça do governo legitimo.

Não estavam no espirito do povo, porque recebeo- 
as em perfeito estado de coação c sob a pressão do exal- 
tamento revolucionário”.

No decorrer dessa historia, sem̂  fazer referencias 
a essas e outras inexactidões, diremos a verdade, nar
rando os factos como elles se passaram.

\'oltemos á parte official da revolução.
“E o cirurgião Vicente, Ribeiro dos Guimarães 

Peixoto, diz o governador r.o seo alludido officio, fal- 
lando em segredo com o capitão de milicias Joaquim 
Estanislau da .Silva Gusmão e perguntaindo á mulher 
deste, que conversas eram aquellas respondeu: —como 
c brasileira para a Paschoa saberá. — O que ella con-

■ r-í
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tou em segredo á imilhcr do brigadeiro Manuel Joa- 
(juini Barbosa de Castro e este m'o participou no dia 
ê de março."

Xa vespara deste dia, o g'overnador Caetano Pin
to. alarmado com o caso, nunca succedido, de um al
feres do regimento dos llenriques, (pie era composto 
de neg-ros, ter batido num portuguez, (pie injuriára os 
I.'i'asileiros, na testa da ICstancia, commemorativa da 
derrota dos hollandezes, havia expedido a todos os re- 
g-imentos uma ordem do dia, em que admittia official- 
mente a existencia de uma suspeita que n<ão havia ain
da, se convertido cm facto.

Pois(pie se referia ás rivalidades entres os nasci
dos em Portugal e os nascidos no Brazil e recomendava 
aos officiaes e a todos, que vivessem entre si na melhor 
harmonia e nfio tratassem, nem tivessem si ĉiedade com 
esses homens em])estados, que pretendiam enganal-os 
com falsas sugestcács.

Esta ordem do dia, feita com o intuito de acalmar 
os ânimos, veio exacerbal-os mais ainda e augmentar 
a effervescencia politica, ])orque os homens empesta
dos eram ajiontados como sendo os dos principaes pro- 
jiagandistas da independencia e da democracia.

])e nada valendo a proclamação do dia seguinte, 
já na vespera do movimento, resolveo o governador 
e-onvocar no dia 6  de março, para um conselho de 
guerra, os officiaes generaes portuguezes que estavam 
no Recife, excluindo os brasileiros.

Neste conselho o governador referio os indicios 
e suspeitas que havia, entres os civis, contra Domin
gos José Martins, Antonio Cfonçalves da Cruz Cabii- 
gá, José Maria Bourbon, \hcente Ribeiro dos Guima
rães Peixoto e o padre João IGbeiro Pessoa e entre os 
militares, contra os capitães de artilharia Domingos 
Theotonio Jorge, José de Barros Lima e Pedro da 
Silva Pedroso, o tenente José iNfariano de AUmquer- 
que e o segundo tenente .Antonio TTenrique Rebello e 
o ajudante de infantaria iManuel de Souza Teixeira, 
sendo resolvido por unanimidade que esses cinco ci
vis e seis militares, fossem prezos e naquelle dia mes
mo.

O marechal José Roberto Pereira da Silva ficou 
encarregado de effectuar a prisão dos civis, o briga
deiro Manuel Joaquim Barbosa de Castro a dos milita
res do seo regimento de artilharia e o brigadeiro Tmiz

I I
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regi-Antonio Salazar Moscoso a dos militares do sco 
mento de infantaria.

Foram feitas as prisões dos civis em as suas resi
dências c as dos militares teriam sido igualmente fei
tas, si o brigadeiro Barbosa de Castro, no (luartel ,de 
artilharia, com arrogancia e insolência, ao dar a voz 
de prisão, não insultasse aos officiaes brasileiros, dan
do lugar a que o capitão José de Barros Lima, conhe
cido por Leão Coroado, auxiliado ])elo seo genro José 
rviarianno Cavalcanti, o accommettesse com repetidas 
estocadas.

Neste acto os officiaes portuguezes fugiram do 
quartel, e foram dar conta do acontecido e morte do 
•general, ao governador, que mandou desde logo o seo 
ajudante de ordens, tenente coronel Alexandre Thomaz 
de Aquino Siqueira, reunir a tropa e com ella se apoderar 
dos officiaes revoltados.

Antes que elle chegasse á distancia dc poder fa
lar, o capitão Ledro.so, que havia reunido o regimento, 
dco ordem de fazer fogo , traspassando-o de balas. 
Ouvindo a fuzilaria, apressou-se Caetano Pinto a em
barcar ])ara a fortaleza do Brum, com a familia, al
guns officiaes e os soldados da sua guarda.

O tenente Rebello, com uma pequena força, vae á 
cadeia e dá soltura a Domingos José Martins e a oû  
tros prezos e o capitão Manoel de Azevedo, sosinho, en
tra na fortaleza das Cinco Pontas, onde mettendo medo 
ao commandante, consegue soltar o capitao Domingos 
Theotonio Jorge e outros militares.

l ’or causa da denuncia do Carvalhinho, da ordem 
do dia 4  de março e da arrogancia e da insolência do 
brigadeiro P>arbosa de Castro, a procissão saio á rua 
antes do tempo marcado, dias antes da Paschoa.

Não é a jirimeira vez que isso acontece na nossa 
historia.

Os chefes da inssureição pernamlnicana contra o 
dominio holandez tinham fixado o levantamento ge
ral para o dia de S. João, 24 de junho de 1645; sendo de
nunciados, fizeram o levantamento antes do tempo mar- 
cado, dias antes, a 13 de junho, dia de S. Antonio.

que SC achava na raiz do descontentamento 
dos patriotas, diz Oliveia Lima, era a sizania lenvanta- 
da “entre os nascidos de Portugal e nascidos no Bra
sil”, aceusados, os primeiros pelos últimos de monopo
lizar os melhores empregos civis c militares, arreca-
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dar os maiores proventos e assambarcar quanto havia 
de bom e rendoso na terra. Por outras palavras, o que 
se pode chamar a questíio nativista chegára á affirma- 
ção da independencia, e nas suas vestes democráticas, 
tão em moda na epoca, surgia mais vehemente e mais 
audaz do que na capinatia de Minas do final do sécu
lo IS.'-.

Nos ciúmes nativistas, já consagrados pela tra
dição, entrariam, e eni escala não pequena, os zelos pro
vocados pela abastança alcançada pela actividade com
mercial dos portuguezes.

A inveja não é menos poderosa do que a rivali
dade politica ])or principios ou ideaes.

Motivo mais distante e indirecto, mas não mcnoS 
robusto, foi o advento dos novos idéaes de liberdade e 
igualdade, que se enxergam tão distinctamente no 
pimeiro plano do movimento pernambueano cjue o seo 
chronista mais insuspeito, que foi Tollenare, não apon
ta qualquer, entre as suas causas, razão alguma eco
nômica.

O viajante francez apenas lhe descobre razpes 
moraes: a ambiçao j)ositiva de uns e a imaginosa chi
mera de outros, ambas agindo sobre os sentimentos 
nativistas, aggravando os despeitos e humanamente 
acirrando a cupidez”.

“Com effeito, accrescenta o mesmo autor, eni 
Pernambuco, toda a gente senão o governador, sabia 
da actividade das lojos maçónicas e dos conciliábulos 
patrióticos. A conspiração urdia-se a um tempo em se
gredo e ás escancaras.

A militança andava indisciplinada; officiaès e clé
rigos trabalhavam de commum accôrdo para o mes
mo fim ; portuguezes e brasileiros eram as.soberbados 
por idênticas aspirações de liberdade : apenas os bra
sileiros tinham tomado rumo diverso e não se conten
tavam com menos do que independencia e republica”.

Pensaram desde Togo os patriotas em atacar a 
fortaleza do Brum, onde a presença do governador, 
com um grande contingente de soldados, vários offi- 
ciaes e abundante munição de guerra, constituia um 
serio perigo para a revolução.

Reuniram-se á noite, desse mesmo dia 6 , na casa 
do Erário, os padres João Ribeiro Pessoa, Miguel Joa
quim de Almeida e Castro, e Jacome Bezerra,
Antonio Gonçalves da Cruz Cabugá, e Felippí
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Nery I'erreira, “os cidadãos nos (juaes os ot- 
ficiaes compromettidos confiavam encontrar rec- 
tidão de juizo”, pelo que os convidara para juntos de
liberarem.

Ficou decidido, sem discrepância, que ao amanhe
cer do dia se atacasse a fortaleza, se fizesse uma pro
clamação ao povo mostrando a justiça da causa, e que 
immediatamcntc marchasse para Olinda uma patrulha 
de trinta homens para impedir qualquer tentativa de 
soccorro, que d’ahi podesse vir ao governador.

Dando cumprimento a esta missão, o capitão .Ama
ro Francisco de Aloura e o tenente José Alariano mar
charam para Olinda, onde depois do toque de rebate, 
appareceu o povo e com elle o deão Bernardo Luiz 
Ferreira Portugal, que se poz ao serviço da revolução. 
E no dia seguinte, o cajntão Domingos Theotonio 
lorge, á frente de 8 0 0  homens, foi dar o ataque á for
taleza do Brum; antes de fazel-o, porém, mandou um 
parlamentar José luiiz de Mendonça, propor ao gover
nador a sua capitulação, proposta que foi acceita só 
com a condição de serem respeitadas as vidas de to
dos os que se achassem na fortaleza.

Ficou, então estipulado, que, dentro de uma ho
ra se fizesse a evacuação da praça c a sua entrega aos 
patriotas, epte se obrigavam a mandar apromptar com 
presteza uma embarcação sufficiente para transpor
tar ao Rio de Janeiro o governador e as pessoas que o 
quizessem acompanhar.

Tudo foi cumprido a tempo e á hora.
Estava victoriosa a revolução e pacificamente, 

até com a confraternisação de inimigos da vespera.
Neste mesmo dia 7, com os eleitores, represen

tando todas as classes .sociaes, escolhidos em pequeno 
numero por Domingos José Martins c reunidos na 
casa do Erário, procedeo-sc a eleição para os mem
bros do governo, sendo eleitos, representando a clas
se eclesiástica — o padre Joao Ribeiro Pcssôa, a militar 
— Domingos Theotonio Jorge, a magistratura — Ĵosé 
Tuiiz de Mendonça, a agricultura — Aíanuel Corrêa de 
.Araujo e o commercio — Domingos José Martins.

Para o cargo dc secretario foi nomeado o paclrc 
Miguel Joaquim de .Almeida e Castro, a quem foi con
fiada a redacção da proclamação ao povo.

O governo provisorio se iniciou com nm pio- 
o-ramma de paz e de concordia, expresso com clareza
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na ])roclamação do padre Miguclinho que, segundo 
uiousenhor Muniz Tavares “retratou íielmente o seo 
doce caracter e consumada pendência”.

Basta vêr-se a sua conclusão :
" I’ernamhucanos, estai tranquillos, ai)parecei na 

capital, o povo está contente e já não ha distinção en
ter brasileiros e europeos, todos se conhecem ir
mãos descendentes da mesma origem , habitantes do 
mesmo paiz, professores da mesma religião.

Um governo provisorio illuminado escolhido entre 
Uxlas as ordens do estado, ])reside a vossa felicidade; 
confiai no seu zelo e no seo patriotismo.

A providencia, que dirigio a obra, a levará a bom 
termo. Vós vereis consolidar-se a vossa fortuna, vós 
sereis livres do peso de enormes tributos, que gravam 
sobre vós; o vosso e o nosso ])aiz subirá ao ponto de 
grandeza, (|ue ba muito o espera e vós colhereis o 
frueto dos trabalhos e do zelo dos vossos cidadãos.

Ajudai-os com os vossos conselhos, elles serão 
ouvidos; com os vossos braços, a Patria espera por 
elles; com a vossa applicação á agricultura, uma na
ção rica é uma nação ])oderosa.

A ])atria é a nossa mã’ commum, vós sois seos 
filhos, sois descendentes dos valorosos lusos, sois por- 
tuguezes, sois americanos, sois brasileiros, sois per
nambucanos’’.

Nesta proclamação, entretanto, não se trata do 
systema do governo.

A 9 de março é (pie elle foi adoptado, na sessão 
secreta do governo provisorio, “ feita para melhor fi
xar o systema que devia seguir-se”.

E pela forma como narrou o (pie se passára na 
ses.são, o padre Dias Martins, foi adoptada a republi
ca devido á influencia de Manoel de Carvalho Paes de 
Andrade, o futuro ])residente da confederação do 
Equador, poisque elle “ terrivelmente se assanhou, 
quando o governador José Luiz de Afendonça, de ac- 
iCÔrdo com Antonio Carlos, começou popondo (jue — 
SC submettessem ao rei c lhe pedissem constituição; — 
“Republica e só republica gritou, e morra para sem
pre a tyrannia real”.

Aíanoel de Carvalho era um republicano exaltado, 
um verdadeiro jacobino.

João T.opes Cardoso Aíacbado, pae de frei Miguel 
do Sacramento Lopes Gama, em carta de 15 de ju-

;
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uhu, conta quo (juanclo Caetano i ’into sc retuoiou na 
’ortaJeza do Brum, isto é, no dia 6  de março, “viu po 
las rotulas passar um official de cavallo, com matutos 
gritando — \ î 'a Itlrei Xf>sso Senhor, -—tomam para 
o collegio, estava ahi um filho de d. Ĉ athariua que 
apenas ouvio aquellas palavras, (piiz matar esse corn, 
mandante, o qual fugio e a sua troi)a”.

D. Catharina, muito conhecida no Recife, pela 
sua posição social e i)cla sua grande fortuna, era e não 
havia outra. d. Cùitharina Eugenia E'erreira - ãlaciel 
Gouviii, viuva do dr. Manoel de Carvalho Paes de 
Andrade e o filho de d. C'atharina era Manuel de Car
valho.

Quando d. Joãi> \’ I veio ])ara o Rio, Manuel de 
Carvalho, (jue se achava nessa cidade, foi, com o seo 
tio o ouvidor geral José Jauuario de Carvalho Paes 
de .Andrade, ao palacio. Tendo o ouvidor geral beijado 
as mãos d’Elrei. Manuel de Carvalho se negou a fa- 
zel-o respondendo ás exprobaçoes do tio :

— Não beijo as mãos de um homem como eu, 
além disso muito porco e repugnante. f|ue não tira as 
mãos do alça])ão das calças.

De sorte {|ue a ])roposta de José Luiz de Men
donça só podia 1 er o voto de .Manuel Corrêa de .Arau
jo, que era um realista encapotado.

i ’ranklin Tavora, por simples conjectura, attri
bue essa proposta de Arendonça a um compromisso 
(|ue tomara com o governador ]>ara obter a sua capitu
lação.

]v o padre Muniz Tavares, que não gostava delle. 
e muito menos de Manuel de Carvalho, conta que de
pois de formulada a ])roposta ; “Domingos José Afar- 
tins levantou-se em silencio e foi procurar fora da sa
la o capitão Pedroso, a (jiuun narrou o que acabava 
de ouvir, denunciando o j)reo|)inante seo collega como 
traidor á patria. Ifsse capitão desprovido de juizo pru- 
dencial, facilissimo aos accessos de cólera, corre fu
riosamente com a espada núa contra o pretendido trai
dor, a quem de certo i>rivaria da vida. se os demais 
membros do governo nao se interpozessem.

O Aíendonça, que desgraçadamente não contava 
entre as suas virtudes a coragem, diffundio-se em hu
mildes desculpas e querendo ganhar a perdida confian
ça, dec) á luz no dia seguinte um escripto, que intitu
lou Preciso”.

C
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Damos mais credito ao que nos diz o padre Dias 
Martins, porque n.ão é crivei que iNIendonça, juiz de 
fóra do Recife, e um dos membros do governo provi- 
sorio, mais acatado pelo povo, fosse sc arreceiar dos 
destemperos do capitão Pedroso, um desequilibrado, 
um impulsivo, á ponto de mudar de opinião, elle que 
nas lutas forenses e nas discussões das academias não 
encontrava quem lhe levasse de vencida. E ’ mais cri
vei que elle se deixasse convencer por seo constituin
te amigo Manuel de Carvalho, o unico patriota convi
dado para assistir á sessão secreta que o padre Dias 
Martins, nos apresenta desta forma :

“Illustrissimo pernambucano de 1817, eis um per
feito modelo de um patriota interessante, admittido 
desde os verdes annos ao secreto das doutrinas regene
radoras, soube sempre digeril-as com um tino e pru
dência, que jamais se suspeitou da sua importância po
lítica ; relacionado com diversos estrangeiros fez taes 
progressos no republicanismo, que na epoca de 6  de 
março de 1817 a todos espantou, é certo (jue lamenta- 
A’a o improviso da explosão, porém mostrou aos asso
ciados, que sabia praticar cm publico as grandes licções 
que muitas vezes lhe dera nas duas Academias, Suas
suna c Paraizo, foi .scm])re indefectível, mas sempre 
prudentissimó os seos conselhos, sessões,e mais factos 
da ephemera Tnberdade, em favor delia foram sempre 
os seos votos”.

Alongamos-nos com o oceorrido nessa sessão, por 
que delia dependeo a sorte da republica, depois de mais 
de tres lustros de propaganda.

“Viva a patria, vivam os patriotas, e acabe para 
sempre a tyrannia real”, é o final do Preciso, é a re- 
producção do voto de Manuel de Carvalho “e morra 
para sempre a tyrannia real”.

Só com estas sete palavras, pronunciadas por Ma
nuel de Carvalho e repetidas por Luiz de IMendonça, 
foi poclamada a republica pelo governo provirorio com 
o applauso geral do povo.

A explosão separatista já se tinha dado, em 6  de 
março, no Campo do Erário.

A autonomia, que era a aspiração dos pernambu
canos, .sahio neste memorável dia, do dominio do so
nho para o da realidade. A cidade do Recife, disse João 
Ribeiro, desde um século alentava a aspiação de inde
pendência. Já havia precedido a independencia eccle-
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siastica. De facto, cm 1649, no meio da insurreição per
nambucana contra os hollandezes, os religiosos jiertcn- 
centes á custodia de Santo Antonio do Brazil, solicita- 
lam do Papa, a separação desta custodia e sua indepen
dência da provincia de Portugal.

Frei Raphael de S. Boaventura ,natural de Olin
da, é que se encarregou de redigir a memória das cau
sas que oceorriam para a inde]iendencia da custodia.

Durante dez annos successivos sustentaram os pa
dres independente, uma lueta ingente contra os padres 
de Portugal, apoiados pelo seo governo, sahindo afinal 
victoriosos. Por breves jiontificios, a custodia de Santo 
-Antonio do Brazil, em 16.S9, foi erecta em provincia. 
com total separação da povincia de Portugal.

No Novo Orbe Seráfico Brasílico, 1'rei Antonio 
de Santa Alaria jaboatão faz o historico do movimento 
da nossa independência ecclesiastica.

Alcançada ella, os padres, que constituiam a aris
tocracia intellectual desse tempo, passaram a sonhar 
com a independencia politica, sobre tudo aquelles que 
não primavam pela sua orthodoxia e que iam beber a 
sua sciencia philosophica e theologica, nos livros dos 
encyclopedistas francezes e dos jansenistas anglicanos.

O clero da Diocesse de Olinda que, de aceordo com 
a bulia de sua creação, de 16 de novembro de 1676, se 
estendia pela costa, desde a foz da rio S. Francisco até 
a serra' do Ibiapaba. achava-se dividido, em os primei
ros lustros do século passado, em dois grupos, o dos 
padres adeptos dessas doutrinas, que constituiam o seo 
evangelho politico, jiadres patriotas e revolucionários, 
e o dos padres sábios c virtuosos, dedicados exclusiva
mente ao cumpimento dos seos deveres ecclesiasticos.

A revolução do equador, foi obra, em gande parte, 
d’aquelles padres politicos e revolucionários. No Semi
nário é que se formavam e donde partiam para as 1 2 1  

parochias inamoviveis, de que se compunha a Diocese 
de Olinda e que se achavam distribuidas pelas capita
nias e comarcas do Ceara. Rio Gande do Noite, Paia- 
hyba, Alagoas, Rio de S. Francisco, Pernambuco c Mi
nas Geraes, os numerosos sacerdotes que fizeram a pro
paganda ou c|ue adheriam espontaneamente a esta re
volução e lhe consaa-raram os seos talentos ,os seos es
forços e até a sua vida.

Os Conventos, que eram também fontes de educa
ção nacional, haviam-se transformado, em centros de as-



8« A Confederação do Eciuador

W «

piraçõcs de liberdade e de independencia. () Seminário 
c os CoiU'entos eram, pois, os focos de liiz que davam 
a educação, o sangue vital das democracias.

As associações secetas, e as lojas maçonicas, t)ude 
fermentava a revolução, estavam cheias de padres.

Envolveram-se ahertamente no movimento revo
lucionário cincoenta e dois padres, á testa dos quaes sc 
achavam, em Pernambuco João Ribeiro Pessoa, o che
fe da revolução, eleito membro do govero provisorio, 
na Parahyba o sco condisci])ulo Antonio Pereira de ,\\- 
(|uerc|ue, (|ue foi membro do governo provi.sorio, e no 
Rio (irande do X’orte, o vigário de (íovana .\ntonio de 
.•\lbu(|uer(|ue .Montenegro, a alma do movimento e o 
vigário de capital, b'eliciano José Dorncllas. membro 
da Junta Provisória.

revolução de 1817 ])ode quasi dizer-se (pie foi 
uma revolução de padres, observa Oliveira Lima, pelo 
menos constituiram o seo melhor elemento, o ((ue mais 
provas deu de sinceridade,de isenção e de devotamen- 
to, aquelle onde se recrutaram, com poucas excepçcões, 
c/S seus dirigentes’’.

“tPs sacerdotes formavam a classe mais instruida 
do paiz, e por este pro])rio facto se aniidiara entre elles 
o mais vehemente aniôr á liberdade.” ‘‘bbu'a um mo
vimento mais de principios que de interesse, reconhe
ce o mesmo autor, em a sua obra sobre 1). João \'l. 
uma revolução de padres, o que pelo monos no Brazil 
daquella ejioca. significava uma revolta de intelligcn- 
cia”, apesar da' apreciação pejorotiva de A'arnhagen e 
de Pereira da .Silva.

O viajante francez 'follenare, tendo jantado com 
os carmelitanos descalços do convento de Sta. Thereza. 
registrava nas suas notas dominicaes, cpie “não era essa 

primeira vez (|uc notava que entre os frades, mesmo 
mendicantes, se encontrava mais espirito e instrucção 
do que nas outras classes”.

.\lém da instrucção, tinham os padres a cultura mo
ral e de regeneração social, a da doutrina de ('hristo. o 
verdadeiro reformador do orbe jiolitico e cujas maximas 
de liberdade, de igualdade e de fraternidade, são c» apa- 
nagio de todas as revoluçcÕes sociaes.

Os governadcjres do bispado deão Portugal e cime- 
gos Manuel Adeira de Lemos e h’rancisco Mariz, che
garam a publicar uma pastoral, em 6  de abril, domingo 
de paseboa, demonstrando (pie a revolução não era con-

■ L.
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traria ao Evangelho, i)orquanto a posse e o direito da 
casa de Bragança eram fundados n’um contracto bila
teral, estando os povos desobrigados da lealdade jura
da por ter sido a dynastia quem faltou primeiro ás suas 
obrigações. Esta pastoral foi lida e affixada ás portas 
das igrejas e impressa na typograpbia official.

Entre os membros do governo, se destacava o pa
dre João Ribeiro Pes.sôa, o discipulo predile.cto de Ar
ruda Camara e a maior figura moral do seo tenqx). 
No dizer de Tollenare; “b>a o bomem mais interessan
te com quem se podia encontrar um viajante desejo.so 
de infomações sobre o Brazil. Tinba instrução variada e 
não cessava de aprender, tanto no dominio das sciencias 
pbysicas como no da pbiloso])bia.

Não era a ambição de riqueza ou outra de igual 
jaez que o instigava: era a ambição de ver respeitados 
cs direitos bumanos.

Só admittia ser senhor para acabar com os escra
vos ])oliticos. Seduzia-o Condorcet com o seo tbema de 
jjfogresso indefinido do espirito bumano". () i>a<lre João 
Ribeiro era um dos talentos mais fulgurantes da revo
lução.

“A republica manteve-se religiosa e até beata, diz 
Oliveira Táma, para agradar a ])lebe e os vigários' .

I’elos muros se afixaram as j)roclamações do gover
no, c|ue alternavam o sagrado com o profano: “‘\ iva a 
patria e viva a religião catbolica. \̂ iva Nossa Senhora e 
morram os aristocratas’'.

O chefe e o secretario do governo provisorio, os 
padres João Ribeiro t> Miguelinbo .foram os que deram 
,á adiministração e á ])olitica da nascente repuldica essa 
feição, tão nossa e tão brasileira, de brandura. de desin
teresse e de cordic'ilidade. Bar.a a prowa da brandura, 
damos o depoimento de um inimigo da revolução, o co- 
nego Eernandes Pinheiro:

“Não imitaram, porém, a seos mestres no regimen 
do terror e, seja dito em honra sua. a maior generosi
dade sellou os seos actos e palavras, ])erdao e escpieci- 
mento do passado — foram as jirimeiras i)rommciadas .

Para a prova do desinteresse offerecemos o teste
munho do padre Muniz lavares:

“ Árbitros das rendas, religiosamente as adminis
travam. como se devessem dar contas ao mais escrupu
loso contribuinte: chamados ao governo, nenhum exi- 
o-io retribuição pecuaria, mui contentes da inaprecia-
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vel recompensa cpie a estima universal concede aos be- 
nemeritos da patria.

Ncni mesmo lançaram mão da avultada somma, 
que outr'ora legalmente recebiam os capitãos generaes, 
a quem haviam succedido : ninguém podia disputar-lhes 
essa gratificação; mas a delicadeza, que acompanha as 
almas desinteressadas, a repudiava ; á excepção de um 
só, quasi todos pouca fortuna possuiam e não cubiça- 
vam augmental-a, ambicionavam, sim, elevar o estado ao 
maior auge dc prosperidade possivel”.

A cordialidade, está symbolisada na bandeira da 
revolução, de que fala Ferreira da Costa :

“As 1res cstrellas representam os estados de Per
nambuco, Parahyba e Rio (drande do Norte, os quaes, 
segundo as ultimas noticias, compunham a confedera
ção em prol da liberdade e independência. Logo que 
as outras províncias do reino do Brasil tiverem adhe- 
rido á Confederação, outras estrellas serão collocadas 
em volta do íris. Este tem très cores, que significam 
a paz, amizade e união, que a confederação offerece 
aos portuguezes da Europa e aos povos de todas as 
nações, que vierem pacificamente aos seos portos ou 
que residam em suas terras. O sol indica que os ha
bitantes de Pernambuco são filhos deste astro e sob 
elle vivem. A cruz é uma allusão ao nome de Santa 
Cruz dado ao Brasil na epoca do seo descobrimento”.

Este era o syml)olo, descripto por Antonio Gon
çalves da Cruz Cabugá, da bandeira de 1817, azul e 
branca, que tremulava ao vento do idealismo, que na 
alvorada da nossa independencia, era só o vento que 
soprava no nordeste do Brasil.

O decreto do Estado, de 23 de fevereiro de 1917, 
em um dos seos considerandos reconhece: “que o ad
vento das ideas democráticas no paiz data desse re
gimen, o qual entre seos ideaes mais notáveis, que a 
lei organica consagra contou o governo civil pela re
presentação das classes, o da inamovilidade e indepen
dencia da magistratura, o da emancipação ordeira e 
progressiva do elemento servil, o da tolerância reli
giosa, o da liberdade de opinião traduzindo-se pela li
berdade de imprensa e o da plena capacidade política 
dos estrangeiros de qualquer communhão christã uma 
vez naíuralisados”.

Pode-se afirmar (jue a revolução do equador não 
passou de um ensaio democrático. Não se ])ode negar.

J .
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entretanto, que os seos dirigentes sonharam com uma 
democracia sem jaça, com um governo do povo pelo po
vo, que c 0  governo dos que o representam e o guiam.

Os democratas de 1817 deram as melhores provas 
de capacidade politica. Os decretos de 15 de março, 
sobre a libertação dos escravos e de 7 de abril, sobre a 
liberdade religiosa, bastam para immortalisar o gover
no da ephemera republica, pois antecederam de mais de 
meio século as leis do ventre livre, da abolição da es
cravidão e da liberdade espiritual.

Esses decretos suscitaram violentas discussões e 
forte opposição dos vereadores das camaras de algumas 
villas, pelo que o governo provisorio se julgou na obri
gação de sobre o primeiro liroclamar;

“Patriotas pernambucanos!
A susi^eita tem se insinuado nos proprietários ru- 

raes: elles creem que a benefica tendencia da presente 
liberal revolução tem por fim a emancipação indistinc- 
ta dos homens de còr e escravos. O governo lhes per
doa uma suspeita que o honra. Nutridos em sentimen
tos generosos não podem jamais acreditar que os ho
mens, por mais ou menos tostados, degenerassem do 
original typo de igualdade: mas está igualmente con
vencido que a base de toda a sociedade regular é a in
violabilidade de qualquer especie de propriedade. Im- 
pellido destas duas forças deseja uma emancipação 
que não permitta mais lavrar entre elles o cancro da es
cravidão, mas deseja-a lenta, regular, legal.

O governo não engana ninguém; o coração lhe 
sangra ao ver tão longinqua uma epoca tão interes
sante, mas não a quer prepostera.

Patriotas, umas propriedades ainda as mais oppu- 
gnantes ao idéal da justiça serão sagradas; o governo 
porá meios de diminuir o mal, não o fará cessar pela 
força”.

E sobre o segundo decreto, que admittia o livre 
exercício de toda a sorte de religião, o governo foi obri
gado a mandar suspender a sua leitura, interinamente, 
á vista do descontentamento das camaras.

O governo provisorio em todos os actos de admi
nistração accentuou a sua probidade e justiça.

O que faltou a este governo foi a iniciativa e o 
não ter sabido lançar mão, em tempo, dos recursos 
de guerra, (pic lhe seriam preciosos dep̂ ois.

A republica só durou o espaço de 75 dias ])or esta
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falta c priiicii)alniente pela insufficiencia de comman
do das forças de terra e mar. Xão se cuidou ao serio 
da defez-a da re])uhlica on só se cuidou tarde e ás 
mais horas.

Organisaram-se <>uerrilhas, sol) o commando dos 
patriotas 1'rancisco de Carvalho Paes de .Andrade, 
Pedro Ivo, João .Alves. Leite e dos padres Souto 
Alaior, jf)ão Comes Lima c frei João Loureiro, cpie 
reforçando os pecpienos contingentes de determina
dos pontos, combatiam com exito, quando os corpos 
de infantaria e de artilharia, batiam em retirada ou 
eram derotados, devido á incompetência dos seos of- 
ficiaes superiores. () littoral estava mal fortificado e 
o-uarnecido, não havendo nenhuma defeza maritima.

.A marinha era composta de um brigue, o Carva
lho Quinto, adcjuirido por alto preço e arniado em 
guerra, e de duas canhoneiras, que se achavam en
costadas no ])orto e que foram reparadas e artilhadas. 
Xão havia officiaes de marinha. O commandante des
sa es(|uadra, o agricultor arvorado em Almirante Luiz 
J '̂rancisco de Paula Cavalcanti de Albiu|uerque, en
tendia tanto de marinha, como o seo irmão, também 
agricidtor arvorado em general, h'raiicisco de Paula, 
entendia dos assumptos de guerra.

Ouem salvou a situação foi Manuel de Carvalho 
Paes de .Andrade, com os seos navios mercantes, que 
artilhara a Flor de Maio e Espadarte, o (pial sem remu
neração alguma fazia o transporte das muniç(5es de 
bocea e de guerra, por ordem do governo. Andava sem
pre embarcado, pilotando ora um, ora o outro navio, 
a serviço da rei)ublica. "Manuel de Carvalho prestou, 
com bóa vontade, e na ípialidade de official de mari
nha, im])ortantes serviçf)s á provincia na revolução 
de 1817", assevera o chefe do exercito constitucional 
de 1824. bhn ])oucas ])alavras, a historia militar da re
publica do ecpiador, não se assignalou ])or nenhum 
feito im])ortante: os seos exercitos marcharam sem
pre de derrota em derrota e a sua historia naval, pode 
dizer-se (jue foi nulla. De nada valeo aos membros do 
governo provisorio terem abdicado os seos ])oderes nas 
mãos do Domingo d'heotonio Jorge, capitão de artilha
ria. proclamado dictador com o titulo de governador 
civil do partido da independencia em Pernambuco..

O dictador, (|ue era governador e general das ar
mas, e que como membro do governo ])rovisorio, re-
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présentante ela sua classe, descurára a principio a or- 
i>aniçâo militar e mais tarde nâo pudéra executal-a, em 
lugar de resistir a todo transe ou de acceitar as con
dições de capitulação propostas pelo commandante da 
esquadra, tomara o alvitre de seguir com a tropa para 
o engenjio Paulista, perto de Olinda, deixando no Re
cife o general Paula, ((ue se bandeou para as armas 
reaes, entregando as fortalezas e os (juarteis ás tropas 
legaes.

Entre os patriotas que acompanharam, na sua re
tirada, o exercito republicano, se achava João Ribeiro, 
a pé .descalço, ])ara dar o exenqílo da constância nas 
privações imminentes, com as espingarda de cpie nun
ca se servira ao hombro e um sacco contendo o archi- 
vo da re]nd)lica, ás costas, como se fôra o lenho do seo 
cal vario.

Xo engenho Paulista se reunio um conselho de of- 
ficiaes com os chefes civis, presidido pelo dictador, fi
cando resob ida a debandada, esse absurdo de dissol- 
ver-sc o exercito sem se tentar um só combate.

Foi este o ultimo dos fracassos das armas da re
publica, que deveo todos elles á inex])criencia ou á in
competência dos seos chefes militares

Não queremos, entretanto, carregar só sobre elles 
toda a culpa. O padre João Ribeiro. (|ue era uma alma 
de uma candura inmmaculada, toda votada ao bem, pa
rece-nos que resava i)ela mesma cartilha do bispo gover
nador de Olinda, d. Manuel Alvares da Costa, essa ou
tra alma compassiva e bôa que. no tem])o das luetas da 
nobreza com os mascates, não querendo fazer a de
claração de guerra, altendendo ao seo estado episco
pal, nomeou uma commissão a (|uem entregou “o po
der temporal que neste particular tenho, comtanto que 
não haja effusão de sangue”. A])esar de ter entregue o 
poder, na parte referente á guerra, a essa commissão, 
elle continuou a agir, de maneira a causar com o seo 
pacifismo a entrance, a derrota de Sebiró, a miica (|ue 
soffreo a nobreza e onde ficou prisioneiro o chefe da 
expedição, o mestre de campo Christovam de Mendon
ça, ‘'que levou uma ordem occulta, por escripto. do re
verendo bispo, para .não pelejar, nem fazer guerra”.

,Só assim, tendo (r chefe do governo provisorio. o 
angélico philisopho, esse espirito pacifista cpie não se 
coaduna com as revoluções, é que pode explicar-se. di
gamos os termos, esse descaso e essa desidia não só pe-
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la organizaçcão militar da republica, que importava na 
sua defeza, como pela escolha dos seos chefes que não 
podia ser peior.

Ou já estaria elle, á vista dos últimos aconteci
mentos, atacado dessa mania allucinatoria, de sacrifi- 
cio de si mesmo, que chegou até a loucura de, pela obla
ção da popria vida, querer tomar sobre os seos hom- 
bros o fardo ponderoso de todas as culpas, pensando 
aplacar assim, as injustiça cezarianas contra aquelles 
que tentára amalhar e conduzir. Disse o coronel Pes
soa de Mello que “não tendo o veneno produzido ef- 
feito, por ingestão, o padre João Ribeiro rasgou uma 
das côxas e nella introduzio uma dose do mesmo vene
no, feito o que, ajoelhou-se sobre uma cadeira ao pé do 
altar da igreja do Paulista e assim foi encontrado mor- 
to”.

O que é certo infelizmente, é que o padre João Ri
beiro, o chefe da revolução, depois de ter destruido o 
archivo da republica, cjueimando o sacco que trazia ás 
costas, suicidou-se, soffreo e morreu por uma idéa, 
subio por esta aos mais altos cimos do sacrificio e do 
martyrio.

O Investigador Portuguez, noticiou o facto, com 
este laconismo; “o padre João Ribeiro matou-se com 
veneno”.

E ’ que no espirto deste discipulo de Arruda Ca
mara só crescia uma unica ambição: conseguir a li
berdade da sua patria. E quando, em março, pensára 
que ella triumphára para sempre, eis que, no conselho 
do engenho Paulista, vio desvanecer-se o seo sonho, 
que foi o germem de sua desvairada paixão.

A realidade é l êm mais triste depois da esperança.
(b dia da sua morte, 2o de maio, foi o ultimo dia 

da republica.
.A.cabou-sc a liberdade.... esclamou o padre Dias 

Martins.
“Sangue, sangue, foi a palava de guerra, que des

de aquclle instante repetiam em alta voz os defensores 
da monarchia”.

Vieram então as horas tremendas, as vinganças 
cruéis da realeza, as sangueiras de moticinios ferozes, 
que fazem pensar nas perseguições inquisitoriaes do 
Demonio do iMeio Dia. A punição foi inclemente.

Xão tentaremos descrever taes horrores. Por estar 
feita a Historia da Revolução de Pernambuco, em 1817,

Â
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pclo monsenhor Francisco Muniz Tavares e augmen- 
tada com as copiosas annotaçÕes de M. ].. Alachado e 
Oliveira Lima, antes do mais, nos propnzemos, neste 
capitulo, a fazer algumas cotas á margem das suas pri- 
primeiras e ultimas paginas, correspondentes aos pri
meiros e aos últimos momentos da republica, focali- 
sando algumas figuras centraes da nossa independên
cia que, por constituir uma aspiração nacional, ficou 
sendo nma obra, tanto dos que a realisaram 
por meio dessa concessão em 1822, como dos 
que por meio de uma revolução, a proclamaram 
cm 1817. Mesmo porque esta revolução teve as 
>uas raizes no espirito de 'nacionalidade, que surgio pe
la primeira vez no Brasil, como a restauração pernam
bucana do dominio hollandcz, que representa no novo 
mundo o primeiro movimento de independência.

?









P R I M E IR A  P H A S E .

A revolução de G oyanna. O Goveno constitucional 
tem porário da P rov in cia . L u iz do R ego. A convencão 
de B eb eribe . E le ição  da prim eira ju n ta  provisória "do

R ecife.

A revolução de 1817, para Rio Branco, foi uma re
volução republicana c separatista. Euclides da Cunha 
acha c|ue ella foi o impuhso incoercivel das tendências 
nativistas, sob o disfarce republicano.

'■() movimento de 17 fica como um ensaio geral 
das revoluções posteriores, diz muito bem Levy Car
neiro, e parece que no ensaio geral é que intervem pela 
primeira vez, a comparsaria. . . Estava creado o mode
lo; intellectualismo, liberalismo, constitucionalismo, fe
deralismo” . . .

Esse movimento foi accentuadamente de inde
pendência, restricto a algumas provindas do norte, 
porque as do sul estavam ligadas visceralmente ao Rio 
de Janeiro, que era a capital do Brasil e a séde da mo- 
narchia absoluta, que governava o Reino Unido.

Eicon, pois, sendo um movimento de autonomia 
local, da verdadeira antinomia pernambucana. A repu
blica veio de])ois, como uma consequência dessa auto
nomia. Por esses motivos, ])referimos dar a esse movi
mento, o nome de revolução do equador. Politica
mente, ella foi um ensaio democrtico. A eleição do 
governo provisorio foi uma especie de eleição popular 
ou mais propriamente o resultado das combinações dos 
chefes; o voto foi livre mas os eleitores escolhidos. A 
confederação do equadcjr, c (jue vae ser um verdadeiro 
movimento democrático, da democracia .sem jaça, .so
nhada por João Ribeiro, o discipulo amado de Arruda 
Camara. Como dissemos, o Areopago foi a estação ini
cial de radio actividade democrática do Brasil. Goy
anna, cujo meio social e politico havia sido modifica
do e se achava sensivelmente melhorado com as doutri
nas ensinadas e propagadas jrelo Areopago, e pelas as
sociações secretas rjue lhe succederam. foi

1--I
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<le em primeiro turno essa actividade democrática se 
exercitou.

A semente plantada por Arruda Camara, na terra 
do seo nascimento e do seo domicilio, veio a germinar 
siete annos depois da sua morte. Dias antes de 
jnorrer, em 2 de. Outubro de 181o,escreveo elle ao seo 
discipulo predilecto, o padre João Ribeiro uma longa 
carta, que foi o seo tstamento politico, da qual dare
mos apenas alguns excerptos : “João— a morte se me
aproxima a passos largos. Por temer ahi nao chegar 
vivo, faço-te esta bem attribulado, pois conheço o meo 
estado.

A minha obra secreta, manda com brevidade para 
a America ingleza ao nosso amigo, \., por nella con
ter cousas importantes, cpie não convem ao feroz des
potismo ter délias o menor conhecimento. Conduzam 
com toda a prudência a mocidade cm seos inspiros, pa
ra que nenhuma província a exceda.

.Sou dos agricultores que não colheram os fruetos 
do seo trabalho, mas a semente está plantada

Remette logo a minha circular aos amigos da Ame
rica ingleza e hespanhola; sejam unidos com esses 
nossos irmãos americanos, porcpie tempo \ irá de sci- 
mos todos uns. . . "

De como o seo testamenteiro, o padre Joao Ribei
ro, se desempenhou da testamentaria, já procuramos 
mostrar no capitulo antecedente. Agora vamos oceu- 
]>ar-nos da rev'oluçao de Go\'anna, de 1821, que, paia 
nós, foi o inicio da revolução de 1824, e alargou o seo 
âmbito, estendendo o primeiro marco por to
das as províncias do norte, hoi a revolução 
de Goyanna que inqilantou o regimen demo
crático em Pernambuco. A confederação do equa
dor foi proclamada por querer a província maiiiter a 
toda a força esse regimen. A revolução de 1824 está as
sim ligada á revolução de 1821. Uma é a sequencia da 
outra; as duas se completam. Podemos, pois, dizer que 
íi confederação do equador entrou na sua primeira pha
se, quando os revolucionários de Goyanna pegaram 
em armas, para estabelecer na província governo 
de aceordo com os princípios democráticos, que foram 
tão largamente propagados pelas associações secretas 
c pelas lojas maçonicas. Esses mesmos princípios ío-

í i:.
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ram os proclamados pela revolução do Porto, de 24 de 
agosto de 182o, ao fazer a mudança do govertio absolu
to de Portugal, para o constitucional representativo.

A noticia desta revolução que só chegou ao nosso 
paiz em janeiro de 1821, veio alvoroçar os presos da 
Pahia, os autonomistas de 1817 e reaccender nelles o 
tradicional espirito de liberdade. 13o fundo das mas
morras, em que jaziam desde que a revolução foi ju
gulada, começaram elles a fazer proclamações incen- 
füarias, a favor da regeneração politica da Nação Por- 
tugueza, e mandavam diariamente espalhar pela ci
dade, dispostos a prestarem auxilios ao povo e ás au
toridades, em caso de necessidade, por serem mais de 
tresentüs os i)resos politicos, que se achavam prom- 
ptos para morrer, combatendo ])ela causa dos libe- 
raes e democratas da metropole. \'ictoriosa a revolução, 
foi organisado o novo governo da provincia que, reco
nhecendo os serviços prestados pelos presos d'Estado, 
mandou que a Relação da Bahia, revendo os respecti
vos ]n-occssos. houvesse quanto antes de os julgar, se
gundo fosse de justiça. Os processos, que estavam pa
rados. tiveram andamento, ficando uns correndo casa. 
emquanto outros eram conclusos j)ara o julgamento, 
l*! a Relação, em aceordãos successivos, ia dando ab
solvição a todos os rcos.

De sorte que centenas de autonomistas pernam
bucanos de 17 devem a sua soltura das prisões da Ba
hia, á revolução constitucional portugueza.

.Vinda na cadeia, estes patriotas tinham conciliá
bulos, nas horas das refeições, nos quaes concertavam 
])lanos, no sentido de libertarem Pernambuco da ty- 
rannia do seo governo militar. Estava á testa dcst<; 
governo, o famigerado capitão general T.uiz do Rego 
Barreto, cpie havia aportado no Recife, vindo do Rio 
de Janeiro, em 26 de junho de 1817, nomeado por d. 
João \ I, governador e commandante de uma divisão 
militar, com poderes descricionarios, para não só cas
tigar os revolucionários que acabavam de commetter 
o horrivel crime de proclamarem a independência e a 
republica, como também aniquilar por completo, na 
provincia, as ideas e sentimentos democráticos e de au
tonomia.

Na sua primeira proclamação, disse logo a que vi
nha: “Elrei, nosso Senhor, me mandou á testa d’uma

V '
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forte divisão militar, para terror e destruição dos 
malvados”.

Foi elle o governador e presidente da commissão 
militar, contra o qual, por artigos de libello crime ac- 
cusatorio, segundo resumo de Mario i\lelo, disse a 
Justiça por seo representante, F. P. do Amaral, o sc-
guinte ;

“Profanou os cadaveres dos chefes republicanos 
de 1817, mandando .cortar-lhes cabeças e mãos para fin- 
cal-as em postes nas estradas c arrastar os troncos 
em caudas de cavallos até o cemitério; dividio com 
aventureiros militares os bens desses revolucionários; 
mandou destruir uma jiovoação inteira, — Rodeador 
do Bonito, — fuzilar e queimar vivos alguns habitan
tes supersticiosas; enxovalhou a honra de muitas fa- 
milias e violou vários conventos de freiras, para onde 
mandava us seos officiaes; profanou a Igreja do Espi
rito .Santo, transformando-a em estribaria; mandou 
certa vez prender e trazer á capital todos os habitantes 
de Mimoso, sem excepção, porque alguns de seos of- 
ficiaes foram ali desrespeitados e entre os innocentes, 
deveriam achar-se os criminosos” !

E nesse libello não se acham articulados todos os 
seos crimes. .Só nos primeiros mezes de 1821 c que os 
autonomistas de 17, livres das devassas c soltos dos 
ergastulos da Bahia, começavam a aportar no Recife, 
onde eram recebidos com grandes manifestações de 
regosijo publico e visiveis signaes de simpathia. Vi
nham vindo em turmas, como saiam das prisões. Des
de a sua chegada, iam se reunindo, em casa de uns e 
de outros, para discutirem os meios e modos de reali- 
sarem os planos concebidos em seos cárceres e estabe
lecer, sem demora, na provincia, uma Junta Governa
tiva, semelhante á cpie na Bahia fôra eleita cm lo de 
fevereiro. Cogitavam elles de fazer um movimento re
volucionário, do qual seria chefe o morgado do Cabo, 
P'rancisco Paes Barreto ou o capitão da 1.“ linha José 
da Barros P'alcão de Lacerda, e que deveria irromper 
cm Goyanna. Faltava-se, porém, na probalidade de uma 
repetição do cerco c ataque da povoação do Rodeador, 
cm que, no anno precedente. T.uiz do Rego rcceioso de 
que a agglomeração, n’aquclla povoação,de mulheres e 
familias dos arredores, cheios de crendices e de su
perstições, attraidas jrelos milagres de uma .Santa, fos
se obra de patriotas ])ara fins politicos, e aterrado com
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Manoel de Carvalho que estava, foragido nos Estados 
Unidos mandara atropas para a sua completa dis
persão. Diante da resistência c da coragem ra
ramente vista dos seos moradores, sertanejos in
cultos, que chegaram ao ponto de revelarem a 
mais absoluta ausência do instincto de conser
vação, a ])Ovoação foi arrasada, as casas'e lavouras in
cendiadas, e os seos habitantes martyri.sados. mortos 
ou prisioneiros. Canudos não foi mais que uma repe
tição d’essas scenas. O déspota neroniano, que vivia 
sobresaltado, fez os ouvidores do Recife e Olinda abrir 
devassas por ajuntamentos sediciosos c premeditação 
de assassinios e mandou effectuar as ])risões de treze 
patriotas, entre estes, como cabeça, os dois indigita
dos chefes do movimento revolucionário e os mais 
que foram deportados para Fernando de Noronha, co
mo conniventes em uma conspiração, com intuitos 
republicanos e separatistas.

“Não seria de todo falsa a aceusação, diz Oliveira 
Lima, porquanto as tendências separatistas de Per
nambuco eram notorias e nenhuma provincia preocu
pou mais por esse lado a regencia de d. Pedro 1”.

A estas prisões seguio-se a tentativa de assassi
nato perpetrada contra a sua pessoa, cm 4 de julho, por 
João de Souto Maior, o que deo lugar a mais quaren
ta e duas outras, de patriotas, que, pelo brigue Intriga, 
foram embarcados para Lisboa, a despeito dos decre
tos que prohibiam a remessa de pressos, sem ordem real 
ou culpa formada. Emquato se desenrolavam esses 
acontecimentos no l^ecife, os autonomistas de 17, l*e- 
lippe Mena Calado da Fonseca e Manuel Clemente Ca
valcanti de Albuquerque, andavam percorrendo os 
sertões de Pernambuco e da Parahyba, fazendo a pro
paganda da regenaração politica da provincia, com̂  a 
sua adhesão ao regimen constitucional portuguez. Es
ta adhesão não se fazia esperar, contou desde logo ade
ptos por todas a parte, porque esses propag-andistas 
encontraram o campo já bem amanhado ,principalmen
te o da villa de Goyanna e sua circumvisinhança. l*oi 
esta villa, a mais populosa da provincia, a escolhida pa
ra o ponto de reunião dos patriotas, por ter sido o lu
gar em que Arruda Camara exercera o seo apos
tolado. c para o centro de resistência, pela con
fiança que todos tinham na bravura dos seos 
habitantes, dessa sub-raça brasileira, oriunda do
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caldeamento dos brancos e dos indios, liga de pra
ta e cobrc, a dos caboclos de Goyanna. A origem ma
ter destes caboclos está nas nações aborigens cujas tra- 
dicções de altivez indomável e de coragem indómi- 
ta enchem a historia patria.

Dessa mesma origem é também, o sertanejo, a 
sub-raça brasileira de todo o nordeste, de um typo 
cthnico já formado, cjue é, no dizer de Euclides da Cu
nha a rocha viva da nacionalidade, da cjual a força dos 
antigos desbravadores do sertão se revigorou nas luc- 
tas de um meio bravio, em (jue. com a crestação dos 
camj)os e a evaporação das aguas, a propria natureza 
desfallcce. A formação desta sub-raça, já então perfei- 
tamente caracterisada, é o mais solemne desmentido, 
que pudemos dar, aos que admittem de maneira abso
luta a incapacidade das regiões mais quentes para sus
tentar raças vigorosas, tanto do ponto de vista intel
lectual como do physico.

E foi no dia aprazado, de 29 de agosto de 1821, que 
precedidos pelos batalhões de milicias de Xazareth, 
sob o commando de INIanuel Ignacio Bezerra de Mel
lo, as forças armadas de sertanejos, compostas da of- 
ficialidade. nobreza e ])ovo das vilas do l’áo d’Alho, 
lámoeiro, d'racunhaem, Tamatampé, de Elores e La
goa, entraram na villa de Goyanna, onde confraterni- 
saram com os seos habitantes e autoridades, (jue acu
diam pressurosos, ao clangor dos clarins e ao rebate 
dos sinos. ]''ormou-se, então, uma grande assembléá 
de militares, clero, nobreza e povo. Convocado o Se
nado, passou-se a proceder a eleição do Governo Cons
titucional d'empbrario da Provincia, sendo eleitos; 
presidente, b'rancisco de Paula Gomes dos Santos; 
secretario, Eelippe Mena Calado da Eonseca, e mem
bros, o capitão mor Joaquim IMartins da Cunha Souto 
Maior, padre Manuel Silvestre de .Araujo, Manuel dos 
Reis Curado, Antonio Maximo de Souza. José Victo- 
rino Delgado de Borba Cavalcanti de Albuquerque e 
Bernardo 1’ereira do Carmo. Para commandar as ar
mas. o major de milicias, José Camello Pessoa de Mel
lo. O governo eleito, mais conhecido pelo nome de Jun
ta de Goyanna. tinha por attribuição principal fazer a 
provincia entrar no regimen constitucional, com a ex
pulsão do seo governador, o famigerado Tmiz do Re
go. A constituição de Pernambuco ia, pois, organisar- 
se cm moldes democráticos. .Afinal germinava a se-
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mente plantada por Arruda Camara. E a sua campa- 
•nha democratica ficara victoriosa. O Coverno Consti
tucional ficou desde lo^o installado, desenvolvendo o 
seo secretario, nesse dia e nos suhsecpientes, uma as- 
sond:>rosa actividade, com a redacção do manifesto, c 
de officios ás Cortes, ao Rei. ao Principe Reg-ente, ao 
Governador e ás Camaras da provincia.

Ao governador c capitão general Luiz do Rego 
Barreto, foi dirigido um officio nos seguintes termos:

“ 1’articipamos a Exc., que no dia 29 do cor
rente, agosto, entrou nesta \’illa uma força armada, 
composta de officialidade, nobreza, e povos das Villas 
do Páo d’Alho, Limoeiro, e Tracimhãem, e se instal- 
lou o governo constitucional temporário nesta Villa 
perante o .Senado, convocado pelo dr. juiz de fóra pre
sidente, clero,, nobreza e jiovo.

Installou-se cm fim nesta Villa um goveno seme
lhante ao da Bahia, do Rio de Janeiro, e mais Pro- 
vincias, subordinadas ao S’'. Rei D. Joao 6.", e ás Cor
tes, que se estão fazendo em Lishôa, cujos governos 
tem sido approvados pelo Soberano, e legitimados pe
las Cortes de Lishôa por tantos 1 )ecetos, que apezar 
de terem sido sopitados nesta Provincia por mão des
tra, comtudo todos se tem espalhado pelas maos dos 
.seus habitantes; este Governo finalmente é fundado nas 
mesmas bases da Constituição, (|ue h.xc. mesmo 
tem appro\'ad(í, e feito jurar solemnementc poi estes
Povos.

A installação do Cioverno, pois. patentea a V. Kxc- 
a vontade dos Povos desta Provincia. (pie os mandões, 
e aduladoes que cereão a AL Exc. nunca lhe (juizeram 
declarar; estes aduladores tem comprometido a V. 
Exc., feito offuscar as suas brilhantes virtudes, e irri
tado tanto os Povos, (jue tiveram a necessidade de lan
çar mão dos- últimos recursos; em fim das armas para 
reassumirem os seus direitos, e ficarem sal\'os dos 
males, que os oppnmiao. Basta portanto de escravi
dão, de o])pressão, de prisões, e de exterminios de 
vassalhos só ])or clamarem que os deixassem gosar da 
liberdade, e da paz, que o seo .Soberano lhes havia con
cedido, e garantido por tantas ordens, e decretos.

Os habitantes de toda a Provincia estão uni
dos, e de commum aceordo para levarem ao fim o pla
no da sua regeneração; tem havido tempo bastante 
para esta colligação; c cada uma oppressão que temos

Ê
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sentido, é um laço novo, que nos liga, e a installação 
do Governo é a prova mais decisiva da resolução 
constante dos Povos.

As armas da terra estão pela parte dos povos, por 
que estão opprimidos, e os mesmos oi)primidos são os 
soldados, os officiaes, e Commandantes das forças, que 
defendem a causa. O Governo porem não confia tanto 
nesta força, que está á sua disposição, quanto confia 
na justiça da sua causa, nas bases, em que tem funda- 
dado a sua antroidade, e nos exemplos de outros se
melhantes pocedimentos, que já tem sido approvados 
pelo Soberano, e legitimados pelas Ciòtes de Lisboa.

C'onfiamos portanto, que V. Exc. cedendo á razão, 
e ás actuaes circumstancias, se digne installar um Go
verno Constitucional na Capital de Pernambuco para 
soccego dos Povos, e deixar de ensanguentar esta 
Provincia : nós protestamos a V. Exc., por toda a op- 
posição, que houver de fazer contra esta pertenção 
justa dos 1’ovos, por toda a perturbação, que motivar, 
e sangue que se derramar, perante ás Cortes do Rei
no, com quem Exc. contrahirá a mais restrica res
ponsabilidade.

Declaramos finalmentc que o Governo installado 
em Goyanna só é para annunciar, e declarar a V. Exc. 
a vontade c resolução dos Povos; c que durará so
mente emquanto na capital de Pennambuco não se ins
tallar outro para fazer render este actual.

Deos guarde a V. Exc., muitos annos. Sala do Go
verno Constitucional de Goyanna, 3o de agosto de 
1821”. (Assignado por todos os membros do governo)

A reposta a este officio foi dada por Luiz do Re
go, que já sentia fugir-lhe o veneno, com toda a diplo
macia e sem a sua costumada arrogancia. Este, po
rem, que já havia tido a noticia, no dia anterior, dos 
acontecimentos de Nazareth e de Goyanna, tratou des
de logo de reunir a Camara do Recife, militares e ci
vis seos amigos, que representavam o clero, a nobreza 
e o povo ])ara resolverem sobre a creação de um go
verno constitucional para a provincia. Na reunião, que 
teve lugar a 3o dc agosto e onde predominavam a in
fluencia ])ortugueza c as ideas de Luiz do Rego, foi no
meada a junta Constitucional Governativa da Provin
cia (|ue se com])oz dos oito membros do conselho já 
existente, sendo excluidos quatro, que foram substi- 
tuidos por outros amigos de mais confiança.

.1
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Luiz do Reg-o, ficando na presidência desta Jun
ta, conseguio lealisar o seo plano, não sein ouvir, do 
seio da assembléa, vozes discordantes que queriam a 
sua destituição e o seo embarque i>ara Portugal, bem 
como o de suas tropas. E mandou que a Junta offici
asse em {om conciliador a até amistoso, como de fac
to o fez,ao governo de Goyanna, propondo aceordo, o 
que foi recusado.

Seguio-se a esses, uma troca de officios entre a 
Junta de Goyanna, e Luiz do Rego e a Junta Governis- 
tá, sem resultado apreciável no tocante a uma com-, 
posição.

N’um discurso que foi publicado, Luiz do Rego 
mostrou que b.avia abaixado a grimpa, chegando até 
a se queixar :

“A chegada dos presos da l^ahia foi fatal a esta pro
vinda ; eu bem o vi ; e buscando todos os meios possi- 
veis para adoçar o rancor de que muitos vieram mina
dos, não o pude conseguir. Os desgraçados partidos eu
ropeus e brasileiros, que não têm cessado de existir 
desde 1817, reviveram mais fortes de repente com a 
chegada desses homens. Os clubs, que até então havia 
com alguma cautela, tornaram-se frequentes e feitos 
ás claras. Não houve mais medida do Governo que não 
causasse escandalo, ferviam os pasquins mais injurio
sos contra mim; formaram-se innumeros ajuntamen
tos, mil queixumes resoavam contra a minha supposta 
tyrannia, fui taxado de déspota feroz; e no meio des
tes ruidos se machinou a minha morte” . . . .

Ao governo de Portugal, em officio que foi lido 
em a sessão das Cortes, de 12 de julho, elle havia dito: 
”que os povos de Pernambuco ouviram com grande 
enthusiasmo a noticia de que Sua IMagestade tinha ju
rado, no Rio de Janeiro, a constituição, mas nem por 
isso deixara de continuar o pequeno partido contrario, 
requerendo a organisação da Junta Provisoria, preten
dendo conduzir o povo ao fim de estabelecer a indepen
dência e separação do paiz”. Os autonomistas de 17, 
que chefiavam a revolução, desde logo, cuidaram da or
ganisação militar, para a defensiva, creando guerrilhas, 
org'anisando corpos, estabelecendo commandos, fa
zendo nomeações de officiaes. 'Não faltavam munições 
de guerra e abundavam as provisões de bocea. Os pa- 
o-amentos destas e das tropas eram feitos em ordem,
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com o dinheiro ]jrovenieníe dos donativos de particu
lares.

A .S  fileiras das tropas de, Goyanna iam se engros
sando, a ])rincipio, com os soldados de linha que á noi
te desertavam dos seos batalhões do l^ecife e logo, 
depois, com os contigentes de companhias inteiras dos 
cor])os creadüs por Guiz do Rego ]iara sustentai o 
jrredominio ijortuguez e discijrlinados na provincia, ou 
dos que haviam pertencido á 'Divisão dos \ ohmtarios 
do Rio de Janeiro.

(Juasi todo o 1.“ e 2." batalhões de cac âdores, e o 
3." e 4.“ batalhões de indicias, e o corpo de cavallaria, 
com 0 3  seos respectivos officiaes, ])assaram-sc, com 
armas, e bagagem, para os revolucionários de ( r o \ -  

anna.
Com cêrea de sete mil homens cm armas, confor

me a avaliai^ão de iMena C alado, o Governo de Cioy- 
anna resolvendo tomar a offensiva, em 15 de setembro, 
mandou levantar o acampamento e deo ordem de mar
cha para Tguarassú, indo se aquartelar no engenho 
Paulista, nas jiroximiddades de Olinda. 'D’ahi enviou 
ao governador o seguinte ultimatum:

llhno. Exmo. Sr.

,4 .

.A nossa moderaicão nos tem justificado, e V. 1'lxc. 
persiste na cegueira com (jue o tem desgra(;;adamente 
illudido esses malvados cpie o cercam por seos interes
ses particulares, e de (juem \ . Ivxc. póde contar cer
to o infalivel abandono para acabarem de mostrar 
suas ])erversidades. rasao, a justiça c a humanidade 
clamam.

V. Rxc. deve dar-lhes ouvidos; embora faça «al
gum sacrifico. Xós temos seguido a bondade extiaoi- 
dinaria de Tlenrique 1\', f|ue chegando o extremo de 
penúria a obrigar a reduzir-se a ossos dos mortos paia 
sustento dos vivos, nunca embaraçou a entrada dos 
viveres para a Capital, porf|iie considerava os Pari
sienses como seus filhos.

Xós estamos senhores de todo o interior da Pio- 
vincia. todas as Gamaras, todos os Povos nos reco
nhecem ]K)i' seus libertadores .todos nos obedecem, 
excepto essa que está violentaria. Xós podemos coi- 
tar as communicaçõcs, e privar o ingresso dos vive
res, até podemos cortar as aguas, horrorisa-nos esta
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sceiici, nias talvez nós sejamos obrigados a fazel-a re
presentar, além de tantas desíitraçadas victimas inno- 
eentes sacrificadas á tyrannia de nm punhado de mal
vados, e á cegueira de \ . Ĵ .xc., de quem em tal caso 
antevemos a ultima ruina.

Nós queremos cumprir com as terminantes pala
vras do Aviso de 21 de agosto do Rio de Janeiro, que 
tudo seja feito muito a ajirasimento dos povos desta 
J’rovincia, e estamos para isso autorisados, além de 
outras ordens e determinações, pelo Art. l.° do Decre
to das Cortes de 1 de abril deste anuo; temos também 
á vista os Arts. 13, e 14 da Constituição Portugueza, 
e V. Rxc., é responsável no .Art. 6.® do sobredicto De
creto.

.As nossas forças são todas as da Provincia, á ex- 
cepção das jiequenas dessa praça, que são as cpie 
Exc. nos oppõc.

\A Exc. não ignora a bga <pie fizeram as Cama
ras, e os Povos : todos unanimes querem avançar, séi 
a força da nossa autoridade tem podido retel-os. V. 
Exc. embarcará no praso de 48 horas assim como o Te
nente Coronel José Joaquim Simões; porque os Povos 
assentam não consolidar a paz e quietação sem este 
jirimeiro passo.

A força que AA Exc. tem destacada na cidade 
de C)linda se i cconcentrará na A’illa de .S. Antonio do 
Recife. As nossas forças do Norte se recolherão á Ci
dade e suas immediações, até o completo ajuntamen
to dos Rejiresentantes das Camaras, que estão avisa
dos, e hão de eleger o Governo Constitucional, então 
se retirarão uma legôa distante. .As forças do Sul oc- 
cuparão .Affogados e Apipucos. Conhecendo o mundo 
inteiro embora dahi nos tenham delapidado as nossas 
intenções pacificas, jiorque isto será registrado em to
das as Camaras da Provincia, e lido ás Tropas e Po
vos antes de o remetter a A. Exc. .Aceusamos' a A. 
Exc. de todos os males que hajam de resultar, ainda 
do mais abjecto membro da sociedade toda a res]ion- 
sabilidade recahe .sobre V. Exc., e também afiança
mos com a nossa autoridade não levar em conta as 
acções ]iarticulares de qualquer individuo, embora se
jam contra a causa, commettidas até o presente: por
que imploramos a Nação, e a El-rei a amnistia,  ̂como 
a nossa Constituição nos afiança ; porem recahirá tam
bém sobre individuos de hoje cm diante qualquer con-
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trariccladc a tão sagradas resoluções. V. Exc. não res- 
pondeo ao officio de participação, cpte Ihe fez este Go
verno na sua installação; porem não aconteça o mes
mo agora, porcjue passando de doze horas da sua en
trega, o julgamos respondido.

d'ome A'. Exc. todas as medidas que lhe parecer; 
recorde as participações que lhe temos feito, e delibe
re á vista do que agora ex[)omos; e agradeceremos a 
AA Exc. se annuir a proposições tão pacificas, e corda
tas. E caso que desgraçadamente seja pertinaz na sua 
cégueira. não recahe sobre nós esta falta de aviso, e 
protestamo.s contra AA Exc. ante o Céo, e á Augusta 
Presença das Cortes Soberanas, e de El-rei o Sr. D. 
João A'I por todos os males que hajam de acontecer. 
Assim o tenha AA Exc. entendido.

Quartel de Paulista, as lo horas da manhã do dia 
2o de setembro de 1821’A

As tropas que acamparam no engenho Paulista, 
eram compostas dos esquadrões de cavailaria, de ca
çadores e de infantaria de linha, de Goyanno, de Mo
cos, de Xazareth, de Limoeiro, de Páu dAAlho e de 
Iguarassú, sob o commando do tenente coronel Ala- 
nuel Clemente Cavalcanti de Albuquerque.

No dia seguinte, em marcha ]>ara o Recife, ataca
ram com vigor a cidade de Olinda chegando a occu- 
par alguns pontos, que preferiram evacuar logo de
pois. Pasaram a occupar os Fornos da Cal, defen
didos pelo batalhão de Galuchos. E na mesma occasi- 
ão, o major Aíanuel do Nascimento da Costa Alonteiro 
atacava o povoado dos Afogados, defendido pelo pro- 
prio Luiz do Rego que, á frente do 2.“ batalhão de 
fuzileiros do Algarve, do l.° e 2.” de milicias do Recife, 
depois de uma resistência de quatro horas, á vista das 
baixas soffridas, bateo em retirada.

O fim do commandante cm chefe das tropas de 
Coyanna. era pôr as cidades de Olinda e do Recife em 
cêrco, ao mesmo tempo, para o que dispunha de for
ças sufficientcs.

A 22 de setembro, começou o assedio .estabelecen
do postos militares, bem guarnecidos no Rio Doce, na 
T.agôa Santa, nos Fornos da Cal e como base das ope
rações a povoação de Reberibe, onde acampou com o 
grosso das tropas. O Governo Temporário, que acom
panhava o exercito fixou-se no quartel general. Em

t
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toda a extensão da linha do sitio, começada em Rio E)o- 
ce e terminada em Affogados, foram collocados postes 
telegraphicos, ligando todos os postos militares entre 
si e ao quartel general, serviço que foi feito por um 
technico, e engenheiro Conrado Jacob de Xiemeyer. 
Em encontros a 29 de setembro e a 1 de outubro, sai- 
ram victoriosas as tropas de Goyanna.

(i) cêico foi feito em regra, de accordo com a es
tratégia militar. Euiz do Rego, querendo rompêl-o, re
uniu em conselho, na noite de 2 de outubro, os offi- 
ciaes das tropas sitiadas no Recife ,tendo tomado reso
luções para aquelle fim. Estas, uma hora depois che
garam ao conhecimento de !Mena Calado, c|ue j)or um 
officio, cscripto immediatamente, lhe communicou a 
sua sciencia e que as suas topas ficavam de prompti- 
dão.

faiiz do Rego, sentindo-se atraiçoado e vendo-se 
batido em todos os pontos a que oppoz resistência, no 
dia seguinte resolveo capitular, acceitando a media
ção do Cioverno da Rarahyba c do Conselho Governa
tivo do Recife, afim de promoverem a paz com o Go
verno d'cmjjorario de Goyanna. Em a sua primeira 
sessão, realisada em 5 de outubro, dc])ois das negocia
ções do estylo, foi feita a paz ou antes assignado o 
termo de capitulação, que tomou o nome de Conven
ção de Beberibe, que veio dar á provincia a sua inde
pendência com a expulsão do ultimo governador por- 
tuguez e com a eleição pelo povo do seo novo gover
no, uma junta democrática e independente.

Al rs. Afaria Ciraham, mulher do commandante da 
fragata ingleza Doris, que estacionou no porto duran
te o assedio, teve opportunidade de ir ao quartel ge
neral em Beberibe. Xo seo diairo de viagem, ella dá 
as impres.sões desta visita, a começar da sua chegada 
ao primeiro posto dos patriotas:

“X'uma das casinhas encontramos um posto dc 
guarda assaz considerável estabelecido na intercep
ção de quatro estradas; ali deixou-nos o nosso guia 
pedestre e passamos a ser acompanhados por um jo
vem official dos caçadores brasileiros, de aspecto dis- 
tincto, que nos entreteve pelo caminho chamando a 
Luiz do Rego de tyranno, e attribuindo o assedio do 
Recife inteiramente á obstinação do governador em 
não se alliar ao povo da provincia na tarefa de hber- 
tal-a do dominio do seo serhior, , . . ”

i  2
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“No topo da barranca e no acto cle descel-a, es
tava inn grupo d’uns ((uarenta cavalleiros ,empunhan
do uni dos da frente uma bandeira branca; vários d'el
les trajavam esplendidos uniformes militares, outros 
as vestes simples dos jiroprietarios ruraes.

ifram deputados da Parahyba cm caminho para 
]iroj)ôr condições a Luiz do Rego; acabavam de dei
xar o (jaurtel general do exercito sitiante, onde estacio
nava o governo provisorio de Cîoyanna e vinham ac- 
companhados d’unia guarda de honra; depios de tro
cados os cumiiimentos, ]iarte da guarda regressou 
comnosco e os (lej)utados seguiram o seo caminho”.

I.evada ao jiateo do palacio, ella, com proprieda
de de exjiressões e vivo colorido, fala de tudo’o que vê 
e observa com perspicuidadc feminina: “ Dentro de 
])oucos minutos veio um homezinho vivo, fallando to- 
leravelmente o francez, e disse-me (jue o governo de
sejava a minha companhia. Suspeitei um ecjuivoco en
tre as jialavras governo e governador e procurei de
clinar a honra; mas nenhuma desculpa foi acceita e o 
homenzinho, cjue se nos apresentou como secretario 
do go\'cnno, ajudou-me a desmontar e conduzio-me ao 
jialacio.

( ) vestilmlo estava cheio de homens c cavallos, 
como uma cavallariça de (juartel, excepto num canto 
(|ue sevia de hospital jiara os feridos nas ultimas es
caramuças, e os seos gemidos misturavam-se dcscor- 
tezmente ás vozes alacres e ruidosas dos soldados. 
As escadas estavam tão apinhadas que as subimos 
com difficuldade, e percebi então que nos iamos achar 
diante do governo ])rovisorio em estado completo”.

‘‘Comnumicaram-mc cortezmente, c|ue não ti
nham (pierido tomar conhecimento da carta, emc|uan- 
to eu esperava em baixo, mas, logo que nos sentamos 
o secretario leu-a em voz alta.

Ifm seguida, em vez de attender ao conteúdo da 
carta, começou um longo discurso expondo a injustiça 
do governo e do govenador portuguez para com o F>ra- 
sil em geral e os pernambucanos em particular.,.. 
Proseguio então numa longa arenga sobre os princi- 
])ios geraes do governo ; mas, como eu pouco enten
dia da lingua, a sua oratoria ficou perdida para mim 
como para os meus companheiros; não duvido, po
rém, que servio para incutir no animo da respeitável 
Junta uma idéa superior de intelligencia e. da facundia
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do SCO secretario; no conjuncto o discurso fez-me lem
brar algumas das mais bem escriptas proclamações 
carbonarias da Italia, e havia nos gestos e na scena urn 
certo que de semelhante ao que imaginamos sejam as 
reuniões publicas daquelle povo mal dirigido e mal
tratado.

C-onversamos depois muito temi)o em francez com 
o secretario, que repetia cada jialavra á resiieitavel 
j  unta. . . .

A junta mostrava-se extremamente anciosa por 
sabei se havia probabilidade da Inglaterra reconhecer 
a independência do Bra.sil, ou se tomaria parte na luc- 
ta, e ainda outras cousas cpie o secretario não cessava 
de nos interrogar’’.

A perspicácia de Mrs. Graham não escapou o es
pirito de autonomia dos iiernamlnicanos, como se vê 
do final do seo diário:

‘‘Deixamos Pernambuco, (a 14 de outubro) na 
firme persuasão de que pelo menos esta parte do 
Brasil jamais se submetterá pacificamente a Portu
gal. Quando a energia e a condueta de Luiz do Rego 
não conseguio manter a capitania em obediência, será 
em vão tentarem-n'o outros governadores, particular
mente enupianto o estado da metrópole fôr tal que não 
lhe permitta lutar com ou em prol de suas colonias, 
e emquanto consideral-as apenas como partes tribu
táveis dos seos estados, obrigados a sustental-a na 
sua inqiotencia”. De facto, como acabamos de vêr, 
Jniiz do Rego não ponde “evitar a separação ([ue elle 
melhor do (pic ninguém advinhava imminente’' co
mo, em officio de 1.” de maio, havia mandado dizer ás 
Cortes de Lisl)ôa.

Passamos agora a transcrever a acta da conven
ção de Beberibe:

Sessão do Governo Constitucional Temporário da 
Provincia erecto na Villa de Goyanna.

Aos 5 dias do mez de Outubro de 1821 annos nes
ta Povoação de Beberilie, onde se achava o Governo 
Constitucional Temporário da Provincia, os Represen
tantes das Camaras adiante assignados, e os Enviados 
do Conseolho Governativo do Recife Gervasio Pires 
Ferreira, e o Coronel Luiz h'rancisco de Paula Caval
cante de Albuquerque, os Negociadores enviados da

)  .V



Cidade da I ’araiba, para eileilo de tratarem da paz, e 
segurancca publica desta Provincia entre este Gover 
no, e o Conselho Governativo do Recife, o Doutor Fran
cisco de Souza Paraizo, o Tenente Coronel João de 
Araujo da Cruz, e o Padro Amaro de Barros de Olivera 
luma, mandou o dito Governo abrir esta Sessão pa
ra o fim de se tratar dos meios mais adecjuados de con- 
siliar a vontade dos Povos das villas de Goyanna, 
Páo d’Alho, Limoeiro, ]g-uaraçú. Cabo, Seriiihãem, e 
S. Antonio, com os da villa de S. Antonio do Recife, on
de se havia erecto um Conselho Governativo, a que so
mente obedecia a Camara daquella J’raça. E lidos os 
diplomas dos Enviados do Recife, e da Provincia da 
Paraiba, destes últimos aquelles que lhes forão con
feridos na dita Provincia, e os que trouxerão os do Re
cife, se julgarão verdadeiros, e legaes para os fins a 
que se propunhão os Povos de toda a Capitania, e os 
interesses delia.

Primeiramente protestarão o Governo, e os De
putados das Camaras ao diante assignados, que o meio 
mais conveniente ]>ara restabelecer-se a ]>az, e quieta
ção desta Provincia era a installação da Junta Consti
tucional Provisória, como dcterminão o Decreto das 
Cortes de 18 de Abril deste anno, o espirito das ordens, 
e determinações das mesmas Cortes sobre este objecto, 
e o Aviso de 21 de Agosto deste mesmo anno, eleita 
pelos Deputados das Camaras da Provincia na sua ca
pital; porem como o Conselho Governativo da Pro
vincia se oppunha decisivamente a este passo, o sobre
dito Governo, e os Deputados cederião unanimemente 
da commissão de que estavão encarregados na parte 
que fosse ein beneficio da humanidade, e de atalhar a 
effusão de sangue, a que estava deliberado propor-se 
o Conselho Governativo do Recife contra as intenções 
pacificas deste Governo.

A’ vista do que assentou-se esperar as ordens de 
S. i\Iagcstade, e das Cortes para a instalação da Jun
ta Provisória, que deve governar a Provincia inteira, 
entretanto que este Governo a que estão sujeitas as 
Camaras administrativas do Cabo, Serinhãem, S. An- 
tão, e tis de Goianna, Páo do Alho, Limoeiro, e Igua- 
raçú, deve persistir governando ditas villas, e seus ter
mos; assim como o Conselho Governativo do Recife a 
comprehensão dos termos da villa de S. Antonio, e 
Cidade de, Olinda, officiando se a esta Camara a pre-
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sente clehberaçrio, onde se entra o interesse do bem

V sto nao ter podido ser onv.da para este acto, por es- 
cu occupada por uma força armada do Recife, nfio obs

tante ter desconhecido a autoridade do Conselho «o- 
veinat.vo do Recife e ter-se prestado para o reconhe
cimento da legitimidade deste Governo.

E para manter-se a reciprocidade dos interesses 
de ambos os lados se observaria da maneira seguinte.

hsic  Governo deixará de existir, assim como o 
Conselho Governativo do Recife, logo que se instalar a 
Junta 1 lovisona Constitucional na capital da ]>rovin- 
cia, a voto de todas as Camaras della, e na forma que 
as Cortes ja o determinarão; pois que o fim da instala- 
çao deste Governo, além de ter sido o obstar o despo
tismo, que soffria a 1’rovincia, foi principalmente ins
talar uma Junta Provisória a aprasimento de todos os 
] ’ovo.s, que tolhesse os males a que se via reduzida.

Nao Se intiometerao o Conselho Governativo do 
Recife, e este Governo, com opiniões politicas, nem 
com factos até hoje praticados, durante o curto perio- 
do que hajão de existir.

Este Governo, e o Conselho Governativo do Re
cife punirão asperamente aquelles, que pozerem em 
pratica motivos de rivalidades indiscretas, ou as fo
mentarem.

Serão immediatamente soltas todas as pessoas, 
que a segurança publica poz em custodia, excepto 
aqiiellas que estiverem affectas ás Cortes.

As estradas, a navegação e as commimicações se
rão livres de quaesquer obstáculos jrara as pessoas su
jeitas a este Governo, ou ao Conselho Governativo do 
Recife.

] ’agar-se-hao jicla Contadoria de Pernambuco os 
prets, soidos, e pão das tropas de linha, que servem a 
este Governo, e mais praças, (jue costumavão ter soldo 
antes deste movimento, regulando-se este soldo, e o 
mais pelo actual do Recife; na certeza de se não crea- 
rem novas tropas. Tgualmente pagar-se-há pela mesma 
Contadoria a todos os Beneficiados. Empregados pú
blicos, que o erão antes destes acontecimentos.

De novo protestarão os Enviados da Paraiba, que 
esta Provincia se tornava garante, e empregaria to
das as forças, que podesse dispor contra aquelle, que 
primeiro violasse o presente Tratado.

i  0
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E coino não se lembrassem por hora de mais na
da, que se comprehendesse na presente Sessão, hou
ve-a o Governo por finda, e mandou que se dessem as 
copias necessárias para serem apresentadas ao Conse
lho (Governativo do Recife; e assignarão com os De- 
j)Utados, e Enviados. E eu l*ili])pe Mena Calado da 
i''onseca. Secretario do Governo o escrevi.

Francisco de Paula Gomes dos Santos, I le 
siclente.

Joaquim Martins da Cunha Souto Maior.
Antonio Maximo de Souza.
José Victoriano Delgado de Borba Cavalcanti de 

Albuquerque.
Manoel Silvestre de Araujo .
Bernardo Pereira do Carmo.
José Camello Pessoa de Mello.
Manuel dos Reis Curado.
Laurentino Antonio Moreira de Carvalho. De

putado pela Gamara do Cabo.
Luiz José Lins Caldas. — Deputado pela Gamara

do Gabo.
Affonso de Albuquerque Maranhão. — 'Deputado 

pela Gamara do C abt).
Joaquim José da Azevedo. — Deputado da Villa 

de Serinhâem.
José Cavalcanti de Albuquerque. — Deputado pe

la Gamara de Serinhâem.
Manuel Carneiro Machado Rios. — Dei)Utado 

pela Gamara de Serinhâem.
Alexandre Neto Modesto de Souza Lobo de F i

gueiredo. — De])utado pela C amai a de Cioianna.
Domingos Alves Vieira. — Deputado pela Gama

ra de Goianna.
Manoel Joaquim Tavares de Mello, — De])utaclo 

pela Gamara de Goianna.
Christovão de Olanda Cacalcanti de Albuquerque.

— Deputado pela Gamara do Páo do Alho.
Padre João Ferreira Rabello. — Coadjutor, e 

Deputado da Gamara do Páo do Allio.
Francisco Xavier Camello Pessoa. — Deputado 

da Gamara do Limoeiro.
Antonio Xavier de Andrade Carneiro da Cunha.

— Deputado da Gamara de Tguaraçú.
Francisco Pedro Bandeira de Mello. — 'Deputado 

pela Gamara de Tguaraçii.
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Luiz Francisco de Paula Cavalcanti. — Emissá
rio pelo Governo de Pernambuco.

Gervasio Pires Ferreira. — Emissário pelo Go
verno de Pernambuco.

Francisco de Souza Paraizo. — Enviado pela Pa
raíba.

João de Araujo da Cruz. — Enviado pela Paraiba.
Amaro de Barros Oliveira e Lima. — Enviado 

pela Paraiba.

E ’ preciso notar que nem as tropas nem os povos, 
ficaram satisfeitos com a Convenção de Beberibe, cu
jos artigos foram, aliás, cumpridos textualnientc.

A 26 de outubro, rcunio-se no convento da Sé de 
Olinda, o collegio eleitoral da província, com a presen
ça de cento e trinta e quatro eleitores das parochias 
e procedeo-se a eleição da Junta Provisória do Reci
fe, de accordo com o decreto das Cortes de 1 e a carta 
regia de 2 de setembro, sendo eleitos; Gervasio Pires 
Ferreira, presidente, o padre T.aurentino Antonio AIo- 
reira de Carvalho, secretario e para membros, o dr. 
Manuel Ignacio de Carvalho, o tenente coronel José 
Victoriano Borges da b'onseca, Felippe Nery Ferrei
ra, Joaquim José de Miranda e Bento José da Costa.

Teve assim, Pernambuco o seo ])rimeiro governo 
democrático, de accordo com as doutrinas ])ropagadas 
pelo Areopago de Ttambé. Neste mesmo dia e sem es
perar o resultado da eleição, Luiz do Rego partio ])a- 
ra Portugal, pela barca íranceza Charles et Adéle, pa
ra não dar posse á Junta Provisória, como mandava a 
carta regia. l'oi um dia da alleluia, repicaram as sinos, 
houve festas e luminárias.

A Junta eleita, a 27 de outubro foi empossada pe
lo Governo Temporário de Goyanna, e a 28 assumio o 
governo do Recife.

“E aquelles cidadãos, diz o commendador A. J. de 
Mello, autores do movimento e os que compunham o 
governo de Goyanna, victoriosos, senhores da força 
armada e mimosos da po])ularidade, (|ue facilmente se 
])odiam fazer eleger para a Junta do Governo da I lo- 
vincia, determinadamente o nao quizeram, nem outio 
algum emprego.

Cada um regressou aos seus engenhos e herda
des, ao seo lar pacifico, simples e puro. como d’elle ti
nha saido para os perigos e dureza da guerra. O amor
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e os aplausos clos seos concidadões desagravados 
foram a única recomi^cnsa dos seos esforços e fadigas. 
Exemplo memorável e raramenle visto".

E um dos principaes autores do movimento, Me
na Calado, que foi o secretario do Governo de Goyanna, 
em as suas memórias existentes no Instituto Archeo- 
logico, de que luos temos servido no presente capitulo, 
faz esta* confissão:

"As nossas ambições eram trabalhar em benefi
cio do povo, da humanidade e da rasão: temos dado ao 
mundo uma prova do nossos patriotismo e das nossas 
ideas liberaes. Xenhuni sentimento sordido nos mo- 
veo, nem ainda quanto a mim houve intenção até ho- . 
je de recorrer ao Soberano indemnisação de despezas ; 
nem mesmo condecoração alguma, quando ellas eram 
espalhadas ao vento e que assim couberam a quanto bi- 
charôco as quiz arrebatar”.

Manda-nos a justiça que salientemos o procedi
mento nobre e altruistico dos mcmlKos deste gover
no, bem como o dos membros do governo provisorio 
da revolução de 17, comparavcl ao d’aquelles bretões, 
de que nos fala Renan c que achavam l)astarda a preo
cupação do dinheiro.

“E ’ bem simples, diz o mesmo INIena Galado, re
cordar o movimento a qm‘ deo lugar a revolução de 
Pernambuco de 1821. Por effeito d’ella anniquilou-se 
o systema do cordão-sanitario. (assim era designado 
o cêreo das tropas portuguezas em torno do Brasil); 
por effeito d’ella deixaram de mandar de Portugal 
mais tro])as ]>ara reforçar áquellas aqui 'existentes; 
por efeito d’ella, em vez de sairem d’aqui tropas au
xiliares, a favor c em reforço do general IMadeira. sai- 
ram sim para o debellar como galhardamente o fize
ram ; ])or effeito d’ella, não se realisou o offerecimen- 
to feito por Luiz do Rego dos seos doze mil homens a 
El-rei d. João AM, e também deixaram-se de sustentar 
as tropas portuguezas que se achavam nas provincias 
do sul.

Estas recordações ])rovam que a revolução tie tjoy- 
anna, mesmo quando não tivesse em vista ])rcparar o 
grande acto da independcncia, teve ao menos a gloria 
de iniciar os meios indispensáveis ])ara elevar o Bra
sil a nação independente". Xote-se que ATena Calado 
era portuguez.

Mais adiante elle accrescenta, em confirmação ao
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que dissemos, quando consideramos esta revolução de 
Goyanna, conui sendo a primeira phase da Con- 
f.ederaçâo do Equador:

“Xa hypothese de uma guerra do norte do Bra
sil com as provindas do sul, foi que pela primeira vez 
\i \entilai-se a -scisao do Biasil pelo rio S. hrancisco, 
porem esta idéa nao teve concurso senão de duas vo
zes, que foram substituídas pela necessidade da de
claração de independcncia de Portugal, e que todos 
nós anteviamos mais ou menos próxima”. Esta idéa 
ora conhecida em J-isbôa. l*ois, em 1821, o escriptor 
portuguez J. |. Pedro Lopes escrevia:

“Si algum partido republicano se levanta e toma 
corpo, veremos reproduzidos no Brasil os espontâ
neos estragos da America hespanhola”, isto porque, 
“a revolução do Brasil está em parte verificada” e 
“circulam por lá ideas de confederação republicana”.

CAPITULO II

SEGUNDA PHASE.

A Junta Provisória do Governo da Provincia. A ex
pulsão dos batalhões de Portugal. O Governo de Per
nambuco em face do Governo de Lisboa e do Governo 
do Rio de Janeiro. A politica do norte e do sul. A de

posição da Junta democrática e independente.

Um dos primeiros actos da Junta Provisória do 
Governo da Provincia, bajitisada pelo povo com o no
me de junta Democrática e lnde]iendcntc, foi o de of
ficial' a cada membro da junta de Goyanna, manifes- 
tanto o seu agradecimento e pedindo não reti
rar-lhe o SCO apoio desinteressado.

Üuanto ás tropas de Goyanna, a Junta resolvco 
c|ue ficassem, aquarteladas em Olinda, até o embar- 
c[ue para Lisboa do batalhão de .Algarve, que era mui
to mal visto pelo povo, por ter servido ao governo de 
Luiz do Rego.

isso deu lugar ao boato ([ue circulava, entre os 
portuguezes, de que o presidente da Junta, um dos au
tonomistas de 17, estava se ])reparando para procla
mar novamente a independencia. Eram frequentes as 
explosões de nativismo, quasi diarias as arruaças, com 
ferimentos ou mortes, entre civis e militares, brasilei-
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ros e marinheiros. A permanência do 2°  batalhão de 
fusileiros do Algarve estava se tornando numa verda
deira calamidade publica. Por isto a Junta resolveo a 
sua expulsão do solo pernambucano. (Juando tudo es
tava preparado para a sua viag-em pela fragata Venus, 
o seo commandante se apresenta, com um recpierimen- 
to á Junta, feito por uma centena de commercian- 
tes, de protesto por perdas e damnos (jue soffres- 
sem com a partida do l)atalhão, declarando ao mesmo 
tempo ter recebido outro requerimento, com as mes
mas assignaturas, pedindo-lhe que fizesse toda 
a opposição ao seo embarque. Reunida a Junta, em 28 
de novembro, para tratar do assumpto, compareceo á 
sessão uma commissão, representando os requerentes, 
pedindo cjue ficasse adiada essa partida por mais cjuin- 
ze dias ou até a chegada do 2." batalhão do 1.” regi
mento do exercito de Portugal, que já se achava em 
viagem. A Junta indeferio esta petição, depois de ou
vidos os commandantes dos corpos e alguns commer- 
ciantes portuguzes, que se manifestaram contrários a 
esse adiamento, por existir entre o batalhão do Algar
ve c as tropas de terra, profundo antogonismo e indis
posição, não havendo providencias que podessem con- 
tel-os. Quando em sessão do dia seguinte se tratava 
do modo de effectuar o embarque do batalhão, na ci
dade começou a circular o boato de que elle estava se 
armando para vir depôr a Junta. Foi um Deus nos acu
da. Tocou-se a rebate. A’ defeza do novo governo, era 
o grito de alarma. Acudia gente de toda a parte, civis e 
militares. A onda popular engrossava. As rixas, aliás 
frequentes entre brasileiros e marinheiros, se multi
plicavam, com ferimentos e mortes e iam tomando uma 
feição seria de lueta armada, sobretudo (juando a arti
lharia do batalhão algarvio se collocou, em frente ao 
seo quartel e patrulhas de soldados, de baioneta cala
da, se distribuiram por vários pontos da cidade.

Mas a Junta Democrática e Independente, soube 
manter a sua autoridade e restabelecer a ordem, man
dando (jue o batalhão portuguez ficasse recluso no seo 
quartel, e que embarcasse nesse mesmo dia. O batalhãc» 
sem tugir nem mugir marchou para bordo ás caladas 
da noite, como fôra determinado. K no dia imniediato. 
3o de novembro, a Junta fez uma proclamação, procu
rando attenuar as cousas e conciliar os ânimos; “ Habi
tantes da provincia : Xe;.hum temor, nenhuma des-
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confiança deve haver entre nós; dissij)ae por nina veíi 
prevenções que nos trazem o desassocejfo; pequenas 
desavenças pessoaes sempre as ha, dej:)ois de tão gran
des convulsões, quaes experimentou a provincia toda 
a pouco tempo, mas a hòa intelligencia e a prompta 
obediência de todos os corpos ao Governo vos deve 
afiançar a vossa segurança'’.

Manifestando a Junta o seo agradecimento, em 
3 de dezembro, assim se exjiressa sobre esses aconte
cimentos: “O memorável dia 29 do passado acabou de 
dar a mais decisiva jirova da nossa inteira união. O 
simples receio de (pie o Governo fosse atacado, foi o 
signal da reunião de todos os corjios da 1.“ e 2.“ linha. 
O 3.” e 4.” batalhões de milicias que se achavam de
sarmados, correram á porfia a armar-se em defeza do 
Governo; os habitantes dos Afogados, da Gasa Forte 
e Olinda gritaram ás armas e entre vivas á Religião, 
ás Cortes e a El-Rei se ajimtaram em grandes massas, 
para servirem de antemural, a (piahpier tentativa con
tra a obra da sua escolha.

J’di presente ao (joverno o vos.so enthusiasmo e 
ardor para veiardes em sua defeza. O Governo, sensi- 
vel a tão decisivas provas de amôr, não pode deixar 
de fazer publico o seo reconhecimento”.

Com a jiartida do batalhão portuguez, restabele
ceu-se a tranquilidade na cidade, (piando no dia 24 de 
dezembro, se ouviram tres tiro.s da fortaleza do Brum. 
Era o .signal da chegada do governador das armas, 
o brigadeiro José Maria de Moura.

Xovo temporal se avisinhava. Os navios que os 
contratempos haviam levado á bahia da I raiçao e ao 
cabo de .S. Agostinho, traziam no .seo bojo o 2.° bata
lhão de Portugal para Pernambuco.

A 4 de janeiro a Junta expedio um pratico ])or 
mar, até a altura do Rio Grande do Xorle afim dc 
encontrar e conduzir o comboio ao ]>orto do Recile. O 
povo agitava-se e clamava contra o desembarque des
te outro batalhão, que viria com instrucções de resta
belecer o dominio do absolutismo e de reconduzir o 
Brasil á antiga condição de colonia.

Quando o governador das armas desembarcou, 
com alguns officiaes e sessenta soldados, as agitações 
e os clamores do povo, chegaram ao delirio. passan
do a vias de factos, conflictos pes.soaes e motins pelas 
ruas. Eram brasileiros c portuguezes. ou na hngua-

ic
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gem da ejioca, pernambucanos e marinheiros, que se 
degladiavam, n’um odio incontido, a caminho de uma 
guerra civil que, em bòa oceasião íoi evitada pelos ho
mens prudentes e sensatos, com uma representação á 
Junta, feita com bastante tino e habilidade, protes
tando contra o desembarque do batalhão portuguez, 
c subscripta por milhares de assignaturas.

A Junta Democrática convocou, então, um grande 
Conselho, para resolver o caso. 1’assamos a fazer a 
transcripção' da Acta do Grande Conselho, que se rea- 
lisou a 3ü de janeiro, fazendo n’ella os córtes de nomeS 
dos presentes á sessão e dos votos escriptos :

“Tendo sido apresentada ao Governo em sessão 
do dia 28 do corrente uma representação assignada 
por inumeráveis pessoas de todas as classes do povo, 
pedindo o reembarque do batalhão de infantaria ha 
pouco chegado de Portugal com p destino de coope
rar para a tranquilidade da provincia, qual resultado 
não tem correspondido ao que esperava o Soberano 
Congresso, quando decretou a vinda do dito batalhão 
para esta provincia: a Junta Provisoria do Governo 
da ITovincia. não querendo tomar sobre si toda a re
solução e desipacho da sobredita representação, deter
minou em sessão do dia 28 fazer celebrar uma g-rande 
sessão extraordinária da Exma. Junta Provisoria do 
Governo da Provincia, do Exmo. Governador das Ar
mas, dos Chefes de todos os Corpos Militares e 
Üfficiaes de patentes superiores, aos ditos chefes, os 
Magistrados, Presidentes das Repartições civis, nego
ciantes e mais conspicuos cidadãos, com os Reveren
dos \'igarios das très freguezias, desta praça, as quaes 
pessoas, como mais interessadas pelo bem nacional e 
abalisadas pela sua adhesão ao Soberano Congresso 
e a El-Rei o Senhor 'Ü. João VI, immediatamente fo
ram convidadas para auxiliarem o Governo com o seu 
livre parecer.

Abrio a sessão o Exmo. Sr. Presidente com a lei
tura do seguinte discurso :

“ Ilimos. Srs.
E ’ publico e constante o geral desasocego e re

ceios em que se acham os povos desta provincia. e que 
a causa ])rinci])al é o temor de (|ue com o desembarque 
do resto da tropa que vem de Portugal, appareça algu
ma explosão ou convulsão politica. O requerimento dos 
habitantes desta capital que temos a honra de apre-
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seiilcU il coiiòidcraçao de \ \ . Exes. e SS. prova o es
tado de terror em que se acham; e o armamento ge
ral em que se pozeram os povos dos Afogados, Casa 
l'orte, liel^eribe, Olinda e Coyanna, pelo pequeno 
movimento desta capital cm o dia 25, deve fazer tre
mer com razão a todo cidadão sobre as suas tristes 
consequências. O Soberano Congresso, incerto da di
recção dos movimentos da provincia e rcceioso que o 
ex-Ceneral Luiz do Rego se oppuzesse á installação 
do Governo que devia reger esta provincia, c da forma 
c|uc o liavia decretado, fez voar em nossos soccorro um 
batalhão de nossos irmãos d'annas de Portugal para 
coadjuvar a installação desta Junta do Governo e 
manter a tranciuilidade pnblica da provincia perturba
da pelos desvarios dos tempos passados. Comtudo, 
Senhores, a triste, experiência nos vae mostrando que 
tão longe está de servir para os fins tão desejados pelo 
Soberano Congresso, por El-Rei o Senhor D. João 
VI  e por.todos nós, que muito pelo contrario temos vis
to que, achando-se a provincia cm choques politicos e 
militares nos últimos dias do ex-Governador Luiz do 
Rego e continuando ainda em parte até que se retirou 
o batalhão do Algarve, immecliatamente á retirada 
deste batalhão ficou esta provincia em paz ; os nossos 
irmãos Europêos não foram incommodados, como al
guns pervcr.sos intrigantes o tinham preconisado. Pa
ra prova disto. Senhores, basta ver qne todas as fami- 
lias que por mêdo se tinham embarcado, e outas mui
tas pessoas, que já dantes se tinham retirado, regres
saram com a noticia do socego e da harmonia que rei
navam nesta Capital. De novo tinha apparecido a paz 
que dentre nós ha muito tinha dessapparecido. Desde 
o ■ momento, porém, do desembarque dos primeiros 
sessenta homens do 2° batalhão do 1.“ Regimento do 
Exercito de Portugal, começaram a appareccr peque
nas desavenças, apesar da forma triumphal com que 
foram recebidos e dos esforços constantes deste Go
verno para evital-as. Nao diremos que a tropa seja íi 
causa immediata destas desordens, muito menos os 
dignos officiaes que a commandam : homens, porém, 
máos, que antecedentemente não tinham apoio para 
poderem dizer os sens ditos imprudentes e ameaça
rem os cidadãos de diversas cores, de os levarem a 
peça e.á surra c outras ameaças de (|ue elles muito se 
resentem c temem ])cla experiência do passado, estes
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homens, digo, estes espíritos inquietos, julgando-se 
protegidos pela tropa vinda de Portugal, se tornaram 
orgulírosos, e tem com seus grosseiros embustes fas
cinado os soldados sobre os verdadeiros sentimentos 
dos povos desta província. IClles tem sido a causas dos 
choques parciaes que tem havido, que tem posto os 
ânimos em fermentação c creado uma indisposição ge
ral nos j)Ovos com a existência das tropas vindas de 
1’ortngal, ou de outra qualquer parte. Por giande que 
seja o mal, Senhores, (pie cila por si só possa causar, 
não nos assusta tantcj (pianto <as consequências de um 
incentivo qne favorece a imaginaçao e audacia dos ho
mens máos. Vemos com summo desgosto que nao foi 
sem fundamento que desde logo levamos á presença 
do Solrerano Congresso o nosso susto sobre a conti
nuação da tranquilidade ]mblica na presença de um 
corpo de tropa ])or peipieiio cpie fosse o seu numero. 
Esta tropa. Senhores, (pie em outra circumstancia se
ria muito util á província, parece-nos que no estado 
aclual das cousas só servirá de tornar a uns audazes 
e animados a emprchender funestos desaguisados, e 
de pôr a outros cm desconfiança c afinal exacerbal-os.

“Além disto. Senhores, consta-nos que as Gama
ras da província, com a noticia do dia 25, se reunem 
entre vivas á Religião, as C ôrtes e a El-Rei o Senhor 
1). VI para fazerem iguaes rcpresentaçcóes : consta-nos
que os ânimos estão indispcjstos, cpie póde perigar o 
socego jmblico, cpie desordens terríveis e aturadas se
rão a consecpiencia da meiujr (juebra da tranquilida
de desta capital. Tratamos de achar um remedio effi- 
caz cpie não arrisipie a vida de alguns cidadãos da 
grande h'amilia Portugueza, e qne algum malvado 
não lance mão do mais casual successo ]>ara fomentai 
ciúmes entres os membros da mesma h'amilia. Dese
jando, pois, acertar e não confiando do nosso fraco en
tendimento resolução alguma sobre ponto tão árduo, 
e vendo a difficiildadc de deliberação ])elos inconve
nientes (pie se nos antolham por um e outro lado, por 
isso recorremos á circums])ecçao e patriotismo cons
titucional de A \ . Exes. e SS. ]>ara nos guiarem nas 
medidas mais adecpiadas e prudentes cpie devemos 
abraçar nas circumstancias. E ’ pois, o objectos da pre
sente deliberação, qual deve ser o deferimento do pre
sente recpierimento dos habitantes desta capital.
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“Leo o Sr. Presidente o requerimento dos povos, 
e, concluido, continuou.

Agora, Senhores, para seguirmos a (jrdem neces
sária no desenvolvimento das nossas idéias, e melhor 
app.rehendermos a verdade, dividiremos a questão mos 
très pontos seguintes;

“ l." — Si podemos contar com o socego publico 
no estado de fermentação geral em que se acham os 
povos da capital e ])rovincia com á pesença do 1)ata- 
Ihão n. 2 do Regimento n. 1 do Exercito do Reino 
Unido, vindo de Portugal.

“2." —■ Si, não podendo se as intenções do Sobe
rano Congresso e de El-Rei o Senhor D. João \'I ou
tras que não sejam o socego e bôa harmonia da gran
de Eamilia Portugueza comprometteremos a nossa 
obediência em adiantarmos um passo que tanto se com
bina com a justiça da sua soberana vontade e a tran
quilidade desta provincia.

“3.” — Si poderá compadecer-se com os liberaes e 
paternaes sentimentos do mesnu) Soberano Congresso 
e de El-Rei o Senhor 1). João VI o desembar([ue de 
tropas xjue tanto arrisca a eífusão de sangue portuguez 
no estado actual do espirito do povo”.

Recolhidos os \'Otos e lidos em voz alta diante de 
toda a Assembléa se observou a quasi unanimidade de 
votos, não só de não desembarcar o resto do batalhao 
que se achava fundeado na Bahia da 1 raiçao por cau
sa dos máüs ventos, como mesmo para reembarcar a 
parte do mesmo batalhão já aqui chegada. A’ vista des
ta uniformidade de pareceres e da representação da Ca
mara de Olinda, que aliás nao tinha sido convidada, 
cm razão de o nao ter sido a Camara do Recife, tendo 
sido comtudo os seus vereadores mais velhos, o Co
ronel Manoel 1'rancisco Maciel Monteiro, Juiz de ho
ra pela lei da Camara do Recife e o Sargento-mor Jo
ão Carneiro da Cunha, Ouvidor pela lei de Obnda, a
qual representação aj)pareceo no acto da .Sessão e toi
igualmente lida publicamente perante toda a Assem
bléa e recommendada á consideração dos votantes: a 
vista, pois, da uniformidade dos pareceres, esta Jun
ta Provisoria de Governo resolveo deferir o retiueri- 
mento, motivo da sessão, e a representação da Cama
ra, como pediam os mesmos; remettendo-se ])or copia 
ao’ Soberano Congresso o termo desta sessão, o r«|ue- 
rimento dos povos e representação da Camara de Olm-
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da, esperançada dos seus sentimentos de respeito, 
amor e fidelidade, assim como da prudência que sem
pre empregarri em casos analogos. 1\ Ferreira — 
Costa — Miranda — Borges — Ferreira — Moreira”.

J ’ara mostrar o desassQinbro e a coragem civica 
dos homens d’aquelle tempo, bastaria a transcripção 
dos votos declarados ou por escripto de mais dc qua
renta pessoas gradas e da mais alta representação so
cial, que sentimos não poder fazer para não alo'ngar 
por demais a nossa historia. Dias depois rcembarcaram 
para Portugal os officiaes e praças que se achavam em 
terra, e juntamente com o grosso do 2." batalhão do 
1.® regimento do exercito portuguez, zarparam nos 
vasos de guerra e transportes, que os conduzira, com 
os paioes de mantimentos bem sortidos para a torna 
viagem, ficando pagos todos os soldos dos militares até 
o fim ,de abril. Do Correio Brasiliense de maio, extrai- 
mos esta local: “O Governo clc Pernambuco tem man
dado para Lisboa onze contos de réis, valor em pão 
brasil, — pagou mais vinte e sete contos para a expe
dição contra a qual protestaram seos deputados e ou- 
trosim très mezes de soldo a essas mesmas tropas do 
Algarve, que tantos latagados deram, isto é, sujeitou- 
se Pernambuco a remunerar seos mesmos verdugos e 
a retribuição de tudo isto tem sido continuados insul
tos proferidos contra Pernambuco nas Côrtcs e fóra 
delia nos periódicos de Lisl)ôa com descomedida sa
nha”.

Mal amainou a tormenta popular, dias depois da 
saida do ultimo batalhão portuguez, precisamente a 17 
de fevereiro, fundeou no porto, de viagem para o Rio 
de Janeiro, a esquadra real composta da náu d. João 
VI, fragata Real Carolina, charruas Conde de Peni
che, Princeza Real e Orestes e transportes Phénix e 
Sete de Março, conduzindo uma expedição militar, 
sob o cominando de P'rancisco Maximiano de Souza, 
que trazia instrucçôes para o desembarque das tro
pas em Pernambuco. A Junta recebeo deste comman
dante, com essa data, um officio neste sentido:

“Cumpre-me igualmente fazer conhecer a VV. 
EPb que Sua Magestade me autorisou para fazer de- 
.sembarcar nesta jirovincia a expedição das tropas em
barcadas nos navios do meu commando, no caso que 
seja necessário, para socego e tranquilidade desta pro- 
vincia e para sustentar as autoridades constituidas e

7:'
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Ob jurameiUos prestados ao Soberano Congresso Na
cional pelos deputados desta provincia”.

Ao qual a Junta, iminediatamcnte respondeo nes
tes termos categóricos:

■‘1’ois que consideramos a provincia tranquilla e 
aferrada á religião do seo juramento, prestado peloá 
seos deputados ao Soberano Congresso Nacional e a 
El-Rei o Snr. d. João VI, julgamos V. S. dispensado 
de fazer desembarcar as tropas, mórmente quando ob
servamos o povo da provincia que tantas vezes tem 
sido escandalisado por tropas de fóra, alvoroçado c com 
receios de desembarque de novas tropas. Si tentás
semos permittir tal desembarque, comprometteriamos 
a tranquilidade publica, c talvez surtissem effeitos de 
nenhuma sorte agradaveis”.

Nesse exiguo espaço de tempo, cm que se demo
rou a esquadra no porto, a anciedade publica tornou-se 
indizivcl, a fermentação popular cresceo de um modo 
assustador, c as camaras circumsvisinhas, representa
ram energicamente contra o desembarque de qualquer 
contingente de tro])a ou de ap])arelhos de guerra. Des- 
t'arte o golpe das Cortes de Lisboa foi aparado ou ain
da uma vez desviado. A expedição militar não desem
barcou e seguio para o Rio de Janeiro onde, também, 
não conseguio desembarcar. José Francisco Lisboa, 
o visconde de Cayrú, que era um corcunda como en
tão se chamava o monarcliista conservador, tratando 
das ordens do priucipe regente d. Pedro, para não se 
deixar desembarcar tropas de Portugal, elle que era tao 
parco de elogios a Pernambuco, chega a confirmar: 
“Fortuna, c honra foi dos pernambucanos o terem, 
ainda antes de receberem estas ordens, já expellido a 
viva força da cidade ao seo governador Tmiz do Re
go e o façanhoso batalhão do .Algarve, que havia cau
sado tantas violências e desordens, reconhecidas nas 
Córtes”.

Vamos, cm seguida, apreciar o governo de Per
nambuco, em face dos governos de T>isbôa e do Rio de 
Janeiro. O governo de Pernambuco não estava de direi
to, mas estava de facto, independente dos governos 
<lo T̂ io e de T.isbôa. Só cumpria, deste ou daquelle, as 
ordens que lhe convinha, aquellas que não podiam of
fender a sua autonomia. Razão pela qual vivia, com es
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Com o governo de Jnshóa, pelos seguintes moti
vos: A revolução de 182o, tinha o intuito de íaser a re
generação política de roríugal e não a do Brasil. Os 
liberaes portugueses queriam a reunião das Cortes 
Ceraes Kxtraordinarias e Constituintes, para os fins ca
pitães de estabelecer no Reino o regimen constitucio
nal representativo e de restabelecer a sua supremacia, 
perdida com a trasladação da familia real, em 18o8, fa- 
sendo "a reconducção do Brasil á fructiícra condição 
antiga da colonia”.

Belo decreto de 19 de março de 1821, as Cortes 
reunidas em J îsbôa, estabeleceram as Bases da Cons
tituição Política da Monarchia Portuguesa, que em a 
de junho foram juradas no Rio de Janeiro, pelo prin- 
cipe regente d. Pedro 1, cedendo ás exigências da Di
visão Àuxiliadora, constituída de tropas portuguesas. 
Aliás. d. João \'l já as havia jurado em 26 de feverei
ro, antes mesmo que ellas fossem elaboradas, coagido 
do mesmo modo.

"Essas Bases, observa Agenor de Rourc, não fa
ziam a menor referencia a situaçao do Brasil, que fô- 
ra a séde da monarchia portugueza e que recebera, du
rante treze annos de permanência do Rei, garantias de 
autonomia e de progresso bem consideráveis. Era pre- 
CÍ.SO  (|ue assim fosse. As Cortes tinham o sco plano de 
recoloni.sação e contavam com as tropas para aciui en
viadas”.

Para bem servirem á patria. as tropas portugue- 
zas do norte do paiz, mantinham sob o seo guante de 
ferro, as ]n'ovincias do Pará, da Bahia, do Piauhy c do 
Maranhão, tendo naciuellas constituído governos revo
lucionários, (|ue haviam sido reconhecidos pelas Côrtes, 
por abraçarem a causa da regeneração iiolitica da na- 
ção.

ICxinilsando os dois batalhãos portuguezes e não 
admittindo o de.sembarque de um terceiro, que seguio 
para o Rio de Taneiro, o governo de Pernambuco nao 
se collocara somente em franca divergência com o go
verno de Tnsbôa; mantinha mesmo a sua inde])enden- 
cia, defendia a causa regional da sua autonomia que 
pode dizer-se com segurança, ficou sendo um facto 
consumado desde a Convenção de Bcberibe. em vir
tude da (|ual os pernambucanos impuzeram ao gover
nador portuguez general Luiz do Rego, abandonar o 
governo, e passaram a eleger o Governo da Província,
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uma Junta Democrática e Independente. A expulsão 
desses batalhões á força veio mostrar mais uma vez, 
c|ue o governo de Pernambuco não admittia o dominio 
de Portugal, nem por meio de um governador nem por 
meio de tropas. E ’ preciso notar que naquella epoca, .só 
este governo é que mantinha essa attitude independen
te, de franca revolta, em face do governo de Lisboa, 
pois o proprio rei d. João VI obedecia cegamente ás 
Cortes e o principe regente d. Pedro era governado pe
las tropas portuguezas ao serviço dessas mesmas 
Cortes.

E não se pode negar que esta attitude era de sum- 
ma importância e de vantagens incalculáveis para a 
causa da independencia do Brasil.

Pernambuco continuava a ser o pioneiro dessa in
dependencia que, aliás, já havia jiroclamado em 1817.

E se não, vejamos. Nas citadas Bases não havia 
disposição alguma contraria á autonomia do Brasil, c 
verdade, mas também não havia disposição alguma 
que a garantisse. Esta lacuna foi feita de caso pensa- 
(lo, para dar lugar a que. nas leis ordinárias, as Cor
tes pudessem fazer, em doses fraccionadas, a obra da 
recolonisação. E claramente obedece a esse intuito a 
re.solução das Cortes de 18, sanccionada ])elo dec. de 
24 de abril de 1821, considerando “legitimos todos os 
governos estabelecidos ou que se estabelecerem nos 
estados portuguezes de Ultramar. j)ara abraçarem a sa
grada causa da regeneração politica da nação portu- 
g u e z a q u e  foi completada pelo dec. de 1.° de 
outubro, do mesmo anuo, (|ue determinou ficar com
petindo á junta ])rovisoria do governo das Provincias 
do Brasil toda a autoridade e jurisdição, na parte ci
vil. econômica, administrativa e de p o lic ia ....’’

.As juntas provisórias como os governos anteriores, 
em virtude destas leis ordinárias ficavam sujeitos úni
ca e immediatamente á autoridade das Cortes de Lis
boa e independente do governo do Rio de Janeiro. O 
fim das Cortes era dividir para imperar. As juntas, 
porém, eram eleitas ĵ elo povo, de modo que o seo do
minio se exercicia directamente por intermédio do ge
neral encarregado de governar as armas e das suas 
tropas. Expulsas essasS tropas do territorio pernam
bucano, as Cortes deixavam de exercitar seo império, 
porque o governador das armas, sem contar com o 
apoio dos nossos soldados, nao passaria de uma figu 
ra de prôa.

I.
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Deste modo o governo de Lisboa ficava annulla- 
do pelo governo de Lernambuco.

Lassemos, agora, a apreciar esse governo, em face 
do governo do Rio de Janeiro. Não foi só com a preo
cupação da recolonisação do Brasil, foi também com 
o fim de desaiitorar o principe regente, cpie as Cortes 
de Lisboa decretaram as citadas leis.

D. Bedro 1, (piando principe regente, era uma ven
toinha (pie se dirigia pelo medo ou pela ambição.

Ouando se dirigia pelo medo, obedecia ás tropas 
portuguezas, como no caso da sua decisão de 17 de 
setembro, mandando o governo das provindas “diri
gir-se directamente ás Cortes sempre cpie julgasse 
conveninente fazer cpiakjuer representação sobre todos 
os negocios públicos”. Com esta decisão, ficava elle 
^em a menor autoridade e sujeito ás Cortes como d. 
João Vd, que continuava em Lisboa, do mesmo modo 
que no Rio, a agir pela força das circumstancias ou em 
portuguez mais claro pela força armada.

L quando se dirigia pela ambição, obedecia ao 
ministério paulista, isto é, a José Bonifacio, que, com 
o descortino de um estadista, rara sagacidade e muito 
talento, vinha tramando a nossa indepedencia, ace
nando-lhe com um throno imperial. Assim é que-elle 
rubricou o acto de José Bonifacio, de 16 de fevereiro, 
creando o Conselho de Procuradores (ieraes das Pro
vindas do Brasil e centralisando a administracção do 
paiz no Rio de Janeiro ç não mais em Lisboa, como 
quizeram as (iôrtes e o proprio d. Pedro eui obediência 
ás tropas portuguezas.

Esse Conselho, contrario á constituição que se 
estava elaborando, cujas bases haviam sido juradas no 
Brasil, devia ter sido creado por uma lei ordinaria, com 
a sanção real e não por um simples acto do poder exe
cutivo.

Somente a 26 de abril é que a Junta Democrática 
c Independente recebeo este acta, francamente revo
lucionaria. O presidente da Junta e os seos compa
nheiros ficaram alarmados, pois julgavam que elle ti
vesse as consequências de um golpe de estado, que 
])odia ser muito util ou muito funesto ao Brasil. Elles 
não conheciam as intenções de Jo.sé Bonifácio, nem as 
suas largas aspirações.

Cartas e pessoas que vinham do Rio diziam que 
o ministério era corcunda e até reaccionario, pois es-
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ta\a piocuiaiido afastar da politica e da administra
ção padre Januario, Gonçalves Ledo, Pereira Xobre- 
ga, Clemente 1 eieiia e Alves lîranco, cpie formavam 
a facçao ultralibeial cpiasi rcpul)licana, republicana 
mesmo si podessem fazer a independência sem d. Pe
dro. A sua presença no Pio e a de José Bonifacio no 
goveino, traziam os maiores cjbices á proclamação da 
rejjublica. L d. Pedro não se enganava quando dizia,, 
em carta de 2o de janeiro, ser a pura democracia ‘‘a 
opinião que reina nos corações americanos, desde O' 
norte até o sul da America”.

Assim, pois, a Junta, temendo comj)i\)metter a paz: 
e a autonomia da provincia, assentou aguardar os 
acontecimentos, officiando manhosamente ao princi
pe regente, mostrando as suas duvidas constitucionacs 
na execução do referido acto, dizendo “esperar que 
chegasse resolução das Cortes sobre o assumpto", em
bora achasse “inconveniente e monstruosa” a forma 
dada pelas mesmas Cortes aos governos provinciaes do- 
Brasil. São de Oliveira Inma os seguintes excerptos: 
“A Junta nunca foi incondicional na sua sujeição vo
luntária ás Cortes. Sua repugnância a assumir com
promissos definitivos, quer com o Soberano Congres
so de Lisboa, quer com a regcncia de Rio provinha em 
grande parte de um mais pronunciado sentimento de
mocrático, que era já uma tradição politica filha dos 
acontecimentos e que emprestava fortaleza ao parti- 
cularismo, cm obediência ao qual o governo do Recife 
procurava suas vantagens”.

“Dizia-se que o rico negociante (o presidente da 
funta) pretendia aproveitar-sc do prestigio moral C[ue 
o circumdava c com que subira ao poder, para condu
zir entre escolhos mil o barco do Estado ao porto fe
liz da independencia com a republica, onde a provin
cia aão conseguira fundear cm 1817” .

“Tivera-se antes como certo, desde que se instal- 
lara a junta eleita de Pernambuco, que ella não acom-, 
panharia as Cortes. Era demasiado fresca e demasiado- 
viva a recordação de 1817 para qualquer approxima- 
ção intima de Portugal, mesmo no terreno constitit- 
cional. e o que maior temor inspirava era o seo repu
blicanismo, com a sugestão da confederação esboçada 
pelos precursores c que não tardaria a ser a do Equa
dor. Manuel de Carvalho, intendente da marinha em 
1822, já exercia bastante influencia nas cousas publi-
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cas e estava a caminho cle ser o iclolo da classe popu
lar".

Apezar dc longa, iicão nos podemos furtar de 
transcrever a acta da sessão da Junta, do dia 5 de ju
lho, onde Gervasio Pires Ferreira, analysa o acto de 
16, de fevereirt), "ao cpial era infenso como represen
tante da autonomia pernambucana”, somente sob o 
ponto de vista juridico e constitucional:

"Aberta a sessão, disse o Presidente que, cons
tando-lhe ter chegado a esta praça diveros impressos, 
remettidos directamente pela Gamara do Rio de Ja 
neiro á diversas Camaras desta provincia, contendo o 
seu Acto de Vereação dc 23 de Março, a Proclamação 
de S. A. R. aos Brazileiros e os Seus Reaes Decretos 
de 1 e 3 de Junho do corrente e outros papeis relativos, 
sem serem comtudo por intervenção deste Governo, 
e sem que S. A. R. delles fizesse menção na Portaria 
de 27 de Maio passado que fez expedir para esta Jun
ta pela Secretaria de Estado dos Xegocios do Reino; 
e considerando por um lado no seu fraco entender, e 
salvo o melhor juizo. que a organisação ])olitica de 
um Conselho dc Estado para coadjuvar o Poder Exe
cutivo no exercicio de suas funeções pertence ao Po
der Legislativo, e que este reside na Nação, represen
tada pelos seus Procuradores, legalmente eleitos; e 
que, supposto sejam sobremaneira respeitáveis as ra- 
sÕes que S. A. R. teve a bondade de mandar escrever 
em dita Portaria para desvanecer as duvidas que este 
Governo levara á sua Alta Consideração em officio de 
26 de iMarço, sobre a formula decretada em 16 de P'e- 
vereiro para a organisação de um Conselho de Estado 
no Rio de Janeiro, não convencem ' comtudo a elle 
] ’residente, por lhe parecerem implicar contradição 
no systema constitucional, que C) 1’oder Executivo 
determine a formula e attribuiçõcs de um Conselho 
de Estado, e que se reunam cm uma mesma pessoa as 
attribuições de um seu Ministro de Estado com as de 
um Conselheiro de Estado; e considerando que a erec- 
çao de dois Poderes Legislativos e Executivos em uma 
mesma Nação, sem restricção alguma, envolve separa
ção das suas partes constituintes, em cuja união exis
te a sua consideração, força c estabilidade; conside
rando ainda mais que, sup])Ostos as Cortes Geraes Ex
traordinárias c Constituintes da Nação Portugueza, 
illudidas por alguns Áulicos, tenham aberrado mui
tas vezes do principio da reciprocidade de direitos

1
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proclamada, e que só pódc firmar a união dos dous 
Reinos ele Portugal e Brazil, acabava, todavia, de ver
se no parecer da Commissão, em prova, ou do reco
nhecimento dos nossos direitos ou da nossa força ou 
da necessidade da união que se annuiriam a todas as 
nossas reclamaçeães, que não offendessem a essa uni
ão ; considerando mais ejuc, no caso de mallograda a 
via das reclamações e offendidos os direitos do Reino 
do Brazil, ou pela actual maioria dos Deputados de 
Portugal nas Cortes Geraes Extraordinárias da Na
ção, ou pela falta de energia dos Deputados do Bra
zil. no cumprimento dos seus deveres, seria preciso 
primeiro retirar nossas procurações e nomear outros 
Deputados, ou deixar de os nomear, quando inúteis, 
para não os expôr aos furores de uma população bru
tal e desenfreada, exemplo de péssimas consequências 
para espiritos irreflectidos e acostumados a generali- 
sar os crimes particulares; considerando mais que, pa
ra se julgar elle Presidente desligado do juramento de 
obediência ás Cortes Geraes Extraordinárias e Cons
tituintes da Nação Portugueza, dado á face do Grande 
Deus dos Exércitos em razão do seu cargo de Presi
dente deste Governo, é preciso que seja a esse fim dis
pensado pelos habitantes desta provincia, que de tal 
tarefa o encarregaram debaixo desse juramento; con
siderando por outro lado a necessidade de um Centro 
de r^oder Executivo para a expedição dos Negocios 
deste Reino do Brazil, sem a triste necessidade de re
correr a Portugal para a sua decisão, c de outro Le
gislativo para determinar sobre os objectos relativos 
á sua particular economia, administração e policia, e 
que não tacarem os interesse da communidade e o di
reito commum da nação; e considerando por outro la
do a delicada posição em que se acha esta provincia, 
rclativamente ás suas relações com Portugal e a pro
vincia do Rio de Janeiro, que esta Junta, de que tenho 
a honra de ser l^residente, não se acha revestida da 
autoridade necessária para decidir sobre ponto tão 
melindroso, e cm que tanto interessa o bem ser e tran
quilidade desta provincia; e que, quando a tivesse, pe
dia a prudência cpie neste caso, por sua natureza tão 
arduo, consultasse a vontade dos seus habitantes paia 
não comprometter ou o dever do seu juramento ou o 
seu patriotismo de longo tempo conhecido, moimen
te quando S. A. R. nada directamente ordena sobre es
sa materia para podermos escudar com a nossa obe-
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cliencia á falta dos nossos deveres; e finalmente que es
ses diversos impressos, não podendo chegar ao conhe
cimento de todos e podendo ser entendidos diversa
mente, podem produzir opiniões diversas, que só ser
vem de promover intestinas discórdias, que cumpre 
evitar; e que só se póde conhecer a vontade dos po
vos pela reunião de seus votos emittidos pelos seus re
presentantes; por esta e outras rasões propunha que 
se convocassem os povos desta provinda paia nomea
rem seus compromissarios, e estes eleitores de paro- 
chia, que revestidos de jioderes ad hoc, decidissem a 
pluraridade de votos motivados e poi escripto na 
Igreja Cathedial da Sé de Olinda, Capital da jirovin- 
cia, e na presença do mesmo (jrande l)eus dos Exér
citos qual a sua vontade: l.° — relativamente ao Con
selho de Estado e sua forma determinada pelo Decre
to de 16 de Eevereiro, nomeando desde logo, no caso 
de ser pela affirmativa, os seus I’rcicuradores a esse 
fim necessários na forma do mesmo Decreto : 2.° — re
lativamente á reunião de uma Assembléa Geral Cons
tituinte e Legislativa, composta de Deputados de to
das as provincias do Brazil para os fins que se decla
ram no Decreto de 3 de Junho, determinando desde lo
go, no caso de affirmativa, da sorte de seus Deputa- 
tados nas Cortes Geraes Extraordinárias e Constituin
tes da Nação Portugueza que se acham em Lishôa, e 
ficando entendidos (pie se faraó publicas as instruc- 
çÕes a que se refere o mesmo Decreto para a nomea
ção dos Deputados da sobredita Assembléa Geral, lo
go que Ihé forem transmittidas da parte de S. A. R. 
o Principe Regen-te do Reino do Brazil.

O Ulmo. Sr. Bento José da Costa, ouvida a propos
ta do Sr. 1’residente. disse ser o seu voto, que, visto 
ter-se de esperar pelas InstrucçÕes do Rio de Janeiro, 
para a eleição dos Procuradores jiara a Assembléa Ge
ral Braziliense, também a demora para esse tempo a 
eleiçãc') dos Procuradores jiara o Conselho de Estado 
pelo motivo de não estar-se a incommodai- os povo.s 
com multiplicadas eleiçcÕes sein])re dificeis .attentas ás 
longitudes e tempo invernoso; e porquanto ajipro- 
vava as rasÕes expendidas em sua proposta pelo Ulmo. 
Sr. 1’ residente, era de voto também que se participas
se immediatamente ás Camaras para mais o fazerem 
publico aos povos e estarem promptas á chegada das 
Instrucç(5es e Ordem de S. A. R.

Disse o Ulmo. Sr. Joaquim José de Miranda que.

%
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como S. A. Iv. nadci tinha determinado decididamente 
íi este Governo , esi)erassemos suas ulteriores ordens 
para então sabermos determinar-nos, e que, caso hou- 
\ esse urgência para deliberarmos com antecipação, 
nada se fizesse sem se ouvirem todos os povos da pro- 
vincia, depois de terem os Compromissarios elegido os 
seus eleitores de parochia, para que juntos na Cathe
dral de Olinda manifestem a sua vontade, pois que 
estava persuadido que S. A. R ama excessivamente os 
povos e deseja que lhe manifestem os seus desejos 
j^ara deliberar em conformidade com elles.

O llhno. Sr. Antonio José Victoriano Borges da 
Fonseca disse ser o seu voto sobre o 1.“ artigo da pro
posta do Sr. Presidente, que, tendo já levado á pre
sença de S. A. R., o Principe Regente do Brazil, Lu
gar Tenente de El-Rei, o Sr. 1). João VI, as duvidas 
que achamos no Decreto para a nomeação de Deputa
dos para um Conselho de Estado, não só se faça pu
blica a resposta de S. A. R. Regente.do IVazil, mas 
officialmente se communique ás Camaras, ás quaes 
este Governo já tinha consultado sobre as duvidas do 
dito Decreto, e que se esperasse a ultima Resolução 
de S. A. R. a quem este Governo acaba de enviar um 
Membro Deputado. Votava para o 2.” artigo da pro
posta a respeito da Assembléa Geral do Brazil; a do 
Rio de Janeiro e as mais tinham nomeado Deputados 
a este fim, e não tendo este Governo ordens de S. A. 
R. O Principe Regente Constitucional do Brazil e Lu
gar Tenente de El-Rei Constitucional o Sr. D. João 
^T para se ])roceder á nonieaçao de 'Deputados para a 
diia Assembléa Brazilica, se communicasse ás Cama
ras o estado em (jue se acham os negocios politicos, 
para que, instruidos os povos das suas circumstan- 
cias, possam votar_ por uma forma legal logo que che
garem as ordens de S. A. R., c que deste procedimen
to désse este Governo parte ao Soberano Congresso, 
ao Sr. Rei Constitucional, para que com uma união, 
não só das provincias do Brazil entre si, mas de toda 
Nação, se promova a felicidade dos Portuguezes de 
ambos os hemispherios.

Disse o Illmo. Sr. Dr. Manoel Ignacio de Carva
lho que o seu voto é cpic para maior brevidade se es
creva ás Camaras todas ou á da cidade para esta se 
communicar com as outras, expondo-lhes qual é o es
tado actual das cousas, os diversos lados por onde se 
podem considerar as hypotheses politicas, para que j

í
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cada uma delias, pondo editaes por tempo de oito ou 
dez dias, convoque os cidadãos, e em acto solemne e 
solemnissimo recebam os pareceres dos cidadãos so
bre qual seja a sua vontade, lembrando-lhes que acer
ca da nomeação de Procuradores ainda esperamos il- 
lustrações e as ultimas ordens de S. A. R.; e acerca 
da eleição de Deputados para a Assembléa (ieral ain- 
(la não ha instrucções nem mesmo ordens de S. A. R., 
e para que, ouvidos acerca dos impressos (jue appare- 
cem, estejam de aceordo no cpie devem fazer quando 
S. A. R. mandar executar os Decretos; e que depois 
remettam os jjareceres para serem impressos, e deste 
modo á vista do que a maioria dos votos, seg'uir, sa
ber o Governo deliberar sobre a reunião dos povos pa
ra seus eleitores.

Disse o Sr. Secretario Laurentino Antonio M o 
reira de Carvalho que, sendo as. rasões allegadas pelo 
Jlhno. Sr. Presidente, no preambulo da sua proposta de 
muito ])eso e dignas da attenção seria de todo Per
nambucano que ama a sua ]>atria e receia vel-a com- 
])romettida na crise ])erigosa dos negocios politicos 
principalmente quando pelas noticias ultimas a pro- 
vincia parece estar bem acceita ao (loverno de Portu
gal e ás Cortes Geraes, e pelo Rio de Janeiro respeita
da, em consequência do modo prudente com que se 
tem dirigido nas delicadas circumstancias do tempo, 
todavia, ])or<:|ue é preciso declarar-se, e esta declaração 
deve ser a expressão da vontade geral dos povos e não 
decisão do Governo ou manobra de alguns espiritos, 
mais resolutos ou temerários, é o seu voto que se officie 
immediatamente ás Camaras da provincia com a expo
sição im])arcial do estado dos negocios, determinando- 
,se (|ue ellas, ouvindo os seus Comareãos, muito princi- 
])almente os ])r(q)rietarios, declarem a sua vontade; 
1 ° — sobre a execução do Decreto ])ara a formação do 
Conselho <le Estado; e porque póde ser que não haja 
unanimidade, e nesse caso umas Camaras procede
riam logo á eleição dos Compromissarios, eleitores de 
])arochia, cíc C.", quando outras descançariam porquc' 
seguiam a negativa, era de parecer que ellas indiquem 
])rimeiro o seu voto, ou ao Governo, ou á Camara da 
Capital, onde, de])ois de apurados, se expeçam as or
dens para a convocação de eleitores; e requer que es
sas ordens sejam expedidas com instancia, logo que 
conste da vontade de cinco Camaras. E 2° .so1n-e a 
convocação da Assembléa Geral Rrazilica; e por quan-
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to esta poderá parecer implicar com a assistência dos 
nossos Deputados em as Cortes Geraes, cC C.“, n.ão é 
de voto, que se proceda lo_qo á eleição dos Procurado
res para a referida Assembléa, l.° porque este Gover
no não recebeo ordem de S. A. R. para esse fim; 2." 
porque verdadeiramente não se sabem as altribuiçÒes 
da Assembléa para poder-se autorisai- os ])rocurado- 
res; e 3/’ - -  porciue, quando a juncção desta Assem- 
bléa seja interpretada, como uma secção do Brazil á 
união de Portugal, podem seguir-se funestas conse
quências, é necessário (jue os povos considerem pri
meiro maduramente nessas consequências antes de 
porem em acto a sua vontade para não se queixarem 
de ])recipitação ou contra o Governo.

“Sobre o destino dos nossos Deputados em 
Côrtes & C.% como as outras i)rovincias do Sul tam
bém tem os seus lá. não julgava deverem ser retira
dos precipitadamente, e devem seguir a sorte dos ou
tros Deputados Brazileiros.

"Depois de ouvidos os referidos votos, ficou de
cidido que Se officiasse ás Camaras jiara pôrem os 
povos em intelligencia de que, logo chegassem as ins- 
trucções, seriam convocados para deliberarem o que 
lhes convinha, e procederem em consequência á no
meação dos seus IVocuradores, quer ])ara o Conselho 
do Estado, quer para a Assembléa Geral Ib'azilica.

Iv deu-se a sessão por concluida. — Gervasio Pi
res Ferreira, Presidente. — Bento José da Costa. — 
Joaquim José de Miranda. — Antonio José Victoriano. 
— Manoel Ignacio de Carvalho. — Laurentino Anto
nio Moreira de Carvalho, Secretario’’.

Aos que não querem conhecer as causas das coi
sas, Se afigura, com a leitura desta acta. que a diver
gência entre o governo cie Pernambuco e o do Rio cie 
Janeiro não passava de uma simples questão de direi- 
tc-) publico ccjnstitucional. QuancUo a verdade é muito 
outra, a divergência era bem mais profunda, affcctava 
o cerne da nossa nacionalidade, pois, ])rcnclia-sc á sua 
forma de gov-erno.

E n’uma nacionalidade em fc r̂maçao, a influencia 
do homem, do super-homem, .sobre o meio social é for
midável, sobretudo quando elle é um evangelisaclor do 
pov'O, um apostolo do bem ou da liberdade.

A sua influencia se exerce de uma maneira tao ac- 
centuacla e tão decisiva, que elle chega a modificar as
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condições desse meio, com as suas ideias, com os seus 
isentimentos ou com as suas aspirações.

E' o caso de Arruda Gamara, o super-homem do 
norte e de José Bonifacio, o super-homem do sul. .As
sim como na geographia, na geologia e na meteorolo
gia do norte_e do sul do Brasil, no mundo physico em- 
íim, as differenças são essenciaes, assim também, no 
mundo moral c no mundo politico. Xo mundo moral 
havia no norte mais ideias, no sul mais interesse; ali 
mais 2̂ >‘iiicipos aqui mais vantagens.

Xo mundo jJolitico as differenças eram i)rofimdas. 
ü  norte queria a independencia com a republica, como 
já  havia proclamado em 1817, era pelo systema ameri
cano, e o sul queria a indei)endencia com a monarchia, 
era jrelo systema europeo. Este representava, jíois o 
edemento estatistico, aquelle o elemento dynamico da 
nação.

Eram dois elementos antogonicos, em lueta. Eram 
<lois espiritos em conflicto, o liberal, democrático e rc- 
Ijublicano do norte, e o conservador, reacionário e mo- 
narchico do sul.

Os dois i)atriarchas da indeirendencia, o sabio Arru
da Gamara, o pratiarcha do norte, e o sabio José Boni
fácio, o partiarcha do sul, foram os reirresentantes má
ximos desses espiritos e os orientadores no paiz.

Damos a Arruda Gamara o titulo de patriarcha do 
norte, j^orque })atriarcha de uma edeia é quem irlantou 
c regou essa ideia.

Arruda Gamara, como elle proprio o disse em o 
seu testamento i)olitico, foi um dos agricultores que 
não colheram os fruetos de seus trabalho.

IMantou a semente e quem colheo os fruetos, no 
norte, foi o seo disciirulo testamenteiro, o jradre João 
Ribeiro e no sul José Bonifacio, o seo collega da Uni
versidade de Goimbra c da Academia Real de Sciencias 
de Lisboa. Quando em Pernambuco a indei)edencia 
e a republica foram irroclamadas em 6 de março de 
1817, sendo o jjadre João Ribeiro o chefe do governo 
l^rovisorio, José Bonifacio ainda se achava cm Lisbôa, 
onde, na sessão solemne da Academia de Sciencias, de 
2o do mesmo mez e anno, oceupava a tribuna, jjara fazer 
o jranegirico de d. Maria I, a rainha que mandou su-
2)licar a Ihradentes, i)romartyr da nossa iiKkqren- 
dcncia.

Arruda Gamara e José Bonifácio, por indicação do 
seos confrades da Academia de Sciencias, haviam sido
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nomeados para, em commisão do'governo e como pen
sionistas do Estado, fazer uma excursão scieutifica pe
la Europa, como naturalistas. Finda essa commissão, 
cmquanto José Bonifacio se fixava em Lisboa e iden- 
tificava-sc com a politica da realeza absoluta de Por- 
tugal, “patria da sua intelligencia, berço das suas ami
zades, e ninho das suas saudades”, onde, no dizer de 
Latino Coelho “empenhado na resistência aos invaso
res, incende-se no desculpável e ardente fanatismo con
tra os inimigos de Portugal” “Passa José Bonifacio, 
accrescenta o mesmo autor, ao Porto com o officio de 
Intendente da Policia. Pouco depois despedcm-n’o, 
do encargo achacando-lhe ser fogoso, violento e apai
xonado”.

Eoi, então, o secretario do 'Duque de Lafões, pro
fessor da Universidade c desembargador do i ’aço, só 
voltando ao Brasil, em 1819, aos 56 annos de idade, 
sempre partidário da monarchia. Emquanto que Arru
da Camara, nem esperou que se extinguisse a commis
são; veio logo para Pernambuco, onde fundou o Areó
pago de Itambé, que foi, como dissemos, o portavoz 
dos seos mais alevantados ideiaes de independencia, 
de republica e de democracia. 1 )e sorte ([ue Arruda 
Camara, representando o ideialismo do norte, foi (piem 
preparou a nossa independencia e José Bonifacio, re
presentando a realidade utilitária do sul, foi quem a 
realisou. E se a independencia proclamada pela revolu- 
(:ão do equador, não se realisou com efficiencia, foi de
vido principahncnte a esse ideialismo, ao ideialismo 
dos seos dirigentes, o ideialismo do norte.

Vamos, agora, mostrar como se manifestou o 
conflicto entre a Junta Democrática c o Governo do 
Rio de Janeiro.

Xo seo discurso, de 9 de janeiro de 1822, o presi
dente do Senado, José Clemente Pereira, pedindo a fi
cada de d. Pedro, não encobre o receio de um desmem
bramento pelo desejo de sacudir o jugo que as Cortes 
de Lisboa queriam impôr, sem ter elementos para 
isto. “Pernambuco, exclama ellc, guardando as ma
térias primas da independencia, que proclamou um 
dia, mallograda por immatura, mas não extincta, quein 
duvida ((ue a levantará de novo. se um centro proxi
mo de união a não prender?”.

Para aquelle fim tendiam as leis das Centes.
A independencia com a monarchia. exigia, ]>ois 

um centro de unidade politica e este precisava
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contribuições de todas as provincias, afim de ter ele
mentos para cumprir a sua missão nacional.

Resolveo, por isso, José Bonifacio enviar a Per
nambuco, para promover por todos os meios e modos, 
a união desta pruvincia com o Rio de Janeiro, estabe
lecendo uma liŝ a entre a politica da Junta c a do Mi
nistério, os seos amio-os e apaniguados Antonio de 
M enezes de Vasconcellos Drummond, João Pedro Es- 
talislau de Figueiredo Lolio e dr. Manuel Pedro de Mo
raes Mayer.

Os seos trabalhos de sapa junto ás forças de terra, 
fizeram com que estas obrigassem a Camara do Reci
fe e a Junta Democrática, cm 1 e 2 de junho, a procla
marem e a reconhecerem o principe regente como um 
jiodcr executivo do ifrasil independente do poder exe
cutivo de Portugal.

J)a respectiva acta da Junta, que é extensa e mi- 
nudente, tiramos os seguintes topicos: " . . .  entrou pe
la sala das sessões um certo Menezes, natural do Rio 
de Janeiro, de uma familia (pie tem recebido mais do 
(pie oito ou nove grandes mercês e officios da Real 
mão de S. M., que segundo dizem montam a mais de 
doze mil cruzados annuaes, e foi este ingrato o primei
ro que teve o desemliaraço de dizer; Xão ha precisão 
de explicações. S. R. já está no Rio de Janeiro in
dependente a instancia dos povos das provincias do 
sul; o ]K)vo de Pernambuco quer isto mesmo, portanto 
o governo deve annuir. A isto respondeo o presidente; 
em uma palavra decidam os senhores, ou isto é repre
sentação ou consulta ou resolução já tomada; se é re
presentação o governo tomará seo aceordo e a deferi
rá: se é consulta, será jireciso convocar as autorida
des para se discutir, se jiorem. . . .\ccudio o Mayer e 
o Menezes: é resolução que o povo já decidio. .A.o que 
disse o presidente: para que estão os senhores abusan
do da innocente credulidade deste povo? Repetindo, 
porem, os mesmos perturbadores: sim, senhor, é o po
vo que assim o quer.

Então respondeo o presidente: se é resolução, sou 
um paisano fraco e desarmado, assigno de cruz, ve
nha o livro da .Acta da Camara que eu e o governo as- 
signaremos dez vezes, se é preciso. Então levantou-se 
o sr. Joaquim José de Aliranda, membro do governo, 
e disse ao liacharel ATayer: se vosmecê não é procura
dor, com que titulo entra nesta sala, retire-se. Eu fui 
chamado pelo procurador do povo. respondeo elle. E
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logo le\antou se o sr padre Alaiuicl Ignacio, iiicinbro 
do governo e disse; srs. procuradores do povo, clero e 
corpos militares, o que é cpie quer o povo? l ’or ventu
ra quel- que se desautorise a El-Rci e as Cortes? e os 
procuradores responderam; por modo nenhum. Logo, 
continuou o sr Manuel Ignacio, logo o povo não quer 
o que os srs. Mayer e Menezes dizem.

Neste momento entrou um terceiro partidista da 
assignatura, um homem desconhecido para todos, (pie 
dizem chamar-se L obo ... Lntão saio o Maver da sa
la, demorou-se um pouco fóra e quando entrou, cor
riam alguns homens dizendo; o povo está em commo- 
çâo, porque lhe foram dizer que o governo não quer 
reconhecer o principe, e o corj)o de artilharia correo pa
ra os quartéis e muita gente com elles para ir atacar o

Então, entrou de novo o tenente de artilharia 
Wenceslau Miguel Soares, dizendo; o meo batalhão 
])romette, não se mover si o governo, assignar o (|ue 
o povo quer. L o que (pier o ])ovo? perguntou o sr. Ma
nuel Ignacio. Ao (jue rcspondco o tenente; quer o que 
diz o dr. ATayer. Bem rejilicou o sr. Manuel Ignacio, 
então se o governo não assignar o que (pier o sr. dr. 
põe-se a artilharia em movimento. Disse o tenente; eu 
■não o sei, o que digo é que a artilharia não se move si 
o governo assignar. Lntão, disse o sr. h'elippe Xcry 
Ferreira, um dos membros do governo, então estamos 
coactos. Coactos não, disseram o incognito, o Menezes 
e o Mayer; porem o povo tem assumido os seos di
reitos, quer o princijie com o poder executivo sem res- 
tricção, ])orque assim já o está exercendo no Rio de Ja 
neiro. . . . ”

A copia da referida acta, foi enviada ás camaras 
da provincia, ao rei. ás cortes e ao regente e divulga
da em impressos.

A Camara e o Cabido de Olinda, (|ue era a ca])i- 
tal da provincia representando o povo e o clero, ma
nifestaram-se contrariamente a esta acclamaçao e as 
demais camaras, cujo assentimento a propria Cama
ra do Recife reconheceu ser indispensável, mostraram 
pelo seo silencio que não assentiam. Lmfim, a propria 
Camara do Recife e a Junta Democrática, puderam 
deixar uma resalva. no final do termo de acclamaçao. 
com o protesto de fidelidade ás cortes e ao rei, fideli
dade que não se coadunava com a proclamada inde
pendência do executivo do Brasil.

in--;
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O movimento revolucionário proseguia, e dirigi
do pelos autonomistas de 1/, que haviam vencido em 
1821, como Gervasio Pires Lerreira, que se achava na 
presidência da Junta, Alanuel de Carvalho, na direc
ção do arsenal de marinha, o padre Venancio de Re
zende na Gazeta Pernambucana, Mena Calado no Se- 
garrega Frei Caneca, na cathedra de professor e o ca- 
pitao Barros Falcão, no commando da força policial 
militar.

Estava a confederação do equador na sua segunda 
]>hase, em um governo provisorio, cpie representava a 
autonomia pernambucana, que bem merecia do povo 
o titulo de junta Democrática e Independente, pois ia 
se mantendo de accordo com as doutrinas que haviam 
sido propagadas por Arruda Camara, pelas associações 
secretas c pelas lojas maçonicas, quando José Bonifa
cio, a alma da regencia, querendo abrir o caminho pa
ra a independencia com a monarchia, entendeu que pa
ia attingir a meta desejada, precisava se desembaraçar 
deste Governo e promover a eleição de outro que não 
fosse infenso aos seos planos politicos de governo. 
Cumpre notar que nestas suas duas phases, o movi
mento revolucionário, não era francamente separatista, 
a politica reaccionaria de José Bonifacio e a política 
dictatorial de d .Pedro 1, sobretudo com a dissolução 
arbitraria da Assembléa C-onstituinte, é que levaram 
Manuel de Carvalho, então presidente do governo Pro
visorio da Província á ultima extremidade, de sepa
rar-se das províncias monarchicas do sul, proclaman
do a Confederação do Equador.

A bandeira do movimento era ainda a de 1817, a 
da paz, amisade e união, entre estados confederados 
do Brasil inteiro.

E o SCO programma politico, era o mesmo, a in
dependencia com a republica, que se acha exarado no 
seguinte manifesto: “Bahianos, os vossos interes
ses são estreitamente ligados com os de Pernambuco, 
com os do Brasil inteiro. O grande interesse da in- 
depencia e da liberdade é quem nos convida ; para ob- 
tel-o nenhum sacrifício deve custar. Unamo-nos em 
um só corpo e os déspotas tremerão. Viva a união, a in- 
depencia e liberdade do Brasil”.

A ])i‘ova d'isso está no officio dirigido ao princi
pe regente, cm 17 de julho, pela Junta Democrática, 
sobre a execução dos decretos de 1 e de 3 de junho ai’es- 
tes termos pouco reverentes: “Devendo, porém, cum-

t '
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prir outro dever não menos obrigatorio, qual o fallar 
peiante V. A. R. a pura verdade, levamos á considera
ção de V. A. R. que os habitantes desta capital fica- 
lam assombrados e aterrados logo cpie souberam que 
Se coarctava a libeidade de opinião que, cm conformi
dadê  das bases juradas da Constituição Rolitica da 
Nação ioitugueza, esta Junta tanto tinha afiançado e 
sustentado como o mais poderoso baluarte da liberda
de (̂ uc elles com razao idolatravam. Não desconhece
mos, Serenissimo Senhor, que oppiniões contrarias aos 
decietos acima indicados podem desvairar por algum 
tempo cidadãos inexpertos, mas a necessidade da uni
ão das provincias do Brasil entre si é uma verdade po
lítica tao conhecida, que nao precisa de coação para 
ser amada, e seguida ; e si algum desgraçado ousasse 
contra ella falar, mil campeões appareceriam logo em 
liça a defendel-a e ella appareceria mais brilhante. Con
vencidos particularmente desta verdade, receiamos 
muito ejue a coação não produza effeitos contrários.... 
Accresce que alguns individuos dos mais aliás cnthu- 
siastas, e á prova de bomba, pela união do J4rasil e des
ta província, não podem vêr sem magôa que o Conse
lho de Estado aconselhasse a V. A. R. o exercicio do 
Poder Legislativo que, constitucionãlmente falando, 
só reside na Assembléa Geral dos Representantes da 
Nação. Estes princípios politicos, Serenissimo Senhor, 
são já muito conhecidos dos povos para elles deixa
rem de notar qualquer differença ; e quem o aconselha 
a V. A. R. parece-nos não ser amigo de V. A. R. e da 
mesma União do Brasil.

Na delicada e particular posição em que se acham 
algumas provincias do Brasil, julgamos no nosso fra
co entender que só um systema liberal, fundado no di
reito natural e das gentes e conforme as luzes do sé
culo, poderá consumar a grande obra da união tão ne
cessária a seos mutuüs interesse e á segurança da sna 
liberdade de que V. A. R. já se tem declarado defen-

9 9sor .
Esta linguagem sobranceira e estas ideas liberaes, 

não podiam agradar ao Principe, ambicioso e versátil, 
do seo natural autoritário e despotico, nem ao seo mi
nistro de ferro, José Bonifácio, fanatico pela monar- 
chia.

Diz Rio Branco que, “auxiliava grandemente 
Gervasio Pires Eerreira n’essa política que até o fim 
seguio, o padre Venancio Henrique de Rezende, repu-



142 A Confederação do Equadoç

blicano separatista, que fez parte da Assembléa Cons
tituinte (le 1823”.

X<io nos j)arece, entretanto, que elle o tenha auxi
liado, coni as suas luzes, na factura deste officio, que 
contem ideas oppostas ás suas, que eram francamente 
sepalatistas. Acreditamos, porem, (jue eni outras occa- 
sicbes, Gervasio Pires ou a junta se deixasse levar por 
estas idéas, que, aliás eram a de quasi todos os autono
mistas de 1817.

Xao obstante a junta ^Democrática e Independen
te ter oado a sua demissão ao Rei e ao Príncipe Re
gente, á vista dos disturliios jiroduzidos pelas tropas 
e das jirisões por ellas effecutadas eni 2 e 3 de agosto, 
e já se acharem reunidos os eleitores das Gamaras de 
Olinda e do Recife para elegerem os deputados á As- 
senibléa Geral Constituinte do Brasil, ficou resolvida 
a sua deposição pelos enviados do governo do Rio c 
do Apostoladú, candidatos a titulos e condecorações, 
Bernardo josé da Gama, que foi visconde de Goyanna 
e Manuel Ignacio Cavalcanti de Lacerda, (jue foi ba
rão de Pirapama, secundado por Francisco de Paula 
Gomes dos Santos, que queria governar sosinho.

(i)s distúrbios se reproduziram em 22 e 23 de 
agosto, ficando a deposição combinada para ser feita 
(lej)ois de 13 de setembro, isto é, depois da partida do 
tenente coronel José de Barros Falcão de I.acerda e 
da fl()r das trojias pernambucanas, para a Bahia, afim 
de auxiliar o general Labatut, ma expulsão do gene
ral Madeira.

A 17 de setembro foi então, feita a deposição pelas 
tropas, commandadas ]ielo governador das armas, o ca- 
])itão Pedro da Silva Pedroso que, em seguida foi pa
ra o 1’aço do Conselho, “e disse que a força armada c 
povo que se achavam presentes, tinham depostos o ac
tual Governo desta provincia por ter officiado a S. A. 
R. o Principe Regente e Defensor Perpetuo do Brasil 
contra a trojia e povo d’esta villa, tratando-os de fac
ciosos pelo acontecimento de 1 de junho”.

“Xo mesmo conflicto de revoltosos, diz R. J. da 
Gama, sendo commandante das armas um certo por- 
tuguez arisco, aconselhei que se acclamasse o capitão 
Pedroso : aclamou-se e passou a governar as armas 
com gloria e adhesão á causa de Independencia e mo- 
narchia Constitucional brasileira”.

A força armada e o povo que se achava presente 
á sessão estavam representados, aquella por 44 of-



A Confederação do Equador 143

íicuaes de 1.“ e 2.« batalhão de milicias e das compa- 
idiias de Monta Brechas, Bravos da Patria e Intrépi
dos e este por um vigário c dois coadjutores, cujos 
nomes constam da respectiva acta. Desde logo se fez 
a nomeação de "um governo temporário, té que no ad- 
juncto dos eleitores se elegesse o que deve ficar per
manente' , sendo escolhidos; Francisco de Paula Go
mes dos Santos, presidente, José Marianno de Albu- 
quei que, secietaiio, o padre Ignacio de Almeida For
tuna, o tenente coronel Thomé Ferandes Madeira, e 
I elijipe Neiy berreira, vogaes do mesmo governo.

Üs movimentos militares de 1 e 2 de junho, de 2, 
ó, 22 e 23 de agosto e de 16 de setembro, para alguns 
historiadores obedeceram aos partidários do principe 
regente, ou da independência com a monarchia. No 
emtanto o que é certo é que elles foram provocados 
unicamente pelo gabinete jiaulista ou antes pelo impe
tuoso e trefego José Bonifacio.

Martim Francisco, seo irmão e genro, que fazia 
parte desse gabinete, na Gamara dos Deputados, dez 
an nos depois e em resposta ás censuras que lhe foram 
feitas pelo Ministro da Jnstiça. foi obrigado a contar o 
caso.

1 rascrevemos o topici.* do seo discurso, que prova 
o que temos dito :

’’h'alhou igualmente o exnio. ministro quando nos 
aceusou de havermos practicado violências contra um 
illustre deputado (o sr. Glervasio Pires Ferreira). A 
marcha da nossa administração tinha por fito, como já 
vos disse, a indepedencia da nossa patria; para obtcl-a 
era mister unir as provincias ; para as unir havia ne
cessidade de ter nas presidências homens que. pensas
sem como nós: entre as principaes a Bahia estava oc- 
cupada pelas armas portuguezas e Pernambuco tinha 
um presidente inteiramente avêsso. Lançamos mão 
de Antonio de Menezes, o qual desempenhou complc- 
tamente as nossas vistas, obtendo-nos os planos de 
campanha do general Aladeira e em Pernambuco for
çando o presidente a unir esta provincia com as de
mais, e deixando as medidas precisas para a sua que
da, no caso de ambiguidade em sua condueta poste
rior, o que depois aconteceo”.

O padre VAnancio Henriques de Rezende, o as
sessor de Gervasio Pires, em uma resposta ao periódi
co Maribondo, inserta na Gazeta Pernambucana, logo 
depois dessa deposição, tendo exposto alguns dos mo-

?
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vimentos do Rio, pergunta; “Todas estas coisas eram 
ou não motivos de desconfiança?

J3avam ou não provas de liaver desconchavamen- 
to e divergência de onde ellas deviam estar mais con
vergentes ?

Confesso cpie não sou tão sincero como o tal re
dactor e que largos tempos desconfiei’’. E mais adian
te prosegue: “Ainda liouve maiores motivos de des
confiança. Pessoas vindas do Rio de Janeiro por aqui 
derramaram que o exmo. sr. José Bonifaciq estava ali 
muito odiado; que elle e todo o ministério eram cor
cundas. e que queriam montar o principe na constitui
ção, mas que um partido liberal havia tomado o nego
cio a peito e rectificado o projecto. Entretanto appa- 
receram escriptos feitos ali e por pessoas que dizem ter 
collaborado nos negocios, os quaes dogmatizam que 
haverá um corpo legislativo, com a prepoderancia do 
principe regente, que é o maior interessado na conser
vação do estado do que os deputados temporários. Ora, 
si assim eram os liberaes d’ahi, si o exmo. José Boni
facio e o ministro ainda eram peiores quejandas como 
não iam as cousas pelo Brasil ! Si os homens verdadeira
mente amigos da liberdade brasilica por então vacilla- 
vam, é que as noticias e escriptores d’ali os induzi
ram a isto, e não que elles não sejam extremamente
apaixonados da causa do Brasil........  Si eu pudesse
provar ditos que facilmente se iiiegam, apresentaria á 
uz do meio dia os justificadissimos motivos porcpie 

eu e minha gente viviamos desconfiados’’.
O Maribondo, escripto pelo padre José INIarinho 

Falcão Padilha, aliás havia já dito, em o seo primeiro 
numero, de 25 de julho: “Não se pode negar o elogio 
que merece o nosso governo pela prudência com que 
se tem portado até o presente sobre a causa das pro
vin cias do sul.

Este devia esperar que o povo manifestasse o seo 
A'oto : assim o fez, entretanto até então a S. A. R. e ás 
Cortes”.

No Typhis Pernambucanos, de 17 de março de 
1823, frei Joaquim do Amôr Divino Caneca, fazendo 
a Analyse dos cinco primeiros numeros do Diário do 
Governo, do Rio de Janeiro, rétracta a attitude de 
Pernambuco: “ A’ excepção de alguns brasileiros, que 
])or mal entendido paizanismo queriam que o Brasil 
nunca se desunisse de Portugal, só afim de que este 
não desapparecesse da linha das nações européas, não
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lia eni 1 criianihuco inimigo da causa do Brasil ou por 
outro modo, não são inimigos da causa do Brasil, essas 
pessoas que o bom do redactor (pier mculcar: ha sim 
em Pernambuco gente acautelada, dos quaes uns por 
serem levados na cabec;a, outros pela experiencia alheia, 
não dão pelas primeiras cousas, mormente quando es
tas se apresentam sem toda a claridade” .

“(3s Pernambucanos sem o esperar viram S. A. R. 
íicar no Brasil, contra o decreto das CArtes lusita
nas, apparecer o de S. A. R. de 16 de fevereiro de 1822, 
convocando o conselho de procuradores geraes das 
primeiras; e quando ainda se não havia organisado es
te conselho apparece, remettido ás camaras, e não ao 
governo da provincia, o outro decreto de 3 de junho do 
mesmo anno, convocando as côrtes constituintes do 
Brasil; ainda se não principiava a dar exeem ã̂o a este 
novo decreto, eis senão quando o Senado do Rio de Ja 
neiro, por uma virtude hoje desconhecida, previa a von
tade de todo o Brasil de acclamarem a S. A. R. em im
perador constitucional; immediatamente é S. A. R. ac- 
clamado em 22 dc outubro e coroado em 1 de dezem
bro. Nos interstícios desses diversos successos, nenhu
mas embarca(;(5es appareciam, que noticiassem os fac
tos intermédios, que deveriam unir naturalmente os 
aiiiiieis desta cadeia, quando se recebeo participac^ões 
particulares, por via de regra foram taes, que não se 
podia fazer idéa alguma clara das pretenscres e da mar
cha rapida, que levava aquella C(3rte em tão novas 
mudam^as. Eintão o que queiria o redactor e o sco con
luio..? Queria que estivessemos a devorar tudo o que 
apparecesse, sem exame, sem idéas claras, e em o ris
co de vermos as nossas costas infestadas de esquadras 
de Portugal, e todos perdidos? ScS si fossemos como 
elle, uns novos .Saturnos”.

C A P IT U L O  I I I .

A eleição da nova Ju n ta  Provisória . Os m otins de 
Jan eiro  e de F evereiro . A queda do governo dos m a

tutos. A sessão do grande Conselho.

1'eita a deposição da Junta 'Democrática e Inde
pendente, o Governo Coinstitucional Temporário da 
Provincia se encarregou dos preparativos para a elei
ção do novo governo afim dç evitar que os principaes
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inspiradores dos distúrbios de agosto e de setembro, 
tossem nella contemplados.

Frei Caneca assegura que o desembargador Ber
nardo José da Gama, o futuro visconde de Goyanna e 
o seo tio José Fernandes (}ama, no mesmo dia em 
que a Junta foi deposta “espalhados entre o povo pe
diam se nomeasse ao primeiro presidente do Governo 
temporário ; mas passaram pelo desgosto e a vergonha 
de ouvirem gritar; fóra Gamas, fóra Gamas, nada de 
Gamas !”.

A 23 de setembro procedeo-se a eleição, ficando a 
nova Junta Frovisoria, assim constituida : presidente 
Affonso de Albuquerque Maranhão, secretario José 
Marianno de Albuquerque Cavalcanti e Vogaes 
1'rancisco Paes Barreto, Francisco de Paula Gomes 
dos Santos, Manuel Ignacio Ribeiro de Mello, Fran
cisco de Paula C'avalcanti de Albuquerque c João 'Ne- 
pomuceno Carneiro da Cunha. A posse teve lugar no 
dia immediato, deixando de tomal-a, estes dois últi
mos, por terem resignado os respectivos cargos.

O resultado da eleição não corrcsjtondeo á espec- 
tativa dos partidários do regente e emissários do 
Apostolado, que fizeram a deposição da Junta demis
sionária, mormente a dos Gamas que foram excluídos.

Nem também a de Paula Gomes, que passou de 
presidente dos governos de Goyanna e do Recife, a 
simples vogal da Junta Provisoria (jue, desde logo, 
foi pelo ]K)vo alcunhada de Governo dos Matutos.

Devido á orientação politica differente, a Junta 
se dividio em dons grupos divergentes : os (pie acom
panhavam Paes Barreto, o morgado do Cabo, mais 
inclinado ao absolutismo monarchico, e os que acom
panhavam a Paula Gomes, mais inclinado ao separa
tismo republicano.

O capitão 1’edroso, mantido iiio cargo para que 
fóra acclamado, por indicação de B. J. da Gama. 
acompanhava Paula Gomes, mas era um homem atra
biliário e impulsivo com quem não se podia contar.

A divergência manifestou-se, apenas très dias de
pois da posse, quando foram presos e soltos Mena 
Calado, Manuel Clemente, Nery P'erreira e outros au
tonomistas-, implicados em Olinda, numa tentativa de 
reposição da Junta Democrática e Independente.

E accentuou-sc com a questão, desde logo aven
tada, da subordinação do poder militar ao civil. Pe- 
droso, não obstante ter sido reconhecido governador

iP
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das annas pelo novo governo, com a condição ex
pressa de ficar a elle subordinado, começou, como um 
doido, a dar por páos e por pedras e a praticar toda 
a. sorte de tropelias e violências, sem dar a menor sa
tisfação á Junta.

Krain insultos, prisões e até orde.ns de fusilamen
tos.

A ordem pubfica era coutinuamente alterada por 
elle e pelos que seguiam a sua politica tortuosa e per
turbadora.

O Governo dos Matutos não tinha forças nem 
autoridade para pôr termo aos desatinos do gover
nador das armas.

.Sentio um grande alivio quando, a 14 de dezem
bro, o agitador Pedroso pedio a sua demissão, que lhe 
foi concedida no acto, mas dons dias depois elle tor
nava a assumir o cargo.

Foi neste estado de agitação de espiritos e quan
do o povo se achava bloqueiado pelas corvetas por- 
tuguezas Dez de fevereiro, e PrinCeza Real que, a 8 
de dezembro, teve lugar no Senado do Recife, a i)ro- 
clamação da iiulependencia e a acclamação de d. 
Pedro, como lm])erador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brasil, acto que correo friamente com a 
presença de quarenta e cinco assistentes, militares ou 
íunccionarios pul)licos.

Com a chegada a 21, dos deputados brasileiros, 
vindos de l''almouth, foragidos de Lisboa, entre elles 
o republicano vermelho e famoso agitador Cypriano 
Barata, o capitão Pedroso, achou que devia fazer uma 
manifestação publica de sympathia ás Cortes.

Na vespera da festa, á tarde, apresentou-se no 
Campo do Ivrario, com todas as tropas do seo com
inando c dejKiis de dar vivas aos portuguezes euro- 
peos, ])roclamou-os naturalisados brasileiros, assegu- 
rando-lhes a sua jirotecção.

Também uma semana dejiois, a 1 de janeiro de 
1823, retirando essa protecção a requerimento de um 
rabula, Jacyntho Moreira .Severiano da Cunha, man
dou effcctuar a prisão de cento e oitenta portuguezes, 
pelo unico motivo de serem europeos.

A Junta, conhecendo a sua fraqueza, receorreo a 
um Conselho de Notáveis, que resolveo mandar sol
tar esses innocentes prisioneiros, apezar de Pedroso 
em sua defeza dizer que agio a instancias de “cinco-
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enta rapazes dos mais patrióticos sentimentos dirigi
dos por um notável litterato”.

Isso deo motive) a novas aiinaças, mandando I e 
droso, na noite de 8 de janeiro, tocar os sinos a re
bate e sair pelas ruas da cidade á frente da solda
desca desenfreada e do povinho miúdo, os quaes vo
ciferaram contra o governo, acoimando-o de lepu-
blicano. •

Xo dia seguinte, os tres corpos da 1.“ linha, re
presentados por officiaes, vieram pedir a demissão do 
commandante das armas e que fosse nomeada uma 
commissão para tratar dos negocios militares.

Depois da Junta fazer a notificação a Pedroso do 
pedido dos seos commandados, mandou lavrar a sua 
demissão, que foi acceita sem protesto.

Tá estava lavrada a portaria, nomeando a com
missão militar, (juando entrou no palacio do governo 
um grupo de officiaes de milicias, exigindo com de
saforos e ameaças a reintegração de i ’edroso, ([ue 
comparcceo, por sua vez, na sala das sessões, paia 
oritar que o povo mão ([ueria a sua demissão.

Ao sahir de palacio reassumindo o cargo, mandou 
expulsar os officiaes que vieram em nome das tropas 
solicitar a sua demissão e nomeou o sargento mór 
Gonçalo de Ibocio e SeibÜtz, preso e condemnado ao 
degredo, commandante do batalhão de artilharia. A 
vista desses acontecimentos, l^rancisco Paes Barreto 
e Manuel Ignacio Bezerra de iSIello, publicaram pela 
imprensa um manifesto renunciando os seos cargos de 
membros da junta, mas, na sessão especial para tr<i- 
tar do assumpto, os resignatarios retiraram os pedi
dos de renuncia.

O governo dos Matutos, estava desmoralisado e 
vi\ia achincalhado pelo commandante das armas, pe
las tropas e pela plebe desenfreada.

Sem prestigio e sem popularidade, a sua esperan
ça se resumia no governo do Rio f|ue. por estar preo
cupado com a guerra da Bahia ou influenciado pelas 
informações de Bernardo José da Gama, então na 
Côrte deputado á .^ssembléa Constituinte e que foi 
(|uem promoveo a acclamação de Pedroso. nao vinha 
cm seo soccorro, fazendo, porém, a seo pedido, a no
meação de um novo governador das armas.

E o que faziam os. republicanos?
“Os republicanos, diz Alfredo de Carvalho., os 

sonhadores dum Pernambuco indepedendente, só ou
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federado com as provindas limolrophes, estes labora
vam certamente na soml)ra, prudência aliás imposta 
ate pelo novo significado qne o epitheto do seu credo 
havia adquirido; o qualificativo de republicano era 
então a injuria mais atroz, o apodo mais ferino que 
o odio ou a vingança podia cuspir nas faces dum ci- 
<!adão; dellc serviram-se com vantagem para discre- 
dito no poder todos os partidos alternadamente em 
opposição.

Entretanto não é possivel negar que, astuciosa
mente dissimulados, os ideiaes de 1817 continuavam 
a abrazar muitos corações e devemos alguma fé aos 
que affirmam a interferencia do elemento democrá
tico em certos factos contemporâneos; esta, porém, 
nunca manifestou-se abertamente erguendo a bandei
ra de partido e nas vezes em que foi assignalada por 
alguns escriptores oceorreo sempre em alliança inti
ma com a autoridade constitnida para arrimal-a nos 
transes perigosos de assustadoras crises. Ainda es
tava longe de soar o grito de franca rebeldia de 1824”.

E ’ que os republicanos confederalistas sentiam 
os perigos, a que a realidade das cousas davam um 
relevo ameaçador. Aguardavam a volta do coronel 
José de Barros Falcão de Lacerda, com as tropas 
pernambucanas selectas e disciplinadas, que esta\am 
se batendo contra as tropas portuguezas do general 
Madeira pela independencia da Bahia e o resultado da 
lucta, no Rio de Janeiro, travada entre José Bonifacio, 
ante-liberal, representando o elemento conservador 
e monarchico, e Gonçalves Lédo, repul)licano, repre
sentando o elemento ultra-lil)eral e democrático.

E trabalhavam na soml)ra, como se vê do se- 
Quinte facto: A 21 de fevereiro, quando veio ao Reci
fe, o 2° tenente de artilharia iManuel Alexandre l a -  
veira, a chamado da Junta e sem o conhecimento do 
governador das armas, este, sentindo-se desautorado, 
correo a palacio e deo-lhe voz de prisão.

.A funta oppoz-se retirando-se Pedroso, para vol
tar. em seguida, á frente das tropas, com attilhaiia, 
que assestou contra o palacio. exigindo a entrega do 
2° tenente, sol:> pena de fazer fogo, olAendo assim o 
que cpieria. hl quando á noite a Junta discutia o caso. 
foi Manuel de Carvalho, o futuro chefe dos confedera
listas, quem aconselhou a reagir com firmeza e promp- 
tidão.' ordenando-se ao tenente Joaquim da Silva San
tiago a com um contigente do l.° batalhão de ca-
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çadores, ir immediatamente tomar conta do quartel 
de artilharia, o baluarte de Pedroso, o que foi leito.

Pedroso fugio para a povoação de Afogados a ahi 
entrincheirou-se, sendo desalojado pelo capitão José 
Joaquim Coelho com uma patrulha de 8o soldados do 
batalhão de caçadores, depois de ligeiras escaramuças.

Os amotinados, nesta oceasião, recebendo refor
ços de milicianos do 3." batalhão c de populares arma
dos, vindos do Recife, voltaram á carga e collocando 
o capitão Coelho entre dois fogos, obrigaram-,n’o a 
procurar o abrigo dos muros da fortaleza de Cinco 
JOntas, para não ser destroçados.

Vieram, então, para o centro da villa, onde fize
ram uma entrada triumphal, tendo a Junta se dis])er- 
sado, retirando-se os membros do govêrno para o in
terior, ficando J’aula (iomes, no Poço da Panela, a 
esperar ]>elo resultado final dos seos planos.

A 23, escoltado por um jnquete de cavallaria e a 
chamado de IRnlroso, chegava este unico membro do 
Governo dos Matutos, ao palacio, atravessando a ci
dade silenciosa e deserta.

•Ahi se installára Pedroso, com a turba multicor 
dos seus adeptos, a bella rapaziada, como elle dizia, 
que planejara, com o saoue da praça, a matança ge
ral dos brancos caiados e dos republicanos, pois era 
voz geral que no Cabo, os pedreiros livres haviam 
proclamado a re])ublica.

Paula Ciomes o incitava á pratica de medidas pro- 
])rias a consolidar o seo dominio com apparencias le- 
gaes.

Paes Barreto, no seo engenho Guerra, se queda
va na sua inércia, continuando a dar mostras da sua 
fra(]ueza. Albuquerc|ue Alaranhao, o inepto ])residen- 
te da Junta, conservava a calma da sua indolência. 
O secretario José Marianno, do seo engenho Caiará, 
foi o unico que agio, officiando á Camara de Olinda 
para por-se á testa do governo acephalo.

A 24 de fevereiro, o caudilho victorioso, a instan
cias de Paula (mines, officiou ás Camaras de Olinda 
e do Recife, jiara convocarem os eleitores afim de le- 
galisar-se o seo governo.

.Aquella nao lhe deo resposta e esta fez uma pro
clamação, concitando os cidadãos a se unirem a bem 
da patria, proclamação que produzio o effeito dese
jado.

Logo no dia seguinte Pedroso, vendo que os ba-
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talhoos dc caçadores e dc cavallaria, as guerrilhas e a 
niaior parte dos Monta-Hrechas e Bravos da Patria 
estavam do lado do governo constitnidcj. deniittio-se 
novaniente do cargo, dando-se por doente. 'Pros dias 
depois, porém, reassumio as suas funções, e mandou 
retirar do J rem Keal armamentos e munições, que 
lex distril)uir por mulatos e prelos, ca])tivos e forros, 
determinando (pie se emboscassem ])elas esipiinas pa
ra faxer fogo pela retaguarda da tropa, (piando en
trasse. Diante da energia do Senado da ( amara do 
Recife, que mandou intimal-o para vir á sua presen
ça, Pedroso rendc(j-se e deo afinal a sua demissão 
em beneficio da tranquilidade publica, sendo então 
preso.

Damos aqui a ordem de sua jnisão:
“.A Junta Jhovisoria do governo da Ih'ovincia 

tendo attenção á maneira de (pie deve lançar mão, 
para faxer reviver a união, e socego publico desta 
1’rovincia ordena aos Senhores Presidente, e Mem
bros da Camara da Villa do J\ecife, aiienas recebe
rem este dêm ordem de prexo da parte de S. M. I. 
C. ao tenente coronel Pedro da Silva Pedroso, e o en
treguem ao Intendente da Marinha Manuel de Car
valho Paes de /Andrade, (pie esta apresentará; fican
do a esta Camara res])onsavel em todo o caso pela 
falta de comirromisso : ao dito Intendente de Mari
nha acomjianha o sargento imir Kmiliano h'elippe 
Benicio, cpie vai auxiliar a diligencia; a mesma Ca
mara (V tenha assim entendido e dê pnvmpta execu
ção. .Afogados, 28 de fevereiro de 1823. Presidente, 
Maranhão — Cavalcanti — Paula — ICarreto”.

‘‘ Pedro da Silva Pedroso, dix .A. J. de 
Alello, servio distinctamente á causa da cons
tituição e independencia do Brasil, tendo segunda 
vex a honra d(/ commando geral das armas em sua jia- 
tria, por oceasião da dejiosiçâo injusta da junta (io- 
vernativa, de que era presidente (Aervasio Pires her- 
reira e eleição da nova : deiiosição em (pie Pedroso 
foi grande agente sob a idéa ou intenção da urgente 
reunião da jirovincia á grande causa brazilica, a que 
todavia não faltára a junta de])osta.

Neste commando das armas l’edroso por fim 
desmandou-se e envolveo-se em discórdias e turbu
lências contra a ultima junta do governo da provincia 
e tranquilidade publica, de sorte, que sendo conduzi
do á casa da Camara Municipal do Recife e por esta
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admoestado, que se deniittisse do commando das ar
mas, evitando assim a guerra civil, annuio c deo-se 
por demittido.

Xão lhe faltando ás atteiíçÕes e respeito, foi 
remettido preso ao Rio de Janeiro, para onde depois 
enviou-se o conhecimento judicial a que se procedeo, 
respectivo aos distúrbios dc que era arguido”.

A intervenção do governo do Rio nos negocios 
2)eculiares á Provincia, sacrificando a sua autonomia, 
sem que tivesse sido exigida, como queriam os seos 
defensores, j ôr uma siq r̂ema necessidade nacioinal, 
deo cm resultado a anarchia, que fez remontar á su- 
pcrficie toda a vasa social da sua poi^ulação dc côr.

Ifssa anarchia ponde ser debcllada pelo Senado 
da Camara do Recife, actuando com os inde^ êndentes 
de 17 e os democratas de 21, todos autonomistas e 
jiartidarios dc uma republica imitaria ou federativa, 
para reapiiarecer com o novo governador das armas, 
o coronel Joaquim José de Almeida, que quiz imitar 
ao seo antecessor, sendo igualmente preso a 15 dc se
tembro e enviado para o Rio de Janeiro. Sobreveio, 
porém, a .prisão, ordenada jielo governo, do dr. Cy- 
jiriano Barata, redactor da Sentinella da Liberdade 
na Guarita de Pernambuco c do capitão João Mendes 
Vianna, redactor do Escudo da Liberdade do Brasil, 
que foram embarcados á força jrara a Côrte, sob o 
protesto de que era nocivo á causa publica a ausência 
dos mesmos do seio da Assembléa Constituinte, j â- 
ra a qual haviam sido eleitos deputados.

Ifsta arbitrariedade foi a causa da queda da Jun
ta do governo que, na imminencia de uma revolução, 
deo a sua demissão ao Grande Conselho dc 'Notáveis, 
que se reunio a 13 de dezembro, no dia seguinte em 
que desembarcaram as tropas victoriosas que se ba
teram pela independencia da Bahia e os deputados da 
Assembléa Constituinte dissolvida por Pedro I, á 
mão armada.

Transcrevemos integralmente a acta da sessão 
desse Grande Conselho, fazendo, apenas, a exclusão 
dos nomes dos lo9 membros, que a subscreveram :

“Abrio-se a Sessão ao meio dia, servindo de Pre
sidente o Sr. Francisco dc Paula Cavalcanti de Albu
querque. por ter faltado em razão de moléstia o Sr. 
1'rancisco Paes Barreto, com o Sr. Pro-Secretario 
Manoel Ignacio Bezerra dc Mello, e o Corpo do Cle
ro, Nobreza, Povo. e Chefes Militares; e jielo lllus-
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Irissimo Presidente foi proposto, que achando-se a 
Provincia bandeada, e ameçando uma guerra civil, 
havendo já corpo reunido em Goyanna, annuncian- 
do-sc, que ella ;não cessaria, sem que se mudasse de 
Governo, e sendo apresentadas a este Governo diver
sas peças com])robativas do facto, era um dever sagTa- 
do do Governo fazer cessar as calamidades publicas, 
poupando assim o cangue patriótico, e que não po
dendo conseguir-se este bem, sem que se sufocasse a 
causa, elle, e seus companheiros, pois que tinha em 
seu poder Procuração do Presidente Franciso Paes 
Barreto, rogavão a todos os congregados que. cm no
me do bem da humanida, e da Provincia, c mesmo em 
nome do Grande Império Brazileiro, os dispensassem 
de um Governo, em que tinhão perdido toda a fôrça 
moral, e cuja continuação só podia produzir males 
incalculáveis; e que sendo a salvação da Provincia a 
primeira Pei, ellcs desde já havião por demittido o 
Governo; e que para não haver um intervallo ana-r- 
chico, deprecavão instantemente se remediasse o mal, 
creando-se um Governo precário na fórma determina
da na Carta de Lei de 2o de Outubro do corrente an
no, pois que não soffrendo demora o estado convul
sivo da Provincia, era ])reciso seguir a formula, não 
obstante alterar-se o modo. E pondo-se em votação 
se convinha, ou não a demissão, e nomeação do Go
verno, na fórma do dito Decreto, foi unanimemente 
decidido, que como a felicidade da Provincia exigia 
esta medida, se convinha .na demissão, e que se pas.sas- 
se logo a elcge'r o Governo na fórma do dito Decreto. 
Propoz mais, que estando decidida a primeira ques
tão; se este Governo precário por fôrça de uma neces
sidade absoluta, assim como o Conselho, devião du
rar emquanto não chegavão do Rio de Janeiro o Pre
sidente, e Secretario, ou se até que se reunissem os 
Eleitores das Comarcas para procederem formalmen
te á nova Ifleição, tanto de Presidente, e Secretario, 
como do Conselho. Quasi unanimemente foi decidi
do, que sem perda de tempo se expedissem ordens 
])ara convocação dos Eleitores, pois que sendo toda a 
Provincia o poder legitimo para semelhantes Eleições, 
e sendo esta filha da extrema neces.sidade, cumpria 
que ella exercitasse seus direitos civicos; i)orém (|ue se 
antes, ou depois da Eleição chegassem o Tb-esidente. 
(- Secretario do Rio de Janeiro, se devia a estes en
tregar o Governo, e proceder-se na nomeação do Con-
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selho do niodo expresso no dito Decreto. E proce- 
dendo-se á votação para Presidente, foi eleito o Exm 
Sr. Manoel de Carvalho Paes de Andrade com 
32 votos, para Secretario o Sr. Dr. José da Nativida
de .Saldanha coin .̂ 5 votos, e para Conselheiros o Sr. 
Dr. Bernardo Eniz Ferreira Portugal com 9o votos, 
o .Sr. Dr. h'rancisco Xavier Pereira de Brito com 8í), 
o Sr. Dr. Manoel Ignacio de Carvalho com 67, Felix 
José Tavares de Lira com 51, o Rev”. Tmiz José Ca
valcanti Lins com 37, e o Sr. Bento Joacinim de Mi
randa Henriques com 4o votos. E propondo nltima- 
mente o Exmo. Presidente, se na conformidade do di
to Decreto, se devia nomear Governador de .Armas, 
por unanimidade de votos sc* deliberou que sim; e por 
acclamaçâo foi nomeado o Exmo. Coronel José de 
Barros Falcão.

E por esta forma se concluiu a sessão, que foi li
da em presença de todo Conselho e juls^ada confor
me”.

C A P IT U L O  IV .

A eleição do governo P rov isorio  da P ro v ín cia  e dos 
novos deputados ao C ongresso C on stitu in te  e L e g is 

lativo. R ep resen tação  ao Im perador. M anuel de 
C arvalho, e os seos idéaes politicos.

}
A escolha do novo jiresidente figura de primei

ra linha, a ])ersonalidade mais prestigiosa em todo <> 
nordeste lirasileiro, reintegrou no seo posto, o anti
go trabalhador, esjiirito combativo que os reve
zes da lucta nao feriram e as licções de um quatrieii- 
nio de ostracismo retcmjieraram nas decididas ener
gias civicas. Manuel de Carvalho, com o seo caracter, 
com as suas idéas e com as suas attitudes, era o ho
mem talhado jiara a situação e o rejmblicano de
mocrata que, no momento, consubstanciava os sen
timentos de uma geração inteira, de toda a popula
ção sejitentrional do paiz .

Com o seo governo, Pernambuco iria tomar a 
attitude que os seos precedentes históricos lhe dicta- 
vam, desde o tempo dos hollandezes, poisque a sua 
politica era a continuidade das suas tradicções.

Com a absoluta honestidade da sua conducta, e 
sem planos de ambições egoistas, iria agora Manuel 
de Carvalho estabelecer a pratica democrática de

i
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amoldar a sua poliíica ao assenso <la opinião, cjuaiulo 
a regra até hoje seguida, é o dominio exclusivo da 
vontade dos que, pelo acaso ou pela força das cir- 
cumstancias, detem (piaUpier parcella do poder publi
co.

Inaugurando esta pratica democrática, mandou 
desde logo convocar o collegio eleitoral para eleger o 
tjoverno 1’rovisorio da 1’rovincia e os novos deputa
dos ao Cf)ngresso Constituinte e Legislativo, pela 
forma determinada nos decretos imperiaes de 2o de 
outubro e de 17 de novembro do mesmo anno.

Da acta da eleição, que teve lugar a 8 de janeiro 
de 1824, consta o seguinte: “procedeo-se a eleição do 
presidente e secretario, em consec[uencia da repre
sentação, (pie fez o collegio eleitoral a S. M. 1., ])onde- 
rando justos motivos, que obrigavam a dita eleição, fi
cando registrada no mesmo Senado; e feitas as for
malidades do estylo, sahiram eleitos ]>ara presidente 
o exmo. Manoel de Carvalho Paes de Andrade, 
para secretario o bacharel José da Natividade Sal
danha, para conselheiros o dr. Bernardo Luiz Ferrei
ra, o dr. Manuel Ignacio de Carvalho, o dr. h'rancisco 
Xavier Pereira de Hritto, o padre Manuel .Silvestre 
de Araujo, Manuel Paulino de Gouveia e o padre Do
mingos Alves Vieira.

Ouanto á factura dos novos deputados, foi deci
dido. por unanimidade de votos, (|iie não se elegiam 
porque, tendo esta provincia já eleito acpielles que 
deviam fazer e firmar o Pacto Social e a legislatura 
nacional, e não tendo ai.nda estes concluido esta So- 
Ijerana Commissão e nem prostituído o seo caracter, 
era crmtrario á dignidade e decoro desta ])rovincia mj- 
mear novos e mesmo contrario a direito. i)orque os 
])rocuradores de])f>is de se fazerem seidiores do ne
gocio não podiam ser ex])ulsos senão por prevaricaçao 
ou sus])eição, o cpie não existia nos dignos deputados 
desta provincia ; e jjoiapie também o facto xla dissolu
ção do Congresso não era dissolutivo dos direitos 
dos povos em conservarem os seo  ̂ mesmos represen
tantes, tendo antes em snstentaçao da sua dignidade 
o testemunho respetavel de ,S. M. T. em dec. de Ia de 
novembro do anno proximo passado, cm cpie altamen
te confessa cpie, á excepção de alguns deputados, em 
todos os mais brilhavam as qualidades de verdadeiros 
representantes do grande Império do Brasil”.

Manuel de Carvalho, que foi o inspirador desta
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abençoada resistência ao absolutismo de d. Pedro I, 
procurou desde logo aparar o seo golpe de arbitrio, 
com a dissolução violenta da Assembléa Constituin
te, acto cpie inaugurou no Brasil independente a pra
tica das dictadiiras.

O dynamismo do seo governo não podia decor
rer em condições diversas das em c]ue se movimentou, 
despertando energias novas, onde ellas estavam ador
mecidas, como se vê da representação, na mesma da
ta feita ao Imperador, e que i^assamos a transcrever.

“Senhor. — Os Eleitores da Provincia de' Per
nambuco, abaixo assignados, legitimamente convoca
dos para procederem á Isleição do Governo que deve 
reger a mesma Ib'ovincia, não podem deixar de par
ticipar com o mais profundo respeito á Vossa Mages- 
tade Imperial, que posto que conhecessem, que pela 
Carta de Lei de 2o de Outubro de 1823 não cabia em 
suas attribuições a nomeação de Presidente, e .Secre
tario, todavia attentas as circumstancias melindrosas 
em que se acha toda a Provincia, circunstancias que 
de certo não serão occultas á Vossa Magestade, pro
cederão á dita nomeação. He verdade que já por esta- 
1’rovincia se tem divulgado a Eleição feita por Vossa 
IMagestade na pessoa de Erancisco Paes Barreto, e 
isto era sem duvida muito bastante para que nenhum 
de nós, que nos prezamos de zelosos, e fieis súbditos, 
jamais désse um só passo a este respeito, se a pessôa 
eleita fosse capaz de sanar os males da Provincia. 
Porém co,nsiderando nós, que pelo contrario os ma
les se exacerbarão ])ela falta de opinião publica, em 
que infelizmente tem cabido a mencionada pessôa 
eleita por W ssa iMagestade, segundo se deprehende 
da Acta da .Sessão extraordinária de 13 de Dezembro 
do anno proximo passado, que inclusa remettemos, 
accrescendo sobre tudo a desconfiança não pequena 
em que se achão todos os habitantes desta Provincia 
pelo extraordinário acontecimento (pie teve lugar 
nessa Côrte em o dia 12 de Novembro do referido 
anno; recciando com grande inquietação o restabele
cimento do antigo e sempre detestável despotismo, a 
que estão dispostos a resistir corajosamente: sim. 
Imperial Senhor, todas estas consideraçeões, (pie nos 
])arecem ponderosas, fizerão com que não hesitásse
mos em nomear as ])essôas da nossa confiança; e es
peramos da magnanimidade do coração de W ssa Ma-
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gestade, que tantas vezes tem reconhecido quanto he 
íorçôso ceder á imperiosa lei da necessidade, que mão 
nos estranhará este i^rocedimento, ou antes ficamos 
certos de que teremos uma decidida approvaçâo, sem 
a qual a Provincia não poderá socegar.

Deos Guarde a preciosa vida de \ ossa iMagesta- 
de Imperial, como todos os P>razileiros hão mister. 
Olinda, em Sessão de 8 de Janeiro de 1824. — Fran
cisco Cesario de Mello. — Francisco Antunes Ferrei
ra. — Ignacio de Almeida Sarinho”,

O conselheiro Antonio Pereira Pinto, nas suas 
Memórias sobre a CONFEDERAÇÃO DO FIQUA- 
DOR, não obstante a sua indifferença pela verdade 
dos factos, não i)oude negar, como outros historio- 
graphos, que: a revolta teve a sua indmeira consa
gração nos actos do grande conselho de 13 de dezem
bro e na eleição de Manuel de Carvalho i âra chefe do 
govenuj da provincia. Manuel de Carvalho Paes de 
Andrade, cujo nome começa a destacar-se desde este 
momento como o vulto mais importante da revolução 
de_1824, á cuja testa logo depois se collocou, não era 
dotado de grande illustração ; suppria-lhe porém es
se defeito o prestigio de haver percorrido estranhos 
paize-s, maneiras insinuantes e populares, bastante 
opulência, sobeja ardidez e a recordação de ter figu
rado no movimento politico de 1817.

Cortejando os instinctos do j)ovo em uma epoca 
de transformação politica e quando a idéa liberal tri- 
unqdiava na Europa sobre as obsoletas doutrinas do 
direito divino e na America creava ao seo sopro no
vos estados, outr’ora colonias, pregando a excellencia 
dos principios republicanos, que havia bebido em sua 
peregrinação aos Estados Unidos e aproveitando-se 
sagazmente das difficuldades com que ainda lutava 
d. lAdro cotn o governo de Portugal e com serias 
questões internas; Manuel de Carvalho logrou im- 
pôr-sc á população pernambucana como o missioná
rio das bôas crenças, como o homem que podia oppôr 
])aradeiro ás dissenções civis que se antolhavam im
minentes”.

Alais adiante, depois da tanscripção da parte da 
acta referente á eleição dos novos deputados ao Con
gresso Constituinte, assegura peremptoriamente:

“Estas memoráveis palavras que quasi textual
mente copiamos  ̂do collegio ele-toral das comarcas do



J<.ecifc e (Jlinda instalhulo no dia 8 de janeiro, foram 
os primeiros s^mptomas e hem definidos da resistên
cia que Manuel de Carvalho e seos seipiazes começa
ram a oppôr ao ”'overno do Rio e hem provam os 
desejos e ])lanos que desde o começo mantinham de 

ernamhuco da união, afim de constituir 
Estado independente”.

If cf)rrohora este asserto com os cominentarios 
cjue faz á representação (|ue o colle,”io eleitoral em 
seguida ao acto acima mencionado e na mesma data, 
dirigio ao Im])erador, che”and(j, de accôrdo com a 
verdade histórica, no final do capitulo, a esta conclu
são lógica ;

“ Deste modo haviam os reheldes atravessado o 
Ruhicon; escolhendo discricionariamente os memhros 
da suprema administração provincial, invadindo ás 
escancaras as attrihuições do governo geral, como 
confessavam de plano, repellindo as ordens da Côrte 
|)ara a eleição dos deputados á nova assemhléa e fa
zendo allu.sões hem diafanas fsic) aos intentos do im
perador para a])ossar-se do j)oder arhitrario, tinham 
elles dei)osto j)ul)licamente a mascara e não mais ])0 - 
diam esconder suas vistas facciosas”.

O Conselheiro Pereira Pinto começa o outro ca- 
|ntulo da sua “Xotica histórica sohre a revolução 
pernamhucana de 1824”, por estas affirmações, não 
menos verdadeiras:

“ Lançados os alicerces da revolução pelos proce
dimentos do collegio eleitoral das comarcas do Reci
fe c Olinda, como ficou relatado no capitulo antece
dente, seguiram-se os corollarios naturaes e inevitá
veis do movimento, corollarios (|ue em taes crises Suc- 
cedem-se imperturhavelmente como o fluxo e o reflu- 
xo das aguas do mar ou como soherhas catadu])as de 
nossos grandes rios”. Sem fallar nas antigas metropo- 
es. Portugal, 1 les])anha e Hollanda, esta revolução 

foi prevista e commentada, na Inglaterra, pelo Times 
e pelo Chronicle, na I'rança pelo Courrier Français 
c pelo Constitucional, em P)Uenos Aires, pelo Argos e 
em Montividéo ])elo Aurora. O Argos, disse que“Per- 
namhuco era o povo mais energico e livre de toda a 
-America T’ortugueza” e o Constitucional, que “a ci
dade do Recife era a unica do Rrasil que tinha apre
sentado uma opposição rigorosa aos planos do despo
tismo”.
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O geiiio pernambucano era tido, pois, em bôa 
conta, pela imprensa das nações cultas.

CAPITULO V.

A Maçonaria no Rio de Janeiro. Lédo e José Bo
nifacio. A convocação da assembléa geral constituin
te do Brasil. As Côrtes de Lisboa. O Grande Orien
te a Intendência. O julgamento prévio do Impe
rador á constituição. Luta entre Lêdo e José Bonifa

cio.

Vamos, agora, occui)ar-nos dos factos oceorridos 
no Rio de Janeiro, (jue de algum modo influiram nos 
acontecimentos que se desenrolaram em Pernambuco, 
até a proclamação da Confederação do lúpiador.

Já vimos que a loja COMMERCdO lí ARTE.S, 
a mais antiga de todas as officinas ou lojas maçóni
cas, onde desde a sua fundação, em 5 de novembro 
de 1816. Gonçalves Lédo conspirava pela inde])enden- 
cia com a republica, tanto assim tpie, 'Fheophilo Otto- 
ni no acto da inauguração da estatua equestre de d. 
Pedro T, assegurou que “a revolução (de 1817) fôra 
decretada no Rio de Janeiro em casa de Lédo”, e mais 
ainda que Lédo, quando esta revolução foi debella- 
da, fechou as suas portas e preferio incinerar os seos 
archives a vel-os cair nas mãos do intendente geral.

Com a revolução de 1817, foi varrida a maçonaria 
cm Pernambuco. Voltou a estabelecer-se em 1821, 
instituindo se a jardineira que se ramificou por toda 
a ])rovincia. ILiudaram-se, nesse tempo, as lojas Ca
ridade Olindense e Seis de Março de 1817, ([ue mais 
tarde se confederaram com o Grande Oriente do Bra
sil. Acpiella desappareceu, esta ainda continua em 
funccionamento.

Da loja COAIMERCTO E AR'FES, que reabrio 
as suas portas, em 4 de julho de 1821, surgio a 22 de 
maio do anuo seguinte o GRAXDE ORIENTE DO 
BRAS1T>, que assumio, como séde central, a hegemo
nia de todas as outras lojas.

A Maçonaria foi, em todo o Brasil, um machinis- 
mo de excellentes molas, cm cujos centros compres
sores, as nucleações do paiz encontravam os elemen
tos para a expansão e para a realisação, não só das 
idéas de liberdade e de independência, como das de 
autonotnia e de republica.
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No GRANDE ORIENTE, o primeiro grande 
\igilante, um republicano vermelho, Gonçalves Lédo, 
que chefiava o partido carbonário, procurava dimi
nuir o i^restigio de José Bonifacio e fazer a indej^en- 
dencia com a republica, mesmo sacrificando a unida
de do território nacional.

J ’ara contrabalançar a influencia de Lédo que 
era maior que a sua, José Bonifacio fundou o APOS
TOLADO, tendo por chefe, com o titulo de archonte 
rei, o proprio principe J3. Pedro, ficando elle como 
SCO lugar tenente.

L excusado dizer que as lojas maçónicas de Per- 
r.ambuco, estavam em communicação com a GOi\r- 
AíERClO E ARTES e com o GRANDE O RIEN TE 
DO BRASIL.

Seis Inezes após a reabertura da COAIAIERCTO 
E ARTES, precisamente a 9 de janeiro de 1822, quan
do Lédo, que andava bem ao par da politica pernam
bucana. pela bocca de Jo.sé Clemente Pereira e em 
nome do Senado e do Povo, porque foi elle quem re- 
digio o discurso, pedio ao principe d. Pedro sus
pender a sua ida para Portug'al, usou entre outros, 
deste argumento convincente:

Será possivel que V. A. R. ignore, c[ue, um par
tido republicano, mais ou menos forte, existe semea
do aqui e ali, em muitas das provinicas do Brasil, por 
não dizer cm todas ellas? Acaso os cabeças, cpic inter
vierem na explosão de 1817, expiraram já?

E si existem, e são espiritos fortes-e poderosos 
como se crê que tenham mudado de opinião?

Qual outra lhes parecerá mais bem fundada que 
a sua? E não diz uma fama publica, ao parecer segu
ra, que nesta cidade mesma um ramo deste partido 
reverdeceo com a esperança da saida de V. A. R., 
(]ue fez tentativas para crescer e g'anhar forças, e que 
só desanimou á vista da opinião, de que V. A. R. se 
deve demorar aqui para sustentar a união da patria?”’

Nessa oceasião governava Pernambuco, a pri
meira Junta Provisoria, da qual Gervaso Pires Ferrei
ra era o presidente “que, segundo i\Iax Fleiuss, orga- 
nisava um partido seo c lançou uma proclamação em 
que se declarava ao mesmo tempo contra as Cortes 
de Lisboa e as provincias do .sul do Brasil e ameaça
va fazer-se independente”. Marschal escrevendo a 
Metternich dizia cpie cm Pernambuco ‘‘lavrava um 
espirito de independência republicana”.
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Em main, Gonçalves Lédo, Clemente Pçreira e 
Januano Barbosa, nntrindo desconfiança quanto aos 
sentimentos liberaes de José Bonifacio e acreditando 
qne o seo governo pensava na ontorga de nma cons
tituição, combinaram em promover nma representa
ção ao principe no sentido de ser convocada nma as- 
sembléa constituinte.

José Bonifacio mostrou-se desde logo contrario á 
idéa, chegando a dizer :

‘‘ Hei de dar um pontapé nesses revolucionários e 
atirar com elles no inferno. Hei de enforcar esses 
constitncionae.s na praça da Constituição".

•A representação cscripta e lida ao principe por
l.édo, em 3 de junho, em (pie mostrava a urgência 
desta convocação, começava, deste modo ;

“Senhor.
A salvação publica, a integridade da nação, o de

coro do Brasil e a gloria de V. A. B. instam, urgem 
e imperiosamente commandam que \b A. R. faça con
vocar, com a maior brevidade posivcl, nma assembléa 
geral de representantes das provincias do Itrasil’’.

E affirmava cpie a cadeia (pie “podia ligar as ]>ro- 
vincias aos pés do throno” era a convocação da Cons
tituinte, pois o Brasil “tinha direitos inauferiveis para 
estabelecer a sua independencia” e as “constituições 
devem ser feitas para os ])ovos e não os povos para 
ellas”. Era preciso que o principe deferisse o requeri
mento, uma vez que “pe(|uenas considerações so de
viam estorvar pequenas almas’’.

O ministério andradino ficou estupefacto com a 
audacia das proposições de I>édo, mas reconhecendo 
a impossibilidade de oppôr-se á torrente, pois (|ue 
ellas eram a expressão da vontade do povo maçonico 
e da soberania ])opular, na mesma representação, já 
assiguada por Azeredo Continho e Lucas .Alves, limi
tou-se a escrever :

“Confirmam-nos, José Bonifacio de .Andrada e 
Silva, Caetano Pinto da Aliranda Montenegro, Joa
quim de Oliveira Alvares’’.

E nesse dia foi lavrado por Lédo o decreto de con
vocação nos seguinte termos:

“Havendo-me representado os procuradores ge- 
raes de algumas provincias do Brasil, já reunidas 
nesta Côrte c differentes camaras c povo de outras, o 
quanto era necessário c urgente, para a manutenção 
cia integridade da monarchia portugueza e justo deco-

I
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ro do Brasil, a convocação de uuia asscmbléa luso- 
brasilicnse, que investida daquella porção de sobera
nia que essencialmente reside no povo deste grande 
e riquissimo continente, constitua as bases sobre que 
se de deve dirigir a sua independencia, que a nature
za inarcára e de (|ue ja estava de i)osse, e a sua uniacj 
coin todas as niais partes integrantes da grande fa
in ilia porlugueza, que cordialniente deseja.

B, reconhecendo eu a verdade e a força das ra
zões que me foram ponderadas, nem vendo outro mo
do de assegurar a felicidade deste reino e manter uma 
justa igualdade de direitos <?nlre clle e o de Portugal, 
sem perturbar a paz que tanto convem a ambos e tao 
proprio é de povos irmãos:

— liei por bem, e com o parecer do meu Conselho 
de Estado, mandar convocar uma asscmbléa geral 
constituinte e legislativa, composta de deputados das 
provincias do Brasil, novamente eleitos nas formas 
ílas instrucções (|ue em conselho se aceordarem, e 
que serão publicadas com a maior lirevidade.

José Bonifacio de Andrada e Silva, do meu Con
selho de ifstado e do Conselho de S. M. El-Rei o Se
nhor d. João \’l, e meu ministro c secretario de esta
do dos negocios do Reino do Brasil e Extrangeiros, o 
tenha assim entendido e o faça executar com os des
pachos necessários. Paço do Rio de Janeiro, 3 de ju
nho de 1822. Principe Regente. José Bonifacio de An- 
•drada e Silva”.

Dezeseis dias depois foram promulgadas as pro- 
mettidas instrucções, para a eleição da Asscmbléa Ge
ral Constituinte do Brasil e não Asscmbléa luso-bra- 
siliense, “com cem deputados nascidos no Brasil ou 
com doze annos pelo menos de residência no Brasil, 
si nascido em Portugal, ou ainda com doze annos de 
estabelecimento com familia e naturalisação, si es
trangeiro”, sendo exigidas as condições de “ instruc- 
ção, reconhecidas virtudes, verdadeiro patriotismo e 
decidido zelo pela causa do Brasil”.

A eleição seria indirecto e por Provincias, fazen
do-se a apuração nas suas capitaes.

Em Lisboa, as Cortes, com a approvação das 
galerias, se entregavam aos actos de mais franca hos
tilidade contra o Brasil e os deputados brasileros, 
conforme as noticias chegadas a 27 de junho. Soube- 
5C, então, que em a sessão de 21 de maio quando se dis
cutia o requerimento de Lino Coutinho para se man-
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ciar sustar a remessa de tropas para o Brasil, Borges 
Carneiro, com arrogancia, disse que tinha a accrescen- 
tar, que em lugar de umas seiscentas praças deveriam 
ser mandadas duas mil e seiscentas que, juntas ás 
md e cpiatrocentas c[ue havia na Bahia, fariam quatro 
mil, sufficientes para dizerem; ‘‘Alto lá?”

O deputado pernambucano Muniz Tavares, auto
nomista de 17, foi quem teve a coragem de, afrontan
do os apupos das galerias, responder a Borges Car
neiro, dizendo que as tropas de J’ortugal haviam sido 
a causa de todas as desordens oceorridas ultimaínente 
no Brasil e que havia risco de que, continuando-se 
com mais remessas, talvez, exasperados, os Brasileros 
se vissem obrigados a “declarar por uma vez a sua 
independencia”.

Esta ameaça que representava a aspiração de todo 
o Brasil, ecoou no Rio de Janeiro de tal modo, ĉ ue 
foi a causa do dec. de 1 de agosto, declarando inimi
gas quaesquer forças armadas que viessem de Portu
gal e não se quizessem submetter á intimação de re
gressar, devendo ser repellidas pela força e hostilisa- 
clas, privando-as de mantimentos e fazendo-lhes todos 
os brasileiros crúa guerra de postos e guerrilhas.

Tendo sido resolvida, ao mesmo tempo, a publi
cação de dois manifestos, um aos brasileiros e outro 
ás nações amigas, em cjue se expozesse cjuanto oceor-' 
rera e a resolução em que estava o principe á frente 
do Brasil, Lédo tomou a si a redacção do primeiro e 
por conhecer o ideal de republica e de democracia dos 
pernaml)ucanos, acabou o manifesto convocando as 
provincias do ;iiorte a unirem-se ás do sul, para for
marem uma só nação:

— “Não se ouça entre vós outro grito que não 
seja — Independencia! Eormem todas as nossas 
provincias o feixe mysterioso que nenhuma força po
de quebrar. Desappareçam de uma vez antigas preoc- 
cupações, substituindo o amor do bem geral ao de 
qualquer província ou cidade”.

De sorte que á vista do que se tinha passado nas 
Cortes de Tnsbôa, d. Pedro, atiçado pela maçonaria, 
já tinha assentado de pedra e cal a independencia do 
Brasil, como se vê da circular, dirigida por José Bo
nifacio, ao corpo dii)lomatico, a 14 de agosto, no mes
mo dia da sua partida para S. Paulo;

“Tendo o Brasil, que se considera tão livre como
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o reino de Portugal, sacudido o jugo da sujeição e iii- 
ícrioridade coni que o reino irmão o pretendia escra- 
visar, e passando a proclamar solemnemente a sua 
independencia, e a exigir uma assembléa dentro do 
seo proprio território, com as mesmas attribuições 
que a de Lislma, salva, porém a devida e decorosa 
união com todas as partes da gtande famiha portu
guesa e debaixo de um so cliefe supiemo, o senhoi d- 
João \'l, ora oi)primido em Lisl)òa por uma facçao 
desorganisadora e cm estado de captiveiro, o que so 
liastava para que o Brasil não reconhecesse mais o 
congresso de Lisboa, nem as ordens do seo executivo,
por serem forçadas e nullas por direito; ........ ”

no dia 2o de agosto, o primeiro grande vigilan
te Gonçalves I.édo, presidindo o GRANDE ORIEN- 
'l'E, no impedimento do grão mestre José Bonifácio, 
em assembléa geral das très lojas metropolitanas, 
conforme resa a acta ;

“ Dirigira do solio um energico e fundado discur
so, demonstrando com as mais solidas razões que as 
actuaes politicas circumstancias de nossa jiatria . . . 
demandavam e exigiam imperiosamente que a sua ca- 
teo-oria fosse inabalavelmente firmada com a ]irocla-O
mação da nossa independencia e da realeza constitu
cional na pessôa do augusto principe, perpetuo de
fensor do reino do Brasil, mas também (pie esta mo
ção fôra approvada por unanime e simultânea accla- 
mação, expressada com o ardor do mais ])uro e cor
dial enthusiasmo patriótico”.

Affirma iMenezes;
“O principe, sendo intelligenciado pelo seo mi

nistro José Bonifacio, grão mestre da Ordem, da ]iro- 
clamação da independencia, em assembléa geral (k> 
povo maçonico em 2o de agosto .. .” () (jue é verda
de, puisque d. .Pedro, na mesmo noite de 14 de setem
bro, em cpie chegou de ,S. Paulo, antes de ir ao thea- 
Iro rejietir o brado de “independencia ou morte” foi 
á Maçonaria, prestou juramento e tomou juisse do 
cargo, jiara o cpial havia sido eleito, de grão mestre 
do GRANDE ORIlvNTE, em a sessão presidida por 
I.édo.

“No dia 17, diz o Barão do Rio Branco em nota 
a A arnhagen, José Clemente Pereira, de acccirdo com 
Joaipiim Gonçalves Lédo, expedio a circular de cpie 
o autor fala adeante, dirigida ás Camaras da provin-



A r.üii federação do I^quador 1(55

cia do Rio dc Janeiro, e das outras provincias, circu
lar eni que liavia a clausula do juramento prévio que 
o imperador devia prestar á Constituição, que a as- 
sembléa constituinte fizesse. \). Redro não se oppu- 
iiha a isso, mas José Ronifacio levou a mal essa exi
gência da Alaçonaria, ou antes, do partido de Conçal- 
ves Lédo, e forçou a Camara Alunicipal do Rio a não 
fonnular essa exigencia no dia da acclamação. Dahi 
se origiiíou o com])leto rom])imento entre o primeiro 
ministro e Gonçalves Lédo, e seus partidários, perse
guidos dias depois da acclamação”.

E eis o que diz \'arnhagen :
17 de setembro, jmssou o ])residente do .Sena

do da Camara da capital, José Clemente Pereira, cir
culares ás outras da provinda, para prepararem ])a- 
ra o dia 12 de outul)ro a acclamação de d. Pedro co
mo im])erador constitucional, inserindo-sc nas actas 
a clausula do juramento i)revio de estar pela Consti
tuição (pie fizessem as Constituintes, conforme féira 
resolvido pelos do Grande Oriente, sem poder-se mais 
recolher essa clausula, servindo esta di\-ergencia pa
ra em parte justificar as perseguições que contra elle 
exerceu José Bonifácio ([ue, si não se demittisse, elle 
o demittiria, e mandando afastar os seos partidários, 
(pie no dia lo de outubro, vinham á Gamara votar no 
mesmo sentido”.

Esta circular foi cpie acirrou a luta entre Ledo, 
<pie foi a figura maxima do cyclo dos heróes da Inde
pendência e José Bonifácio, cpie é considerado injusta
mente o unico ])atriarcha, a (jual terminou pela ordem 
inqrerial de 23 de outubro, mandando fechar o 
GR.AXDE ORIENTE, a que se succedeo très dias 
depois a crise ministerial, com a demis.são dos .\n- 
dradas e a volta dos mesmos ao poder em quarenta e 
oito horas, graças á interferencia de Jt ŝé Juaípiim da 
Rocha e ás medidas dictoriaes postas em pratica, 
como as prisões dos mações exaltados, que foram re
colhidos ás fortalezas e a 2o de dezembro a deporta
ção para a Europa, do ministro da Guerra Tmiz Perei
ra da Xobrega, do presidente do Senado da Camara 
[osé C lemente Pereira, do redactor do RE\ ERBE- 
RO C()XSTlTCClC)X.\L conego Januario da Cu
nha Barliosa, l)omingos .Alves Branco o autor da 
lembrança do titulo ‘“ DEEEXSOR PIPRPETPR)" e 
muitos outros.
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Ouanto a Lédo, cuja vida esteve em perigo, ho- 
misiou-se em S. Gonçalo, de onde embarcou, com au
xilio do consul da Suécia, para Buenos Aires.

Elle e os seos partidários só voltaram do exilio, 
depois da queda do ministério dos Audradas, a 17 de 
julho de 1823.

Rio Branco, disse de Lédo:
'"oi o principal director do ])artido liberal flu

minense, em 1821 — 22; emulou com José Bonifacio 
c tornou-se naquelle tempo uma das mais bellas figu
ras da nossa politica, ]>elo ardor patriótico com que 
])romoven a agitação da IndejHmdencia e o estabele
cimento de reg'imen constitucional entre nós.

Seus artigos no RK\ KRBERO C O XSTITL- 
CilON.M- inflammaram o enthnsiasmo de todas as 
classes sociaes no Rio de Janeiro e tiveram immenso 
éco em todo, o Brasil.

]"oi Lédo cjuem inspirou todas as grandes mani
festações populares dacpielles dons annos na nossa 
capital, c|uem resolveu o governo a convocar uma 
Constituinte e (|uem redigio alguns dos principaes do
cumentos ])oliticos. como o manifesto de 1 de agosto 
de 1822, dirigido por d. 1’edro aos “ Povos do Brasil’’. 
Ifste foi, de facto, o sen verdadeiro e notável papel, cie 
expressão politica, nos factos de 1822’’.

C A P IT U L O  V I .

O prim eiro capitu lo da vida nacional. O s prim eiros 
encontros da assem bléa co n stitu in te , com  o im pera
dor. A ttitu de de deputados pernam bucanos. As co r
rentes p oliticas. D. Pedro I  e a con stitu in te . A sua 
dissolução violenta.

O primeiro capitulo da vida nacional foi a aber
tura solemne da Assembléa Geral Constituinte do 
Brasil, em 3 de maio de 1823, com a longa e importan
te mensagem que o Imj^erador leu, começando por 
dizer cpie “esse era o maior dia que o Brasil linha ti
do, porque ])ela primeira vez n.iostrava ao mundo 
que é império e imi)erio livre’’, deixando de “soffrer 
o indigno nome de colonia”.

Xesta mensagem, por conselho de José Bonifa
cio, foram introduzidos dois jreriodos, ])or elle pro- 
prio redigidos, o primeiro contendo indicações a res-
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peito (ias bases sobre que devia ser feita a Consti- 
tuií ã̂o, para lhe não succéder o mesmo (pte a de 1791 
e outras e o segundo para que esta “merecesse a ac- 
ceita(;ão do lm])erador e ser por elle defendida, si fos
se digna do Hrasil e delle”.

(Juando se traton da resposta á fala do tbrono, 
erscs ))eriodos mereceram justos reparos.

O padre Muniz Tavares, ])rotestando contra o 
deputado Alaia que teve a idéa de (pte o Imperador 
fosse convidado a expôr as condições com que queria 
entrar para o pacto social, affirmou “que a assembléa 
f(’ira convocada para fazer nma constituição sem pe
dir bases a (piem cpier (pic fosse: o Imperador (pte fi
zesse depois o que entendesse e o que a prudência lhe 
aconselhasse”.

E com manifesta ironia "([ue si elle não se con- 
iTrmasse com a Constituição depois de approvada. 
sem duvida, obedecendo ás suggest(~)es de sua cons
ciência, «abdicaria a autoridade imiterial’'.

hV)i ajtprovado o voto de graças, com este addi- 
tivo: “.A -Assembléa confia (pie fará uma constituição 
digna da Xação, digna de si mesma e do lm])erador’ã 
làsse foi o jtrimeiro (los encontros da .Assemltléa com 
o lm]rerador.

Para mostrar como a .Assemblé«! era liberal, bas
ta o seguinte facto :

O padre ATnancio Plenri(ptes de Rezende, elei
to deputado ]>or Pernambuco, não obstante «a Canta
ra de Obtida ter-lhe negado o di])loma por causa dos 
seos «artigos republicanos nos jornaes AI.ARTP)ONl)('> 
e G.AZET.A IMC-íXAAl B l ’C.AN.A e o seo collega de 
icpresentaç«ão Bernardo José da Cama, louvando es
ta resolnção. ter profligado as suas idéas republicanas 
e ainda mais a sua ])ropaganda em favor da separaçao 
da provincia. foi reconhecidta.

Pelo S(‘o reconhecinKMtlo b«ateo-s(‘ Antonio Car
los. um (hrs revohtcion.arios de 17, sustent«ando que 
“era preciso re.s])cit«ar a vontade do eleitorado, poiapie 
sem represeiit«ação não ha nacpm livre e sem livre es
colha não ha re])esentação'7

() segundo encontro de l ’edro 1 com a asseni- 
1,'léa, foi (jiiando se tratou da annistia. cujo jn-ojecto, 
foi regeitado.

() DTARIO 1)0 COX ERXt). commentando no 
dia seguinte a sua votação, fez censuras aos de])iit«a-
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(ios (|ue votaram a íavur cio projectos, chamando-os 
de desorganisadores e dizendo que o Imperador de
via ser dictador até que a constituição fosse votada 
ou devia dar uma carta ao Brasil, como Luiz ^  7ixx 
á  ̂rança.

J'oi o padre Ilenriqiies de Rezende quem falou 
contra o Diário, "por julgar taes ideas subversivas, 
revolucionarias, cajjazes de minar os alicerces da 
Constituição, cjuando o Brasil mão queria recel)er de 
ninguém a sua Constituição, só cabendo á Assem- 
bléa íazel-a”.

J\esolveo-se olficiar ao governo para c[ue orde
nasse ao j>rocnraclor da Ccnoa e Soberania Xacional a 
accusação, no juizo dos jurados, creado jjelo decreto 
da liberdade de imprensa, contra os artigos insultuo
sos á AssembRa, publicados no Dl.ARIO DO CO
VER XO.

O jn-ojecto de Constituição não tinha sido ainda 
íipresentado e já lavrava na Constituinte o fermento 
da discórdia, Jomentado por este jornal, cpie pregava 
em artigos escriptos por nm j)ortugnez cpie "o povo, 
a Id de maio, havia conferido a d. Pedro um ])oder ab
soluto, sem limites, não ]>assanclo a assembléa de uma 
delegação sem soberania”.

() ])aclre José Alartiniano de .Alencar, deputado 
pelo Ceará, mostrou que eram geraes as desconfianças 
contra o ministério de José Bonifacio e uma dellas 
era de que queria “uma constituição a geito e a mol- 
<le do despotismo disfarçado, comprando-se os depu
tados com empregos, medalhas e fitas”.

Jlavia, também, desconfianças de cpie d. Pedro 
nao sanccionasse a C onstituição, por isso foi apresen
tado um projecto sobre a promulgação das leis, no 
c|ual ficava estabelecido cpie as leis da Constituinte 
deviam ser promulgadas independentemente de san
ção.

O padre Ilenriques de Rezende e Antonio Carlos, 
■defenderam esta doutrina, dizendo aquelle “ser esta 
;i dos mais notáveis publicistas, pois nem era possivel 
que de])endesscm de saneção as leis das assembléas 
constituintes, uma vez que ellas deviam marcar os li
mites dos ])oderes e as regras da condueta dos ])ode- 
res constitucionaes. com a ])arte (pie caberia ao Exe
cutivo”.

h.ssa, era a boa doutrina, que séj muitos annos
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depois ])revaleceo na Fraiu;a, mas assim não cntendeo 
a provincia do Rio Grande do Sul, cujas autoridades 
civis e ecciesiasticas, acompanhando a força armada, 
lizerain um solem.ne juramento e uma representação 
no sentido de ser dado ao Imperador o veto absolu
to, quando a Constituição não queria para as suas leis, 
nem o veto suspensivo.

hhu a sua proclamação de 19 de julho, o Impe
rador censurou-as “por (picrerem absurdíJS muito es
candalosos”, e ai)roveitou o ensejo para censurar, 
lambem aos deputados “(jue haviam recebido instruc- 
çõe> de camaras das ])rovincias do norte no sentido 
de uma obra democrática dentro da Constituinte”.

"Não admittia que se lisoiçqeasse ao Monarcha 
com o veto absoluto, mas não admittia também que
se 1 ovo com ideas de democracia.
Não queria as tropas deliberando em adulação ao Im- 
]ierador, mas não queria também os deputados ])re- 
ii'ando doutrinas democráticas, A democracia no Bra
sil era, para elle, um absurdo”.

Presente á Assembléa a representação do gover
no provisorio do IGo Grande do Sul, verificou-se (pie 
a tropa fpiizera declarar a sua inabalivel adhesão ao 
Imperador e jurar odio implacável e guerra eterna ao 
systema republicano, assim como rcs])eito á Consti
tuição que fosse decretada com o veto absoluto.

(d (leputado Carneiro de Campos, que foi o suc
cessor de lose Bonifacio no ministério, attribuio essa 
a.ttitude da tro]>a aos artigos do DIARTO 1)0 GO- 
\'KRXO, por se acreditar nas provincias (|ue ellas ti- 
idiam o apoio tácito do governo si não eram da sua 
iniciativa.

Antonio Carlos affirmou ser isso uma calumnia, 
pois o Diário não era do governo, mas apenas pro
priedade dos secretários da guerra e do exterior.

Replicou o novo ministro do Império, dizendo 
que o jornal era official e ([ue o governo nunca procu
rara destruir as ideas subversivas nelle pregadas.

O padre José de Alencar “filiou os successos do 
Rio Grande d'> Sul á existência de duas correntes po
líticas, riuerendo ambas a inde])ende.ncia. mas ]>en- 
dendo uma ])ara o regimen democrático e outra para 
o aristocrático, só esta merecendo o a])oio do gover
no”.

Essas correntes obedeciam aos ideaes (h) nor-
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te e do sul do paiz. O «rupo parlamentar, que repre
sentava a corrente das províncias do sul, inspirava-se 
nos costumes inglezes e havia por força de bater-se 
pelas prerogativas imperiaes e o grupo que espelha
va o pensamento do norte, inspirava-se nos princípios 
da revolução franceza e americana, batendo-se pela 
soberania popular, e sustentando <pie a assembléa 
constituinte é que re])resentava essa soberania e nao 
o Imperador.

Km 16 de agosto, quando a commissão especial 
da elaboração do projecto da constituição, terminou 
os seus estudos, começou a circular desde logt), ua 
propria assemldéa, o boato da sua dissolução.

O padre lienricpies de J-lezende disse “acreditar 
haver algum diabolus in rota fomentando intrigas 
para excitar divisões e espalhando rumores, como a 
da dissolução da assembléa, por causa dá questão de 
serem ou não sanccionadas as leis da Constituinte”.

E ’ que os cortezãos de d. 1’edro I já o haviam in
citado a enchergar na attitude da constituinte uma 
manifestação democrática perigosa; razão pela qual 
os seos dois ministros Carneiro de C'ampos e Nognei- 
ra da Gama (Marquez de Caravellas e de iíeapendy), 
conlo deputados. pro])uzeram sessão secreta para tra- 
tar-se da lei da promulgação dos decretos legi.slati- 
vos e “para serem tomadas medidas acertadas de mo
do a não perigar a salvação da patria”.

Como este requerimento foi approvado. nada 
consta dos Annaes, mas lUí manifesto da sua dissolu
ção. aífirmou I). 1’edro I que “a Assistência preten
dia restringir em demasia as attribnições qne compe
tem. ixda essencia dos governos representativos, ao 
Chefe do Executivo e (pie lhe haviam sido conferidas 
pela Nação”.

.'X Constituição estava condemnada á morte, des
de o SCO nascedouro, não ])or(pie o Imperador a achas- 
í̂ e muito liberal, mas ponpie. com as suas accentua- 
das tendências ])ara o absoluíismo, elle não a queria 
promulgada ])cla .Assembléa e sim outorgada segundo 
a velha formula portugueza: ‘*Eu, elrei. hei por bem 
mandar. . . ”

Pedro 1 mostrava desejo de dar org;wiisação 
constitucional ao P.rasil, mas se rebellava contra a 
idéa de ter um pai)el secundário nessa organisação. 
razão jrela cpial fazia vêr á .Assembléa o seo proposi-
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to de não adinittir a usurpação de suas attribuições, 
mesmo antes dellas marcadas e emquanto estavam 
sendo marcadas.

A julgar pelas suas falas e proclamac^ões, clle ti
nha a prcoccupação de não ser diininuido na sua au
toridade, não adinittindo a soberania nacional, como 
I.uiz X\’J n ,  mas a soberania do Rei que, dava, por
que cpieria, uma constituição aos scos vassallos.

Deste S C O  proposito, desta sua preoccupação, do 
SCO pendor para o mando absoluto ou antes do seo 
medo á tropa, que voltava a collaborar, com armas 
embaladas, na nossa formação constitucional, surgio 
a, arbitraria e violenta dissolução da .Assembléa 
Constituinte, em 12 de novembro, no momento em 
(jue ella discutia o artigo 24 da Constituição, sobre a 
liberdade de imprensa, não obstante te.r tido scieneia 
no dia anterior fio movimento da tropa da véspera.

A força foi collocada antes do direito, a violência 
sid)stituio a razão, como o decoro havia sido banido 
do palacio imperial.

Deste acto da tropa e officiaes portuguezes, fei
to por intermédio de d. Pedro í, que o defendeo allc- 
gando, como justificativos, motivos infundados <ui 
em dcsaccôrdo com a verdade dos factos e portanto, 
desta cutilada contra a .soberania nacional decorre
ram os seguinte desastres; a perennidade do papel 
moeda, a instituição da divida externa, a perda da 
provincia Cisplatina e a proclamação da Confedera
ção do Efjuaflor, (jue foi acima de tudo, uma attitude 
altiva e patriótica, de franco c de.Sassombrado comba
te ás loucuras e af>s erros de d. Pedro 1. .V dissolução 
da Assembléa Constituinte foi o maior erro politi
co que assignala a ])hilosophia da nossa historia, so
bretudo (]uando se considerar rpic no norte do paiz 
aspirava-sc á republica e prf)pug.nava-sc o reino da 
flemocracia, assentado o fundamento da sol)erania 
nacional na eleição popular.

A-.-'
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C A P IT U L O  V IT

E m  P ernam bu co. A s très phases da confedefração do 
Equ ad or. A resisten cia  ao golpe de E stad o . O m an i
festo  dos deputados pelas províncias de P ernam bu co, 
da P arah y b a e do C eará. A nom eação do capitão m ór 
F ran cisco  P aes  B arre to , para presidente da província 
e a sua repulsa pelas C am aras M unicipaes e pelo 
grande conselho. P risão  de M anuel de C arvalho. D e
serções das tropas para a B a rra  G rande, nas A lagôos.

\’oltcmos a Pernambuco, de onde o espirito de 
liberdade e de autonomia, que gerou todos os movi
mentos da sua historia, vai proi)agar-se, exj)audir-se 
2)or todas as outras proviucias do norte, graças ao 
coordenador das suas energias, o presidente eleito 
l)elo povo, que, com a sua politica manhosa, dúctil e 
malleavel, manobrava uma mudança radical do regi
men, pois quç Gervasio Pires Ferreira, o presidente 
da primeira junta provi-soria, havia encalhado na au
tonomia da provincia das Cortes de Tusbôa e do Go
verno do Rio de Janeiro. As suas convicções repu
blicanas o levaram desde logo o chocar com o syste- 
ma monarchico.

O collegio eleitoral das parochias de Olinda e do 
Recife, a antiga e a nova capital da provincia, dei
xando de proceder a eleição dos novos deputados ao 
Congresso Constituinte, pelas razões co-nstantes da 
respectiva acta, manifestamente recusou-se a sanccio- 
nar o golpe da dictadura, como bem claramente se vê 
da representação que dirigio em seguida ao Impera
dor: “accrescendo sobretudo a desconfiança não pe
quena em (pie se acham todos os habitantes desta pro
vincia pelo extraordinário acontecimento <pie teve lu
gar nessa Côrte, em o dia 12 de novembro do referi
do anno; receiando com g'rande inquietação o restabe
lecimento do antigo c sempre detestável despotismo, 
a que estão dispostos a resistir corajosamente: sim, 
Imperial .Senhor, todas estas considerações que me 
parecem ponderosas, fizeram com que não hesitásse
mos em nomear as pessoas da nossa confiança:.... “Es
ta representação dá a impressão nitida de que a as
piração republicana do governo, que se iniciava, era 
tazer do ])ovo a fonte de toda a autoridade, a origem 
de todos os poderes, exercidos por delegados seos.

Confederação do Equador entrou pois, na sua

Si
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terceira phase, com um protesto vibrante contra o 
í>olpe de estado, para desaggravo da proi)ria dignida
de nacional.

Xesta phase, o povo pernambucano continuou a 
escrever com o seu sangue a historia da democracia e 
da liberdade, concluindo por proclamar a republica fe
deral contra o governo unitário c monarchico.

A primeira i)hase da confederação do Ecpiador não 
foi senão o des]>ertar de uma raça cpie, á semelhança 
de um velho leao, por largo tempo acorrentado, con- 
.'̂ egue partir as pezadas algemas cjue lhe prendiam os 
poderosos ])ulsos e, rugindo de colora e de bravura, 
transformado pelas emoções da resistência e da força, 
concjuista, contra tudo e contra todos, heroicamente, 
a sua liberdade.

A sua segunda phase, foi o dealbar da autonomia 
da provincia e, depois de feita a emancipação politi- 
ca do Brasil, a sua reluctancia em passar para a om- 
nij)otencia do poder central.

E a sua terceira e ultima phase foi não só uma 
reacção contra o cerceamento d a  soberania do povo, 
como também a primeira resistência armada cpie a 
monarchia, transplantada da Europa, encontrou no 
solo virgem do novo continente. Ademais foi uma 
das brilhantes etaj)as da vida republicana do paiz.

Com effeito, mo mesmo dia em cpie teve lugar a 
sessão do Grande Conselho, os deputados á consti
tuinte jiclas provincias dc Pernambuco, da Parahyba 
e do Ceará, jiublicaram o seguinte manifesto:

“Os abaixo assignados. Deputados á Assemblca 
Geral, Constituinte, e Legislativa do Tmperio do Bra
zil, pelas Provincias de Pernambuco, Paraiba. e Sea- 
rá, para collaborarem no Pacto Constitucional, por 
cpie elle deverá ser regido, segundo o systema adopta- 
clo, julgão-se no rigoroso dever de ajiresentar aos Go
vernos das respectivas Provincias. á todas as Autori
dades Municipaes clcllas, e ao respeitável brioso l’o- 
vo, de quem receberão tão alta missão, os motivos 
que. impedindo-os de continuar a tarefa começada, os 
obrigou a deixar extemporancamente a Côrte do Rio 
de Janeiro, onde se achavão legitimamente congrega
dos. lie  triste, mas inevitável, ter de referir um fac
to, que magoará á Xação i”'.Hra, impedida eler mais 
sagrado dos seus direitos!!!

Em Sessãc:) de lo de X"ovembro ultimo, apresen
tando-se na Assembléa o par' ĉer da Conimissão de

! 1
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justiça Civil, e Criminal, solu'e o requerimento de 
um cidadão, que se queixa ■̂a de haver sido espanca
do pcjr officiaes militares, Portuguezes de origem, 
mas Cidadãos Brazileiros, e ao serviço do Imperio; e 
orando contra elle com vehcmencia alguns IDeputa- 
dos, o J ’ovo, qne então occupava os arredores do sa
lão, por não caber nas gallerias, lhes deo apoiados; o 
que determinou o Presidente da Assembléa a levan
tar irregularmente a Sessão.

Xo dia seguinte, tendo constado, que na noite 
antecedente S. M. imperial havia mandado marchar 
da cidade para o cam]>o de S. Christovão todas as 
d'ropas com munições, e trem de guerra, o que se ve
rificou ])or officio do Aiinisterio, em cjue se dava co
mo causai a representação feita ao mesmo Imperial 
Senhor, ])elos officiaes da guarnição, queixando-se 
de alguns periódicos, (pie dizião incendiários, e ul
trajantes de sua honra, deliberou a Assembléa con- 
.''ervar-se em Sessão permanente, afim de poder mais 
promptamente oceorrer com as jirovidencias precisas 
em um caso, que tinha a capital cm susto, mormente 
vendo-se continuar o chamamamento até de Milícias, 
e de d'ro])as estacionadas fóra da cidade.

Entretanto pedirão-se ao Ministério mais am- 
[)los esclarecimentos, cpie ellc deo, indicando os pe
riódicos, contra os quaes era a queixa, e os indivíduos, 
que se dizia terem nellcs influencia ; e cmquanto se dis
cutia sobre as providencias, que cumpria dar, exigin- 
do-se até a conqiarencia pessoal do Aíinistro do im
pério, para esclarecer lugares obscuros do seu officio, 
foi ])cla uma hora, c quarenta minutos da tarde de 
12, cercada a casa da Assembléa, por um corpo de 
Tropa de todas as armas em toda attitude hostil, e 
até por duas peças de artilharia com murrões accesos, 
e ])rom])tas a obrar.

No meio deste aparato assutador, fez-se annun- 
ciar ao Presidente um official trazendo a ordem de S. 
AL, (jue vai transcripta sob n. 1.®, e pela qual imperio
samente era ordenada a dissolução da Assembléa. 
X"ão houve, nem ])odia haver demora; e lida, e copia
da pelo Secretario a ordem, sahirão os Deputados com 
o terror no rosto, e no peito a consternação, conscien
ciosos todavia de haverem cumprido seus deveres; fi
cando alguns presos ao passo de sahir.

O causai annunciado naquella ordem, achando- 
se já alterado pela declaração do dia 13, sob n. 2, dis-

t; f'
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pensa aos abaixo assignados de alguma analyse, aliás 
iiecessaria; bem como o que ba de vacilante, e con- 
traditorio nas peças sob n. 3, e 4, os dispensa de re
flexões. Obstados pois por fôrça irresistivel de conti
nuar o munus, de que a XaçTio os encarregou, não 
restava aos abaixo assignados senão retirar-se; e foi 
o que fizerão, apenas cessado o embargo em ([ue por 
})Oucos dias esteve o porto, porcionada a galera íran- 
ceza Alexandre, de (fue acabão de saltar.

(ds abaixo assignados na amargura em que os 
tem o facto expendido, não podem deixar de reconhe
cer com gratidão a franqueza com que S. M. I., não 
só lhes permittio sua retirada, senão lhes mandou 
suprir a passagem; e da mesma maneira penetrados 
de reconhecimento attestão da candura, c acolhimen
to benigno do bom, c honrado Povo do Rio de Janei
ro, que sempre lhes prestou favoravel attenção, ain
da mesmo depois da dissolução da .Assembléa, cpie 
certo não teve apoio na opinião publica. Pernambu
co 13 de Dezembro de 1823. - - Luiz Ignacio de An
drade Lima. — Ignacio de Almeida Fortuna. — 
Francisco Muniz Tavares. — Venancio Henriques 
de Rezende. — Augusto Xavier de Carvalho. — Joa
quim Manoel Carneiro da Cunha. — José da Cruz 
Gouveia. — José Martiniano de Alencar”.

Ifste manifesto, que no fundo era um appello á 
lebellião contra os propugnadores de uma deturpação 
constitucional, os oíliciaes portuguezes, á testa dos 
fjuaes se achava d. Pedro I, realisou o objectivo col- 
limado, ([ue foi, como acção de inicio, apear do po
der a lunta Provisória, partidaria do absolutismo 
monarchico e eleger para o Governo da Provincia, os 
partidários, desmacarados ou encapotados, de uma 
republica federativa.

Ifsta acção de inicio foi levada a effeito normal
mente dentro da lei. e quando pouco tempo depois o 
Imperador fazia a nomeação deste mesmo Francisco 
Paes Barreto, para a presidência da provincia, o seo 
corpo eleitoral ainda dentro da lei, recorria ao direi
to de petição, fazendo a representação, a que nos re
ferimos.

Por esta representação escripta no mesmo, acto 
em que foi lavrada a acta da eleição, se vê que a re
pulsa contra a brutalidade e a violência da dissolução 
da Constituinte, foi mascarada com a resistência in- 
dcstructivel e eterna da justiça.
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Por isso o conselheiros Pereira 
que: "A dissolução da Constituinte

1 I

d I ‘

íhÍ

PIî'i' ií Ï ■ M?

Pinto, affirma 
é o marco mi- 

successos revolucionários 
o movimento politico de

lenario donde partem os 
de 1824, em Pernambuso e 
1831, no Rio de Janeiro”.

Emquanto os confederalistas se acobertavam com 
a lei, bem que os seus actos já fossem de pura rebeli
ão, o capitão mór Francisco Paes Barreto procurava 
aliciar as tropas, tendo mesmo conseguido, no dia 12 
de janeiro, sublevar parte do esquadrão de cavalaria 
de primeira linha, da guarnição da povincia, contra o 
SCO novo commandante, um dos mais bravos officiaes 
que haviam regressado da campanha da independên
cia da Bahia.

.\s praças indisciplinadas seguiram para a villa 
do Cabo, onde as aguardava o seo antigo comman
dante o capitão 1'rancisco José Martins, com o capi- 
tão-mór e morgado do Cabo 1'h‘ancisco Paes Barre
to.

Dabi desertaram para a provuncia das Alagoas, 
de cujo gov'crno, segundo as recommendações e ins- 
trucções (|ue levavam, receberam os recursos de todo 
o genero para o seo bem estar c segunrança.

O major T.amcnha Lins, que, com um contigen
te de tropas de linha, foi ao encalço dos desertores ca- 
vallarianos, não os ponde alcançar.

E o major de engenheiros .\ntonio Francisco de 
1’aula Hollanda Cavalcanti de Albuqner(|ue, pouco 
tev’C que fazer na villa do Cabo.

Nada alcançando por este meio, Paes Barreto 
lecorreo ás suas relações de amizade com o governa
dor das armas, coronel José de Barros Falcão de La
cerda que, acclamado pelo Crande Conselho, havia 
tomado ])osse do cargo, para o qual aliás estava no
meado por decreto imperial de 22 de novembro.

Barros 1'alcão, antepondo o interesse do bem pu
blico a considerações ])essoaes, decidio-se a favor da 
conservação do ])residcnte eleito pelo povo. para evi
tar uma conflagração na provincia.

Só em meiadf)S de fev'ereiro é (pie P aes  B a rre to , 
recebendo a nom eação imperial, apressou-se a to 
m ar posse do cargo pelos tram ites  legaes.

Ao seo officio de participação, para o fim de ser 
marcado o dia da posse, o Senado da ('amara de Olin
da, respondeo, em 18 de fevereiro, dizendo cpie se devia 
aguardar a resolução do Imperador á representação
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que lhe foi dirigirida pelos eleitores das parochias e a 
deliberação dos delegados das camaras municipaes so
bre o assuinpto.

E, recebida a comnumicação, Manuel de Carva
lho mandou convocar um conselho das camaras muni
cipaes da provincia para resolver sobre o caso.

A 21 de fevereiro, reuniram-se na sala da ses
são do palacio do governo os deputados das Cama
ras de Olinda, Recife, Iguarassú, Pau (bAlho, Cabo, 
Limoeiro c Serinhãem aos (juaes o presidente da pro
vincia fez uma exposição do fim para que os tinha con
vocado, retiraindo-se em seguida; “e sendo proposto 
pelo presidente do conselho se devia entrar o capi
tão mór Francisco Paes Barreto na presidência da pro
vincia pela nomeação de S. M. T. e C., ou cqnservar-se 
o actual em razão de publica demissão, que aquelle fi
zera, no grande conselho de 13 de dezembro do anno 
proximo passado, em que reconheceo haver iH‘.rdido a 
força moral, e achar-se impossibilitado para govennar 
povos em crises, e circumstancias tão perigosas, maxi
me tendo contra si a opinião publica, o que de certo 
é bastante insufficiencia para qualquer governo: ])ro- 
posta assim a questão, e lidas todas as peças tendeu-, 
tes á mesma, que forem apresentadas ao conseliio, 
começou pela antiguidade das Camaras, e unanime
mente se reconheceu pelos votos dos seus deputados 
ser vontade délias, e de todos os povos de seos res- 
i:>ectivos districtos, que continuasse o mesmo actual 
]>residente, visto não ter lugar a posse pretendida pelo 
capitão mór b'rancisco Paes Barreto, por estar o ne
gocio affecto a S. M. I., pela representação dirigida 
pelo collegio eleitoral, congregado aos 8 dias do mez 
de janeiro deste anno”.

Despeitado com esta resolução dos Senados c 
Camaras da provincia e animado pela impunidade das 
praças revoltadas do batalhão de cavallaria, Paes 
Barreto, mediante seduetoras promessas, promoveo 
um pronunciamento militar, na madrugada do dia 2o 
de março, chefiado pelos majores Bento José de T.a- 
menha e Lins e Antonio Correia Seára, commandan
tes do l.° e do 3.° batalhões de caçadores de linha que, 
á frente dos seos soldados, formados no T,argo do Col
legio, em frente ao palacio, mandaram, pelo ca])itão 
Franscisco Rocha Paes Barreto e tenente Antonio 
I.ins Caldas, irmão e cunhado do morgado do Cabo. 
effectuai- a prisão do presidente Manuel de Carvalho'
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e condu/.il-o, custodiado pelas tropas, para a fortale
za do Eruni, onde ficou recolhido.

Dado o alarme, no Recife, emquanto o corronel 
Barros Falcão c o tenente coronel José Antonio her- 
reira, tomavam as providencias que o caso exigia e em 
Olinda, o Senado da Gamara promovia por todos os 
meios e modos a soltura do presidente eleito, offician- 
<lo ao commandante da fortaleza e as demais camaias 
municipaes da provincia, reunindo as tropas e o povo 
em armas, a projiria guarnição da fortaleza do Brum, 
insurgindo-se a seo favor, relaxou a sua prisão pou
cas horas depois. Manuel de Carvalho foi conduzido 
•em triumpho até os paços do Senado de Olinda, de 
■onde officiou ao governador das aimas, procurando
vencer os sublevados pela indulgência:

“d'odos os insultos que tenho soffrido, como ho
mem publico, não teem forças para apagar o fogo do 
amôr pela humamidade, que me devora; estou, pois, 
na firma resolução de não ])romover ataques contra 
um povo e tropa innocente, arrastada por uma obe
diência cega. hiz, pois, a proclamaçao (jue lemetto, 
•para V. Kxc. a 1er á frente das tropas. -Deus guarde a 
Vb Exc.. Olinda, em Gamara, 2o de março de 1824. 
Exmo Sr. José de Barros halcao de Lacerda, coro
nel e governador das armas desta provincia. Manuel 
<le Carvalho Paes de Andrade”.

Em conscíiucncia destas disposições que deno
tam um coração cheio de misericórdia e amor huma
no do presidente, os militares que se sublevaram, of- 
ficiaes e soldados, acompanhados de Paes Barreto, 
seguiram em marcha batida para a villa do Cabo e 
dahi para a Barra Grande, na provincia das Algôas, 
como haviam feito as praças amotinadas do batalhão 
de cavallaria, sem que fossem iiupiietados e nem al
terada a ordem publica.

No fim do mez, fundeou no porto do Recife a di
visão naval, composta das fragatas Niterói e Piranga, 
ao mando do capitão de mar e guerra João Taylor, 
que trazia iiistrucções para promover a posse do pre
sidente nomeado pelo governo do Rio. Logo no dia 
seguinte, a 1 de abril fez uma proclamação nesse sen
tido e officios ás autoridades.

O Senado de Olinda, em officio de 3 de abril, 
narrou ao commandante Taylor todas as ocurrencias 
havidas na provincia, mostrando que essa posse esta-
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TR dependente da solução cpie S. M. desse ás rejDresen- 
tações que lhe haviam sido endereçadas.

Em resposta, o cammandante assegurava que, 
para provar o seo animo conciliador, já havia concor
dado na reunião de um conselho,em que novamente 
se tratasse do assumpto.

E ainda amoldando a sua politica ao assenso da 
opinião publica, Manuel de Carvalho resolveo ouvir o 
Grande Conselho que foi convocado para o dia 7 de 
abril. Damos na integra a acta desta realmentc grande 
assembléa, em que tomaram parte 319 membros, den
tre as pessoas de maior representação politica c so
cial da iM'ovincia :

“Aos sete dias do mez de Abril de mil oitocentos 
e vinte quatro, terceiro da Independencia, na sala 
do g’overno da provincia de Pernambuco, celebrou-se 
um grande conselho convocado pelo Exm. presiden
te Mamoel de Carvalho Paes de Andrade, a que as
sistiriam o Exm. governador das armas d’esta mesma 
porvincia ; o capitão de fragata Imiz Barroso Perei
ra, delegado do capitão de mar e guerra comman
dante da divisão surta n’este porto; as camaras d’es
ta provincia á excepção de Cabo e Scrinhãem, e mais 
corporações civis, militares e ecclesiasticas, e homens 
bons da capital. O Exmo. governador das armas dis
se que, de aceordo com o Exmo. presidente da provin
cia, tinha aberto uma correspondência regular com o 
commandante da divisão, enviada a este porto para 
o fim de empossar o capitão-mór Erancisco Paes Bar
reto no lugar de presidente d’esta provincia, para o 
qual o hivia nomeado .Sua Magestade Imperial, e que, 
«ão podendo por si só dar cumprimento ás ordens que 
lhe foram comunicadas pelos officios que apresentou, 
fôra convocado este conselho para deliberar esta ma
teria, vistas as circumstancias em que se achava a pro- 
AÓneia: em consequência do que se nomeou para pre
sidente do conselho ao padre Venancio Henriques de 
Resende, e para secretario Er. Joaquim do Amor Di
vino, lente de mathematicas, Antonio Elias de Mo
raes: o presidente pediu ao capitão de fragata dele
gado do commandante da divisão que declarasse o 
fim a que vinha a esta provincia, e a força naval do 
seu commando o qual tendo declarado que o ob- 
jecto da exjîediçâo era o empossamento do capitão- 
mór Francisco Paes Barreto na presidência d’esta 
provincia, o presidente do conselho, depois de fazer

w-
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lima breve exposição do estado da provincia, e dos 
acontecimentos que tcni ,tido lugar desde o dia treze 
de 'Dezemliro proximo passado, propôz como ponto 
de questão, se, não obstante as calamidades e desgra
ças que estavam sobre nós, pela execração em (pic a 
provincia tinha a Francisco Paes Earreto, se devia 
comtudo dar posse da presidência, na conformidade 
da nomeação de Sua Magestade Imperial. Depois de 
havtn-em fallado por sua ordem os delegados das ca- 
maras, e corporações ecclesiasticas, civis e militares, e 
rolando varias opiniões no decurso da discussão, o 
presidente propôz se a materia estava suíficiente- 
mente discutida, e, decidido (pie sim, propôz se de
via dar posse ao presidente eleito. Decidiu-se que de
via ser conservado o actual presidente Manuel de Car
valho Paes de Andrade: primeiro, por ser uma pes- 
sòa de publica confiança pelo seu decidido patriotis
mo e bom governo que tem feito; segundo, porque o 
eleito por Sua Magestade Imperial, pelos passos 
anarchicos e subversivos que tem dado, jiromovendo 
a insubordinação da parte da tropa, accendendo a 
guerra civil e derramando o sangue pernambucano, a 
despeito das resoluções de muitos conselhos, que se 
esperasse a resolução de Sua IMagestade Imperial, ti
nha perdido a opinião puidica, e contrahido o odio e 
execração geral da provincia. que de nenhum modo 
pódc ser senão desgraçada com o seu governo. Que, 
listo a declaração do commandante de divisão de 
que não haviam chegado á presença de Sua Magesta
de Imperial as representações feitas a este respeito, e 
as reclamações da provincia a favor do mesmo actual 
])residentc, e omnimoda exclusão de ]''rancisco fhies 
Barreto, se mandasse uma deputação de tres membros 
civil, militar e eclesiástico, ]>ara apresentar a Sua 
Magestade Imperial todas as participações desde tre
ze (le Dezembro do anno proximo passado, c rogar- 
lhe haja de confirmar em todo o caso o actual presi
dente, como aquelle ([ue mais merece a confiança pu
blica. Assim S C  decidiu por votos unanimes com a 
excepção de um só, que vae por escrijita, assim como 
alguns outros. Outrosim. deliberou o conselho (pie 
se declarasse na acta que assim se decidio depois de 
haver o Exmo., governador das armas empregado to
dos os meios ao seu alcance para cpic tudo se fizesse 
cm paz e tranquilidade, a bem dos povos, e com respei
to e decoro a Sua Magestade Imperial. E eu .Antonio

i:.
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Klias de Moraes, secretario eleito o escrevi. Estavam 
trezentas e dezenove assisfnaturas. Está conforme. — 
Saldanha, secretario.

Erei Caneca deo o seo voto por escripto, largamen
te fundamentado, cpie foi impresso com a acta.

Erei Caneca já se destacava entre os mais bri
lhantes intcllectuaes da sua e{)oca, pela sua cultura e 
pelo seu espirito agil e activo.

Rio Branco diz que: ‘‘houve grande exaltalção no 
Conselho. Segundo Barroso Pereira, as decisões foram 
tomadas por unanimidade de votos, bradando um dos 
]H-esentes: “Morramos todos, arraze-se Pernambuco! 
arda a guerra, mas conservemos o nosso ])rcsidente a 
todo transe! Consevemos a diginidade da soberania 
dos povos!” Estas palavras foram cobertas por ap- 
plausos e vivas”.

Esse appelo collectivo e sem discrepância, para 
que o presidente eleito pelo povo continuasse no seo 
posto zelando pelos destinos da provincia, é a maior 
l)i'ova de confiança que um chefe de Estado póde re
ceber dos seos concidadãos.

Mas 1). Pedro I não soube ou não quiz coniprc- 
hender a situação r̂olitica e revolucionaria em que se 
debatia a provincia c rcsolveo o problema da sua pre
sidência, com a nomeação de José Carlos Mayrink da 
Silva Ferrão, pela carta imperial de 24 de abril, dan
do por um decreto da mesma data os motivos que o 
determinaram a tomar essa resolução.

Em 2o de maio chegaram a Pernambuco a carta e 
o decreto imperial, começando no dia seguinte a tro
ca de officios entre Alanuel de Carvalho e José Carlos 
Mayrink, nos quaes se patenteia a falta de energia 
do presidente nomeado e a característica da actuação 
do presidente eleito.

A revolução proseguia, poisque ella era guiada 
pelo grande e sagrado principio da soberania nacio
nal que, na eprjca, representava a mais elevada ambi
ção do Brasil, já independente e livre. E para os po
vos do norte Pedro I havia praticado o mais nefando 
crime de lesa i)atria e precipitado a nação no oppro- 
bio da mais intolerável oppressão.
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C A P I T U L O  V I I I .

P rom essas  não cumpridas. A constituição, organisada 
em conselho de E stad o , em lugar de ser presente á 
nova A ssem bléa constituinte, foi jurada pelo Im p era 
dor. A mentalidade do norte. Os m otivos da diver
gência entre o norte e o sul.

Não obstante o Imperador, no proprio decreto 
de 12 de novembro que dissolveo a Assembléa Cons
tituinte, ter assegurado “convocar já uma outra na 
fórma das instrucções, feitas para a convocação des
ta, que agora acaba; a qual deverá trabalhar sobre o 
projecto de Constituição, que eu lhe hei de em breve 
apresentar’’ ;

não obstante as Bases da Constituição Politica 
cia Monarchia Portugueza, que foi jurada em todo o 
Brasil a começar pelo im])erador, quando principe 
regente, no sco art. 21, estabelecer: “Sómente á Na
ção pertence fazer a sua Constitução ou I.ei Funda
mental, ])or meio de seos representantes legitimamen- 
tes eleitos;”

não obstante o mesmo Imperador, na proclama
ção, de 21 de outubro de 1822, aos portuguezes, haver 
declarado: “então clle (o povo brasileiro) foi unani
me na firme resoluçãc:) de ])OSsuir uma Assembléa 
Legislativa, sua própria, de cuja sabedoria e prudên
cia resultasse o novo Pacto .Social, que devia regel-o;”

não obstante haver ])romettido. por decreto de 13 
de novembro, “um projecto de Constituição que deverá 
(como tenho resolvido por melhor) ser remettido ás 
Comarcas para estas sobre elle fazerem as observa- 
Ç(5es, que lhes parecessem justas, e cpie apresentarão 
aos respectivos representantes das provincias, para 
dellas fazerem o conveniente uso. quando reunidos 
em Assembléa, que legitimamente rc])resenta a Na
ção” ;

acabou designando ])or decreto de 11 cie março, 
o ciia 25 do mesmo mez, afim de jurar e mandar ju
rar este ]M'ojecto, para ficar sendo a Constituição T’o- 
litica do Império.

“Nas provincias do norte, affirma um erudito 
publicista contemporâneo, o commcndador A. J. de 
Mello, dominava os espiritos a mais ])rofunda convic- 
cão, e confiança de que só á nação ])crtcnce, por meio 
de seos representantes legitimamente eleitos, e reuni-



A Confederação do Kquador 188

dos, estatuir a sua Constituição; domina geralmente 
prcconisado, incessantemente escripto, e ensinado, c 
até jurado, no Brasil; alma, e condição emfim da ])ro- 
clamada independencia.

lM'a pois natural, que neste, ou n.-upielle ponto do 
Brasil a reacção apparecesse, mais, ou menos violen
ta, e prolongada, a um tal regresso, e perversão de 
ideas, e ])rinci])ios em assumptos de supremo interes
se, e vitalidade, á confecção, e verdade da constitui
ção Politica da Nação. As dissidências em materia 
politica, dizia o grande Washington, são inevitáveis, c 
talvez, em certa medida necessárias.

Convinha mesmo a resistência, segundo imagina
mos, por honra, c utilidade do Brasil, como escar
mento ao despotismo, que se desencadeara, para que 
SC não embalasse, c illudisse com ruinosa convicção 
de que em nenhum tempo, e lugar encontraria oppo- 
sição, c rebate ; maxime se pelo vezo depois tentasse 
cassar, ou alterar, por iguacs meios, e a seu unico ar- 
bitrio, essa mesma offerecida Constituição ; menos 
que supponham o Brasil indigno, e ainda incapaz de 
ser uma nação magnanima, e livre.

E ’ ás nações abastardas, que cabe em sorte o des
potismo, que o merecem, e o soífrcm, sem o sentirem.

l'.sta tarefa, e .sacrificio pois o tomou sobre si 
Pernambuco, acomj)anhado mais, ou menos pelas pro
víncias do norte; mas com muito especialidade pela 
do Ceará, c depois desta pela da Parahyba”.

“ Besistio-se pois; com armas procurou-se repel- 
lir as armas de um poder errante, e que tantas razoes 
offerecia para suscitar desconfianças, e sustos solrre 
c>s grandes interesses politicos do Brasil; proclamou- 
se a Confederação do Equador, e marchou-se a regar 
com o proprio sangue essa, ([ue nos pareceo, verda
deira arvore da liberdade, e indejrendencia, á cuja be
néfica, e bella sombra repousássemos ditosos, nãa 
corridos, e humilhados, mas ufanos de honra, e glo
ria, ante a presente, e futuras gerações do Brasil, an
te a America liberrima, ante o mundo intelligente, e 
livre”.

.•\s províncias do norte estavam, pois, com a 
melhor doutrina, pugnavam pelas bôas normas do 
regimen, defendiam a soberania nacional, como o 
proprio d, Pedro I, mais tarde, lhes deo razão fazen
do a proclamação, de 25 de julho de 1828, aos ])ortu- 
■guezes, com a mesma ordem de ideas.

?
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Dizcndo-se naquelle tempo constitucional, o im
perador exercia a dictadura erigindo o absolutismo 
em essencia e elemento da vida politica sob o seo go
verno.

d'heophilo Ottoni, quando se inaugurou a sua 
estatua, disse na qualidade de representante de gran
de numero de camaras municij)aes de varias provin- 
cias: “que a Constituiçcão teria ficado em promessa 
se a dissolução da Constituinte não houvesse excita
do o descontentamento geral da nação e ])rovocado 
resistência armada cm algumas provincias do norte”. 
E Manuel de Carvalho, o presidente eleito, que fôra 
um combativo desde os seos primeiros dias, com a le
gitima ascendência moral e funccional, c que creára 
um circulo fervoroso de adeptos, formando um gran
de partido com as suas ideas democráticas e republi
canas, expressava o expoente politico regional.

Elle foi, antes de tudo, um homem de acção C[ue 
procurou sempre resolver os problemas que agitavam 
o seo paiz, de accôrdo com a mentalidade das gera
ções contcin])oraneas do norte do Erasil, politicamen
te differcnciada da mentalidade das mesmas gerações 
do sul.

As gerações de 1817 que haviam proclamado a in
dependência com a republica, eram as mesmas gerações 
de 1821 a 24, (|uc proclamaram a confederação do equa
dor que, em todas as suas phases, em todos os seus 
lam])cjos e até enV todos os seos fulgores, era gover
nada pelos dois principios, mal conhecidos no paiz, 
que se applicavam nas suas relações externas com as 
Cortes de Lisboa e com o governo do Rio de Janeiro, 
a saber, o da ampla autonomia politica e o da orien
tação federativa da provincia.

Estava no feitio, pois, da siia mentalidade a re
pulsa ao golpe de Estado e a dictadura de d. Pedro I.

“A’ medida que a noticia da dissolução da Cons
tituinte abordava ás diversas provincias ao norte do 
Brasil, diz o conselheiro Pereira Pinto, patente era a 
cstupefacção dos povos, e exageradas as apprehen- 
sÕes pela estabilidade do systema constitucional.

Ao chronista imparcial, porém, incumbe regis
trar a circumstancia assás caractcristica ([ue, ao pas
so (jue acjuelle lado do paiz menos soffrego, como se 
mostrou na causa da independencia, recebia o acto da 
dissolução na ponta das lanças, todas as provincias 
ao sul do Tmj)erio o applaudiam, e congratulavam-
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se com o Jmperador por haver tornado o accôrdo de 
dissolver o parlamento".

"Nas províncias do norte, porém, existiam ain
da em fermentação as antigas sementes plantadas 
cm 1817, e se não haviam ellas fecundado na grande 
extensão do seo território, cresciam todavia viçosas 
cm algum recanto, cuidadas pela devoção de invisi- 
vel c fanatico partidista, e essas sementes esparzidas 
pela nião de homens audases deram em frueto as agi
tações a c]ue temos alludido.

Assim explica-se a todas as luzes a differença do 
procedimento, que se nota entre o norte e o sul do 
Império, na questão da dissolução da Constituinte”.

Precisamos accentuar bem este ponto de diver
gência que houve, em dado momento historico, entre 
o norte c o sul do Brasil, que motivou a sua separa
ção, com a proclamação da confederação do equador, 
mal vista pelos historiadores do sul, cpie a têm como 
um peceado do norte. No emtanto essa tentativa se
paratista em nada desabona os filhos desta região, 
que sempre acalentaram e ennobrcceram os fóros da 
nossa nacionalidade. Ella não foi produzida pelo es
pirito de secção, não foi obra do regionalismo. Foi tão 
somente uma reacção contra o absolutismo de d. Pe
dro I, e sobretudo contra o acto da dissolução da 
Constituinte, então considerado como o maior atten- 
tado á soberania de um povo livre.

E a opinião do conselheiro Pereira Pinto, que 
oceupava o lugar de director da secretaria da Camara 
dos Deputados, achando-se em contacto com os re
presentantes de todas as províncias, não póde ser se
não a expressão da verdade.

Sómente, porém, elle occidtando toda a verdade, 
disse só uma parte delia.

Para ser agradavel a d. Pedro IT, não quiz con
fessar que a revolução de 1817, tinha um fundo repu- 
!)licano abertamente reiniblicano, como a d e ... 
1824. Não obstante reconhecer que emquanto o 
norte recebia o acto da dissolução na ponta 
das lanças, o sul o applaudia. O que quer dizer 
que emf|uanto o norte reagia contra a tyrannia, o 
M i l  se subniettia a ella, a])plaudindo o goljie de abso
lutismo de d. Pedro T. (jue tão de perto ferira a .so
berania po]Milar.

O ponto de divergência ])ois entre o norte e o 
sul assentava no terreno dos principios e dos idéaes

-1̂ ■'
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politicos, cnquadrava-sc mmi inoviineiito de opiniao 
que liojc se acha ampliado a todo o paiz.

O iiorte era gniado polos ideaos do seo palriar- 
cha Arruda Camara, o sid era dirigido ])clos ideaos 
do sen jratriarcha José J^onifacio.

C) patriarcha do norte, ora um democrata, foi 
quem fez a pro|raganda da republica e o patriarcha 
(lo sul era aristocrata, foi (|uem implantou a monar- 
chia no Jfrasil. K Manuel de Carvalho, com as suas 
convicções republicanas, j)Oz-se, pois, em antagonis
mo com as ideas dominadoras do sul.

Ainda bem que essa divergência entre o norte e 
o sid, que foi a causa dessa separação, não existe 
mais, desap])araceo ]ror com]>leto, com a realisaçao. 
em sua plenitude, dos ideaes q^oliticos de Arruda ( a- 
mara e de iUanuel de Carvalho, em \5 de novembro 
de 1889, cabendo ao Rio de Janeiro a gloria de haver 
sido o scenario do grande acontecimento. O norte e o 
sul, desde logo, se integraram na finalidade dos seos 
destinos. .A unidade nacional ficou assim consolida
da, i)orque além de ser incentivada pelas affinidades 
de raça, de idioma, de religião, de leis e costumes, 
obedece ás conveniências communs, ás influencias 
actuaes ou ]rermanentes. ás necesidades totaes do 
paiz. E si o Brasil tem hoje essa unidade, deve. em 
grande j)arte, ao genio jx'rnambucano e á sua resis
tente formação étnica e ])olitica.

.C A P I T U L O  I X .

O bloqueio do P o rto  do Recife . O fficios ao governa 
dor das armas. Reunião do grande conselho. A ses
são do Senado da Cam ara do R ecife  e a do Senado 
da Cam ara de Olinda. D iscursos e votos de F re i  C a
neca e dr. Natividade Saldanha. A suspensão do

bloqueio.

.\ decisão do Grande Conselho de 7 de abril, 
veio patentear ao ca])itão de mar e guerra João 
Taylor, as tendeucias dos confederalistas em procu
rar ]>retextos para ganhar tempo, razão pela qual lo
go uo outro dia expedio um manifesto e declarou blo- 
queiados o porto do Recife e os adjacentes.

Manuel de Carvalho, por sua vez, ordenou im- 
mediatamente a ])risão dos emissários de Taylor, 
que ])assou, então, a só se entender com o governa-

i
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dor das annas, pcdindo-lhe, por officio de lo, a sol- 
liira do official e soldados de bordo presos; censuran
do, por officio de 13, o appareciniento de uma procla
mação do presidente eleito; desculpando, por officio 
de 15, a sua hostilidade pela falta de cumprimento 
das ordens do Imperador e por ter Alanuel de Carva
lho mandado para a Parahyba um emissário sublevar 
o povo contra o presidente Felippe Nery Ferreira c 
por fim, escrevendo-lhe, como havia feito em 7 de 
abril, uma carta amistosa e cheia de offerccimentos:

“lllmo. e Exmo. Sr. Desejando mostrar a V. Exc. 
o quanto preso a amizade e estima de V. Exc., vou 
procurar fazer-lhe ver o quanto desejo empregar-me 
em S C O  serviço: pelo que, attendendo ás circumstan - 
cias, lenho a lionra de offerecer a V. Exc. todo o meu 
prestigio e fazenda, rogando-lhe juntamente que, si 
V. Exc. já, ou em qualquer oceasião julgar necessá
rio retirar a sua Ifxma. familia do seio destes pertur
badores; terei suuuno prazer em a receber a meu bor
do, no que terei muita honra: protestando a \ . Exc. 
que aqui será tratada com todo o respeito, de (pie é 
merecedora por sua especial qualidade. E por esta 
oceasião tenho o gosto de offerecer-lhe tudo quanto 
V'. Evc. deseje, e eu tenha; no que mostrarei o muito 
que preso em confessar-me de V. Exc. muito attento, 
venerador, obrigado e fiel servo. Joao laylor. Lama- 
rão, 22 de abril de 1824”.

No dia seguinte Manuel de Carvalho, com a sua 
acção pessoal e euergica, fez uma proclamação con
tra João Taylor e no dia 27, outra contra os portu- 
guezes conspiradores.

No dia 28, o tenente coronel José Antonio Fer
reira. foi nomeado commaudaute da Divisão Consti
tucional do Sul, que operava na Barra (jrande.

A 6 de maio. teve lugar a reunião do (irande 
Conselho. com|)oslo das pessoas mais gradas de todas 
as classes sociaes, afim de deliberar: si deviam as
nossas tropas atacar a ])rovincia das Alagôas, á vista 
do procedimento do seo governo? Si devia atacai-se 
sem fazer novas reclamações, ou se .só depois de as 
ter feito?!

I m c o u  deliberado, por 4 7  votos contra 1 1  que, 
sem demora nem reclamações, se atacasse a provincia 
das Alagôas. visto o auxilio que tem prestado aos de
sertores e ter começado as hostilidades atacando e 
aprisionando alguns cios nossos soldados.
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Frei Caneca fundamentou longamento o seo voto, 

que foi transcripto na respectiva acta.
No dia 1 de junho, o major Antonio Machado 

Freire Pereira da Silva, foi nomeado commandante 
da Divisão Constitucional do Norte, devendo seguir 
para a villa de Alhandra, para onde, a 14 e 15 de maio, 
haviam marchado o l.° batalhão de caçadores e o 16.® 
de milicias, afim de prestarem auxilio ao governo 
temj)orario da Parahyba.

A 6 de junho reunio-se o Senado da Camara do 
Recife para, juntamente com todos os cidadãos 
do seo districto, darem livremente o seo voto sobre a 
execução do decreto de 11 de março, que mandava 
jurar o Projecto da Constituição, imposta pelo Impe
rador.

A discussão foi grande e o voto vencedor foi o 
de frei Joaquim do Amor Divino Caneca, que compa- 
receo á sessão como membro do corpo litterario da 
cidade e fez a analyse dos principaes artigos do Pro
jecto. Salvo alguns exageroos de partidarismo exal
tado, j)oderia essa analyse ser subscripta pelo mais 
abalisado constitucionalista.

E ’ preciso notar que frei Caneca era um nobre 
da mais alta estirpe de Portugal, de brazões antigos 
e de solar vetusto, pois mostrou ser bisneto de Anto
nio da Costa Dantas, dizendo ao futuro visconde de 
Goyanna, com todo o orgulho: “Pelo que já vê todo o 
mundo que eu não sou Gama, sou Dantas”.

O tronco de sua familia era, pois, o mesmo da fa- 
miiia Soares Brandão, — Gaspar da Costa, casado com 
Anna Dantas.

h'rci Caneca trouxe o seo voto já impresso, afim 
de ser distribuido antes da sessão, como foi.

Deste voto, que é extenso, extraimos alguns to- 
picos:

“Senhor presidente, tendo eu recebido a honra de 
ser convidado ])or V. Exc., para, como membro do 
corpo litterario desta cidade, dar o meu voto sobre a 
matéria do decreto de S. I\T. 1. e C. de II de março 
deste presente anno, pelo qual o dito senhor manda 
jurar, como constituição do império do Brasil, o pro
jecto feito pelo ministério c Conselho do Estado 
appareci neste lugar, não só para jrrovar a AC Exc. 
quanto prezei o seu convite, mas também para fa
zer ver aos meus honrados compatriotas, que mc não
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poupo a cooperar coin elles para o bem e felicidade da 
patria, cpiauto permittem iniuha fraqueza e meu es
tado ; e nao j âra fazer parada de conhecimentos, cjue 
não tenho, nem passar, por oráculo em uma assembléa 
que comprehende tantas pesscjas, a cima de mim em 
principios luminosos e sentimentos liberaes. Portan
to, me abalanço, a manifestar as minhas curtas e mes- 
quinnhas idéas na esperança de que dos sábios mere
cerei correcção, e dos que não acham nesta linha, des
culpa e docilidade; digo pois, que não se deve adop- 
tar, nem jurar como constituição do império o projec
to offerecido para este fim.

Uma constituição não é outra cousa, que a acta 
do pacto social, (jue fazem entre si os homens, quan
do se ajuntam e associam para viverem em reunião 
ou sociedade. Esta acta, portanto, deve conter a ma
téria, sobre que se jiactuou, apresentando as relações, 
em que ficam os que governam, e os governados, jiois 
que sem governo não póde existir sociedade. Estas 
relações, á que se dão os nomes de direitos e deveres, 
devem ser taes, que defendam e sustentem a vida dos 
cidadãos, a sua liberdade, a sua propriedade, e diri
jam todos os negocios sociaes á conservação, bem es
tar e vida commoda dos socios, segundo as circums- 
tancias de seu caracter, seus costumes, usos e quali
dade do seu território etc. Projecto de constituição é 
o rascunho desta acta, que ainda se ha de tirar a lim
po, ou apontamentos das matdrias que hão de ser ven
tiladas no pacto; ou, usando de uma metaphora, é o 
esboço na pintura, isto é. a primeira delineação, nem 
perfilada, nem acabada. Portanto, o projecto offere
cido por S. M. nada mais é do que o apontamento 
das matérias, sobre que S. M. vai a contractar com- 
nosco. Vejamos, portanto, si a matéria ahi Icmlirada, 
suas divisões e as relações destas são compatíveis 
com as nossas circumstancias de independência, liber
dade, integridade do nosso território, melhoramento 
moral e physico, e segura felicidade.

vSendo a nossa primeira e principal questão, em 
que temos enpenhado nossos esforços, brio e honra, 
a emancipação e independencia de Portugal, esta não 
se acha garantida no projecto com aquella determi
nação e dignidade necessária ; porque 1." no projecto 
não Se determina positiva e exclusivamente o territó
rio do império, como é de razão, e o tem feito sabia-
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mente as constituições mais bem formadas da Euro
pa e America; e com isto se deixa uma fisga, para se 
aspirar a união com Portugal; o que uão só trabalham 
por conseguir os déspotas da santa alliança e o rei de 
1’ortugal, como o manifestam os periódicos mais apre
ciareis da mesma hAiropa e as negociações do minis
tério portuguez com o do Rio de Janeiro e correspon
dência daquelle rei com o nosso imperador, com o 
que S. M. tem dado fortes indicios de estar deste ac- 
cordo, não só pela dissolução arlntraria e despótica da 
soberana assembléa constituinte, e prohibição da ou
tra que nos havia promettido, mas também, além de 
outras muitas cousas, porque se retirou da capital do 
inq^erio para não solemnisar o dia 3 de maio, anni- 
versario da installação da assembléa, que por decreto 
era dia de grande gala; e no dia 13, dia dos annos do 
rei de Portugal, S. M. deu beija-mão no ])aço, e foi á 
Ilha das Enxadas, onde se achavam as tropas de Por
tugal, vindas de Montevidéo, estando arvorada com 
c maior escandalo a bandeira portugueza; 2.° por 
quanto ainda que no 1.° artigo se diga, que a nação 
brasileira não admitte com outro qualquer laço de 
união ou federação, que se opponha a sua indepen
dência, comtudo esta expressão é })ara illudir-nos; 
])ois que o executivo, pela sua oitava attribuição (art. 
lo2) pode ceder, ou trocar o território do império ou 
de possessões, a que o ini])erio tenha direito, e isto in- 
pendentemente da assembléa geral; 3.° — porque ju 
rando o imperador a integridade e indivisibilidade do 
império, não jura a sua independencia.

>í

O poder moderador de nova invenção niachiave- 
lica é a chave mestra da oppressão da nação brazilei- 
ra e o garrote mais forte da liberdade dos povos. Por 
elle o imperador pode dissolver a camara dos depu- . 
tados, que é a representante do ])ovo, ficando sempre 
no goso dos seus direitos o senado, que é o represen
tante dos apaniguados do imperador. Esta monstruo
sa desigualdade das duas camaras, além de se oppor 
de frente ao systema constitucional que se deve che
gar o mais possivel a igualdade civil, dá ao impera
dor. que já tem de sua parte o senado, o poder de mu
dar a seu bel prazer os deputados, que elle entender, 
que SC oppõem aos seus interesses pessoaes, e fazer es
colher outros de sua facção, ficando o povo indefeso 
nos attentados do imperador contra seus direitos, e
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realmeiite escravo, debaixo porem das formas da lei, 
que é o cumulo da desgraça, como tudo agora está 
succedendo na França, cujo rei em Dezembro passa
do dissolveu a camara dos deputados, e mandando-se 
eleg-er outros, foram ordens do ministério para os de
partamentos afim dc que os prefeitos fizessem eleger 
taes e taes pessoas para deputados, declarando-se- 
lhes logo, que quando o governo empregava ã qual
quer, era na esperança de que esta marchará por on
de lhe mostrassem a estrada. Demais, eu não posso 
conceder como é possivel, que a camara dos deputa
dos possa dar motivos para ser dissolvida, sem ja
mais poder dal-os a dos senadores. A (pialidade de 
ser a dos deputados temporária, e vitalicia a dos sena
dores, não só é uma desigualdade, que se refunde to
da em augmentar os interesses do imperador, como é 
o meio de crear no Hrazil, que felizmente não a tem, 
a classe da nobreza oppressora dos povos; a qual só 
se tem attendido naquelles povos, que foram consti
tuídos depois de já terem entre si seus duques, seus 
cundes, seus marquezes, etc. E este é o mesmo fim da 
attribuição undécima do poder executivo, que na mi
nha opinião é o braço esquerdo do despotismo, sendo 
o direito o ministério organisado da maneira que se vê 
no projecto.
.......................................  • •  « # • > • • • • •  • • » • ( • • •

Estas são as cousas maiores, que minha fraque
za pode descobrir no projecto em questão, e que eu 
julgo de summo perigo para a independencia do im
pério, sua integridade, sua sustentação da liberdade 
aos povos e conservação sagrada da sua propriedade; 
e estas mesmas cousas as expuz summariamente, ou 
levemente tocadas, por não admittir a presente con
ferencia discursos extensos. Talvez eu nestas mes
mas me engane, e não tenha idéas exactas, nem sai
ba combinal-as e conhecer-lhes a necessária relação, 
que ha entre si. por cujo motivo me pareça máo, op- 
pressor e contradictorio o projecto; mas no entanto é 
o que por ora entendo, e sendo chamado para dar o 
meu voto, hei de votar não pelas idéas que os outros 
tem, sim pelas minhas; portanto digo, que pelo que é 
em si esta pela de politica, este rescunho de consti
tuição não se deve admittir.

Agora direi o mesmo por outro principio, a saber, 
pela fonte de que manou. E ’ principio conhecido pelas 
luzes do presente século, e até confessado por S. M.



que a soberania, isto é aquelle poder, sol)re o qual não 
ha outro, reside na nação essencialmente; c deste 
principio nasce como primaria consequência, que a 
mesma nação é quem constitue isto é, quem escolhe 
a forma do governo, quem distribue esta summa au
toridade nas partes, que bem lhe parece, e com as re
lações que julga mais adequadas ao seu augmento, se- 
gurançíi da sua liberdade politica e sua felicidade; lo
go é sem questão que, a mesma nação, ou pessoa de 
sua commissão, é quem deve esboçar a sua constitui
ção, purifical-a das imperfeições e afinal estatui-la; 
portanto como S. M. I. não é nação, não tem sobera
nia, nem comissão da nação brazileira para arranjar 
esboços de constituição e apresental-os, não vem es
te projecto de fonte legitima, e por isso se deve regei- 
tar por excepção de incompetência. INIuito principal
mente quando vemos, que estava a representação na
cional usando da sua soberania em constituir a na
ção, e S. M. pelo mais extraordinário despotismo c de 
i’.ma maneira a mais hostil dissolveu a soberana as- 
sembléa e se arrogou o direito de projectar constitui
ções.

Keflicto,-que só a acção de escolher por si a matç.- 
ria do pacto social, e dal-o, como faz S. M. é um acto 
da soberania, que elle não tem. Isto é uma consequên
cia immediata da soberania da nação, como pode oc- 
correr a-qualquer que pensar por alguns minutos nes
te negocio; mas si fossem precisos argumentos exter
nos, além de outos muitos, que por abreviar eu calo, 
basta lembrar o autor das reflexões contra os redac- 
tores do Investigador Portuguez na Inglaterra, o qual 
pova forte e justamente, que as cortes de Lamego, e 
outras de Portugal nunca tiveram o poder legislati-- 
vo. como as cranaras dos pares e communs da Ingla
terra, porque os reis de Portugal foram os que nas 
cortes propuzeram a matéria das ordenações e 
das leis. Em segundo, lugar que em S. M. 
não ha atribuição alguma, donde se possa de
duzir o poder de nos dar constituição e man- 
dal-a jurar, por quanto o titulo de imperador, com 
que o Brazil extemporaneamente o condecorou, não 
foi mais que uma declaração antecipada de que elle 
seria o chefe do poder executivo no systema consti
tucional que proclamamos, com um certo poder pro- 
visorio, que se fazia indispensável para preparar a na
ção para o effeito de se constituir, como mesmo S. M.
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confessou no dia 0 de Maio da abertura da assembléa, 
e as attril)uições que elle teria, ainda haviam de ser 
declaradas pela mesma assembléa, é por isso que S. 
M. a dissolveu : as suas attribuições são tudo aquillo, 
cpie lhe adquirirem as suas armas, c lhes cederem a 
fraqueza e medo dos povos.

S. ]\I. está tão persuadido, que a unica attribui- 
ção, que tem sobre os povos, c esta do poder da força 
a que chamam outros a ultima razão dos estados, 
que nos manda jurar o projecto, com um bloqueio á 
vista fazendo-nos todas as hostilidades; por cujo 
motivo nao se deve adoptar nem jurar semelhante es
boço de constituição, pois o juramento para ligas em 
consciência, e produzir .seu effeito, é indispensavef- 
mente necessário ser dado em plena liberdade, e sem 
a mennor coaçao ; e ninguém jámais obrou livremen- 
a menor coação; e ning-uem jámais obrou livremen-

Ainda que, illustres senhores, para se estabele
cer uma verdade, não se faça mister multidão de pro- 
vas, com tudo ha oceasião, em que ella deve de ser 
encarada por todos os lados, muito princii)almente 
quando é de tanta monta como esta, e pode produzir 
consequencias funestissimas ; e além disto, correm im
pressos seduetores, que se esforçam em sustentar o 
erro, adornando-o com as galas emprestadas da ver
dade e da justiça. Portanto, ainda vos lembro, que 
este juramento vos conduziria a um horroroso perjú
rio, que nos tornará detestáveis á face dos homens.

Vós, senhores, no dia 17 de Outubro de 1822, na 
igreja matriz do Sacramento, dissestes — nós jura
mos perante Deus, seus sacerdotes e altares, adhe- 
sões á causa geral do Brazil, e seu systema actual, de
baixo dos auspicios do Sr. D. Pedro, principe regente 
constitucional, e defensor perpetuo do Brasil, a quem 
obedecemos; e assim juramos reconhecer e obedecer 
as cortes brazilianas constituintes e legislativas, e de
fender a nossa patria, liberdade e direitos até vencer 
ou morrer.

E ’ por todas estas razões, que eu sou de voto, 
que se não adopte e muito menos jure o ]>rojecto de; 
que se trata, por ser inteiramente mao, pois não ga
rante a independencia do Brazil, ameaça a sua inte
gridade, oprime a liberdade dos povos, ataca a sobe
rania da nação, e nos arrasta ao maior dos crimes 
contra a divindade, qual o perjúrio, e nos é apre-
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sentado da maneira mais coactiva e tyrannica.
Frei Joaquim do Amor Divino Caneca. — Lente de 
geometria”.

Ficou decidido de aceordo com este voto, que não 
se devia receber, nem jurar o projecto; — por
ser illiberal, contrario á liberdade, independencia e di
reitos do Brazil, e apresentado por quem iião tem po
deres para o dar; e 2°. — por envolver o seu juramen
to perjúrio ao juramento civico, em que se prometteo 
reconhecer e obedecer á Assembléa Brazileira Cons
tituinte 'e Legislativa.”

A esta repulsa seguio-se, em 17 de Junho, a do 
Senado da Camara de Olinda e cidadãos congregados, 
com a allegação de que, “não tendo comparecido todo 
o numero, ou uma grande maioria de eleitores convi
dados para jurarem o projecto offerecido pelo impe
rador, era claro o descontentamento de todos em pre
sença de um bloqueio, c quando constava que, em ou
tras provincias, por oceasião desse juramento se ha
viam dado sérios conflictos, solicitando-se por isso a 
S. M. l. que houvesse de promulgar um pacto verda
deiramente constitucional”.

Damos esses excerptos de um dos discursos pro
feridos pelo dr. José da Natividade Saldanha, funda
mentando o seo voto:

“Queremos o principio, queremos o nosso direi
to de uma Assembléa Constituinte mesmo com as dif- 
ficuldadcs e vicissitudes que são inevitáveis á liberda
de e aos primeiros passos de uma nacionalidade nova, 
([ue reclamam paciência e protecção em vez de lhe 
prepararem quedas e mesmo deceparem-lhe as per
nas e queremos assim a verdade, o credito, a superio
ridade e todo o proveito e gloria do Governo Repre
sentativo, do qual as Assembléas délibérantes sao a 
essencia.

Queremos a paz sim, mas no seio da honra satis
feita. Violentam-nos? Lucternos ; é da nossa honra e 
brio. Não cedamos a quaesquer violências que no 
futuro possam confundir-se com a livre espontanei
dade”.

“Concluindo, pois, eu vos declaro que, em minha 
consciência, a liberdade e a honra da Patria nos man
dam regeitar este Projecto pérfido por definitiva 
Constituição Politica do Brazil; acceital-o é arriscar 
a nossa ainda disputada Independencia, é consentir, é
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sanccionar a volta do Brazil á miião tal ou qual com 
Portugal, e envolvel-o nas maranhas politicas, compli
cações ou guerra da Europa; é reconhecer a nossa in
capacidade para nos constituirmos pelo modo compe
tente, isto é*, ])or meio dos nossos Deputados eleitos pa
ra isto e reunidos em Assembléa Geral; é submetter-se 
a America á politica e império da Santa Alliança, co
meçando esta submissão pelo Brazil; e é finabncntc 
habilitar o Poder com este precedente para mais fá
cil e com apparencias de razão alterar, substituir ou 
cassar essa mesma Constituição, como se lhe anto- 
iar. Sejam quaes forem as vantagens de com modos 
e socego que nos objectem, ellas não devem jamais 
prevalecer aos trabalhos gloriosos da defeza e con
servação da honra e da existência. (_)s povos ])odem- 
se erguer de todos os revezes, disse Xa])oleão, me
nos do de consentirem no seu opprobio”.

A 11 de junho o Imperador baixou uma portaria 
e fez duas proclamações, dirigida uma aos pernam
bucanos e outra aos brasileiros, as quaes foram publi
cadas no Recife a 3o, dia em que se levantou o bloqueio, 
recommendando na primeira que se congraçassem para 
melhor resistirem á invasão que se esperava de Por
tugal e na outra dizendo que mandava recolher ao 
Rio todas as forças navaes do Império, por ser prová
vel que contra a capital se dirigissem os primeiros 
ataques do inimigo e que tratasse cada provincia da 
sua segurança, retirando-se os seos habitantes para 
o matto, no caso de invasão, deixando tudo atraz de 
si destruido e incendiado.

A divisão naval, commandada pelo chefe de es
quadra Taylor, fez-se de véla para o Rio de Janeiro 
a 1 de julho.

Manuel de Carvalho, livre da coacção e obrigado 
pelas suas responsabilidades politicas, ia agora agir, 
contra a politica de retrocesso colonial, (lue era a da 
tropa portugueza, á qual, ])or solidariedade ou por 
medo, o imperador se submettia sempre. iMantinha-̂  
se, assim, coherente com os seos ideaes republicanos 
manifestados cm 181/, nos primeiros momentos da 
republica do equador.

H i

'• ;



y, A

>í.'

196 A Confederação do Equador

CAPITULO X.

A propaganda da confederação do Equador pela im
prensa em Pernambuco e por emissários nas outras 
provincias do norte. Manuel de Carvalho autor e 
commentador do projecto da constituição. As via
gens de propaganda pelos portos da Parahyba ao 
Pará.

Até essa epoca, cm i ’ernanibuco, só se havia de
senvolvido a resistência passiva; vai agora começar a 
luta constitucional em todas as provincias do norte.

Antes de tratar delia, volvamos as nossas vistas 
para a admiravel propaganda da confederação do 
Equador, da qual IManuel de Carvalho foi o propulsor 
máximo, com os seos fortes incentivos de acção collec- 
tiva. Na sua primeira phase, a imprensa e os dirigen
tes da politica pugnavam pela ampla autonomia da 
provincia, com feição íederalista e por um governo 
democrático, com feição republicana.

Não havia ainda uma noção cxacta do regimen 
fedarativo, como não tinha havido nem mesmo entre 
os legisladores constituintes, que confudiam federa
ção e confederação.

Por esta razão, de 1821 a 1823, essa propaganda 
foi imprecisa e até incongruente.

Um dos maiores publicistas do tem])o. o director 
da Gazeta Pernambucana, padre Henri(ptes de Re- 
zendC; que na Constituinte impugnara a possibilida
de de ser a Constituição outorgada pelo monarcha, 
quando Ferreira h'rança apresentou, ao art. 2° do pro
jecto em discussão, uma emenda para que se disses
se “comprehende fo Império) confederalmente as pro
vincias...” votava contra ella, dizendo — “eu queria 
uma federação, mas a minha vontade é subordinada á 
vontade nacional”.

Manuel de Carvalho, que tinha se aprofundado 
no estudo da Constituição dos Estados Unidos, du
rante os (|uatro annos de exilio c[ue viveo lá, mos
trou os seos conhecimentos como se fôra um homem 
versado na sciencia do direito e das leis, nas obras 
que cscreveo e que foram publicadas em 1824;

“PROTECTO DE GOVERNO PARA AS 
PROVINCIAS CONFEDERADAS, e que as deve 
reger em nome da Soberania Nacional das mesmas 
Provincias, offerecido a todos os Brasileiros em geral,

I  'V
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c em particular aos das Provindas do nortc, especial
mente aos Pernambucanos, por Alanucl de Carvalho 
Paes de Andrade, Presidente do governo de Pernam
buco”. (Rio de Janeiro, 1824, in 5 de 2 columnas).

“Analyse do projecto do governo para as Pro
víncias Confederadas e que as deve reger em nome 
da Soberania Nacional das mesmas Provindas’’
(Rio de janeiro, 1824, 8 pags. in fol).

Sacramento Blake, (piando faz a biographia de 
IManuel de Carvalho, dá-lhe a autoria deste trabalho 
c diz que aquelle parece, também, ser da sua lavra.

Ruy de Gouvêa Nobre foi encontrar na Bibliothe
ca Nacional o folheto in 4.” de duas columnas, impres
so em epoca contemporânea ao movimento, faltando- 
lhe o frontesjiicio, contendo o projecto de constituição, 
cpie elle logo attribuiu a Alanuel de Carvalho e cuja 
copia foi publicada no vol. NXII, da Revista do Ins
tituto Aircheologico.

Depois de termos procurado em v<ão este impres
so, com as paginas completas, em Pernambuco e no 
Rio de Janeiro, viemos afinal descobrir duas copias 
textuaes, uma em portuguez e outra em fran- 
cez, deste jirojecto (le constituição, com o frontespi- 
cio que photographamos em um trabalho inédito so
bre a Confederation de 1’Equateur, escripto pelo vis
conde de Ourem, existente no Instituto liistorico do 
Rio de Janeiro, na L. 144 Ms. 3.\?7, e acompanln'ulo 
da seguinte nota, a pags. 114 do annexo C:

“ Ni mr. Pereira Pinto, dans son estimable tra
vail de la Revista do Instituto, tant de fois cité et si 
complet sur tous les repports, ni mr. Pereira da .Sil
va dans l’IIistoria da Fundação do Imperio, (pii ne 
pourrait pas manquer de prendre ce travail, comme 
base de ces considerations et comme la source la plus 
exacte pour le récit des événements ne font mention 
de ce projet de Constitucion de la Confederation de 
l’Equateur.

Nous l’avons copié textuellement d’une “Analy
se”, qui en a été faite et publié a Rio de Janeiio, en 
){̂ 24 même, á l’Imprimerie Nationale, analyse eciite 
du reste dans le langage du temps, aussi passioné que 
vulgaire et goguenard, et (|ui laisse beaucoup á dési
r e r  comme de rapport du droit et des piincipes.

Le Project, á ce (pi’il jiassait, a été extrait d un 
manuscrijit des révoltés rédigé sous les inspirations 
de Carvalho Paes de Andrade, par le célébré pubh-

I.
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ciste de la revolution João Soares Lisboa, et destiné 
i:)roblablement a être envoyé aux conseits commu
naux; d’après les lacunes que l’on remarque dans le 
texte, il était même incomplet.

C’est dans tous les cas, un document curieux, et 
qui montre l’état des esprits revolucionaires de Per
nambuco a cette ej)oque. Nous les donnons, en français 
et en j)ortugais pour conserver au Project toute son 
originalité”.

b'oi, pois, Manuel de Carvalho o autor e o com- 
mentador do Projecto da Constituição, no qual, pelo 
art. 1.'', ficou estabelecido que: “ .As provincias do
norte do Brasil passam a formar uma união, que terá 
])or titulo a Confederação do Equador”, i)rojecto es
te, que foi feito para ser submettido á approvação da 
assembléa da Confederação.

Pelo art. 6.". a promulgação das leis era feita do 
modo seguinte: “ .A .Assembléa l.egislativa da Con
federação do Equador, em nome da .Soberania Na
cional da mesma Confederação, tem decretado...”

E pelo art. 33: “ .Serão unicamente, executadas e 
observadas na Confederação do Equador as leis que 
decretou e mandou executar, e observar a Dissolvida 
.Soberana .Assembléa Constituinte do Brasil e nenhu
mas outras”.

.A preoceupação de Manuel de Carvalho de. na 
forma do art. 7." S 1.” “alterar ou mudar o actual sys- 
tema de governo para outro mais liberal e vantajoso 
ao bem ser dos povos da Confederação”, fel-o dividir 
o governo em dois i)oderes politicos, o Legislativo e o 
Executivo, esquecendo-se do judiciário, não obstan
te no art. 32, dizer: ".A assembléa procederá logo á 
creação de um Tribunal Supremo de Justiça para jul
gar em ultima instancia as causas eiveis e crimes da 
(’onfederação. Foi essa uma grande lacuna, não ha 
duvida.

Para a sua propaganda, Afanuel de Carvalho uti- 
lisava-se da Constituição dos Estados Unidos da Co
lombia, que fez distribuir em profusão, adoptando-a 
provisoriamente como a Constituição politica da Con
federação do Equador.

Sobre ella, frei Caneca escreveo no Typhis Per
nambucano “umas, como a republica da Colombia, vão 
engrossando raizes, produzindo saborosos fruetos, c 
dando esperanças de que em breve virão seos povos 
a hombrear com os Estados Unidos”.

,  !
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Xão podemos atinar com essa i)refereucia de 
Manuel de Carvalho, pela constituiç;ão da Colombia 
sobre a dos Estados Unidos, ellc ([ue era um 
americano, nas ideas, nos modos e nos costumes, che
gando a sua mania ao ponto de abandonar a sua mu
lher, filha do Barão de Itamaracá e sua prima, para ir 
viver com uma americana, com cpiem mais tarde se 
casou em segundas núpcias e da cpial teve tres filhas 
cjue haptisou com os nomes de estados americanos 
Pensylvania, Philadelphia e Carolina.

Ãlanuel de Carvalho, com a sua capacidade de 
acção, foi o semeador do federalismo no norte do 
Brasil, assim como Arruda Camara havia sido o se
meador das ideas de indei)endencia, de republica e de 
democracia.

Para a propaganda da Confederação do Ecpiador, 
elle teve por auxiliares, mentalidades vigorosas como 
frei Caneca, o dr. Jo.sé da Natividade Saldanha e Jo
ão Soares Li.sbóa, que foram seos secretários. Estes 
publicistas eram os mais ardentes ])ropugnadores das 
ideas de ampla autonomia ou de federaçao das i)ro- 
vincias, dos j)rincipios da soberania nacional e como 
corollario logico, da reacção da provinda contra a dis
solução da Omstituinte ,nos periódicos (]ue dirigiam : 
Typhis Pernambucano, Argos Pernambucano e De
sengano Brasileiro.

Eaziam parte da imprcn.sa republicana de 1821 a 
1824, a Gazeta Pernambucana, do padre \ enancio 
Henriques de Rezende, e o Maribondo do padre José 
Marinho ICalcão Padilha. E foi nesta epoca (pie se 
salientaram os jornalistas republicanos 1'elippe Men- 
na Calado da b'onseca, Cy])riano José Barata de .Al
meida, Capitão João Mendes Vianna e o jiadre João 
Baptista da h'onseca. como directores do Segarrega, 
da Sentinella da Liberdade na Guarita de Pernam
buco, do Escudo da Liberdade do Brasil e do Liberal.

imprensa official era representada ]K ‘1o s  orgãos - 
Gazeta do Governo Temporário, Gazeta do Governo 
Provisorio, Diário da Junta do Governo, Diário da 
Junta do Governo de Pernambuco, Diário do Gover- 
verno de Pernambuco e Diário do Governo, hastes or
gãos officiaes eram imj)ressos na Officina do Irem e 
na 4'ypographia Nacional do Recife.

Ó Segarrega hostilisava a Pedro T. em (piem nao 
reconhecia autoridade de im îerante.

Em a sejsão da Constituinte, de 4 de novembrp,

I
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monsenhor Muniz Tavares, fallando da Sentinella da 
Liberdade, havia dito : “o seo . . . autor só tem por 
fim plantar a anarchia em minha muito amada pro- 
vincia, sublevar os seus habitantes e fazel-os separar 
da união l)rasileira, cjue dc bòa vontade proclama
ram e firmemente juraram manter”..

Por causa dos seos artigos, de propaganda in
cendiaria, Cypriano Barata soffreo vários annos de. 
jjrisao no Rio de Janeiro, até cpie, em 1829, máo grado 
a inflexibilidade irreductivel e nunca desmentida co
ragem, mesmo ante a ameaça do patibulo, o solta
rem.

Com Cypiiano Barata, cpie também havia feito 
a  agitação constitucional na Bahia, foi prezo pela 
Junta dos Alatutos o capitao de engenheiros Mendes 
\ ianna, j)or defender no Escudo da liberdade as mes 
mas ideas de republica e de separação.

(̂ ) director do Typhis Pernambucano, o sabio 
frei Caneca, era a mais eminente figura do jornalismo 
do norte do paiz, tendo mais talento e illustração do 
cjue Alanuel de Carvalho. Era, entretanto, o seo re
flexo mais brilhante, pela sua alma de escol, pela 
energia da vontade posta ao serviço de causas nobres 
e alevantadas e o seu complemento, porque enicjuanto 
um era o piopagandista inflamado, typo de precursor 
pela paixao ardente no apostolado das idéas, o outro 
era o homem de acção, prudente, calmo c energico. 
Aquelle pela sua forte mentalidade e este pela sua 
energia ferrea, e pelo seo espirito arregimentado e 
constructor, foram as forças mais efficientes do mo
vimento revolucionário. Um foi o heróe do pensa
mento e o outro foi o heróe da acção, ambos passan
do pela erosão do tempo, alternativamente detraidos 
e venerados.

Com semelhantes dirigentes, si a Confederação 
do Equador tivesse tido um commandante das armas, 
um general em chefe, que afinasse no mesmo ardor 
patriotico, que commungasse o mesmo idéal politi
co, certamente teria sido victoriosa, ou pelo menos 
íeria uma vida mais longa.

Afanuel de Carvalho fez tudo o que podia huma
namente fazer, no sentido de tornar efficiente a orga- 
iiisaçao militar da ])rovincia. Desde cjue assumio o 
governo procurou no Trem Real, mais tarde arsenal 
de gueiia, supprir as necessidades das tro])as e mo- 
bili.sou-as, Clean do novos batalhcÓes e guerrilhas. Co-
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nio havia sido intendente de marinha e commandante 
de na\ ios nieicantes, creoii unia marinha de j^uerra, 
nao só melhorando o apparelhamento de velhos na
vios, como adquirindo outras unidades. E tratou de 
disseminar as suas ideas politicas.

A propaganda era feita pela imprensa e por meio 
de-emissários c de proclamações.

Manuel de Carvalho mandou para o extremo Nor
te, nos primeiros dias de abril, a escuna de guerra Ca
marão, conduzindo emissários afim de propagarem 
doutiinas republicanas os quaes levavam comsigo, 
<liz o conselheiro Pereira Pinto, grande copia de 
exemplares da Constituição colombiana, pela qual se 
devia governar a Confederação, e outras proclama
ções incendiarias”.

No Para, que então comprchendia o Amazonas, 
accrescenta o mesmo autor, “era o dia l.° de maio 
destinado para a proclamação da Confederação do 
Equador”.

No Piauhy, o emissário padre Erancisco de Pau
la Barros, em transito para o Alaranhão, aportava em 
Amarraçao, seguindo para a villa da Parnahyba onde 
pregava e promovia o systema democrático e repu
blicano, concitando o povo á sedição, que assegurava 
já triumphante em quatro provincias.

Em Malvão os emissários insultavam o Impera
dor e annunciavam a republica. Em Campo iMaior, o 
tenente coronel Simplicio José da Silva participava, 
no dia 1 de março, á Junta “estar espalhado neste 
termo a noticia da adhesão de Pernambuco ao syste
ma republicano”. Tinha chegado a noticia da Granja 
por cartas acompanhadas de proclamações e violen
tos libellos contra d. Pedro.

No Ceará, o emissário Francisco Alves Pontes, 
conseguio, em 29 de abril, que a Camara e Paços do 
Conselho de Fortaleza, fazendo a deposição do presi
dente nomeado pelo Imperador, elegessem a Tristão 
Gonçalves de Alencar Araripe, que no dia seguinte 
escrevia a Manuel de Carvalho, relatando os sucessos:

“Está feita a nossa intima união, quer de reci
procidade de sentimentos, quer de riscos e de perigos. 
O Ceará não cede a Pernambuco em patriotismo e 
zelo da sua liberdade, ambas são provincias do Bra
sil, cheias de gaz, c daqucllcs illustres caracteres que 
a natureza gravou nos corações livres dos brasileiros 
honrados. 4
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Do papel junto (a acta da caniara) verá V. Exc. 
os motivos que nos olu-ioaram a depôr o presidente 
do "overno desta provincia dentro de quatorze dias.

O sr. Pedro José da Costa Barros em tão peque
no periodo de tempo tornou-se o alvo dos resentimen- 
tos deste povo brioso, que já mão soffre os enganos, e 
j)ara melhor dizer o descaramento do gabinete do Rio 
de Janeiro.

Quiz levar-nos como escravos aos ferros do des
potismo, e pretendeu que o Ceará negasse a Pernam
buco aquelles indispensáveis soecorros que um irmão 
deve ])restar a seu irmão consternado; propoz mes
mo que nós fossemos de todo oppostos aos sentimen
tos dos denodados i)ernambucanos. Kmquanto durar 
a minha presidência, conte Exc. que o Ceará não 
ha de afrouxar um só fusil da grande cadeia que nos 
entrelaça, jxiisquc de mais a mais temos na frente o 
intrej)ido hilguciras, idolo do povo, e tão firme como 
uma r o c h a ....”

Para o Rio Grande do X'ortc, Manuel de Carva
lho havia enviado em março o emissário Januario 
.Alexandrino, cirurgião de um dos batalhões pernam
bucanos, a titulo de ])roj)agar a vaccina da provincia, 
“mas com a missão expressa de revolucionar os po
vos. para cujo fim ia munido de differentes impressos 
e proclamações ’. Este cirurgião tinha embarcado na 
escuna de guerra Maria Zeferina que, por ordem de 
Manuel de Carvalho, levava emissários e officiaes do 
exercito ]>ara vários portos do norte e uma tyj)ogra- 
phia para I-'ortaleza.

Xa Parahvba, I^elij)pe Xery 1'erreira, presidente 
nomeado por carta imijerial de 25 de novemI)ro do an
no anterior, ao tomar posse em 9 de abril, já encontra
va em franca revolta, as camaras municipaes da Villa 
J\eal do IMejo de .Area, A illa Xo\’a da Rainha e do 
Pilar, que haviam resolvido “(|ue por ter sido ille- 
galmente dissolvida a Constituinte, não se devia pro
ceder á nomeação de novos dejíutados. visto como 
daquella assembléa não tinham conclui do seo manda
do” e accre.scentavam “que o ]>ovo se oppunha intei
ramente á ])osse do presidente nomeado pelo Impera
dor, por ser filiado no plano de absolutismo que se in
tentava levar a execução do Império, e porque não 
gozava das sympathias dos parahybanos livres”, Tu
do isso já era obra dos emissários de Manuel de Car
valho, que partiam de Govanna.
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Para sustentar estas villas contra o g’overno im
perial e sobretudo a villa de Alhandra onde se acha
va installado o governo temporário da Parahyba, 
Manuel de Carvalho havia enviado tropas e muni
ções. Só para Serrinha a Alhandra haviam seguido os 
6.” e 16.° batalhões de milicias, com um j)arque de ar
tilharia e um esquadrão de cavallaria. E para as via
gens pelos portos do norte, de propaganda da Conie- 
deração do Equador e de transporte de officiaes e 
material bellico, Manuel de Carvalho utilisava-se de 
navios de guerra, arvorando a bandeira nacioiyil.

Diz o conselheiro Pereira da Silva:
“As tergiversações de Manuel de Carvalho des

de que apossou-se do mando supremo da provincia, 
sua fingida adhesão ás ordens da côrte, seos collo- 
(juios com o commandante d'aylor, as diversas reu
niões populares que convocou para moralisai- sua 
eleição, todos esses manejos de que usou antes de lan
çar definitivamente o cartel da revolta, não assenta
vam em motivo frivolo, tinham a sua rasão de ser 
num plano bem meditado”.

“ . .. . difficil pois era visivelmente a empreza 
que Manuel de Carvalho se tornára o campeão.

Hem o percebera elle, e por is.so (piiz jireviameii- 
te ordenar os elementos indispensáveis para que o 
successo correspondesse á sua ambição; assim, ao 
passo que adiava a revolução com os expostos ardis, 
fazia mais permanente e conhecida sua presidência 
usando dos meios que esta fornece, criava clientela, 
tratando de igual para igual com o governo imperial, 
fortificava essa autoridade ; além disso, e no mesmo 
intuito, seos emissários percorriam as ])rovincias li
mitrophes de Pernambuco, levando a propaganda das 
■(léas anarchicas: no Recife, sua imprensa, represen
tada ])elo periodico Typhis Pernambucano da redac
ção da frei Joaquim do Amor Divino Caneca e joao 
Soares Lisboa .outr’ora redactor do Correio do Rio, 
pregava descompassadamente a adopção do regimen 
rejniblicano, atiçava os odios entre ])ortuguezcs e 
brasileiros, e invertia as mais innocentes providen
cias do governo imperial, figurando-as de contrarias 
aos interesses públicos”.

Manuel de (farvalho só aguardava a opportuni- 
dade para precipitar a eclosão.
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Proclamação da Confederação do Equador. As pro
clamações dirigidas aos pernambucanos, aos .habitan
tes das provincias do norte do Brasil, aos brasileiros, 

aos bahianos e aos alagoanos.

1-ivrc da força coerciva do bloqueio, em virtude 
díi sua suspensão e depois de um longo trabalho de 
I^reparaçao, Manuel de (jarvallio, que era o centro de 
convergência e de propulsão do movimento revoluc- 
cionãriL, resolveo dcsmacarar as suas baterias e fazer 
a proclamação da Confederação do Equador. E de 
facto, a 2 de julho, solemncmente fez a j^roclamação 
(|ue dirigio aos habitantes da provincia do norte do 
Brasil, a qual alguns historiadores não querem acceitar 
como a sua certidão de baptismo. “iMas, c o parecer 
de 1’edro Léssa com o qual concordamos, si todo o 
movnmento reyoluccionario teve indubitavelmente 
um só escopo, a Confederação do Equador; si todos os 
actos de Paes de Andrade foram praticados indiscu
tivelmente, e sem contestação de um só escriptor pa- 
írib, com o” fito de se constituir essa tão anhelada, con
federação ; a proclamação de 2 de julho só podia re- 
ferir-se á Confederação do Equador”.

A falta de nome nada significa, desde que o mo
vimento publicamente iniciado a 2 de 'julho só podia 
ter o nome que todos lhe dão — Confederação do 
Equador”.

Manuel de Carvalho (jue, desde a sua eleição, vi
nha fazendo a sua propaganda pelas jirovincias do 
norte e apparelhando-a para uma aeçao efficiente, 
tendo sempre .desenvolvido uma resistência, ainda 
cjue dissimulada por calculo politico, contra os actos 
do Imperador, pezando os prós e os contras, achou 
que a momento era propicio para uma manifestação 
definitiva e fulminante.

])iz Armitage: “Os conspiradores aguardavam o 
momento favoravel de executarem seos planos e que 
a oceasiao veio com o decreto imperial entregando 
Pernambuco á defeza dos seos filhos contra Portugal. 
.'\ levoluçao dal\i concluio, para sua justificação, que 
a intenção do filho de d. Joao \ 1 era abandonar o 
Liasil a 1 eivindicaçao portugueza, por conseguinte 
trahir a causa naciíinal”.

Escie\'c \ arnhagen : “Tirou por fim Paes de
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Andrade a mascara no dia 2 de jnllio, lançando as 
proclamações já preparadas, convidando a Iodas as 
províncias do J^rasil a formarem uma Confederação, 
que se chamaria do Equador”.

Affirma Pereira Pinto:
“Agora pois, que Manuel de Carvalho havia ra

dicado a preponderância de seo partido em Pernam
buco, contando outrosim com a subserviência das 
províncias do Ceará, Rio Grande do Norte e Ihirahy- 
ba, que tinham por actos patentes abraçado a causa 
da revolução, não hesitou mais em alçar o pendão da 
demagogia, publicando a 2 de julho o manifesto e 
proclamações, em que articulava os motivos que o ti
nham lançado no campo da revolta, e convidando os 
povos das províncias do norte a acompanhal-o cm 
vereda tão escabrosa”. K sobre a data .da proclama
ção da Confederação do Equador, Pereira da Costa e 
(õlivcira Lima fizeram estudos cxhaustivos e conclu
dentes.

Passamos a dar esse manifesto e as proclama
ções :

MANIFESTO

Brasileiros. —• .A salvação da honra da patria, ‘e 
da liberdade, a defeza de nossos imprescriptiveis e 
inalienáveis direitos de soberania, instam, uroem e 
impenosamente commandam que com laços da mais 
fraterna e estricta união, nos prestemos recij^rocos 
auxílios para nossa commum defesa.

E ’ innato no coração do homem o desejo de ser 
teliz, e este desejo, como principio de toda a sociabi
lidade, é bebido na natureza e na razão, que são im- 
mutaveis; para preenchel-o é indispensável um go
verno que, dando expansão e coordenando todos os 
seus recursos, elevee os asseiados áquelle gráo de 
])rosperidade e grandeza que lhe estiver destinado nos 
planos da Providencia, sempre disposta em favor da 
humanidade. Reconhecendo estas verdades eternas, 
adoptámos o systema de governo monarchico repre
sentativo e começámos nossa regeneração política 
j)ela solicitude de uma soberana assembléa constituin
te de nossa escolha e confiança.

Antes que se verificassem nossos votos e dese
jos fomos surprehendidos com a extemporânea accla- 
mação do imijerador; subscrevémos a ella tacita, ou

!J
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expressamente, na persuasão de que isso era condu
cente a nossos fins, porque envolvia em seus .princí
pios a condição de bem servir á nação.

Reuniu-se a soberana assembléa, e quando nos 
parecia que haviamos entrado no gozo de nossos 
inauferiveis direitos, e apenas tinha ella dado princi
pio á organisação de nosso pacto social, vimos que o 
imperador, postergando os mais solemnes juramen- 
tt)S, e 03 mesmos princípios que lhe deram nascimen
to politico, auctoridade e força, insultou calumniosa- 
mente o respeitável corpo que representava a nova so
berania, e desembainhando a homicida espada de um 
só golpe fez em pedaços aquelle soberano corpo e di
lacerou seus membros !

Não é j)reciso, brasileiros, n’este momento fazer 
a enumeração dos nefandos procedimentos do impe
rador, nem das desgraças que acarretámos sobre nos
sas cabeças por havermos escolhido, enganados, oq 
preoceupados, tal systema de governo e tal chefe do 
poder executivo! \'ós todos, e todo o mundo (jue os 
têm observado, os conhecem e enumeram ; porém, 
comquanto estivessem prevenidos na espectativa de 
males, nunca a ninguém podia passar pela idéa, talvez 
como possibililade que, o imperador havia trahir-nos, 
e abandonar-nos ao ca])richo de nossos sangrentos e 
implacáveis inimigos lusitanos,'no momento cm que 
te\'e noticiq dc estar fazendo-se á vela a cxpediçMo 
invasora! E é crivei que não fosse preparada de ac- 
cordo com elle? E ’ possível, mas não provável.

Na portaria, que abaixo transcrevo, tendes, ó 
brasileiros uma prova indelevel de quanto devemos 
ao perpetuo defensor do Brasil, e que jámais ousámos 
pensar! X ’ella vereis nimio temor de reacções inter
nas (effeitos da consciência do mal que tem obrado), 
vergonhosa confissão de fraqueza em recursos pecu
niários, exercito e esquadra; e alfim dizer “E ’ indis
pensável que cada j)rovincia se valha dos proprios 
recursos no caso de ataque!” Acredital-o-heis vin
douros! Não tem recursos uma capital que é o empo- 
rio c receptáculo de quasi todas as rendas de oito pro
víncias, que de todas as outras tem tirado quanto tem 
podido em dinheiro, effeitos e construcções navaes; e 
ha de ter recurso cada uma ])rovincia isolada?

Brasileiros! salta aos olhos a negra perfídia, são 
patentes os reiterados perjuros do imperador, c está 
conhecida nossa illusão ou engano em adoptarmos um
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systema de govcruo defeituoso cm sua origem, e 
mais defeituoso em suas partes componentes. As 
constituições, as leis e todas as instituições humanas 
são feitas para os [)ovos e nâo os povos para ellas. 
lî-ia, pois, l)rasileiros, tratemos de constituir-nos de 
um modo aualogo ás luzes do seculo em cpie vivemos; 
o systema ameriano deve ser idêntico; desprezemos 
instituições oligarchicas, só cal)idas na encanecida 
Europa.

Os pernambucanos, já acostumados a v'cncer os 
vandalos, não temem suas bravatas; doze mil baione
tas manejadas por outros tantos cidadãos soldados 
de primeira e segunda linha formam hoje uma mura
lha inexpugnável ; cm breve teremos forças navaes, e 
algumas em poucos dias.

Segui, ó brasileiros, o exemplo dos bravos habi- 
tarites da zona tórrida, vossos irmãos, vossos amigos, 
vossos compatriotas; imitai os valentes de seis provin.- 
cias do norte que vão estabelecer seu governo debaixo 
do .melhor de todos os systemas — representativo — 
um centro em lugar escolhido pelos votos dos nossos 
representantes dará vitalidade e movimento a todo 
nosso grande corpo social. Cada Estado terá seu res
pectivo centro, e cada nm d'estes centros, formando 
nm annel da grande cadêa, nos tornará invencíveis.

Brasileiros! Pequenas considerações só devem 
estorvar peíjuenas almas; o momento é este, salve
mos a honra, a patria e a liberdade, soltando o grito 
festivo — \’iva a Confederação do Equador! — Ma
nuel de Carvalho Paes de Andrade, presidente”.

Proclamações.

“ Jlabitantes das províncias do norte do Brasil! 
A providencia que vela constantemente sobre a nossa 
felicidade, continua a encaminliar tudo para que 
mais facilmente possamos conseguil-a. Nao satisfei
to S. M. I. e C. de ter despótica e atrevidamente dis
solvido a soberana assembléa constituinte e legislati
va do Brasil; de ter atacado desta sorte a soberania 
nacional em as augustas pessoas de seus representan
tes, procurando assim dividir-nos, e animando o rei 
de Portugal para vir atacar os nossos lares; depois 
de nos haver exposto a uma guerra injusta e iniqua.

I
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bem que estejamos certos da victoria, agora Brasilei
ros! Ouem tal i)enrára! Agora que nos vê expostos 
ás baionetas e canliões portuguezes, S. INI. I. e C. 
m'anda reunir todas as suas forças á capital afim dc 
defender somente a «sua pessoa e desampara aquellcs 
mesmos, c|ue o elevaram ao thromj, e que lhe pozeram 
na cabeça a corôa imperial. Brasileiros! O imperador 
desamparou-nos; e que nos resta agora? Unamos-nos 
para salvação nossa; estabeleçamos um governo su
premo verdadeiramente constitucional, que se encar
regue da nossa mutua defeza e salvação! IB-asileiros! 
Unamo-nos, c seremos invcnciveis. Palacio do go
verno de Pernambuco, 2 de Julho de 1824. — Manuel 
de Carvalho Paes de Andrade”.

— II —

m

71

“Pernambucanos, amigos e patricios ! Segunda 
vez apparecem nos nossos mares os infames satelli
tes de um principe perjuro e pérfido 2>ara causar-nos 
hostilidades, e tÇ[dos os estragos da guerra, e reduzir 
a jjatria dos Vieiras e dos Dias, ou a um valongo de 
chorosos escravos, ou á lastimosa desolação de Jeru
salém arrasada i)or Tito. II quem desafiou os scele- 
rados para tanta iniquidade? A nossa religião, a nos
sa virtude c a nossa gloria. O querermos observar 
exactamente aquelles solemnes juramentos, que á fa
ce dos sagrados altares, c na prezença do Deus vivo, 
demos de ser um povo independente, e um povo li
vre; o não querermos pas.sar á posteridade com o in- 
delevel ferrete de escravos, cobertos dc ignominia e 
credores da execração de nossos filhos c seus descen
dentes: o querermos encher entre as nações livres do 
universo aquelle lugar, e exaltação para que nos talhou 
a, providencia. Eis o nosso crime, eis a causa da nossa 
perseguição! Acabam estes malvados de espalhar en
tre vós proclamas infernaes, recheados de mentiras, 
de seducçÕesqe ameaças. Abri os olhos; reconhecei 
sua má fé, seus embustes; desprezae suas estúpidas 
bravatas e quichotadas. Lembrai-vos que elles vem 
sustentar a ferro e a fogo a causa da iniquidade ; as 
injustas pretenções de um j^rincipe, que devendo á 
magnanimidade generosa da nação brasileira o ser e 
a existência politica, lhe correspondeu com o horro
roso attentadü de dissolver o augusto congresso re
presentante da vossa soberania, pisando com pé atre-
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\ido e sacrilego o vosso poder e mag-nitude; a ambi
ção de um hypocrita, (pie com o perverso fim de re
duzir-vos ao mais odioso servilismo, tem represen
tado no theatro politico as farças de republicano,, 
(.e constitucional, ajiparecendo no ultimo acto um 
absoluto, um déspota e um tyranno; a infidelidade de 
um mancebo, cpie havendo jurado em toda solemni- 
dade a sobeiania do J^rasil, e receber a constituição,, 
que este lhe desse, por seus representantes, não' se 
corou de perjuiar, sem temer a Deus, nem respeitar os 
homens; a insaciabilidade de um ambicioso, que pa- 
i>̂  filmar no paiz da liberdade um throno othomano, 
não tem poupado os meios da intriga, da desunião e 
da guerra civil, e tem feito irmãos amoraveis acabarem 
seus pieciosos dias nas baionetas de seus proprios ir
mãos; a ferocidade de uma alma contra quem ainda 
estci clamando vinyança ao céo, o sangue innocente 
derramado na casa do commercio do Rio de Janeiro, 
e que por esta fereza innata pretende reinar sobre así 
luinas da nossa chara patria, sobre montões de cada- 
veres daquelles, cpie pisam sobre os ossos dos compa
nheiros de Nassau. Este o proposito, este o fim des
tas fúrias, cpie nos affrontam e nos ameaçam. Não os 
temaes, pois; a iniquidade da sua causa é o vulcão de 
sua mesma ruina ; o scelerado sempre se abysnia na 
co\a cpie abriu. lõeus só proteg'e a justiça e a innocen- 
cia ; estas estão da nossa parte. Não esnioreçaes, não 
estaes sosinhos em campo ; a causa, porcpic jíugaiamos, 
é a causa de Pernambuco, da Parahyba, do Rio Gran
de, do Ceara, do Aíaranhão, do 1’ara, do I îaiihv e do 
mesmo sul do Brasil. Contra um poder tão formidá
vel o que pode fazer um punhado de escravos? o va
lor sempre nasceu da justiça e da razão. Estes poucos 
e miseráveis soldados, que vem a bordo daquellas 
embarcações, nem valem mais do que aquelles de 
quem ha pouco acabamos de mofar e desprezar, nem 
nós valemos menos. Temos ao sul da nossa provincia 
tropas aguerridas, que têm destroçado e obrigado á 
vergonhosa fugida os escravos do tyranno; ahi avan
çam de Caruarú, Bezerros, Garanhuns. Porteiras, S. 
Antão, dois mil defen.sores da liberdade, e da patria, 
que fazem os servis desapparecerem, como o pó dian
te dos ventos: ahi marcham cm nosso auxilio as vete
ranas e aguerridas phalanges do general Filgueiras, 
conquistador do Maranhão c do Piauhy talvez não 
se passem muitos dias, que estes intrépidos guerreí-

i
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ros não scjain coiniU)Sco a dividirem os tral:)alhos da 
campanha e os louros da victoria.

lua, rernambucanos, corag'em, canstancia, sof-
frimento!

Não ha cousa tão gande, nem tao gloriosa, como 
defeza da liberdade. Por ella devemos tudo arris

car, ella nos merece o sacrificio do hem mais pricio- 
so. A felicidade ((ue hoje gozam os nossos vizinhos 
(lo norte, e o sul deste novo mundo, nao foi comprada, 
icnãü á preço das propriedades, de immensas 
sas, de sangue e das vidas. Kstes mesmos sacrificios 
estão agora fazendo com a mais extensa liberdade 
os sábios (jregos, contra os déspotas da 1 urquia. \ ós 
não sois menos valorosos do cjue elles; nao sejaes 
menos amantes do que elles da gloria e da 
immortalidado. -V’s armas. Pernambucanos! .As 
íinnas! Viva a g'rande nação I3rasileira, independen
te c liberal! Viva a Cofederação do Equador! Viva 
o valente povo pernambucano! Manuel de Carvalho 
Paes de Andrade, ]>residente”.

— III  —

“ Brasileiros do norte! Pedro de Alcantara, filho 
de João XI, rei de Portugal, a quem vós por uma es
túpida condescendência com os Brasileiros do sul 
acclamastes vosso imperador, (pier descaradamente 
escravisar-vos. Que desaforado atrevimento de um eu- 
ropeo no Brazil! Acaso pensará esse estrangeiro ingra
to e sem costumes, que tem algum jus á coroa e scep- 
íro, que indignamente em])unha, por descender da casa 
de Bragança na Euro])a, de (luem já somos indepen- 
ílentes de facto e de direito? Não ha delirio igual.

Brazileiros do norte! Quando os vosos irmãos do 
sul acclamaram esse europeo por seu imperador, foi 
com a clausula expressa de imperar sobre um povo 
livre, de quem elle inteiramente se intitulou com pré- 
cedencia seu perpetuo defensor. Foi nesta hypothe- 
se, que vos seguistes também os mesmos pas
sos. Como, pois, este Itubirde, faltando á prin
cipal condição do contracto social, per jurando, 
perante Deus e a nação, e destruindo a so
berania do Brasil com mão armada, ainda se 
atreve a mandar como imperante? Ah! malva
d o !.. .  Si os palpavos do sul, gelados pelo frio do tro- 
pico, não tem valor para te punir num cadafalso; si
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aceilani da tua mao, como graça de um nume, o vil 
projecto de constituição, (jue deveriam reputar como 
um novo insulto, depois da dissolução do congresso; 
si finalmente querem ser teus escravos, eunuchos, oií 
bestas da tua sege, desengana-te, sultão, que no sul 
ficará ciscumscripto o teu império.

Entretanto, vós, oh Brazileiros do norte, habi- 
tmtes do Equador, gente aquecida pelos raios per
pendiculares do sol, vós, em cujos corações arde o fo
go da pura liberdade, não soffraes por mais tempo es
se réo de lesa-nação, de quem só tendes recebido mal, 
e nenhum bem ; desisti do pacto de obedecer a (juem 
tem violado o mesmo pacto; sustentae vossos direi
tos; defendei vossa honra; e ostentae o vosso brio, 
gritando impávido resolutamente: Xão queremos um 
imperador criminoso, sem fé nem palavra; podemos 
passar sem elle,! \'iva a Confederação do Equador! 
\ iva a constituição que nos deve reger! Viva o gover
no supremo, que ha de nascer de nós mesmos!

Maranhão na Typographia Xacional. — Reim
presso no Ceará na Typographia Xacional.”

IV

“ Habitantes da Bahia! One vos ])arece o nosso 
Defensor Perpetuo? Mandou-nos emissários: promet- 
teu fitas, confirmação de patentes, e empregos pin
gues: mandou-nos um bloqueio para pôr em acção as 
molas todas da intriga, sua força unica: prohibio-nos 
os g-eneros de primeira necessidade: seguio em tudo 
o horrivel systema de Machiavel — dividir para rei
nar: - e no fim de tudo retirou para a terra de Vil-
legagnon essas forças, que poderiam proteger-nos!! 
E em que conjunctura, illustres e denodados Bahia- 
nos? Quando tendo separado os patriotas uns dos ou
tros pela intriga, quando tendo desunido os povos já 
abalados pela dissolução arbitraria da Soberana As- 
5,embléa, elle mesmo deu aza e encorajou nossos ini
migos os portuguezes a uma expedição contra o Bra- 
zil !!!! e é assim que se expÕe aos perigos os povos de
masiadamente sinceros, para os abandonar a mercê dos 
inimigos! Podia S. M. T. dispor de vazos de guerra 
para hostilizar-nos, porque entendiamos perfeitamen- 
te (|ue a obediência cega não é da natureza dos gover
nos representativos, e não os tem para proteger a- 
quelles, que para sustentar-lhe a corôa e o sceptro
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não tem duvidado affrontai* os furores de Portugal e 
do mundo inteiro? ü ’ aleivosia, ó ingratidão monstru
osa! Demasiadamente crédulos vós tendes sempre 
esperado grandes bens de S. M. 1. torneado como está 
de vis aduladores, e de um ministério corrompido : 
não tendes se quer suspeitado a má fé de uma côrte 
egoista, que olha para as provindas deste vasto 
império só em relação a ella mesma, que quer ser a- 
gora para as jírovincias o que Portugal outr’ora era 
para todo o Brazil. E ’ por isto que somos assim aban
donados, e que o pomposo titulo de iDefensor Perpe
tuo só se desempenha a respeito do Rio de Janeiro. 
E ’ por isto que se tem desligado as jirovincias umas 
das outras, prohibindo pelo art. 83 do Projecto que 
tendes facilmente jurado, todo o ajuste de umas com oü- 
tras. Quimérica união basileira ! Ella se estende da 
absoluta sujeição ao Rio. Todas as provincias por es
te artigo são estrangeiras umas ás outras. De que ser
ve agora esse phantasma de Conselho Provincial sem 
algumas attribuiçÕes efíectivas no desabrido abando
no em que nos achamos ; esse Conselho, que tanto 
deslumbrou vossos olhos fascinados? Amigos Bahia- 
nos sacudi essa arêa, que vos atiraram aos olhos pes
soas ou illudidas também, ou interessadas. Attentai 
por vos.sa propria segurança. O Imperador só cura do 
l’ão de Assucar : nós somos menoscabados, c entre
gues á discripção dos Sarracenos. Unamo-nos, bravos 
filhos de Cabral ! Os Pernambucanos vos convidam ; 
vossos visinhos, vossos amigos, vossos irmãos d’ar- 
mas, elles vos estendem a mão amig'a. Uma robusta 
cadeia de União se vai formar das provincias do Nor
te: vós sois um dos principaes aneis; sem vós esta ca- ' 
(leia seria defeituosa. Um governo central deve ser o 
vriiculo dssta união: elle dirigirá os planos de nossa 
flefesa commum : elle presidirá aos nossos destinos: 
elle nos dará os bens, que nos não podem vir das mãos 
avaras do negro, do ferrenho Corcovado. Que outro 
recurso nos resta, amigos Bahianos? Se uma expedi
ção se effectua contra o Brazil, as provincias do Nor
te são sem duvida as mais expostas, e talvez ellas sós 
ameaçadas. Se o Defensor Perpetuo nos abandona. 
f|ue direito tem elle á gratidão? Se o nosso valor nos 
põe á salvo, quem mais terá direito a sugeitar-nos ? 
Eia Bahianos! .A. nós. Viva a Confederação do Equa
dor ! V iva ! ! Manoel de Carvalho Paes de Andrade, 
j^residente”.
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Alajçoenscs. () estrondo das armas, c]iic a tem
pos tiôa em vossos oiividos, talvez v'os tenha assus
tado acerca da puieza das intenções, cpie tem leva
do tropas pernambucanas sobre vosso território. Na
da, Alag-oenses, nada se dirige contra vós, que, fazen
do a pouco ])arte desta provincia, sois ligados comnos- 
co poi uma natuial e mutua sympathia; o vosso go
verno só, vós bem sabeis, tem provocado tantas des- 
pezas, tantos encommodos e tanto sangue. Elle fez 
de vosso território um couto de desertores e de rebel
des ; elle acolheu os primeiros trinta e dois insubordi
nados da cavallaria, e não contente com isto, elle a- 
brigou, não digo liem, elle favoreceu, protegeu e aju
dou esses bandidos, (pie agora sao a causa e a origem 
dos vossos c nossos trabalhos. Eu perfeitamente pe- 
netrav'̂ a no futuro de todos os males de uma guerra 
entre irmãos, e os prejuizos de uma invasão e viola
ção do vosso território ; eu requisitei de v'osso governo 
a entrega dos rebeldes, eu lhe pedi que, ou os expul
sasse para cá, ou dess  ̂ licença para ir lá prendel-os. 
E qual tem sido o resultado de tanta condescendên
cia? o terem ganhado tempo para se fortificarem com 
a proteção e auxilio desse mesmo governo. Pérfido e 
atraiçoado, elle tem quebrado todos os laços que de
viam ligar autoridades constituidas em a mesma na- 
çao ; elle tem feito que o primeiro máo exemplo con
taminasse a parte ainda sã da briosa tropa desta pro
vincia ; elle tem occasionado a impunidade, não, a 
autorisação do crime; elle tem excitado o justo resen- 
timento dos pernambucanos e do seu presidente; el
le tem provocado uma guerra, que a posteridade in
corrupta e imparcial não póde deixar de imputar-lhe. 
Era, pois, de meu dever perseguir os criminosos que 
queriamos punir; e era a esse fim que se encaminha
vam nossas armas. Agora, Alagoenses, que esse go
verno já não existe, é só contra os desertores esta
cionados na Barra Grande que nós marchamos, até 
(pic sejam extinctos. Estais tranquillos e não tomeis 
parte em seus crimes ; não vos associeis com elles ; não 
consintaes que vosso actual presidente vos compro- 
metta ; e nossas armas respeitarão vossos campos, 
lossas casas, vossos bens e vossas familias; nós fare
mos tudo para adoçar os males que já tendes soffri- 
do ; do contrario, bem que a pesar nosso, terias a
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soffrer todos os males', todos os flagellos de iima guer
ra eni vosso territorio : a razão nos assiste ; nos nâo 
hesitaremos e o imindo imparcial julgará a nossa cau
sa. Manuel de Carvalho Paes de Andrade. Presidente”

CAPITULO XII.

Actos praticados pelo governo após a proclamação. 
Concertos no Palacio de Olinda para a assembléa 
constituinte convocada para 17 de agosto. Suspensão 
do trafico de escravos. Apparelhamento militar e na
val. Officios aos presidentes do Rio Grande do Norte, 
Parahyba e Ceará. Partida de vasos de guerra para a 
Bahia e Alagoas. A Bandeira da Confederação do 
Equador. Proposta para o Governo Provisional Re

presentativo.

A j)roclamação da Confederação do hApiador por 
Manuel de Carvalho veio, j)or assim dizer, automati
camente á equação nos lermos da directriz que orien
tava o seo governo. Klle j)roprio reconhece is.so, (puin- 
do começa a jjroclamação, por estas palavras; "‘A 
])rovidencia que vela constantemente sobre a nossa 
felicidade, continua a encaminhar tudo, para que mais 
facilmente possamos conseguil-a”. (4 seu primeiro 
acto foi mandar. pela inspectoria das obras publi
cas, no mesmo dia 2 de julho, adaptar o palacio de 
Olinda para o funccionamento da Assembléa Cons- 
tuinte e Legislativa da Confederação do Equador, 
convocada para o dia 17 de agosto. Para ser presente 
á esta digna successora da assembléa comstituinte 
dissolvida, frei Caneca redigio as bases para a forma
ção de uma pacto social, cpie publicou no Typhis Per
nambucano de 1 a 1.̂  de julho e Manuel de Carvalho 
fez o Projecto, ao qual já nos referimos.

No dia immediato IManuel de Carvalho passou 
oíficiar aos presidentes e governadores das armas do 
Ceará e Piauhy, nos mesmos termos: “Tenho a honra 
de i)artici])ar a Ah Exc. que antes de hontem se fize
ram de vela as duas fragatas que bloqueiavam este 
porto, em conseciuencia da ordem de S. M. I. e C., co
mo verá \*. Exc. da Proclamação junta; porém da 
Portaria Imperial que também por copia envio á \". 
Ifxc., se vê bem claramente, que elle se vio obrigado 
a lançar mão desta medida. (|ue lhe é tão pouco vanta
josa e decorosa, em conseciuencia das desordens das
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provindas do sul. Nestas circunstancias tomei a reso
lução que verá \ . Ex. da Proclamação junta, e rogo 
a \ . Exc. que tomando parte, como espero, nesta nos
sa causa, queira apressar a nomeação dos Procurado
res, que devem assistir com os desta provincia ao gran
de conselho que tenho feito convocar para o dia 17 de 
agosto proximo futuro.”

‘‘.Simultaneamente baixou o seguinte edital, sus
pendendo o trafico da escravatura, cujo convénio fir
mado em 2C de Novembro de 1826, com a Inglaterra 
])or 1). Pedro 1, nunca foi cumprido e que só foi sup- 
primido pela lei de 4 de Setembro de 18.So:^

‘‘Convindo não sómente aos interesses da humani
dade, porém, ainda mesmo aos desta Provincia que se 
extinga de todo um commercio que está em comple
ta opposição com os principios do Direito Natural e 
as luzes do t^'esente século: 'Penho resolvido, que fi
ca sus])enso o trafico da escravatura para este porto, 
ate que a Soberana Asscmbléa Constituinte e Legis
lativa resolva este negocio afinal. .\s autoridades a 
(]uem o conhecimento disto competir assim o tenham 
entendido. Palacio do Governo de Pernambuco, .1 dc 
Julho de 1824. Manoel de Carvalho Paes de .Andrade, 
presidente.” lí depois de solucionar o problema soci
al, que (lá a Manuel de Carvalho a aureola de abolicio
nista da primeira linha, cuidou do apparelhamento 
militar e naval da republica confederada, mandando 
dis2)ensar do serviço das milicias a todas as praças 
c|ue exercessem os officios de ferreiro, carpinteiro e pe
dreiro, para trabalharem no Trem Real, Intendência 
da Marinha e Obras Publicas. Para o serviço extraor
dinário do 'Prem Real além dos presos artifices reco
lhidos na cadeia, mandou vir ainda ,So indios da villa 
do Cabo. h'ez-se a 3. uma encommenda a Diogo Bur- 
ne & Cia, de Londres, de dous ])a(|uetes a vapor, desti
nados ás communicações entre as i)rovincias confede
radas e grande copia de material de guerra. .A 5, exj)e- 
diram-se ordens para se encommendar nos Estados 
PJnidos seis canhoneiras, armadas de canhões de cali
bre 24, guarnecidas e prom])tas.

Chamaram ás armas os corjjos de milicias e 
abrio-se um recrutamento geral. Crearam-se alguns 
corpos do exercito, bem como guerrillhas em varias 
localidades. 1

-As familias dos mortos em defeza da causa da li-
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berdadc e independência da patria, passaram a gosar 
do mcio soldo e inontei îo.

Improvisou-se uma escpiadra com os brigues 
Constituição ou Morte e Guadiana e as escunas Inde
pendência e Maria da Gloria, chrismada com o nome de 
Goyanna.

Melhorou-sc a soldada dos marinheiros dos va
sos de guerra da provincia. Foram preparadas em pé 
de guerra as fortalezas do Recife, Nazareth, Gaibu’ e 
Tamandaré. Em poucas i^alavras, Manuel de Carvalho 
tratou da cfficiencia da força militar, procurando re
solver o problema da defeza da Confederação.

Em 15 de Julho, Manuel de Carvalho, respon
dendo a dons officios do presidente do Rio Grande 
<lo Norte e enviando-lhe impressos que aqui se tem 
publicado, (proclamações e exemplares do Typhis), 
assim conclue o seo officio:

“A’ vista, pois, do expendido, e tendo em con
sideração quanto é indispensável tomar medidas e- 
nergicas e efficazes que nos salvem dos embaraços 
em- !que jazemos, tomei o expediente de convocar 
um grande Conselho (pie se ha de reunir nesta ca
pital no dia 17 do [iroximo agosto, para lhe propor 
a creação de nm Supremo governo Provincial das 
1’rovincias Confederadas, conforme o Plano que jun
to achará por copia.

No Ceará vai proceder-se do mesmo modo; bem 
sabe \'. Exc. o accôrdo cm que estou com o presidente 
dc governo daquella provincia e com o Filgueiras, go
vernador das armas da mesma.

A Parahyba está cm últimos arranjos dc pacifi
cação; retira-se Felippe Nery e tenho dados para affii'- 
mar a V. Ex. que o novo presidente e o povo daquella 
provincia seguem o exemplo de Pernambuco.

Eu seria contradictorio commigo mesmo se 
duvidasse nm sc) momento da assiduidade de V. Exc. 
em prestar-se a esta urgentíssima e interessante me
dida; portanto espero que V. F.xc. convencido da pu
reza das minhas intenções faça entrar na Confedera
ção a provincia que tão dignamente governa para as
sim formarmos uma liga offensiva e defensiva qne 
tem ])or base a garantia e a integridade do território 
de cada uma das províncias confederadas, e a repul
sa de (piahpier aggrcssão que se tente fazer contra a 
nossa Tndependencia e Liberdade, debaixo de qual
quer especioso jiretexto. Só a reunião de uma AS-
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SE M B J.E A  CO XSH TU IN TE, composta dos de
putados das provindas confederadas póde salvar o 
Brasd das garras dos invasores, dos tramas dos abso
lutos, e do horrivel despotismo.

Eu desconheço caminhos tortuosos, não sei tri- 
Ihal-os, sigo francamente a estrada da honra; e con
siderando \ . Exc. com os mesmos sentimentos não 
duvido abrir-lhe o meu coração : solicito resposta
bievc, assim como a distribuição de suas ordens”.

E no dia seguinte, Manuel de Carvalho envia 
ciiculares as Chamaras do Rio Grande do Aorte, re- 
mettendo-lhes uns impressos, e convidando-as a coo
perarem : para sc consolidar a união deása provincia
com as dcimiis do norte, que passam a estabelecer uma 
Confederação e um supremo gov'crno provincial para 
prover cm sua segurança e liberdade”.

Ao presidente temporário da Parahyba, dirigia- 
se a 17, no mesmo sentido: “Espero (pie se terminem 
brevemente os ulteriores ajustes para podermos re
cobrar o socego interno, e dar todo o impulso ao es
tabelecimento de um Supremo Governo Provincial 

das Provindas Confederadas, unico meio de susten
tarmos nossa liberdade e independência, á custa mes
mo dos maiores sacrifices”.

E ao Governo do Ceará, fez um officio a 21, sobre 
a capitulaçao do presidente da Parahyba, concluin
do desta forma :

“Temos, pois, dado um dos mais agigantados 
passos para a nossa Confederação do Norte, e por is
to rogo de novo a V. Exc. que apresse a remessa dos 
deputados para o Grande Conselho”.

Para a Bahia, por portaria de 9, Manuel de Car
valho, deo ordem ao 2° tenente Francisco de Souza 
Rangel, comandante do brigue Guadiana, para se 
fazer de véla para S. Salvador, com um carregamento 
de mandioca, para encobrir o seo verdadeiro fim, que 
era conduzir os emissários do governo, levando im
pressos e proclamações, entre as quaes a especialmen
te dirigida aos habitantes da Bahia, convidando-os a 
adherir a causa pernambucana.

O iiresidcnte da Bahia. Francisco Vicente Vian- 
na, á vista da distribuição das proclamações, ordenou 
o aprisionamento do brigue e de toda a sua gente, fa
zendo a 2o. uma proclamação, na (|ual diz que. entes 
astuciosos, commissarios inspirados de um enlhu.sias- 
mo ficticio têm pretendido abalar c destruir o thro-
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no, espalhando libellos famOsos, assoalhando idéas de
magógicas, subversivas da ordem so c ia l...” E para 
a Barra (irande. na f|ualidade de 2.*" commandante 
do brigue de guerra Constituição ou Morte, partia o 
litterato João Guilherme Ractcliff, como embaixador, 
para fazer um convênio com o presidente de Alagoas.

Este brigue, cujo 1.“ commandante era o 2.“ te
mente João Metrovich, com a escuna Goyanna, sob o 
commando de joa{|uim da .Silva Loureiro, levavam 
forças, dinheiro e munições de guerra, para a divisão 
constitucional do sul, bem assim proclamações para 
serem distribuídas pela mesma e pelos alagoanos.

.‘\ bandeira da Confederação do Ecpiador tinha o 
seguinte desenho ;

Campo azul celeste, tendo no centro um escudo 
esquartelado amarello gema, ladeado de um ramo de 
canna e outro de algodão, 'Dentro do escmlo ha um 
circulo branco, no qual se lê em caracteres preto.s—Re
ligião, Independencia, União, Liberdade—separados es
tes nomes por cpiatro feixes de varas de côr escarlate; 
eíte circulo é dividido ])or uma faixa branca que o sepa
ra em duas partes iguaes ; a superficie do circulo é de 
côr azul ferrete, tendo no centro uma cruz floreteada 
de côr escarlate, com duas estrcllas brancas por baixo 
das extremidades dos braços da cruz, assim como mais 
duas na altura dos dois terços inferiores, havendo mais 
r.ove por baixo da mesma cruz formando um semicir- 
culo. Xa parte su])erior do escudo sobe uma haste en
carnada terminada por uma mão, no centro do qual 
ha o olho da Providencia, circulado de estrellas bran
cas, sendo très de um lado e très do outro ; a mão 
aponta jiara uma flamula branca que contém esta ins- 
cri])ção — Confederação — e que fica jror cima d’ella.

1’assamos a transcrever a pro])osta de Manuel 
de Carvalho ]>ara a constituição de um Governo Ih'o- 
vi.sorio, baseado no systema representativo, o (|ue era 
nequelle tempo uma novidade:

1'il

“ Xão tendo este governo sufficientes Rodere.s 
para deliberar sobre assumptos extraordinários como 
exige o nosso actua estado, pela ameaça de invazão 
de nossos implacáveis inimigos portuguezes; e sen
do igualmente necessário tomar energicas medidas 

para repellir o estabelecimento do Absolutismo ([uc o 
Ministério do Rio de Janeiro, já desmascaradamente 
pretende estabelecer sobre nós, como se j)rova até pe-
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lo abandono em que nos deixou no inomenlo eni quc 
estamos para ser invadidos; e convencido eu de que 
o brioso Povo Pernambucano, e cspecialmente pa
triótico e nunca assaz louvado Corpo INlilitar, profes
sa os nobres sentimentos de preferir a morte á escra
vidão; poponho aos dignos Representantes da familia 
Pernambucana o seguinte;

1 — Que se estabeleça hum governo Provizional 
Representativo desta Provincia composto de vinte e 
cinco Deputados, hum presidente c dons ou tres Se
cretários.

2 — Que os Deputados sejão eleitos pelo Conse
lho Provincial, que lhe passará Diplomas autorizan
do-os com plenos Poderes para fazerem as reformas 
que forem necessárias a bem dos Povos, tanto nas Leis 
como no systema politico, tudo provisoriamente até 
que se reuna a Soberana Assembléa Constituinte pa
ra formar a Constituição que nos deve servir de Lei 
fundamental. Os Diplomas podem ser pas.sados pelo 
Secretario do Conselho e assignados pelo Ih-ezidente 
do mesmo e escrutinadores cpie se nomearem para 
apurar a eleição.

3 — Que o Presidente seja eleito pelo mesmo 
Conselho Provincial, cpie lhe passará hum Diploma, 
assignado por todos os Conselheiros, que lhe confira 
Poderes para executar todas as deliberações do Cor
po de L)e])utados, Comandar em Chefe a Força arma
da de mar e terra, e fazer tudo (pianto fór a bem dos 
Povos: com a])provação do Corpo de Deputados. O 
Presidente não poderá assistir ás discussões dos De
putados.

4 — Que os Secretários sejão nomeados ])elo Pre
sidente e a])provados ])elo Corpo de I Icputados: os 
Secretários terão assento entre o Corpo dos Deputa
dos para por i>arte do Presidente pro])orem e discuti
rem as providencias que se houverem de tomar; jm- 
rém não tem voto deliberativo.

Tsto he em substancia (|ue tenho a i)ro])or.
Palacio do Governo de Pernambuco, 2 de Agosto 

de 1824. — Manoel de Carvalho Paes de Andrade. — 
Prezidente”.
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C A P IT U L O  X I I I .

D ecretos, cartas e in stru cções im periaes, declarando 
o estado de sitio  em P ernam bu co, desligando provi
soriam ente a com arca de S. F ran cisco , nom eando o 
coronel F ran cisco  de L im a e S ilva  presidente da com - 
m issão m ilitar e dando-lhe in stru cções para o ju lg a 
m ento sum m ario dos cabeças da revolução. A divisão 
naval, sob o mando do alm irante C ockrane, segue pa
ra o R ecife , onde restabelece o bloqueio. P rop osta  e 
condições para um accordo. D epoim ento de M rs. 
G raham , m ediadora entre o a lm irante  C ockrane e o 
presidente da C onfederação do E qu ad or. O bom bar

deio do R ecife .

Chegando ao Rio de Janeiro a noticia da procla
mação da Confederação do Equador, o Imperador, en
veredando pelo caminho das violências e do empre
go de meios inconstitucionaes, mandou expedir, a 26 
de julho, os seguintes decretos:

Decreto de 26 de julho de 1824.

Manda suspender j^i'ovisoriamente, para a Pro
víncia de Pernambuco, as disposições do § 8.° do art. 
179 da Constituição Politica do Império.

-Achando-se a integridade deste Império 
ameaçada pela desastrosa rebeldia e facção de alg'uns 
habitantes de Pernambuco, desgraçadamente aíluci- 
nados pelo rebelde Manoel de Carvalho Paes de An
drade, chefe da mesma, que temerariamente ousou 
proclamar a desmembração daquella Provinda do Im
pério, e outras do Norte, a titulo de Confederação do 
Equador, como se manifesta das suas pérfidas, incen
diarias, revolucionarias e malvadas proclamações, 
dirigidas aos habitantes da mesma, e mais Provinçias, 
chegando aleivosamente a atacar a minha pessoa e 
suprema autoridade, e a prohibir que se jurasse o li
beral projecto da Constituição,pedido e jurado pelas 
mais Provinçias do Império ; e sendo então criticas 
circunstancias de absoluta necessidade tomarem-se as 
mais energicas e efficazes medidas para se restabele
cer a segurança publica, que é sempre a primeira lei 
dos Estados, restituir aquella bella Provinda á sua 
primitiva tranquilidade, livral-a da anarchia que a
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devora, e consolidar a união da mais; Ilei por bem 
com o parecer do meu Conselho de listado, e na con- 
form,dade_do art. 179, titulo 8" paragrapho 35 da 

oustituiçao, suspender provisioriamente para a Pro
víncia de Pernambuco,até que cesse a necessidade 
urgente de tal medida, a disposição do paragrapho 
c . do mesmo artigo, para que se possa proceder sem 
as formalidades nelle prescnptas contra qualquer in
divíduo, quando assim se mostre necessário, e o exi
ja a paz daquella Provincia, a sua segurança e salva- 
çao. As competentes autoridades a quem o conheci
mento deste pertencer, o tenham assim entendido e o 
façam executar. T>aço em 26 de julho de 1824, 3.« da 
Indepcncia e do Império. — Com a rubrica de S. M. 
Imperial. — Clemente Ferreira França.

Decreto de 26 de julho de 1824.

Manda processar summariamcnte, em commissão 
mihtar, os chefes e cabeças da facção de Manuel de 
Carvalho lhaes de Andrade, na provincia de Pernam
buco.

1 endo poi Decreto desta data mandado suspen
der as formalidades decretadas no § 8.° do artigo 179 
do tit. 8.*’ da Constiituição, por assim o exigir a integri
dade do império, em conformidade do § 35 do me.sino 
titulo, para oceorrer, e de uma vez cortar os effeitos da 
abominável facção de alguns habitantes da provincia 
de Pernambuco, de que é chefe o rebelde revoluciona- 
1 io Manuel do Carvalho Paes de Andrade, facção exe
cranda que actualmente dilacera aquella provincia, 
exposta aos horrores da mais terrivel anarchia, 
e sendo necessário que os chefes e cabeças de tão 
nefando crime sejam punidos com prompto castigo, 
como convem para extirpar tão contagioso mal, e fa
zer restituir a bôa ordem, paz e segurança publica da 
mesma provincia ; TTei por bem,' e com o parecer de 
meu Conselho de Estado, ordenar que semelhantes 
réos sejam summarissima, e verbalmentc processados 
cm uma commissão militar, que só para este fim e pre
sente caso será creada, e composta do coronel h'ran- 
ci.sco de Lima e .Silva, como ;'residente, e em sua fal
ta, da patente maior que houver no exercito, e dos vo- 
gaes, que o mesmo nomear, sendo relator um juiz le-
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trado, (lue igualniciUc nomeará. Ü mesmo coronel te
nha assim entendido e faça executar. Paço em 26 de 
Julho de 1824, terceiro da Indepenclencia e do Impé
rio. Com a rubrica de S. M. I. - -  Clemente Ferreira 
França.

F.mbora limitada a suspensão de garantias a um 
unico dos paragraphos cio artigo ĉ ue garantia a liber
dade individual, aciuella decreto não deixou por isso 
de estabelecer o estado de sitio em Pernambuco.

Xo dia 27, o Imperador Iraixou duas cartas diri
gidas ao coronel, promovido logo depois a brigadeiro, 
1'rancisco de Lima e .Silva, uma communicanclo-lhe a 
sua nomeação de presidente dacjuella commissão e 
outra a respeito do numero de seos membros e publi
cou uma proclamaçãc:) dirigida as tro])as, sobre o ma- 
niíesto de Manuel de Carvalho. K o mais grave íoi 
cpie, mesmo antes de ter lhe chegado a noticia da 
])roclamação da Confederação do Eciuador, com a im- 
pidsiviclacle dos secjs gestos, Pedro I, contravindo á 
constituição ciue promulgara, só tendo por fim o es
magamento de uma grande provincia e a destruição 
da sua hegemomia no norte do paiz, desmembrou o 
seo território, mandando lavrar o decreto de 7 de ju
lho, c]ue “desliga provisoriamente da provincia de 
Pernambuco e incor])ora á de Minas (jeraes, a comar
ca de S. Francisco”.

Este decreto não affectou a reacção politica dó 
partido re])ublicanb e federalista da provincia, exclu
sivamente ferio o cerne da sua resistência economica, 
senclo demais a mais attentatorio dos seos direitos a 
integridade do seo solo.

Eis o theor verbo ad verbum desse decreto:
“Decreto de 7 de julho de 1824.— Desliga provi- 

siriamente da Provincia de Pernambuco e incorpora á 
de Minas Geraes, a comarca do Rio S. Francisco. — 
Tendo chegado ao meu imperial conhecimento (|ue o 
intru.so presidente de 1’ernambuco Manuel de Carva
lho Paes de .\ndrade, que não tem podido seduzir até 
hoje mais que de um punhado de militares, e de gen
te miserável, sem luzes, sem costumes e sem fortuna, 
da cidade do Recife e de tres ou quatro villas circum- 
vizinhas, ])rocura levar agora a todos os pontos da 
provincia os mesmos embustes e imposturas, que te- 
merariamente tem assoalhado, mandando emissários 
para arrastarem ao mesmo ab3’smo, que o espera, os
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povos innocentes do interior, a qnem difficilinente 
cliegain noticias do verdadeiro estado das coisas pu
blicas, (pie elle cautelosaniente occulta ou desfig-ura : 
E. devendo Eu, como Imperador e Defensor Perpe
tuo do Império empregar todos os meios possíveis pa
ra manter a integridade delle e salvar meus fieis súb
ditos do contagio da seducçfio e impostura, com cpie 
o partido demagogo pretende ilhupieal-os : E consi
derando (jiuão importante é a bella comarca do Rio S. 
Erancisco, e cpie faz parte da província de i ’ernambu- 
cü e a p(~)e em contacto com a de Minas Geraes, e o 
grande cuidado (pie deve merecer-lhe seus habitantes, 
pela constante fidelidade e firme adhesão, cpie tem 
mostrado á .Sagrada Causa da Independência e do Im
pério, c até pelos sacrifícios que já tem feito a favor 
delia: Ilci por bem, com o parecer do men conselho de 
Estado, Ordenar, como por este Ordeno, que a dita 
comarca do Rio de S. h'rancisco seja desligada 
da prrn-incia de Pernambuco e fique desde a 
publicaçeão deste decreto em deante pcrtcncen- 
d( á ])rovincia de IMinas Geraes, (*) de cujo pre
sidente receberão as autoridades respectivas as or
dens necesarias, para o seu governo e administração, 
jirovisoriamenle, e emquanto a assembléa próxima a 
installar-se não organisar um plano geral, de divi
são conveniente. Eicará, porém, a dita comarca su
jeita. como até a([ui em seus recursos judiciaes á Re
lação da 1’rovincia da P>ahia. João Severiano Maciel da 
Costa, do IMeu Conselho do h ŝtado. Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios do Império, o tenha 
assim entendido e o faça executar com os despachos 
necessários. 1’aço, em 7 de Julho de 1824, 3.“ da Inde
pendência e do Império. Com a rubrica de S. Mages- 
tade Imperial’’. — João Severiano Maciel da Costa.

(.-.j

(*) A Assembléa Geral Legislativa mandou incoriiorar 
lirovisoriamcnte a comarca do Hio S. Francisco á pro
víncia da Bahia, como sc ve do dccrcto dc lõ de outubro 
de 1827, que passamos a trancrever:

“Temlo resolvido a Assembléa (ieral Legislativa (pie 
a comarca de S. Francisco, (pic se acha jirovisoriamente 
incorporada á l’ rovincia dc INIinas, cm virtude do dec. 
de 7 de .Tulho dc 1824, fi([ue “ provisoriamente” incor
porada á Piovincia da Bahia, até (pie se faça a organi
zação das províncias do Império:

Ilei ]Jor bem sanccionar a referida resolução c (jue 
cila se observe c tenha o sco cumprimento. O visconde 
de S. Leopoldo, do meu Conselho (le Estado, Ministro e
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lun corpo de tropas de 1.2oo homens, que desembarca
ram nos dias 14 e 16, em Jaragiuá, proseguindo para
0 Recife, em cujo porto, fundeou a 18, afim de resta
belecer o bloqueio.

“A revolução, diz o almirante Cockrane, comtudo 
liavia já tomado raizes vigorosas, e o espirito democrá
tico dos pernaml)ucanos, não era cousa com que se 
brincasse. Havia-.se proclamado a forma repuldicana 
de govet no cujas vistas eram étu mais vasta 
escala do que a proporcionada ás capacidades 
dos que a propunham; sendo sua esperança vã

fende a autonomia e a dignidade do estado.
Por se tratar de uma questão de doniinio de territo-

1 IO, antes que de limites interestaduaes, é  inquestionável 
a competência do Supremo Trilmnal Federal para ,re- 
solvel-a.

já foram ou estão para ser, re
do Ceará com o Pio Grande do Nor- 

com o Pio de Janeiro, do Paraná 
e da propria Bahia com o Espirito

Nesse tribunal 
solvidas as questões 
te, de Minas Geraes 
com Sta, Catharina 
Santo.

Pernambuco não seria dos primeiros, ao contrario 
será dos últimos Estados, a plciteiar o seo sagrado direi
to patrimonial.

A acção de reivindicação que deve ser proposta, se
gundo a doutrina dos praxistas, cabe da parte de todo 
aquelle que allegue dominio^ contra quem quer que possua 
ou, simplesmente detenha a cousa. E  a sua propositaria é 
o unico meio, a nosso vêr, salvo melhor juizo, de iireve- 
nir-se futuras inquietações no espirito publico ou dis- 
senções e lutas que dêm lugar a intromissão de qualquer 
força federal ou estadual.

Na questão do território do Acre, depois do nosso 
j>íi! ece i , o ])i imeiro ne.s.se sentido, fomos encarregados 
])elo governo do Amazonas de arranjar outros p a r tW e s  
do advogados, tendo obtido o de Clovis Bevilacqua, que 
dco o ganho de causa ao Estado. Mai.s tarde fomo.s convi
dado pelo conselheiro Ruy Barbosa, para ser seo 
auxiliar no procc.sso judicial, honroso convite que ac- 
ceitamos, mas que não podemos desempenhal-o, devido 
á nossa viagem á Europa onde permanecemos dois an- 
nos, por motivo de grave moléstia. Estamos absoluta- 
mente certos, de que mais cedo ou mais tarde, o direitií 
do Amazonas será reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal, como será o de Pernambuco, quando proposta a 
acção de reivindicação do seo território, provisoriamen
te incorporado á Bahia. Foi esse um acto irregular da 
.Assembléa Legislativa e dictatorial de d. Pedro 1, que 
forço-samente tem de ser reparado no interesse superior 
da republica e da verdade dos principios constitucio- 
naes. O território dos estados não se póde alterar senão 
])or iniciativa e resolução delles.

: ’à



A (]onfederação do liquador

o constituir todas as j)rovincias do Equador 
liuma federação, pelo modelo dos Estados Uni
dos, projecto fomentado, senão originado por norte 
americanos na cidade residentes. Para promover es
te objecto tinham se chamado as outras provincias sc- 
ptentrionaes a repudiar a autoridade imperial, e n for
mar uma alliança com Pernambuco sob o titulo de 
Confederação do Equador, sendo a consequência, 
(jue uma larga porção dos habitantes da Parahyba, do 
Piauhy, do Ricj Grande do Norte e do Ceará, se decla
raram em favor do projecto”.

J.ogo cpie chegou a Pernambuco, Cockrane expe- 
dio as proclamações de 19 e 23 de agosto, mostrando 
que 0 3  confederaiistas deviam se submetter ás ordens 
imperiaes, .sob pena de bombardeamento.

E a 4 de setembro, respondia a um officio de Lima 
c Silva, expondo factos de grande importância:

“ lllmo. e Exmo. Sr. Tive a honra de receber o 
officio de \'. Exc. e estimaria muito, quando V. Exc. 
vencendo todas as difficuldades, terminar a rebellião 
nas ])rovincias do norte. Carvalho, ])orém, parece es
tar determinado a arriscar tudo de sua parte, antes 
que abandonar os projectos que emprehendera. Pre
tende, segundo consta, si fôr expulso do l^ecife, reti
rar-se para o interior, e até adoptar a desesperada 
medida de emancipar os escravos que se unirem ao 
seo partido. Se isto fizer, sou de opinião, que a guerra 
civil continuar-se-ha por muito tempo, antes de po
der se reduzir as provincias do interior á obdiencia. 
Na verdade o mal j^arece ter uma raiz mais fundada 
(jue sup|)unha-se o Governo no Kio de Janeiro; e ain
da que a revolução fôr acabada nessas partes aonde 
\'. l‘lx. se achar presente com o exercito, assim mes
mo se esta gente fôr determinada levar para avante 
seo projecto de um Governo Repnblicano h'ederativo, 
ou forem indifferentes (como diz V. Ex.) á Causa Im
perial o camj)o é muito extenso de mais, para darem 
esperanças de acabarem-se depressa as hostilidade.

Interceptei cartas de Portugal em uma embarcação 
quarenta dias de Lisbôa. Dizem que apromptavão-se 
desaseis embarcações de guerra com um numero de 
transportes, e que a expedição ia destinada contra Per
nambuco. Isto julgo ser muito ])rovavel, como não so
mente dá a El-rei de Portugal os meios de livrar-se de 
seos soldados discontentes mas até a esperança de re
cuperar as Provincias que se levantarão contra o seo

A
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guvcino, e o de S. C\I. lm])crial. Não tenho outras noti
cias de importância, a excepção que Carvalho deteve 
todos os iieutraes no porto do Recife, na supposição 
tie que tal detenção lhes seguraria contra a ameaça 
que se lhes fizera de bloqueiar as entradas do portl), 
quando os pernamhucanos não deixassem de fazer 
hostilidtules contia S. Al. 1., e logo nao reconheces
sem seus verdadeiros interesses e obrigações.

-A Nao esta agora feita a véla e pretendo ter a 
honra de communicar com V. Kxc. em qualquer 
ponto onde \‘. Exc. estabelecer no Quartel General. 
J )eus gualde a \ . Ji.xc. Náo i'edro 1, á véla, em 4 de 
setembro de 1824. Cockrane e Alaranhão.

lllmo. e Ifxnio. Snr. Francisco de Lima e Silva. 
Jirigadeiro General”.

Alanucl de Car '̂alho havia lhe escripto uma carta, 
convidando-o a desertar para o serviço da Confedera
ção do Etjuador, mediante a honoraria de quatrocen
tos contos de reis. 11a quem assevere que Cockrane 
cuja ambição de riqueza supplaiitava a ambição de 
gloria,exigio maior quantia, julgando essa offerta in- 
sufficiente. (J tiue é certo é t[ue a 23 de junho Cockra- 
nc fez a sua proposta de accordo, estabelecendo as se
guintes condições: "1.“ ser d. Pedro 1 reconhecido co
mo imperador constitucional; 2.‘‘ ser acceita a consti
tuição offerecida pelo imiierador. salvas as modifica
ções que fossem julgadas necessárias pela Assembléa 
Geral, com a sanção imperial: 3^ poderem partir para 
o extrangeiro os chefes da revolução, levando os seos 
bens, com a condição de assignarem termo de que não 
voltariam ao Império, sem licença do imperador; 
4.“ todos os que tomaram armas, á instigação desses 
chefes, receberiam certificados de protecção, uma vez 
que dcpuzessem as armas antes do sol ]io>to de 28 de 
agosto; 5.“ as fortalezas, navios de guerra e canhonei
ras seriam entregues ao almirante, antes da indicada 
hora; 6.̂  apresentar uma relação de tudo quanto 
])ertencesse ao Governo, incluindo os lialanços do 
lhesouro, alfandega e outras repartições, e de todas 
as cjuantias devidas ao Governo, e igiialmeiite uma 
conta das jirezas feitas aos portuguezes e pagar a 
sua importância, á ordem do almirante; 7  ̂ —• rece
bendo o almirante aviso de recepção dessas condi
ções, 24 horas antes do sol posto de 28 de agosto, 
coTupromettia-se a não fazer damiio algum ao porto, 
e a tomar sob a i^rotecção das forças do seo com-

i
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mando os direitos e propriedades dos habitantes”.
Cockrane encarregara dessas negociações, co

mo Armitage foi o primeiro a dizer, a conhecida es- 
criptora mrs. Maria Graham, da qual já nos occupa- 
mos, por occasiãü do assedio do Recife pelas tropas 
de Goyanna, e que era agora passageira do paquete 
Falmouth, de viagem para o Rio, onde a convite do 
Imperador, ia ser a aia e a preceptora da princeza d. 
Maria da Gloria, mais tarde rainha de Portugal. Mrs. 
Graham assistio, pois, aos dois bloqueios do Recife, 
em a primeira e em a ultima phase da Confederação 
do Equador.

Já tomamos o seo deijoimentu sobre o Governo 
Constitucional 1 emporario de Goyanna e o seo quar
tel general em Beberibe, vamos ouvi-la sobre o 
desempenho da sua commissão e também sobre o 
piesidente da Confederação do Equador e as tropas 
existentes que o cercavam no Recife, jjois trata-se 
dc uiUfi testemunha de vista, acima de (jualcjur sus- 
peição e digna de toda fé.

“Mrs Graham, diz Oliveira Lima, conhecera mui- 
to no Chile J^orde Cockrane, a quem estava confiada a 
missão de reduzir por mar a revolução, e que logo a foi 
visitar e almoçar com cila a bordo, incumbindo-a de 
entender-se em terra, onde ia hospedar-se em casa 
do seo compatriota Stewarts com o chefe rebelde 
e aconselhar-lhe a sujeição. A viajante estivera ante
riormente em Pernambuco, sendo hospede de í.uiz 
do Rego e assistindo ás primeiras lutas constitucio- 
naes e á organisação e victoria da Tunta de Goyanna. 
Conhecia por isso Manuel de Carvalho Paes de An
drade, piesidente da Confederação, o qual segundo 
ella nota no exenijilar de que trato, falava bem in- 
glez e parecia ser um homem notável.

Cariegoii mis. (jraham algumas copias inipres- 
.sas da proclamação dirigida ]ior lord Cockrane de 
bordo da iiáu Pedro I aos insurgentes pernambuca
nos; uma até ficou conservada entre as folhas do li
vro.

C onscie-ntemente desempenhou a sua missão, 
procurando convencer Manuel dc Carvalho a ceder, 
já que eram tao superiores as forças legaes e que só po
diam lesultai do conflicto “derrota e miséria e um des
perdício de vida humana que eu estava segura de 
que elle e qualquer homem de bem devia desejar evi
tar”.

5
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Dissc-lhe quc não obstante a sentença anteci
padamente jjioiuinciada contra elle e seos partidá
rios e as proclamações espalhadas pelo exercito, eu 
contava inteiramente como certo que se elle confias
se no ahniiante e se lhe entregasse immcdiata- 
mente, poderia ter por garantidas a salvação e fusfa 
de todos” .

Nas folhas em branco quc encheo no Recife fez 
mrs. Graham menção do “espirito republicano que 
sempre distinguiu Pernambuco e que estava diaria
mente adquiiindo foiças; do sentimento federalista, 
queixando-se a Provincia de ter-se esforçado e sof- 
írido muito pela causa da Independência, de haver 
sido a primeira a tornar a Bahia capaz de resistir e 
expulsar os pés de chumbo, e entretanto de serem 
todos os seos rendimentos sugados pela capital, fi
cando desprezados -seos proprios trabalhos públicos, 
mantidos inactivos na córte ou bruscamente demitti- 
dos os seos fuceionarios e não cumpridas as promes
sas dc reforma em todos os departamentos” .

I.embra mrs. Graham, quc Manuel de Carvalho 
se fizera revoltoso por motivo da dissolução da Cons
tituinte, oceorrida ‘Cpiaindo elle aconselhava o Im
perador em ])roclamações e outros documentos pú
blicos a excluir do seo conselho e valimento todos os 
])ortuguezes europeos e modelar uma constituição 
liberal com assistência da sua assembléa constituin
te. A dissolução daquella assembléa, de um modo ar
bitrário, exacerliou os sentimentos do partido a um 
grão tal (jue o poz fóra dos eixos e acabou com toda 
a deferencia ])ara com o Imperador.

Este e o seo poder entraram a ser desafiados e 
as provincias visinhas chamadas a ajudar os pernam
bucanos a defenderem seos direitos de homens e de 
cidadãos". A’ percuciencia de mrs. Graham não es
capou que d. Pedro I, era geralmente tido por por- 
luguez e a situação imperial não apparecia muito li- 
songeira. sendo serias as esperanças dc adhcsão das 
jirovincias do Norte á causa republicana federativa; 
já Filgueiras marchava do Ceará, segundo no Recife 
avisaram a viaiante. a Parahvba estava sob o influ
xo da força democrática de Goyanna e o Piauhy se 
manifestava bem disposto em prol da revolução.

h'oi em 29 de agosto de 1824 que mrs. Graham 
teve a sua segunda entrevista com Manuel de Carva
lho “esperando, escreve ella, que as minhas represen-
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íações podcsscni ainda poiii)ar o derraniainento de 
saní^ue”.

O presidente da Conlederaç.ão do JCquador re- 
cebeo-a muito amavelmente, ai)resentou-lIie as filhas, 
fez sei vir frnctas e vinho e commnnicon-lhe suas es
peranças, referindo-se ás suas forças — tropa, na ex
pressão da autora, composta em parte de meninos de 
lo annos e de negros de cabeça branca, affirmando 
(lUe jamais cederia deante do jioder central a não ser 
que a mesma Assembléa Constituinte fosse convoca
da de novo, nao. porém, no Rio de janeiro, mas em 
fjualquer outro lugar fóra do alcance dos regimentos 
imperiaes”.

A embaixada de mrs. Grabam nao loi coroada de 
exito.

Eindando-se o prazo dado pelo almirante Cockra- 
ne para a rendição do Recife, á meia noite do dia 28 de 
agosto, romperam as hostilidades.

C A P IT U L O  X I V .

O reducto da B arra  Grande, nas A lagoas. O s ataqu es 
da divisão con stitu cion al do sul. O apresam ento da 
esquadra da C onfederação do Kquador. O lev an ta
m ento do assedio e a retirada das tropas confedera- 

listas  para o Cabo.

T-íincemos nma vista d olhos sobre esse famoso 
leducto da Barra Cirande, nas Alagoas, onde se ti- 
nr.am intrincheirado a maioria do esquadrão de ca- 

íillaiia, que se havia amotmadf) no dia 12 de janeiro 
c a grande jiarte dos batalhões de caçadores ns. 1 e 3 
commandados pelos majores T.amenda Táns e Séara, 
que a 2o de março haviam effectiiado a ])risão de Ma
nuel de Carvalho.

iMais taide engro.s.saram as fileira.s dos de.serto- 
res, os militares dis])ensados ou expuhsos do serviço 
da provincia, entre elles os officiaes de engenharia, 
que presidiram o serviço de fortificações.

O governo das .Magoas, além de munições de 
guerra e de hocca. forneceo-lhes ainda as peças de 
aitilharia e todo o material e mao d’ohra necessários 
jiara o levantamento das snas trincheiras.

De soite que, cpiando o Grande Conselho, em a 
•ses.são de 6 de maio, decidio que as trojias confedera- 
listas iin'adissom a jirovincia de .Magoas e atacassem
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esse reducto, elle já havia se transformado cm uma 
pequena Sebastopol, tendo até navios de guerra ])ara 
a sua defeza por mar.

“As forças imperiaes reunidas em Jfarra (irande, 
diz J'iio J r̂aneo, consistiam em seiscentos liomens de 
tropa de primeira linha, em um contigente que mar
chou de Maceió para a(|uelle ponto, em cento c vinte 
marinheiros, desembarcados d\:i Nitéroj e Pira,nga, 
por ordem de lor e em tms mil homens de segunda 
linha. Ao lado dos majores Lamenha Lins e Seára. 
se achavam o major llollanda Cavalcanti, depois 
visconde de .\lbuquer(|ue e o coronel Ledroso e ou
tros. vindos df) Rio”.

Xo dia lo de maio, Manuel de Carvalho officiou 
ao governador das armas para dirigir ao tenente co
ronel José .Antonio h'erreira, (pie a 28 de abril ha\ia 
sido nomeado commandante da divisâci constitucio
nal do sul, as necessárias ordens.

Aprom])ton-se entrio, seguindo para a Ha'rra 
Crande a divisão constitucional do sul, composta de 
])arte do 2." e 3." batalhões de cat;adores. do regimen
to de artilharia e de guerrilhas de vários lugares do 
interior.

Xos dias 6, 7 e 8 de junho, a divisão constitucio
nal atacou esse reducto, (pie então se achava também 
defendido pelo brigue Bahia, sendo rejicllida, com a 
])erda de 22 mortos, 79 feridos e 17 extraviados. 12 
nos dias 8 e 17 de julho .tiveram lugar novos assal
tos, com o mesmo insuccesso e ])erda de ])raças.

Os bravos soldados confederalistas. atacando a 
])eito descoberto, iam morrer junto ás trincheiras da 
Barra Crande, varridos pelas descargas de fuzilaria e 
j.'ela grossa metralha (pie das fortificaçiões e dos na
vios de guerra que a defendiam, choviam incessante- 
mente sobre elles. Diante de tão inútil morticinio. o 
tenente coronel José .Antonio h'erreira mudando de 
tactica, jiassou a ficar na defensiva e em observat;ao 
do inimigo, até (jue chegassem novos refor(;;os.

Manuel de Carvalho (pie já exercia o commando 
supremo das forças de terra e mar, resolveo entender- 
se directamente com o commando da divisão constitu
cional do sul.

Afandou. no dia 8 de julho, embarcar no lirigue 
Constituição ou Morte, um destacamento de 3o pra
ças de artilharia, com os seos officiaes. no dia 11. 
a])vomptar o resto do 2". e 3". batalhões de caçadores

i s
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da linha, para seguirem para a Barra Grande, coin os 
milicianos de todos os corpos que quizessem acom- 
panhal-os, e no dia 14, embarcar na escuna Maria da 
Gloria, uni cabo e cinco soldados de artilharia.

O brigue de guerra, com 18 boccas de logo e uma 
tripulaçao de 14o homens, tinha por commandante, 
joao Aletrovich e a escuna, com 4 canhões, era com- 
mandada por Joaquim da Silva Loureiro.

Como 2.° commandante do brigue, foi nomeado 
Joao Guilherme Ractcliff, com instrucções especiaes 
e escriptas para “concordar com o commandante da 
diviscão constitucional, sobre o modo de fazer negoci
ações com o governo das Alagôas, afim de pôr ter
mo ás hostilidades por meio de convenção” e congra- 
çadas as provincias, se cuidar da resistência á inva
são que se esperava dc Portugal, como affirmavam 
as proclamações im2:)eriaes.

A esquadra confederalista partio a 17, aportan
do no dia immediato em Tamandaré, para deixar um 
official da thesouraria, que conduzia quinze caixotes 
com dinheiro, para o pagamento das tropas c zarpan
do para a Barra Gramle, ahi a 19, desembarcou os sol
dados e oiliciaes, além de boticas e cartuchame, de 
que ali havia carência. Nesses portos fez-se jjrofusa 
distribuição das proclamações de Manuel de Carva
lho. João Guilherme Ractcliff, foi logo se desempe
nhar da sua incumbência, dizendo-lhe o commandan
te da divisão constitucional ser necessário que, para 
as negociações já entaboladas se concluissem, privar 
os desertores dos meios de subsistência e mandando 
que a esquadra fosse ao Porto das Pedras, a cerca de 
ciaico milhas mais ao sul, jiara fazer a captura do 
brigue Bomfim, que pertencia á provincia dc Per
nambuco c intimar as duas sumacas, carregadas de 
assucai e faiinha, a irem vender o seo carregamento 
no Recife e não na Barrra Grande.

Para esse fim fez-se de véla a esquadra confede
ralista a 22, chegando a 24, ao Porto das Pedras on
de, na forma das instruções, içou o jíavilhão nacional 
sendo não obstante isso recebida á bala. Logo no dia 
seguinte foi ella obrigada a render-se á esquadra im
perial. composta da corveta de guerra Maria da Glo
ria, sol) o commando de 1 heodf)ro Beaurejíaire e do 
brigue Guarani, commandado por James Nicol, fican
do prisioneiros o.s seos commandantes á bordo daquel- 
la. que os levou para a Bahia, onde chegaram a 16 de
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agosto, sendo dahi, após uiii inquérito sunmiarissi- 
mo, lemcttidos para o Rio de Janeiro, onde foram 
inocessados e julgados suminariamente.

Vejamos o que se passou posteriormente em ter
ia. Conhecida a derrota da esquadra coníederalista 
sciente da resposta de Paes Barreto á intimação quê 
he to. feita para render-se ó á vista da chegada a 

JCiiia Glande da fragata Paraguassú, e da escuna 
Eeopoldina, sob o cominando do capitão da fraoata 
Antonio José de Carvalho, o tenente coronel Ferrei 
la, vendo-se, além do mais, sem recursos jiara con
tinuar o assedio, re.solveo bater em retirada. Assim é 
que á noite, levantado o acampamento sem ser pres
sentido jmlo inimigo, começou a retirada da divisão 
constitucional do sul, deixando os caminhos trilhados 
jiara einbrenhar-se nas mattas do Una, afim de evi
tar enilioscadas.

Essa retirada, um dos feitos mais heroicos da 
historia da Confederação do Eejuador, não teve infe
lizmente um chronista que descrevesse a marcha de 
algumas centenas de homens, puchando a braços to
da a sua artilharia de campanha e carregando aos 
hombros todo o seo mantimento, composto exclusiva
mente de canna de assucar, pelo escuro da matta vir- 
gem, aguardando aqui e ali que os soldados pardos e 
jiretos, de foice e de machado em jniiiho, fossem 
abrindo a picada, derrubando arvores seculares e se 
desembaraçando das suas lianas, trepadeiras e para
sitas espinhosas, que faziam o effeito de cercas de 
arame farpado, sem deixar nunca de tiroteiar com o 
inimigo, que os seguia de perto e que não cessava de 
perseguil-os,

hinalniente após oito dias de tao penosa marcha 
por caminhos nunca dantes transitados, á custa dos 
mais árduos sacrificios e de toda a sorte de privações, 
•megarem esses bravos patriotas esfarrajiaclos e fa
mintos ao Cabo de S. Agostinho, onde acamparam.

Essas fa.nosas jornadas da ICarra Grande ao Ca
bo. são um padrão de gloria para a divisão constitu
cional do sul.

Xa provineia das Alagôas. jiois, é que teve lugar 
II primeiro garroteamento da Confederação do líqua- 
dor.
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C A P IT U L O  X V .

O desem barque do brigadeiro F ran cisco  de L im a e 
S ilva, em Jarag u á . P roclam ação  e in tim ação. O 
exercito  cooperador da bôa ordem  invade a provincia 
de P ein am bu co . R esistên cia  em S. A nna e em  A fog a
dos. O ccupação dos bairros da B ôa  V ista  e S . A n to 
nio. O fficio  de L im a e Silva ao M in istro  da G uerra.

Il .

rial sob 
a 14 e 
general

l''ôra a seo tempo cpie a H)ivisão Constitucional 
(Io .Sul hateo eni retirada, pois, dias depois, em 13 de 
agosto, .chegava a Jaraguá a esquadra impe- 

o commando de Lord Cockrane C[ue, 
a 16, fez desembarcar o brigadeiro 

''rancisco de l îma e Silva, com um 
corpo de tropas de 1.2oo homens, ao qual se 
reuniram as troi>as ])ernambucanas da Barra Gran
de, formando o Lxercito Cooperador da Bôa Ordem 
da Provincia dc Pernambuco. <pie a 2o começou a sua 
marcha ]>ara a villa do Cabo.

Lima e Silva ])roclamava : ‘Ofalvados, tremei, a 
espada da justiça está por dias a decepar-vos a cabe
ça, rendei-vos. ou aliás estas bravas tropas, que eu 
commando entrarão, como se fosse por um paiz ini
migo ])()is mais inimigos que revolucionários não po
de haver. Xão espereis mais benevolencias, o modo 
do vo.sso julgamento iião admitte appello, uma Com- 
missão militar, da (|ual eu sou presidente, he que vos 
hade fazer o ])rocesso, e mandár-vos punir”.

L. apeiia.s-. chegado ao hhigenho .Suassuna, onde 
acampou, enviou a Manuel de Carvalho a seguinte 
intimação:

“O Brigadeiro h'rancisco de Lima e Silva, com
mandante em chefe do Exercito ('ooperador da Bôa 
Ordem da 1’roviucia de Pernambuco, em nome de .S. 
.M.. o Imperador Constitucional e Perpetuo Defensor 
do Brasil, intima a iManucl de C'arvalho Paes de .An
drade. intruso presidente da mesma provincia. c a 
José de Barros Falcão de Txicerda. ex-governador das 
tropas, (pie immediatamcnte deponham as armas, 
()ue tão louca, como escandalosamente tem levanta
do contra a legitima autoridade dc .S. Af. I.. e contra 
o systema jurado ])cla Nação, se alguns restos de sen
timentos humanos lhes fere as consciências em favor 
de nm j í o v o , que os vio nascer, e os tem alimentado;

jV.
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poisque a sua obstinaccão, arrastando inevitáveis es
tragos do canhão e da espada, sepultura sem remedio 
nas 1 ninas muitos bons cidadaos, que nao merecem 
ser sacrificados a seos desvarios.

declara outrosim a estes dois conspiradores 
(pie, por cada \'ictima, que de hoje em diante fizerem 
entre as pessoas, que se têm conservado fieis, pade
cerão dez dos seos partidistas.

n  que, para chegar ao conhecimento de todos, o 
general em chefe faz publico pelos meios, que estão 
ao SCO alcance.

Ouartel general do Engenho Suassuna, 11 de se
tembro, de 1824. 1'rancisco de Lima e Sil\a. briga
deiro general”.

jManoel de Car\'alho, recebendo essa intimação, 
ao amanhecer do dia 12 de setembro, partio a galope 
com o SCO estado maior acompanhado de frei Caneca, 
paia o (juartel general dos Prazeres, nos montes 
(juararapes, onde se achava o governador das armas 
José Harros balcão, com o exercito constitucional 
de seo commando, afim de cobrir a capital contra os 
ataques do exercito invasor da pro\dncia, chegando 
justamente no momento em que se achavam reuni
dos os officiaes suiieriores, convocados na \espera, 
para tratar dos meios de livrar a capital de qual- 
(juer surpresa por jiarte do exercito imperialista.

•Ahi levou ao conhecimento do commandante do 
exercito e dos seos olficiacs a intimação e tendo noti
cia de ([ue tudo ia bem, recusando o almoço que já 
estava na meza, seguio a toda brida, para o engenho 
.S. -Anna em jaboatão, de jirojiriedade do seo cunha
do e nosso bis-acô, 1'rancisco Pedro Soares Brandão, 
onde se achava reunida toda a familia.

Da defesa desse engenho, por ser um ponto pouco 
provável para a passagem do exercito imperial, o 
presidente Carvalho havia encarregado o capitão 
de guerrilha José 1'elix de .Souza, comman- 
dando cem paisanos armados e o cadete de artilharia 
Feijó, promovido a 2." tenente, commandando oiten
ta soldados de artilharia, com uma pequena peça de 
bronze fie calibre doze, (|iie foi collocada no alto de 
um morro.

C) Exercito da Rôa Ordem, vindo do sul da pro
vinda jiara a capital, pelas estradas existentes, teria

1 -íi®
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de ijassar pela ponte dos Carvalhos, sobre o rio Ja- 
boatão, a poucas léguas dos Prazeres.

])a deleza deste ponto estratégico, o mais im
portante e o mais ameaçado, estava encarregado o 
commandante em chefe, o governador das armas, co
mo então se chamava, o coronel Barros Falcão, que 
o havia bem guarnecido das tropas e de tricheiras 
feitas de palissada.

Bem informado dos pontos em que se achava o
exercito constitucional, o brigadeiro Lima e Silva
concebeo o plano de cortar as suas communicações 
com a capital, o que foi facil de executar.

Nesta mesma manhã de 12, mandou as tropas 
pernambucanas de Paes Barreto simular um ataque 
á ponte dos Carvalhos, para entreter as forças inimi
gas e desviar a attenção das mesmas do exercito im
perial, que em marchas forçadas passava pelo ponto 
de S. Anna, a 2 léguas da capital, que pouca resisten- 
tencia lhe podia offerecer, pelo numero insignifican
te dos seos defensores, com uma só peça da artilha
ria que ficou desmontada ao disparar o primeiro ti
ro e seguio por Afogados, afim de entrar e de se apo
derar do Recife, com o derramamento de pouco san
gue. Foi um golpe da audacia e ao mesmo fempo um 
golpe de mestre.

O Exercito Cooperador da Bôa Ordem, era com
posto do 2.“; 3.“ e 4° batalhões de caçadores, do es
quadrão do 1." regimento de cavallaria e de uma ba
teria de artilharia de campanha, ao todo 12oo solda
dos, vindos do Rio de Janeiro, ainda mais, de grande 
parte do l.° e 3.'' batalhões de caçadores, de um bata
lhão de libertos, de um regimento de milicias, de ou
tro de cavallaria, de um corpo de artilharia e de va
rias guerrilhas, ao todo 2.ooo homens, das tropas per
nambucanas que se achavam na Barra Grande, bem 
como, de um corj)o de caçadores e de um regimento 
de milicias fornecido pelo presidente das Alagôas d. 
Nuno Eugênio, prefazendo um total de 3.5oo homens, 
bem armados e municiados.

E o Exercito Constitucional, bem armado e mu
niciado, que se achava aquartelado nos Prazeres, era 
composto de cascos dos 1.“ e 3.", batalhões de caçado
res e das divisões constitucionaes do norte e do sul.
do 2° batalhão de caçadores, do 2.“ e 3.“ batalhões de
milicias e de quatro companhias de guerrilhas, com- 
mandadas pelos capitães Salgado I.azaro, Machado

*  V iy ■ i
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J'i.ios e A'latacavallinho, seiii fallar iios corpos volan
tes. O seo total, sendo em numero muito mais reduzi
do, todavia eia ainda capaz de oppôr vigorosa resis
tência ao inimigo, invasor da sua patria”.

No povoado de Afogados, o 1.« hatallnão de rnili- 
cias sob o commando do capiteão líernardo Pereira de 
Brito, um grupo do corpo de artilharia e outro de pa
triotas paisanos commandados pelo capitão João Ma
nuel Alves, conseguiram, a peito limpo, deter em 
sua marcha victoriosa o exericto invasor, em nume
ro decuplicadamente superior, pelo espaço de duas 
horas, recuando até a ponte de Alotocolomhó, onde 
foram desalojados pela artilharia e perseguidos pelas 
cargas,de cavallaria. Retiraram-se para o bairro do Re
cife onde, cortando a ponte, se entrincheiraram prote
gidos pelo fogo dos fortes do Brum e do Buraco.

A s quatro horas da tarde. Lima e Silva senhor 
dos bairros da Bôa Vista e de S. Antonio, se installa- 
va no palacio do Governo.

Estava morta a revolução.
Passamos a transcrever o officio que dirigio ao 

Mini.stro e Secretario de Estado_ dos Negocios da 
Guerra, conselheiro João Vieira de Carvalho, narran
do os acontecimentos :

“ lllmo. c Exmo. Snr.
Hé da Capital de Pernambuco já submettida á 

.\uthoridade de Sua Magestade Imperial, e Consti
tucional que eu lenho a honra de ora dirigir a V. 
Exc. este Officio, pelo qual participo a V. líxc. os 
felizes successos do Exercito do meu commando nos 
dias, que se seguirão ao de 6 de corrente, em que of- 
ficiei a V. Exc. debaixo do N. 7.

Flavendo sabido que as principaes forças dos re
beldes tinhão tomado posições na Ponte dos Carva
lhos, e que estavão dispostas a disputar aquelle for
tissimo ponto, reuni todas as Eorças do meu Com
mando na Villa do Cabo, e concebi o Plano de cortar- 
lhes as communicações com a Capital á custa de 
duas marchas forçadas, que por uma direcção circu
lar os viesse a involver. Destaquei portanto para a 
sua frente uma Força de quatrocentos homens com 
ordem de ameaçar o inimigo encessantemente, em- 
quanto no dia 11 fiz uma marcha forçada até o En
genho Suassuna, e no dia seguinte sobre Santa An
na, ponto extremo da direita do inimigo, c d’ahi so
bre .Afogados e Recife.
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1'ica além de toda a expressão e louvor, que o 
iilxercilo merece pela conducta, que teve nestes dous 
dias. A marcha de 11, tão bem ordenada, como se 
íez atravez de asjjeros, e quasi intransitáveis cami
nhos, sem perder-se um só canhão e sem extraviar- 
se um só soldado, nada deixou a desejar. .A. ordem, o 
énthusiasmo, e o valor das trojras Imperiaes no dia 
12 merecem ser levados á Posteridade.

C) Ponto do Engenho de Santa Anua, (como já 
disse, extremo da ala direita do inimigo) que estava 
()Ccupado por um forte Destacamento dos rebeldes 
e defendido por um canhão de bronze de calibre 
doze, cahio em um momento nas mãos da mi- 
liha vanguarda. Sem demora acelerou-se. a marcha; 
e j)elo meio. dia estava o nosso Ifxercito sobre as pla- 
nicies dos Afogados novamente engajado em acção 
c.om as 'Propas inimig-as, que defendião o passo para 
a Capital, O desenvolvimento foi o mais rápido, o 
fogo o mais activo, a Cavallaria carregou com vigor, 
e os rebeldes na maior desordem ccdêrâo o Campo, 
t  a Povoação d()S- Afogados.

Não havia .tempo a perdçu', e este foi apriveitado, 
rompendo novamente o fogo a Artilharia e os Caça
dores sobre o inimigo.,, que se havia reunido em defeza 
da Ponte. Não posso, lixmo. Sr., recordar-me desta 
brilhante passagem das nossas 'Propas, sem sentir a 
niais lisonjeira commoção ! üs Corpos de todas as Ar
mas n.a mais bella disposição, avançarão ao inimigo; 
uns atravessando com difficuldade a váo o Rio, outros 
investindo a Ponte envolverão o inimigo, que roto, e 
com immensa perda, terceira vez se póz em fuga e 
debalde procurou deffender aquelle extenso aterro, 
porciue' a morte o eufrariuecia a todos os momentos, 
quer moral, quer fisicamente ; .com tudo este esjraço 
loi assas disjuitado;- mas. apezar disto o Porte das 
Cinco Pontas foi tcmiado.. e. o Bairro de Santo Anto- 
luo do Recife, ás quatro, horas, vio entrar o Exercito 
Imperial a-.ferro e a fogo dentro, de suas ruas, e occu
pai' o, Palacio do Covernu.

() inimigo debandado, havendo com antecipação 
cortado a Ponte do l'I.ecife, se entrincheirou nas ca- 
zas e Arco do dito Bairro, deffendendo a passagem 
com uma Peça de .Artilharia, ao logo da ([ual unia o 
Porte do Brum um vivo fogo de suas Baterias, dirigi
do sobre a mesma Ponte: foi portanto necessário fa
zer alto. Emquantü isto se passava, a retaguarda do
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Exeicito detfcudia a passagem da Ponto de ^lotoco- 
lonibó, por onde se esperava c[ue viessem as Forças 
dos rcl)eldes das posições dos tôirvalhos em soccor- 
ro á Praça, logo que tivessem noticia da disposição 
da minha marcha, t om efleilí) a sua vanguarda não 
tardou a apparecer, mas foi batida, e repellida, per
dendo alguns mortos, e; um Canhão de Campanha.

referida Ponte de Alotocolomljó foi ])or nós corta
da, e uma Bateria de quatro Peças, colocadas em 
uma Irincheira, que foi lewantada, pôz em immedia- 
ta segurança a dutrada da Cidade pelo lado dos Afo
gados.

Estas medidas obrigarao i) inimigo a iirociirar a 
entrada pela Ponte da Bôa Vista, imis ella foi desde 
logo s^uarnecida coiivenieiilemente, e quando no dia 
Id o inimigo se aprezcntoii a querer força-la, achou 
a mais denodada resistência, e se engajou uma san
guinolenta e renhida acção, cujo resultado foi a dis- 
jiersão e retirada do inimigo para a Cidade de Olin
da.

Xestc dia foi o Bairro de Santo Antonio, que 
nós occiqiavamos, uma nova Copenhague, porcpie a 
Artilharia jiostad.a no Baino do Recife em nossa 
frente, os hortes do Briíin e do Buraco sobre a nos
sa esquerda, e Brigue Escuna Independencia ou 
Morte sobre a Direita, e as Tropas, que ameaçavão a 
P)ôa \'ista sobre a retaguarda, fazião um fogo tão 
vivo e cruzado sobre esta parte da Cidade, cpie a ti- 
nlião tornado medonho espectáculo da morte e das 
ruinas; porem o espirito de nossos Soldados crescia 
na razão dos qierigos; o inimigo foi batido por toda a 
jiarte ; eu necessitava forçar a Ponte, e entrar no 
Ifairro do Pecife; intimei portanto a (luem a deffen- 
dia, que se rendesse na forma do Documento n. 1. 
A esta intimação seguio-se uma resposta da Camara 
de (f)linda, que ajiresento a V. Exc. cm u. 2. .A ella 
dei a resposta, que vai em n. 3. Seguirão-se as replicas 
n. 4. e 5. O numero de nossos mortos e feridos, e so
bretudo a consternação desta parte da Cidade, e a 
convicção, cm que estou, de qiie Sua Alagestade O 
Imperador antes quer Covernar a homens arrependi- 
didos, e submissos, do (jue Reinar sobre niontÕes de 
ruinas, e de cinzas, e que me enviou a esta Provincia 
para siijeita-hi. e não ]iara destrui-la. me[ dicidirão 
!; fazer a declaração n. 6, á cpial seguio-se uma De
putação por parte dos rebeldes (Titulo n. 7) que me

•YÃíiA T '
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apresentou os Artigos, cpie Icvo em n. 8. A estes iiz 
o men Ultimatum n. 9. Ainda voltarfio os emissários, 
pedindo-me declarações, modificações, e tempo. Es- 
tavamos então na noitc de 16 do corrente': eu havia 
mandado nesse mesmo dia desembarcar, da Divisão 
Naval, que se acha commandada pelo Chefe de D i
visão Jewett, trezentos homens entre marujos e li
bertos para assaltar o Recife; havia feito assestar 
dous morteiros, e dous Canhões de 24 contra o Forte 
do Jírum ; e havia postado a maioria das Forças do 
nosso Exercito em. attitude offcnsiva contra Olinda. 
Concôdi j)ortanto permissão de resolverem-se sobre 
minha.s condições até á meia noite, sabendo então 
que os différentes interesses e circumstancias da Of- 
ficialidade inimiga tinhao feito nascer divisões, e tal 
desharmonia entre si, que grande numero de Offici- 
aes e,Soldados se dispunha a vir entregar-se nesta 
mesma noite. Mas eu não recebi mais resposta : erão 
duas horas da madrugada, mandei atacar o Recife, 
que em dez minutos cahio em nosso poder: o For
te do Brum só pôde dar um tiro : as nossas Tropas, o 
occuparão logo : successivamente aconteceo o mesmo 
ao Forte do Buraco,’ e á Cidade de Olinda, onde c/n- 
trei ás oito horas da manhã do dia 17, havendo en
contrado em eaminho o Officio da Camara n. lo; e ha
vendo-se verificado com effeito a vinda de muitos 
Officiaes e Soldados que vierão sem armas apresen- 
tar-se-me. Consta-mc que poucos forão os pertinazes, 
que tomarão a fuga com as armas na mão, haven- 
do-se escondido muitos, que receião sobre a sua sor
te.

haltaiia ao meu mai.s sagrado dever se deixas
se de recommendar á Consideração de Sua Magesta- 
de Imperial a honra, o brio, e o incomparável valor, 
com que se tem conduzido sem interrupção a Offi- 
cialidade e Soldados do valente líxercito do meu 
Commando, e se deixasse escapar esta oceasião de 
supplicar a Sua Magestade Imperial o Soldo por in
teiro a favor das familias do Capitão da Marinha Jo 
sé Antonio do Livramento, e do Tenente do 2.“ Ba
talhão dei Caçadores da Corte Marçalo Corrêa de 
Almeida, que forão tristes, mas honradas victimas 
da morte na acção de 13. Do mappa dos Mortos, fe- 
: idos, e extraviados vira V. Fxc. ao conhecimento 
da perda, que soffremos.

Está finalmente Pernambuco sujeito á Autho-
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1 idade de Su;i iMaí êstade Inípcria!, mas eu devo ao 
Mesmo Aug-usto Senhor sinceridade e franqueza; e 
por isso a bem de Sua J4ignidade, e da Fortuna’de 
seus melhores súbditos desta Provincia lhe requeiro 
um Regimento de mil praças, que venha substituir a 
3.‘̂ Brigada, e conter alguns espiritos fortes, que só 
momentânea, e apparentemente retrogradarão os seus 
projectos sinistros. Ao mesmo tempo requeiro a Sua 
Magestade uma j)rompta e explicita IDeterminação 

■•̂ obre o destino, que deve dar aos Officiaes, que se 
passarão do Partido rebelde, que em consequência 
se dispersou, terminando-Se assim as hostilidades e o 
derramamento de Sangue Brazileiro, que de outro 
modo era inevitável.

Concluo este Officio, que apazer de extenso, 
nao he bastante para fazer conhecer a V. Exc. parti
cularidades e circumstancias, que são aliás de muita 
importância: e he por isso que tenho escolhido o Te
nente Coronel Graduado Antonio Maria da Silva 
Forres para ir a essa Côrte, o qual vai encarregado 
de em meu nome, e de todo o Exercito beijar a Au
gusta Mão de Sua Magestade Imperial, e de apre- 
sentar-lhq nossas sincéras felicitações pela restaura
ção desta bella e rica Provincia. e ao mesmo tempo 
dar todas as informações, que Sua Magestade Deze- 
jar ter, i)orque vai bem intoirado de todos os objec- 
los politicos e militares da Provincia.

Deos Guarde a V. Exc. muitos annos. Quartel 
General no 1’alacio do Governo de Pernambuco IS 
de Setembro de 1824. —  Fran cisco  de Lim a e Silva.

Brigadeiro Geral”.

l t
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C A P IT U L O  X V I .

O governador das arm as fica aguardando os aconte
cim entos no acam pam ento dos P razeres. A m archa 
precipitada do exercito  constitucional para o P oço  

da P an ella  e dahi para Olinda. E m  cam inho as pra
ças se am otinam  e vão bater-se na Bôa V ista  com  as 

tropas im periaes. A sua confusão e derrota.

Emquanto se travavam esses combates em San- 
t’Anna e em Afogados e, senhor dos bairros da Bôa 
Vista e de .S. Antonio, Lima e .Silva se installava em 
Palacio, no cpiartel general do exercito constitucio-
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nal, em Prazeres, Barros Falcão, de consciência tran- 
quilla, aguardava o curso dos acontecimentos.

“ Ĵ 'indo o ataque dado as trinclieiras do ponto 
da l^onte dos Carvalhos, voltou tudo ao antigo si
lencio no mesmo ponto. Estavão todos persuadidos 
de que o inimigo se occultava, para com mais segu- 
lança cair de improviso sobre as nossas linhas, pen
sando achar-se desapercebidos, para depois de ba
ter-nos com suas numerosas forças, apoderar-se en
tão da capital, cuja defeza elle sabia por seos espi
ões inspirar pouca confiança; visto como nin
guém podia passar pela idea que o inimigo quizesse, 
sem a isso ser forçado, encurralar-se no Recife, dei
xando após si forças que o podião inquietar, e por 
t‘m perigo a sua situação.

Entretanto, foi essa audaciosa empreza, habil
mente executada e coroada do mais feliz resultado, 
v;sto como achando-se o inimigo senhor da capital, 
])rivava-nos inteiramentó dos immensos recursos, 

<jue delia recebiamos. O governador das armas, de
pois de ter dado as suas disposições no sentido de 
acautelar qualquer surpreza sobro os ])ontos confia
dos ao seu cuidado ; retirou-se do da Ponte dos Car
valhos, c voltou aos Prazeres, onde de consciência 
tranquillla, e sangue frio, que em tudo conservava, 
aguardou o curso dos acontecimentos”.

Fizemos essa transcripção de um dos manuscri- 
ptos da lavra do capitão do 3.“ batalhão de caçadores 
Pedro Alexandrino de Barros Cavalcanti de T.acerda, 
existdntes no Instituto Archeologico de Pernambu
co. Trata-se de um filho do coronel Barros Falcão, 
que tomou parte nas oceurencias que narra neste e em 
outro manuscripto pela seguinte forma: “Foi só pe
la volta das quatro e meia horas da tarde, que nos 
Prazeres avistou-se ao longe um cavalleiro o qual 
se reconheceo depois ser frei Caneca, que regressa
va <á esse acampamento, para nelle abrigar-se. A’̂ i- 
nha montado em tim cavallo, assás magro, e quasi 
manco, o que o obrigou a demorar o passo; trazia o 
semblante abatido em consequência talvez, dos ter- 
riveis abalos e decepções, porque havia passado em 
lodo esse dia o sco attribulado espirto. Recebido 
com agrado, c obséquios pelo governador das ar
mas, e pelos officiaes, que o cercavão, perguntou-lhe 
aquelle, porque razão voltava só de Sta. Anna, e não 
com o presidente, que havia-lhe promettido voltar

I i!-«
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C.O acampamento. Como que se Ihe pezasse essa per- 
^.uila, respondeu pausadamente, e com a s s e n t o  dc 
amarga tr.stcv.a, que as forças inimigas havião a7- 
.altado o ponto de Sta. Anna, e parecião querer i)or 
ah dingn-se a capital; que o presidente havia em- 
harcado em uina jangada; note-se que este' embarque

madrugada do dia seguiíite 
juntar-se ao exercito 

constitucional, e correr a sorte deste. Essa noticia
que cahio como uma bomba no acampamento, causou 
a maior surpreza, e consternação á todos que nelle 
.e achavao. O governador das armas, sem perder 
empo, expedio para todos os pontos, que estavão á 

seo caigo, terminantes ordens aos respectivos com
mandantes, para que, inutilisando tudo, que não po- 
dessem conduzir, se recolhessem quanto antes ao 
quartel general, para seguirem reunidos na retaguar- 
cla do mimigo que ameaçava invadir a capital pelo 
lado de Sta Anua, cujo ponto havia acommettido, 
segundo acabava de saber. Como quer que se ap- 
proximasse a noite, e os pontos distassem do acam- 
paménto geral, além do tempo consumido cm de.sfa- 
zer as trincheiras, e destruir as munições de bocea, e 
guerra, que não podião ser conduzidas, por falta dc 
animaes; essas ordens não poderão ser executadas 
com a maxima brevidade desejável ; e só pela volta 
de meia noite é que chegarão ao acampamento dos 
J razeres as guarnições dos referidos pontos. O go
vernador das armas, levantando então o seo acam
pamento, poz-se immcdiatamente de marcha com as 
forças de seo commando, seguindo em direcção aos 
Afogados, onde pensava encontrar o inimigo ainda 
detido pela resistência das forças da capital, e poder 
colocal-o enti'e dois fogos. IMas em breve teve o de
sengano dessa illusoria esperança, visto como, che
gado o exercito pela madrugada ás proximidades 
dos Afogados, sem que tivesse encontrado em sua 
marcha opposição alguma; foi informado, por um 
passageiro, que o brigadeiro Lima, forçando com as 
suas tropas esse ponto, conseguira entrar na capi
tal, e occupal-a pelas duas horas da tarde do dia an
tecedente; parecendo á elle passageiro inútil qual
quer tentativa de ataque por aquelle lado, onde o 
inimigo se achava bem fortificado, e vigilante. Em 
Austa disso, o governador das armas, tomando conse
lho de seos officiiaes, a quem nunca deixou dé ouvir
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em conjuncturas taes, que á todos interessava; orde
nou que continuasse a marcha do exercito em direi
tura ao povoado do Poço da Paneila, onde, depois 
de ter atravessado o rio á váo ; chegou pela manhã 
do dia 13 e tomou (piarteis, afim de dar descanço aos 
seus soldados, que haviam marchado toda noite antece
dente sem alimento, e traziam molhadas a roupa do 
corpo, as armas, assim como o mais, que conduzião. 
Depois de tomada a refeição indispensável, convocou 
o governador das armas um conselho, com])osto, não 
só de seos officiaes, cf)ino também dos cidadãos 
mais consi)icuos daquella localidade, que o havião 
saudado com enthusiasmo cm sua chegada ali ; para 
nellé ])roporem-se as medidas que fossem julgadas 
mais proficuas, afim de salvar a patria da opressão, 
que soffria com a invasão, e occupaçâo da capital pe
lo inimigo. \'ariando os ])arcceres, e as opiniões á 
respeito, e urgindo que se tomasse quanto antes uma 
resolução definitiva, para dar-se começo ás opera
ções do exercito; disse então o governador das ar
mas, qu(?, nas circumstancias, em que se achava a 
provincia, o que lhe parecia mais conveniente era oc- 
cupar desde logo a cidade de Olinda, e fazer delia a 
ca])ital, e o ponto central da reunião de nossas for
ças; fortifical-a, e convocar os diversos coiqros de 
guerrilhas, espalhados pela provincia, e com elles, e 
com os voluntários, que se apresentassem, organi- 
sar corpos volantes, que pozessem em rigoroso as- 
.‘̂ edio a cidade do Recife até cançar a paciência do ini
migo, á exemplo do que no anno antecedente, se ha
via praticado no reconcavo da Bahia, cm cuja capi
tal os inimigos, da independencia dispunhão não só 
de crescido numero de aguerridas tropas, como de 
poderosa ésquadra. Esse parecer (juc foi ouvido em 
profundo silencio, e causou sensação foi gerahnente 
acceito e approvado até por ]'r. Caneca, que fazia 
parte do estado maior, e por outros ardentes patrio
tas, que também presentes se achavão.

'J’erminado o conselho, e tomadas as medias ne- 
ces.sarias, para segurança, e defeza daquclle povoa
do; sahio delle o exercito constitucional, i êla volta 
da tarde para seguir a occuj)ar ()linda como se acha
va as.sentado no conselho a que acima se alludio. 
Reinava silencio nas fileiras, e tudo marchava em 
hôa ordem, quando, de repente e sem que fosse jrre- 
visto, numa encrusilhada, em ([ue uma das estradas
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tlinge-se a Olinda, e outra ao Recife, esses soldados 
ute entao, tao subordinados. t<ão obedientes, e respei
tosos a voz de seos superiores, tão escravos da disci
plina ousarao alçar o grito de sedição, c de ameaçar 
coiii a morte aquelle, cpie deixasse de acompanhal-os 
uo ataque que ião dar de prompto ao inimigo que oc- 
cupava a cidade do Recife. Essa pobre gmite havia 
sido em caminho seduzida para dar esse passo por 
íilguns religiosos officiaes, e paisanos que fazião par
te do mesmo  ̂ exercito, e cujos nomes em outro lugar 
ilcsta narraçao, já forao declinados.

J^esobedeculo horrivelmente não só o proprio 
governador das armas, tao popular e querido dos 
scH)S subordinados: também seos officiaes e o mesmo 
Fr. Caneca, que igualmente fallou a esses amotina
dos que se mostrarão possuidos do maior furor pos
sível ; forçoso foi condescender com elles para evitar 
maior desordem, c os incalculáveis males, que delia 
<lcverião seguir-se.

Chegado, (pie foi, o exercito ao lugar do Corre- 
doi do Bispo da Soledade fez alto. O g'overnador das 
armas, observando a desorganisação, em que vi- 
nhao os soldados; tratou de arranjal-os, de rccom- 
mendar-lhes disci])lina, e de dar-lhes por chefes of
ficiaes de sua confiança; e por commandante em 
chefe, no combate, o tenente coronel José Antonio 
J'erreira, o mesmo, que os ccnnniandára na Barra 
(jrande e agcjra servia de ajudante general. Sem 
mais detalhes, e nem plano, para o combate cpie ião 
ferir contra um inimigo forte pelo seu numero e dis
ciplina, os soldados do exercito constitucional, ainda 
excitados pelo furor que lhes haviam inspirado os 
seus instigadores, marcharam pressurosos em dire
cção á rua dos Pires contando com a victoria, que 
lhes haviam promettido. Ouanto ao governador das 
armas, este ficou com seo estado maior e umas 6o a 
8o praças de milicias e guerrilhas no Corredor do 
P'ispo, para acudir com ellas a qualquer ponto, que 
P'recisasse de seo auxilio.

“As tropas revolucionarias do Recife tentarão a 
sorte das armas cm combate desesjierado, e sangui
nolento com as do brigadeiro luma. sendo por fim 
olndgadas a recuar", diz o Globo. h'oi esse o comba
te, que na tarde do dia 13 de setembro ferirão con
tra o inimigo, invasor de sua patria, nas ruas dos 
Pires, Velha, da Gloria, e do iMondego, na Trempe,
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e em outros lugares do bairro da Bòa Vista, com in- 
dizivel arrojo, as forças, que compunham o exercito 
constitucional, e pugnavam pelos direitos da sobe
rania nacional e liberdades patrias. Levando a prin
cipio vantagem decidida sobre as tropas do briga
deiro Lima, expulsando-as de suas posições, e fazen
do-lhes prisioneiros; ellas tericão indubitavelmente 
alcançado victoria nesse dia, se não fôra a fatalida
de que as acompanhava. O major Carapéba portou- 
se com bravura, e sangue frio, varrendo com a força 
do seo commando o inimigo, e desalojando-o das po
sições, que havia occupado ; mas infelizmente, ferido 
em uma perna, teve de retirar-se do combate, por 
não poder mais suster-se á cavallo. Emquanto elle 
assim se portava perto da Trempe, o capitão Fer
reira com uma peça de calibre seis, um alferes, e va
rias praças caem em poder do inimigo, para o cjual 
havião marchado com toda a confiança, pensando 
ser força amiga, á que devião reunir. Deo lugar á es
se engano a semelhança do uniforme, porque a gen
te inimiga era pernambucana, e commandada pelo 
major Lamenha. Isto não foi ainda tudo. Xa rua dos 
Tires, ou na de S. Gonçalo, onde operava o grosso 
das forças patriotas; introduzindo-se a desordem em 
suas fileiras, em consequência de uma evolução mal 
oesempenhada, da qual residtou ser feito prisioneiro 
o major Santiago fcommandante interino do 3.̂ * ba
talhão de caçadores) o qual achou entretanto meio 
de evadir-se, e reunir-se ao seo batalhão. Forão 
igualmente prisioneiras varias praças, c tomadas pe
lo inimigo uma, ou duas peças de artilharia. Fssa de
sordem, que acabou de desmoralisar os soldados, e a 
presença de novas, e frescas tropas, que vinhão che
gando de S. .Antonio, compostas de todas as armas; 
completarão a desorganisação dessa importante co- 
cohunna, que era considerada como centro, e regula
dora das operações das demais forças que delia fa- 
zião parte. Nestas circumstancias. e sem attenderem 
á voz e a autoridade de seos officiaes, esses soldados 
debandarao-se, e preci])itadamente ctirigirão-se para 
o Corredor do Hispo, onde se achava o governador 
das armas com a pouca guarnição, que ali existia. 
-\pós essa gente vinha á cavallo o capitão de artilha
ria João Francisco Regis (Juintella, official intelli
gente, gritando-lhes que fizessem alto, e que não ha
via o que temer.
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\ endo o dito cai)itao que não era ohdecido, man
dou tocar a reunir, com que, e com as medidas toma
das pelo governador das armas, fizerão alto esses sol- 
dcados e vieram chegando as outras forças, que se acha- 
\ao dispersas por outras paragens. Uma breve re
vesta a que se procedeo então nos corpos que acaba- 
vao de regressar do combate, deo logo a coubecer (p,e 
as baixas dadas, por occasião do conflicto, eram iusi<>- 
nificantes, comparativamente ao desfalque causado 
pela retirada do grande numero de praças, que se tin- 
bam deixado ficar em caminho, e recolhidos ás suas 
ca.sas, ou as de scos parentes, declararão os seos cama
radas. ( om forças tão redu/ndas. e desmoralisadas pe
la insubordinação, que bavião commettido contra a ohe- 
diencia devida á seus superiores, e pelos revezes que 
acabavao de soHrer, como effeito necessário dessa 
mesma insubordinação; como tentar de novo a sorte 
das armas voltando a carga contra o inmigo? Alem 
de fatigadas pela marcha, que bavião feito na noite 
do dia antecedente dos Prazeres até o Poço da Panel- 
la, e desse lugar até o Corredor do Bispo, na Bôa 
\ ista ; a essas forças faltavão já munições de guer
ra, para tentar novo ataque contra o inimigo, as 
quaes so lhe podiao \'ir de Olinda, que dista uma lé
gua do Recite; entretento que a noite se approxi- 
mava e urgãa aquartelar essas forças, e tomar medi
das de segurança, para acautelar (juabpier suiqireza, 
que contia estas ousasse emprebender o inimigo 
que estã\'a a vista. l*oi nesta situação tpie uma voz 
unisona se fez ouvir nas fileiras dos defensores da ])a- 
ti ia ; \ amos para ()linda . linha sido este o parecer
do governador das armas, então neutralisado pelos sol
dados, e seos seduetores; e agora posto que tarde, 
levado a effeito. Sendo este alvitre geralmente ac- 
ceito, seguio o governador das armas com essas rc- 
liquias do que fôra exercito constitucional a occujiar 
a cidade de Olinda; onde chegando na noite do mes
mo dia 1.3, tratou logo de fortifical-a, para estabele
cer nella o seo quartel general ; e dar assim princi])ío 
ao plano de assedio ao Recife, por elle proposto, na 
manhã desse dia no Poço da Panella ; como iinico 
meio de perseguir e cançar com pequenos combates 
o inimigo até a sua expulsão da cajiital, que elle no 
dia antecedente (12) havia occujiado”.

-As tropas pernambucanas, que formavam um 
núcleo de actividade revolucionaria, que tanto con-
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correo para as liberdades patrias, mostraram mais 
uma vez as suas qualidades ethnicas e moraes. Essas 
qualidades não poderiam desapparecer num dia, el- 
las vão reapparecer com a deliberação do pacto da 
paz, cujas condições, impostas pelo vencedor, se tor
naram, desde logo. inaceitáveis.

C A P IT U L O  X V I I .

A efficiencia  do exercito  con stitu cio n al. M anuel de 
Carvalho refugia-se a bordo da frag ata  In g leza  
T w eed . O senado de O linda propõe a volta  da pro
v in d a á obediência do governo im perial. A s bases 
para a capitu lação. O U L T IM A T U M  de L im a e S il
va. A sua approvação e a dissolução do exercito  
constitu cioal. A occupação das forta lezas e do b a ir

ro do R ecife .

.■7

7,-

Da narrativa que acaba de ser feita, escripta 
])elo filho primogênito do coronel Harros Falcão c 
sob os seos auspicios, resalta, á primeira vista, que o 
exercito constitucional não teve a magnitude effici
ente que se esperava delle.

Além da efficiencia, poisque não póde ter este 
nome a actuação das praças amotinadas, faltou-lhe a 
diiciplina, que é a condição primarcial da existência 
de uin exercito.

No dia 13, de setembro, si o governador das ar
mas tivesse c,onservado a linha de patriota e desem
penhado com segurança a sua missão de militar dis
ciplinado e disciplinador, que não transige no cum
primento do seo dever, teria sido o victorioso, collo- 
cado o exercito imperial, como se achava, entre dois 
fogos.

IN essa a conclusão que tiramos desta mesma 
narrativa do capitão Pedro Alexandrino — “ellas tc- 
riam indubitavelmente alcançado victoria nesse dia, 
se não fôra a fatalidade que as acompanhava’', com
parada com a ])artc official do brigadeiro T,ima e 
Silva :

“ l''oi o bairro de .S. Antonio, uma nova Copenha
gue, porque a artilharia, ])ostada no bairro do Reci
fe, em nossa frente, os fortes do Hrum e do Tluraco 
sobre a nossa esquerda, o brigue escuna Independên
cia ou Morte sobre a direita, e as tropas que ameaça
vam a P)ôa \dsta sobre a rectaguarda, faziam um fo-

I
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go tâo vivo, cruzando sobre esta parte da cidade, que 
a tinham tornado medonho espectáculo da morte e 
das ruinas; ijorém, o espirito dos nossos soldados 
crescia na razão dos perioos”. K csquecco-se Lima e 
!Mlva de fallar da galera e da canhoneira artilhadas 
que com o hrigue Independencia ou Morte, respondi- 
ao logo das fragatas Liranga e Xiteroi, como assevera 
E ’o. Branco e da artilharia asscstada pela frente das 
casas do Recife, mencionada por Pereira Pinto, quan
do aiLima que os actos de bravura na conservação 
<lo bairro de S. Antonio, no dia 13, praticados pela se
guinte officio de Lima e Silva ao iVlinistro da Guerra:

“C4s C oriros desta Provincia se achão em com
pleta desorgíuiisação. (3s soldados são corajosos no 
fogo; mas nãô  têm disciplina alguma, nem suhordi- 
iiação, 'o que nao admira á vista do estado anarchico, 
em que se acha esta Provincia, desde 1821, de cuja 
icinarctuel epoca datao todos os seos males.

Ma um sem numero de officiaes, com grandes 
postos, c|ue ohtiverac) nas diversas desordens, cjue 
tem havidt); já se vê que em taes propostas não se
attendeo á antiguidade. ou merecimento, mas sim-  -------

aos que mais se distinguião em fazer desordem, e 
commetterem os maiores attentados. Dos soldados 
que se havião acolhido ás Bandeiras Imperiaes, an
tes de entrarmos nesta cidade, tem desertados 115.

O espirito revolucionário, que occupa uma gran
de parte do Povo desta ÍVovincia, estende-se igual- 
mente á classe militar; muitos dos officiaes são os 
primeiros, que dão o exemplo: tal he o estado, em
que se acha esta Provincia ; e a meu ver, só grande 
força liem dirigida por um Governo encrgico e vigi
lante, são os meios de restabelecer a ordem ; c per
feita tranquilidade, tão desejada por S. M.

1'orno a deprecar a Exc. a retirada desta 
brigada, devendo ser rendida por outros Corpos, 
mostrando-me a exi)eriencia que deve vir mais for
ça do que a (fiie requisito no meo officio n,, por isso 
que naquella ejioca julgava que se podia contar exmi 
os Corpos, que linhão abraçado á Causa da Integri
dade do Império, o (pie agora não me ])arece admissi- 
vel, poisque os partidistas de Carvalho, ([ue são cm 
grande numero, com facilidade seduzirão esta gente: 
circumstancias particulares, c até de familias obriga
rão a muitos a declararem-se contra Carvalho c pou
cos são. com grande magoa o digo, os que jior verda-

l :
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dcira adhesiio a Augusta Pcssôa de S. Magestade 
Imperial seguirão o partido opposto aos rebeldes.

Entre o j)ovo e a tropa diflerenção-se geralmen
te os partidos em Carvalhista e Alorgadistas, c só 
gozão (lo c])itheto de Imperialistas os Corpos da 3.̂  
Jlrigada, e todos os que são amantes da bôa Ordem, 
cujo numero nao he muito grande, e que commu- 
mente são appellidados Corcundas”.

Xa revolução de 1817, como o povo não tinha 
entradíj nella, era elle quem denunciava, e jrrendia os 

.nialvados; eis o que agora não acontece, por isso que 
a maior parte dos habitantes de diversos lugares se 
achão comprometidos, e são os mesmos que acoitão 
os mais criminosos: ainda mais, naquella epoca os po
vos erão obedientes, e ainda se lhes não tinha pregado 
com Consituição, liberdade, soberania popular, e ou
tras doutrinas semelhantes, com que se illudem as 
pessoas incautas, previnindo-as contra as legitimas au
toridades, por mais justo e liberal, que seja o seo pro
ceder.

Deus Guarde etc. Quartel General no Palacio do 
Governo de Pernambuco, D. de Novembro de 1'824.

Jlhno. e Exmo. .Sr. João \'ieira de Carvalho — 
Conselheiro Ministro e Secretario d’Estado dos Ne- 
gocio.s da Guerra. — Francisco de Lima e Silva”.

\ ejamos agora, cpial foi o jtroceder do presi
dente da Confederação do Ivquador, que deo lugar 
aos commcntarios mais desencontrados:

“Ao tempo que as forças de Manuel de Carva
lho se batiam com tanta coragem nas ruas, e pontes 
do Recife, commenta Pereira Pinto, seo chefe, o pre
sidente da Conlederaçao do Ivquador, se achava des
de a vespera (12 de setembro) abrigado a bordo da 
corveta ingleza Tweed. iDizem uns que ,tendo ido 
examinar a jtosiçao da jtonte dos Carvalhos, onde es
tava a principio a grande força dos rebeldes, ficára 
interceptado da communicação com a cidade em 
lazao da execução do ])lano do coronel Lima, não 
podendo assim voltar por terra, jtelo cpie embarcan
do se para ir cm soccorro do Recife, não lhe foi da
do aportal-o j>or já se achar occupado pelos impe- 
1 iacs, seiulo assim forçado a buscar asvlo na dita 
corveta. Dizem outros que, tendo ido visitar sua ve
lha mae na fazenda de S. Anna, cuja matrona entre- 
tinha uma capclla ardente, desde á seis inezes, onde
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quotidiamente intercedia pejo triumpho da causa 
de seo filho, regessára áquelía cidade, e, depois de 
dar differentes ordens á seos officiaes, pn^urára fur-' 
tivamente as inimediaçÕes da fortaleza do Bruni, 
onde se eiiibarcáia em uma jangada ejue o conduzio 
á corveta Tweed”.

Rio Branco dá uma terceira versão;
”0  chefe da revolução, Paes de Andrade, tendo si

do cortado no dia 12, quando com tresentos homens, 
se dirigio ao engenho S. Anna tentou entrar na cida- 
dade pela ponte de Afotocoloinhó, mas já a achou 
oceupada pelos imperiaes. Então, em vez de ir in- 
corporar-se ao seo exercito, ordenou que aquella sua 
escolta o fizesse, e metteo-se em uma jangada, di
zendo que ia animar a defeza do bairro do Recife. 
Foi, porém, refugiar-se a bordo da fragata ingleza 
Tweed, onde chegou ás 2 horas da madrugada de 12, e 
no dia 14 mandou ao chefe Jewett umas proposições 
datadas desse dia do “Acampamento das tropas pa
triotas , (jue nao era seguramente a fragata, o:nde 
se asylara.

Em umas iiublicaçÕes que fez em Londres, 
declarou não ter podido desembarcar no Reci
fe, porque os jangadeiros recusaram chegar até 
ahi, receando ser mortos pelo muito fogo que 
havia. 1’oderiam ter atracado ao Recife, pelo 
lado do mar, sem perigo algum. O bairro do Reci
fe assim como o forte da Barra e os dois do isthmo, 
estiveram oceupados pelos dissidentes ou separatis
tas até a madrugada de 17. O fogo era entre os dois 
bairros do Recife e S. .\ntonio, estando neste ulti
mo os imperiaes. A parte oriental ou maritima do 
bairro do Recife não estava sendo atacada, jioisque 
a esquadra só no dia 1.2 começou o boinbardcamen- 
to. O combate do dia 12 foi do lado opposto. e uma 
extensão tão grande de casas era abrigo sufficiente 
contra as balas. O susto dos jangadeiros não tinha, 
portanto, explicação alguma, nem o chefe da revolu
ção se feria achado nessa difficulade, si tivesse ido 
incorporar-se ])or terra, como podia, ao seo exercito, 
que, no dia seguinte, foi atacar a Bôa Vista”.

Acccitamos esta versão, com reservas; era ju?’ 
tamente isto que IManuel de Carvalho manifestando 
uma acção clarividente, digna de um governo avisado 
não queria e foi o que fez o seo companheiro e ami
go leal, 1'rei Caneca, para assim se esprimir:

C. !
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"Interessados, quanto podíamos, pelo bem do 
nosso paiz natal, e não podendo fazer um verdadeiro 
conceito dos negocios da campanha do sul do Reci
fe, projettavamos ir visitar o exercito, que defendia 
aos cariocas o ingresso na capital e por uma fatali
dade o dia que escolhemos para esta visita, foi o dia 
12 de setembro, o mesmo marcado pela perfidia e 
traição para se abrirem as portas da cidade ao ini
migo. Estas foram o ponto do engenho S. Anua, que 
sendo o unico por onde os imperiacs se deviam me
ter no Recife, foi de proposito o menos fortificado; 
por isso pouco depois de chegarmos ao ponto dos 
Prazeres, tivemos a infausta noticia de ser forçado 
o ponto de S. Anna, e se haver o inimigo assenhorea
do dos Afogados”.

Manuel do Carvajiho, cjue tinha manisfesta-s 
desconfianças de Barros IMlcão, longe de se dissi
parem, mais se accentuaram na manhã do dia 12, em 
que foi ao quartel general levar a intimação de Lima 
e .Silva, seguindo d’ahi jjara o engenho de S. .Anna, 
onde assistio, sem forças para impedir ou para de
morar, a marcha das tropas imj^eriaes, que se diri
giam ])ara o Recife.

Não iria. pois, voltar aos Prazeres, onde o Go
vernador das armas ti anquillamente aguardava o 
curso dos acontecimentos, sem actuar em proveito e 
efficiencia, nem ao menos ter a curiosidade de saber 
do que se passava nas circumvisinhanças do seo 
quartel general, no engenho Suassuana, onde luma e 
Silva havia levantado o seo acampamento ,c marcha
va para a capital, e no engenho S. Anua, onde estava 
se effectuand ) ou tinha se effectuado a passagem do 
seo Exercito da Bôa Ordem.

Na espera das suas attribuiçÕes e dos seus re
cursos, Manuel de Carvalho, já triumphante o go
verno im])crial, por ter oceupado o Recife ás 4 ko
ras da tarde de 12 de setembro, não podia de modo 
algum, sem o concurso do seo exercito, com o qual 
u.ao con.tava. evitar a derrocada da Confederação do 
Equador e depois que ella se tornou uma realidade, 
]iela madrugada do dia seguinte, procurou o unico 
meio c|ue lhe restava para não cahir nas mãos do 
vencedor. Cedeo á inexorável imposição das cir- 
cumstancias, mas nao se acobardou, nem fugio, tanto 
assim c|ue foi continuar a sua actuação no extremo 
norte, como havemos de vêr.

h '  yá-'
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Xa mesma madrugada, quasi ao mesmo tempo 
cm que a jangada que conduzia Manuel de Carvalho 
atracava a bordo da fragata iugleza, outra jangada, 
em que la um official do exercito, com officios de Li
ma e Silva, ao chefe de divisão David Jewett, atraca
va ao navio capitanea de expedição naval enviada 
contra o Ceará, que havia aportado a lo de setembro, 
composta de duas fragatas, um brigue, sete conho- 
líeiias, com oitocentos homens de tropa .indo á ter
ra nesta jangada o capitão de fragata Carvalho, para 
combinar com o general o ataque simultâneo das 
forças (le terra e mar, ao bairro do Recife. Ataque 
que não chegou a realisar-se. porque ,na manhã do 
dia 14, o .Senado da Camara de Olinda, investindo-se 
do governo da jirovincia, convocou uma reunião de 
seos membros, do commandante em chefe e dos of- 
liciaes superiores do exercito comstitucional, na qual 
fez a seguinte exposição e pro])osta : “Que, attento o 
estado em que se achava a provincia, tendo a sua capi
tal occupada por forças inimigas; attenta a ausência 
do presidente, e a ignorância, em que todos estavam 
do lugar, em que elle se achava, attenta a deserção 
das praças do exercito constitucional, praticada em 
grande escala, nao sCi na occasião do combate do dia 
13 na Boa \ ista, como at<í depois delle, como affir- 
mavam os seos commandantes, jrara recolherem-sc 
ao seio de suas familias, parecendo com esse seo pro
cedimento fatigados da luta, que tão gloriosamente 
haviam até então sustentado, e pouco dispostas a 
continual-a ; attenta a pouca pressa, que se tem da
do os differentes corjjos de guerrilhas do interior, 
creados, e chamados em tempo, pelo Presidente Car
valho, jiara virem em soccorro e defesa da patria em 
perigo ; e attenta finalmente a jienuria. em que se 
achavam os cofres e depositos públicos de numerário, 
para fazer face a tantas e tão occurrentes despezas, 
como as que já se tinham feito, e ainda se deviam fa
zer: o mesmo Senado julgava, á vista des.sas ponde- 
rosas razcSes. que estavam ao alcance de todos, que 
era chegada a occasião de ser franco com os seos 
amigos, e companheiros do infortúnio, propondo, 
como jiassava a propor, o seo pensamento, o qual vi
nha a se acabar com a luta desigual, que o exercito 
constitucional sustentava, e voltar a provincia á obe
diência do governo imperial ; visto como (jnasi todas 
as jirovincias do inqierio haviam jurado o 1’rojecto
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como constituição do impcrio; e epic, nesse sentido, 
sujeitava o seo j)ensaniento á discussão de todas as 
1 'cssòas presentes á referida reunião, e á ulterior de
cisão”.

Esta proposta foi considerada, approvada, no 
meio do maior silencio, passando o Senado a officiar 
ao brigadeiro Lima e Silva, solicitando um armisticio 
de tres dias j)ara tratar-se da pacificação, o que não 
foi concedido.

Harros Ealcão, reiterou, então a proposta do 
Senado, tornando o chefe do exercito legal responsá
vel i)elo sangue que se derramasse, em caso de recusa. 
Ao seo officio, que já tinha o fecho dos documentos 
officiaes, 3.° anno da Independencia e do Império, 
J.ima e Silva respondeo que admittia as proposições 
da paz, as quaes deviam ser apresentadas dentro do 
praso de qnatro horas, visto *'que o Imperador que- 
reria antes governar a homens arrependidos, e sub
missos do (pie reinar sobre montões de minas, e de 
cinzas’’.

() Senado, de accôrdo com o governador das 
armas, nomeou, a l.\. os capitães Manuel Ignacio 
de Carvalho .Mendonça, João l''rancisco Regis Ouin- 
tella e frei Miguel Joaquim 1’egado, seos mediado
res para tratarem do ajuste de uma cai)itulação, sob 
as seguintes bases; l.''̂  — reconhecer-se o presiden
te nomeado pelo governo imperial; 2?- — esqueci
mento, e nenhuma i)erseguição por opiniões politi
cals; ,3.” — que esse esquecimento se estendesse aos 
commandantes militares, e aos chamados chefes de 
rehellião; 4.” — c(ue as tropas sob o mando do gover
nador das armas se recolhessem a quartéis, para en
trarem no serviço da provincia; 5.° — que todos os 
cidadãos que tinham empregos civis, ou militares 
continuassem nelles; 6.° que se levassem em conta 
do cofre nacional todas as despezas que por ordem 
das autoridades se tinham feito; 7.” — que se conce
dessem passaportes a todos os individuos ecclesias- 
ticos, militares ou civis, que quizessem retirar-se do 
Brasil, qualquer que fosse a sua graduação ou em
prego : 8.” — que fossem entregues os prisioneiros 
de 2̂ íirte a parte feitos até o dia da capturação”.

A 16, T.ima e Silva disse aos emissários do Se
nado ĉ ue, sendo seo proposito evitar a effusão de 
sangue, sem comtudo comiírometter, por concessões 
exageradas, a futura tranquilidade de Pernambuco,

•; (
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declarava, como ultimatum de c|ualqucr conv'cnçâo 
as seguintes clausulas:

vidas de todos os soldados, cade- 
detes, inferiores, cornetas e tambores da e 2.̂  li
nha seriam poupadas, continuando essas praças no 
seivdço imperial; 2.  ̂ — que da mesmo forma se pro
cederia a respeito dos officiaes, devendo seguir o 
destino que fosse resolvido por S. M., soltos  ̂ e li
vres, cmquanto ás suas culpas i)oliticas até então 
c,ommettiulas, cotiservando-se fóra da j)rovmcia, on
de, e pelo tempo que o governo determinasse, exce- 
ptuados destas garantias os cabeças de rebellião; 3°

concessão de passaportes ás j)cssôas ([ue preten- 
CiOsscm sair para fora do Império, com excepção 
dos cabeças de revolta; 4.*' — restituição do tenente 
Sampaio, que traiçoeiramente e com bandeira parla
mentaria fóra preso, e conduzido para o bairro do 
Recife, sendo que, no caso de tirar-se-lhe a vida, pa
garia também com ella, dez officiaes do jiartido op- 
posto, designados pela sorte, fosse qual fosse o re
sultado da negociação”.

Reunido novamente o Senado da Camara, com o 
governador das armas e os seos officiaes, foi entre
gue pelos seos emissários o ultimatum que, depois 
de lido foi a])pro\'ado, declarando o presidente, nesse 
acto ficar dissolvido o exercito constitucional.

O praso de quatro horas para a sua discussão e 
deliberação havia sido prorogado até á meia noite.

Relas duas horas da madrugada do dia 17, Lima e 
Silva mandava oceupar as fortalezas do Brum e do 
Buraco e o bairro do Recife.

Estava concluida a paz, sem a amnistia aos re- 
v^olucionarios, sem a reintegração da provincia no 
,seo território e feita por meio de um pacto, imposto 
pela força armada, ])ara esmagar o gesto da repulsa 
de um povo a uma carta dictatorial e a sua reacção 
civica em defeza de uma finalidade superior, o sa
grado direito da solierania nacional.
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CAPITULO XVIII.

H

De Olinda a Goyanna. Resoluções do grandd conse
lho. A constituição e a marcha da Divisão Constitu
cional da Confederação do Equador, até a Fazenda 
do juiz. Extractos do itinerário de frei Caneca. Mor
te dd João Soares Lisboa. A capitulação do Juiz. Os 
cabeças da revolução escoltados de volta ao Recife. 
Manuel de Carvalho no Maranhão e no Pará. Sua 

fuga para a Guyanna Ingleza.
\a mesma noite em que o Senado de Olinda, co- 

acto, seguia os conselhos do governador das armas, do
brando-se ao ultimatum de um general victorioso, sur
gia <) protesto silencioso dos adversários convictos do 
despotismo im])erial, que com a defraudação das suas 
legitiiuas esperanças e dos seus ideaes politicos, resol
veram não depôr as armas e marchar i>ara a invicta 
villa de Goyanna.

brei Caneca, com a sua irredutível intransigência, 
nos dá com muito brilho e abundancia de detalhes no 
Itenerario, o diário da marcha accidentada e penosa, 
atravez de quatro ])rovincias confederadas, pelo espa
ço de dois mezes e onze dias, da Divisão Constitucio
nal da Confederação do Equador afim de effectuât a 
sua juncção com as tropas do general José i ’ereira 
Filgueiras, para a sustentação da causa da patria. 
Deste Itenerario vamos extrair os topicos principaes.

As forças do Recife, unidas ás da Goyanna e ás da 
Parahyba, passando por (loyanninha, chegaram a 2o de 
setembro, em Poço Compirdo.

“Xo dia seguinte, diz 1'rei Caneca, celebrou-se um 
(jrande Conselho, composto do governador eleito das 
armas e presidente temporário da Perahyba, de toda a 
officialidade e das pessoas mais atttendiveis pelo seo 
estado, talento e patriotismo ; e tratando-se dos meios 
necessários para a segurança da causa da liberdade c  
salvação daquella força e povo, decidio-se: Oue nenhu
ma capitulação acceitariam do general Lima e Silva, 
commandante das tropas imperiaes, a não procederem 
a evacuação das tropas do Rio de Janeiro, que oceupa- 
vam a capital de Pernambuco, e a installação da Assem- 
bléa Constituinte do Brazil em um ponto central do 
mesmo, onde em liberdade e fora da influencia das ar
mas do Rio de Janeiro, ou em outra qualquer provin
da, se podesse discutir e decretar a CTonstituição ou 
leis fundamentaes do Brazil; pois que de nenhuma
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íóima recebiaiu constituição al<>uina, que não fosse fei
ta pelos legítimos representantes da nação brasileira, 
leunida em congresso soberano.”

Xeste Grande Co>nselho ficou igualmente resolvi
do. Oue se organizasse uma divisão composta de to
dos os homens fl’armas, que se achavam neste acampa
mento, a qual divisão se devia denominar — Divisão 
Constitucional da Confederação do Equador”.

Depois da reunião de todas as forças, que entre 
os sol.laclos da 1.- o 2.‘ linha, sucrrillL  e'paisanos 
com famílias, montavam a quasi tres mil jies.sôas, no 
dia 23, marchou-se para Pindoba de Flores. Foi iies- 
te^lugar que se organisoii a divisão de quatro bata
lhões de infantaria, assim constitiiidos:

“O 1.” de todos os corpos de D’- linha de Per- 
nainbuco e Parahyba coinmandado pelo capitão Jo
ão de Deus; o 2”. — do batalhão de milicias e de ar
tilharia do corpo de Henrique Dias, commandado pe
lo major Manuel Joaquim Parahyba; o 3." — das 
milicias do matto e soldados das guerrilhas, com
mandado jielo capitão de milicias h'ranci.sco .Antonio 
Pereira dos Soutos e o 4.« — de milicias da Parahy
ba, cominandado pelo capitão de milicias João da 
h>ança Camara” ; “de um corpo de artilharia, sob 
o commando do major Jo.sé Maria lldefoinso e de um 
corpo de cavallaria, sob o commando do tenente co
ronel José da Costa Machado”.

A guerrilha do capitão Antonio Carneiro Ma- 
ciiado Rios formava a guarda avançada c guerri
lha do capitao \ icente herreira formava a guarda 
do governador das.armas. I<'orani nomeados, (piarte! 
mestre general o capitão Antonio do Monte, coin- 
inissario de transportes o capitão Lazaro de Souza 
Fontes, commissario de viveres o paisano José Tho- 
inaz e ajudante de ordens os majores de milicias 
.Agostinho Bezerra Cavalcanti e Einiliano h'elipjie 
M’undrucii.

A 24, em Limoeiro, a 'Divisão da Confederação 
do Equador teve o seo bajitisino de sangue, num en
contro com uma força, vinda de Bom Jardim, para iin- 
pedir-lhc a passagem, ficando com seis feridos e rc- 
chassando o inimigo, que teve a perda de 34 mor
tos.

A 3o, em Couro d’Anta, .soffreo a Divisão Coins- 
titucional o seo primeiro revez, num combate com o 
inimigo entrincheirado, contando, entre vinte mor-



tos e feridos, João Soares Lisboa que, em 26 de 
Agosto fora nomeado secretario da presidência e as
sistente ao despacho, em substituição ao dr. Nativi
dade Saldanha, que passára a ser auditor de guerra 
(da divisão constitucional do sul.

Soares Lisboa, tinha sido a primeira victima de 
José Bonifacio por ter publicado, no Correio do Rio 
de Janeiro, do ([ual era redactor, um artigo sobre o 
imperador, que elle havia dito “ser, apenas, um pre
sidente do Brasil e Pedro I sem segundo”, elogian
do-o por seus sentimentos democráticos, visto não 
haver no dia da sua acclamação concedido titulo e 
•outras mercês.

O ex-intendente de ])olicia do 1’orto, ordenou 
logo no dia 2o de outubro ao intendente geral da po
licia, desembargador João Ignacio da Cunha, que 
chamasse á sua presença o mesmo redactor c lhe 
“exiranhasse as doutrinas que propagava e o obrigasse 
a assignat' termo de suspender a sua publicação e 
de sair do lm])erio no ])rimeiro navio para a Kuro-

.Sendo preso, degredado por delicto de imprensa 
c por fim perdoado, veio para Pernambuco, onde 
fundou o Desengano dos Brasileiros, fazendo a pro
paganda das ideas republicanas c democráticas e fi
liando-se ao |)artido .republicano federalista. “O ca
racter de um homem livre foi por elle sustentado com 
Ioda a dignidade até os últimos paroxismos da vida, 
a (jual acabou recommendando aos (pie o rodeavam, 
que proseguissem na defeza da liberdade.

No dia seguinte, a 1 de outubro, fez-se um con- 
i êlho de todos os officiaes, continua frei Cianeca, e 
pessoas de intelligencia. para se tomarem medidas 
de segurança para a divisão. Nomeou-se um novo se- 
•cretario para a divisão, e cahio a nomeação sobre a 
nossa pessoa ; elegeo-se um capitão para a guarda 
avançada, pela moléstia do capitão Carneiro, e foi 
nomeado o cajtitão Leandro Cesar; determinou-se 
uma nova forma de marcha, a qual foi irem adiante 
très vedetas a explorar o campo inimigo, distante 
da guarda avançada cincoenta passos, as quaes avis
tando o inimigo dariam um tiro, e depois marchasse 
•uma guarda avançada sufficiente, commandada pe
lo capitão Leandro Cesar; depois desta, a peça de ca
libre 6; o 4.“ batalhão de caçadores, commaiidado 
pelo ca])itão João França, e á sua rectaguarda o L°



A Conledoi’açào do Equador 2Õ9

K V

l.atalhSü, comma.Kladu pelo capitão João <le Dcus-

c.e calibre 1, c depois de tudo uma sufficiente gulrcla 
cui rectaguana para ajuntar os soldados, que ficas
sem debandados pelos inattos e estradas”.

De Como d Anta partio a divisão para Agreste 
onde chegou a 18, passando e tomando quartéis ein 
yanos lugares das provincias do Kio Grande do Nor- 
e e do Ceara, encontrando sempre os caminhos atra-

oelrr-''' ' m 1 arvores e sendo perseguidos
M los calhambolas ou corcundas, tiroteando aqui, com
batendo acola, sem nunca deixar de soffrer foo-Q do 
mmiigo. ^

Sahimos da fazenda do Agreste á tarde, fala a 
seguir frei Caneca, dejiois das cinco horas- em dis
tancia dc quasi meia légua achamos o inimigo em
boscado na matta, o qual servindo-se como de trin
cheiras das barreiras de um riacho, que beirava a ma
ta. fez-nos um fogo _ vivissimo, atirando até fechar- 
se a noite ; jjorém afinal foi destroçado, chegando ao 
ponto de lhe tomarmos uma caixa de guerra.

Ahi contavam-se vinte cadaveres dos mortos do 
miinigo, e pessoas que no outro dia se entranharam 
mais pela mata a examinar os estragos, que teria fei
to a metralha da nossa artilharia, descobriram mais 
onze cadaveres, que ao todo deve completar o nume
ro de trinta e um. tendo nós somente dois mortos 
e alguns feridos levemente, a excejição de um só (lue 
dahi a dias falleceo.

Na manhã do dia 19, quando pretendíamos mar- 
‘char  ̂ appai eceo-,nos o inimigo pela rectaguarda ; e 
sendo perseguido pelas linhas do 2° e 4." batalhõe.s, e 
nma peça de artilharia fugio debandado.

1 ondo-se em marcha a divi.sao, quando chegou
a Tjjoeira. estava ahi o inimigo em grande numero
aquartelado junto a ca.sa da fazenda, o qual vendo 
as nos.sas linhas quasi a fechar-se o cerco, fug-io de
bandado, deixando cinco mortos”.

“.Ao entrar em um lugar chamado Joazeiro, en
contramos o campo, casa e curral cheios de cadave
res. que se avaliaram cm cento e cincoenta; e soube
mos que tinham sido da guarda avançada do Fil- 
gueiras, commandados pelo capitão Maxy___”

I
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“Xa manhã de 27, pelas dez horas, levantamos 
G acampamento da Varzea Redonda, para irmos des
cançar ao Juiz, fazenda dos benedictinos de Olinda. 
Antes de ahi chegarmos, achamos o caminho entupi
do com arvores. A estrada é má pelos montes e val- 
les, de qne se compõe. Chegamos afinal a menciona
da fazenda por uma hora da tarde; gastamos o resto 
do dia e noite em fazermos cartuchame. h'izemos 
proclamação aos Cearenses, mostrando-lhes (pial era 
o aspecto da nossa divisão. fK' preciso notar rpie no 
acampamento era sabida a morte de d ristao (/onçal- 
ves de Alencar Araripe, em 31 de outubro c a rendi
ção de José Pereira Filgueiras, em 8 de novembro).

Estavamos destinado.s a levantar pela manhã do 
dia 29 o acampamento, e seguirmos para a villa da 
Missão AAlha, e de lá continuarmos para o Crato a 
bater uma grande tropa de que tivemos noticia, (|ue 
tinha levantado a bandeira de Portugal, deitando 
abaixo o estandarte brasileiro, que defendiamos. 
Eis que pelas quatro horas da tarde observou-se so- 
Ijre o monte da nossa rectaguarda, distancia de qua
si uma milha, apparecer grande multidão de gente 
de pé e a cavallo. que logo suppozemos ' inimigo. O 
commandante da artilharia José Maria Ildefonso fez 
o seo dever, e com a peça de calibre 6 lhe fez très ti
ros; e estendendo os nossos batalhões, se foram lo
go ])ondo em attitude de combate e em linhas para 
fazer-lhe o cerco ; ainda houverem tiros de fusil, c[uan- 
do levantada uma bandeira ])arlamentar, maudou-se 
cessar toda a manobra, e recebemos com toda a ur
banidade e acolhimento o ])arlamentario,que trazia 
um officio do major Lamenha, convidando-nos a ca
pitular, e aconselhando-nos a não proseguir em tão 
penosa e arriscada marcha ; que voltariamos com el
le, como irmãos e amigos, ao seio de nossas fami- 
lias; que encontrariamos iio imperador um pae, (pic 
nos receberia com cleniencia, e não um barbaro 
sultão. Este lisongeiro officio illudio a maior parte 
da officialidade e tropa, que se rendeu, pensando sin
cera aquella persuação dolosa ; e assentaram em ca
pitular e voltar para Pernambuco, em companhia do 
muito sincero e doloso T.amenha.

Com effeito, capitulamos em o dia 29 de novem
bro, e fomos para o acam])amcnto do major l.ame- 
nha, tendo este a ])recaução de mandar, (pie a nossa

4 -
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tropa fosse indo cm pelotões por sua vez, afim de 
a poder desarmar como o fez.

Cheg'ados ao dito acampamento, tratou imme- 
diatamente o Lamenha de mandar conduzir a todos 
os officiaes, e mais i)essòas de alguma considera
ção, e os ecclesiasticos que ali se achavam, debaixo 
de i)risao, para a villa de Lavras, ate a sua chegada 
na villa, que foi dahi a dous dias. Sahimos, pois, do 
acampamento do Lamenha, em a tarde do dia 29, 
escoltados, e fomos dormir na fazenda da Varzea 
das Creoulas, a tres léguas de distancia. Na manlifi 
do dia 3o saimos dahi, e fomos chegar ao meio dia á 
villa das Lavras, a seis léguas de distancia, onde dor
mimos e passamos a manhã do dia 1 de dezembro, 
em que chegando todo o exercito c o major Lame
nha, este fez a selecção que lhe parcceo, assentan- 
tlo serem cabeças os (pie reparou para remetter 
adiante, e foram, a seo ver, o presidente temporário 
da Larahylna, Lelix Antonio, nós, o capitão França, 
Carneiro, Rangel, José Maria Ildcfonso, frei Antonio 
Jíxiquim das Mercês, o maior Agostinho JR'zcrra, o \'e- 
ras, o Vieira, o major Joacpiim José Alves, Emilia- 
no, o padre ígnacio Bento d’Avila, o caj)itão iMonte, 
o capitão Lazaro, o capitão Taveira Canelludo, o te
nente José Gonçalves e frei João (Ao todo 18 presos). 
Todos fomos entregues ao maior Fonseca, por auto- 
nomasia Pastorinha, para nos conduzir a Pernambu
co, escoltados por 16 caçadores, um sargento e um 
alferes”. '

“Na madrugada do dia 15 saimos dahi, (do en
genho Jardim) c com uma jornada de seis léguas e 
meia, fomos chegar a Goyanna, pelas onze horas da 
manhã, onde querendo o major Pastorinha ficar, re- 
solveo-se afinal a irmos aquartelar em o engenho 
Bugarv, a meia legua fóra da villa, cuja propriedade 
pertence ao padre Joao Alves de Souza, que nos aco- 
Iheo muito bem. Ahi jjernoitamos, e sobre a madru
gada querendo nos apronqrtar para seguirmos a via- 
sVem, demos ])or falta de alguns companheiros nossos, 
o presidente temporário Felix Antonio, o ca])itao 
França, o Fmiliano, o Veras, o Vlonte, o \ ieira e fiei 
João de Santa Miquelina. Ao depois de algumas di
ligencias, não se ])odendo descobrir os fugitivos, sai
mos ao amanhecer de 16. . . e fomos pernoitar a 
tres léguas de distancia na villa de Iguarassú... 
Desta villa, que dista de Olinda seis léguas, saindo
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])elas seis da manhã do dia 17 de dezembro, viemos 
entrar nesta praça do Recife a uma hora da tarde; 
e sendo conduzido juntos a casa do general Lima', 
este homem nem comnosco quiz fallar, nem nos con- 
sentio entrarmos, ma;ndando-nos immediatamente 

conduzir mesmo da rua para os diversos destinos; 
aos mais enviou para a fortaleza do Brum, e a nós, 
por um rol particular, nomeadamente eu, o Rangel, 
o padre Mercês, o Carneirinho, o major José Maria 
mandou-nos para a cadeia.

Incommunicaveis cm um calabouço, ipic dantes 
servia de armario de guardar as cabeças dos enfor
cados”.

\ ejamos, agora, o que fez o presidente da Con
federação do Equador, depois que se acolhera á fra
gata Tweed.

Xo mesmo dia, 14 de setembro, em que o Sena
do de Olinda, assumindo as redeas do governo, se 
reunia para deliberar sobre a volta da provinda á 
obediência do governo imperial, Manuel de Carva
lho capitulava officiando ao chefe da divisão Jeweet 
não do Acampamento das tropas patrióticas como 
cscreveo, de bordo da fragata ingleza que, no dia 
inimcdiato, quando pelos emissaros do Senado eram 
entiegues a Lima e Sil\'a os artigos de capitulação, 
zarjiara para os portos do extremo norte.

De Almeida Genu diz que, com Alanuel de Car
valho seguiram na fragata, o dr. José da Xatividade 
Saldanha e Antonio de -Vlbuquerque Aloutenegro, o 
que nao nos parece bem averiguado.

“ Estes heroes, assevera jxdo “Diário de Per
nambuco" este membro do Instituto Historico do Pa- 
lá, depois de estarem no iMaranhao, onde pregaram as 
.suas ideas de 29 de outubro a 14 de dezembro e ob
terem adhesões até do projirio presidente da junta 
g-overnativa jirovi-soria Miguel Ignacio dos .Santos 
Ereire e Bruce e do padre .\ntonio Pinto Lago que, 
com outros proseguiram na propaganda da idéa até 
que r.ord Cockrane, marquez do Àlaranhão, pelo of
ficio de 24 de dezembro desse anuo, su. îicndeu o 
presidente da provincia e nomeou seu substituto Ma
nuel lelles da Silva Lolio; esses heroes chegaram a 
Belém do Pará a 26 de dezembro e loram lelizes na 
sua idéa com a visita rpie fizeram ao 1.” presidente 
da provincia, coronel José de Araujo Roso, apresen
tando-se como portador de mensagens especiaes c
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cordialissimas da •‘Confederac.-ão do Equador” \'isi- 
taram ainda o illustrado hisi)o. deputado á corte ini- 
pcnal, d. Ronnialdo de Souza Coelho, sendo i)or todos 
bem acolhidos.

Em Belem já estivera ])regando a liberado, a 
luz e o direito da consciência o illustrado padre fr.
■ iiexandie da Purificação ao lado do arcipreste conego 
João Ibaptista (donçalves de Campos, a palavra mais 
eloquente desse tempo pela santa causa da indepen
dência patria”.

Araujo lv(jso que exercia ao mcMuo teiujjo os 
cargos de in-esidcnte da provincia e commandante 
das armas, julgando-se bastante forte i>ara jugular 
qualquer sedicção, deixou que os seus protogonistas 
tomassem campo, sempre sob rigorosa vigilância, até 
que a 17 dc ílezembro mando-os prender "a todos, de- 
zeseis conspiradores e numa barcaça embarcar para 
as costas do cabo do Norte.

() padre .Alexandre passou por Pjelem a 23 de 
dezembro desse anuo, deportado para o Rio Negro, 
onde acabou os seus dias. O poeta dr. José da Nbati- 
vidade .Saldanha pa.ssou-se de seu desterro das An
tilhas á Colombia, onde acabou os seus dias cm 
lcS3o. l̂íanucl dc Carvalho Paes de Andrade passou- 
se á Guyana Ingleza...”

Eis o resumo do que pude colligir de tr(‘s gran
des vultos da historia Patria, ha tanto tempo obscu
recidos e olvidados pela incúria dos historiadores 
que fazem mais comjiilaçoes do que a\'eriguações”.

“Gloria, j)ois, aos martyres da liberdade, rpie a 
histtiria occultava fingindo ignorar a sua estacla no 
] ’ará c que resurgem com garbo para confusão dos 
malquerentes”.

CAPITULO XIX.
A commissão militar summariamente condemna 
frei Caneca á morte. A sua execução. Cartas Impe- 
riaes. Condemnação e execução de Lazaro de Souza 
Fontes, Antonio Macario ds Moraes e Major Agos
tinho Bezerra Cavalcanti. Banimentos e condemna- 
ções á morte. Officio ao governo Imperial e circular 
ao Conselho de Estado, pelo presidente da commis

são militar.
Proseguindo no seo Itenerario, diz frei Caneca;
“Xo dia 18 de dezembro installou-sc logo a exe

cranda commissão. e fomos citados para ir responder

í-'.'
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a ella ao meio dia cm 24 horas, o que senão podendo 
effectual" no outro dia, que era domingo, deixou-se 
para segunda feira em diante.

Os primeiros, pois, que foram atados a este 
sanguinário tribunal, fomos eu, o Rangel e o Agos
tinho.

Xeste dia 18, chegaram presos dons dos fugidos, 
o Vieira e o Neves, os quaes foram mettidos no se
guro; e dahi a dias, sendo este ultimo mandado para 
bordo do Registro, tornou-se a evadir.

No dia 2o fui eu conduzido jjcrante o assassino 
tribunal da commissao de que eram membros o ge
neral J'rancisco de J îma e Silva, ])rcsidcnte; juiz re
lator, 1 homaz Xavier Garcia de Almeida; e vogaes, 
o coronel de engenheiros Salvador José Maciel, o 
tenente coronel de caçadores Francisco Vicente Sou
to; o coronel de caçadores Manuel Antonio Leitão 
Bandeira; o Conde de Escragnolle, que foi o meu in- 
terrogante.

hui arguido ter escripto no meu Typhis con
tra o imperador, etc. ao que respondi negando toda 
a accusaçíTo. . . . ”

Como epilogo ao Itenerario, vê-se nas OBRA.S 
]>OLrnCAS h: L IT T E R A R í AS de frei Joaquim 
do Amor Divino Caneca, colleccionadas pelo com- 
mendador Antonio Joaquim de Mello, em virtude 
da lei provincial n. 9oo, de 25 de junho de 1809, e 
mandadas publicar ]:>elo presidente da i)rovincia de
sembargador Henricjue Pereira de Imcena, a seguin
te exposição histórica:

“Do dia 26 de Dezembro por diante, depois de 
terem respondido á commissão, o padre mestre Frei 
Joaquim do Amor Divino Caneca, o léanĝ el e o 
Agostinho foram tirados da horrida masmorra dos 
cabeças, e conduzidos ])ara os quartos de cima na sa
la livre, porém ficando trancados incommunicaveis, 
sempre postos em maior allivio por existirem com 
claridade e maior desafogo; o que nos deixou em 
bôa supposiçao, de que nao seriam sanguinarias as 
sentenças.

No dia 2-1-, a repetidas instâncias de empenhos, 
foi o Carneirinho passado para cima, e poDo cm um 
corredor, posto que incommunicavel; ])orém já desa
fogado. Ficaram sempre jazdndo no infernal, tene
broso c immundo calabouço, os tres presos, padre 
Mercês. José Afaria lldefonso e padre Ignacio Bento.

(■
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Aqui é de notar, que tendo José Maria Ildefon- 
so alcançado também um despacho para ser dali ti- 
lado, comtudo jamais pode conseguir, que o malva
do carcereiro Antonio Nunes Vianna o houvesse de 
mudar; porque não-tinha fallas encrgicas.

Deste modo ficaram todos padecendo o marty- 
rio por mais de vinte dias; depois do que foram pas
sados para o seguro, e dahi afinal para a sala livre.

Em o dia lo de Janeiro, ao depois do meio dia. 
toi inesperadamente tirado do quarto, em que estava 
posto incommunicavel, o sempre digno de eterna 
memona, o sabio, constante c nunca assaz elogiado 
patriota liberal. Frei Joaquim do Amor Divino Ca
neca, paia ouvir a sua sentença, barbara, sanguina- 
ria c horrendissima. que veio cobrir de luto os bons 
Pernambucanos, e marcar nos annaes desta provin
da uma epocha sempre lamcntavel.

Este homem de século ouviu sem a maior per
turbação a fatal sentença arbitraria, cpie o destinava 
a soffrer a pena ultima ; ouviu-a sem deixar, d'entre 
a leitura desta infame e execranda sentença, de fazer 
ver aos circumstantes a falsidade de algumas alei
vosas razões, que nella se ajjontavam como causal 
(laquelle barbaro e inhumano proceder . Foi inime- 
diatamente mettido no oratorio, onde sem jámais 
mostrar o menor sobresalto, antes ao contrario ani
mado cada vez mais do espirito de constância e for
taleza, só proprias de heróes, jámais cessou de fazer 
liraticas sabias, discursos os mais bem demonstrati
vos do injustissimo jiroceder dos tyrannos contra o 
decoro e dignidade das nações e povos livres, e es
pecialmente contra os honrados cidadãos, que pro
curavam esclarecer e illustrai- os povos nos deveres 
de libertar a sua patria do jugo ferreo da opressão e 
tyrannia. Estes sábios discursos eram a constante 
conversa com que entretinha o officjal assistente, e 
as sentincllas. dizendo-lhes ])or muitas vezes, (|ue 
elles, que então serviam de apoio ao déspota, não 
tardariam mc.'^mo a receber a ordinaria recompensa 
cenn que esse ingrato costumava tratar desprezivel
mente aos ])roprios, (jue serviam de sustentáculos de 
seus indignos caprichos.

Nestes e semelhantes discursos continuou pelo 
esjiaço de très dias, sempre mostrando na serenida
de de seu .semblante mn ar alegre, c intermediando 
estas ]iatrioticas conversas com algumas historias
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divertidas; c coi'.U) lhe trouxessem religiosos francis- 
eanos alguin tai.to estúpidos, e outros (jue taes ma- 
iiigrepos e Irarbadinhos, para lhe fazerem a costu
mada assistência religiosa, e confortarem com prati
cas devotas, elle com um ar de dignidade e de pru
dência os des])ediu, dizendo-lhes ficava summamen- 
íe agradecido ao seu religioso obséquio, porém (jue 
por ora não necessitava de instrucções sobre uma 
matéria de que elle se acha\a assás instruido; e que, 
quanto ao dever que tinha a ])reencher da confissão, 
elle tinha com quem melhormente confessar-se, que 
era o seu provincial dos carmelitas turonenses, a cu
ja religião ])ertencia, e que o mandaria chamar.

Deste niodo despediu a todos estes, e mandou 
chamar o seu ])rovincial. o padre mestre h'rei Car
los de ,S. José. com o qual se confessou ; e recebeu o 
.Sagrado \b'atico, no manhã do dia 12, não cessando 
jamais (le discorrer, c divertido como dantes, até a 
hora de sahir para o j)atibulo.

Xo dia 12 ajuntou-se o cabido todo formado de 
cruz alçada, e juntamente religiosos de todas as di
versas ordens, para representarem á commissão, que 
demorasse a execução sanguinaria (laquelle sacerdo
te. até que visse resp(ístas duma supplica, que passa
vam a dirigir ao imperador; porém esta acção (le hu
manidade e religiosa, em vez de ser attendida, ou ao 
menos recebida com a devida urbanidade a tão res
peitável corporação, ao contrario foi reputada por 
aquellcs sanguisedentos membros da commissão co
mo um acto de relrellião, e por isso nem quizerem 
ao menos ])ermittir. (jue lá entrasse o sobredito ca
bido, mandando-se pelo Salvador ])rohibir-se a en
trada, e dçspedil-o da porta de palacio, reprehen- 
dendo asperamente aos conegos e religiosos por se 
atieverem a obrar de semelhante maneira, que dava 
mostras duma nova forma de rebellião.

.Aconteceu nesse mesmo dia na cadeia uma ac- 
çao nota\’eI, ])or(|ue- tendo-se elegido a um pardo 
preso Agostinho \ ieira ]>ara servir de carrasco, este 
nao só regeitou com a maior constância dizendo , que 
jámais o fariam obrar semelhante acto de algoz do 
padre: mas até soffreu o mais mart}-risante trata
mento da parte dos soldados, (jue o carcereiro fez en
trar na enxovia ])ara o fazerem obrigar, por que es
tes (leram-lhe com os couces das granadeiras sobre 
os peitos, que o deixaram por morto, e o dito preso





á

»t •; VI

. • ■ 1 '*

,-;í . . '  ■■ ' - ,v * '\  ,'v ;:^ ‘>' v ' '  V

V

''■'- ’'V - ’ ■̂ ’ V i - U ; V •'■'••'*

•- . V • ' -fc *• * 1 ;•- k V  '.I ^̂  ■••

. : « S Í



A (Confederação do Equador 2()7

softrcu tudo isto com a maior corasfem dizendo, que 
o m atasem  muito embora, que elle não ia servir i)or 
força alg-uma de algoz em semelhante acto. O me^^mo 
aconteceu com dons pretos tam bém  presos, que de
pois de tocados a couces d'armas, e até postos a fer
ros, e levados á força para o pé do patibulo, preser
varam constaiutes em não quererem jám ais  serv ir  
de carrasco para enforcarem  o padre; o que deu oc- 
casião a mudar-se a sentença de forca em sentença 
de fuzilação.

Na manhã do dia 13 de Janeiro de 1825. dia cer
tamente de magna, luto e pranto eterno, foi esse 
giande heróe da jiatria ser barbaramente fuzilado, 
tendo a coragem de estar elle mesmo a mirar e en
sinar ao alcaide como o devia amarrar á columna 
destinada para o alvo dos fusis; e (juerendo princi
piar a lazer a ultima pratica demonstrativa dc seus 
patrióticos sentimentos liberaes, foi ali interrompi
do pelo seu provincial, o qual como amigo e conqia- 
nheiro affectuoso, lhe pediu (jue se calasse; o que 
fez. cedendo a rogativa da estreitissima amizade, ([ue 
consagrava ao sobredito jiadre mestre.

Desta maneira acabou-se a golpes de fuzis um 
sabio patriota, um varão probo e virtuoso, um he
róe pernambucano, por quem Pernambuco eterna
mente derramará saudoso pranto.

Daqui por diante se foram continuando as san- 
gaiinolcntas execuções da tyraiinica e monstruosa 

commissão.
Xo dia 2o de Janeiro seguiu-se a morte do cai)i- 

tao de guerrilha Lazaro de .Souza l'ontes, que foi 
enforcado: e a .5 dc Fevereiro subiu ao patibulo com 
igual sentença .Antonio Afacario.

A 21 de Alarço, dia da procissão dos Passos de 
Jesus Christo, ])elas duas horas da tarde entrou para 
o oratorio o major de pretos .Agostinho Hezerra Ca
valcanti, homem igualmente digno dum jiranto in
terminável ])elos seos heroicos sentimentos liberaes; 
o qual sendo de alguma instrucção. e vendo alguns 
religiosos c clérigos corcundas, que o vinham con- 
lortar, despediu-os com urbanidade, e ]>ediu que só 
queria para seu confessor c assistente o padre l'rci 
Carlos de ,S. José. Com este se confessou e recebeu 
como christão o sagrado \"iatico, e subiu ao patibu
lo, onde foi enforcado, fazendo uma energica e bem 
tocante falia patriótica, na qual mostrava compra-
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í;er-se por ler a morte de herôe da patria, e finalisou 
o seu discusro rogando aos assistentes tres Ave Ala
rias; uma á paixão de Christo, i>ara que recebesse a 
sua alma no j)araizo; outra pelos seus inimigos; e a 
ultima pelos martyres da patria.

K de notar-se, que este homem tinha salvado 
de serem incendiadas em um certo dia as casas dos 
commerciantes europeus, contra quem a população 
se havia raivosamente enfurecido, ])or cujo não pe
queno serviço e rasgo de humanidade e beneficencia 
todo o commercio fez uma representação á S. M. 1. 
a seu fa '̂or. .V mesma commissão o jidgou tão digno 
de absolvição, que enviou a sua sentença, recom- 
mendada á innata piedade do imperador; e este não 
só confirmou a sentença de morte, mas até mandou 
positivamente, que se não demorasse sua execução; 
pelo que sem se attender aos dias que a santa reli
gião consagra aos seus mais sagrados mysteriös, fez- 
se-lhe a execução na propria semana da paixão’".

Vê-se por ahi que frei Caneca, que era uma fi
gura de homem de convicções, mostrou até os seos 
últimos momentos, no patibulo, o seo caracter de 
uma firmeza incomparável.

O governo imperial teve então, como disse Jus- 
tmiano da Rocha, “ocensião e pretexto para desen
volver o apparato militar”.

E ainda não é tudo, Pedro T, inflexivel na sua 
politica de represálias, de odios e de vinganças, não 
quiz perdoar ou commutar as penas de nenhum dos 
condemnados á morte, não obstante a propria com
missão militar ter sobreestado as aceusações de al- 
gm:s delles, recommendando-os á clemencia impe
rial e ao Conselho de Estado ter sido favoravel ao per
dão dos mesmos, como se vê dos seguintes officios:

P ara  o P resid en te  da C om m issão M ilitar.
I

“Sendo presente a Sua Magestade o Imperador 
o officio de 14 de Janeiro do corrente anno, do T’re- 
.sidente da Commissão Alilitar. creada em Pernam
buco. acompanhatlo do processo, e mais papeis acer
ca dos Réos sentenciados pela mesma Commissão, 
em que dá conta da execução da sentença proferida 
contra o Réo hrei Joaquim do Amor Divino Cane
ca. e pondera o que ha a favor do Capitão de Henri
ques .\gostinho Bezerra Cavalcanti, e Francisco de
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Souza Rangel : Alanda o nicsnio Augusto Senhor, 
pea c ecietaiia de Ĵ cStado dos Xcgocios da lustica 
res])onder ao referido i ’residente; 1.» — Que tendo 
ouvido ao seu Conselho de Estado, não p'erdôa em 
vista dos fundamentos da sentença da mencionada 
Commissao, nos quaes não acha razão motivada para 
usar do seu Poder Moderador, minorando a pena im
posta ao Réo Agostinho Bezerra Cavalceanti, e ha por 
bem que se execute a sentença; ficando o dito Pre- 
fidente na intclligencia, que as penas impostas por 
essa Com missão devem logo execiitar-se indepen
dente de subirem á sua imperial presença a buscar 
contiiinaçao, ou perdão; porque nem a Commissão 
esta authorisada jiara o fazer, excedendo por isso as 
suas faculdades, nem he de esperar que obre contra 
a justiça uma Cominissão composta de vogaes tão 
benemeritos, e tão amantes da causa da Inregridade 
do linpeno: 2." — Que contra o Réo Francisco de 
Souza Rangel, em conformidade dos fundamentos 
da mesma sentença, seja sentenciado pela via ordi
nária, devendo para isso ser reinettido ao Chancelier 
da Relaçao para o fazer sentenciar na mesma, como 
se lhe communica nesta oceasião : 3.° — Finalmente, 
que ha por bem approvar o procedimento da sobre
dita Commissão relativamente á louca, e incurial 
pictençao do Cabido, c Clero daquclla cidade no re
tardamento da execução da sentença contra o Réo 
hrei Joaquim do Amor Oivino Caneca, a titulo de 
recurso, e supplica ao mesmo Augusto Senhor, pois 
])or nenhum pretexto se deve demorar, nem suspen
der a execução das sentenças da sobredita Ciommis- 
são Militar. Palacio do Rio de Janeiro, em 7 de h'e- 
vereiro cie 1825 — Clemente Ferreira França”.

“Sendo presente a Sua Magestade o Imperador 
o officio do Brigadeiro Francisco de Tn'ma e .Silva, 
Presidente da Commissão IVTilitar de Pernambuco, 
de 3 do corrente mcz. acompanhando o jirocesso ver
bal feito aos Réos Antonio Macario de Moraes, Ni- 
colau Martins TVreira, e Antonio do Monte de C')li- 
veira, condemnados á morte pela mesma Commissão 
Militar, no qual participa ter sido executado tão so
mente o ])rimciro Réo, por haverem sido os dous úl
timos recominendados á sua Tmerial Qemencia ; o 
segundo em consequência dos serviços prestados a 
bem da causa da Tndepemlencia do Brasil, tanto na 
expulsão dos Tmsitanos desta Côrte, como da Ba-

n
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hia, c haver salvado a vida a João Maria de Sampaio, 
tenente do terceiro batalhão da Còrte; e o terceiro 
por não ser menos digno da sua lmi)erial munificên
cia ; Manda o mesmo Augusto Senhor pela Secreta
ria de Estado dos negocios da justiça participar ao 
sobredito Brigadeiro para sua intelligencia, e execu
ção, que tendo ordenado, com o parecer do seo Con
selho de Estado, por Cortaria de 7 deste mez que as 
])enas imj)ostas por essa Commissao dev'eriao logo 
executar-se, independentemente de subirem á sua 
Imperial Presença a buscar confirmação, ou perdão, 
nada tem a accrescentar a este respeito, senão que 
sejão executados os mencionados Réos (para o que. 
re\erte o processo) e que espera da probidade e in
teireza, cios vogaes da sobredita Commissao proce- 
dão inteiramente na forma das leis. 1'alacio do Rio 
de Janeiro em IV de Eevereiro de 1825. - Clemente 
Ferreira França”.

‘‘.Sendo presente á Sua Alagestade o Imperador 
o officio do Brigadeiro h'rancisco de Lima e Silva 
Presidente da Commissão Alilitar de Pernambuco, 
datado de 28 de Janeiro passado, em cpie dá conta 
da execução feita ao Réo Easaro de Souza Fontes, 
e implora ao mesmo tempo a Imperial Clemencia a 
favor de James lleide Rodgers, sentenciado á pena 
ultima; AÍanda o mesmo Augusto Senhor, pela se
cretaria de Estado dos Negocios da Justiça, respon
der ao sobredito Brigadeiro; primeiro, que não po
dendo este R()o, pelas razões já expendidas nas Por
tarias de 7, e 19 do corrente, merecer o seo imperial 
Indulto, deve a sentença, na conformidade das so
breditas Portarias, ser executada, para o que rever
te o processo; segundo, que tendo, bem contra os 
I)alernaes sentimentos do seu coraçao, e só depois de 
esgotados toclos os meios de j^ersuasão e brandura, 
mandado i)ôr cm execução os que exigião a estabi
lidade, integridade do Império, e a segurança dos 
pacificos, e honrados cidadãos, da referida Provin- 
cia, não deve por ora suspender a Commissão os 
seus trabalhos, mas sim continuar uelles, afim de 
conseguir-se por meio de exemplar, e iudis])ensavel 
castigej alim])ar, e afastar dentre os mesmos pacífi
cos cidadãos ac|uelles que pelas suas perversas dou
trinas, opiniões desorganIsadoras, e factos assolado
res, tanto tem perturbado a bôa ordem da mencio
nada proviucia, reduzindo-a aos horrores da anar-
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chia, e da guerra civil; terceiro, que inteirado dos 
procedimentos arlsitrarios do ouvidor interino da 
'Comarca de Olinda Alanoel Pedro de Aloraes 
Alayer para com o Commandante da tropa da Parai- 
ba do Norte o Coronel Estevão José Carneiro da 
Cunha, e da falta de civilidade com que a este offi
cial escrevera, approva a reprehensão que lhe diri
gira, e ha por bem, tjue em seu Augusto Nome nova
mente lhe estranhe, não só por este facto, mas pela 
desobediencia ás ordens expedidas pelo Chanceller 
da Relação, e pela maneira pouco decorosa com que 
a este respondeo, e tratou em sua casa; em conse
quência do que se tem já expedido ordem á Alesa do 
Desembargo do Paço para fazer proceder como fôr 
de lei; reservando para a tempo opportuno dar as 
suas ímjieriaes ordens ácerca dos lugares de luiz de 
J'óra das villas que aponta; ipiarto finahnente, que 
attendendo a falta de saude que. experimenta, como 
])or diversas vezes lhe tem representado: lla ptir 
bem desonera-lo da J ’residência da Commissão Mi
litar, na qual deverá entrar o Brigadeiro Bento Bar
roso Pereira, na conformidade das ordens anterior
mente expedidas; e mo caso que este Brigiadeiro ahi 
não esteja, deverá o mesmo I.ima continuar a dita 
Commissão, e finalisa-la com toda a possivel brevi
dade. Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de h'evereiro 
de 1825. — Clemente Ferreira França”.

“Querendo dar um publico, e assinalado deste- 
munho do quanto tem sido doloroso ao meu pater
nal corjição a necessidade em que me constituirão os 
rebeldes da Provinda de Pernambuco, de fazer reca- 
hir sobre elles a espada vingadora da lei, consiliando 
a satisfação que exige a justiça, com os principios 
de equidade, e clemência; Hei por bem. tendo ouvi
do o meu Conselho de Estado, e usando da regalia 
que me compete ];elo art. lol § 9." da Constituição 
do Tmperio, determinar o seguinte:

1. “ — Que sejão promptamente executados to
dos os Réos que já estiverem sentenciados pela Com
missão Militar, e que esta sentencie immediatamcn- 
te os que estiverem ausentes, uma vez que estejão 
comprehendidos no Decreto de 26 de Julho, e Carta 
Imperial de 16 de Outubro do anuo proximo passa
do, ficando assim extincta a Commissão.

2. ° — Que todos os mais Réos, que estiverem 
pronunciados, quer presentes, quer ausentes, sejão

■
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remcttidos ao fore; ordinário, ])ara ali serem comi:>e- 
leiitemente julgados.

3° ■— liei outro sim por bem amnistiar a todos, 
cjue não estiverem pronunciados pelo crime da dita 
rebcllião, em que se porá perpetuo silencio, lançan
do um véo de esquecimento sobre as opiniões passa
das.

Clemente J'erreira França, do meu Conselho de 
Estado, Alinistro e Secretario de Estado dos Xego- 
cios da justiça, o tenha assim entendido, e faça cum
prir, ])assando as ordens ás estações competentes. 
Palacio da iíòa Vista, 7 de Março de 1825, quarto da 
Jndependencia, e do Império. Com a rubrica de Sua 
Magestade Imperial. — Clemente -t'erreira França.”

O ca])itâo Antonio do Monte Oliveira, o capitão 
Xicolau Martins 1’ereira e o súbdito americano Ja 
mes lleide Rodgers foram, em 12 de abril, espingar- 
deados ao jié da forca e por ultimo, a 19 de maio, o 
tenente b'rancisco Antonio Fragoso.

“O official mandador, diz o commendador Mel
lo, ou o commandante da tropa, que a cercava, enten
dia que aos martyres se deviam dar très descargas 
successivas, a primeira da cintura para baixo, a se
gunda no peito, e a terceira na cabeça.

Dada a primeira descarga, as victimas cabiram 
estrebuchando, e revolvcndo-sc na terra, pedindo al
gumas a grandes gritos, que as matassem logo. Os 
soldados se lhe approximavam, e disparavam nas ca
beças, e outras partes mortaes, as granadeiras, e en
tão os acabavão”.

A mesma commissão militar, também, banio e 
condemnou á morte, affixando editaes autorisando a 
quakpier pessoa poder livremente matal-os, aos au
sentes Manuel de Carvalho Paes de Andrade, coro
nel José de Barros l'alcâo de Lacerda, tenente coro
nel José Antonio Ferreira, dr. José da Xatividade 
•Saldanha, capitão José Francisco Vaz de Pinho Ca- 
rapeba. Antonio de Albuquerque IMontenegro, tenen
te Mendanha, ca|)itão Francisco Leite c capitão Jo 
sé Ciomes do Rego Cazumbá.

Na sua celelrre circular aos eleitores mineiros, 
Bernardo Pereira de \vasconcellos, nos mostra o que 
foram essas commis.sões militares, nestes candentes' 
periodos da sua penna autorizada:

“Para punir algumas provincias foram suspen- 
.sas as garantias constitucionaes ; crearam-se com-
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missões militareíi contra -as íêis-fi^a constituição; e ti 
hberdade e a .vida ,de milhares de fanrilias te-asileira« 
loiauí postas á discrepção de m i l i t a r e s A  historia 
judiciaria basta a coavencer-vos= de cfue- o jukd,-eo. 
nhecido, antes de julgar, uem sempre  ̂ sc-guia pelas 
leis e pela rapio natural; todos os peitos não são 
inaccessiyeis ás paixões e á corrtij)ção e muito cus
ta lesistir aos embates do poder, empenhado, nas de
cisões juridicas; mas o pcior de todos juizes é o eŝ  
colhido pelo. governo para sentenciar os que conside  ̂
ra seus inimigos; entre juizes assim escolhidos e as- 
íkassmos uma só differença noto e c que os primeiros 
matam com os apparatos judiciários e sem estes os 
segundos.

hazendo, entretanto, justiça ao presidente da 
Commissão Militar, brigadeiro Tama c .Silva, rendo=- 
luos uma homenagem aos seos. sentimentos huma
nitários, com a publicação aqui de excer[)tos da cii> 
cular ao Conselho de listado e do officio que, em 1 3  

de fevereiro de 182a, dirigio ao governo imperiad, 
nestes termos:

. . . tendo mediado pelas razões acima ditas 
mais de tres mezes de.sdc que se depuzeram as ar- 
inas até a execução dos primeiros reos, e havendo-se 
já feito alguns exemplos, parece mais conforme com 
o .systema constitucional mandado adoptar por Sua 
Magestade, que todos se acham comprehendidos no.-̂  
crimes de rebellião sejam julgados pelos tribunaes 
de justiça, os quaes em todos os tempos não são tão 
odio.sos, e muito principalmente na presente crise, lia 
(jual ainda estes povos não estão inteiramente con
vencidos de que o bem geral do Brasil e a sua futu
ra segurança pediam execução de tão energicas me
didas. E ’ mui notável a prevenção que ainda conser
vam os habitantes d’esta e mais provincias do norte 
contra o ministério do Rio de Janeiro, obra esta que 
com o tempo e muito machiavelismo foi introduzi
da pelos collaboradores da detestável facção demo
crática, a qual é de crer que nos últimos tempos fos
se animada por missões portuguezas. Além d’isto, 
factos mais extraordinários e remotos cooperaram 
para este fim. E não obstamte eu estar bem persua
dido que o ministério de Sua Magestade esteja ple
namente convencido d’esta verdade, comtudo cum
pre me tocar este ponEo com aquella franqueza que é 
])ropria a um soldado obediente, e fiel súbdito de Sua

1 1
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‘Magestade. Em 1817 foi uma facção européa que 
promoveu n’esta provinda o rompimento da revolu
ção, na qual se envolveram muitas das principaes fa- 
milias pernambucanas e de outras provincias. Digo 
áoi uma facção européa porque o foco da revolução 
existia em algumas partes da Europa, das quaes se 
expediram emissários para revoltar o Brasil. Os po
vos, que a esse tempo só conheciam por lei a vonta
de do soberano, olharam com horror para os aucto- 
res d’aquella rebellião ; porém a accelerarão com que 
se procedeu contra alguns que, parecendo á primeira 
vista criminosos e que depois de justiçados foram 
julgados innocentes, excitou o rancor nas famílias c 
amigos d’estes infelizes contra o governo”.

” E na actual crise o systema de rigorismo, bem 
longe de firmar a integridade do Império e consoli- 
<!ar a paz, promoverá o odio e accenderá de novo o 
íacho da discórdia. E’ debaixo d’estes incontestáveis 
princípios que eu, com aquella franqueza com que 
sempre hei fallado a Sua Magestade, asseguro que a 
continuação da commissão militar depois dos exem
plos já feitos, i)roduzirá resultados oppostos áquelles 
que se desejam para o bem do Brasil".

Ao Conselho de Estado, l.ima e Silva mandou 
uma circular, com estes honrosos conceitos; “ Pelos 
papeis officiaes estará V. Exc. bem ao facto do que 
se tem passado, de (pianto tenho feito, tanto nesta 
inalfadada província, como nas outras do norte, e até 
mesmo na da Baliia. -A Commissão militar, tendo si
do aberta immediatamente que me chegarão com c> 
lotai destroço dos rebeldes ; os prezos que estavao 
no caso de ser considerados chefes de rebellião forão 
■executados ; e outros suspensa a execução de suas 
.sentenças, até a decisão de S. M. 1., por haver a mes
ma commissão julgado melhor demorar a execução 
<* esperar as ordens imperiaes, do que fazer repetir 
a scena de 1817, que se julgarão depois não serem 
cabeças indivíduos que já tinhão sido precipitada- 
mente fuzilados na Bahia e nesta cidade, cujos acon
tecimentos são aqui mui recordados por estes povos, 
o  cpic, junto ás mais violências e despotismo inaudi
tos rpie então se praticarão, crearão a obstinação que 
liei encontrado e causarão esta reacção e odio ao go
verno, suppondo talvez que elles se repetissem ; era- 
me portanto mister desmentil-os por factos de mode
ração, e germinar nestes corações endurecidos por
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uma edncaçao pervertida pela licção de infernaes pe
riódicos, o amor que devião ter a sagrada pessoa do 
Imperador, e a confiança do governo; e é por isso 
que tenho sido mais humano que severo, sem deixar 
de ser justiçeiro e me persuado ter alcançado algum 
íructo.

V'. Exc. como sabio experimentado nos grandes 
negocios, estarcá bem certo quão difficultoso é clas
sificar e punir crimes da opinião, e em negocios tão 
melindrosos, mediante as circumstancias em que tem 
se achado o Brasil, e as vicissitudes das cousas, os 
differeutes caracteres com que se têm apresentado; 
a propugnação pela independencia, os desejos da li- 
l)'“rdade dos povos, a alluvião de escriptos incendiá
rios e subversivos da ordem, que tem posto todos os 
pi;vos em desconfiança e em attitudes de resistirem 
ao que elles chamão roubo de seus direitos indivi- 
duaes e de sua decantada liberdade” .

Chega a dizer nesta circular, que a commissão 
militar não deve continuar por ser um tribunal de 
horror, que-, a executar-se á lettra a ultima carta im
perial, ainda seria preciso condernnar á morte mais 
de cem pessoas e que seria melhor (pie os compro- 
mettidos fossem julgados pelos tribunaes ordinários.

E por fim aconselha a eleição dos deputados e 
uma politica mais l r̂anda. medidas prudentes e enér
gicas, e o maior zelo na observação da constituição. 
Pernambuco, então, já tinha entrado na actividade 
pacifica dentro da ordem e da lei. Pelas suas opi
niões, pela franqueza com (pie as externava, e prin
cipalmente, por ter sido mais militar e mais humano 
do que vingativo. Lima c Silva decahio das graças 
imperiaes.

Manuel de Carv'alho, quando voltou do exilio. 
confessava publicamente que elle tinha sido o seo 
an jo  consolador e o de todos os seos desgraçados 
C('>mpanheiros.
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A missão especial de João Guilherme Ractcliff. De  ̂
creto imperial de lo de setembro. O processo feito 
pelo corregedor do crime da Côrte. Accordam da Re
lação, confirmando a pronuncia dos réos João Me- 
trovich, João Guilherme Ractcliff e Joaquim da Silva 
Loureiro. Accordam condemnando-os á pena de mor
te. Embargos a este Accordam e regeição dos mes

mos. As execuções. Opinião dos historiadores.

Vimos anteriormeiite como sc dco a captura, 
cm 25 de julho, no Porto das Pcdras, das duas uni
dades da marinha de guerra da Confederação do 
Equador, o brigue Constituição ou Morte e a escuna 
Goyanna, sendo aj)i'isionados os seos commandantes 
João Metrovich. João Guilherme Ractcliff e Joaquim 
da Silva Loureiro e enviados para a Bahia onde, 
chegados a 16 de agosto, foram processados summa- 
riamente.

Sob a capa de 2.° commandante do brigue, Rac- 
ícliff, como se vê das suas instrucções, ia em missão 
especial do presidente da Confederação do Ecpiador 
e com plenos poderes, nara juntamente com o 
commandante da Divisão Constitucional do Sul, de
liberar e pactuar a paz com o presidente de Alagòas, 
afim de, congraçadas as provincias, se cuidar da re
sistência á annunciada invasão de Portugal.

1’clo officio, que damos em seguida, se vê (|ue a 
embaixada era uma realidade :

“Pelo segundo Commandante do Brigue Constitu
ição officiei a V. S. sobre os negocios das Alagòas, e 
agora parece-me não ser desacertado que V. S., apro
veitando-se da perda que experimentavam os deser
tores lhes offereça a mesma capitulação que 
elles tem por vezes despresado, assegurando não 
sér minha intenção outra do que poupar o 
sangue dos Pernambucanos, e que se exijo a 
sabida de alguns lie unicamente para sua propria segu
rança. visto terem infelizmente chamado o odio publi
co sobre si. Junto achará um officio de José l^edro \̂ e- 
loso, a quem não respondi apesar de reconhecer a in
justiça da aceusação, para V. S. o tomar em considera
ção, e acudir do melhor modo que lhe for possivel. 
occultando com tudo a reccjição de tal officio, para 
evitar intrigas.
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Honteni officiel a \ . S. dando-lhe parte da sahi- 
da de. cinco embarcações de guerra do Rio de Janei- 
lo, cujo destino supponho ser o Rarà; porém não será- 
íóra de proposito acautelar o Brigue Constituição, e 
a Escuna Maria da Gloria, ou seja debaixo da Irateria 
(ie damandaié, ou enviando-os a este Recife debaixo 
de  ̂algum pretexto, donde voltarão em conversa com 
o Brigue Independencia, que já está.

Deos guarde a V. S. Falado do Governo de Per
nambuco 26 de Julho de 1824. — Manoel de Carvalho 
Paes de Andrade, Presidente, lllm. Sr. José Ferreira, 
Tenente Coronel Commandante da Divisão do Sul”.

intenção de Manoel de Carvalho era, sem a me
nor duvida, fazer com d. Xuno Fügenio de Fossio 
Seiblitz uma convenção, nos mesmos termos da que 
com o presidente da Parahyba, em 15 de Julho, havia 
feito o tenente de artilharia Basilio Quaresma Tor
reão, que expressamente nomeára mediador para ne
gociar a “conciliação que .S. M. o Imperador tanto re- 
commenda, para fazerem a defeza contra o inimigo 
commum, que consta, prepara-se contra o B ra z il...” .

Não obstante aquelles commandantes levarem 
uma missão de paz, para a união da familia brasilei
ra, não obstante terem sido presos sem a menor resis
tência, os seos navios trazerem hasteada a bandeira 
nacional e ainda dado as salvas do estylo ao ancorar 
a esquadra imperial, o impulsivo d. Pedro I. para cevai 
a sua furia epiléptica, mandou-os breve, verbal e sum 
marimente sentenciar á morte, com se vê do decreto 
que se segue :

“ITndo o presidente da provincia da Bahia re
metido prezos para esta Côrte os réos pronunciados' 
no summario induzo, a que mandou proceder por oca
sião da chegada do Brigue Guadiana ao Porto daque
la cidade, derigido pelo chefe dos rebeldes de Per
nambuco Manoel de Carvalho Paes de Andrade, com 
o fim de fazer espalhar infames proclamações e fa
zer emittir por meio de seus emissários nos incautos 
ânimos dos cidadãos ])acificos da mesma provincia 
as suas perniciozas, e perigozissimas doutrinas bem 
como os commandantes da escuna Maria da Gloria, 
e do brigue Constituição ou Morte, e o segundo des
te João Guilherme Racteliff aprezados jrela corveta de 
guerra Maria da Gloria, como tudo se manifesta do 
referido summario, officios do mesmo presidente, 
mais papéis dirigidos pela secretaria de estado dos

-ÿ.y
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Negocios da Marinha; exigindo a segurança publi
ca, a salvação do Império, e sua integridade, tão 
atrozmente ameaçadas por aciuclla cxccranda facção 
que réos de tanta gravidade sejão promptamente 
processados; Hei por bem ordenar, que os compre- 
liendidos no summario, e officios do presidente da 
provincia da Bahia e mais documentos, que os acom
panharão, sejão logo processados pela prova ■cons
tante dos mesmos, procedendo-se egualmcnte o sum
mario contra os mais aprezados nos sobreditos Bri
gue e Escuna para serem huns e outros breve, e ver- 
I>ai summarissimamente sentenciados sem outras al
gumas formalidades na fôrma em taes cazos, e tão 
criticas circumstancias decretada pelo artigo cento c 
setenta e nove, titulo oitavo, paragrapho 35 da Cons
tituição.

O Chancelier da Casa da Supplicação, que serve 
de regedor o tenha assim entendido, e faça executar.

Baço em lo de setembro de 1824, terceiro da In
dependência, e do Império com a rubrica de sua ma- 
gestade imperante — Clemente Ferreira França, etc"

Em 11 de outubro, foi iniciado o processo pelo 
Corregedor do Crime da Côrte e Casa, tendo sido in
quiridas, cm varias assentadas, 3o testemunhas, cu
jos depoimentos laconicos c uniformes eram eivados 
de suspeição, por serem ellas na sua totalidade os of- 
liciaes de marinha e as praças das guarnições da es
quadra imperial, que aprisionára os réos no Porto 
das Pedras. E ’ ocioso dizer que esse réos abominá
veis foram pronunciados e subindo os autos, em 
gráo de recurso, á (’asa de .Supplicação, foi proferi
do o seguinte aceordãm :

“Aceordãm em Relação, etc. Que, além dos réos 
pronunciados á f l . . .  obrigão a prisão e livramento 
a Manoel de Carvalho Paes de Andrade, porque as 
provas dos autos provenientes do depoimento das 
testemunhas, c particularmente do documento á íl., 
verificâo ser elle o mandante e cau.sa primaria da 
rebelliao, poiapie se procede contra os mais réos já 
pronunciados.

C om o ])areccr do seu Regedor supprem todas 
ás solemn idades que faltarem e são .suppriveis na 
forma da Lei, e iuqjcrial decreto, e fôrem estes au
tos .summarios aos sobreditos réos ])rouunciados, e 
lhes assignão cinco dias para dizerem de facto e de 
direito, e nomeação para seu curador e defensor ao ad-
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0 dao com ni! s-vogado Ovidio Saraiva de Carvalho, 
são ao escrivão para o juramento.

Visto, porém, ser xonstanle a -ausência do sobre- 
dko réo Manoel de Carvallio Paes de Andrade, man
dão que se passe alvará de edictos na forma da Leiy 
e que, findos, prosiga o processo com elle os seus de
vidos termos separadamente, cf>'piando-.se para isso 
os presentes autos, e proseguindo este com os réos- 
presentes para prompto cumprimento da justiça na 
forma do já mencionado imperial decreto. Rio. lo dc
1'evereiro de 1825. Cunha, Regedor. — Garcez.__
Motta. — Carneiro de Campos. — br. J . Figueiredo.__
Leal. — Evangelista”.

Por este aceordam, uma monstruosidade judi
ciaria. SC vê que nesse tempo, as justiças ordinárias, 
apezar dos apparatos constitucionaes, não offere- 
ciam melhores garantias que as commissões milita
res dos velhos tempos coloniaes.

Manuel de Carvalho foi condemnado a prisão e 
a livramento, em uma ( ôrte .Superior, num processo 
em que no juizo inferior não tinha sido denunciado 
nem pronunciado quando perante a alçada de sangue, 
havia sido condemnado á pena de morte, mas em vir- 
Imle de um processo summarissimo e verbal, que con
tra elle e outros rebeldes foi instaurado.

As senteças das commissões de militares, que 
eram regidas pelas leis do Conde de T>ippe, salvaram 
melhor o decoro das instituições juradas, pois não 
u.savam, contra os réos, dessas expressões pejorati
vas, impróprias da serenidade dos juizes civis de 
um supremo tribunal de justiça, como se vê do ac- 
cordani, que vae ficar registrado aqui, para vergo
nha dos desembargadores do primeiro império. Não 
colhe a defeza de terem sido coagidos pelo Impera
dor.

Afinal.
“Aceordão em Relação, etc. 

que em conformidade do decreto 
e com o parecer do sen Regedor, 
rios aos réos João Guilherme Racteliff, segundo com
mandante que fôra do Hrigue Constituição ou Mor
te, por nomeação do rebelde e infame Manoel de 
Carvalho Paes de Andrade, e a João Metrowiclq 
Primeiro Commandante do dito Brigue |)ela mesma 
nomeaçãf), e a Joaquim da .Silva T.oureiro, comman
dante da escuna Maria da Gloria, summario de te.s-

Vistos estes auto.s, 
do mesmo .Senhor, 
se fizerão summa-

m
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teinunh'as a ' que se procedeù pela corrciçâo do cri
me da côrte e casa, jierglnitas feitas âos ditos réos 
e allegaçfio offerecida em sua deïeza pelo advogado 
que se Ihes nôm'eouV : „

Mostra-sé que, tendb Maiioel dë ' Carvalho PaïS 
de vAndradé arvorado na'lirovincia de -Pernambuco o 
estandarte cîh mais desatinada rébeliãó contraia cons
tituição do império e augusta pessoa do mesmo senhor, 
ahi se-fizera ■ elle chefe de uma horrivel facção, edm 
que pretendera saérilegamente debellar, destruir e ani
quilar todos os principios fúndamentaés do império 
'constitucional abraçado ê 'ptrado'’’ ' gérálihente, é q'uê 
elle se abalançára, para melhor effcítò Sortir o séli 
extravagante e'pérfido projecto destfuir primeiro que 
tudo-ás forças ou tropas daquella mesma jjovincia, 
que havião'tomado a heroÍbã’'’e fiVrtre''tesolução de se 
retirarem para loiige daquelle partido insensato e hor
rivel, e se apoiavão em Rarra .Grande, debaixo do 
commando do morgado do Cabo.

Mostra-se que este mesmo scelerado e infame 
Manoel de Carvalho, devorado do temerário espirito 
de 'rebellião, nãò poupára meios alguns para destruir 
j)elo ferro e pela mais cruenta e 'abominavel guerra, 
aquella porção de tropa que valorosaniente obstava ao 
progresso da revolução que elle premeditava estender 
às mais provincias vizinhas, para assim a poder gene- 
falizar em todo' este império, já pondo em acção e nó 
campo da batalha a tfopa da sua facção, que havia ál- 
lucinado até ao ponto de virem combater contra seus 
proprios concidadãos, irmãos, parentes e amigos, iá 
enviando emissários, que, com seus embustes enga
nos e fraudes, corrompessem e desapprovassem o es
pirito são dos governos provinciaes, e não menos aba- 
!ançando-se a pôr nó mar embarcações que, infestan
do a costa, fizessem um barbaro e deshumano blo
queio áquelles fieis e valorosos soldados da Barra- 
Grande, para assim os reduzir pela fome e miséria 
a abraçarem aquella sua injusta e impia causa, em fa- 
zel-os victimas do mais nobre e honroso sacriiicio. e 
eiitao mais a seu salvo menejar o facho daquella re
volução.

Mostra-se que um dos agentes, e dos mais fervo
rosos e activos sequazes daquelle abominável jrartido, 
e que aqu"' ? chefe da relrelião elegeu ]rara o auxiliar 
e poder levar mais avante seus detestáveis proiectos 
forao os réos (luilhermc Rácticliff, João Metrowich, e
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da S ilv a  T-onréiio, séndo q ü c -a q u c l le  priinei- 
lo'-rcov não só pelá qualidade de es tra n g e iro ,  coiiiõ 
p c lc á -d e T õ r tu g u e z ;  o que na 'S-'a ttaaes c ircú m sla n cÍá s  
p o lit icas  era- n aqu ella  provincia' "m a is  quú suffíciènttí 
para  Ser ' cxc lu id o  ' dé' qóialquír ^ representação  publicd, 
dá Ivéiir á  v e r  qu an to  crão^-ó^TÍlicfosas suas intenções^ 
c qu an to  em  'toda a am p litu d ê  da revo lu ção  se com bi- 
riavãò com  os (laquelle  in fam e chefe  C ar.vtilho, a  pOn- 
to' que' bste  ô e sco lh era  cõhi a m aior  cOnfian^ã liara 
aqu ella  sua im p o rta n tiss im a  m issão, qual a que conS- 

das in stu cçõ e s  f l .  8  e da prova  dás tes ten u in h as  
dê^tê^ s u m m â r ió , 'c a r a c te r í s a n d ó -o 'ç o in  o titu lo  de sé- 
giincio co m m a n d a n te  , d o '" b r i g u e  C o n stitu içã o  óu 
Mõrté: '

Mostra-^e qrie;.pste..dito :réo João Cuiiheme Ra- 
çtoUf, fugindo ,e-abandonando a sua .patria, Portugai, 
e ^chegando a Pernanibuco . naquella. crise revolucio
naria, ahi fòra um sectário, ,<le . Carvalho, e tomara, 
sendo . .estrangeiro aquelle decidido, partido da .re- 
behião, e. como tal fôra enviado no brigue Constiuição 
ou Morte, para, .de, mão dadas com o chefe da tropa 
rebellada, dirigir a do . embarque do trem de guerT 
ra com que Carvalho os mandára soccorrer, c 
para bem, assim tratar negociaçõ.es com .0  go- 
v-erno das . Alagoas, os quaes tendião sem duvida 
que este inhibisse os. auxihos, que de necessidade 
devia prestar ácpiellas fieis tropas estacionadas e. for
tificadas na Barra Grande, o que bem se prova das 
inhibiçoes fl. 8, da proclamação fl. 9, dos depoimen
tos das testemunhas deste summario, por cujos fac
tos elle, dito réo se ha constituido cúmplice do •enor
me crime de.rebelião, associando-se espontânea e vo
luntariamente .áquelle chefe Ca’rvalho, ei pondo em 
acção, toflos os seus esforços, talento e habilidade, 
não s.ó para auxiliar aquellas tropas rebeldes, como 
para por meio de sua influencia fazer rebellai' aque
le governo das Alagoas c entrar no projecto da revo- 
lução.

]\rostra-se (|ue elle réo se havia prestado a aju
dar, auxiliar e .sacrificar-se inteiramente pelo bom 
resultado daquclla revolução, porcpie o mesmo Car̂  
valho naqucllas suas instrucçóes insinua que o dito 
réo poderia ser encarregado de toda e qualquer 
comnvissão, em que o commandante da divisão rebel
lada entendesse que seus serviços poderião ser vanta-

m
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josos aos sens pianos, segundo as ordens que lhe ha- 
vião sklo dirigidas, o que tudo elle réo ha realizado 
coni o maior cnthusiasmo e furor, hostiiisando 
í.quella costa c aprezando embarcac^ões que, carrega- 
<las de viveres, se dirigião a levar algum soccorro ás 
sobreditas tropas da Barra Grande, por cuja manei
ra elle réo assim lhes fazia a guerra mais barbara e 
cruel, desempenhava e desenvolvia em toda a sua 
extensão o plano da rebellião do sobredito chefe Car
valho.

Mostra-se que o interesse e partido, que este 
ICO havia tomado naquella rebellião, tendente a trans
tornar a constituição do império, e dirigida principal
mente contra a sagrada pessoa do mesmo senhor, 
era tão frenético e violento, que elle mesmo ha feito 
á guarnição do brigue Constituição ou Morte na oc- 
casião em que se avistou a corveta Maria da Gloria, 
.<ua proclamação persuasiva para <jue se puzessern 
em defeza hostil, querendo obrigar a referida guar
nição, a um semelhante combate, com os ameaços de 
que lançaria fogo ao paiol da polvora, por cujo moti
vo o sargento de mar e guerra, fechando a porta do 
dito ])aiol, lhe ha posto sentinellas para prevenir tão 
grave calamidade.

Mostra-se igualmente que este malvado réo, no 
meio do seu furor e de sua raiva revolucionaria, se 
derramava em vociferação contra a augusta pessoa 
do mesmo senhor, c em elogios a favor de Carvalho, 
iiiasonando de que o jiartido deste, que erá o da bôa 
causa, não havia succumbir, ]>or cujos factos crimi
nosos e horriveis, que todos se achão provados não só 
do officio f 1.. . . e do depoimento das testemunhas, 
principalmente dos de n. lo até n. 3o, se tem consti- 
íuido elle, reo, incurso no crime de rebellião, sem que 
de modo algum o possão escusar as coarctadas que 
o mesmo réo dá em sua defeza, que elle de nada mr.is 
era encarregado que da conciliação das duas divi- 
.sÕes de tropas, cuja coarctada é inteiramente espe
ciosa. visto (|ue elle réo não prova ter por qualquer 
maneira cooperado para esta dita conciliação, sen
do aliás certo <jue esta de nada mais dependia do que 
prestar-se Carvalho e os de seu partido obedientes e 
submissos ás ordens do governo do mesmo augus
to senhor, nem também lhe póde aproveitar em escu
sar o réo do seu enorme crime e attentado o allegar 
ser Portuguez, e como tal estrangeiro, porquanto.
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apezar dessa qualidade, sej^undo os principios do di
reito das g’cntes, pelo facto da entrada e domicilio 
<!elle réo neste império, tacitamente se lia submetti- 
do á sancçao de todas as leis que mantém a seguran
ça publica, e sem duvida é uma prerogativa e direito 
do soberano que exerce o império, c das leis que elle 
faz executar, o ser tanto aquelle como estas extensi
vos a todas as pessoas que habitão em todo o territó
rio da nação.

Ouanto ao réo João Mctrowich :
Mostra-se que este réo fôra mandado pelo re

belde Manoel de Carvalho, como 1". Commandante do 
brigue Constituição ou Morte, cuja commandancia elle 
acceitara, sendo-lhe incumbida a commissão da na- 
vegar para a Karra-tirande a conduzir trem de guer
ra, dinheiro e petrechos para soccorrer as trcipas 
rebeldes, que se achavão em frente, contra as tropas 
<]ue não tinhão querido adherir á fraeção de Carvalho, 
e que erão commandadas pelo morgado do Cabo.

Mostra-se que este réo tem hostilisado aquella 
costa e poz em bloqueio aquelle dito exercito paci
ficador, ajirezando um brigue, e as sumacas (jue se 
achavão carregadas de viveres em l^orto de Pedras, 
impedindo por este modo liostil que o exercito paci
ficador pt)desse ser soccorido. para assim o reduzir 
por meio da miséria e da fome, verificando-se não 
menos elogiar elle réo a conducta de Carvalho, c en
trar no conselho para se bater com a corveta Maria 
da Gloria, por cujos factos ha elle pertinazmente 
tratado como inimigas as tropas do império, e se tem 
mostrado um declarado inimigo <io mesmo augusto 
senhor, e um fiel adhérente do infame Carvalho, c 
por isso se acha incurso naquelle horrivel crime de 
rebellião e alta traição.

Quanto ao réo Joaquim da Silva Loureiro, com
mandante da escuna Maria da Gloria:

Mostra-se que este réo, como sectário da facção 
da rebeldia de Carvalho, fôra por este nomeado para 
commandante da mesma escuna na(|uella expedição, 
que hostilmente navegara d'amandaré. Barra Gran
de e Porto de Pedras, cuja commissão fôra por elle 
desenij)enhada, desembarcando os dinheiros e trens 
de guerra que Carvalho mandara para soccorrer as 
tropas rebeldes, aprezando e roubando as sumacas 
achadas em Porto de Pedras, que estavão carregadas 
de viveres, e sendo cúmplice no combate e preza que

V 1
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se havia feito do brigue de-guerra, e não menos elo
giando com fervor a perfidia e infame conducta de 
Larvaího cujos factos agora o caracterisão inimigo 
deste império e do mesmo augusto senhor, e comó 
estes crimes são de maior gravidade, pelo decidida 
auxilio .prestado em favor daquelles rebeldes e con
tra as tropas que defendião a integridade do império, 
e a soberania do mesmo senhor; e bem assim por is
so também este réo se acha incurso no crime de re- 
bellião e alta traição.

Portanto condemiiao aos réos Joãò Guilherme, 
Ractcliff, João Metrowich e Joacjuim da Silva Lourei
ro, a que com baraço e prégãò pelas ruas 'publicas, se- 
jão levãdos ao logar da fôfçâ, onde morrerão de mor-' 
te aatural para sempre e cada úm dos réos em duzen- 
toá mil réis para as despezas da Rélação e nas custas 
dos autos. Rio, 12 de março de 1825. Cunha, regedor. 
Garcez. — Motta. — Campos. — Leal. — Carneiro’ 
de Campos. — Dr. Figueiredo”.

Este aceordam foi embargado, no dia 15 de mar  ̂
ço, mordomos da .Santa Casa de IMisericordia,
sem ■ que tivessem tido j^rocuração dos réos prezos e 
condemnados á pena ultimá.

E o que nos causa verdadeiro assombro é o fac
to, virgem e unico nos annaes judiciários, de, em um 
só dia c em uma mesma sessão, os mordomos da San
ta Casa de Misericórdia terem j êdido vista dos autos 
para embargarem o aceordam, este requerimento ter 
sido deferido, os embargos terem sido apresentados, 
o aceordam dc.sprezando-os ter sido proferido, lavra
do, assignado e j^ublicado, os mordomos, á vista des
sa rejeição, terem recjuerido vista para os segumlos 
embargos de restituição, a j^etição ter sido despacha
da. estes segundos embargos offerccidos, o aceordam 
regeitando-os, lavrado, assignado e publicado, haven- 
cio tempo ainda para õ escrivão intimar“ os réos nas 
prisões onde se achavam, dos aceordãos, *que lhes fo
ram lidos e ficaram inteligenciados de seu conteúdo”.

Indo isso em um só dia, como se póde verificar 
folheando os ailtos, existentes no Archivo Publico.

O (jue nao acreditamos é que ò escrivão tenha 
feito essa intimaçao, antes ck) sol i)osto, como era de 
lei.

Não ha duvida c|ue foi uma bella jornada, que 
deve ficai celebre na historia do nosso fôro como ba
tendo ó record do andamento, ou melhor, do cúrsó
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vcjtiginoso do uni processo criminal. Foi aos quinze 
diás do Inez do março, do anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo, dc 1825, que .os excel- 
lentissimos senhores desembarg-adores Antonio Gar- 
cez Pinto de Aladureira, João Gomes de Campos, 
Joaquim Ignacio Silveira da .Motta, Francisco Car
neiro de Campos, José Francisco Leal, Jose Bernar
do de Figueiredo e o regedor João Ignacio da Chi- 
nha, com as togas farfalhando ao vento, os sapatos 
de ourela laminados de fivelas de prata e os penduri- 
c.alhos a adornarem os peitos, desceram das suas ti- 
poias e subiram a escadaria da Casa de Supplicação 
em cuja entrada duas foices appostas annuciavam o 
plenário de um processo crime, para, com esse appa- 
rato de impostura e uma subserviência opprobriosa, 
serem instrumentos da vingança de um despota san
guinário, proferindo esses aceordãos, carecedores de 
estudo, de logica, de equidade e de justiça, em 
autos que deviam ter sido incinerados na mes
ma fornalha que destruio os documentos públi
cos concernentes á escravidão dos negros.

Logo no dia immediato eram expedidos pelo 
Quartel-General da L'‘ Brigada, essas ordens:

“Devendo amanhã, 17 do corrente dar-se execu
ção a sentença da Casa de Supplicação contra os réos 
João Guilherme Racteliff, João Metrowick e Joa
quim da Silva Loureiro, ordena S. Exc. o senhor ge
neral que, do l.° batalhão de caçadores da Côrte, se 
ache pelas oito horas da manhã, postada no largo dc 
S. Francisco de Paula uma guarda de capitão, tres su
balternos, officiaes inferiores e cabos competentes, e 
cem soldados, que receberão as ordens do sr. coronel 
commandante da guarda militar da policia, tanto pa
ra guarnecerem o lugar do patibulo, como para acom
panhar os réos uma escolta de cincoenta soldados de 
cavallaria, commandados por um official ao arbitrio 
do mesmo coronel”.

O dr. .Alfredo Aíoreira Pinto, sob o pseudonymo 
de Esquiros, relata que:

“Uma commissão maçonica, levando como pre
sidente o dr. Domingos Ribeiro de Guimarães Peixo
to procura S. AL, que não se achava em S. Christo- 
vão, e sim no jialacete da sua amasia, no largo do Ro
cio.

Para este lugar dirige-se a commissão e consegue, 
que a bella Pompaduor vá bater ao gabinete imperial.
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Xinguem lhe responde, e ella j>ede o perdão pa
ra o infeliz. ICm vão!

O imperial amante pela primeira vez cerrára os 
í)nvidos para ella.

f^eixoto ])as.seava, arrancava os cabellos, e no 
auge do desespero exclamava: — “E ’ uma iniquida
de!’'

messalina coroada, depois de muito bater e es
perar, recebeo um papelinho, com as seguintes pala
vras: — “E ’ tarde”.

Kactcliff tinha sido executado!
Seria, porém, o seo corpo entregue á sepultura 

Como os dos seos comi)anheiros? Não, infamia! Rac- 
tcliff havia Cf)piado em 1’ortugal o decreto da expul
são da rainha Carlota.

E Pedro I. salgou a cabeça de Racteliff e remet- 
teo-a a sua mãe”.

leis como este historiograi>ho narra os últimos 
momentos de Racteliff:

“Os seos amigos ministrar-lhe-iam veneno na 
vespera, si elle o (piizesse ]>ara lhe pouparem o tran
se infame só para os criminosos; porém elle recusou, 
dizendo (pie antes (pieria morrer heroicamente, só 
]>ara (pie a sua morte fosse justamente vingada,

Ouando entrou para o oratorio, escreveo na pa
rede os seguintes versos:

Quid m ihi m ors n o cu it! V irtu s  fa ta  v irescit.
N ec soe vo gladio périt ilia tyranni.

r‘. '

J. G. R.

Jcm todo o tem])o de tão melancólicos jirepara- 
tivos conservou a maior serenidade de espirito . . .

Ouando lhe (piizeram vestir a alva, elle a repel- 
lio, e cedeo sómente á exhortação do padre fa quem 
sempre res[)citou c aos actos religiosos).

“Vamos ornar a victima”. foram as suas expres
sões. Ouando uo transito um frade indiscreto o ta
chava de rebelde, elle lhe rctorquio: — “Deus me dê 
paciência, um ministro do altar calumniando-me”. 
Icntão apertando as mãos dos seos dois companhei
ros, assim se despcclio delles: —“Sinto que sejam ar
rastados ao supplicio por meu respeito, porque só 
eu sou o alvo a quem se dirige a tyrannia”.

Subio logo intrepidamente os degráos; chegan
do ao sétimo voltou-se para o povo e principiou a
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me resigno c

fallnr assim: _  Urasilciros! K„ „„„ro i.moccmc, 
inorro pda causa <la razao, da justiça c da liberdade.
I rasa ao ceo que o men sangue seja o ultimo que se 
derrame no Brasil e no muudo por motives politi
cos. . . .

Querendo proseguir, o padre ie/.-lhe mu signal 
como quern Ihe pedia ;uão continuasse. Terminou com 
estas memoráveis palavras: - l*'u
morro por causa da liberdade”.

Bacteliff, que era um intellectual, encerrado na 
Icirtcileza de Santa Cruz, fez á obra de Desguiron de 
Saint Agnan — Principes éterns de politique consti- 
tutionelle, uns commentarios de aprimorada feitu
ra, norteados pelos melhores principios jiolitico-so- 
ciaes, nos (|uaes se vê os seos altos ideiaes e os seos 
nobres sentimentos, a par de sua grande cultura. 
Estes commentarios. dados á luz, por T. de Alencar 
.'M'aripe sao, ])or assim dizer, o seo testamento litte- 
rario e politico.

Xo Libello do Povo, 'rimandro pseudônimo do 
conselheiro Salles de 1 orres Homem, depois viscon
de de Inhomerim, profliga a condemnação deste 
martyr da liberdade, com essas phrases candentes:

“.\lK)s a devastação militar, vem a procissão dos 
carrascos, dfis patibulos e das victimas. .Sedento de 
vingança, o jirincipe invade o sanctuario da justiça, 
jnira exigir as cabeças de seos súbditos: insta, roga, 
ameaça, seduz: mas um resto de consciência dos 
juizes (pie o exercicio de obedecer e de adular de to
do não jiaralysara, trejiida ante o remorso de enviar 
á morte, cidadãos que outro crime não tinham sinao 
de anteporem no paiz a um homem e a liberdade, a 
tyrannia. Então, compondo, como Tiberio, o gesto 
e o rosto, elh> fala do constrangimento de sua alma, 
exalta a i>ropria clemencia, e, si reclama a pena ca
pital é para ter a gloria de commutal-a c dar a filhos 
desvairados uma mostra de magnanimidade dos 
seos sentimentos. O embuste decide o juiz; a mor
te está na sentença; o traidor não perdoa; o cada
falso funcciona ; e a nodoa indelevel e eterna do 
assassinato juridico de Racteliff negreja na fronte 
imperial. . . . ”

O jiroprio conselheiro Pereira da .Silva, que tão 
duramente condemnou a revolução pernambucana, 
tudo negando aos revolucionários, escreve sobre esta 
condemnação: “Doe-nos sincera e profundameaite

■■■■
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(|ue um tribuna.1 civil se mostrasse tão rigoroso., em 
crimes moramenle .j)olitic(js . . .  J.amentamos -ainda 
que o imperador não concedesse aos reos minoração 
da pena cruel e irreparável da morte.”

João 1'rancisco J..isbòa, assim se externa: “O
movimento republicano de 1824; mas cousa triste de 
recordar-se, d. Pedro 1, não satifeito de o ter vencido 
pelas armas, inspirado por uma politica de rancor e 
de vingança, recorreo ao expediente vulgar e funesto 
dos cadafalsos ! Elle, que se havia rebellado contra a 
.propria patria e contra a autoridade do Rei, ao mes
mo tempo seo pae e seo soberano ; e que na dissolu
ção da assembléa, violando o dogma da soberania 
nacional, invocado pouco antes, e em virtude do 
qual reinava, se constituira em estado de flagrantè 
.ilegalidade; este principe, grande e illustre revolu
cionário como jamais o houve fez enforcar e fusilar a ou
tros revolucionários, pelo crime de haverem reagido 
contra o golpe de estado; victimas illustres, cujo per
dão mal bastaria para honrar a sua cleinencia, e cu
jo sacrifico foi assáz poderoso para perpetuar o hor
ror de uma tyrannia odiosa, posto que passageira”.

J)e todos esses acontecimentos Rocha Pombo, 
tira essa conclusão :

“Como se tem visto, dês o golpe de força de 12 
de novembro de 1823, puzera-se d. Pedro, com o 
sentimento nacional, numa collisão que só poderia, 
mesmo cessar com o 7 de abril de 1831”.

C A P IT U L O  X X L

A preciaçãos sobre a C onfederação do E q u ad or e so 
bre M anuel de C arvalho. Sy n th èse  da revolução, no 
espaço e no tem po. O s cyclos áureos de P ern am b u 
co. O advento da C onfederação dos E sta d o s  do 

N orte, com o obra de um a evolução.

í

O conselheiro Pereira Pinto, ao concluir a sua 
memoria histórica, faz sobre a Confederação do 
Equador, as apreciações que passamos a trancrever;

“A Confederação do Equador, apezar de haver 
raiado e desapparecido como um meteoro, foi não 
obstante um dos mais sérios movimentos politicos 
que têm agitado o paiz.

Em geral as revoltas oceorridas no Império, á 
parte a do anno de 1817, têm-se circumscripto a uma
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S r o ' \ Í '  vn’ trocaram nellas as intclligeu-

lh-4, em 181/ mesmo sua extensão foi mais acanha
da, e sees dogmas menos ardentemente adoptados.

Nos outros motins j,oliticos o povo applaudia 
as ideas de mdependencia com cp,e seos auctores 
ahmeiitavam-se delles desde que percebiam (lue se 
mai<?Jiava para um regimen diverso (laquelle em 
cujas tradicí^Ões tora educado; em 1824, já conse
guida a liberdade, as populaĉ cáes, transviadas pelos 
embustes dos sagazes revolucionários, pensavam que 
se tentava atacar esse principio, cuja conquista lhes 
houvera custado tantos sacrifícios, e intimidavam-se 
com a imagem do absolutismo, que quotidianamen
te se lhes apresentava ás vistas.

A imprensa já então estava plantada no paiz, e 
]KU -meio delia as actas dos chamados grandes conse
lhos, as proclamaçíáes incendiarias, e os jonnaes es- 
criptos na linguagem mais virulenta, e pregando 
abertamente as doutrinas democráticas, circula- 
\<un jielo tentio das jirovincias cjue se sublevaram, 
eram commentadas pelos mais intelhg'entes das loca- 
1'dades no sentido da revolução, e créa vam o prosei v- 
tismo ; é assim c|ue se explica como os primeiros bra
dos da revolta nas províncias da Parahyba e do Cea
rá foram levantados em villas remotas da cajiital. •

Além disso Manuel de Carvalho não cessava de 
enviar emissários a todos os pontos dacjuellas jno- 
vincias para animar (rs tibios, e levar novos estimu- 
los aos mais ousados; (rs actos mais inmrcentes do 
G(rvcu'no imperial taes C(rmo o do levantamento do 
bhrqueio, com que tanto lucraram os insurgentes, e 
(pie era indicativir do firme piarposito de repcllir as 
hostillidades de Portugal, fazendo-se appello, jrara 
tal fim, á cooperação (hrs prrrprios revcrlucionarios, 
eram desfiguradírs pela sua inqrrcnsa, investidos e 
explicachrs como um piarposito de de.sguarneccr as 
costas e portos do Brasil, para entregal-os, sem de- 
feza, nas mã(rs da antiga métropole!

A dissolução da Constituinte forncceo igualmen
te amplos argumentos aos sequazes de Carvalho; fi
guravam as jrrovincias desautoradas nos seos brios 
e dignidades pela expulsão de seos representantes, 
daquelles a quem ellas haviam C(rnfiado a tarefa de 
elaborar a lei fundamental, e esta intriga, jrropalada em 
uma epoca em (pie o mandat(r parlamentar era con-

T
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siderado como um attributo de grande valor, desi)er- 
tou as susceptibilildades dos povos, cpie desta fôrma 
repiitaram-sc menoscabados em seos direitos de so- 
Lera/uia.

Imbuidos de taes apprehensões, e convencidos de 
''cpie na mente do Imperante repousavam as ideas do 
,absolntismo, e da rccolonizaçâo, como lhes fôra sugeri
do pelos autores do movimento, as populações rea
giram naturalmente contra o principio monarchico, que 
se lhes afigurava, por aquelle motivo, infenso á in
dependência, e tomaram-se de predilecções pelo Go- 
-v'erno republicano.

Xessa senda encontraram-se os homens de to
das as classes das referidas provincias desde o ca
pitão mór, que era uma das autoridades mais cons- 
■pienas délias, até o cidadão de classe inferior, as ca- 
maras municipaes, as juntas provisórias, as forças 
milicianas, e mesmo as de primeira linha também 
abraçaram a revolta ; sendo o primeiro cuidado des
sas corporações, de accòrdo com os conselhos da 
propaganda pernambucana, repellir o presidente no
meado pelo soberano, dentro da csphera de suas at- 
tribuições : e nomear outro de sua exclusiva escolha.

Collocando seos asseclas á testa da administra
ção das provincias, dotando-os desse modo com os 

*valiosos recursos que o poder ministra, Manuel de 
Carvalho ficava com a vantagem de dar o impulso á 
revolução, logo ((ue julgasse o momento propicio”.

A nosso vêr, collocado na sua hora histórica e 
no meio do seo povo, Manuel de Carvalho, com a sua 
cultura de estadista ao serviço de uma vontade rec
ta c firme, além de coordenador e fixador dos ideaes 
politicos do norte, foi um coml)atentc arrcgimeiita- 
dor e constructor, justamente indigitado para ser o 
centro de acção pela sua capacidade de chefe.

Elle não pugnou sómente jrelas bôas normas do 
regimen constitucional. Por uma constituição polí
tica emanada da vontade popular, cpiiz implantar nas 
provincias do norte, como nas do sid do Brasil, a re
publica e a federação.

Verdade é que o Brasil não possuia nesse tem
po, a necessária cultura politica para esta fôrma de 
governo, nem cila representava ainda as aspirações 
da collectividade brasileira e fatalmente teria sido 
uma presa do caudilhismo e da dictadura, como fo
ram, aliás, todas as outras nações sul-americanas.
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Este sena o unico argumento serio contra a Con- 
lederaçao do Equador, si não se tratasse de uin aro-u- 
inento a posteriori; todos os mais de qne se serve o 
Conselheiio Pereira Pinto, não autorisam o seo jul- 
gamento final, nesses termos;

"Taes são em resumido quadro os successos 
piincipaes da i evolução de 1824; á vista delles cre
mos não inos enganar afíirmando que essa revolu
ção, fundada no principio republicano, marca um 
desses episodios fataes na vida das nações, para os 
quaes o juizo da historia é sempre inexorável em 
sua ai^reciação”.

Para os chronistas contemporâneos e para os 
historiadores que viveram no segundo império, esta 
sentença, que não se enquadra na historia, passou 
em julgado. i\Ias, com o novo regimen, se começa <a 
fazer a sua revisão.

Hoje todos os estudiosos de historia estão de ac- 
cordo com o parecer de Affonso Taunay:'“A revo
lução pernambucana de 1824 foi uma demonstração 
do espirito reaccionario brasileiro, ante as tendências 
ab.solutistas do soberano. Venceo-a facilmente o 
Imperador e castigou-a com severidade notável, 
quando a clemência talvez o reconciliasse com os 
súbditos”.

Agora que a republica com a federação é uma 
brilhante realidade, effectivada sem a vibração dos 
recontros patrióticos, em 1889, em commemoração 
ao centenário da proclamação da Confederação do 
Equador, que é um elo de ouro na successão dos 
grandes acontecimentos pátrios, escrevemos a sua 
historia, com o fim de promover a restauração effi- 
ciente dos nossos valores nacionaes e ao mesmo 
tempo o processo de revisão de tão injusta e iniqua 
sentença. Nella, apezar da deficiência dos nossos 
dados historico-sociaes, fomos os primeiros a exami-- 
nar a consciência de cada uma das raças factoras da 
nossa nacionalidade e a de todas ellas na commu- 
nhão em que se fundio o sentimento patriótico do 
povo pernambucano, que em uma phase de grande 
agitação }Dolitica, teve a magnitude de se bater pela 
reintegração do Brasil na plenitude de sua vida cons
titucional, como em uma phase do seu desmembra
mento, se batera pela sua reintegração na plenitude 
do seo território. A Confederação do Equador foi a 
mais importante de todas as revoluções havidas no

5*.
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paiz até a proclamação da republica, com um cara
cter essencialmentc politico. Ella, por si só, enche 
uma época e glorifica uma raça. No es])aço, ella te
ve uma força de expansão, que se propagou por to
das as provincias do norte, da Bahia ao Pará, de 
modo a I^evy Carneiro dizer que ‘‘A Confederação 
do - Equador ficou em a nossa historia como uma ex
pressão ampliativa, exagerada, talvez, cajiaz de con
ter todas as ])rovincias do norte”. Iv no tempo, como 
factura da politica nacional, ella representa uma rea- 
cção civica, em defeza não só da soberania nacional, 
como também dos j)rincipios de democracia e de re
publica, com a autonomia e federação das provincias. 
Esta reacção civica pode se dizer que nasceo com os 
primeiros vagidos da nossa vida independente e 
cresceo até o acto de abdicação do nosso primeiro 
imperante. him 7 de abril de 1831, que foi quando a 
nossa emancipação de Portugal tocou o seo zenitli, 
a sua acção, ainda, se fazia sentir, de uma forma 
real e i)roficua, não obstante a nação já se achar res- 
tituida á plenitude das suas franquias constitucio- 
naes.

Ninguém póde negar a iManuel de Carvalho que 
como h'cijo, era habil e re.soluto, um relevante pa
pel historico, o de ter tomado aos seus hombros a 
nobre tarefa guiadora dos povos das provincias do 
n.orte, na conquista das nossas liberdades e regalias 
Císurpadas por um dictador coroado. Bem como, o 
de ter com sinceridade, com galhardia e com denodo, 
dado á nação, com o alto senso de subordinar-se ás 
circumstancias, os exemplos mais edificantes de 
uma serena energia e de uma corajosa e lúcida perse
verança.

Outrosim, o de ter dado o impulso inicial á 
Confederação do Equador, com a cooperação effici- 
ejite de frei Caneca, Saldanha e l.isfiôa, que eram os 
indices dos valores da nossa mentalidade de emtão. 
Todos esses heroes devem ser venerados pela no
breza do seo procedimento, pela honestidade de uma 
limj)idcz exagerada e pelos scos salutares propositos. 
E, ainda, pelas suas idealisações e praticas verdadei
ras de um nacionalismo ])erfeito e coherente com os 
idéas do povo.

J^ernambuco de outr’ora, tem iiios fastos glorio
sos da sua historia dous cyclos áureos de oito annos, 
cada um: o primeiro vae de 1637 a 1644 e o segundo

A
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t t Ib /_ a 18-4. estes cyclos áureos, Pernambuco 
de outrora, foi o symbolo da patria, a personifica
ção da raça, o altobre da bôa medrança e o attributo 
da oTcyideza nacional. Nestes cyclos áureos, Pernam- 
'■\uco de outr ora. tinha, em grao elevado, o sentido na
cional c convições militantes.

Nestes cyclos anreos', Pernambuco de outrora 
Como a expiessao de um alto potencial em um meio 
inculto, realizou esforços gigantescos afim de crear 
uma homogenea consciência nacional, predominan
do no ])iimeiio cyclo, o do octennio do principe de 
Nassau, o espirito de nacionalidade e no segundo 
cyclo, o do octennio da Confederação do Erpiador, o 
espirito de liberdade e de autonomia, mesclado de 
um nacionalismo consciente.

Este espirito que constitue o genio pernambu
cano, de notoriedade histórica e que agora se acha 
crystaíksado em todo o norte, vae se diluindo, po
rém, aos jKHicos, cm todo o sul, com as correntes 
immigratorias que se avolumarão sem se integra
rem no nosso meio e ipie acabarão desjiersonalisati- 
do a nos.sa raça, a antiga e nobre raça portugueza, 
cjue fez a nossa nacionalidade.

Pela deslocação do eixo da politica brasileira e 
com a transformação que se vem operando nos cos
tumes, nas ideas, nas aspirações e na mentalidade 
dos estados do sul, em uma palavra, com a sua dc§- 
nacionalização, aggravada pelo individualismo de .S. 
Paulo, é muito provável quasi certo, o advento da 
confederação dos estados septentrionaes do Krasil, 
nao como a conquista de uma revolução, mas como 
uma obra lenta da evolução, uma conse(|uencia na
tural do determinismo do norte, fomentado pelo seu 
renascimento e pelos factores históricos, geograi)hi- 
cos, ethnicos e politicos. E para prevenir o desmeii- 
bramento do j)aiz, com essa nova confederação do 
equador, o imperativo cathegorico no Prasil, deve 
ter outra formula, mais convergente para uma idea
lidade patiotica com o fito superior de um progresso 
communi. Em lugar de republicanizar a republica—que 
não tem mais razão de ser. a formula que se impõe aos 
homens de efficiencia na direcção da nossa 2̂ )olitica é— 
nacionalizar a nação, — dando-lhe maior estabilida
de institucional com o ensino {)rimario obrigatorio e 
a educação civica obrigatória, para fazer, com orien
tação e firmeza, a penetração na massa t')opular, cu-

eí.'-



2 9 4 A Confederação do Equador

jo amalgama ethnico nâo está ainda apurado, cio es
pirito de nacionalidade e da verdadeira fina
lidade do nosso destino. Deve o immenso Brasil fi
car coheso e ligado por um só laço federativo, tendo 
os seos estados collectivamente a mesma psycholo- 
gia de tendências nacionaes bem accentuadas, o 
mesmo idéal collectivo, para cjue possa attingir o seu 
grandioso futuro c exercer superiormente a missão 
que lhe está reservada no convivio das naçóes civi
lizadas, sendo no novo continente o mais legitimo 
expoente e o mais alto representante das capacida
des, tradicções e ideaes latinos. Sobre sermos per
nambucanos, somos brasileiros. Queremos a UfUida- 
de nacional para o engrandecimento da patria.

l !  I
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P A R A H Y B A  D O  N O R T E

As províncias do Norte. A dissolução da Constituinte 
e a Confederação do Ecjuador.A prisao dos portugue- 
zes. N om eação e posse do presidente nomeado pelo 
Im perador, P ro testo s  dos senados, das camaras das 
villas do B re jo  de Arêa, Nova da Rainha, do P ilar e da 
C am pina Grande contra  esta nomeação. E leição do 
Governo Tem porário  da Província. Officios do T en en 
te coronel A ntonio de Albuquerque, e do presidente 
tem porário, F e lix  Antonio. O com bate de Itabayanna. 
P ro tes to  contra a Província  de Pernam buco. O T r a 
tado de paz feito em Fe ira  V elha e na V illa  Nova do 
Conde. A successão do presidente Felippe Nery. Con
clusão da paz. O s republicanos confederalistas em 
G oyanna e a sua incorporação na divisão Constitu
cional da Confederação do Equador.

-As proviucias do norte, ])or terem a mesma finali
dade patriótica e civica, considenaram-se parte inte
grante da Confederação do Equador, em vista de se
rem os mesmos os seos ideaes, iguaes as suas tendên
cias e idênticas as suas orientações.

() acto da dissolução da Constituinte constituio 
um aggravo a todas e provocou nellas uma rcacção 
communi, com um vinculo de solidariedade organica.

O nativismo ou antes, o nacionalismo aggressi- 
vo das proviucias do norte, já havia recebido mal ou 
com indifferença, a proclamação de um principe por- 
tuguez para Lriperador e defensor perpetuo do Brasil.

Ao chegar na Parahyba do Norte a noticia da 
dissolução da Constituinte, toda a animosidade contra 
os portuguezes que vivia sopitada, explodio em repe
lidos ataques e repre.salias.

Em 13 de dezembro de 1823, os deputados da Pa- 
rahyba. Augusto Xavier de Carvalho, Joaquim Ma
nuel Carneiro da Cunha e José da C'ruz Couveia. jun- 
tamenle com os de Pernambuco e os do Ceará, pro
testaram contra esse acto dictatorial do Imperador.
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E cm 19 !euniram-se na sala da Junta Provisoria 
do Governo da Provincia, clcita cm 3 de fevereiro cm 
virtude da carta regia de 5 de outul)ro de 1822, vá
rios patriotas pedindo que fossem presos e lançados 
fóra do Império, cerca de quarenta portuguezes, domi
ciliados na provincia “em rasão de haverem dado de
cididas provas de serem inimigos da nos^a indepen
dência, á vista do que reflectindo o Governo que está 
era a opinião publica declarada pela prisão ha pouco 
feito de todos os euroi)eos na villa do Brejo de 
Areia e pela requisição do Senado e moradores da vil
la do Pilar... deliberou o Governo, afim de se evitar 
os males e estragos de um tumulto, que fossem presos 
os europeos a.pontados e que sobre os destinos dcllcs c 
os outros que se achavam presos e debaixo da home
nagem se consultassem num conselho as Estações pu
blicas”.

Já haviam sido postas cm execução essa e outras 
medidas imbuidas de nativismo, quando helippe Xery 
1'erreira, nomeado ])residente da provincia, pela carta 
imperial de 25 de novembro, na qual se ordenava: 
“Cujo lugar tomareis posse com as formalidades que 
se acham estabelecidas a qual vos será dada pelo ac
tual Govermo Provisorio (|ue desde então não conti- 
nuiará as suas ses.sões", quer assumir o exercicio do 
cargo.

ComeÇííram desde logo a a])parecer os entraves, 
e contra essa nomeação se insurgiram os senados e as 
camaras da \blla Real do Brejo de Area, da \’illa No
va da Rainha e da \’illa do Pilar, declarando “que o 
])ovo Se o])punha inteiramente á posse do presidente 
nomeado pelo Imperador, por ser filial no plano de ab
solutismo que se intentava levar a execução no Impé
rio, e porque não gozava das sympathias dos parahv- 
l)anos livres” c ’outrosim accrescentando ‘‘([ue a cons
tituinte tendo sido illegalmcinte dissolvida, não se de
via proceder á nomeação de novos deputados, visto 
como os daquclla assembléa não ti n̂ham concluido 
seo mandato”.

A propaganda de Manuel de Carvalho, o meneur 
do movimento, feita por meio dos emissários cpie par
tiam de Goyanna, já estava dando bons resultados.

O senado da camara do Brejo de Arêa, chegou 
ao ponto de responder ao officio de Eelippe Nery di
zendo-lhe que “não cumpria as ordens enviadas”.

r. L
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De sorte que quaindo elle entrou no exercicio da 
presidência a 9 (le abril, de 1824 já encontrou o inte- 
1 ioi da pio\incia em franca revolta contra as ordons 
imperiaes e a facção européa.

abiil, o senado da camara de Campina 
Grande, reunido em vereação, declarou “suspeitos de 
lusitanismo” o presidente da proviucia e o seo secre
tario Augusto Xavier de Carvalho e resolveo que “es
tando o povo altamente desgostoso com a dissolução 
da Constituinte e com a substituição da Junta Gover
nativa, não podiam convir os enviados régios, que 
não tinham opinião i)or terem vindo da côrte e serem 
portuguezes’’.

Esta resolução foi tomada por termo e enviada ás 
demais camaras da provincia.

Felippe Xery Ferreira, reunio, a 3 de Maio, o 
conselho e os chefes militares para i)articipar-lhes as 
occorrencias o também que ao assumir o governo 
officiara a todas as camaras da provincia, para que reu
nissem os eleitores, afim de ])roceder-se ás eleições do 
conselho do governo, só tendo recebido resposta das 
camaras das villas de Alhandra e de IMonte-Mór, sen
do que esta liltmamente estava com as camaas rebel
des, que contavam com o auxilio dos batalhões de i ’er- 
nambuco, que se achavam em Goyanna e em Serri- 
nha.

1'icou, então resolvido, enviar-se parlamentares 
que se entendessem com as camaras revoltadas para 
chamal-ias ao caminho da legalidade, devendo se to
mar as necessárias medidas i>ara a defeza do Governo.

5 de maio, nos Paços de Conselho da \ illa 
do Ptrejo de Arca, ])rocedeo-se a eleição para o Gover
no Temporário da Provincia, que ficou a-ssim com])os- 
to : presidente, o sargento mór Felix Antonio J'er- 
reira de Albuquerque, secretario o Padre José Gon
çalves Ourifpie, conselheiros o deputado Joaquim Ma
nuel Carneiro da Cunha, o deputado José da Cruz de 
Gouvéa, o capitão Antonio Tniiz Bezerra, o sargento mor 
João de Albuquerque Maranhão Junior, o capitão Joa
quim ãíoreira da Silva e o Padre Joao Rodrigues de 
Sá.

Fste Governo Temporário foi empos.sado a 9. de
pois de ter sido reconhecido pelos senados das cama
ras das villas do Brejo de Arêa, do Pilar, de Campina 
Grande, de C ariry de Fora e de IMamanguape, estabe- Í í - i 1
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]ece,ndc)-se deste modo, a dualidade do g'overno na 
província.

Lm 18 de Maio, o tenente coronel Antcmio de 
.Mbuqurque Mello Monténégro, com todos os officia- 
es do 6.“ e 16". batalhões de milícias de Pernambuco, 
acampados em Serrinha, dirijio ao coronel Estevão 
José Carneiro da C'unha, commandante da força paci- 
licadora da J’arahyba, aqnartelada na villa do Pilar, o 
seguinte officio: ‘Mllmo. Sr. Tendo-se reunido neste 
ponto e acam])amento, forças sufficientes j)ara sus
tentar a dignidade do governo tem])orario dessa pro- 
vincia ; installado na villa Real do Prejo de Arêa, con
forme a vontade quasi geral das camaras e povos del
la ; cujo go>verno é reconhecido légitimé) temporaria
mente pelo governo desta provincia de Pernambuco, 
por lhe terem aquellas camaras representando a razão 
porque excluio da presideincia do governo dessa ]>ro- 
vincia a Celippe Nery Ferreira, 2>>'(itendendo em bre
ve mostrar a V . S. as forças'' que menciono, e agora 
mesmo já o faria, se me não fosse ])recis-o tomar me
didas j)ara ob\iar hostilidades; mas constandu-me, 
que nes.sa vila se acham pre.sos os liberaes Luiz Fran
cisco de IL-itto, tenente da cavallaria dessa villa, e Jo
sé de Li itto jurema, reejuisito de V. S. tanto da minha 
partf, conuj da parte da força, (pie está íi minha dis- 
})osição a. s(j!tura dos oitos lil>eraes, protestando desde 
já a \ . S. que sobre as hostilidades e minas, que sobre
vierem aos i. r̂omot(n-es das referidas prisões, V. S. ha 
de ficar responsável, no caso' de que immediatamente 
\ . S. nao j)onha em liberdade os sobreditos jjresos, 
2>ois o respeito que tenho ás virtudes de V. S., e até a 
ceiteza de que \ . S., nao é o autor dos incomodos i)or 
que essa j)ro\a’ncia está passando, é que me faz prender 
e demorar o passo, que todavia hei de dar a favor da 
ti aiKjuilidade dessa j)ro\’incia como me é encarregaclo.

Deus guarde a V. S. etc”.
Em 21. Felix Antonio Ferreira de Albuquerque, 

presidente do governo temporário da })rovincia, diri
jio da villa de Itabayana, ao mesmo coronel Carnei
ro da C unha, encarregado do commando em chefe da 
expedição legalista, os officcios que se seguem :

lllmo. S i . Aao será estranho a \ . S. a commo- 
çao geial, que tem abalado a maioria da provincia des
de o 1 ilar até o centro ; j)or se achar ino leme do gover
no d-i capita! ora empolgado por um presidente da fac-
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çao curopea; nem menos será cstra.nho, que este «-ovci- 
no temporário está reconhecido pela maioria da mesma 
província, e (pie se acha postado nesta povoação de Ita- 
bayana com mil e quinhentas baionetas, não contando 
as ordenanças: as tropas auxiliares de Pernambuco, 
e parque de artilharia occupam presentemente os pontos 
de Alhandra e Serrinha : nestes termos deve S re- 
conliecer immediatamente este -overno: ficando desde 
já responsa\ei a S. M. 1., e C'.. e á nação por todas as

que sobrevierem a província.

offi-

hostilidade e males 
Deus p-uarde etc.

Xo dia seguinte, respondendo a este 
CIO, o coronel Carneiro da Cunha disse que 
não reconhecia nesta provincia dois governos; um só 
devia existii e era aquelle que foi legitimamente fei
to em obsen ancia á lei de 2o de outubro do anuo das- 
-sado, “V. S está em tenqio de ponderar nos males, a 
que expõe tanta gente, para sustentar um homem cons- 
t’tuido em lugar contra as leis.'’

Ao que helix .Antonio retorquio a 23. dizendo"... 
que todo o seo crime (se é crime o heroismo,) é não 
querer a um presidente, que por factos se decidio a es- 
cravisar os lilieraes á um ministério corrompido”.

“ . . .e se o nosso procedimento ])ara ir de encontro' 
com a lei da assembléa dissolvida, temos a nosso favor 
esta ultima rcílexao; se S. AT. o Imperador ])ode dissol
ver a assebléa ])or não ter preenchido os seos fins, segun
do se collige do seo manifesto, também deve dis.solver 
as leis injustas, que ella fez e não executal-as; pois abor
recer os máos e amar a maldade, é uma consequência 
incompativel com a bondade do coração de um im- 
perante liberal c como a lei é a expressão geral dos 
povos, esta é hoje assás patente em todas as provín
cias a resjieilo dos presidentes eleitos pelo poder exe
cutivo.

A 24. em Itabayana deo-se o encontro entre os 
dois exercitos, de cerca de dois mil soldados cada um 
o pacificador, .sob o cominando cm chefe do coronel 
Carneiro da Cunha e o regenerador, sob o cominando 
em chefe do coronel Alello .Montenegro.

h'oi este o maior coinh'" '̂" que se ferio em terras 
parahs hanas, c para sermos iv.qiarciaes damos as parte.s 
officiaes, em que os dois ejxercitos apregoam a victoria, 
de onde concluimos que cila não foi decisiva, pendendo 
antes para os revolucionários que, abondonando Itabay-

K-
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ana, foram occupai- a villa do Pilar, quartel general 
dc exercicito pacificador que fugio para a capital.

“Em fim no dia 24 de maio, diz Felippe Nery, em 
officio ao ministro do Imperio, apresenlou-se a tropa 
desta cidade á frente de Itabayana; e emquanto o com
mandante, na forma da ordem, tratava de intimar aos 
facciosos o desalojamento, cujo official intimador foi 
por elles preso, e sofíreo cruel tratamento, romperam 
elles o fogo; travando-se uma lueta encarniçada, que 
durou quatro íioras em fogo vivo, á final terminou com 
vantagem nossa : mas não sem perda alguma da gente, 
e bastantes feridos, fungindo os facciosos depois de 
deixarem muitos mortos e feridos sobre o campo, e 
13o i^risioneiros, que ficam .nas prisões desta cidade”.

E Felix Antonio, officia ás camaras da provincia, 
fazendo á da villa do Pilar, este relato: -

“Participo a \ . \b SS. que no dia 24, do proximo pas
sado mez de maio, fomos atraiçoadamente aceomettidos 
em Itabayana, onde me achava estacionado com o con
selho e tropa, a qual resistio com valor e coragem fazen
do recuar para este ponto (villa do Pilar) as tropas con
trarias com grande perda de gente inimiga, além de 
muitos feridos; apezar do que fui obrigado a deixar 
aquella povoação, por ser muito exposta, e fazer novo 
ponto de reunião no lugar de Serrinha, onde incorpo
rando-me com o l.° batalhão de caçadores de Pernam
buco, que a esse tempo chegou, trasendo très peças de 
campanha em auxilio deste governo, marchei i âra esta 
villa, achando-a já evacuada pelos inimigos, que atemo- 
risados fugiram de cabeça baixa para a cidade, levan
do unicamente a vantagem de terem aprisionado al
guns dos nossos, que por inexpertos se desviaram do 
ponto de .reunião na oceasião do combate”.

O presidente da i)rovincia e todas as autoridades 
constituidas, civis, militares e ecclesiasticas, da Para- 
hyba, em 26 de maio, ao terem conhecimento do c|ue 
se passára em Itabayana, fizeram uma representação 
ás msmas autoridades da provincia, de Pernambuco, , 
concluindo nestes termos:

“Sendo i)orém este estado de coisas violento, e 
devendo necessariamente produzir desastrosos resulta
dos, os abaixo assigmados, em nome de S. M. L, e em 
nome da nação brasileira deprecam ás autoridades aci
ma mencionadas da provincia de Pernambuco, que 
desde já hajam de suspender, e mandar retirar todas

L_



A Confederação do Equador 3 0 3

as tropas de 1.*̂  e 2^ linha, e mesmo ordenanças, mu
nições de boca e guerra e dinheiros, com que estão au
xiliando os rebeldes desta provinda de Parahyl)a. 
Quando o nao façam (o que não é de esperar), os 
abaixo assignados protestam altamente, á face do ceo 
c da terra, em nome de toda a nação e do Augusto Im
perador que a defende, contra o mais (|ue injusto pro
cedimento da jirovincia de Pernambuco, a quem fazem 
iesponsa\el pelos dc'sastiosos successos, que já têm 
havido, e devem continuar nesta provincia, si a luta 
actual não tiver termo muito prompto”.

As tropas realistas, seguindo uiarra frei Caneca no 
Typhes Pernambucano, depois de trahirem miseravel
mente os patriotas, assassinando á traiçao o tenente 
Manoel Virginio da Silva e saqueando parte da povoa
ção, foram batidas, retirando-se em confusão, deixan
do uma peça de artilharia e o campo juncado de cadá
veres.

Xa capital o pânico era geral, os cofres públicos 
liaviam sido recolhidos á fortaleza do Cabedello, e ao 
chegar o exercito pacificador, o presidente ordena qne 
elle volte para o interior, afim de bater os revolucio- 
nari.js. O commandante em chefe, ao receber essas or
dens dá parte de doente, sendo substituido pelo major 
de artilharia 'Theodoro de iMacedo Sodré, que partindo 
da capital foi estacionar em Santa Rita, quando o 
exercito restaurador estava aquartelado na villa do 
1’ilar. E assim passaram todo q mez de junho os exér
citos inimigos iiios seos acampamentos, por motivos 
de ordem superior ou por prudência.

Logo em jrrinciirios de julho circularam as noti
cias do levantamento do bloqueio do Recife, da prova- 
\el invasão do Brasil por uma esquadra de Portugal e 
da proclamação da Confederação do Equador por IMa- 
nuel de Carvalho, correndo, ao mesmo tempo que o 
presidente temporário P'elix .Antonio, mandara an- 
nunciar a sua marcha para a capital, afim de fazer a 
deposição de PAlijipe Nery.

A’ vista dos acontecimentos havidos e receioso dos 
que podessem haver, o presidente da provincia resol- 
veo mandar a Pernambuco, como mediadores para ne
gociarem um ajuste de paz e conciliação, com o presi- 
sidente da Confederação do líquador, o padre José 
Gonçalves de Medeiros, Joaquim Manuel Carneiro da 
Cunha e iManuel Valeriano de Sá Leitão.

m
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C'oni a chegada, porém, elo negociador por parte 
de Pernambuco, o tenente secretario do regimento de 
artilharia Basilio Ouaresma Torreão, enviado por 
Manuel de Carvalho com idênticas credenciaes, peran
te o presidente da Parahyba, este passou a nomear o 
ouvidor interino J''rancisco de Souza Paraizo, o unico 
juiz togado da província e que desde 1(S21 se achava 
encarregado da administração da justiça e dos negó
cios do contencioso da fazenda, j)ara ser o mediador que, 
pelo seo lado, ajustasse uma convenção com aquclle 
representante de Pernambuco e os revolucionários 
parahybanos.

E na sessão do conselho, de lo de julho declarou 
“que tem se feito publica a sua resolução de entregar 
a presidência da provincia ao Conselheiro de mais vo
tos na forma da lei, resolução que Uinicamente teve por 
causa, o persuadir-se que com esta medida mais facil
mente se conseguiría a união e conciliação dos brasi
leiros parahybanos, que S. M. o Imperador tanto re- 
commenda, para fazerem a defeza contra o inimigo 
commum, que consta, prepara-se contra o Brasil, vê, 
e tem até outras provas de começar a faltar-se com o 
respeito, que é devido a dignidade do seo cargo; e 
assim consulta, se será conveniente retirar-se á for
taleza do Cabedello, para de lá expedir as ordens e 
fazer a entrega da presidência com a dignidade, que 
cumpre.

O Conselho depois de longa discussão, votou 
unanimemtínte pela negativa".

Esta resolução, ])orém, não era voluntária, pelo 
contrario já era resadtante da preliminar do pacto 
cntabolado com o embaixador da Confederação do 
Equador.

— Convenção. — Tendo-se reunido no diâ 
quinze de Julho de mil oitocentos e vinte e quatro 
wa Villa Nova do Ccmde da provincia da I^arahyba 
do norte os commissarios abaixo assignados, o Dr. 
Erancisco de Souza 1’araizo, por parte do governo 
residente na cidade, e o padre João Barbosa Cordei
ro por parte do governo temporário estacionado ína 
I êira Velha, e o mediador ou negociador o tenente 
secretario do regimento da artilharia de Pernambu
co Basilio Quaresma Torreão, por parte do governo 
d’aquella provincia, tendo-se debatido sobre os pon
tos, ou artigos de pacificação contidos nos titulos

V *
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que 03 autorisaram, comI)inarain depois que o Sr. pre
sidente (la cidade entregaria o gover.no da provincia 
ao coiiselheiio c|ue eiii uiu e outro governo reuniu 
maior numero de votos, o Sr. Joaquim Manoel Car
neiro da Cimha, sendo garantida e ])rolegida pela 
pro\nncia a retirada d a(|uellc Sr. presidente e de 
sua familia no brigue de guerra Rio da Prata, fican
do os cofres recolhidos ao erário, e não levando com- 
sigo armamento ou outra qualcpier cousa pertencen
te á fazenda publica; e sondo da mesma fóiina ga
rantida a retirada de todas as pessoas (jue se julga
rem compromettidas, e que quizerem sahir da ]>ro- 
vincia ; entrando n’este numero os officiaes aos 
quaes a jirovincia deverá precfsamente soccorrel-os, 
como as leis mandam em taes casos, devendo sahir 
especialmonte scccorrido igualinente o 1.“ tenente 
Joaiiuim José Imiz, até mesmo para segurança da sua 
pessoa, podendo ser sua viagem no mesmo brigue. 
Oue será livre e franca a sabida do mencionado bri
gue Rio da Prata, e ]K)r isso não soffrerá qualquer 
visita ou revista alguma, e por (|ualquer jnincijno 
no mar por embarcação do Recife, para o que o Sr. 
presidente do Recife mandará logo que este assig- 
nado seja, retirar e recolher ao porto d’aciuella pro
vincia uma embarcação que appareceu na frente da 
barra d’esta, em attitude de blocpieio. One desisti
rão desde já as duas forças da luta em que se acham; 
c que logo que o mencionado conselheiro tiver en
trado na presidência da provincia, com seu aviso se 
retirarão todas as tropas de um c outro partido aos 
seus respectivos quartéis, e as (n-denanças e mais 
pessoas ás suas casas jiacificamente, cada um no 
posto ou emprego que anteriormente tinha, sendo 
esquecidos todos os erros de opinião, e iî áo restan
do escruiiulos de serem incommodados.

One serão soltos depois da ])osse do menciona
do conselheiro todos os presos de parte a jiarte, e to
das as pessoas retidas em prisão por este motivo; 
porém com a prudência jirecisa ]iara evitar desor- 
den's e reacçoes sempre temiveis. Que o Sr. presiden
te de Pcrnand>uco assignaria de seu proprio punho 
esta convenção para maior validade d’ella e garan
tia. One o conselheiro mencionado levaria em conta, 
I>elo thesouro publico da provincia, as despesas fei
tas pelo governo temporário com díirheiros toma-
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dos á provincia de I’ernambiico ; cofres das villas e 
as despesas de que se apresentarem titulos legaes 
para se fazerem, e para que tivesse esta convenção 
validade assignaram todos e tamhem o mencionado 
conselheiro ; para segurança do que por esta se com
promette a cumprir depois da sua posse; e ])assou- 
se dois do mcsmo theor. — João Barbosa Cordeiro 
— Francisco de Sousa Paraizo. — Basilio Quares
ma Torreão. — Joaquim Manuel Carneiro da Cu
nha. — - Como garante da convenção. — Manuel de 
Carvalho Paes de Andrade. Presidente”.

Em 14 de julho, foi assignado no acampamento 
do exercito regenerador, cm Feira Velha, um trata
do de paz, que devia ser garantido pelo governo de 
1’ernamhuco, com cinco condições:

A desistirem as duas provincias da luta, em 
que desgraçadamente entraram e estão, recolhendo- 
se as respectivas tropas aos seus quartéis, sendo es
quecidos todos os erros de opinião; a 2.  ̂ o presiden
te da provincia abandonar o governo, passando-o ao 
conselheiro mais votado, Joaquim Manuel Carneiro
da Cunha............  e a 5.*̂  serem levados em conta da
provincia, as despesas feitas pelos revolucionários.

K .no dia seguinte, na Villa Nova do Conde, este 
tratado foi novamente feito, como se vê da acta, que 
passamos a transcrever :

Em 2.3, no acampamento de Feira Velha, onde 
se achava estacionado o Governo temporário, com 
toda a força auxiliadora que o sustentava, para o 
restabelecimento da liberdade, união e força da pro- 
vincia, apparecco Francisco José Meira, como en
viado do Governo da ca])ital, com uma ,nova propos
ta de aceomodação, constante de uma acta do dia 2o, 
do conselho militar, convocado pelo presidente, da 
])rovincia, com as assignaturas de dois conselheiros 
e oito officiaes do exercito pacificador, ficando deci
dido em pleno conselho militar, convocado pelo pre
sidente temporário “ que não queriam outra qual 
quer aceomodação, que não fosse a contida na con
venção, já feita e garantida pelo presidente de Per
nambuco, que o contrario seria considerado, como 
resultado de uma facção absolutamente criminosa, e 
como tal digna de todo o desprezo; que, visto as au
toridades nao poderem conter tantas infracçÕes do 
direito da guerra, menos poderíam garantir outra
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qualquer accomodaí^ão, que de uovo houvesse de fa
zer-se; que finalmenle se concederia o ])razo de cin
co dias peremptórios contados da data desta j)ara 
meljior considerarem, e catlieg-orioamcnte rospondlL*- 
rem, conforme os artigos da sobredita convenção 
sem discrepância alguma, uma vez ejue ella é vanta
josa e até honrosa á i)arte contraria, ])elo desejo de 
se conseguir a ])az e união desta provincia com 
afiuella”.

A acta deste Conselho militar extraordinário foi 
assignada pelo presidente tem])prario, cpiatro conse
lheiros e 64 officiaes do 2.", 3.”, 6." e 7 batalhões
de milicias, do 1.", 2." batalhões de caçadores de li
nha, do 16." batalhão de linha e das guerrilhas de 
Caugaú e de Marotos. Pelos seos termos se vê (lue o 
presidente tem])orario. era o senhor da situaçao, era 
(luem estava serrando de cima. Xão obstante isso, 
não soube ou não ponde dirigir os acontecimentos.

Sobre a successão da presidência, o presidente 
do senado dr. camara. Alexandre hrancisco de Sei
xas Machado, em officio ao ministro do Imperador, 
conta o seguinte:

‘•Foi com effeito ciliamado, (Joaqiitnn Manuel 
C. da Cunha) e veio para succéder na presidência: o 
que deo motivo a exultar em Pernambuco o partido 
do Carvalho, e applaudir com salvas de artilharia a 
sua successão. Era o temipo. em que estavam as nos
sas tropas acampadas na Matta Redonda, e villa
de Alhandra ; porém alguns soldados da Companhia 
de artilharia que se conservavam na cidade discoi- 
rendo, como muita outra gente que o novo presiden
te era infiel, e ia entregar a Pernambuco, a causa da 
Parahvba, em altas horas da noite, em (pie elle ha
via chegado para entrar na presidência, formande» 
um corpo tumultuario encoberto, sem ainda hoje se 
saber quem os dirigia, cercavam a casa do ouvidor 
interino Francisco de Souza Paraizo, aonde aquelle 
pernoitava e com o mais comedido porte exigiram 
sómente, que se puzesse fóra o conselheiro Jompnm 
Manuel Carneiro da Cunha. Xao houve mais atacpie, 
nem insultos. Obedeceo ás vozes do tumulto o mes
mo Joaquim Manuel, foi immediatamente levado no 
meio delles, sem offensa de sua pessoa, ate ser tora 
da cidade, com a comminação de nao tornar mais a
ella”.

Í1
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“Nestas circumstandias o presidente Felippe 
Xer}' i^eireira, iiistava cada vez mais pela siia demis
são. I^cspondia todas as instancias, que estava certtq 
que nenhum ajuste cumpririam os rel)eldes emquan- 
to elle estivesse na presidência, sendo a sua demis
são o princi])al artigo da conveu(;ao, e deciclio-se fi- 
.nalmente (a 21 de Julho) em ceder a presidência ao 
conselheiro coronel Estevão José Carneiro da Cunha,
h.ste re])ug-nou com a insufficitcncia da sua eleição. 
J*assou-se a) conselheiro I'rancisco Xavier Monteiro 
da Joança, e re]:)gnou com a mesma insufficiencia. Tra- 
tava-sc já dc entreg'ar a ])residencia ao vereador Igaia- 
cio de .Sotma Couveia...

Cheguei neste momento, c apezar da insuffici
encia da minha eleição dc conselheiro, era eu o ])resi- 
dente da Camara, (jue devia ser chamado; e a])czar 
dit luuiha pouca saúde v:a ahcita a porta da anarchia. 
.Vcceitei a vicc-presidencia, e o meu antecessor im- 
mediatamente seguio viagem para fóra da provin- 
cia. Estavamos nas circumstancias de maior apuro, 
( 1 1 1  qU(> se tinha visto a jirovincia. () bloqueio reti
rado. os rebeldes orgulhosos, e os inimigos dissimu- 
lado.s manejando sem leceio a prol das suas preten- 
ções”.

Afanuel dc Carvalho, que contava com o apoio 
p*! Manuel, escreve aos republicanos do
R i o  Crande do Xorte mandando-os que ameaçassem 
invadir a Jbyahyba c estes- enviam tres emissários ao 
presidente Seixas Machado exigindo a sua adhesão á 
Coiilc*ioríiCíio do P-,c|iindor, sol)

6 de agosto, toi então iiltunada, jior este pi'e- 
sidente substituto a convenção cntabolada cm 14 de 
julhO' e agora, segundo resa a acta, ajustada, amplia, 
da e concluida com o enviado da*provincia de Per
nambuco o Padre Ignacio de Almeida Eortuna, fi
cando afinal convencionado “(|uc para sujiprir a vi- 
ce-prcsidcncia eni toda a legalidade, se piocedcsse a 
uma eleição completa pelos eleitores de toda a pro- 
Viucia. os quaes devem fazer a reunião de cada um 
cojlegio no SCO respectivo (bsEicto em 24 do corren
te, e em 8 de setembro se deve fazer a eleição final 
nesta cidade; expedindo-se sem perda de tempo as 
ordens necessárias para assim Se cumprir nos dias 
( eclaiados; que não possam ser eleitos para conse
lheiros na eleição, . que se vae a fazer, os que têm

Vi
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servido de presidente, conselheiro, secretario de elei
ção popular, e os cpie arrastaram tropas para o par
tido do Brejo". A esse tempo, lord Cockrane hloqueia- 
va o jiorto de Pernambuco e o Exercito Coojierador 
da Boa Ordem, sob o commando de Lima e Silva dc- 
semhaicado em Maceió, estava em marcha accelera- 
da para o Recife, onde entrara victorioso em 12 de 
setembro.

h'ehx Antonio, ])residente temporário, teiuinte 
coionel José da Costa ALachado, major (osé Maria 
ildefonsü, padres Ig-nacio de Avila Cavaícanti, José 
Barbosa Cordeiro, muitos republicanos confoderalis- 
tas com as suas- familias. corpos de 1.“̂ linha com- 
maiiidados pelo capit.ão João de Deus e 1’rança, Ca
mara, sahiram da jirovincia c foram para Coyana.

Ahi se incoiporaram a Divisão Constitucional 
da Confederação do Equador, que jiartio para Poço 
Conuírido, passando ]>or Ciovaninha, Canŝ aiú c Canna- 
vicira, onde teve lugar um grande conselho, no qual. 
após as resobições meramente politicas, de que nos 
.'ccunamos no cai)itiilo X\AII ficou decidido:

"Oue tomando todas as medidas necessárias j)a- 
ra a defesa da liberdade da patria, levantassem o 
acampamento e procurassem outra posição vantajo
sa donde podessem ter communicação com os libe- 
raes das províncias do Ceará, Rio Grande do Norte, 
interior da Parahyba, divisão liberal de Garanhuns, e 
especialmente com o general Filgueiras. afim de se 
combinarem c» plano de ataque sobre o inimigo’'.

O que mostra cpie, ainda depois da capitulação 
de Olinda, as forças confedcralistas mantiveram cora- 
josamente a sua cohesão politica, só cedendo ao pe
so de situações irresistíveis.

t
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CAPITULO IL

RIO GRANDE DO NORTE.

O emissário de Manuel de Carvalho. O artigo de frei 
Caneca sobre as Camaras do interior, tendo na sua 
vanguarda a de S. José de Mipibû, protestando seguir 
a sorte de Pernambuco na paz e na guerra. A embai- 
•xada do presidente Thomaz de Araujo Pereira ao 
presidente da Parahyba, Seixas Machado. A concor
data feita entre as provincias do Rio Grande do Norte 
e Pernambuco. Thomaz de Araujo Pereira e a Confe- 
deraç.âo do Equador. Officio do senado da camara de 
Natal ao ministro da guerra.

Na provincia do Rio Grande do Norte, diz .o con
selheiro Pereira Pinto, fez-se também sentir o impul
so da revolução pernambucana.

Logo em março de 1824 mandou Manuel de Car- 
\allio á cidade do Natal um emissário de nome Januá
rio Alexandrino, ajudante de cirurgia de um dos bata
lhões de Pernambuco, a titulo de propagar a vaccina 
na provincia, segundo fora solicitado pela junta provi
soria, mas com a missão expressa de revolucionar os 
povos, para cujo fim ia munido de differentes impres
sos e proclamações. Aquelle cirurgião tinha sido trans
portado na escuna de guerra Maria Zeferina, que por 
ordem de Manuel de Carvalho corria os portos do nor
te, levando umà typographia para o Ceará, e diversos 
officiaes para esta provincia e para a do Pará.

No Typhes Pernambucano de 27 de maio, diz frei 
Caneca :

“Rio Grande comquanto pouco volumoso que se
ja esse ponto no mappa geographico do Brasil, o espi
rito dos seos habitantes não desdiz do caracter liberal 
ç valoroso dc»s povos seos conterrâneos; e, quanto 
maior é o desfavor das suas circumstancias, mais ex- 
celsa é sua coragem e ardente o amor pela liberdade.

Já não podemos dizer como antigamente que de 
Nazareth não sae cousa bôa. Quando o mariola de 
Agostinho Leitão de Almeida, secretario daquelle 
governo, reduzindo a camara da capital, fal-a se
guir do modo mais indigno as pegadas do servil Se
nado do Rio, affixando o mesmo edital deste e, co
mo elle, adoptando a carta absoluta do projecto mi-
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nisterial, as camaras do interior, tendo na sua van
guarda a de S. José de Mipihú, offerecem uma bar
reira impertransivel á enxurrada do a1)solutismo; 
declaram altamente que, á excepção de alguns arti
gos do ])i‘ojecto, todos os demais são de encontro aos 
principios constitucionaes adoptados, e que, portan
to, nada delle executariam; separam-se em senti
mentos da ca])ital; officiam ás de Olinda e Recife, 
requisitando os seos votos nesse negocio, e protes
tando seguir a sorte de Pernambuco na paz e na guer
ra, e fazem estagnar os projectos dos servis em que
rerem interceptar a correspondência com Pernambu
co, e romper os laços com que sempre estiveram es
treitamente unidos".

Em 5 de maio, assumio o governo da provincia o 
capitão Thomaz de Araújo Pereira, que havia sido 
nomeado presidente por carta imperial de 25 dc no- 
vembro de 1824.

Póde-se affirmar que desde esta data, o Rio 
Grande adherio á Confederação do Eciuador.

Assim foi que, diz o conselheiro Pereira Pinto, 
quando Eelippe Nery requisitava-lhe forças para de- 
bellar a rebellião da Parahyba, aquelle presidente ne- 
gava-se a mandal-as, ao ipasso que posteriormente nao 
teve duvida de as fornecer ao governo parahybano in
truso, quando foram por elle exigidas.

.'\lém disso, logo que Eelippe Xery resignou a ad
ministração da T’arahyba, o mesmo Araujo 1 ereira, ou 
])or coacção ou por outro motivo, enviava, em agosto 
de 1824, os commissarios padre brancisco da Costa 
Seixas, José Joaquim Bezerra Carnaúba e José Joa
quim Geminiano Navarro de Moraes, perante sco suc
cessor legal o vice-presidente Alexandre brancisco de 
Seixas Machado, afim de intimar-lhe a eleição de no
vos conselheiros do Governo, a entrada na presidên
cia de quem essa eleição fosse mais votado, a amnis- 
tia e volta aos seos empregos de todos os compromet- 
tidos, e finalmentc as garantias de segurança indivi
dual e de propriedade, que eram, como di'ziam, des
conhecidas na Parahyba.

Todas essas insinuações feitas no meio de gnn-es 
censuras á administração de b'elippe Nery, e de vi\x)S 
encomios aos que tinham tomado o lado da revolução, 
foram perfeitamente respoirdidas pelo citado vice-pre
sidente em officio de 17 de agosto de 1824, fazendo em
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seg-uida marcliar lro])as para as fronteiras do Rio Gran- 
'le do Aiorte, coni o que se dcsaletaram os facciosos, re- 
tirando-se com suas forças, das mesmas fronteiras.”

I‘mi 3 de agosto, foi assignada no Recife, pelo pre
sidente da Confederação do Jacjuador, a concordata 
que foi feita pelo Tenente de artilharia Basilio Qua
resma 1 orreão, por parte de Pernambuco e jielo pa
dre hranci'sco da Costa Seixas, José Joaquim (}eini- 
nia.no de Moraes Xavarro e José Joaquim 1’ernandes 
].>arios, por parte do Rio Grande do Xhirte, em cjue 
com a mesma unidade de fim, ficou estabelecido:

“Que as provincias de Pernambuco e Rio Grande 
do Xoríe se unem n’uma liga fraternal offensiva e de
fensiva afim de juntarem todas as suas forças contra 
(pialqucr agressao do governo Portuguez ou do Go
verno do Rio de Janeiro para reduzir as mesmas pro
vincias a um estado de servidão;

Que a dita liga se estenderá ao estabelecimento 
da liberdade constitucional ,nas ditas provincias e a 
supplantar o espirito servil de que estão infecciona- 
das, e afastar assim a guerra civil fomentada pelas in
trigas no Rio de Janeiro, cuja influencia penetra ago
ra todo o Brasil;

Que para assegurar o effeito deste pacto, o gover
no do Rio Grande formará um corjio de tropas, e as 
jiostará nas bordas da provincia da Parahyba para se
rem empregadas segundo a necessidade o requeira;

Que este corpo de tropas será sustentado pela 
província de Pernambuco, mas será depois sustenta
do pela Confederação do Equador”.

...terá  e.sta concordata pleno vigor logo que 
seja assignada e ratificada por suas excellencias os 
piesidentes das ditas provdncias de Pernambuco e Eio 
Grande do Xorte”.

O almirante CoePrane transcreve na integra esta 
concordata na sua “Narrativa de serviços no libertar- 
se o Brasil da dominação portugueza”.

O presidente I homaz de Araujo Pereira, c|ue es
teve no exercicio do cargo, de 5 de maio a 8 de setem
bro, nunca^deixou de estar em franca i.ntelligencia e 
de ter ligações politicas com Manuel de Carvalho, com 
quem a miudo sc correspondia e de auxiliar os repu
blicanos confederalistas da 1’arahyba e de lArnambu- 
co, como Se vê das embaixadas acima mencionadas.

Mesmo qiuindo, já vencidos e çm demanda do
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Ceará formando a Divisão Constitucional da Confe
deração do Equador, estes republicanos atravessaram 
ci pro\incia dt) Ivio (jrande do Xorte, encontravam em 
toda a ])ai te carinhosa acolhida, pri.ncipalmente nos 
SCI tõ(. s de Seu ido, onde maior era o prestigio ])olitico 
de .Vraujo I c eiia e se achava yrande [)arte de sua 
rumerosa familia.

O officio do Senado da Camara de Xatal ao Mi
nistro da (jiierra, em 4 de agosto  ̂ referindo-se á de])0 - 
sição feita pelo batalhão de linha, em 31 de julho, do 
seo commandante, dá bem nitida idéa de que as oc- 
currencias havidas eram o reflexc) das convulsões rc- 
voluccionarias de 1’crnambuco;

‘‘Os successos (jue ultimamente tem tido lugar 
nesta caj)ital acabam de com]:ro\ar o (lue dantes se 
imitava a mera suspeita e os males (pie lhe estavam 
imminentes infelizmente cahiram sobre ella; o sopro 
que atacara no interior ( S. José de Mipibú) a chama 
da discórdia poude facilmente commimical-a a esta ci
dade até agora entregue ao socego e á tramjuilidade, 
e tem produzido effeitos terriveis.

Indo no dia 31 do passado mez o presidente diri
gir uma fala d tropa sobre o j^agamento do pão teve 
lugar nessa oceasião a expulsão do seo commandante 
Joao Marques de Carvallio, bem digno de melhor sor
te pelo seo incansável zelo pelo bem da patria, ]>or 
parte da mesma tropa, com o fim que não adnrtte du
vidas de perturbar a ordem c n marcha que esta jirovin- 
cia tão gloriosamente tinha ])rincipiado desde o faus
to dia 25 de março do corrente anno.

Já não é occulto, exmo. senhor, o detestável pla
no desses malvados ijerturbadorcus do socego jiiiblico e 
desorganisadores da integridade do Império; e, si S. 
M. I. e C., não se dignar quanto antes a soccorrer os 
pacificos habitantes desta provimeia, salvando-os 

do abysmo em que já se acham, de certo serão victi- 
mas da anarchia e s() se poderá depois restituir o so
cego á custa de muito sangue. Digne-se \’. Exc. levar 
o que acabamos de ex])(5r ao alto conhecimento de -S. 
M. I. e C., de cuja energia e zelo pela conservação de 
seos súbditos fieis esperamos o j)rom])to remccb.o”.

'̂ê-se, por ahi, que a reacção iniciada em T’er- 
nambuco, se esi)raiava j)or essa provincia, para domi
nar todo o norte, nesta ])hase do seo evolver politico 
e sociologo.

' í f i k i
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A potencialidade real do Ceará. Officio do governo 
provisorio ao m inistro da guerra. In form ação offi
cial. Chegada e posse do presidente nomeado pelo I m 
perador. Prisão  de conspiradores. A cta  da deposição 
deste presidente e eleição de um presidente tem porá
rio. Carta deste presidente ao de P ernam buco. Offfi-  
cios do governador das arm as a B arros  F a lcão  e ao 
m inistro da guerra. Officios de M anuel de Carvalho 
ao presidente e ao governador das arm as do Ceará. 
Acta da annexação do Ceará á Confederação do E q u a 
dor. A cta da eleição dos deputados a assem bléa cons
tituinte. A com m issão m ilitar nomeada para o Ceará 
pelo governo Im perial. A annistia  concedida por Lord  
Cockrane. E xecu çõ es  pela com m issão m atuta. M orte  
de T r is tão  e rendição de F ilgueiras. E xecu çõ es  e con- 
demnações pela com m issão m ilitar. Condem nações 
pelo fóro ordinário.

O Ceará Grande foi, depois de Pernambuco, a pro- 
\ incia do norte que, mantendo na capital e nas villas 
do interior a mais estreita unidade de vistas  ̂ de ac
ção, com a affinidade de sentimentos, de crenças e de 
aspirações, mostrava a mesma pEjante força, tanto 
no centro como na peripheria. Em virtude dessa uni
dade, foram ellas as provincias confederadas que mai
or e melhor cooperação trouxeram á Confederação do 
Equador. E em sociologia a cooperação é um elemen
to indispensável nas grandes realizações humanas.

Emquanto a potencialidade das outras provinci
as unidas, era superficial e limitada, a potencialidade 
de Pernambuco e do Ceará, era real e sem limites, re
presentava um máximo de efficiencia.

Assim como em Pernambuco essa potencialidade 
foi devida a Manuel de Carvalho e a frei Caneca, no Cea
rá ella foi devida ao Tenente Coronel Tristão Gonçal
ves de .Alencar Araripe e ao General José Pereira Fil
gueiras, que depois de terem livrado a provincia do 
dominio portuguez, foram os directores e chefes da ex
pedição do Piauhy e do Maranhão, em prol da inde
pendência nacional.

.A orientação desses dirigentes da política da pro-
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vincia, que permanecerão na perpetuação da historia 
como exemplos de patriotismo esclarecido e realizador, 
já se pode ver .neste officio, que o Governo Provisirio 
enviou a d. Pedro I, em 31 de março de 1824:

SEXHOR. — He indizível o desprazer universal, 
que cauzou nesta Província do Ceará a noticia infausta 
da dissolução da Assembléa Geral Constituinte e Le
gislativa da Nação Brasileira no fatal dia 12 de No
vembro do anno passado no Rio de Janeiro.

Cada Cearense. Senhor. ])ensa ainda agora ataca
dos os seos Direitos nas ])essoas de seos Legitimos Re
presentantes pelos movimentos d’aquelle dia. que en
tretanto offuscou a Gloria do ingênuo Povo Hrazileiro. 
que de melhor grado abraçará os massacres, e a morte, 
do que recahir no antigo e abominável jugo.

Xós falamos a \'ossa ãlagestade com toda a sim- 
|deza dos nossos Coraçoens, tão gratos, como sensiveis. 
e desde sua origem mamentados j)or este Paiz, e sua 
doçura, que sobremaneira tem produzido o melhor, e 
mais ])uro esclarecimento.

He mister, sem duvida, haverem brilhantes e 
contrastáveis rasgos, como emenda de hum erro do 
qual o Brazil inteiro não está na responsabilidade, so
mente por delicto de tres ou quatro homens da sua es
colha.

O Povo he demaziadamente zelloso de seos Direi
tos, e de sua Liberdade, e he por i.sso (pie muito nos 
ha custado contelo nas suas obrigações até por que já 
não conhecem limites a sua desesperação, não ohstan- 
te a sua natural docilidade do Genio Americano.

Xós porem venceremos os seos resentimentos com 
a prudência, que requer a natureza das coizas. aliás 
de toda a monta.

Cumpre-nos exorar a Vossa Magestade pela sol
tura do Deputado Cypriano José Barata preso nas 
1'ortalezas dessa Corte; o qual justamente se tem tor
nado idolo do Povo Brazileiro, a quem cauza de dia 
em dia a mais terna saudade, e i)or (piem o mesmo Po
vo se interessa, a par também dos mais desgraçados 
exterminados do Império, e outros, que, gemendo nas 
masmorras, não gozão de menos compaixão de hum 
Povo afflicto, e da Clemencia do Grande Principe, O 
Immortal Imperador do Brazil: Punão-se os culjia- 
dos, mas salve-se a innocencia.

Sejão pois os nossos votos tão acceitos a Vossa
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Magestade á favor desses infelizes, quanto nós somos 
obedientes siibditos ao Primeiro Imperador do P>razil.

Deos Guarde a Preciosa \bda de Vossa Mages
tade como todos os Hrazileiros hão mister. Palacio do 
(ioverno do Ceará, 31 de .Alarço de 1824, ,3.« da Inde
pendência e do Jm])erio. Prezidente. — Francisco Pi
nheiro Landim. — José Pereyra Filgueyras. — Tris- 
tão Giz. d’Alencar Araripe. — Joaquim Felicio Pinto 
de Almeida e Castro, — Miguel Antonio da Rocha 
Lima”.

Xo ambiente, democrático  ̂ republicano, das pro- 
vincias do norte, acrysolado na incandescencia do na- 
t A ismo, 0  acto dictatorial de d. Pedro 1, foi um desa
fio á lueta. De sorte que, o presidente nomeado pelo 
Imperador, tenente Coronel Pedro José da Costa Bar- 
los, que chegou a 14 de abril, ])ela çorveta Gentil Ame- 
ncana, para tomar posse do cargo .no Paço do Conse- 
iho; fo! preciso que os imperalistas tivessem feito uma 
conspiração para a deposição do Governo Provisorio e 
a immediata instalaçao um novo Governo. “Começavam 
as cousas a caminhar sem tropeço, diz o conselheiro 
Pereira Pinto, quando chega de Pernambuco o emis
sário de Carvalho, Francisco Alves Pontes, o qual 
procurando a Tristão, e padre Gonçalo Mororó, alen- 
i.a-os com as noticias da rebellião pernambucana, e 
uesde logo conspira-se a deposição de Costa Barros. 
Para obter este desideratum parte incontinente o com
mandante das armas José Pereira Filgueiras (que 
n̂ este cargo Inmvera sido provido pelo" imperador 
dípüis de serviços prestados ,no Piauhy g Maranhão 
coiiÇ-a as forças poituguezas ao mando do Corcocl 
iMçlié) para Aquiraz, sete léguas distantes da capi
tai c juntaindo alví, tropa e povo marcha contra a ci- 

. f ade, estabelecendo o ?eo quaitel general em Mece- 
jana, très léguas antes delia ; nomeiam ahi um p -e'i- 
dente temporário na peisôa de Tristão Goiicalvés 
de Alencar Araripe, _o vulto mais proemLnente d a 

. agiíaçao cearense; officiam ao presidente Costa Bar- 
los para que abandone o governo, que já lhe não câ- 
bia, e mandam ordens .ao chamado sargento-mór 
Faiiz Rodrigues Cha '̂es para que ])roceda a prisão 
do dr. Joaqu.m Marcellbo de B:itto. e de todos 
aquelles que concorreram para (pie fosse empossado 
o piesiaente nomeado pelo governo imperial.

Cüip effeito o referido Chaves, sem audiência ou

* I







A (iOnfedoração do Equador

U

317

co,.l,od„K„to <lo près,,lente leg'al. executa as oixiens 
de l'i giieiias e I nstao. poiido eu, custodia, aléui
daquel e doulur. o ca])itâo niôr da cidade Joaiiuiin 
jose Barbosa, O coronel IManiiel José Martins, o sar
gento mór Joao Eacundo de Castro Menezes, o sar- 
g-ento nun- Jeronymo Delgado Esteves. os tenentes 
Manuel Antonio Diniz, José de Alves e João da Sil
va Bedreira, o ajudante b'rancisco Xavier 'l'orres, e 
o sargento mór José Narcis.) Xavier d'orres.

O ouvidor Joar|uiin Marcellino, o coroncl Ma
nuel Alartins, o sargento mór Delgado. o tenente 
Abreu foram violentamente embarcados para bordo da 
galera ingleza Jubilée, onde partiram para Tóvcrpool".

1’ilgueiras entrou no dia 28 na capital, reali.sando- 
se log-o no dia immediate) a sessão extraordinaria, cons
tante da aeta ejue passamos a transcrever, sem o pro
testo do presidente legal :

ACTA DE SESSÃO EXTRAORDTXARIA 'DE 20 

DE AP,RÍL DE 1824.

*\os dias do mez de Abril de 1824 annos, 
imsta Cidade da Fortaleza nas Cazas da Camara, e 
I aços do Ceynselho, aonde se achavão o [uiz Prezi- 
dente pela Eey Joacjir.m *\ntunes rle Oliveira, o \ e- 
reador transacto b'rancisco Felix Bizerra de Albu- 
f|ueiCjue, e o Respubl co Alanoel Pereira \'ianna 
por impedimento dos \’erçadores actuaes. e o Pro
em ador c.o Conselho Jozé Amtomo Alachado comigo 
Escrivão ao diante nomeado, sendo ahi a])parecerão 
o Illustrissimo. e Excelentissimo Se:(hor Governa
dor̂  das Armas desta 1’rovincia do Ceará Grande 
José Pereira Idlgueiras, cidadãos, e Officiaes Aíili- 
tares abaixo assigarados. ahi pelo dito Illustrissimo 
e b.xcellcnti.-;SÍmo Senhor foi apresentada a falia se
guinte, cjue fo! lida pelo R. P. Ifstevão da Porciun- 
co!a ; — "Seniiores! Todos sabem, que eu não sou or- 
gailho.'o, nein jamais me arrojei a offender-vos, e 
muito menos ludibriar a pessoa alguma nesta Cida
de. O meu gênio, e as minhas maneiras de proceder, 
ptnro, terão sido sempre uniformes até o ponto de já 
nao poder soffrer insultos de homens, que en mes
mo ípara bem o dizer), eu mesmo es.C)rcei-ine elc-



318 A ConleílcM-ação do Equador

va-los apezar de tüdo a grandes p osto s: esses in 
gratos conspirarão contra a minha vida, contra a V i 

da dos \’ogaes do Governo, contra a vida >de Cida
dãos henemeritos, e pelo menos contra a in tegrida
de de nossas pessoas. Huma indiscreta comj)aixão 
embotou os fios das Leys, e deu azo a novas dezordens. 
i*';n clubs, 2 conventiculos secretos trama vão nova 
con ju ração ; cjuazi estive a ponto de ser victima da 
traição, como inuitos avizos me persuadirão; zbm- 
bci ao j)rincipio, mas depoiis lem brou-me do triste 
acontecim ento de 14 deste iiTez. J á  que a nada se pro
videnciava, arroguei a mim a prizão dos cabeças da 
conjuração, e por ultimo vi com horror os ahysm os, a 
que se ])ertendia arro jar  a esta 1’rovincia inteira. ()  
veneno subtil, e mortal se espalhava dentro de pilu- 
las douradas: com expreções pomi)osas, rasgos b ri
lhantes, e com meios capsiozos procurarão illudir a 
minha ingenuidade, e a singeleza dos povos. O prezi- 
dente depois de haver tomado posse cio Governo das 
maos da Camara, e do (íoverno facciozo, e illegal no 
meio da '1'ropa em tumulto nas trevas da noite, não 
dinddou ivegar esta frac|ueza no Offiicio ciue me diri- 
gio a l.S deste mez. E s te  procedim ento he muito feio, 
e persuasivo da falta  absoluta , mão sei de que ! E s p a 
lhou duas proclam ações, cu jos  fins erão som ente res
plandecer o abom inável despotismo, e chegando ao 
cume do mais abatido servilismo, avançou es
ta excandaloza propozição : O imperacior he  a
F o n te  de todo o poder. Com effeito creio que n e 
nhum Brazilciro  se arro jaria  a tanta b a ix e z a ! ! !  O  Im - 
])erador m esm o conhece que a Soberania rezide no 
Povo. E  se elle fallou no Poder E xecu tiv o , quem foi 
que conferio este Poder ao Im perador, se não a m es
ma NaÇão? X ã o  era este só o meio de que se valeo 
])ara nos lançar os ferros da escravidão. A tilada- 
m ente dessiminando a discórdia, e de,sconfiança, ch a
mava aos intrépidos defensores dos nossos direitos, 
inunigos in ternos: porque temia que os Cidadãos Li- 
heraes se havião de oppor ao novo system a pelo qual 
se encandeavão as correntes j)ara nos prender a todos 
na-i m asm orras da escravidão. O bedecem os, venera
mos t  cordialmente am am os a S. M. I. (.'. e L., c o 
mo piim eiro chefe do B ra s i l ;  mas ncxs exigim os hu
ma Constituição Liberal com o nos prom etteo, affian- 
çou, e muitas vezes jurou dar-nos. Ei's porque



1^

A Confederação do Equador 319

nos chama inimigos indnstriaes pondo-nos de 
má té para com o Povo, facil de seduzir , e accostu- 
mado a obedecer. Ainda S. M. I. C. não mandou jurar 
o projecto da Co'nstituieao, e havendo couzas mais se
rias das obrigações do Snr. Prezidente, elle não se es- 
queceo de remetter a esta Camara para faze-lo, já se 
sabe, jurar por lo, ou 12 Europeos, ou Hrazileiros es
cravos. — Esperando-se em breve invazão de Portu- 
tugal, e devendo nós debate-la com força reunida, em 
taes apertos lembrou-se o Snr. Prezidente de convocar 
hum Conselho no qual propoz se mandasse presidir as 
fronteiras contra 1’ernambuco, negando-se-lhe todo o 
socorro. Que fomento de guerra civil nestes tempos 
desgraçados! Que deshumanidade de hum P r̂azileiro! 
Que nos importão os negocios politicos de Pernam
buco? Que mal nos fez? Qual he o sco crime Não 
acceitar hum tyranno, nomeado prezidente pelo Impe
rador? Aborrecer hum déspota, que acabava de exerci
tar um Sceptro de ferro, e de roubar com escandalozos 
sc'l ornos contra a Liberdadi de sua mesma patria? 
Haviamos reduzir á fome os nossos irmãos, os nossos 
\izinhos, donde hoje nos vem todo o prmcipal com- 
mercio? He por ventura esta a união tão recommen- 
dada nas proclamações de S. Exc.? Elias são panegy- 
ricos de S. M. I. C., e introduções do Sr. prezidente do 
Governo. Não sei porque fatalidade S. Exc. ainda não 
di.?se—Viva a Nação Brazileira!—Que total abandono! 
—São estes os grandes bens, que nos traz o Excellen- 
ti^simo Senhor Prezidente? Finahnente no curto espa
ço de treze dias, o Senhor Prezidente tem-se feito sus
peito, e mesmo execrável aos Povos. Os Povos re
querem a sua demissão, disgostosos dos principios 
de tal Governo, e eu fui obrigado a anuir as suas re- 
quezições. Nestes termos torna-‘'se necessário insta
lar hum Governo, segundo as I.eis, ou lançando-se 
mão das votações já reunidads de algumas das Ca
ma-as interinamente, até q’.ie cheguem as das de 
mais da Provincia, ou como melhor convier ao esta
do actual das couzas. São estes os ]>uros sentimen
tos de hum homem, que sempre se tem dirigido nos 
negocios de sua IVitria sem outras vistas mais do 
que defender o seo Direito Sagrado em abono dos 
quaes protesta derramar até a ultima gotta de san
gue. — Cidade do Ceará, 29 de Abril de 1824, 3.“ da 
Independência, e do Império, — José Pereira hil-

é



g'ueiras”. — E consultando toda a Asseml)léa sobre 
os quezitos do seo Manifesto propoz-se que se man
dasse ao Exceilentissimo Prezidente nomeado por S. 
M. 1. C. L. huma J)eputaçâo para elle responder so- 
bre 05 mesmos quezitos, e for<âo nomeados para a 
mesma Deputação o R. \'ig-ario Antonio José Morei
ra, O Tenente-Coronel 1'ristão Gonçalves de Alencar 
Arari])e, o Capitão Ajudante José Eerreira Lima, o 
Advogado Miguel Antonio da Rocha Ldma, o Capitão 
Erancisco José Pacheco de Medeiros, o Tenente-Co
ronel José herreira de Azevedo, e o Sargento-mór 
I rancisco herreira de Souza, os quaes dirigindo-se a 
Salla do Governo, e sendo recebidos pelo mesmo Ex
celentíssimo i^residente, propoz o R. \ngario Antonio- 
José Moreira, como Preside.nte da mesma Deputação, 
que o Exceilentissimo Governador das Armas, vendo 
a Provinda em g-rande convulsão, e temendo males in
calculáveis sobre o Estado Politico da mesma, se vio 
obrigado a chamar as Armas os Cidadãos da mesma, 
e convocando-os nos 1’aços do Conselho perante á Ca
mara desta Capital, fez recitar o seo Manifesto já dis- 
cripto na prezente Acta, e exigindo cie todos a sua ex
pontânea deliberação, todos unanimemente responde
rão, que coinmdia que o actual Presidente nomeado 
poi S. I. C. L. desistisse da presidência do (joverno 
para evitar convulsões politicas e trancjuilizar os 
povos que á vista do seo (loverno no curto espa
ço de 13 dias mostrava querer escravizar a Provinda 
.sogeitando-a ao antigo absolutismo, motivo de todo o 
movimento. E logo o dito Exceilentissimo Presidente 
rts])ondeo que estava prompto a demittir-se do Gover
no. com tanto que se lhe escrevesse o seo protesto. A’ 
vista pois desta resposta, se concordou, que se tratas
se de nomear hum Presidente 1 emjiorario para succé
der aquelle té que se reuna nesta Capital a votação 
dos Collegios da Provinda já a muito mandado proce
der para Conselheiros, que o que tiver maioria de votos 
servira de 1’residente na conformidade da Lei. E. proce- 
<lendo-se com effeito a votos por todos que se acha- 
vão na dita Assembléa, sahio Eleito o Tenente-Coro
nel 1 ristao Gonçalves de Alencar Araripe. com 88 vo
tos, que se julgou pluraridade.

1- nesta forma houverao a sobredita Camara, e 
-Ksseinbléa esta sessão por finda, e acabada, de 
que ])aia constar .mandarao Lavrar a prezente
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Acta, eni que .wuu.> a-ssignarao, e cu |oao i.o- 
• pes dAbreo laigc Escrivão do Scnado' da Ca

mara a escrevi. — Pedro José da Costa Rarros. loa- 
quim Antunes de Oliveira. Francisco Felis Bizerra de 
Albuquerque, Manoel Pereira \’ianna, Joze Antonio- 
Macnado, Jose J ereira I'iloT.eiras. Com as assis^natu- 
ras da Assembléa. O Escrivão da Camara )oão dAbreo 
Page”.

Icstava agora o Ceara bem vinculado a Per
nambuco, como esteve em 1817. pelos mesnu>s ideaes 
republicanos e democráticos e com idêntico fundo sen
timental ê emotivo, como se vê da carta transcripta no 
capitulo X e enviada logo no dia seguinte. 3o de abril 
por Tristão de Alencar a Manuel de Carvalho.

Em 1 de maio, o governador das armas do Cearcá 
ofliciou ao governador das armas de Pernambuco re
latando o oceorrido e de todo o coração offerecemlo- 
.se á defeza desta provincia:

“Illusp-issimo e Excellentissimo Senhor. Tendo- 
me a providencia soccorrido com a graça de acabar 
felizmente a minha tarefa politica, na marcha expe
dicionária e restauradora das duas províncias de Pi- 
auhy e IMaranhão; e fazendo-me recolher em paz, ao 
seiô  da minha familia, eis que ainda não bem conva
lescido de uma tao penosa viagem, fui chamado acce- 
leiadamente a esta capital convulsa e preste.s a suc- 
cumbir-se por uma conjuração tramada ])or uma fac- 
çao criminosa que junta em certo club vertiginoso e 
desorientado, iazia o fatal foco d esta ca])ital.'

Feliz e legalmente marchava o governo d’esta 
provincia em sua tarefa ; e tendo marcado o dia dezoi
to de Abril proximo passado, dia em que esperava 
limpar as pautas dos differentes pontos da reunião da 
collegio eleitoral d’esta provincia, para apuração dos 
votos que marcassem os conselheiros para o governo, 
na foi'ina da carta de lei de 2o de Outubro do anno 
proximo passado, para então fazer legalmente sua de
missão, eis que no dia 14 do me.snio apparece nos nos
sos horizontes as flammulas tremulantes nos gurupés 
da Charrua, que trazia o excellentissimo senhor Pe
dro José da Costa Barros, presidente eleito para esta 
province por .S. M. J., o que tudo se realisa da acta 
da sessão -do mesmo govenno; sendo esta deliberação 
tomada iia supposição de que sua excellencia tivesse

ĵ ' ■
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alguma demora, como costuma acontecer uas via-
gcus do mar. . . '

1’essoas porém mal iuteuciouacladas, solapados ini
migos da nossa causa, que arrastados pelo espirito 
de\iiigauça, de união com a camara d esta capital, 
tramaram a mais feia conjuração contra o mesmo go- 
\'erno e>̂ istente eutao, e assim reunidos Joaquim 
Marcellino de Brito, ouvidor pela lei d’esta comarca 
Manoel José Martins Ribeiro Junior, corontd gradua
do do 1." corpo de cavallaria de 2.̂  linha d’esta cida
de, Joaquim fose Barbosa, capitao mor da mesma, 
João Facundo de Castro, sargento mór do batalhão 
dos nobres, José Xarcizo Xavier d'orres. sargento 
mór e commandante do batalhão de 1." linha e ou
tros, fazendo seduzir uma tropa susceptivel de enga
nos e costumada á obediência, congregados no aquar
telamento militar, deliberaram tumultuosamente der- 
ribar o legitimo governo então existente, tomaram a 
fortaleza, abocaram as peças para palacio, tocaram 
um rebate geral, reforçaram a guarda do jiaiol da 
polvora, e pozeram-se em toda attitude hostil.

X ’esta crise tão funesta é que 'me resolvi mar
char a pé e acceleradamente, acompanhado dos bons 
e benemeritos brasileiros, e uma peipienina tropa, 
que pela limitação de seu numero se fazia incapaz 
de rebater aquelle inimigo superior em força, e co
mo igualmente para salvar a vida, prestes a perder 
ao furor dos inimigxis da causa do Brasil.

Foi na villa de Arro<nches, uma légua distante 
d'esta capital, ([ue me refugiei ; e tomando as mais 
e.nergicas medidas, juntei tropa sufficiente ]>ara res; 
taurar a capital.

l'oi n’esta vaga, que o excellentissimo senhor 
Pedro José da Costa Barros, pelas duas horas da ma
nhã do dia quinze, desembarcou, e marchando direc- 
tamente ao quartel de 1.'̂  linha d'ahi foi conduzido 
á palacio, onde ])cda mesma facção foi lavrado nm 
acto de posse: se essa acção é criminosa ou não, ig
noro; por isso, sujeito-me ao juizo de V. Exc.

Oual seria a minha admiração, quando no dia 
15 recebi um officio de sua excellencia em que me di
zia: Não quero tomar uma posse duvidosa, depois de 
se terem dado estes passos.

Prestes eu a marchar com as troinis, eis que 
vem a encontrar-me em Arrondies sua excellencia
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no dia 1̂6. pcdindo-nie pelos facciosos, c ro^ando-me 
ô  ]>erdao dos mesmos, e que se passasse a esponja 
n este acontecimento, e igualmente se ,não desse par
te a S. M. r., C. e 1-, (cousa impossivel), o que dava 
mdicios de apoiar esse tão vil attentado.

Minha sinceridade foi illudida, e então se viu 
no dúa sexta-feira santa a linouagem da: i)iedade na 
boca de um impostor; com cffeito cedi, larouei as 
armas, marchei respeitosamente para a capital, onde 
o governo de que eu era membro, lhe deu posse so- 
lemne; torm.u a paz, illuminamos as nossas casas, na 
bôa fé de termos um patricio, que adherio á nos.sa 
causa, e aos puros e liberaes sentimontos dos cearen
ses salvasse a nossa provincia.

i\Ias, oh! desgraça fatal! Quem diria que o ex- 
cellentissimo senhor Tedro José"^da Costa Barros, ser
via aquelle mesmo, que deixando cahir o vco c[ue co
bria seus malvados sentimentos, fosse o msmo que 
lançando mao dos facciosos, e a elles unidos, logo 
C[ue soube do bloqueio em Pernambuco, deliberou 
estreitar o circulo d essa provincia, c|ue faz o baluar
te da nossa liberdade, e privar-lhe qualquer soccor- 
ro pelo centro ; officiando aos chefes dos corpos, pa
ra estarem promptos a obedecer as ordens de Co- 
ckranc, a quem S. M. I. C. e L. tinha elevado á dig
nidade de chefe das armadas navaes do Império.

Daqui se vê, que os sentimentos de sua excellen- 
cia são totalmente adheridos ao systema do ministé
rio do Rio de Janeiro, e diametralmentc oppostos 
aos sentimentos liberaes d’esta, e d’essa provincia, 
só encaminhados a pôr-nos na triste situação de ce
dermos á escravidão : Pérfido !

Resolveu em seu damnado co,nselho, organisa- 
do pelos nossos inimigos europêos e brasileiros de
generados, a machinação contra a minha vida( se
gundo a trequcmcia assidua de avisos que me davam) 
ou exterminando-me, fazer-me passar ])ela triste sor
te do grande Barata, de saudosa memória, que illus- 
trando os brasileiros, se tornou victima da liberdade 
brasilica.

Não me achava então na capital, porque razões 
de amizade, me tinham levado a visitar a certo ami
go na distancia de seis léguas, quando fui avisado 
de que em minha ausência se tinha deliberado a mi
nha desgraça  ̂ decidido a minha sorte, e então foi

V-.,
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que do fogo mal extincto senti renascer os briosos 
sentimentos do mais terno amor á minha patria; não 
hesitei, reforcei o brado do meu patiiotismo, maichei 
á capital, e cá frente das minhas tropas derriliei o ty- 
ranno e lancei-o por terra; em fim dei um golpe de
cisivo, fazendo prender os seus satelites, com a feli
cidade de não derramar uma só gotta de sangue hu
mano; e fazendo conservar a boa ordem, convoquei 
a camara e os cidadaos bons para installação de um 
governo; e a pluralidade absoluta de votos sahiu elei
to presidente, o excellentissimo senhor 1'ristao Gon- 
cah'es d’Alencar Araripe, homem de l)em, um dos be- 
nemeritos da patria, que tem dado provas decididas 
de patriotismo, e particular adherencia, á nossa cau- 
sa.

Resta-me agora, Excellentissimo Senhor, dizer a 
V. Ex. com toda a franqueza os puros sentimentos 
do meu coração liberal, e incapaz de ceder ao servilis
mo.

A minha idade são sessenta e cinco annos; mas 
para defender a causa da minha patria tenho vinte e 
cinco; de todo o coração me offereço á defesa de Per
nambuco, essa briosa ])rovincia, (piero-me colligar 
com Y. Exc. e fazendo um só corpo defenderemos o 
svsíema liberal das nossas yn-ovincias; e seja esse o 
ponto central dos nossos sentimentos.

Xão se desanime V. Exc.; perdoe-me esta recom- 
mendação, cpie é ])uramente íüha de um coração libe
ral.

O Ceará tem l)rio; seus filhos têm valor, elles to
marão parte nas gloriosas fadigas de Pernambuco; 
haja união, haja coragem, haja valor e disposição, que 
o proprio céo nos abençoará, uma vez que a causa é 
justa.

Devo lembrar a V. Exc. que esta ])rovincia se 
acha inerme; espero i)or tanto, que V. Exc. de com- 
mum aceordo com o excellentissimo senhor ])residen- 
le, a quem amo e respeito, haja. de fornecel-a do me
lhor modo possivel de armas; e sem demora, uma vez 
que são bem criticas as actuaes circumstancias dignas 
da consideração de V. lêxc., que verdadeiramente ama 
o nosso pai.'.

•Deus Guarde a V. Ex. por dilatados annos. Ouar- 
lel da Eortaleza do Ceará, 1." de Maio de 1824, 3.° da 
Independencia e do Império. — lllm. e Exm. Sr. eo-
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vernador das armas da iprovincia de Pennambuco. — 
José Pereira Filgueiras”.

Fm lo dc Maio, Tristão de Alencar, ofticiava ao 
lUm istro do lm])erio, com e-:sa sobrançaria:

29 de abril foi deposto o tenente coronel Pe
dro José da (.’osta Barros da presidência desta pro- 
vincia do Ceará, á ordem do commandante das armas 
José Pereira b'ilgneiras j êlos motivos ex])ressados no 
documento junto (a acta da Camara). Uma assembléa 
de mais de cem homens ás requisições do povo em 
massa fez esta mudança, a (jue deo aso alguma impo- 
iitica ou precipitação do presidente. Do mesmo docu
mento verá á”. Ex. os motivos da deposição delle, co
mo da minb.a substituição temporária no seo empre- 
y*o .

E cm 12, José Pereira bdlgueiras, ofticiava ao 
Ministro da Cuerra. dando-lhe conta dos aconteci
mentos e ainda insistindo na defeza dos sagrados prin
cípios da soberania nacional, com a mesma sobrança
ria. referindo-se com irrevercncia ao imperador;

“Illm. e Exm. Snr. — As criticas circumstancias 
dos tempos tem produzido inesperados acontecimen
tos, a cjue nenhuma providencia, nem as mais cnergi- 
eas medidas, tem sido cajtazes de obstar.

Os povos desta província aprezentão huma face 
tcrrivej, e tão zelosos estão da revindicação dos seus 
direitos, que chegão ao ponto de exasperar, quando se 
leirbrão que já não tem uma Constituição liberal tan
tas vezes promettida c outras tantas jurada ])or 
Sua Magestade Imperial. Constitucional. Uibe- 
lal. O Projecto dc Constituição enviado ás Ca
maras pelo prezidente Pedro José da Costa Barros, 
suas maneiras di.spoticas, e suspeitas, agussarão as vis
tas. e todos ciamarão pelos seos direitos, que julgavão 
violados. \'i rebentar diante de mim um volcão: e jia- 
ra me não comprometter sahi desta cidade para 
a ca-a de um meu amigo á seis legoas de distancia, 
donde pCrtendia evadir-me ás importu.naÇÕs do povo, 
e das tropas, que requererião a minha estada na capi
tal, sem ouvir as minhas razões.

.Apenas tinha eu partido, quando o novo preziden
te forjou hum conselho indiscreto contra Pernambuco 
(impresso n. 1.”).
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Ü Tovo que espreitava seos movimentos, e os 
clubs secretos da infame patrulha européa, c alguns 
deshonrados braziieiros, mais amantes dos seus lu
cros, que da sua liberdade, e independencia do seu paiz 
natal, participou-mc os seus ressaibos, e o breve rom
pimento de nova conjuração ainda mais temeroza que 
a de quatorze de abril ])roximo passado.

I )evia ser cu atacado na noite de vinte e quatro, 
mesmo na villa do Aquiraz por hum corpo de tropa 
para ser soiqírezo ou assassinado.. Os avisos não me 
assustarão; mas os dous únicos officines da minha 
guarda temerão a minha morte, a sua, e das suas fami- 
has. Toda a noite estiverão cm armas, e no outi'o dia 
vinte cinco, vadeici o rio Pacuhy, esquecido já da mi
nha vida, e só lembrado dos ferros que ihão agrilhoar 
a minha patria amada pelas famozas proclamações do 
prezidente (impressos numeros 2"., e ,3°.),

listavamos esperando huma Comstitição Liberal, 
duas vezes mais que a primeira ; como porem o povo 
não vío esta para a confrontar com a outra, e com a 
le Am a das proclamações, procedimentos despóticos, 
e arrogante caracter do prezidente, se persuadio da 
infabihdade da sua quéda nos horrores do ca])tiveiro. 
() povo concorreu em massa junto de mim, rec[ueren- 
do-me a depozição do Prezidente e a prizão dos Ca
beças da Conjuração. Para socegal-o, mandei pren
der os facciozos. Ouvidor pela Lei Joaquim Marcelino 
de Britto, Coronel graduado iManoel Jozé Martins 
Ribeiro Junior, Capitão-mór Joaquim Jozé Barboza, 
.Sargento-mór João Facundo de Castro Menezes, Sar
gento-mor Jeronymo Delgado Esteves, Sargento-mór 
Jozé Er.rciso Xavier Torres, Ajudante Francisco Xa
vier 1 orres, '1 enente Jozé de .Abreu, segundo T e
nente Manoel Antonio Diniz (documento n. 4), mas 
nem assim ficarão satisfeitos, \4-me obrigado a de
por o íh-ezidente, execrável já aos olhos de todos, c 
por mais que repugnasse, apenas poude salva-lo das 
garras das Tropas somente com esta condição, que 
não hezitou aceitar na crize actual, e por Officio pro- 
puz a demissão do Prezidente, lembrando-lhe os mo
tivos de tal procedimento.

Percebi muito bem a repugnância do Prezidente, 
e ninguém houve que deixasse de antever os seus fins. 
Pinalmente, a vinte nove do referido mez de Abril fez 
a sua demissão em ])leno Congres.so (documento n.
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1.") c apezar dos seus ])rotestos inseridos no nicsino 
impresso, e recebidos perante mais de cem cidadãos 
IMilitares e Homens bons desta Cidade, e Villas adja
centes não hĉ nve se não um que defendesse a sua 
Cauza por mero caprixo, e por temor de incorrer nas 
desgrac;as, cpie hoje, Exmo. Snr., já olhamos como ine
vitáveis’, se a Constituic;ão não fcãr dada pela Xa<;ão. 
Remei ti os prezos ao Prezidentc Interino do Governo, 
Co'pia n. 5, e para mandar proceder criminalmente 
contra elles. A Devassa fica-se tirando, e não pode 
acompanhar aos Reos. O Rrezidente responda por ci
la, emquanto eu julgar ter obrado o meu dever; o que 
tudo \b Exc. levará a Prezença de .Sua Alagestade Im- 
])criai. Constitucional, Liberal.

J)eos Guarde a \'. h'xc. — Quartel do Governo 
das Armas da Provinda do Ceará. 12 de iMaio de 
1824; 3”. da !ndependencia, e do Jmperio”.

Jfm 22, 'bristão faz nova proclamação, convidan
do o Ceará <i unir-se a Pernatnbuco e demais ])rovin- 
cias, que se agitavam sob a bandeira republicana des
fraldada por Manuel de Carvalho

A 6 de agosto, Manuel de C arvalho officiou ao 
governador das armas,  ̂ ao presidente cia provinda 
do Ceará, nestes termos:

‘■Ulmo. e Exm. Snr..—Libe’-lar a Patria quebrando 
o jugo da terannia, he em])reza tão su])erior a todo o 
elogi<j cpie icertender recomenda-la seria nao so aba
te-la mas até offender o nobi'e orgulho de seos Athle- 
tas : he honroso emprende-la e gloriozo executa-la ; 
O mortal pcvem que chega a conseguir sco cumpli- 
menio fica fora cia ordem natural; como cpie se divi
niza, e tomando assento no d'emplo da Immortaliclade 
recebe cultos cia esjrede humana, e adoraĉ cães de seos 
resgato dos ccjm])atriotas. Esta jrartilha jcarece estar 
marcada em grande escalla para \ . Exc. nos planos 
cia Providcnica, por cpie os felizes ensaios militares 
(jue V. Exc. fez no Piauhy e i\faranhão grangearão- 
ihe o renome cie Guerreiro e 4e inabala\el Patriota, 
c em consecpiencia todo o Brazil o respeita, e esta l’ro- 
vincia o chama em seo .soccorro por ser nella que se 
vai emirenhar a luta.

A..cabão de fundear em frente desta Cajrital cinco 
embarcações de guerra emperiaes, e sus]>eita-se que
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alg-inn reforço de Tropa do Rio de Janr.° a encor- 
porar-se com o IMorgado; o Ministério de R.° empenha 
todos os seos recursos contra esta Rrovincia na hypo- 
tese de veneer todas as do Xorte vencçndo esta e por 
'sso he indispensável a vinda de Exc. com as forças 
regulares que tiver disponíveis fazendo sua primeira 
marcha ])ara as immediaçües da Capital da Parahyba 
afim de debelar o partido dissidente, no cazo de ainda 
ali existir, e consolidarmos a liga das quatro Provin- 
-cias do Ceará até Pernambuco.

Vi co])ias dos officios que \C Exc. dirigio ao Pre
sidente Temporário da Parahyba: não hera de esperar 
menos de Exc.. e caso se ache em marcha, fará mer
cê participar-me da direcção que toma assim como das 
precisões do seo Exercito, afim de eu tomar medidas 
energicas para que nada lhe falte principalmente di
nheiro e munições de guerra

Como \C Jfxc. ignora o estado de operações mili
tares desta Província, c mesmo são evidentes os luga
res oaressidos de reforço por depender isso dos ataques 
do initnigo, Exc. terá a bondade de comunicar-me 
sua chegada a Província da Parahyba, fazendo-me sci- 
ente da quantidade e qualidade da Tropa de seo mando 
para eu indicar a \ . Exc. o lugar onde melhor con
vem a coo])eração da sua força unida ou separada, assim 
como 0  braço de \ . Exc. que Deus Guarde por muitos 
anno.<=. Palacio do Governo de Pernambuco 6 de Agosto 
de lõ24. lllmo. e Exmo. Sr. José I^ereira Filgueiras 
Governador das armas da f’rovincia do Ceará, e Gene- 
ral do Exercito da mesma Província”.

‘‘ Illm. e Exm. Snr. Tristão Giz. de Alencar .Arari- 
pe Presidente do Governo da Província do Ceará.

A esta fará AC Exc. sentir a necessidade que temos 
de promptissima declaração de novo systema de Gover
no e mesmo mudança de bandeira (lembro a de campo 
azul com estrella branca e he a que pretendo adoptar) 
c por que só deste modo podemos achar apoio nas Po
tências estrangeiras, visto que seos Governos não fize- 
1 ao ainda liatados com o Imperador e só reconhecem 
o seo (lOvC como Gov.° de facto que não goza de mais 
previlegios que outro também de facto; e por conse
quência nem o Gov." Inglez, nem o Gov.° Americano 
íolerao a estagnação de seo commercio, cauzada por

i
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oloqueio incoi'apctente. Estes mesmos sentimentos aca
bo dc ver expendidos no 1‘eriodico—Portngnez—- de 
iNíaio. no qnal também se aftirma (pie não Sg verificou 
c empréstimo ao Brazil, e se aconselha a expulsão d.) 
Imperador (Iturbide) e declaração do systema Repre
sentativo l)emocratico quanto antes, ])ois c[ue essa he 
a esi>ectativa de toda Enropa. Finalmente seremos He
roes ou Victimas da Liberdade da Patria mas nunca 
escravos da Tyrannia Real ou Imperial. Deus Guarde, 
etc, Ealacio do Governo de Bernaml)uco, 6 de agosto 
de 1824.

hinalmenlc, a 26 e a 27 de agosto, tiveram lugar 
as solemnidades da annexão do Cieará á Confederação 
do Ec|uador, no ])aço do Senado da Gamara, onde foi 
prestado o juramento aos Santos Evangelhos e na Igre
ja Matriz, onde após, o sermão e a missa em acção de 
graças o vigário dc Arrouclies, benzeo os estandartes, 
do que tudo licou lavrado em acta, cujo theor é o se
guinte :

r

“Sessão extraordinária e grande conselho provincial” 
Aos 26 dias do mez de agosto de 1824, 3.” da Inde

pendência e 1.*̂  da liberdade do Brazil, e confederação 
das porvincias unidas do Equador n'esta cidade daEor- 
taleza, capital do Ceará, na sala do governo, onde se 
achavam o Exm. Sr. presidente do governo da jn'ovin- 
cia, Tristão Gonçalves d’Alcncar Araripe, os vogaes 
do conselho, o Exm. Sr. governador das armas, os Srs. 
ouvidores das duas camara , o senado da Ca
mara d’esta cidade e das villas do Aqniriz e 
de T'viecejana, com os procuradores das demais 
camaras da provincia, ]>resentes os Revs. j>aro- 
chos das freguezias, e na sua falta os seus procuradores 
os chefes dos corpos militares de l.^ 2\, e >R. linha, ou 
seus procuradores, os eleitores de parochia, e no seu 
impedimento supplentcs cm maioria de votos, o clero, 
muitos officiaes militares, homens boiiis e povo, abaixo 
assignados, com a competente nota de seus postos e 
graduações, e sendo ahi, em voz alta e intelligevel pro- 
pôz c Exmo. Sr. presidente: — Q»e, á vista dos per
júrios de I). Pedro, principe de Portugal íchamado 
Imperaflor do Brasil), estava roto nosso pacto social, 
tantas vezes assegurado por elle, e outras tantas vio
lado publicamente á face das nações, em affronte d’a-

e'>'. I
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Muelle-i mesmos povos, dos quaes elle clc moto propno 
havia tornado o titulo de defeusor perpetuo, uão lhes 
teiido sido a(é as>()ra seiicão um oppressor eiicarmçado, 
não respeitando os fóros da lil:>erdade do Brasd, quan
do despoticamente, e á força de armas, aboliu a assem- 
bléa geral constituinte da nação inteira, prendendo, 
degredando, ainda para reinos estrangeiros, e despe
dindo com Ignominia os seus representantes, arrogan
do a si o direito absoluto de legislar, e constituir por 
si, como se viu do infame ])rojecto de constituição, que 
não só deu, mas também mandou arbitrariamente ju
rar nor todas as camaras das proviucias do Brasil, le- 
putando-nos escravos, ou pro])riedadc sua, contra suas 
promessas e iuramentos. — tdém de todos estes
motivos de mais descarado des])otismo, accresciam 
mil traições visivelmente apparccidas nos seus decretos, 
alvarás, avisos, manifestos e proclamações, com que 
pretendia sujeitar-nos novamente ao dominio portu- 
guez, não cumprindo assim como as condições essen • 
ciaes, ])elas cpiaes havia subido ao throno. — Attentas 
pois tantas circumstancias de justos resentimentos 
dos |K)vos (concluiu o Sr. presidente), ejue a patria 
estava no maior perigo, e era necessário salva-la do 
ca])tiveiro apezar de todos os .sacrificos da parte de seus 
filhos, ])elo que o conselho deliberasse, lançando mão 
dos meios os mais promptos e energicos. e mais plau- 
siveis da sua segurança; e ass’in apresentou o Sr. j)re- 
sidente um ])lano de nova fórma de governo, para ser 
discn.tido livremente com immunidade de pessoa e de 
ojíiniões, de ser ou nãcj approvado ])elo congresso. E com 
effeito foram lidos doze artigos, c á leitura de cada unt 
d’elles resoavam de todas as salas cheias de gente a]>i- 
nhoada vivas acclmações de — apoiado —, e um pra
zer geral se divisou no semblante de todo o congresso, 
dando-se uns a outros os parabéns da sua mutua felici
dade. Logo (;ue foi approvado geralmente o plano offe- 
recido. ])ropóz (, Sr. presidente que o grande conselho 
elegesse i)resHlente e secretario para assitirem ás suas 
sessões na discussão da materia sem coacção dos vo
tantes; mas o congresso uniformemente elegeu ao 
mesmo Sr. presidente Tristão (donçalves de .-ólencar 
Arari])e ])ara presidente, ç para secretario do grande 
conselho ao padre Gonçalo Tgnacio de Albuquerque

f
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ÏMororo. l^esceii o Sr. presidente desarmado, assim 
como linha "issitido ao actOj com o Sr. s^overnador das 
armas, f»rande parte da assem1)léa, para os (piarteis 
(ia tropa de 1.“ linha, onde igualmnte se achou o se
nado (la camara d’esta cidade, com o novo estandarte 
da 1'hcrdade, já j)or de antemão preparado, e depois 
voltando todos dirigiram-se com o Sr. presidente no 
centro da tropa, trazendo arvorado nm estandarte 
ignal ao da camara, para a igreja ,a render acções de 
graças ao S(d)erano .\nctor da nossa felicidade e ahi- 
benzeram-se as bandeiras, e o Sr. governador das ar
mas loi i)essoalmente entregar nma ao corpo da trop.a 
reunida. Xo fim de nm elegante discurso oratorio e pa
triótico, recitado pelo Rev. vigário da villa de Arron- 
ches, cantou-se nm solemne Te-Deum, ficando adia
do para hoje o-juramento dos Santos Evangelhos- cu
jo teor é o seguinte: — Eu b'. juro aos Santos Evan
gelhos vohmtaria e solemnemente defender e guardar 
a religião caíholica, e a])ostolica romana. — Juro dar 
a ultima goíta de sangue para manter e ser fiel á con
federação do Equador, (jue é a união das quatro pro- 
vincias ao norte do cabo de .Santo Agostinho, e as de
mais c|ue para o futuro se foram unindo, debaixo da 
forma de governo (pî j estabelecer a assemldéa consti
tuinte. — Juro fazer crua guerra ao despotismo im- 
l)CTÍal, que pretende usurpar nossos direitos, escravi- 
sar-nos e obrigar-nos a fazer a união do Brasil com 
Portugal, a ([ua! jamais admittiremos por nenhum ti
tulo que seja. - -  Juro emfim fazer guerra eterna a to
do o despotismo, (|ue se o])])uzer á liberdade da nossa 
jOatria, e igualmente juro obediência ao governo su
premo salvador. .-Xssim Deus me ajude. — If reunidos 
toi-los novamente na sala do governo, com effeito pres
taram o jurauicnto na ftfrma a.cima dita em livro dos 
.Santos Evangelhos a])rescnt:'do pelo Sr. presidente, 
o qual o recebeu, e prestou primeiro (jue todos das 
mãos do primeiro conselheiro do governo, o Exmo. 
Sr. Joaquim de 1’aula Galvão. E tudo jtara constar 
mandou o E.x. Sr. presidente lavrar a presente acta, 
auctorisando-nie para o fazer no imjtedimento do se
cretario do governo, o padre (fonçalo Igaiacio de Al- 
buquerc|ue ãbjroró, na qual todos assignaram com a 
comoetente nota. Palacio do governo em grande con-

'  I ' / ’ l
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selho provincial, aos 27 dias do mez de Agosto de 
1824, 3.° da indepedencia e primeiro da liberdade, e 
coníederaçrio do Equador. Eu Erancisco de Paula e 
Andrade, segundo official da secretaria do governo, a 
escrevi".

ifeixamos de dar os nomes das autoridades ci\ is 
miliíares, ecclesiasticas, e 4o5 eleitores da provincia, 
(pie estiveram ])resentes ás solemnidades e assigna- 
ram a acta. \L para satisfazer as aspirac;c)es de um ci
vismo novo e constructor, em 28 e 2d, fez-se a elei
ção dos deputados á Assembléa Constituinte da Con
federação do Equador, com poderes para formar o 
Supremo Governo Salvador em Pernambuco, confor
me resa a acta:

. ..T erm o da installação do collegio eleitoral da pro
vincia do Ceará para eleição dos deputados que de

vem com.pôr o governo supremo salvador

Aos vinte e oito dias, do mez de Agosto do anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oitocentos e vinte quatro .terceiro da independên
cia. c primeiro da liberdade e confederação das |)rovin- 
cias unidas do Equador, n’esta cidade do Ceará, na 
sala das sessões do governo,_onde se achou reunido 
todo o consellio provincial, que no dia vinte e seis do 
mesmo adoptára o plano da confederação do Equa
dor, sendo ahi, foi proposto pelo Exmo. Sr. presiden
te do governo (que passou a ser também presidente 
do grande conselho, por unanime acclamação) cpie 
jiara a eleição dos deputados, que cm virtude do pla
no adoptado deviam compcir o supremo governo sal
vador, era necessário que o conselho se transformas
se em collegio eleitoral, elegendo por acclamação, por 
mais brevidade, um presidente, dois secretários, c 
dois escrutinadores : e sendo acclamado para presi
dente o Sr. padre José INfartiniano d’Alencar, foi ge- 
ralmcnte apoiado, e da mesma féirma para primeiro 
serretario eu Luiz Pedro de iMello e Cesar, e o Sr. 
padre José da Costa P)arros jaguaribe, e para cscru- 
tinador os Srs. tenente-coronel lõ-ancisco Miguel Pe
reira Ibiapina, e o capitão José Eerreira Lima Sucu
pira, que da mesma forma foi umànimemente apoiado;
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e feito isto deixou logo o Kxmo. Sr. presidente do go
verno a cadeira, e a tomou o Sr. presidente do colle- 
g-iü, occupando igualinente .'̂ eus lugares os secretá
rios e escrutinadores; ficando d’este modo installado 
o collegio eleitoral, convidou immediatamentc o Sr. 
presidente a todo o collegio para se dirigir á igreja e 
se invocar o divino auxilio para o bom exito das elei
ções: em virtude do que se dirigiu todo o collegio á 
igreja que ora serve de matriz, onde o Rev. parocho 
disse a missa do Espirito-Santo, como e de costume 
em semelhantes oceasiões. Acabado este acto reli<>io-o
sü, voltou todo o collegio, e. chegando á sala da ses
são eleitoral, pediram a palavra os srs. Frei Alexan
dre da Purificação, e o Rev. Estevão da Porciuncula 
Pereira, e recitarão um depois d’outro dois eloquen- 
lissimos, energicos e tocantes discursos a favor da 
causa patria, os quaes foram reebidos pelo collegio 
com especial agrado, e se mandou fazer d’elles hon
rosa menção na acta; depois do que procedeu-se logo 
á votação por cédulas em escrutinio secreto, e recolhi
das ellas passou-se á apuração dos votos; mas, como 
fosse grande o numero das listas, e se approximasse 
a' noite, concordou o collegio eleitoral .na interrupção 
do seu trabalho para o outro dia, ficando as cédulas 
guardadas, em cofre lacrado. Xo dia immediato, 29 
do corrente, tornou-se a congregar o collegio, con
tinuou-se na aj)uração das listas, começada no dia an
tecedente, e afinal apurados os votos sahiram depu
tados o Sr. padre José Martiniano d’Alencar com 335 
votos, o .Sr. padre vigário IManoel Pacheco Pimentel 
com 279 votos, Luiz Pedro de Mello e Cesar com 236 
votos, o Sr. padre José da Costa Barros Jaguaribe, com 
22o votos, o Sr. tenente-coronel Erancisco Miguel Pe- 
ra Ibinpina, com 158 votos, o Sr. Mariano Gomes da 
.Silva com 154 votos, o .Sr. vigário Antonio José Mo 
reira com 126 votos, o .Sr. tenente-coronel João da 
Costa Alecrim com lo3 votos;  ̂ para supplentes o Sr. 
padre Francisco Gonçalves Ferreira Magalhães com 
98 votos, o .Sr. major José Erancisco de (louvêa Fer
raz c(>m 64 votos, o .Sr. crp.tão José Ferreira TJma 
.Sucupira com 61 votos, o 'ba tenente-coronel Fran
cisco .Alves Pontes com 68 vcAos, o Sr. conselheiro do 
governo o Rev. Joaquim de Paula Galvão com 64 vo-
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tos, o Sr. vigário l-'rancisco Antonio da Cnnha Perei
ra com 57 votos, o Sr. vigario Francisco Gomes Pa- 
rente com 54 votos, e o Sr. ouvidor interino Miguel 
Antonio da Rocha Lima com 56 votos. Determinou-se 
Ijois que a mesa désse diploma a estes, o qual seria a 
cói)ia desta acta, assignada ])elo presidente do colle- 
gio, secretários e escrutinadores, on de vai trän scripta 
a integra dos poderes, que se concedeu aos deputados, 
que é da maneira seguinte: “O collegio eleitoral da 
])rovincia do Ceará auctorisa aos seus deputados das 
]»rovincias confederadas formarem em Pernambuco o 
bem das províncias confederadas, e ate jurando, e 
])oderes de legislatura, decretando tudo, quanto fòr a 
supremo governo salvador, gozando n’elle de todos os 
adoptando (se julgarem necessário) j)rovisoriamente 
uma constituição, que sirva de base ao governo das 
])rovincias confederadas, debaixo tão sómente da úni
ca clausula de sempre manterem a religião catholica 
romana e t) systema de governo democrático confede- 
rativo novamente adoptado” Determinou-se cpie os 
deputados tivessem o mesmo salario que tivessem os 
de Pernambuco, e que o presidente do gf)verno os 
supprisse com ajuda de custo para a viagem. Dej)ois 
<le tudo dirigiu-se o collegão á igreja a dar graças ao 
supremo archictecto do universo. E de como assim se 
deliberou, assignou todo o collegio esta acta, que eu 
Luiz Pedro de Mello e Cesar, secretario do collegio 
eleitoral, escreví. Cidade da Fortaleza, 29 de Agosto 
de 182d, 3.0 da independencia  ̂ 1.® da liberdade, e Con
federação do Ecpiador”.

Ivsta acta foi lida, approvada, lançada e jurada 
em camara, no leo, que já havia adherido ao movimen
to, declarando a sua solidariedade com a de Campo 
Maior.

A 5 de outubro, c nomeada a C'ommissao militar 
creada para Ceará, ])elo governo imperial, compos- 

do Loionel Conrado Jacob de' Rieme'ver, ])re'siden- 
te, do ouvidor Manuel Pedro de Moraes Mayer, Juiz 
lelator e do major Jose Cervasio de Queiroz Carrei
ra e capitães Luiz Maria Cabral de Teive, João Sabi-
no Monteiro, João Bloem, vogaes.

A 2o de outubio, loid Cockranc passa a officiar ao
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presidente  ̂ ao governador das armas, pela maneira 
seguinte:

‘‘I-icou de men dever em cumprimento das l)enig- 
nas intenções de S. Al. 1. oltcrecer perdão e annistia 
a Manuel de Carvalho 1’aes de Andrade, o extincto 
l)residente da ]irovincia de 1’ernambuco, termos que 
elle julgou proprios registar e das conseciucncias está 
A . Ex. já prevenido. Muito hei de estimar si V. Ex. 
me fixer a justiça de crer ([ue o papel, (|ue vai incluso, 
originou (como é verdade) de nenhum outro motivo 
mais que o deseja da parte de S. Aí. I. de promover a 
união a prosperidade de um ])ovo independente 
e hvre e <a respeito de mim mesmo o desejo 
ardente de não ser o instrumento ])or onde 
castigar, quer por consideração de ])ropriedades, 
quer por desterrar brasileiros i)ela superabundância 
<lo seo zelo, em uma causa que elles cuidam errada
mente ser a da indepondencia e liberdade. Cumpre 
assegurar a \ . Ex. que eu havia de estimar muito en- 
eontral-o como amigo e muito será meo pezar, si \'. 
Ex. for induzido a continuar a seguir o mesmo svste- 
ina; que somente encaminha para a sua projiria ruina 
e da proviu cia

Pela minha parte si as medidas brandas falharem, 
serei obrigado a deixar os negocios da terra á tropa 
e principiar um rigoroso bloqeuio por mar".

Xesta mesma data, lord Cockrane dá a amnistia 
aos revolucionários extendendo a Tristão (. a hálguei- 
ras, com uma solemne declaração (|ue enviou ao pre
sidente José Felix, pela íórma seguinte:

"Desejando S. AI. I. unir todos os brasileiros em 
uma só familia pelos laços de amizade fraternal, go
verna 1-os como Alonarchia Constitucional, e como 
]>ae de um povo livre, antes que pelo excrcicio de qual
quer especie de força, adianto-me por parte da expe
dição militar a offerecer o perdão franco de S. AI. T. 
a todos aquelles que tomarem sem hesitação ou demo
ra aos seus deveres e homenagem, do (|ual perdão não 
ha excepção alguma e lá. S. E. F2. Tristão Gonçalves de 
Alencar Araripe e José Pereira Eilguciras, governador 
das armas, se acham com liberdade de voltar ás casas 
em socego, com a certeza de não serem molestados, com- 
tantü que tomem os juramentos de homenagem a S.

1
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M. I. e de conformidade a Constituição existentes e 
as modificações cjue nellas se fizerem, depois de renni- 

'ném-se os representantes legislativos das respectivas 
■provincias convocados a congregar-se na capital do 
Imperã)’'. '

? Essa amnistia foi porem repellida por d. Pedro J, 
■ deinmciando ainda uma vez ao paiz os seus temores e 
■seus odiob em um aviso de'22 de fevereiro de 182a, en
dereçado ao presidente do Ceará nestes termos:

••One estavam dadas todas as ordens para serem 
julgados e castigados os réos da abominável revolução, 
sem cjue possa valer lhes o perclao offerecido pelo si. 
almirante cpie para isso nao estava auctoi isado nem o 
podia estar cjuando a causa ultrajada era toda nacio-

' hal”. ’
A 26 de outubro installou-se em Icc), uma com- 

missão matuta, cpie a 9 de novembro mandou fuzdar 
o escrivão da a illa Manuel Francisco de Mendonça, o 
meirinho José Felix, o liberto Felix e João Yiegas 

■jM-azão. O povo impedio o fuzilamento de Antonio de 
()liveira Pluma, que não recebeo ferimento algum 
morta. 1, não obstante as tres descargas de que foi al- 
vo..

31 de outubro, Tristão de Araripe, que havia 
saido da capital para atacar o major Fuiz Rodrigues 
Chaves o mesmo cpie elle enviara como emissário a 
Manuel de Carvallm e reunir-se a Eilg'ueiras no Cra- 
to, foi alcançado, em Santa Rosa, perto de S. Bernar
do das Russas, pelo major João Nepomuceno Ouixa- 
beira e capitão Manoel "Antonio de Amorim, soffrendo 
com])leto destroço a tropa conféderalista,' sendo elle 
capturado e barbarãmente trucidado,-

A 8 de novembro, Filgueiras, depois de ter sus
tentado continuados e sangrentos combatès com as tro
pas ieguas, mórmente no Rio d ; Peixe c em Missão \ e- 
Iha. depuinha as armas, entregando-se no Crato, ao ca
pitão Reinaldo de Araujo Bezerra. E a 29, teve lugar 
a rendição do Juiz, de que já nos occupamos e cpie foi 
o ultimo garrote dado á Confederação do làquador.

A Commissão militar conclemnou á morte e fo
ram executados no Campo da 1’olvora,'hoje Praça 
dos Martyres, no dia 3o de abril de 1825, o coronel de 
milicias João de Andrade Pesscia Anta e o padre Gon-
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çalo de Alburiuercjue Mororó, secretario da presidên
cia da republica, e nos dias 7, 16 e 28 de maio, o che
fe do serviço da fazenda Francisco Miguel Pereira 
Ibiapiana, o tenente de indicias Luiz Ignacio de Aze
vedo Botão c o coronel Feliciano José da Silva Cara- 
jiiniina

J'or decreto imperial de 23 de julho, foi mandada 
suspender a execução das sentenças de morte ])"oferi- 
das centra frei Alexandre da Purificação, Antonio Be
zerra de Souza Alenezes (. José Ferreira de Azevedo.

No fôro ordinário, o pernambucano frei Alexan
dre da Purificação foi condemnado a degredo ]>er])e- 
tuo, no Rio Negro, onde morreo, e Raymundo Ale
xandre Pereira Ibiapina, a degredo ])erpetno e servi
ços das obras juiblicas na ilha de b'ernando de No
ronha, onde acabou os seos dias; Jo,sé Pereira F'ilguei- 
ras, ]ireso e remettido para o Rio de Janeiro, falleceo 
no viüa de S. Romão, em Minas Geraes.

Só por decreto de 17 de Maio de 1826 é (pie foi 
dissolvida essa commissão militar, sendo ])ostos em li
berdade os preso» não julgados, ficando á disposição 
da Relação de Pernambuco, além destes últimos, que 
foram condemnados á morte e suspensa a execução, o 
])adre José F'erreira Lima, João Nepomuceno da Silva 
Cangaçú e José Correia Camello.

A-
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CAPITULO IV.

PIAUHY

r.V'

A Capital da Provincia e as Villas da Parnahyba e do 
campo maior. O Piauhy na Confederação do Equador 
de Abdias Neves e este capitulo Os expoentes intel- 
lectuaes da provincia. A visinhança do Ceará e a sua 
influencia sobre essas villas e r. de Malvão e Neroms- 
nha. Officios do presidente temporário g do governa
dor das armas do Ceará, ao presidente desta provin
cia e a junta provisoria. O padre Francisco de Paula 
Barros. A adhesão solemne das villas da Parnahyba 
e do Campo Maior á Confederação do Equador. Elei
ção do Brigadeiro Manuel de Souza Martins, para 
presidente temporário. Seus officios e proclamações. 
Sua cordura e moderação, Parnahyba e Campo Maior 
juram o projecto de constituição. Ordens e contra 
ordens. Prisões effectuadas. Um martyr da liberdade. 
Padre Mororó, o motor da revolução em Campo Maior, 
no Piauhy.

'.'1

A,a provincia de S. José do Piauhy, quando foi 
iiroclamada a Confederação do Equador, a vida con- 
contrava-se cm üeiras a sua capital e nas villas da 
Parnahyba e do Campo Maior.

Desta sua capital, disse o coronel Elias Jo.sé Ri
beiro de Carvalho, governador do Piauhy, empossado 
ein 14 de julh.o de 1819, ao Ministro de Ultramar, em 
officio de 3o de junho de 1821 :

“.Ah! Senhor, a minha sorte é tão mesquinha e 
(h^sgtaçada, (jue estou vivendo em um paiz e em uma 
:id.ide onde não só não posso ter a consolação de ter 
duas ou tres pessoas com quem consulte um caso dif- 
íicil, em que nie ache, para nelle obrar com acerto e 
tranquilidade da minha consciência, mas té a de o po
der communicar. E que mais se deve esperar de uma 
cidade cujas cadeiras de primeiras lettras e gramati- 
ca latina cstao por provier, porque nao ha uma pessôa 
que pos.sua mediaiiios conhecimentos para a.s occupar? 
Que mais se deve esperar de uma cidade, onde, em 
mais de dois annos que governo, só tenho mandado
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])aSb<H Ulna provisão para advogado q este mesmo tal 
qual Deus sabe?

Oue m.us se deve esperar de uma cidade onde 
nao existe senão a ultima classe do povo. e ha ])oucos 
empregados públicos, muitos dos (|uaes não são natu- 
raes delia, pela maior ]iarte foram para aqui arrojados 
por (lelictos e crimes” ?

Abdias Xeves, que escreveo a monographia sobre 
o PIAUJIY XA COXhEDERAÇÃO i)() EüEA- 
JK)R, da qual extraimos este capitulo, diz que. o exer- 
cicio da administração enqirestava á capital da ])ro- 
vincia (Oeiras) uma apparencia illusoria de movi
mento jiromissor e fecundo (pie. sem esforço, ]K)dia 
verificar-se era um reflexo da permanência ali do go
verno.

Em Cam[)0 Maior reuniram-se os elementos uteis 
de maior aclividade na província. Xa Rarahvba coo- 
iieravam os elementos mais representativos da cultura, 
da riqueza e do esforço intelligente da população.

O dr. João Cândido de 'Deus  ̂ Silva. Juiz de fi'ira 
:1o civel, crime e orphãos destas villas, em exercido 
desde 1819 e o coronel .Simplicio Dias da Silva, o fi
dalgo da Casa (irande, que jiossuia grandes cabedaes, 
representados em quatro xarqueadas mil e oitocen
tos escravos, empregados em toda a sorte de serviços 
agricoias. commerciaes e indiistriaes, eram os exjioen- 
íes iniellectuaes da provincia.

Este depois de ter viajado pela Europa, demo
rou-se em b'rança, onde soffreo a siiggestão das dou
trinas politicas de que .saio o codigo dos direitos do 
homem.

O dr. João Cândido, era um intemerato propagan
dista da republica e da democracia e não perdia ense
jo de proclamar as suas opiniões politicas. entre os seos 
jurisdicionados. Ptirnahyba e Campo Maior foram, 
j)ois de 1821 a 1824, um núcleo forte de irradiação das 
a.spirações liberaes.

Dahi se estabelecer, nessas duas villas, uma re
ceptividade alarmante ao contagio das ideas de repu- 
i)lica e democracia.

Alem destes intcllectuaes. nessa epoca. na pro
vincia existiam outros que se salientaram na politica 
dü paiz, como os deputados ás Cortes de Lisboa, dr.

í

-jáí
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.M o-uel de Souza Borges Leal Castro Branco, o pri
meiro piauhyense que se formou em direito em Coim
bra, um republicano convicto que passou a maior par
te de sua vida em Campo i'.Ir.ior, Ovidio, Saraiva de 
Carvalho, um poeta jrrimoso de quem se occu])ou 
'J'lieojdiilo Braga ciue foi o advogado de Joao Cui- 
Iherme Ractcliff, jrerante a Relação da Còrte do Im
pério e o padre Domingos da Conceição, que muito se 
interessou irela ju'ovincia.

Redro 1, depois que dissolveu a Constituinte, no
meou presidente da provincia ao coronel Siinplicio 
JRas da Silva, que, entre outros presentes de volar, lhe 
havia c-nviado um cacho de bananas de ouro, marcheta
do de pedras preciosas.

Lm 1 de março de 1824, o tenente coronel Sim- 
nlicio José da Silva participava á Junta de Campo 
Maior “estar espalhado nesse termo, a noticia da 
addiesão de Pernambuco ao systema republicano. “O 
a<i'f)gado Lourenço de Araujo Barbosa, era o centro 
da pri>paganda nesta villa, para onde chegavam ma
nifestos republicanos e emissários cearenses, notici
ando (jue o movimento triumphava na Parahyba, do
minava o Rio Grande do Xorte q li.nha a solidarieda
de effectiva dos centros mais populosos do Ceara.

J4izia-se que esta provincia considerava incommo- 
da a visinhauça do Piauhy, até que viesse formar com 
os republicanos e cooperar pela victoria definitiva dos 
ideaes democráticos em a -nação.

A vila de Malvão. pelas condições de visMhança 
do Ceará, ficou entregue á influencia da propaganda 
desde muito cedo. If os emissários que ali estiveram 
não esconrleram os fins a que se propunham: eram 
Joaquim José da Silva e Manuel Marques de Araujo, 
fine insultavam o imperador e annunciavam a repu
blica. pelo que foram p esos c reihettidos para Oei- 
las. villa de Jeromensa soffria a mesma influencia.

O tenente coronel Tristão de Alencar, em offi
cio de 3 de maio, ao presidente da provincia, commu- 
nicando-lhe a deposição de Costa Banos "torpe carac
ter de brásilCro ingrato, sectário da escravidão de sua 
patria" dizia terminando: “Reze muito fielmente \'. 
Ex. as minhas palavras na contingência necessária de 
jamais contar com esta provincia si adoptar outro
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systcMiia, on dc acabar com ella nos campos da honra, 
si concoidar com os nossos princípios. Para sempre 
seja infame o brasileiro escravo” !

Em o oilicio de 14 de maio, 4'ristão de Alencar 
dizia "acreditar que não seria jurado no Piauhy o 
projecto da Constituição, pois o homem livre não su
bscreve o seo capliveiro, apezar da morte.

Emquanto a mim. desde muito estou firme nes
te glorio.so systema e toda a provincia annue. com 
iguaes sentimentos, a tão heroico proceder".

Em outro officio á Junta Provisória, Tristão 
"concitava a não jurar o projecto, chamando-lhe a at- 
tenção ])ara as astúcias enganosas do im])crador. O 
])rojecto, no seo julgar, ao envez da carta de liberda
de politica era um laço de captiveiro eterno. ,\s cama- 
ras deviam repcllil-o por attentatorio de seus direitos. 
Acceital-o fôra fraqueza infamissima".

Em .Amarração, aportou um emissário vindo do 
Cear.á. o jradrc Francisco de Paula Barros, (lue foi re
cebido e conduzido á villa de Parnahyba, jielo juiz de 
fóra, dr. João Cândido. Emquanto esteve em Parna- 
hvba pregou o systema democrático. .A villa inteira 
aceorria á igreja, para assistir aos seos sermões, conci
tando o povo á revolução, que assegurava triumphan- 
te em quatro provincias.

Passados quinze dias, considerando a sna mis- 
,são terminada, com a adhesão da Parnahyba á Confe
deração do Equador, o padre Barros seguio para o in
terior do Alaranhão. C) que c certo, c que depois da 
pua propaganda na Parnahyba, andavam, constituidos 
cm commissão popular, com a mesma unidade dc 
ideacs, o juiz de fóra dr. João Cândido de Deus e Sil
va, os commandantes dos corpos de indicias ali esta
cionados, tenente coronel Domingos Dias da .Silva 
Henrique e majores Bernardo .Saraiva e José hrancis- 
co de Aiiranda Ozorio, colhendo assignaturas para 
uma re])rescntaCão á Camara, intimando-a. em nome 
do povo, a não jurar o projecto de Constituição e a 
adhcrir á Confederação do Equador.

,\ 25 de agosto, reuniram-se em camara. o dr. 
joão Cândido, presidente. Joao Rodrigues halcao, \ e- 
ridiano de Souza Brochado. José Ferreira Meirelles'' 
José de Salles e João Cardoso Baptista, o padre Fran-
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cisc(j de Paula Harros, os dois commandantes dos cor
pos de milicias e muitas outras pessoas.

lüxpoz o ])residente os successos que se desenro
lavam nas prí)vincias visinhas e submetteo á delibera
ção a re])rescntação recebida, qne foi unanimemente 
a]).provada.

Ainda sob a proposta do presidente, se declarou 
a Camara solidaria com a re])ublica proclamada no 
Re-.ife e resolveo officiar á Junta Governativa da 
])rovincia e í*os Governos republicanos das provincias 
revoltadas participando sua adhesão, o que fez no dia 
seíJfuinte. O presidente da provincia coronel Simplicio 
i)ias da Silva, que commung-ava com os principes 
compendiadas na bandeira da revolução, mas que 
guardava neutralidade por uma dedicação a d. Pedro 
1, ausentara-se jnopositadamente na Ca,pitai nas véspe
ras da sessão.

Aguardando-o, a camara providenciava sobre a 
defeza da villa.

'Plespacbou emissários para a Granja, pedindo au
xilio e para Campo Maior, convidando esta villa a pro
nunciar-se. .Assentou mandar a Oeiras o major José 
J‘ranc!sco de Miranda Ozorio, em missão reservada 
c'.e jn-opaganda. E lançou um empréstimo para essas e 
outras despezas.

Km Campo Maior fôra marcado o dia 8 de se
tembro para o juramento do projecto de Constituição. 
Parnahyba não a esquecera, mandava-lhe trinta gra- 
nadeiras e duas arrobas de chumbo, alvitrando apro
veitasse essa oceasião para se pronunciar. E o padre 
Goiu alo Ignacio de .Albuquu <;ur; Mororó, havia se pos
to á testa do movimento.

Eez-se uma representação, abrindo-se a lista das 
assignaturas, com o nome do commandante tenente 
coronel Antonio José Henriques.

E e camara, repellindo o projecto, como nenhu
ma outra, ma.nifestou-se de uma maneira radical, 
“l)roc!amou o Governo republicano e declarou a d. 
1’edro c sua dynastia decaidos do throno, por ter dis
solvido a Constituinte e o seu desassombro chegou ao 
ponto de ofliciar ao proprio imperador transmittindo- 
Ihc a noticia” do desprazer universal que causou nes
ta provincia do Ceará (?) a noticia infausta da disso:
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lução da Asócnibléa Geral Constituinte c legislativa 
da nação brasileira”. ‘‘Cada cearense (?) Senhor, pen
sa ainda agora atacados os seos direitos nas pessoas 
dos seos legitimos representantes pelos movimentos 
daquelle dia que, entretanto, offuscou a gloria do in
gênuo ])üvo brasileiro, (jue do melhor grado abraçara 
o'smassacres e a morte, do que recahir no antigo e abo
minável jugo”. '

A mesma Camara mandou ao brigadeiro Filguei- 
ras uma de]iutação de tres membros, composta do pa
dre Gonçalü Ignacio de Albuquerque Mororó, Anto
nio Francisco de Queiroz Barreiro Belarmino de An
drade Camar.a, declarando (pie elle ‘‘deve tomar o com
mando geral das tropas, afim de nomear um governo 
.salvador e cutiosim que cessando de governar a 
dyna.'-'t'.a de Bragança torna-se urgente organisar o go
verno republicaiKj estável e liberal, que defenda os 
seos direitos, com exclusão de qualquer familia”.

j^rocuravam Parnahyba e Campo Maior chamar 
<io seo partidci Malvão e Jeromenha, afim de dispo
rem de mais elementos para a luta, emquanto não 
chegassem auxilios do Ceará.

Nos primeiros dias de setembro, chegou a Oei- 
ras4.o officio em que a camara de Parnahyba ])articipa- 
va á Junta o que resolvera na vespera e a 18 de setem
bro, a communicação de Campo Maior.

A 19, reíilisa-se a eleição do ])residente temporá
rio, sendo eleito, o brigadeiro Manuel de Souza Mar
tins, que toma posse no dia seguinte, mandando logo 
ao Ministro do Império um relatorio do que se havia 
passado, "tudo manejado pelos ultra-liberaes da Par
nahyba, a quem a vida do Campo Maior, inconsidera- 
dameute, se tem unido”, e distribuir proclamações, 
para que “si soubesse que estava em Caiipio suppor- 
íando o peso da governança e diante dessa apparição 
bellicosa recuassem os rebeldes tomados de susto e 
respeito”.

A proclamação, de 21 aos habitantes da villa da 
1’arnahyba, assim concluia :

“Caro patricios! onde está a vossa razão para vos 
deixar arrastar por malvados! Dizei-me que esperaes! 
OU(. bens pretendeis em adoptar o systema democráti
co que ü Pernambuco e o Ceará, têm adoptado, ou, para
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melhor dizer, que dois honmns desavisados proclama
ram á custa do saug-ue dos seos patricios, parentes e 
amigos, afim de saciarem a sua demarcada ambição.

|á vistes alguma arvore plantada em terreno es- 
teril rnedrar c <̂lar sazonados fruetos? Lançae as vis
ta' sobre Pernambuco, cuia bicção, a esta hora, se 
acha destruida. Uma grande esquadra naval, comman- 
dmia pelo segundo Nelson, circula suas costas e um nu- 
meioso exercito de corajosos nuneiros, intrépidos bahia- 
nos, valentes sergipanos e fieis alagoanos, vae em so- 
ecorro dos bons pernambucanos. Vêde as circumstan- 
cias em que se acha a facção carvalhina e de seo con- 
socio Araripe; breve a vereis d xacerada, portanto c 
tempo de emendar o erro.

] )eclarac-vos inimigos desses factores de vossa 
desunião. Elles só pretendem fazer a sua felicidade á 
custa do vosso sangue. Sêde fieis ao nosso imperador 
constitucional, pelos desvelos do qual se acha reco
nhecida a nossa independencia pelas nações civilisa- 
das, mesmo por Portugal. Abraçae, novamente, o sys- 
tema monarchico constitucional e seja o vosso grito 
— viva á religião de nossos p a e s .. .”

Só a 2S de setembro e depois que chegaram as no
ticias do desembarque das tropas imperiaes em Ala
goas é que o presidente Souza Martins, resi)ondeu ao 
officio, de 26 de agosto, da camara da Parnahyba, com 
toda cordura;

“'Aceuso a recepção do officio de \ osmecê, data
do de 26 de agosto, cujo contexto tende a participar 
o inconsiderado e precipitado passo que deram cm 
perjurar a Constituição ,que tinham esposado ha pou
co, com tanto prazer, afim de fazerem causa commum 
com o Ceará e Pernambuco, ou com alguns homens 
de cabeÇas esquentadas, inimigos de sua patria, que 
pretenderam arraigar no Brasil a republica colombi
ana, a mesma que fez as delicias da França, sobre os 
oadaveres dos seus concidadãos”.

. . . .“A Bahia, essa chave do norte, tem declara
do cruenta guerra á facção pernambucana. Sergipe 
d'elrei e Alagoas voam todos em defesa dos bons j)er- 
nambucanos, munidos com dois mil homens desem
barcados em A.lagôas commandados pelo general La- 
Itatut (sic). A grande esquadra brasileira, commanda-
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(la pel,, sesuMk, Xels„„. c ir c la  as costas do norle c 
qi.c clu-gm, C,„ Penmmln.co apresou ala,ms „a-

VIOS.
Ora, attentasS as circuiuslancias de Pernambuco, 

representado por uma facção que tem illaqueado só 
parte da provmcia, pois que os seos sertões de ne
nhum modo adoptaram o systema ideal, antes remet- 
teram as correspondências de Carvalho ao presidente 
da Kah.a inya reenvial-as a S. Mi L. ratificando pro
testos de lulehdade; que esperam, ou que fruetos po
dem \ osmeces colher de semelhante arvore?”

. . .  1 aiece-me acertado que \ mcs.. tomem em 
consideração estas verdades e se não ])recipitem, jren- 
>ando com madui eza no estado de cousas moderando 
espiritf.'s esquentados, tornando, si possivel fôr, nulo 
semelhante acto, que além de ser irrisorio torna-se 
odioso por ser manobrado contra a vontade geral da 
])rovincia”.

A Camara de Campo i\laior, também officiára 
.Souz.a Alartins, com moderação, manifestando a cons
tei n.ação cm que a sua attitude b deixava. Attrihiimdo 
essa repulsa ”á precijjitação com (jue espiritos enge
nhosos, com palavras doces e sinistras siza'iiias, conse
guiram arrastar o po\’o ao precipicio ,o qual jirudeii- 
temente reflectindo, nao de\úa acreditar eiii ])lanos 
chiinencos e nem ado])tar systemas rejiuhlicanos (]ue 
tendem a fazer a ruina do Brasil"; concluia fazendo 
votos para cjue a \illa "entre nos seus deveres e goze 
de uma perfeita tranquilidade. ])orque. do contrario, 
a responsahilisava perante o imperador, ])crante o mun
do inteiro, si ])or facilidade a camara aherrasse (fos 
principios mais sãos”.

As camaras dessas duas villas, mantendo-se na 
espectativa (ia vinda das tropas cearenses, não altera
ram em nada as suas resoluções.

Emquanto Souza Martins decidio, então, "e ]>a- 
recendo-nie muito acertado que .por via de força se fi
zesse entrar nos seus deveres acpiellas duas villas di.s- 
sidentes, visto que não o tinham feito ])or ])ersuasões: 
mandei reunir todas as milicias e ordenanças não .só 
das abas desta cidade, mas também, das villas unidas, 
])ara marcharem contra Cain])o Maior e Parnahyba... ’

J\ir essa oceasião foi preso em ( )eiras, o emissa-
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rio da Parnahyl^a major jose Francisco cle Miranda 
Ozorio, que vinha tentar a adhesão desta cidade, o re
curso de que lançaram mão os republicanos confede- 
ralistas, em desespero de causa.

tolerância do presidente temporário, valeo-lhe 
uma representação feita ao Imperador pelo capitão 
Pedr. I Paulo de Moraes Rego, na qual se articulava 
ter sido elle solidário com os agitadores dessas duas 
villas do norte da jrrovincia, por ter contemjrorisado 
com os republicanos, já não providenciando para re
primir o movimento, já, pondo em liberdade o tenen
te coronel .Antonio José Henriques um dos chefes da 
acção de Campo Alaior, já fazendo o mesmo com c 
major José Fd-ancisco de Aliranda Osorio, emissário 
dos republicanos, a quem até nomeára sellador da Al
fândega da i'arnahyba, representação essa que foi ar
ch iva da.

Só depois de esmagada a Confederação do Equa
dor, em Pernambuco, é que Souza Martins usou de 
mais rigor, mandando organizar cmitra as villas dissi
dentes a anuunciada expedição militar e officiando á 
camara de Campo Afaior, nestes termos imperiosos;

“Por agora cumpre-me ordenar a Adnces, que fa
çam jurar quanto antes o ])rojecto da CMnstituição, 
«ois que a maioria o tem feito e esta capital o jurou, 
á ({ual essas villa se deve rigorosamente unir, porque 
>ó assim poderão ser garantidos os seos direitos indi- 
Auduaes e propriedades e, ainda cm sentimentos á ca
pital, nada deverão temer do Ceará pois que o Piauhy 
tem grandes possibilidades j)ara se defender e mor
mente agora. . .

A Camara de Campo Alaior foi obrigada a jurar, 
-a 7 de noveml.n-o. a Constituição, o que fez. com a so- 
lemnidade do estylo, mas sem os protestos de arre
pendimento e fidelidade, a f|ue se julgou obrigada a 
'Camara da Parnahyl)a, quando anteriormente prestá- 
ra esse juramento.

A lo de novembro, festejava-se na capital, o res
tabelecimento da ordem nas provincias conflagradas 
e a renovação do juramento e o juramento do ])rojec- 
tn de Constituição na Parnahyba e em Campo Alaior, 
não se demorando Souza ATartins em sc congratular, 
por tão faustosos acontecimentos, com o Secrtdario do
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Kstado dos Negocios do Jniperio. E cm 27 entrava, cm 
(.amiiü IMaior, a famosa expedição, tendo se retirado 
da villa, com a noticia da sua approximação “a infa
me corja cearense”, ü  commandante da expedição, o 
major Claro Luiz T’ereira de Abreo Bacellar, depois de 
ter recebido as munições de guerra e feito dissolver a 
tropa confcderalista, officiando ao presidente, dizia cpre 
“estava em um paiz onde se lhe occulta tudo e onde 
occuUamente reina grande partido republicano, ape- 
zar de que todos se querem justificar innocentes e 
muito amantes do Imperador” “Digo a Exc. que 
isto não obram porque não ha outro remedit)”.

C) commandante quando ia dar cumprimento ás 
ordens recebidas, de effectuai- as prisões dos presi
dentes e vogaes da camara e mandar proceder as no
vas eleições, recebeo uma contra-ordem do presiden
te, visto o almirante Cockrane ter concedido annistia 
aos levoltosos, a qual mais tarde foi anniillada. Cockra
ne não obstante ter annunciado a sua visita ao 1’iaiihy, 
seguio do Ceará para o IMaranhão.

Em 7 de dezembro. Souza Martins passou a nar
rar ao Ministro da (iiierra, essas occurencias:

. . . ’’Entrando em seos deveres as duas villas que 
iiaviam se rebellado fazendo causa commiim com as 
provincias de Pernambuco e do Ceará e devendo eu 
tomar novas medidas para socegal-as da commoÇão, 
fiz marchar para Campc) Maior um destacamento... 
outro, para Parnahyba... encarregado (os comman
dantes) de restrictas ordens sobre a capitiiração de al
guns motores da revolução naqiiellas villas, proceden
do na, conformidade das leis”.

No Piauhy, graças ao seo presidente tem])orario, 
mais tarde visconde da Parnahyba, giiardaram-se as 
attitudes conciliatórias, na reacção contra o movimen
to republicano e separatista da Confederação do 
Equador, limitando a repressão ás prisões, em Cam
po Mamr, entre outros, do commandante .Antonio Jo
sé Tíenriques, e do tenente coronel Miguel José Eer- 
reira, do capitão João da Costa Alecrim e na Para- 
hvba, do juiz de fóra dr. João Cândido de Deus e Sil
va, Meridiano de Souza Brochado, João José de Sal
les, João Cardo.so Baptista, João Rodrigues Falcão, Jo 
sé Ferreira Meirelles, escrivão foão da Costa Rosai e

ir -|
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conimadante Bernardo Saraiva e B)omingos Dias da 
Silva Henrique. Essas prisões foram effectuadas em 
lo de janeiro de 1825, sendo em agosto, aberta eiii 
(Jeiras, pelo ouvidor interino João Martiniano Barata, 
imia devassa que só ficou encerrada em 28 cie dezem
bro, dando assim tempo ao tempo, para que as paixões 
se arrefecessem, como succedeo.

() 1’iaub.y .não teve a gloria, de contar nos factos 
da bistoria da Confederação do Equador, sequer um 
martyr da liberdade, no julgamento dos historiadores.

Vencidos, denicjs o nosso voto em separadcj, pcjis, 
senck' o padre Gonçalo Ignacio de Albuquerque Moro- 
ró, o cabeça de motim, o principal motor da revolução 
em Campo Maior, foi elle antes victima desse horren- 
rendo crime, de ter declarado a d. Pedro e a sua dy- 
nastia decaidos do throno, do que o de ter sido secre
tario do governo temporário do Ceará. E justificamos 
o nosso voto ])elo facto de ser pelos historiadores, a 
começar pelo Barão de Studart, considerada esta villa, 
como ])arte integrante da ])rovincia do Ceará e î ão da 
do Piauhy.

De onde se vê e dahi a confusão dos historiadores, 
que para condemnar este reo abominável, á pena ulti
ma, a alçadíi de sangue no Ceará teve de annexai' 
(.ampo Maior a esta provincia, jiara satisfazer a d. 
Pedrc' I, que não esquecia injurias e concentrava ran
cores para exercer vinganças.

() padre Mororó foi, ipois, a victima exjiiatoria, 
pagou, com a \'ida, aUuella affronta, como o atrevimeii" 
lo de ter mandado dizer, e em nome da Camara de Cam- 
]K) aíaioi, ao Imprador, ‘‘ (jue o ingênuo povo brasileiro, 
do melhor grado abraçará os massacres e a morte, do 
que rccahir no iantigo e abominável jugo”. Julgamos o 
Jhauhy com d-reito a esta reinvidicaCão histórica.
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CAPITULO V.

PARA’

A chegada da escuna Camarão ao porto de Belem. Os 
emissários de Manuel de Carvalho. As prisões dos mem
bros da junta provisória. Eleição de um novo Governo. 
O dia de proclamação da Confederação do Equador. 
A chegada do presidente e do commandante das ar
mas. Aquelle tomou posse do cargo, ao passo que es
te foi suspenso e preso. Officio do coronel José de 
Araújo Roso ao ministro do Império. A devassa con
tra o conego Baptista Campos e outros. Os presos re- 
mettidos para o Rio, foram absolvidos pela, Relação.

“ Xo principio do mez de abril, diz Doming'os An
tonio Raiol, barão de Guajará, chegou a Belein a es
cuna Camarão, procedente de Pernambuco, sob o com- 
inando de José Caetano de Mendonça: era mandada 
por Mr.nuel de Carvalho Paes de Andrade, que estav.a 
na posse daquella ])rovincia e trabalhava com empe
nho p/ara estabelecer ao norte do Império a chamad:i 
('onfederação do IX|uador. depois da dissolução da 
assembléa constituinte, cm novembro de 182o q de
portação para a França de alguns dos seos membros 
mais proeminentes.

Neste navio vieram como ]>assageiros Manuel de 
Almeida Coutinho d(. Abreo. Joaquim .Antonio 1 upi- 
nambá, Manuel Lourenço de Mattos, assim como Jo- 
-é Baptista da Silva e Marcos Antonio Rodrigues Mar
tins. -á então conhecidos este iior Mundurucu’ Paiqui- 
cé e aquelle por Camecran. nomes que tomaram por 
oceasião da independencia.

Compromettidos nos acontementos de U de abril, 
tinham todos fugido para os Estados Unidos trans
porta nclo-se dahi para o Rio e depois para o Recife.

! rouxeram e espalharam avultado numero de 
cxmn.piares da constituição jiolitica da Republica Co
lumbiana, ])e!a qual devia reger-se a j)retendida Con
federação, emqnanto outra não fosse ^mmuilgada: 
também trouxeram e es])alharam proclamações e ins- 
truccões feitas com o fim de excitar os espiritos a fa-

<*
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vor da revolução e prescrever as medidas, que de
viam ser tomadas para o bom exito da mesma.

Constituindo-se apostolos de .semelhante doutri
na, edes procuraram o apoio de certos cidadãos, cpie 
julgaram não lhes ser infensos.

O agradavel acolhimento que receberam de Mal- 
cher. Lacerda e Pedro Henriques, os animou bastan
te, tendo este ultimo até franqueado a sua casa para 
as reim-iÕes cpie se conviesse lazer.

O coronel Geraldino José de Abreo presidente 
da junta j)rovisoria e o arcediago Romualdo Antomio 
de .Seixas, membro da mesma, mais tarde marquez de 
Santa Cruz. foram em tempo informados da trama, 
que se urdia e trataram logo de frustal-a. () jjriniei- 
ro, que era do partido dos ])ortuguezes. recorrendo 
aos meio.s de ])ersuasão e autoridade, poude conseguir 
retn.n seo filho, capitão Coiitinho de .Abret), do g‘re- 
mio dos que se tinham constituido apo.stolos do no
vo systema politico.

l^rivados assim de um consocio. em quem tanta 
confiança depositavam e receiosos de alguns mem
bros da junta, decidiram fazer decretar a prisão delles 
e de quantos Ibes parecessem suspeitos.

De feito no dia 29 de aliril, foram presos na for
taleza da Jíarra o coronel Geraldo José de Abreo, o 
arcediago Romualdo .Antonio de Seixas e o capitão 
Coutinho de Abreo, ])rocedendo-se no dia seguinte á 
eleição de mu novo governo provisorio.

ICstava designado o dia lo de maio jiara ser pro
clamada na capital da ]M-ovincia a Confederação do 
Equador.

Aías a cliegada inesperada do coronel José de 
-Araujo Roso, primeiro presidente nomeado para o 
Pará, veio j)ôr termo á tão irreflectido plano.

. . . .  Chegado á provincia, trataram logo de 
persuadil-o que o commandante das armas era sec
tário do systema republicuino e como tal podia emba
raçai o com o apoio e a influencia da tropa. E para 
remover as funestas consequências deste estado de 
cousas, cuidaram de preparal-o jiara acquiescer ao al- 
 ̂itre de se iiao dar posse ao brigadeiro josé Ignacio 

Jlorges, sob o jiretexto de poder elle abusar da sua 
autoridade, como tinham feito quasi todos os Governa-

\
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dores, atlentando contra a tranquilidade pul)lica”.
Iveunida, ein .So de abril, a Junta Provisória do 

Ciove-po Geral da Provincia, no Palacio do governo, 
com o Senado da Gamara e autoridades civis c ecclesi- 
astica.s, resolveo-se a susjiensão do brig.adeiro José 
IgnatU) Borges do commando militar da força arma
da, vasto (jue assim instava a causa publica e clar-se
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norte, e o perigo, que cilas correm pela continuação 
das ideas de Pernambuco; o que V. Exc. levará ao 
conhecimento de S. M. 1., para que, haja de promover 
a nossa defeza, e conserx ação. . . ”

O 14 de agosto, chegou a Bclcm o conego Baptis- 
ta (Jr.mpos, vindo do Rio, com escala por Pernambu
co. ]''oi desde logo ]>reso, processado e enviado pa
ra o Rio, por: “ter na sua passagem da côrte para o 
Pará, em jullio de 1824, propalado na capital do Ma
ranhão princípios contrários á tranquilidade publica 
e ao systema politico do Império; tentar com empenho 
indispôr na província do Pará o povo contra o presiden
te, elogiando ao mesmo temp oa Paes de Andrade e ao 
Governo democrático, que se pretendera estabelecer 
em Pernambuco; ter emfim trazido e espalhado as 
proclamações incendiarias á favor da Confederação 
do Equador”,

Os outros 'indiciados na devassa foram o Arci- 
j)reste João Ba])tista Gonçalves Campos, que redigia 
O Paraense e chefiava o partido nacionalista, Manuel 
1‘crreira do Nascimento, Bernardo 1'erreira Gonçal
ves C amj)os, José Mathias de Vilhena e João Anto
nio ]\Tartins.

Presos e remettidos i)ara o Rio, foram todos ab- 
soh-idos por aceordam da Relação, de 16 de Março de 
1826.

l’OÍ facil ao presidente Roso, extinguir o movi
mento revolucionário da Confederação do Equador, 
na província d(> Pará que comprehendia o .Amazonas, 
sem o derramamento de sangue, só com as prisões 
que mandou, em tempo, effectuar.

O proprio Aíanuel de Carwalho, vindo dej)ois, não 
alcançou mais nada.

l i
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C A P I T U L O  V I .

HAIIIA. ALAGÔAS E ^lARAXHAO.

E s ta s  províncias do norte, não foram comprehendi- 
das entres as seis da zona tórrida, alem do Cabo de S. 
A gostinho, que constituiram  a Confederação do E q u a
dor, não obstante  nellas ter havido accentuadas m ani
festações de sym pathia e movimentos revoluccionarios, 
até com lutas armadas, mortes e ferimentos. Relato

destas m anifestações e destes movimentos.

J*'ni nenhum documento contempccraneo se faz 
menção das provincias que adlieriram á Confederação 
do Ec|uaclor.

Xo Ceará o termo de juramento, era assim conce- 
bido :

“Juro dar a ultinra got!a de sangue para manter 
e ser fiel á Confederação do Equador, que é a união 
das quatro provincias ao norte do Cabo de .S. Agos
tinho, e as demais cjue para o futuro se forem unin
do, debaixo da forma de governo c|ue estabelecer a 
assembléa constituinte”.

ICstas cjuatro provincias seriam, sem a menor du
vida, Pernamlmco, que foi o foco de irradiação. 1’ara- 
hvba. Rio Cr;iude do Xorte e Ceará.

]\ías no seu manifesto, Manuel de Carvalho, fala 
em seis j^rovidencias :

“Segui, oh brasileiros, o exemplo dos bravos ha
bitantes da zcjna tórrida, vossos irmãos, vossos ami
gos, vossos compratiotas : imitae os valentes de seis 
jrrovincias dej norte cpie vão estabelecer seo governo 
debaixo do melhor de todos os systemas representa
tivos”.

Segundo o parecer da Rocha Pombo:
“Si as provincias que se vão levantar eram seis 

como diz o manifesto, deviam ser as de Pernambuco, 
do (feará, da Parahyba. do Pio Grande do Xorte, da 
Rabia e de Alagôas; ou então, em vez destas duas, 
as do Maranlião e do Pará.

Aliás, em todas tinha a revolução os scos emis
sários e contava com forte apoio”.
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Accrescente-se a estas a do 1’iauhy. X'ellas hou
ve grandes ou pequenos uioviineutos revolucionários, 
agitados com as vdsões radicaes de um regdmem de li
berdade. sendo por nós consideradas, como tendo fei
to ])arte da Confederação do Equador, tão somente 
as seis provincias da zona tórrida, ao norte do cabo 
de S. Agostiiibo. onde esses movimentos foram ine
quívocos e manifestados não só por palavras como 
por actos, constituindo verdadeira rebellião contra as 
ordens do governo Imperial e contra as autoridades 
lega es.

)I>edeceinos. pois, a este critério, collocando nes
se numero as provincias de Pernambuco, 1’arabyba, 
Rio (irande Xorte, Cear.á, Piauby e Pará. Sobre a 
I âbia e -Magôas. diz o conselheiro Pereira Pinto:

revidnçao de Pernambuco contava indubita
velmente co.m pronunciadas sympatbias na Bahia e nas 
Alagôus, e tinha fundas raizes na Parahyba, Rio Cran- 
de do Xorte e Ceará.

.sas (luas ])rovincias nao se deo a exphjsão ])or 
circmnstancias accidentaes, pelo bôa peditica do go- 
venu, imperial relativamente aos ])rimeiros symjjto- 
mas (i.i agitacyio, e pelo critério de cidadãos eminentes 
nellr.s ])re|')omlerantes” . . . .

‘‘.A Bahia foi a primeira jirovincia, em que se de
ram agita(;(ães ])or cau.sa da dissolução da Constituin
te. t  hegando a sua capital no dia 12 de dezembro os 
depiuados Aiiguel e Antonio Calmou .coin a noticia 
da(|U(lle succes.so, em a manhã seguinte reunio-se o 
po' o em grande massa recjuerendo a convoca
ção da Camara Alunicipal. e realisada essa convocação 
fo! pelo mesmo povo im])etrado, que a camara chamas
se a sua ])resença os referidos dei)utados. para delles 
níqmnr a-s razeães i)or(pie se tinham retirado da as- 
semldea antes da terminação de seus trabalhos.

vomparecendo aquelles representantes confirma- 
lam (, facto cia dissolução, accrescentando que o im
perador havia convocado outra as.semblcsa antes da 
íernrnação (h-s seos trabalhos”. A sessão foi entre
tanto. temj)estno,sa e a acta foi lavrada ‘‘em phrases 
in.inno.sas ao imperador, e com ameaças de resistên
cia as suas ordens”. A’ vista dos esclarecimentos dos 
deputados ficou re>̂ olyida a reunião de um Conselho 
composto do governo provisorio da ])rovincia, da ca-

V
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mara, dos ttmccionarit)s civis, ecclesiasticos e milita
res, que tomou, entre outras (lelil)erações contrarias 
aos portugue/.es e aos seos partidários, a de significar 
ao unperador a “lu'ofunda magna dos bahianos vendo 
que!)vado o mais forte vinculo cpie unia a grande fa- 
nrlia brazileira . . . . ”

Es])erava se, continuava o conselho, ([ue S. M. 1. 
não faltaria á sua i>alavra de apresentar (|uanto an
tes o ])roiecto de Constituição, e (jue " desempenha- 
r; 1, a sua imperial palavra em todos os pontos, e es
pecialmente na ])arte que dizia respeito a nada (juerer 
de rortugal, pois a confederação com aquelle reino 
era impraticável. . . "

Com a resposta do imperador e a chegada do ma
rechal 1'elisberto Caldeira lEant, a 3o de janeiro de 
182-!. trazendo os exemplares do jtrojecto da constitui
ção “e a missão de preparar o espirito publico no sen
tido de acceital-o sem difficuldade, se não cxlinguio 
totabnente, acalmou sem controvérsia a agitação (jue 
se manifestava ])ela dissolução da Constituinte”.

j ’or alguns mezes reinou a ordem na Bahia. Ella 
foi novamente alterada pela pro])aganda e ])ela pro
clamação da Confederação f!o Equador, como mostra 
Roclsa Poml.o:

‘ Xa ])ropria Bahia, tão fatigada de luctas, o espi
rito de facção mal disfarçava as causas geraes c|Ue tra
ziam o jtaiz em estado de licrenne desordem. Alanifes- 
tava-se aíjtiellc es])irito não menos entre as classe ar
madas que entre a po])ulaÇão civil. Com a Confedera
ção do E(piador creara-se aii uma vasta corrente, in
fensa, si não pro])riamente d') império, pelo menos aos 
])rocessos de d. Pedro e seo partido.

2Iesmo entre as forças de linha havia officiaes 
uii«“ se mostravam exaltados <ide])tos da revolução. De 
concerto com muitos ]>atriotas civis, chegou o 3.° ba
talhão, a])pcli(!ado dos Periquitos, a tentar a dcpo>i- 
ção dl) presidente, dr. Francisco \ icente \ ianna.

Usou este de toda a {)rudencia, talvez mais do 
que se permittiria ao ])oder ])ublico, sem se aperceber 
de que os facciosos com isso mais incontinentes se 
faziam, conspirando cada vez mais desaffrontado.-'.

Xão cessavam de communicar-se com os republi- 
c.vnos de Pernambneo; e é imluiutavel Une se ])rojectava 
n.i .Bahia, desde alguns meze.s, um movimento para

I
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ai r,;;.r a attilude de l’aes d̂  Andrade. O batalhão dos 
Periquitos, eni que havia mais enthusiasmo pela cora- 
pem dos periiaml)ucanos, tinhi aliciado a maior parte 
da guarnição hahiana.

üs amotinadores só se arreceiaram do comman
dante das armas, cf)ronel l’elisberto Gomes Caldeira.

J ramou-se contra este. Prevenido, tomou Caldei
ra as suas medidas de precaução e deleza. Coin algu
mas dessas provincias mais se irritaram ainda os 
militares.

'Fern se já toda a certeza de que o intento destes 
homens é subverter a ordem na capital e a])oderar-se 
do governo para fazer causa com os republicanos de 
J ’ernambuco.

Ciam instantes as sug'gestoes e reclamos que vi- 
nliam do Recife, fazendo sentir como dependentes do 
levante da Ba.hia os destinos da revolução. Por fim, 
como scentelha que vem jiroduzir o incêndio, ctirre 
ainda entre a .soldadesca excitada a noticia de que ti
vera ordem de seguir immediatamente para a côrte o 
niajo, josé Antonio da .Silva Castro, commandante do 
batalhão dos Periquitos, o chefe dos sediciosos. TVepa- 
rou se tudo p.nra um rompimento decisivo no dia 2? de 
outubro de 1824.

1 ambem nao se fez mais caso, nem mesmo das no
ticias que se espalharam .sobre a fuga de Paes de Au
di ade e a queda da Confederação. I)avam-se taes noti
cias como fal.sas e adrede forjadas jiara ])roduzir effei- 
to mr animo dos republicanos.

Nas vesjjeras do dia aprazado ,as ruas da capital 
tinl.nn aspecto soturno; as esquinas estavam cobertas 
dc ])asqums declarando a patria em perig-o ; tudo pre
nunciava acontecimentos funestos. Devia começar se 
pela prisão do commandante das armas, que era a úni
ca autoridade que se temia.

Na manhã do dia 25, duas conqianhias de Peri
quitos vao cercar o (juartel-general. Despertado j)elo 
tnípcl. .sae a uma das janellas da frente o ])roprio Cal
deira. e vendo os .soldados em tumulto, ordena-lhes 
a(,s g-ntos (|ue se retirem. A resposta foi uma cerrada 
desíMiga, que nao attingio c. commandante.

Ouvindo a descarga, os soldados, que guardavam 
os liuidos do edificio. arrombam as portas è penetram 
na casa. IManda então Caldeira alirir a porta da fren-

V
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te ; e, destemido, receive os dois officiaes que comman- 
davam as comjianhias, "ebrios como habitualmeiite 
andavam”.

.\traz destes a um sij '̂tial de corneta, entram os 
so'dados e matam cruelmentc o misero indefezo.

.\o espalhar-se a noticia do attentado, os los. e 
2 .0  batalhões recolheram-se immediatamente aos re.̂ - 
i)ect!vos quartéis, preparando-se para resistir aos amo
tinados. (i> major .Silva Castro, commandante dos Pe- 
ri([uitos, julgou-se investido de uma quasi dictadura, 
apoiado ainda j)or outros batalhões.

i.)e accordo com toda a oíficialidade cpie lhe pres
tou adhesão, declarou arroganie ao presidente da pro- 
vincia que a5> tro])as tinham resolvido governar-se da- 
hi em diante ])or uma Junta iMilitar eleita, e que não 
se sujeitariam mais ao arbítrio de um só chefe. O pre
sidente, assustado com acpielles successos, e mais 
ainda com semelhante attitude dos chefes revoltosos, 
ouvio os militares de patente su]:>erior.

Ches>'a afinal do Rio o des])acho qne se esperava 
para o embarque dos Periquitos. Fez o presidente ])U- 

blical-o. e determinou cumprir a ordem do governo 
imperial.

Os officiaes e soldados declaram formahnente 
que não obedecem. .\’ vista disso tomou o ])residente 
da ])’'ovincia a resolução de ])assar-se, á noite, ]nira 
bordo de corveta Maria da Gloria; e a])oiando-se nas 
fortalezas, guarnecidas ])or marujos, e nas tropas cpie 
estavam no interior, intimou aos recalcitrantes a or
dem de embar(pie, marcando-lhes prazo para isso. .Ao 
saber que as forças do interior, commandadas pelo co
ronel .Antero )osé 1'erreira d̂  Hritto .marchavam sobre 
a cidade, subiuetteo-se emfim o batalhão dos Periqui
tos embarcando (no dia 1." de dezembro) para Per- 
nam!)uç{j”.

Aluito concorreo para esta resolução, a idea que 
os officiaes e soldados pernambucanos, isso é a gran
di maioria do batalhão, acariciavam de, na sua terra 
natal, se aggregarem ao exercito da Confederação do 
Jüquador. K partiram com esta esj^ectativa.

í

Hm .Alagoas, a Confederação do Kijnador contou,
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(Icsòe 'logo, com a adhesão dos revolucionários de 17, 
chefiados por Manoel \’ieira JDantas, seos filhos, 2." 
tenente Franciscí) Frederico \’ieira da Rocha e Ma
noel Duarte Ferreira Ferro e seo genro, tenente Jero- 
nytno Cavalcanti de All)uquer<íue.

Em Palmeira dos índios. Cruz das Almas e S. 
Aliguel de Camjjos, os republicanos se empenharam em 
luctas com os imperialistas.

Em Anadia, a 24 de Maio de 1824, foi constitui- 
de uma junta i)rovisoria, composta do major de or- 
denançíi-s Antonio de Barros de Macedo Leite, presi
dente, José Joaquim de Bastos, secretario, padre JvO U - 

rcnço Pereira de Carvalho, e Manuel Ferreira de Sá e 
Andrade, vogaes.

Esta junta, apenas constiluida, officiou á Cama
ra de Penedo, convidando-a para adhcrir á revolução 
e para depor o governo legal da provincia.

A 28, a Camara de Penedo respondeo a este offi
cio, negando-se a adherir aos revolucionários da Con
federação do Equador, dizondo que “não devia Pene
do (liscrei)ar da norma de i)roceder dos demais luga
res, para secundar um j)oder illegitimo fundado á for
ça das armas de 'Pernambuco'’.

A força dos confederalistas, em Alagòas. monta
va a cerca de 8oo soldados.

De Pernambuco lhe vieram reforços, que se 
aquartelaram no engenho Kagado, não j^odendo trans
por o rio !*arahyba, por se acharem os imperialistas na 
margem opposta.

J iroteiaram algumas vezes com estes, até que sa- 
bemlo da derrota daquella força em S. Miguel de Cam- 
])Os, debandaram.

Os chefes revoltosos foram, então, presos, a ex
cept <io de IManuel Duarte T'crrcira Ferro e remettidos 
para o coiu'ento do Carmo, do Recife, onde ficaram ^n- 
tarceirados.

írntre os que foram presos se achavam a mulher 
do Capitão Manuel \'ieira Dantas, d. Anna Lins e seo 
füho menor João Inns Vieira Cansanção de Sinimbu’,
que durante o segundo império occupou as mais eleva
das posições.
 ̂  ̂ O.s cabeças, que do convento do Carmo passaram 

a -ortaleza do Brum, foram condemnados á pena de 
morte, que depois foi commutada em degredo para o

V
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Rio Xegro. Só pelu decreto de 7 de março e portaria
de 22 de lunlio de lS2.i, é ([ue foram amnistiados.

No Maranhão, (piando chegaram os emissários 
de .Manuel (ie C arvallio, em 1824, jiresidia a Junta Civil 
da proviincia advogadri Miguel Ignacio dos Santos 
1'reire Briíce (pie se mostrou não sympathico a cansa, 
C j i i o  mandou imprimir na Typographia Nacional, mon
tada e administrada ])or conta do governo, á piaaclama- 
ç.'o dirigida aos brazileiros do norte, erguendo “'vivas 
a Confederação do Eípiador a contitnição <lue nos de- 
\ e reger, e ao governo supremo cpî . ha de nascer de nós 
mesmos”.

No processo de frei Caneca se acha um destes im
pressos.

O governador das armas. Rodirgo Luiz Salgado que 
havia se feito eleger membro da Tmita, cpierendo oceu- 
par a sua presidência, aproveitando-se da denuncia dada 
])or um clérigo in menoribus, Domingo Cadavilla Vello- 
.so Cascavel, a l.s de fevereb'o. em cpie declarava ter 
sido convidado pelo presidente Hruce e jjelos seos 
filhos José“ \'icente h'reire Bruce e Raynumdo José 
Br-ce, para trabalhar afim de adoptar-se na provincia 
o systema rejniblicano, mandou logo no dia seguin
te, effectuar a ])risão de Bruce e de outros membros 
da Junta, seus collegas.

Dons dias depois, porem, os confederalistas fize
ram uma encrgica demonstração de forças, soltando 
c^tes seos chefes, prendendo e deportando o governa
dor das armas Salgado, que em lugar de s>.-guir para o 
Rio de Janeiro na escuna Gervis, foi arribar na ilha 
Terceira, donde fugio para Lisbcia.

Seguiram-.-.e desordens c denuncias, fazendo, en
tão. a Junta affixar dois editaes, mandando sair da 
[irovincia, em curto praso. todos os portuguezes sol
teiros.

Taes foram os clamores contra estes editaes, que 
a Junta derrogou-os ordenando que partissem somente 
os que não prestassem fianças perante uma junta que 
fosse nomeada.

O 19 de abril chegam o novo governador das ar- 
1 . as, vindo (’o Rio, o tenente coronel José helix Pe
reira de Burgos que, com a mesma ambição de seo an-

a
,p-
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tccccessor “1 ratou de insin ;av na tropa, como diz 
Varnhag-en, que os membros da Junta, estavam nas 
tendências dos sublevados para a Confederação do 
Equador em Pernambuco e Ceará, e, promovendo, 
neste sentido uma representação, no dia 31 de maio, 
e iogo a deposição e prisão, na fortaleza da Ponta de 
Art ia, do presidente e outros membros da Junta, fez 
due assumiss . o governo, durante o dia 1 de junho, o 
presii-ent ;̂ fia C'amara, capitão José de Araujo Canta- 
nheflo, que logo flepois o passou ao coroinel Antonio de 
Salles Xunes Kelfort, como conselheiro mais votado. 
Ap.enas, porem, ha\’ia sido c me.smo Xunes Belfort 
en.pt.ssado do mando, quando os partidários dg Bruce 
p"omo\eram uma nova serl cão militar, passando a 
.so!tai-o e restituindo-o no mamlo, ])roclamando a Jun
ta aos habitraites da cidade e deportando para o Rio 
de Janeiro a Pereira de Burgos e seos mais afferrados 
partidários, e desterrando outros para as respectivas 
fazendas”.

Esta sediçao militar, promovida pelo comman- 
dante e otficiae.s da tropa de 1.“ e 2̂ . linha da cajrital 
teve lugar de 1 a 5 de junho.

Em Rosario de Itapicuru’ foi organisada uma 
Junta, com chefes de Pastos Bons e de Caxias, em op- 
posição a Bruce, que a 9 de julho tomou ])osse da ])re- 
sidencia da ju-ovincia sem estar ainda de posse do 
decreto imperial de sua nomeação, assumindo toda a 
res])onsabilidade da situação.

A guarnição do forte fia Ponta fia .Areia suble- 
vou-se soltando os presos e constituindo outra junta, 
(pie foi dissolvida com a lueta e a victoria final dos 
lortcs de S. Luiz e S. Alarcos. Xa capital. Bruce forti
ficando o alto da Carneira e guarnecendf)-o fie seis 
praças de artilharia, offere.eo tenaz resistência ás tro
pas do Rosario, nos combates de 3o de jimho e 1 de 
.Agosto, obrigaiiflo-as á retirada. Mandou, então, ]>u- 
blicar dous bandos concedendo amnistia aos arrepen- 
íiidos.

‘‘Enviaram os do Rosario emississarif)s ao Ihau- 
hy, ]>ara Cfunprar munições, diz. Warnhagen, e não dei
xou de haver nisso então algum risco para a provincia, 
fie poder is.so dar origem a ijue lavrassem também >nel- 
i;i as ideas da Confederaçã ) ;lo E(|U'>.dor, do (jue che
gou, segundo um contemporâneo, a estar mui expos-
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tH ti Villa clc Caxias, devendo nao o ter feito ao juiz da 
fora Alanoel dos Santos Alartins Wdasques.

ial era o lanientavel estado da provincia, (piando, 
no dia 9 de novembro, fundeava no porto do Maranhão 
a nátt Pedro I, com o pavilhão do almirante Cockrane, 
marc|uez do Aiaranhão. I'oi desde loj ô a sua chegada 
aoençoada por setenta e oito senhoras das primeiras- 
lam l̂ias da terra, snpplicãndo-lhe que tomasse a sí' 
salvar a provincia, ameaçada d<: sul)tuergir-se na mais 
horrorosa guerra civil.

Resolveo-se desde logo o marcjuez almirante a as
sumir toda a autoridade militar; ordenou (pie ces- 
sasem todas as hostilidades, que se retirassem todos a 
([uarteis ou a suas casas, g <pte os paisanos entregas
sem as armas.

Allegando falta de imparcialidade da parte de 
Bruce para o secundar em suas vistas de ])acificação, 
mas porventura, havendo-o já sondado de novo. como 
fiaera no anuo de 1823. e verificando (pie tão pouco o 
secundaria em outras que depois veio a descobrir, sus- 
pendfo-o da presidência, no dia 23 de dezembro, con- 
íiando-a ao secretario do governo, Manuel Telles da 
-Silva Lobo, a pretexto de não ser este emparentado na 
terra, e não estar j)or conseguinte ligado ])or nenhuns 
interesses a um outro partido.

A Bruce c outros de seos partidários fez, dias de- 
])ois, seguir, para o Rio de Janeiro, com grande ap-. 
]>lauso do A.rgos, redigido ;)or Odorico Meitdes, dan
do o presidente interino, em officio de 31 de dezemlm), 
conta, a seu modo, de tudo, desde que Bruce fôra elei
to presidente da Junta governativa, e mandando ao 
mesmo tempo tirar acerca delle, na cidade de S. Luiz, 
uma devassa, que depois se declarava nulla, mandan
do-se substituir por outra (rrdenada pela C(")rte, na sua 
categoria de presidente. Por aceordam de 17 de agos
to de 1826, \’eio o mesmo Bruce a ser absolvido, e vol
tou á provincia”.

C()X’CLi;SA(J

S() com a ajuda de Deus < <pie nós. dispondo de 
materiaes exparsos ou deficientes e de exiguos conhe- 
cnne.ntos historico-sociologicos, poderiamos levar a 
cabo a tarefa, a que nos impomos de fazer o estudo da
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historia, antes politica que militar e dos factos sociaes 
da nossa terra, glorificadores da nossa raça, da nossa 
(C.uitura, do nosso civismo e do nosso ardor patriótico, 
■ílesde a reacç<ão contra a conquista flamenga até a re-
3 )ulsa ao ahsolntismo imperial, isto é, desde o dominio 
•dos hollandezes até a Confederação do Equador, qiic 
não foi, senão, mn rythmo ancestral do gênio pernam- 
ihncano.

pí
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P ro je c to  de governo para as províncias Confederadas, 
e que as deve reger em nome da soberania nacional das 
m esm as províncias, offerecido a todos os brasileiros 
em  geral, e em particular aos das províncias do Norte, 
especialm ente ao pernambucanos, por Manuel de C ar
valho P aes  de Andrade, presidente do governo de P e r 

nambuco.

C A P I T U L O  I.

D a União das províncias, seu governo e Religião.

Ari. 1". — Os ])rovincias do Norte do Brazil pas- 
são a íormar uma união, que terá por titulo — Confe
deração do Equador.

.Art. 2“. — O governo sc divide em dois 1’oderes 
politicos, Legislativo e Executivo.

.Vrt. 3.” — Este governo terá o titulo de Supremo 
Governo Provincial da Confederação do Equador.

Art. 4". — Será ])ermanente o governo até (pie em 
virtude duma Constituição que o mesmo Supremo 
Supremo Governo adoptar, se reuna a .Soberana As- 
sembléa da Confederação.

Art. 5“. — A religião uaica i>or excellencia, man
tendo pelo Estado, é a Catolhica Apostólica, Romana.

C A P I T U L O  I I .

D o Poder Legislativo e suas attribuições.

.•\rt. 6°. — O Poder Legisl.ativo é com])osto duma 
.Assembléa de Deputados eleitos pelas Províncias 
Confederadas.

Alt. 7“. — E' das attribuições do Poder J.egislati- 
vo.

1*̂ . Alterar ou mudar o actual systema do Gover
no para outro mais liberal e vantojoso ao bem sei dos 
povos da Confederação.

2>ç — Eazer leis, iiiterpretal-as, suspendel-as e re- 
vçgnl-as.

— Impor c suspender toda a (pialidade de V on- 
trilmições. determinando o modo de cobrança e arre
cadação.

Ir .
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4  ̂ — J)cteriiiinar o augmcnto on diminuição da 
íorçã armada de mar e terra e os aquartelamentos da 
'J'ropa.

5  ̂ — Conceder ou negar a entrada das forças es
trangeiras de mar e terra no territorio e Portos da Con
federação.

6®. -\utorizar o Executivo j)ara coutrahir em- 
l)restnnos, declarar a guerra, fazer a j)az, dar patentes 
de corso, fazer tratados de allianÇa. offensiva e defen
siva, de subsidies e de commercio.

— Aprovar tratados de paz, alliança offensi
va e defensiva, de subsidies e de commercio.

— Fixar c determinar a despeza publica e re
ga lar a administração dos Bens Xacionaes.

— Crear ou suprimir empregos e determinar- 
lhes ordenados.

— Tomar contas da administração do Execu
tivo ç approval-as.

i'azer verificar a responsabilidade dos 
ivlinistros d Estado e de todos os mais empregados pú
blicos.

2̂ . -Approval" a nomeaçao de .Secretários de 
Estado, Embaixadores, Agentes diplomáticos, Consu- 
Es geraes, officiaes generaes dc mar e terra, Comman- 
dantes de Corpos Militares e de Embarcações de guer- 
i<i, Ministeiio Eclesiástico, de \ igario para cima e 
Eentes da cadeira em qualquer faculdade.

— CMnceder pensões, honras e distineções 
por serviços relevantes feitos á Patria e Eiberdade!

• Conceflcr cartas de naturalização e privi- 
legios exclusivos em favor da industria.

la®. — Pegular o regimen interior da Assembléa.
-Vit. 8.° A iniciativa das leis ])ertence a cada 

um dos Deputados da Assembléa e ao Executivo io-ual- 
mente. '''

Alt. 9". As sessões serão puldicas e sómente 
])odera haver sessão secreta quando assim fôr juloado 
pela Assembléa e por pluralidade de votos, o que nun
ca terá lugar em discussão de Leis.
_ Art lot — Os deputados c ministros d’Estados 

sao invioláveis pela o])iniões que proferirem na As- 
.•'Cmbléa.

Alt. 11 . Os deputados receberão um subsidio 
de quatro mil e oitocentos réis diários durante o seu
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na Asseml)léa; além disto se lhes arbitrirá 
no Collegio léleitoral de snas respectivas 1’rovincias 
uma indemnisação para despezas, de viiula c volta.

Art. 12®. ■— A as.sembiéa terá o tratamento de 
ht)nrados senhores.

C A P I T U L O  I I I .

Do E xecu tivo  e suas attribuições.

.\rt. 13”. — () Poder K.\.ecutivo será composto- 
unica.mente do Presidente da Confederação do lúpia-
dot.

Art. 14”. — Haverá um Vice-Presidente para ser- 
\ ir '»o impedimento do Presidente.

Art. l.ã". — E ’ da attribuição do h'xecutivo;
1.“ — Xomear secretários d’iéstado, Embaixado

res, Agentes diplomáticos, Cônsules Ceraes, Officiaes- 
generaes de .Mar e 'Perra, c<uumandantes de Corpos 
Ivlilitarcs c de Embarcações de Cuerra, vigários e Di
gnidades Eclesiásticas e lentes para cadeiras de cptal- 
çIlIC' faculdade; os eclesi<'isticos precedendo concurso 
fjerante os Prelados !l )eoces:unos e os Untes prece
dendo exame j)ublico perante o Corpo Literário, con
forme o costume tudo com approvação da .Vssembléa 
arl. 7". 12.

2‘‘. — Prover segundo as Leis todos os mais em
preges públicos.

3“. — Contrahir eiu])restimos ])or conta da Xaçao, 
declarar a guerra, fazer a ])az., fazer tratados de allian- 
ça, offensiva e defensiva, de subsidios e de commercio, 
precedendo autorização da .Xssembléa e com de])enden- 
cia da approvação da mesma. .\rt. 7“. õ”. e /".

4f>_ _ Dirigir as negociações jroliticas e commcr-
ciaes. com as XaçÕes Icstrangeiras. receber Embaixa
dores. Miinistros e .Agentes Diplomáticos.

<̂’ __ Determinar as de.spezas publicas confoiine;
fôr decretado ])ela .Assembléa.

(v>. — 1'romulgar as Leis. cpie decretar a .\s-iem- 
bléa no prefixo termo de cinco dias; caso alguma del
ias lh( pareça desvantajosa ao 
seu relatorio motivado, e com elle a enviai a 
bica no termo acima indicado; A Assemblea tomara 
em consideração as objecções e procedera a nova dis-

interesse juiblico. fará 
á .\ssem-
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cussfio ; sendo decidido por duas lerças partes dos de
putados presentes que deve executar-se a lei como es
tava, ou com a'lguma alterat '̂âo, será logo promulgada 
])el() Executivo. .A. promulgação das leis será feita, pe
lt ntodo seguinte: .A Assembléa Legislativa da Confe
deração do Equador, em nome da Soberania Xacional 
da mesma Confederação, tem decretado o seguinte— 
( or;H) da Leî —Por tanto mando a todas as autoridades, 
a que o cohecimento e execução da referida lei perten- 
qu,;̂ . a cumprãíj e executem tão inteiramente como nella 
.se cttntem. () Secretario de Estado da—o da repartição 
competente — a faça imprim-r, publicar e correr —C) 
secretaria referendará a lei.

/•‘. Prover a tudo que fôr concernente á se
gurança interna e externa da Confederação.

Art. 16". — o Poder Executivo tem a iniciativa das 
• I.e.is, igualmente como cada tim dos deputados da As- 
sembiéa: por este motivo terão assento na Assembléa 
os Secretários d’Estado, não só para discutirem as 
kus que proj)uzerem por parte do Poder Executivo, mas 
também para emittirem sua opinião respeito ás (|tte fo
rem j;roi)ostas jtelos Deputados. Os secretários d’lCs- 
tado não têm voto deliberativo.

-\il. 1/ . > Em caso de sobrevir ao 16'esidente da
( onfederaçao, negocio espinhoso, que dependa de es
clarecimento e não seja objecto da Deliberação da As- 
seinoiéa. poderá o Presidente da Confederação convo
car a Conselho até seis 'Deputados da Assembléa, que 
lhe parecerem mais intelligentes do assum])to. sobre 
tiue ti\ei a deliberação, sem comtudo ser obrigado .a 
.'-egun exactamente o parecer do Conselho; mas deve 
lavrar-se uma Acta do cpie se deliberar em livro para 
iSso iesei\ado e cada um Conselheiro assigaiará o seu 
voto. A convocação a Conselhr, será feita de modo, que 
nao cr.contre os trabalhos da Assembléa.

Art. 18." — O Presidente da Confederação será 
Commandante em Chefe da Eorça armada de mar e 
terra das Provincias Confederadas, tanto da primei
ra cr.uno da segunda linha.

Alt. 19". — 1 lavera très .Secretários d’Estado irara 
.servirem com o Presidente da Confederação, a .saber: 
um Secretario dos Xegocios do Interior e Estran<>ci- 
n.s, um Secretario dos Xegocios de Ctterra e Marinha 
iim .-ecretario dos Xegocios da Fazenda e [ustica.
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()s Secretários (rRstado, receberão por seus ser
vidos um subsidio, riue lhes será marcado pela Asscm- 
bléa, não receberão nenhum outro soldo da Fazenda 
Nacional durante o seu exercido, nem emolumentos.

As Secretarias serão ])rovidas de officiaes e ser
ventuários conforme decretar a Assembléa.

Art. 20“. — O Presidente da Confederação rece
berá ])or seus serviços um subsidio, (pie será marcado 
pela .Assemblea; não será anj>nientado. nem diminui- 
do durante o seu exercicio na Presidência, nem rece
berá nenhum outro .soldo da Fazenda Nacional duran
te o mesmo exercicio, nem emolumentos dos particula
res.

Art. 21.“ — C) Presidente da Confederação terá o 
tratamento de ICxcellencia.

CAPITULO IV.

Das eleições e elegíveis.

(Os artigos 22, 23 e 24 são formulários de elei-
COt

Art. 25°. — IC livre ao cidadão acceitar ou regei- 
tar a nomeação de l)eputa(k s; regeitando-a, t)u de- 
mittindo-se, perde os direitos de cidadão, assim como 
todos os empregos d’honra ou proveito da Confedera
ção e não poderá ser mais eleitos nem eni])regado do 
Serviço Nacional da Confederação.

(Os artigos 26, 27 e 28, são determinações tocan
tes a deixarem os deputados todos os seus empregos 
logo depois de nomeados para o Corpo Legislativo; a 
não receberem soidos, nem ordenados, nem pensões 
emquanto estiverem na Assembléa; nem poderem ser 
empregados em commissão alguma pelo Executivo cm 
o tempo da sua Deputação.

(Os artigos 28 e 3o estão em branco).

CAPITULO V.

Disposições Geraes-

Art. 31". — Cada uma das T’ruvincias confsdera- 
das conservará seu Coverno, 4'ribunaes, Empregados 
Tiublicos de todas as classes no exercicoi de suas func-
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ÇÕCS, como actualmente se acliao, salvo as reformas on 
mudanças, quo a Assemblea decretar (Artigo 7°.)-

Art. 32®. — A Assemblea procederá logo á crea- 
ção d'nm d'ribimal Supremo de justiça para julgar em 
ultima instancia as Causas cu eis e < ^ . i
ração.

Art. 33". — Serão unicamente, executadas e ob
servadas na Confederação ilo líquador as Leis, que 
decretou e mandou executar, e observar a Dissolvida 
Soberana Assembléa Constituinte do Brasil e nenhu
mas outras.
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jnloamento smnmario dos cabeças da revo- 
iiiçao. A divisao ‘na\ al, sob o mando do almi
rante Cockrane segne ])ara Recife, onde res
tabelece o blo(jiieio. Proposta e condições 
para um accordo. Depoimento de mrs. Gra
ham. inediadora entre o almirante Cockrane 
e o presidente da C onfederaçâo do Kcjuador. 
O bombardeio do Recife......................................

CARlTUTd) Xl\-

22o

0  rcducto da Barra Grande, nas AlagAas. Os ata
ques da Divisao Constitucional do Sul. O 
aprezamento da esc[uadra da Com federação do 
.ifcjuador. O levantamento do assedio e a re
tirada das trojias confederalistas ]>ara o Cabo. 23o

CAPITULO X\'

() desembarque do brigadeiro h'rancisco dc 
in’ma e Silva, em jaraguá. Proclamação e in
timação- O exercito cooperador de Bôa ( )r- 
dem, invade a provincia de Pernambuco. Re
sistência em S. Anna e <-Un .Afogados. Oceu- 
]>ação dos bairros- da Bôa Adsta e .S. .Antonio. 
Officio de Lima e Silva ao Alinistro da 
Guerra..................... • ........................................... 234

Rbc-ü- j

CAPITULO X\1

O Governador das armas fica aguardando os 
acontecimentos no acampamento dos Praze
res- A marcha precipitada do Exercito Cons- 
lilúcional para o Poço da Panella e dahi ]>ara 
Olinda. Lm caminho as praças se amotinam 
e vão l)ater-se na Bôa Adsta com as tropas 
:m])crialistas. .-A sua confusão e derrota . . .

CAPITULO XVIJ

A eííiciencia do exercito comstitucional. Manoel de 
Carvalho refugia-se a bordo da fragata ingle- 
za Tweed. O senado de Olinda propÕe a volta 
da ])rovincia á oltediencia do governo impe
rial. .As bases para a capitulação. O uitima-

241



turn (le T.ima c Silva. A sua approvacfio e a <U-s- 
.soliição do exercito constitucional. A occu- 
piicfio das fortalezas e do bairro do Recife . .

C A P r r u L o  x \  i i i

248

De Olinda a Goyanna. Resoluções do o-rande Con
selho. A constituição e a inarcha da Divisão 
Gonstitucional da Confederação do ICpiador 
até a fazenda do Juiz. Itxtractejs do Itinerário 
de frei Caneca- ^lorte de Joao Soares I.isbôa.

ca])itnlação do Juiz. Os cabeças da revolu
ção escoltados de volta ao Recife. Manoel de 
Carvalho no Marainhao e no Pará. Sua fui>a 
]jara a Goyanna Ingleza....................................  256

CAIMTC14) X IX

A connnissão militar snmmariainente condeinna 
frei C’aneca á morte. sua execução. Cartas 
jmperiaes- Condemnação e execução de Ga- 
zaro Souza hontc’s, .Antonio ATacario de Alo- 
I'.'ies e major .\«'ostinho Bezerra C avalcanti. 
flamimentos e condemnaçties á morte. Officio 
ao Governo Imperial e circular ao Conselho 
de listado, do presidente da commissão militar 263

CA PIT CIX) XX

A missão especial de João Guilherme Racteliff. De
creto Imperial de lo de setembro. O proces- 
.'-o feito ])elo Corregedor do Crime da C ôrte. 
Aceordam da Relação, confirmando a pronun
cia dos reos João Metrovich, João Guilherme 
Racteliff e Joacpiim da .Silva Lcnireiro. Aceor
dam condemnando-os á ])ena de morte. Em- 
l ) a r g - ( ) S  a este aceordam e rejeição dos mesmos. 
.As execuções. ( )])inião dos historiadores. . . 276

c . A P i T U E o  x x r

A])reciações sobre a Confederação dfj Ecpiador e 
sobre Alanuel de Carvalho. Synthese da re 
volução, no es])aço e temiu). Os cyclos áu
reos de J’ernambuco. O advento da Confede
ração dos Estados do norte, como obra de uma 
rev o lu çã o .....................• .....................................

vn.

í í t ’

288



'I'lTULO IV

AS PR O V IX flA S C'OXI-EDERADAS.................295

CAIM'l'UEO I

I’ARAIIVHA 1)0 XORT15 
.\s ])rovinci:us do nortc, a disí-olução da Constitu
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na. (irande, conlUra esta nomeação. Eloição 
do o'overno temporário da ])rovincia. Officios 
9lo tenente coronel Antonio de .Mhnquerque 
e do presidente temporário Felix .Vntonio.
( ' combate de Itabayana. Protesto contra a 
j r̂ovincia de Pernambuco. O tratado de ])az 
feito em 1'eira \'elha do Cãmde.. A successão 
do presidente 1'elippe Xery. Conclusão da 
p'az. Os re])ublicanos confederalistas em Goy- 
anna e a sna incorporação na Divisão Consti
tucional da Confederação do E(|uador..............29/

CAPITCLO 11

RIO CRAXDE 1)0 XOR'l'l-:
(9 emissário de Manuel de (tirvalho. O artigo de 

frei Ca.neca sobre as camaras do interior, ten
do na sua vanguarda a de .S. José de Mipibú, 
])rotestando seguir a sorte de Pernambuco na 
paz e na guerra. A embaixada cio presidente 
riiomaz de Araujo Pereira ao presidente da 
J ’arahvba Seixas Macliado. A coiccordata fei
ta entre as provincias do Rio Grande do Xor- 
te e Pernambuco, 'rhomaz de Araujo Pereira 
e a Confederação do Ecpiador. Officio do .Se
nado da Camara cie Xatal ao .Ministro da 
Guerra....................................................... ..  51o

CAPITCLO 111.

Ceará.
potencialidade real do Ceara. Olficu) do governo 

])rovisoriü ao ministro da guerra. Informa
ção official. Chegada e jeosse do ])res'.dente
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nomcaclo pelo Imperador. l’risâo de conspi
radores. Acta da de])osicão deste presidente 
e eleiçfio de nni presidente lem])orario. Car
ta deste presidente ao de l’crn:iml)uco. Offi
cios do (iovennador das armas a Barros Fal
cão e ao ministro da gnerra. Ofdcios de i\Ia- 
nuel de Carvalho ao ])residente e íio g■ô ’erna- 
düi das armas do ( eará. Acta da annexação 
do Ceará á Confederação do Ifquador. Acta 
da eleição de de])utados á Asseml)léa Consti- 
imnte. A Commissão militar nomeada para 
o C eará jndo ( joverno imperial. .A amnistia 

concedida p(M' lord Cockrane. Execuções pe
la commissão matnta. Alorte de d ristão e ren
dição de 1'ilgueiras. Execuções e condem. 
nações pela commissão militar. C'ondemna- 
çcões pelo foro ordinário.................................... 314

CAPn'ULO l\'.

Piauhy.
A capital da provincia e as villas da Eaniiahyba e 

do Campo Maior. () Piauhy na Confederação 
do Equador, de Alxlias Xeves e este capitu
lo. Os ex]>oentes intellectuaes da provincia. 
A \ isinihaiiiça do C eará e a sua influencia so- 

villas c a dc Marvão e jeromenha. 
Oíficios do presidente temporário e do gover- 
.ladoi das armas do ( eará, ao ])residente des
ta província e a junta ]n-ovisoria. () padre 
Iiancisco de Paula Barros. A adh.esão «o- 
Emne das villas da Parnahyha e do Campo 
v.laior a ( onfederação do Equador- Eleição 
(lO hiigadeiro Manuel de Souza Martins, pa
ra in-esidente temporário. Seos officios e pro
clamações. Sua cordura e moderação. Parna- 
nyha e C ampo Maior juram o ])rojecto de 
lamstituiçao. Ordens e co;ntra ordens. Pri
sões effectuadas. Em martvr da liberdade 
jiadre Mororó, o motor da revolução eni 
campo Maior, no Piauhy......................"

C A j ‘ E m x )

P ará,
A chegada da escuna Camarão ao ]>orto de Be-
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r.Mii . Os emissários de iManoel de Carvalho.
As prisões dos membros da junta proviso- 
ria. Eleição de um novo governo, ü dia da 
proclamação da Confederação do lùjuador. A 
chegada do presidente e do commandante 
das armas. Aquclle tomou posse do cargo, 
emquaiUto que este foi suspenso e preso. Of
ficio do coronel José de Araujo Roso ao mi
nistro do Império. A devassa contra o conego 
Ra])tista Campos c outros. Os presos remet- 
tidos para o Rio foram absolvidos pela Re
lação. ................................................................... 349

CAPITULO \A.

Bahia , Alagoas e Maranhão.
Estas provincias do Xorte, nao foram compie- 

iiendidas entre as seis da zona ton ida,
(iue constituiram a Confederação do Icquadoi, 
não obstante nellas ter havido accentuadas 
manifestações de sympathia e movimentos 
revolucionários, até com lutas armadas, mor
tes e ferimentos. Relato destas manifestações 
e destes movimentos.......................................  • 353
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ERRATA.

A pressa de distribuir A CONFEDERAÇÃO DO EQUA
DOR no dia commémorative deste acontecimento historico, e cu
ja revisão não poude ser feita pelo autor, foi causa de que saisse o 
trabalho com muitos erros typographicos, dos auaes em relação 

aos principaes é que se faz a presente errata.

T.

l ’aif. L i n h a . O n d e  SC l ê . D e v e - s e  l ê r .
(i 2 3 C a r v a l h o ■\ n d r a d e .

13 15 b r a s i l e i  r o s . b r a s i l e i r o .
11 30 c m c o m
l ! l 18 c o n n i v c n c i a . c o n s c i ê n c i a
21 12 e m c o m
21 13 o s  s e r v i ç o s a s  s u p p o s i ç õ e s .
21 13 ( a c c r e s c e n ( e - s e ) d e  e s c r i p t o r e s  d a  e p o c a  i g n o r a n t  

d o s  m e s m o s .
21 2 5 p i z a d a s p e g a d a s .
2 2 11 d e r o l a v a m d e s e n r o l a v a m
2 2 4 2 I ) r o c i i r e i p r o c u r a i .
2.3 (i W a n s I l a n s .
2 3 10 ; n a . N a
2 7 2 2 d i s p u z e r a m  e m d i s p u z e s s e m  c o m
2 7 2 3 c a u s a s c o t i s a s .
2 7 40 l ) r o v a m . p r o v a s s e m .

4 41 p o d e r e m . p o d e r á  m.
2 8 3 4 p r o v i d e n c i a s . p r o v í n c i a s .
2!) 8 ( a c c r e s c e n l e - s e ) m a s  q u e  o s  c á l c u l o s  

f a l h a r a m .
11

()
C . V P I T I  L Í )  I V C A I M T l  L O  I I I .

3(( p r o d u c l o r a . p r o l e c t o r a .
3(1 3 7 c o n c e b i d a . c o n c e d i d a .
31 3 0 C a m b r e n i v e C a i n  b r e s s i v e .
31 3 4 p r o c i i  r a v ã o . p r o c u r a r ã o .
3 2 1 m i l d e  m i l h a r e s .
3.') 5

(i
n a s  e n l r a d a s . ( s u p p r i m a  s e )

3.') f a z e n d o  e s c r a v o s n a s  e n t r a d a s
3.Õ 11 b r u t a s . b r u l a e s
37 31 r a ç a . ( s u p p r i m a  s e )
3 9 7 s e n t i d o . s e n t i n d o .
3 9 3 5 n i a n t i n  l i as . m a n t i n h a m .
3 9 3 8 , o s a o s .
41 4 4 ( a c c r e s c e n t o - s c ) d é l i a s ,  p l a t a f o r m a s .
4 3 3 0 c e r t o . s o r t e .
44 10 1 6 8 7 . 1 6 7 8 .
4.') 2 4 d e ( s u p p r i m a - s e )

h .

I
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L i n h a  O n d e  s e  l ê  

2Í) - s e  
31 i n y s H c o .
2 0  - s e  
2!) s e  
3 8  p :ra  
18 f r a c o s  
17 e v o l u ç ã o .
1!) e s n e c i a l .
2 4  o ■

7 (|ne 
3 3  f o r m a  

4  e r r a d a  i n e n f e
3  r e p a r a t i v o s .
4  f a l a d a n i e n í e  

17 e in
1 2  I r a r i a  
2 o  f a l h a d a .

>> p o n t i f i v a .
- 1  q I I  a  e s.
3 0  f i f í u r a v a .
1^ d e s  h u m  o
3 3  d i a s .

3  p e n d e n c i a .
3 o  f a d o s .  ,
3 o  o s
3 3  a s p i a ç ã o .
3'> p e c u a r i a .
10 d e s s a .
13 c o m o  

~ f i c a r a .
3 y  v e n e n o .
3 3  E s t e .
10  ( í o v e r n i s t a .
3 0  c o n f i r m a r .
11 19
3 7  a c t a .
3 8  r e v o l u c i o n a r i a .  
10  e s f a t i s t i c o .

os

1 7 0

2õ
e m  0.

3 -  s u p p l i c a r .
11 em
3 0  d e  r e v o l t o s o s .
31  a r i s c o ,  

s e r e m
13  p r i m e i r a s .
2 0  r e c e h e o .
31 e m1 0 p o v o
31 ( A c c r e s c e n f e - s e )  
3 3  À l a r s c h a l .
3'2 A l v e s .
3 7  r o n l i r m a m - n o s  
3 j  d i c t o r i a e s .
3 õ  f a c t o s .

0  C o n s t i t u i ç ã o .
3 0  e l l a s .
21 o c h o c a r  
4 2  t r a m i t e s .

Deve-se lêr
(supprima-se)
m y t h o l o } > i c o .
o s

E  h a
( s n p  p r i m a - s e )
e v o l u í d o .
e s s e n c i a l .
( s u p p r i m a - s e )
p o r c i n e
f a m a .
a v i s a d a m e n t e .
s e p a r a t i s t a s .
f a f a l m e n t e .
c o m
f r a s i a .
f a l h a .
p o n t i f i c a v a ,  
que 

f  i R u r a .  
d e s h u m a n o .  
u m  mez,.  
p r u d ê n c i a ,  
l a  st  o s .  
n o s
a s p i r a ç ã o ,  
p e c u n i a  r i a .  
d e  u m a .  
c o m  
f i c a v a ,  
t e r r e n o .
E l l e .
( í o v e r n a t i  va .  
a f f i r m a  r.
10 .
a c l o .
r e v o l u c i o n á r i o ,  
e s t á t i c o ,  
o s  s e u s  
e m  0 c e m  9.  
s u p p l i c i a r .
CO m
d a  r e v o l t a  

. \ l e i x o .  
f e r e m ,  
p r o v i n c i a s .  
r e c e b e m ,  
c o m  
p o s t o .
T E R C E I R A  1‘ H A S E  
M a r e s c h a l .
O b e s .
( A n i f i r m a m o - n  o s .
d i c t a t o r i a e s .
f a s t o s .
C o n s t i t u i n t e .
e l l e s .
a  c h o c a r - s e .  
t r a n s m i t e s .
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Linha Onde se iê
30 (’omar cas.
28 abastardas.
K) (Snpprima-se toda_ a linha). 
K) (Accrescente-se — livremen

te obrigado da fome, e com 
boccas de fogo ao^ peitos).

29 repports. '
5 a

34 inteiramente.
37 Itiibirde.
42 palpavos.
K) (Jiiimerica.
1() estende 
24 atraiçoado.
28 propositaria.
39 medias.
28 primarcial.
11 (.Accrescente-se — pelas for

ças'do Coronel Lima, fo
ram dignos dos maiores 
elogios”. Esses nossos as- 
sertos resaltam, também, 
do), 

em
espera 
se 
se
reparou, 
antonomasia. 
u
de bordo 
ao
inhi bicões.
e ’t e r 'n s
(.Accrescente-se — foi supe

rado;)

I)evè-se 1er 
Camaras, 
abastardadas.

rapports.
e
arteiramente.
Iturbide.
papalvos.
Chimerica.
entende.
atraiçoaz.
propositura.
medidas.
primacial.

com
eSpbera.
ser
lhes.
separou
antonomasia.
n
mas de bordo 
o
instruccões.
E ’TERNELS.
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Bolão
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